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Expediente Nº 5950

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005019-16.1991.403.6100 (91.0005019-9) - JOAO CABRAL X MARIA GOMES X ARCHIMEDES PEREIRA

DA SILVA X MAURICIO DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E

SP223861 - ROBERTO LULIA ALVES LIMA) X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO

PAULO - IPESP X BANCO DO BRASIL SA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Apresente o advogado da parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, endereço atualizado da demandante para

expedição de mandado para cumprimento do despacho de fls. 570. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029388-64.1997.403.6100 (97.0029388-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008893-

96.1997.403.6100 (97.0008893-6)) IEDA FIGUEIREDO X IOLANDA BELMIRA SAIDY GRANCIANI X

IRACY APPARECIDA CARRIJO RAMOS X IRENE APARECIDA DE ALMEIDA X IRMA RODRIGUES

TRINDADE DA SILVA(PR011852 - CIRO CECCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA

SIQUEIRA)

Expeça-se ofício conforme requerido pela autora às fls. 254. Int. 

 

0006258-74.1999.403.6100 (1999.61.00.006258-0) - M TORETI(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Manifeste-se a União Federal sobre o requerimento do autor de fl.734. Int.

 

0008902-87.1999.403.6100 (1999.61.00.008902-0) - MARIA JOSE FREIRE MARINHO X RITA MARIA

ARMBRUST COSTA ARANHA X RENATA LEAL DE BARROS FAGUNDES X ALEXANDRA RIBEIRO

FIGUEIREDO X LORELY BARONE BARAGATTI X CANDIDA CARMEN ALESSI MASCARO X

CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR X ROSEMARIE MAIA

MALUF X ELIZABETH DA SILVEIRA MEDEIROS PAOLILLO X JOSE AUGUSTO LOUREIRO

FERRAIOL(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E
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SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS

ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA)

Fls. 717/718. Em face do acórdão de fls. 577/580, razão assiste à CEF. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo

para apresentação de recurso, expeça-se alvará em favor da CEF, conforme fls. 717/718. Int. 

 

0027436-98.2007.403.6100 (2007.61.00.027436-3) - DR OETKER DO BRASIL LTDA(SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0002664-37.2008.403.6100 (2008.61.00.002664-5) - SERGIO DIAS TEIXEIRA(SP104113 - HILDA SILVERIO

DA SILVA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA

HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES

E SILVA E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Fls. 283/300. Vista à parte autora sobre os embargos de declaração opostos pela CEF no prazo legal. Int. 

 

0020632-80.2008.403.6100 (2008.61.00.020632-5) - ROSIVALDO TRAVASSOS DE MELO(SP213483 -

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO

PAIXAO BRANCO)

Mantenho a decisão de fls. 250 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Assim, apresente a CEF alegações

finais no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

 

0005621-06.2011.403.6100 - VIVO PARTICIPACOES S/A(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO

COELHO E SP226389A - ANDREA FERREIRA BEDRAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 721. Defiro o prazo de 05(cinco) dias requerido pela parte autora para o pagamento de honorários periciais.

Int. 

 

0001372-75.2012.403.6100 - WANDERLEY CORREA CARDOSO X FRANCISCA NONATA DE

LIMA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Fls. 369. Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pela parte autora. Int. 

 

0004502-73.2012.403.6100 - ALEXANDRA MENDES MARCONDES(SP149260B - NACIR SALES) X

SILVIA DONATA CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES

JÚLIO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0005643-30.2012.403.6100 - MAGALI BARBIERI SILVA X GABRIEL BARBIERI SILVA(SP306555 -

VICTOR MARTINS LEAL) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 2047 -

MARINA CRUZ RUFINO) X MHZ CONSULTORIA E ADMINISTRACAO EM SERVICOES DE SAUDE

LTDA

Fls. 451. Forneça a parte autora, no prazo legal, todos os documentos necessários para a realização da perícia.

Após, se em termos, expeça-se ofício à UNIFESP solicitando nova data para realização da perícia. Int. 

 

0016312-45.2012.403.6100 - RENATO MATTOS CUNHA X MARY KOBAYASHI MATTOS

CUNHA(SP190064 - MATEUS LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cumpra a Caixa Seguradora S/A o despacho de fls. 578 no prazo legal. Int. 

 

0017072-91.2012.403.6100 - ENIO VICTORIO DA SILVA(SP132456 - ENIO VICTORIO DA SILVA) X

MINISTERIO DA SAUDE X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE

SAO PAULO X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA X SOUZA CRUZ S/A(SP162880 -

EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA)
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Indefiro o pedido de provas formulado pela parte autora às fls. 641/642, tendo em vista já existir nos autos

elementos suficientes para o deslinde da ação. Ciência às partes. Após, faça-se conclusão para sentença. 

 

0019850-34.2012.403.6100 - ZULEIKA REGINA DE OLIVEIRA SILVA(SP284549A - ANDERSON

MACOHIN) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X

PRO LIFE IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial médica requerida pela autora às fls. 229. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o Dr. Paulo César

Pinto (CRM 79.839), com endereço comercial na Rua Arquiteto Jaime Fonseca Rodrigues, 873 - Alto de

Pinheiros/SP, onde deverá ser intimado da presente nomeação.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e

a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Por ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça, os

honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas Resoluções n.541 e 558/2007, os quais

arbitro em 3 vezes o valor mínimo de R$234,80 e determino a expedição de ofício para pagamento após a entrega

do laudo pericial.Int. 

 

0022220-83.2012.403.6100 - WAGNER BAPTISTA MORENO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0002514-97.2012.403.6138 - POLIPLASTICO IND/ E COM/ PLASTICO LTDA(SP098173 - JOSE MARIANI

PIRES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO

CASALE E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0008568-62.2013.403.6100 - AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E

SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP080941 - AUREA LUCIA A SALVATORE SCHULZ FREHSE) X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO X

FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL X FAZENDA DO ESTADO DE MINAS GERAIS X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA

Aguarde-se a réplica das contestações especificadas pela autora às fls. 542 no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0012352-47.2013.403.6100 - EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA X MARCIA APARECIDA DA

SILVA(SP170139 - CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044

- CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X CINTIA RENATA LOPES GANDOLFI(SP124192 - PAULO

JOSE IASZ DE MORAIS) X MARCELO BASSANI X PATRICIA VIEIRA BESSANI(SP103839 - MARCELO

PANTOJA) X ANTONIO LOPES ROCHA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ ALMEIDA JUNIOR) X LUIZ

ANTONIO FERNANDES X ANTONIO LOPES ROCHA - CONSTRUTORA(SP131650 - SUZI APARECIDA

DE SOUZA PEREIRA E SP242150 - ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES E SP124192 - PAULO JOSE

IASZ DE MORAIS)

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 914 no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0015607-13.2013.403.6100 - CIA/ DE ENGENHARIA DE TRAFEGO - CET(SP162049 - MARCELO

FRANCO LEITE E SP255980 - MARCELO BUENO ZOLA E SP173351 - WILZA APARECIDA LOPES

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre a estimativa de honorários periciais constantes às fls. 470/471 no prazo legal. Int. 

 

0017839-95.2013.403.6100 - HIDEO SAKEMI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO BRADESCO

S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 252/254. Ciência à parte autora sobre o pagamento efetuado pela CEF no prazo legal. Após, se em termos,

expeça-se alvará. Int. 
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0023301-33.2013.403.6100 - JORGE ANTONIO FREIRE DE SA BARRETTO X ELBA SIQUEIRA DE SA

BARRETTO(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO

DE MENDONCA E SP182369 - ANDERSON GERALDO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Sem prejuízo, ciência à CEF sobre a redistribuição

do feito no prazo legal. Int. 

 

0001408-49.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DJ & AS COMUNICACAO E EDITORA LTDA - ME

Expeçam-se mandados para os endereços indicados às fls. 164 pela CEF. Int. 

 

0005090-12.2014.403.6100 - JK COMERCIAL E SERVICOS LTDA(SP131938 - RICARDO RIBEIRO DE

ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em face das alegações trazida pelos Correios, traga a autora, no prazo de 10(dez) dias, os documentos

mencionados às fls. 412. Após, conclusos para apreciação do pedido de prova pericial contábil. Int. 

 

0008953-73.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X TABAEX

COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP164636 - MARIO MARCOVICCHIO)

Tendo em vista a informação supra, dê-se vista à ré para que tome ciência do despacho de fls. 121 no prazo legal

 

0012382-48.2014.403.6100 - ALTIVO JOAQUIM DA SILVA X MARIA DE LOURDES MORAES DA

SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 -

JOAO BATISTA VIEIRA) X CRISTINA VITORIA DE CASTRO HEYN(SP142459 - MARCELO CABRERA

MARIANO)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0012944-57.2014.403.6100 - ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL(SP169514 - LEINA NAGASSE E

SP257441 - LISANDRA FLYNN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Fls. 605/608. Em face da certidão de fls. 600, nada a deferir. Manifeste-se a parte autora sobre a decisão de fls.

602/604 no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0014751-15.2014.403.6100 - MARCELA & NASRA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA.(SP126949 -

EDUARDO ROMOFF E SP167314 - NORIVALDO PASQUAL RUIZ E SP238811 - CESAR AUGUSTO DE

LIMA MARQUES E SP347219 - RENATO CESTITO BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

Especifique o IPEM/SP, no prazo legal, as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência. Int. 

 

0015025-76.2014.403.6100 - RICARDO DOS SANTOS VINCE(SP223668 - CELSO ANTONIO FERNANDES

JUNIOR E SP266460 - BRUNO ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 -

JOAO BATISTA VIEIRA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré. no prazo de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os

autos conclusos. Int.

 

0015891-84.2014.403.6100 - JOAO ANTONIO PORCHAT FORBES(SP028503 - JULIO DOS SANTOS

OLIVEIRA JUNIOR E SP047367 - MARIO LUIZ PEREIRA CARREIRA MIGUEL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0017162-31.2014.403.6100 - PECORINOX BAR, RESTAURANTE, TABACARIA E EVENTOS EIRELI X

FERNANDA SERVA BARBOSA(SP206172B - BRENO FEITOSA DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial contábil requerida pela autora. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor CARLOS JADER

DIAS JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente nomeação. Faculto às

partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Por ser o autor

beneficiário da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas

Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em 3 vezes o valor mínimo de R$234,80 e determino a expedição

de ofício para pagamento após a entrega do laudo pericial Int. 

 

0017200-43.2014.403.6100 - AKEMI SOUZA KITAGAWA SANT ANNA X ALESSANDRA CARNEIRO

PONDE X ALESSANDRA CHAGAS MACEDO DIAS DA ROCHA X ALESSANDRA MARQUES DE

SOUZA X ALEXANDRE JOSE MENDES DA ROCHA X ALWEID BOSQUE SAKER X ANA CRISTINA

BERNOCHI GREGOL X ANA LUCIA CASEMIRO X ANDREA DOS SANTOS PUBLIO RABELLO X

CLAUDIA SUELI DOS SANTOS OLIVEIRA X CLAUDIO ANDRADE MARTINS DE CASTRO X

CLAUDIO BOEIRA DE ALMEIDA X CLAUDIO HENRIQUE HOLZ X CLOTILDE MARIANO DANIELI

VAZ X CRISTINA EMI NAKAJI DA SILVA X CHRISTIANE GONCALVES DOS REIS X DARIO

ROBERTO DONATTI X DENISE BASSOLI DA SILVA X EDILENE MERCES DO NASCIMENTO X

ELIANE AMORIM DOS SANTOS X ELIANNA MARIA SCHALL X ENY SOCORRO DE SOUZA X

FABIANNE MOUNA SIMOES FAKHREDDINE X FERNANDA DORNELES X FLAVIA CHUEIRI

MICHELATO X FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR X GEIDRA RENATA PENTEADO X GILBERTO

IGNOWSKI PINTO DA SILVA X GILBERTO MACIEL NOGUEIRA X GISLENE RUSSO ANDRETTA X

GIULIANO PEREIRA D ABRANZO X GLAUCIO CORNELIO GUIMARAES(SP016650 - HOMAR CAIS E

SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes sobre a resposta do ofício de nº77/2015 no prazo legal. Int. 

 

0017684-58.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP296863 -

MARILEN ROSA DE ARAUJO) X DMAGI COSMETICOS E SERVICOS DE BELEZA LTDA - ME

Ciência aos Correios sobre o desarquivamento dos autos no prazo legal. Int. 

 

0018331-53.2014.403.6100 - WELT ENGENHARIA, SERVICOS E MONTAGENS LTDA - ME(SP158840 -

FRANCISCO LEONARDO BARRETO DE SOUZA E SP244784 - EVERALDO MIZOBE NAKAE) X

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1a REGIAO(SP081408 - CECILIA MARCELINO REINA)

Especifique a ré, no prazo de 05(cinco) dias, que tipo de prova pericial pretende ver produzida no feito. Após,

conclusos para apreciação do requerimento de prova oral formulado pelas partes. Int. 

 

0018557-58.2014.403.6100 - SUPERMERCADO HIROTA LTDA(SP147030 - JOAO EDUARDO BARRETO

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X CASA

PATRIARCA - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - ME

Ciência à parte autora sobre a certidão negativa de fls. 92/94 no prazo legal. Int. 

 

0020805-94.2014.403.6100 - BANHO E BRILHO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS DE FRANCA LTDA

- ME(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0022992-75.2014.403.6100 - JULIANA ROTA DOS SANTOS ULIAN(SP281982 - CLAUDIO MARCIO

CANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X SAHUN

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE

MELLO) X CONSTRUTORA KADESH LTDA(SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES E SP107946 -

ALBERTO BENEDITO DE SOUZA)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0022998-82.2014.403.6100 - JOSE AUGUSTO ROTA DOS SANTOS(SP281982 - CLAUDIO MARCIO

CANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X SAHUN

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES) X

CONSTRUTORA KADESH LTDA(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP107946 -

ALBERTO BENEDITO DE SOUZA)
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Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0024957-88.2014.403.6100 - IDEAL INVEST S.A(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP234419

- GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial contábil requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor CARLOS JADER DIAS

JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente nomeação. Faculto às partes a

indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001696-13.2014.403.6127 - LUIZ FERNANDO ANDRADE SPLETSTOSER(SP323513 - ANGELO

OSVALDO SPLETSTOSER E SP169375 - LUIZ FERNANDO ANDRADE SPLETSTOSER) X ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO) X 17 TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA DA OAB DA SECCIONAL DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação da ré OAB no prazo legal. Int. 

 

0082457-91.2014.403.6301 - VANESSA NUNES DOURADO BATISTA(SP260479 - MARCELA MENEZES

BARROS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X BANCO DO

BRASIL SA X UNIAO DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SAO PAULO - UNIESP

Oficie-se conforme requerido às fls. 119/120. Int. 

 

0001397-83.2015.403.6100 - PEDRO APARECIDO BUENO(SP238966 - CAROLINA FUSSI) X UNIAO

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRAEST DE TRANSPORTES X FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS) X BRASIL FERROVIAS S.A. X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA

S.A.(SP264194 - GISLAINE LISBOA SANTOS)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0001842-04.2015.403.6100 - SAMIR DE BARROS AKL(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0001867-17.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIEL FARRAMPA DEUCLIDES

Ciência à parte autora sobre a certidão negativa de fls.82/83. Int.

 

0002332-26.2015.403.6100 - MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP328778 - MARCOS

FRANCISCO FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Tendo em vista a informação supra, dê-se vista para as partes para que tomem ciência do despacho de fls. 250 no

prazo legal.

 

0002683-96.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES

TRANCOSO) X IVANI LUCIA TRALDI

Ciência à parte autora(INSS) sobre a certidão negativa de fls.175/176. Int.

 

0002991-35.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE

BORBOREMA NETO) X M F MONTAGEM E COBERTURA LTDA - ME(SP076406 - SONIA REGINA

PASIN) X ENGEMETAL MONTAGENS LTDA(SP026301 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES) X SERGIO

PORTO ENGENHARIA LTDA(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) X CINEMARK BRASIL

S.A.(SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE BARROS E SP076406 - SONIA REGINA PASIN)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0003667-80.2015.403.6100 - MANOEL HURTADO CANDIDO(SP187165 - RUBENS FRANKLIN) X

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL X OSAIR RIBEIRO DA SILVA
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Ciência à parte autora sobre os documentos trazidos pela União Federal no prazo legal. Int. 

 

0004154-50.2015.403.6100 - SELMA MARIA FERREIRA ALVES(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Vistos em saneador. Primeiramente, não há que se falar em análise do pedido de antecipação de tutela requerido

às fls. 91, uma vez que, a teor da decisão de fls. 33/v, faz-se necessária a instrução probatória. Ciência às partes.

Declaro o feito saneado. Defiro a prova pericial grafotécnica requerida pela parte autora. Para tanto, nomeio perito

deste Juízo, o senhor SEBASTIÃO EDISON CINELLI, com endereço na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 1892,

conj.81- 8º andar, Bela Vista/SP, onde deverá ser intimado da presente nomeação e para entrega do laudo em 30

dias.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias.Defiro a gratuidade da justiça. Por esta razão, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o

disposto nas Resoluções 541 e 558/2007 do CNJ, os quais arbitro em R$ 234,80 e determino a expedição de ofício

para pagamento após a entrega do laudo pericial. Int. 

 

0004176-11.2015.403.6100 - EVANILTON MASCARENHAS ANUNCIACAO(SP342904 - ROGERIO

SANTOS DE ARAUJO) X HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/EPM(SP107421 - LIDIA VALERIO

MARZAGAO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0004781-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IDEACTIVA INTELIGENCIA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

Cumpra a autora o despacho de fls. 59 no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0005137-49.2015.403.6100 - NAVICON DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0005490-89.2015.403.6100 - INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA EUNICE GARCIA LTDA

- ME(SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0006187-13.2015.403.6100 - ASSOCIACAO DAS IRMAS ESCOLARES DE N SRA PROVINCIA DE

SP(SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Sem prejuízo, diga a autora se ainda tem interesse

no pedido de tutela antecipada formulado. Int. 

 

0006985-71.2015.403.6100 - ADENIR AGUIAR(SP220728 - BRUNO ZILBERMAN VAINER E SP220739 -

LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação da União Federal no prazo legal. 

 

0007390-10.2015.403.6100 - FUJIFILM DO BRASIL LTDA.(SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO

MORAES) X UNIAO FEDERAL

Cite-se. 

 

0007499-24.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147528 - JAIRO TAKEO

AYABE) X MARIA CONCEICAO RAIMUNDO DA CRUZ

Cite-se. Int. 

 

0007515-75.2015.403.6100 - GINO ORSELLI GOMES(SP110178 - ANA PAULA CAPAZZO FRANCA) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0007744-35.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
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MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X MANSUR RAYES

PARTICIPACOES LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0007931-43.2015.403.6100 - MICHELLE DE SOUZA NASCIMENTO(SP177200 - MARIVALDO ANTONIO

DA SILVA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X BANCO DO

BRASIL S.A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X UNIESP S.A

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do Banco do Brasil S.A no prazo legal. Int. 

 

0008134-05.2015.403.6100 - GLASS SENTINAL DO BRASIL LTDA(SP252815 - ELIAS JOSÉ ESPIRIDIÃO

IBRAHIM) X UNIAO FEDERAL

Cite-se. 

 

0008148-86.2015.403.6100 - IVANILDO SEBASTIAO DA SILVA(SP216099 - ROBSON MARTINS

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ao SEDI para inclusão da EMGEA no polo passivo do demanda. Sem prejuízo, ciência às rés sobre os

requerimentos trazidos pela parte autora às fls. 135/191 no prazo legal. Int. 

 

0008517-80.2015.403.6100 - TEREZA CRISTINA D MACEDO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro por 05(cinco) dias o prazo requerido pelo autor. Int. 

 

0010497-62.2015.403.6100 - VERGINIO BRUNELLI NETO X IDECH EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA X CARLOS CHECRY CHOAIRY X LA CHANCE - PARTICIPACOES

LTDA(SP348666 - RENAN AOKI SAMMARCO) X UNIAO FEDERAL

Adeque a parte autora, no prazo de 10(dez)dias, o valor dado à causa, atribuindo-lhe um quantum de acordo com o

benefício econômico pretendido com a propositura da ação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013046-16.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0670619-

32.1991.403.6100 (91.0670619-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES MILLER) X JOSE RICARDO MARTINS PRIETO(SP093457 - SILVIA HELENA FAZZI)

Ciência ao executado sobre a cota da União Federal de fl.37, no prazo de 5(cinco) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0022733-03.2002.403.6100 (2002.61.00.022733-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045841-37.1997.403.6100 (97.0045841-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO ANDRETTA JUNIOR)

X MARINA ESTEVES DE OLIVEIRA X MARCOS ANTONIO ZAPPALON X LAZARO DE PAULA

RAMOS X NOECIO SOARES X MAGALI ANDRE PIVOTO X WILSON CANUTO RODRIGUES X

MANOEL SOARES X ELISABETH DE SOUZA X JACYRA CUSTODIO DE AZEVEDO X FRANCISCO

CICERO DE AZEVEDO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo

prazo de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

 

INCIDENTE DE FALSIDADE

0004887-50.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012352-

47.2013.403.6100) MARCELO BASSANI X PATRICIA VIEIRA BESSANI(SP103839 - MARCELO

PANTOJA) X EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA X MARCIA APARECIDA DA SILVA(SP170139 -

CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO)

Especifique o arguinte que tipo de prova pericial pretende ver produzida no feito no prazo de 05(cinco) dias.

Após, conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0046171-34.1997.403.6100 (97.0046171-8) - ASEA BROWN BOVERI LTDA X DAIMLER CHRYSLER RAIL

SYSTEMS BRASIL LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI E SP048604 - IRAI FLORENTINO

DOS SANTOS PALLADINO) X INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA E Proc. 296 - AFFONSO
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APPARECIDO MORAES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA E Proc. EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES)

Ciência às partes sobre o ofício de fls.1086/1089 no prazo legal. Int.

 

0026705-39.2006.403.6100 (2006.61.00.026705-6) - PASCOAL PEREIRA DA SILVA X ELIUDE ARRUDA

PEREIRA(SP092048 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS LEME) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Expeça-se mandado de penhora nos endereços indicados às fls. 231/233. Sem prejuízo, ciência à CEF sobre as

restrições contidas nos veículos especificados às fls. 234/235. Int. 

 

0020804-33.2009.403.6182 (2009.61.82.020804-1) - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA

KRUKOSKI E SP233109 - KATIE LIE UEMURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1095 - MARILIA

MACHADO GATTEI E SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA)

Manifestem-se a partes sobre ofício de fls.299/300. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0047318-71.1992.403.6100 (92.0047318-0) - TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X

CURTUME FRIDOLINO RITTER LTDA X CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP252409A

- MARCELO ROMANO DEHNHARDT E RS054388 - FRANCIANE WOUTHERES BORTOLOTTO E

SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL X CURTUME

FRIDOLINO RITTER LTDA X UNIAO FEDERAL X CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Defiro prazo de 5(cinco) dias requerido pela parte autora conforme petição de fl.754. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0051718-31.1992.403.6100 (92.0051718-8) - JOSE SCAGLIUSI NETO(SP047911 - ARMANDO MACHADO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE SCAGLIUSI NETO

Especifique a autora, no prazo de 05(cinco) dias, o número da conta, data inicial do depósito e saldo total da

respectiva conta para posterior expedição de alvará. Int. 

 

0008801-16.2000.403.6100 (2000.61.00.008801-9) - IRENE MARIA CATOIRA DEZANI X JAIR

DEZANI(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRENE MARIA

CATOIRA DEZANI

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo

Banco Central do Brasil, através do sistema Bacenjud. 

 

0000327-12.2007.403.6100 (2007.61.00.000327-6) - SERGIO TINEN X EMILIA EMIKO IKEHARA

TINEN(SP111513 - VALDEMAR CARLOS DA CUNHA E SP234304 - VANESSA DE OLIVEIRA

VENDRAMIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO TINEN

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo

Banco Central do Brasil, através do sistema Bacenjud. 

 

0022818-42.2009.403.6100 (2009.61.00.022818-0) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP073055 -

JORGE DONIZETI SANCHEZ) X JOSE ROBERTO CACCIAGUERRA X MARIA DIVA FAIRBANKS

PINHEIRO CACCIAGUERRA(SP035466 - JOSE ROBERTO CACCIAGUERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO

CACCIAGUERRA X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP286824B - CLAUDIA TERESA

CAVENDISH BARBOSA)

Defiro o prazo de 10(dez) dias requerido pelo Banco Santander às fls. 929. Int. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0036418-82.1999.403.6100 (1999.61.00.036418-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 551 - OLIVIA ASCENCAO
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CORREA FARIAS) X FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo

prazo de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 5986

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0650140-62.1984.403.6100 (00.0650140-0) - AMANDO LIGER DA ROCHA NETO(SP095563 - JOAO

BATISTA VIEIRA) X BANCO NACIONAL DE HABITACAO(SP027822 - MARIA LUCIA DE CARVALHO

E SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP147590 - RENATA GARCIA E

SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SP231817 -

SIDARTA BORGES MARTINS) X BANCO NACIONAL DE HABITACAO X AMANDO LIGER DA ROCHA

NETO

Em face da manifestação do procurador dos autores, determino sua retirada da intimação pelo sistema processual.

Apresente a CEF a memória discriminado do cálculo requerido pela contadoria. Em face dos argumentos de

fls.1069/1071, fica prejudicado o cumprimento de sentença pelo Unibanco. Int.

 

 

Expediente Nº 6005

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008435-54.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0900955-

11.1986.403.6100 (00.0900955-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X PAULO CESAR DE CASTRO CARVALHO(SP051375 - ANTONIO JANNETTA E

SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4543

 

MONITORIA

0011371-52.2012.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP187582 - JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR E SP191727 - CRISTIANE DE

SOUZA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP096567 - MONICA HEINE)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8976
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017863-94.2011.403.6100 - LANXESS IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA(SP157768 -

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0012313-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006529-

92.2013.403.6100) RORAVIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP065690 -

ARNALDO MARTINEZ C DA SILVA E SP216959 - ADRIANO DOS PRAZERES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a informação supra, certifique a Secretaria a tempestividade do recurso apresentado.Recebo a

apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista para contrarrazão.Após, remetam-se os autos ao E TRF 3ª

Região.Int.

 

0019708-93.2013.403.6100 - TOTVS S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 -

LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, em relação ao pedido cuja antecipação foi deferida; e

devolutivo e suspensivo, em relação às demais questões não abrangidas na antecipação da tutela.Vista à parte

contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF3.

 

0020044-97.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0022349-54.2013.403.6100 - RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA FREITAS(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0015719-45.2014.403.6100 - VANDERLEI ROMANO FERNANDES X MARIA DALVA DE CAMPOS

FERNANDES(SP257845 - CAIRO ATILA ALFAIA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0011223-36.2015.403.6100 - BIOVIDA SAUDE LTDA.(SP182750 - ANDREA DE SOUZA GONCALVES) X

FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; -apresentando cópia do CNPJ do autor;-corrigindo o polo passivo;-atribuindo à

causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo as custas processuais;- documentos

mencionados na inicial (fl. 3) que comprovam o alegado.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial

(art. 284, parágrafo único, CPC). Após, se em termos, tornem os autos conclusos para tutela. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0006529-92.2013.403.6100 - RORAVIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP131201 -

MARIA ANGELA RIOS VELOSO BASTOS E SP065690 - ARNALDO MARTINEZ C DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazão. Após, remetam-

se os autos ao E.TRF 3ª Região.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 
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MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10197

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002939-95.2000.403.0399 (2000.03.99.002939-4) - ABEL APPARECIDO CORTEZ X ABEL FERNANDO

PAES DE BARROS CORTEZ X ABEL RIBAS SAMPAIO X ABRAHAO ROMAO DOS SANTOS X

ACCACIO ROSA DO VALLE X ADELINO FABIANO X ADILSON ROBERTO MARQUES DE ANDRADE

X ALAOR RAMOS X ALBA BRUSDZENSKI PRUDENTE X ALBERTO SALA FRANCO X ALBERTO

SEGALLA JUNIOR X ALBINO GOMES DE OLIVEIRA X ALCEU COZIN X ALCIDIO MALINI X

ALCINDO MOURA DUQUE X ALDAMIR SALVATICO X ALICE MALINI X ALOYSIO CALDAS

DUARTE X AMERICO ZUIANI FILHO X ANTONIA MADUREIRA FERREIRA X ANTONIA MARIA DE

OLIVEIRA X ANTONIO ALBERTI X ANTONIO CABREIRA X ANTONIO CYRILLO BERTIN X

ANTONIO ESTEFANO GERMANO X ANTONIO FARIA X ANTONIO GERALDO TEIXEIRA X ANTONIO

GOULART SOARES X ANTONIO GUARNETI X ANTONIO GIANCOLA FERREIRA GAIO X ANTONIO

NELSON ALVES PEREIRA X ANTONIO PEDRO MORALEZ X ANTONIO PERIN X ANTONIO SOARES

FILHO X ANTONIO VALENTIM RUFATTO X APPARECIDA DE LIMA SOARES X APARECIDA

RODRIGUES MEDEIROS X APARECIDO NOEDI DA SILVA X ARNALDO DE ANDRADE JUNQUEIRA

X ARNALDO PRADO CURVELLO X ARLETE MAUSS X ARGEMIRO LOPES DE SOUZA X ARMANDO

DE JESUS PITA X ARMINDA PEREIRA X ASSUMPTA REGINA CARDOSO X ATALIBA GUILHERME

DE CARVALHO X AURORA NAPOLEONE DAMANTE X AYRES BARBOSA DA SILVA X AURORA

SATYRA FRANCA X BAURU KENEL CLUBE X BEATRIZ FURQUIM BADIM X BENEDICTA PINHEIRO

DA SILVA X BENEDITO SILVEIRA FILHO X BENTO ALBERTO SALLES DE MORAES BARBOSA X

BENJAMIN GOLSMAN X BLAYR BRADASCHIA MARTINI X CARLOS BAPTISTA MACHADO X

CARLOS LIPPE X CARMELA MAGRI PAGANI X CARMEN MARTHA GOMES DE OLIVEIRA X

CATALDO ANTONIO SANTALUCIA X CELIO SOUZA CABELLO X CELIO HENRIQUE MISQUIATTI X

CELSO THOMAZ GASPARINI X CIRINEZ GELAMOS CARQUEIJEIRO X CLARA BEATRIZ LEITE DE

OLIVEIRA X CLAUDIO GUEDES MISQUIATI X CLAUDEMIR GUEDES MISQUIATI X CLOVIS

CELULARE X CONCEICAO BUENO DE CAMARGO X CONFERENCIA VICENTINA DE SANTA

TEREZINHA DO MENINO JESUS X CHRISTIANO PAGANI X DALVA NASCIMENTO SEGALLA X

DALVA RUSSINI VALDERRAMAS X DEASSIS JUSTINO DE MORAES X DEONILIA MANFRINATO

GUEDES DE AZEVEDO X DEUSA DULCEIA ANGELINO X DIMAS ANTONIO SIMONETTI X DINEIA

RASI BAPTISTA X DINO RIGITANO JUNIOR X DIRCEU FONTANA X DOMINGOS PREARO X

DORIVAL DA SILVA X EDISON FERREIRA BRANDAO X EDISON MASSA X EDUARDO GEBARA X

EDUARDO MARCUMINI X EDUARDO ROBERTO PASCHOAL X EGIDIO MAFFINI X ELCIO

MIRAGAIA DE SOUSA NOGUEIRA X ELIANA COSTA CURY X ELIANE FETTER TELLES NUNES X

ELVIRA MARIA LATA MALINI X ELZA MARIA SEGALLA CABREIRA X EMILIA FAYAD MISQUIATI

X EMILIO BENEDITO FANTON X ERCILIA ASSUMPCAO PIRES RIBEIRO X ERIS VALENTIM X

GRACIA MARIA GIOVENAZZIO - ESPOLIO X ANGELO JUVENACIO X EUCLIDES DE MOURA X

EUFLAVIO DE CARVALHO JUNIOR X EUFLAVIO GIRALDES DE CARVALHO X EVANDRO RINO

RIBEIRO X EVARDO DA CUNHA CASTRO X FARID MELHEN HASSAN X FERNANDO BORGES DA

FONSECA X FERNANDO JOSE MARTHA DE PINHO X FERNANDO PEREIRA MARQUES FERREIRA X

FLAVIO ANTONIO CASSARO X FRANCISCO EUGENIO GARCIA MUNHOZ X FRANCISCO

MANDALITI X FRANCISCO ROBERTO MARTHA DE PINHO X FRANCISCO VIDRIH FILHO X FUNDO

ASSISTENCIAL ONCOLOGICO DE BAURU X GENOVEVA RODRIGUES X GILBERTO BATISTA X

GILDA PIERONI X GILSON ALMEIDA PERES X GUARACY FRANCISCO INGRACIA X GUILHERME

BIANCHI X GUIOMAR PERALTA GARCIA X HELIO ANTONIO QUEIROZ DE SOUZA X HELIO

ANTONIO VANINI X HELIO DE OLIVEIRA LIMA X HENRIQUE BARSANULFO FURTADO X HILARIO

CANO PODERIS X HILTON BORGO X HUMBERTO CESAR FIORI X IBRAHIM TOUFIC FRACHE X

IDALINA MALINI X IGENY MIGUEL ABO ARRAGE X IGNACIO FRAILE X ILKA MARIA DA GLORIA

MELLO DUQUE X IMOBILIARIA REIS S/A X INDALIRIO CORDEIRO X IRIS GRANDINETTI SIMAO X

IRIVALDO MUNHOZ X IRENE PAULOVICH X JADYR JOSE GABRIELE X JAMIL ACHOA X JOAQUIM

ARAUJO SOUZA X JOAO BATISTA BORSIO NETO X JOAO BORGES FILHO X JOAO BATISTA

COLOGNESI X JOAO DE CUNTO VIEIRA X JOAO DORIVAL DE CARVALHO X JOAO FARAH NETTO

X JOAO SORBILLE X JOAO MOREIRA DA SILVA X JOAQUIM DE SOUZA LIMA X JOAQUIM

MENDONCA SOBRINHO X JOSE ANTONIO BONETTO X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE
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AUGUSTO FIORELLI X JOSE AUGUSTO RAMOS X JOSE BARTHOLOMEU MONI VENERE X JOSE

CACCIOLA X JOSE CARLOS MARTINS PIRES X JOSE CARLOS ORESTES X JOSE DA SILVA MARTHA

FILHO X JOSE DOS REIS X JOSE FERNANDO PACHECO PAES DE BARROS X JOSE FRANCISCO

ESQUEDA X JOSE GANTUS NETO X JOSE ISSA X JOSE JOAQUIM DE SENA JESUS X JOSE MANOEL

RIBEIRO RAIA X JOSE MARCIO PEREIRA VIEIRA X JOSE MARIA REAL DIAS X JOSE MARTIN

TORRECILHA X JOSE MASSUD NACHEF X JOSE QUEDA X JOSE REGINO BAPTISTA DE CARVALHO

X JOSE RIBEIRO DA SILVA X JOSE RINALDO BRAGA FRANCO X JOSE ROBERTO BUENO X JOSE

ROBERTO FERREIRA TOLOI X JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA X JOSE ROBERTO GONCALVES

PEREIRA X JOSE SALMEN NETO X JOSE SERGIO MACHADO NETO X JOSE TRASSI X JOSE VITORIO

DOTA FILHO X JOSE VITORIO RAMOS X JUAREZ VIEIRA SAMPAIO X JULIETA CURY SALEMI X

JULIO DAVILA X JULIO PIMENTEL ALGODOAL FILHO X JUVENAL WAGNER CALIXTO X JORGE

LUIZ DELASTRA MOURA X KEMELE ABO ARRAGE X LAERTEL FERNANDES FASSONI X LAURO

MARTINS X LEONOR ALBERTO MARTINS X LICEU NOROESTE DE EDUCACAO LTDA - EPP X

LOURENCO RANIERI X LOURENCO ROSSI X LUIZ ALDO TEZANI X LUIZ ANTONIO BOZZINI X

LUIZ ANTONIO FLORIANO X LUIZ APARECIDO FERRAGUT X LUIZ CARLOS DA SILVA MENDES X

LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES X LUIZ CARLOS PASQUARELO X LUIZ CARLOS PREVIDELLI

X LUIZ CURY X LUIZ RISOLIA X LUIZ ROBERTO ALVES CRUZ X LUIZ TOLEDO MARTINS X LUTFI

HADDAD X LUZIA DE LUCCA DONINI X LYDIA BERGAMINI X MAGDALENA PEREIRA DA SILVA

MARTHA X MANOEL CELIO MOREIRA DE ALMEIDA X MANOEL DUQUE NETO X MANOEL ELIAS

DE BARROS X MANOEL PEREIRA MARTINI X MARCIA MARIA PEREIRA SARDINHA X MARCO

ANTONIO DE OLIVEIRA ZACCA X MARCO ANTONIO JOHANNSEN X ALFREDO JOHANSEN NETO X

HERBERT JOHANSEN X ANTONIO JOHANSEN X MARCOS BRANDAO GARCIA X MARCOS

FERNANDO SILVESTRE X MARCOS ROBERTO DE FREITAS X MARGARA CARDOSO DE MOURA X

MARIA AMELIA BIONDO BOMBINI X MARIA ANGELICA MARTINEZ TORRES DE SOUZA X MARIA

APARECIDA LIMA COSTA X MARIA CONCEICAO SIMAO X MARIA DA GLORIA DE ROSA X MARIA

DE JESUS TEIXEIRA X MARIA DE LOURDES MARTHA DE PINHO X MARIA DE LURDES RIBEIRO

RAIA X MARIA EMILIA FERREIRA PIRES X MARIA ERNESTINA ROSA DE ANDRADE X MARIA

GEORGINA MACHADO BASTOS X MARIA GONCALVES NOVAES X MARIA HELENA NAPOLEONE

CARDIA X MARIA HELENA MOREIRA ISNARD X MARIA HELENA QUEIROZ DE MORAES SILVEIRA

X MARIA LUCIA RANIERI PREVIDELLO X MARIA MALINI CUCOLO X MARIA NEUSA LIMA

RIBEIRO X MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA LIMA X MARILENE ROSA X MARIO KANO X MARIO

LOPES ABELHA X MARIO SOARES X MARINA FURQUIM BADIM X MARLI NEVES PEREIRA X

MATHILDE APARECIDA DE MOURA X MAURICIO MATHEUS X MAURILO ROSA X MAURO

CARVALHO X MESSIAS CORREA DE GODOY X MICHEL HADDAD X MIGUEL ANGELO TARZIA X

MIGUEL SILAS PAROLO X MILTON ANTONIO MORENO X MILTON MOURA DUQUE X MIRIAN

FURQUIM BADIM MACHADO X MOACYR BOEMER JUNIOR X MOACIR DE CASSIA PITA X MOISES

CAVALINI X MOYSES ABO ARRAGE X MYRIAM CALDEIRA DE MELLO X MYRIAM MENDES

SANTALUCIA X NELSON ALVES DOS SANTOS X NELSON DE ALMEIDA X NELSON MOURA

DUQUE X NELSON RENATO FERNANDES X NELSON RODRIGUES MIRANDA X NELYO SANTOS X

NEUZA APARECIDA DE AGOSTINI VIEIRA X NEUSA DE AZEVEDO GUILHERME X NEWTON

MARTINS X NIAZI ABRAHIM DABUS X NICOLA GABRIELE X NICOLAU RODRIGUES RUIZ X NILCE

MANOEL X NILSON FERREIRA COSTA X NILTON DE JESUS TAYANO X NILTON SALMEN JUNIOR

X NILTON SILVEIRA X NILVA FIORETTI DE CARVALHO X NIVALDO GOULART SOARES X ODAIR

MANDALITI X ODELAR VANZO X ODILON MANGERONA X OLGA ABO ARRAGE X OLAVO DOLCE

X OLEGARIO LARANJEIRA BASTOS X OLIVO COSTA DIAS X ONIRA TEIXEIRA VIEGAS COSTA X

ORLANDO FERREIRA X OSCAR SWENSON X OSIRIS BATISTA DE SOUZA X OSNIR FRANCISCO DE

SOUZA X OSNI NASCIMENTO SEGALLA X OSWALDO FURLAN X OSWALDO ABO ARRAGE X

OSWALDO DA SILVA X OSWALDO DOS SANTOS X OSVALDO GUILHERME X OSWALDO MALINI X

OSWALDO MARTINS X OTHONIEL BIZARRO ROSA GARCIA X PAULO AFONSO CORREA DOS

SANTOS X PAULO AFONSO VALLE SIMONETTI X PAULO CESAR MOREIRA DE CARVALHO X

PAULO NIAZI DABUS X PAULO PACHECO SILVEIRA X PAULO TARSO ARAUJO SOUZA X PEDRO

PAGANI X PEDRO LYRA MILLIAN X PEDRO MONTAGNANE X PERFILADOS E ESTRUTURAS

BANDEIRANTES LTDA - ME X PINHO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA X RAFAEL MARTINEZ

ROBLES X RAFIC MUSTAFA SAAB X RAHIA HADDAD X RAJA SIMOES HADDAD X REINALDO

BATISTA X REINALDO FURQUIM BADIM X REYNALDO GALLI X RENATO DONNINI FRAILE X

RICARDO ALESSI DE OLIVEIRA X RICARDO PAULO MOREIRA ISNARD X RICARDO PEDROSA

DUARTE X RICARDO VIEGAS BERRIEL X RICHARD RONALD PADUA X ROBERTO HOHMUTH

NETTO X ROBERTO DELAFINA X ROBERTO POLI RAYEL X ROSA ASSUMPCAO X ROSA RANIERI X

ROSANGELA FATIMA ABRANTES AZEVEDO X ROSARIO SANCHES X ROSEMARI ROMA PEREIRA

X RUBENS JOSE DOMINGUES X RUBENS SOARES FORTUNATO X SARAH RIBEIRO DE OLIVEIRA X
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SEBASTIAO BLANCO DE CARVALHO X SEBASTIAO LOPES DE GODOY NETO X SEME FARAH

JUNIOR X SERGIO EDUARDO ARONE X SERGIO EVANDRO DO AMARAL MOTTA X SERGIO

PASSEROTTI X SEVERINO BROSCO X SILVIO D ALESSANDRO FILHO X SILVIO GARCIA MEIRA X

SYLVIO GUILHERME DE MELLO X SYLVIO PINTO FERREIRA X SYLVIO TELLES NUNES X

TADASHI MIYAHARA X TADASHI NISHIYAMA X TADEU BENEDITO PEREIRA X TELMO

EURIPEDES BARTHOLOMEU SILVA X TEREZINHA ARAUJO SOUZA X TRANSCAM - COM/ DE

VEICULOS LTDA X ULISSES PEDRO FELICIO X VALDECI VIEIRA SOBRINHO X VALDOMIR

MANDALITI X VALTER LUIZ PRADO CURVELLO X VANDA DE SOUZA CASSARO X VERA LUCIA

SILVA TAMIAO X VICENTE LOPES DE MORAES NETO X WILMA MOREIRA CAMPESI X

WALDEMAR GASTONI VENTURINI X WALDEMAR PIRES RIBEIRO X WALTER ENNIO DE LUCA X

WALTER MOURA X WILLIBALDO FERNANDES GIL X WILSON COSTA X WILSON FANTINI X

WILSON MOREIRA X YVONE DE ANDRADE SOUSA NOGUEIRA X BAURULAR MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - EPP X COJAL COMERCIAL J. ALVES LTDA - ME X ENYO ALCIDES DE

PADUA X EULALUCY COACHMAN RUSSELL X EURIDES MONTEIRO DA SILVA X JOAQUIM

MACHADO RIBEIRO X JOAO PARREIRA DE MIRANDA X NELSON BOSQUI X ALBERTO FREITAS

FRANCO X MARI APARECIDA FLORIANO CORDEIRO X AMERICO DOS REIS X DALVA COMEGNO

GUILHERME X LUCIA HELENA BUENO GAIO X SANDRA REGINA BUENO GAIO FILLA X MARCELO

BUENO GAIO X ANA CECILIA BUENO GAIO X SILVANA GAIO DE OLIVEIRA X THIAGO DE MELLO

AZEVEDO GUILHERME X JORGE IVAN CASSARO X AURORA ISACCA X TELMA EVELISE SIMAO

GABRIEL X MARA SUELI SIMAO MORAES X CELIA MARIA SCAREL DA SILVA X ROGERIO

SCAREL DA SILVA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP007835 - SERGIO LUIZ MONTEIRO

SALLES E SP116156 - NATALINO DIAS DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP210405 -

STELA FRANCO PERRONE E SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA E SP152889 - FABIO DOS

SANTOS ROSA E SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI E SP075295 - LUIZ FERNANDO

COMEGNO E SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA E SP128137 - BEBEL LUCE PIRES DA

SILVA E SP223156 - ORLANDO ZANETTA JUNIOR E SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES

E SP238842 - JULIANA GUIMARÃES CRUZ E SP280198 - CARINA GOMES GARCIA E SP250301 -

THIAGO AZEVEDO GUILHERME)

Diante do prazo constitucional (art. 100, da Constituição Federal), venham os autos conclusos para transmissão

eletrônica dos precatórios n.ºs 20150000237, 20150000238, 20150000248 e 20150000249 (fls. 4654, 4655, 4665

e 4666), independente de intimação das partes.Após, ciência às partes da expedição do ofício(s)

precatório/requisitório(s) n.º(s) 20150000237 AO 20150000250, em 11.06.2015, nos termos do artigo 10, da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5035

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0013797-03.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO MARQUES DE SANTANA(SP117283 - ROSA MARIA DESIDERI)

Vistos, Fls. 55: Tendo em vista o resultado negativo da diligência, conforme certidão da Sra Oficiala de Justiça,

intime-se a autora para requerer o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.I.C.

 

0008881-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP327268A - PAULO MURICY MACHADO

PINTO) X FABIO ROBERTO GODOY

Vistos. Fl. 52: Ciência à CEF do bloqueio do veículo, utilizando-se o sistema RENAJUD. Fls. 55/56: O mandado
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nº 0006.2015.00242 restou infrutífero. Para o prosseguimento do feito, dê-se vista à CEF pelo prazo legal. Silente,

aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo). I.C.

 

MONITORIA

0013837-68.2002.403.6100 (2002.61.00.013837-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X URSULA KLEY FREIRE(SP109170 - KATHIA KLEY SCHEER)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 206/207: Intime-se a Caixa Econômica Federal para efetuar o

pagametno da verba honorária no valor de R$ 1.084,97(Um mil, oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos,

atualização até janeiro de 2015, no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de

ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10 % (dez), nos termos do artigo 475-j do

Código de Process Civil.Silente, tornem conclusos. I. C.

 

0003363-28.2008.403.6100 (2008.61.00.003363-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ROSANGELA

DOLORES APARECIDA HERNANDES DA COSTA ME X ROSANGELA DOLORES APARECIDA

HERNANDES DA COSTA(SP269691 - KELLY CRISTINA OSANO DOS SANTOS E SP217973 - JACOB

FAUSTO MODESTO)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 314/315 e 316: Defiro consulta ao sistema INFOJUD a fim de que seja

carreada aos autos a última declaração de imposto de renda da parte executada: ROSÂNGELA DOLORES

APARECIDA HERNANDES DA COSTA ME, CNPJ: 03.033.897/0001-48 e ROSÂNGELA DOLORES

APARECIDA HERNANDES DA COSTA, CPF: 096.605.818-66. Defiro, também, consulta ao RENAJUD, para

que sejam bloqueados eventuais veículos pertencentes às coexecutadas supracitadas. I.C.Publique-se o despacho

de fl. 324:Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 317:Fls. 318/319: Ciência à CEF do resultado negativo do

INFOJUD em relação às coexecutadas: ROSÂNGELA DOLORES APARECIDA HERNANDES DA COSTA,

CNPJ: 03.033.897/0001-48 e ROSÂNGELA DOLORES APARECIDA HERNANDES DA COSTA, CPF:

096.605.818-66.Fls. 321/323: Em relação ao convênio RENAJUD, consta existência de um veículo, e determinou

a inclusão da restrição. Para o prosseguimento do feito, dê-se vista à CEF pelo prazo legal.Silente, aguarde-se

provocação no arquivo.I.C.

 

0020356-49.2008.403.6100 (2008.61.00.020356-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X

VESTI BEM COM/ E CONFECCOES LTDA - EPP

Vistos, Fls. 151: Tendo em vista o resultado negativo da diligência, conforme certidão do Sr Oficial de Justiça,

intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.Silente, arquivem-se os autos.I.C. 

 

0028187-51.2008.403.6100 (2008.61.00.028187-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X COMUNIQUE EDITORIAL

LTDA(SP081659 - CIRO DE MORAES E SP106072 - JAMIL POLISEL)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 142/145: Intime-se COMUNIQUE EDITORIAL LTDA., CNPJ:

05.307.859/0001-61, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 81.643,97 (Oitenta e um mil,

seiscentos e quarenta e três reais e noventa e sete centavos), atualizado até 27/01/2015, no prazo de 15(quinze)

dias, contados da publicação deste despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Process Civil. Silente, tornem

conclusos. I. C.

 

0013170-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS CARVALHO SILVA

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON. Fls. 69/72: Considerando o

acordo firmado entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0007931-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCOS ALEXANDRE AYMAY DA ROSA(SP156008 - KEYLA APARECIDA MAGALHÃES DE

MELO E SP142005 - ORLANDO ANTONIO MONGELLI NETO)

Vistos,Revendo posicionamento anterior, e visando à efetividade da tutela jurisdicional executiva, entendo ser

desnecessária a intimação pessoal do devedor, para fins de constituição da multa de 10% (dez por cento) prevista

no art. 475-J do Código de Processo Civil, bastando, para tal mister, a intimação de seu advogado, regularmente
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constituído, para cumprimento da decisão em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa prevista.Assim,

reconsidero o despacho exarado às fls. 81, e determino a intimação do réu, na pessoa de seu advogado, para que

proceda ao pagamento da quantia de R$ 16.662,20 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte

centavos), posicionada para 18/04/2012, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor devido, conforme previsto no art. 475-J do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

 

0000814-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X EDILSON DOS SANTOS

Vistos. Ciência à CEF do retorno dos autos da CECON. Fl. 60: Verifico que o réu não compareceu à audiência.

Compulsando os autos, verifico que o réu foi citado (fls. 27/28) e intimado nos termos do artigo 475j do CPC (fls.

43/45), quedando-se inerte. Para o prosseguimento do feito, ora em fase de execução, decreto a revelia de

EDÍLSON DOS SANTOS, CPF: 300.320.978-75. e nos termos do artigo 322 do CPC, contra o revel sem

advogados constituídos nos autos, correrão os prazos, independentemente de intimação, a partir da publicação de

cada ato decisório. Dê-se vista à CEF, pelo prazo legal, para que promova o regular andamento do feito, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0009283-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CECILIO DE SOUZA(SP084975 - VALDOMIRO JOSE DE FREITAS)

Vistos. Fls. 67/69: Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON. Considerando o

acordo firmado entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0016209-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TARCISO JOSE DE PAULA JUNIOR(SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ E SP238880 -

RENATA ASSIS DE CARVALHO E SP327760 - RENAN CESAR MIRANDA)

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON. Fl. 75V: Verifico que restou

infrutífera a tentativa de conciliação. Oportunamente, tornem conclusos para sentença conforme disposto à fl. 63.

I.C.

 

0023417-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON MARQUES COSTA(SP271473 - VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA E SP193733 - FABIANA

MENEZES SIMÕES)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, intime-se a parte interessada para requerer o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos.I.C.

 

0000376-09.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE TADEU EZARCHI

Vistos. Ciência à CEF do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON.Fls. 46/49: Verifico que restou

frustrada a tentativa de conciliação. Fl. 50: Regularmente citado(fls. 41/42) e decorrido in albis o prazo para a

apresentação de embargos monitórios, constitui-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado

inicial em executivo, nos termos do artigo 1.102c e parágrafos do Código de Processo Civil.Determino o

cumprimento da obrigação, intimando-se o réu ALEXANDRE TADEU EZARCHI, CPF: 146.537.998-30, pela

imprensa oficial a pagar a quantia de R$ 38.607,07 (Trinta e oito mil, seiscentos e sete reais e sete centavos -

atualização até 13/12/2013), no prazo de 15 (quinze) dias, tudo nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por cento) do montante da

condenação.Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a

decisão não impugnada.No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, ao arquivo, observadas as

anotações de estilo, independente de nova intimação. Int. Cumpra-se. 

 

0009670-85.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X LAILTON APARECIDO TEIXEIRA DE GODOI

Vistos. Fl. 41: Regularmente citado (fls. 39/40) e decorrido in albis o prazo para a apresentação de embargos

monitórios, constitui-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos

termos do art. 1.102c e parágrafos do C.P.C.Determino o cumprimento da obrigação, intimando-se o réu a pagar a

quantia de R$ 117.731,30 (Cento e dezessete mil, setecentos e trinta e um reais e trinta centavos) no prazo de 15

(quinze) dias, tudo nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, ser

acrescida multa de 10% (dez por cento) do montante da condenação.Mantidos os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.No silêncio ou na ausência de regular

andamento ao feito, ao arquivo, observadas as anotações de estilo, independente de nova intimação. Int. Cumpra-
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se. 

 

0020187-52.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PRISCILLA STRAUCH PADILHA

Vistos, Fls. 55/56: Tendo em vista os resultados negativos das diligências, conforme certidões dos Oficiais de

Justiça, intime-se a autora para requerer o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.I.C.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003055-22.1990.403.6100 (90.0003055-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037607-

47.1989.403.6100 (89.0037607-1)) EMPENHO CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA(SP041961 - JORGE

ROBERTO AUN) X IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP090368 - REGINA LUCIA H F

M SCHIMMELPFENG) X LUIZ CAMPOS ALVES(SP090368 - REGINA LUCIA H F M SCHIMMELPFENG)

X SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES, CIA/ DE SEGUROS

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 277/284: À fl. 275, a ré já foi intimada nos termos do artigo 475-J do

Código de Processo Civil a pagar o valor de R$ 22.893,47 (Vinte e dois mil, oitocentos e noventa e três reais e

quarenta e sete centavos - atualização até março de 2013), quedando-se inerte, conforme certidão de fl. 275V.

Assim, requeira o autor no prazo de 05 (cinco) dias a penhora o n line nos termos do artigo 655-A do CPC e

inclua a multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475j do CPC. Ultrapassado em branco o prazo supra,

aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo). I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019668-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025009-

26.2010.403.6100) CARMEM SILVIA MACHADO LEMKE BRANCO MARTINS(SP272502 - TABATA

FERRAZ BRANCO MARTINS E SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP195005 - EMANUELA LIA

NOVAES E SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON. Verifico que restou infrutífera

a tentativa de acordo, haja vista que a parte embargante não compareceu na audiência. Pois bem, para o

prosseguimento do feito publique-se o despacho de fl. 191: Aceito a conclusão nesta data. Oferecidos os

embargos, foi requerida a produção de prova pericial. A realização da prova pericial é desnecessária, uma vez que

são discutidos aspectos legais relativos às cláusulas contratuais, ou seja, matéria eminentemente de direito, e a

documentação constante nos autos é suficiente ao convencimento do juiz. Assim, indefiro o pedido de produção

de provas, nos termos do art. 330, I, do CPC, considerando existir nos autos elementos bastante para ensejar o

julgamento no estado do processo. Ultrapassado o prazo recursal, voltem-me os autos conclusos para sentença.

I.C.

 

0013782-97.2014.403.6100 - HAMILTON NELSON SIVIERO JUNIOR X RITA APARECIDA DE LIMA

SIVIERO(SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 -

DANIEL ZORZENON NIERO)

Vistos. Emende os embargantes HAMILTON NELSON SIVIERO JÚNIOR e RITA APARECIDA DE LIMA

SIVIERO a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, instruindo-a com cópias das peças

relevantes da execução de título extrajudicial nº 0008824-68.2014.403.6100, a saber: a) Petição Inicial; b) Cédula

de Crédito Bancário; c) Demonstrativo de Débito; d) Mandado de Citação e Penhora com a certidão do meirinho;

e) Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 739-a do CPC, indique o valor que entende correto. Ultrapassado o prazo

supra, voltem-me conclusos. I.C.

 

0013896-36.2014.403.6100 - RITA APARECIDA DE LIMA-TELEINFORMATICA - EPP(SP167208 -

JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON

NIERO)

Vistos. Emende a embargante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, instruindo-a com

cópias das peças relevantes da execução de título extrajudicial nº 0008824-68.2014.403.6100, a saber: a) Petição

Inicial; b) Cédula de Crédito Bancário; c) Demonstrativo de Débito; d) Mandado de Citação e Penhora com a

certidão do meirinho; e) Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 739-a do CPC, indique o valor que entende correto.

Ultrapassado o prazo supra, voltem-me conclusos. I.C.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0020008-21.2014.403.6100 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA SUL-
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RIO-GRANDENSE - RS(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) X VEGA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA(SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE E SP174029 - RAIMUNDO NONATO

BATISTA DE FARIA)

Vistos. Fl. 71: Informa a parte embargante que ainda não houve cumprimento da liminar deferida pela Justiça

Estadual e não sabe onde está o bem. Pois bem, intime-se a embargada para que no prazo legal, informe a

localização da retífica. Após, voltem-me conclusos. I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0055178-79.1999.403.6100 (1999.61.00.055178-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP135372 - MAURY

IZIDORO E SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI E SP201261 - MARCOS TADEU DELA PUENTE

DALPINO) X INBRACO IND/ E COM/ LTDA(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 233: Defiro o requerido no que tange a expedição de alvará de levantamento

dos valores bloqueados e transferidos às fls. 223, em nome da EBCT.Fls. 233: Indefiro o requerido, com relação à

nova tentativa de bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, uma vez que não foi apresentado pelo

requerente fundamentos que a justifiquem.Fls. 233: Por fim, defiro o requerido, acerca do sistema RENAJUD

pelo que determino que sejam feitas as consultas necessárias, para localização de bens em nome da executada

INBRACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 48.269.070/0001-76), e caso encontrado, proceda-se com

o bloqueio.Int. Cumpra-se.

 

0030966-13.2007.403.6100 (2007.61.00.030966-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X LIDERSUL COM/ DE FORROS E

DIVISORIAS LTDA - EPP(SP221512 - VIVIANE DE PAULA MATOS E SP231812 - RODRIGO

RODRIGUES DE CASTRO) X FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA X RAFAEL ROCHA SUDRE

Vistos. Fl. 428: Defiro consulta ao sistema RENAJUD para pesquisa e bloqueio de veículos pertencentes aos

coexecutados: LIDERSUL COMÉRCIO DE FORROS E DIVISÓRIAS LTDA., CNPJ: 74.515.495/0001-28,

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA. CPF: 169.956.208-36 e RAFAEL ROCHA SUDRE, CPF: 323.575.878-06.

I.C.Publique-se o despacho de fl. 438:Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 432:Fls. 433/434: O juízo

determinou a inclusão de restrição no veículo da coexecutada LIDERSUL COM. DE FORROS E DIV. LTDA.,

CNPJ: 74.515.495/0001-28, porém consta restrição (fl. 433).Fls. 435/436: O juízo também determinou a inclusão

de restrição no veículo do coexecutado: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, CPF: 169.956.208-36, porém já

consta restrição (fl. 435).Fl. 437: Ciência do resultado negativo do RENAJUD em relação ao coexecutado:

RAFAEL ROCHA SUDRE, CPF: 323.575.878-06.Para o prosseguimento da execução, dê-se vista à CEF, pelo

prazo legal.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I.C.

 

0000825-74.2008.403.6100 (2008.61.00.000825-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FCA ASSESSORIA CONTABIL E

EMPRESARIAL LTDA X FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA X MARLI LOBO DE ALMEIDA(SP238428

- CINTHIA REGINA LEITE E SP273361 - MARINES DA SILVA)

Vistos. Fl. 350: Expeça-se ofício para a CEF - ag. 0265 a fim de que se aproprie dos depósitos de fls. 328/329,

respectivamento nos valores de R$ 3.484,80 (Três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) e

R$ 4.426,37 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e sete centavos). Fl. 354: Dê-se vista ao

exequente pelo prazo lega. Silente, aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0024165-47.2008.403.6100 (2008.61.00.024165-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X DATA SHOW LOCACAO

EQUIPAMENTOS PRODUCOES LTDA - EPP X MARCEL VIEIRA GAMBIER(SP177497 - RENATA

JARRETA DE OLIVEIRA) X PERSIO LUIZ GREGO MACHADO(SP215766 - FERNANDO DA COSTA

MARQUES)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 221/222: Defiro consulta ao sistema INFOJUD, a fim de que sejam

carreadas aos autos declarações de imposto de renda dos coexecutados: DATA SHOW LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E PRODUÇÕES LTDA., CNPJ: 05.122.710/0001-08, MARCEL VIEIRA GAMBIER, CPF:

688.194.398-91 e PÉRSIO LUIZ GREGO MACHADO, CPF: 791.300.708-72. Após, voltem-me conclusos.

I.C.Publique-se o despacho de fl. 230:Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 223:Fls. 224/229: Ciência à

CEF do resultado negativo do INFOJUD em relação aos coexecutados: DATA SHOW LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E PRODUÇOES LTDA., CNPJ: 05.122.710/0001-08 e MARCEL VIEIRA GAMBIER, CPF:

688.194.398-91.Fls. 227/229: Ciência ao exequente da declaração do imposto de renda de PÉRSIO LUIZ GREGO

MACHADO, CPF: 791.300.708-72.Decreto segredo de justiça, enquanto os documentos de fls. 227/229

permanecerem nos autos.Esclareça a exequente se há interesse neles. Em caso de desinteresse, determino o
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desentranhamento dos documentos de fls. 227/229 e fragmentação.Dê-se vista ao autor, pelo prazo legal, a fim de

que promova o regular andamento da execução.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I.C.

 

0012202-08.2009.403.6100 (2009.61.00.012202-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COM/ DE PECAS PARA BIPA AUTOS

LTDA ME(SP232490 - ANDREA SERVILHA) X MARCIO SIDNEY BELLINE(SP232490 - ANDREA

SERVILHA) X FATIMA ROSANA BELLINE(SP232490 - ANDREA SERVILHA)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 323: Defiro o bloqueio de eventuais veículos pertencentes aos

coexecutados: COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS BIPA LTDA., CNPJ: 05.763.664/0001-26, MÁRCIO

SIDNEY BELLINE, CPF: 319.950.958-42 e FÁTIMA ROSANA BELLINE, CPF: 100.543.928-10. Determino a

juntada aos autos das duas últimas declarações de imposto de renda dos três coexecutados, utilizando-se o sistema

INFOJUD. I.C.Publique-se o despacho de fl. 343: Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 324:Fls. 325/327:

Ciência à CEF dos bloqueios efetuados nos veículos da parte executada, utilizando-se o convênio RENAJUD.Fls.

328/342: Ciência da juntada aos autos das duas últimas declarações de imposto de renda dos coexecutados.Caso a

parte exequente não tenha interesse neles, determino o desentranhamento do documento de fls. 328/342 e

fragmentação.I.C.

 

0025009-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X

LABORATORIO LIAN DE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI

FILHO E SP185038 - MARIANA GUILARDI GRANDESSO DOS SANTOS) X CARMEM SILVIA

MACHADO LEMKE BRANCO MARTINS(SP272502 - TABATA FERRAZ BRANCO MARTINS) X SERGIO

LIAN BRANCO MARTINS

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON. Fl. 143: Restou infrutífera a

remessa dos autos a CECON, haja vista o não comparecimento da parte. Nos termos do artigo 739-A do CPC, os

embargos à execução não tem efeito suspensivo. Assim, determino o desapensamento dos embargos à execução nº

0019668-14.2013.403.6100. Requeira a CEF o prosseguimento da execução no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0000906-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X X K COMERCIO DE CEREAIS LTDA X LEVI DE MOURA BEZERRA PASCOA

Considerando que todos os endereços obtidos já foram diligenciados, promova o exequente o prosseguimento do

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0000747-70.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X MARIA ISABEL ALVES DOMINGOS SILVEIRA

Vistos.Ciência à CEF do retorno dos autos da Central de Conciliação - CECON.Fls. 50/52: Verifico que não

houve acordo entre as partes. Fl. 44: Visando ao prosseguimento da execução, determino que se requisite à

autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome da

executada MARIA ISABEL ALVES DOMINGOS SILVEIRA, CPF: 997.480.708-59, até o valor de R$

53.560,27 (Cincoenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e sete centavos - atualização até

31/01/2014).Prossiga-se com as medidas administrativas cabíveis.Na hipótese de bloqueio de valores irrisórios,

conclua-se, liberando-se. No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito

exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor

excedente desbloqueado.Determino, também, consulta ao sistema RENAJUD para bloqueio de veículos

pertencentes à executada.I.C.Publique-se o despacho de fl. 59:Vistos. Fl. 58: Em complemento ao despacho de fl.

54:Intime-se a executada, para, querendo, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

publicação deste no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil.Silente, e com a notícia do número da conta, defiro, desde já, a expedição de ofício para

a CEF, agência 0265, a fim de que se aproprie do valor.I.C.

 

0020741-84.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SALA BANCARIA CREDITO LTDA ME X REINALDO BISPO JUNIOR X ANA CAROLINA DE GODOY

SMITH BISPO

Vistos.Fl. 167: Considerando que os coexecutados: REINALDO BISPO JÚNIOR, CPF: 291.459.318-01 e ANA

CAROLINA DE GODOY SMITH BISPO, CPF: 295.494.818-32, foram devidamente citados à fl. 165, quedando-

se inertes, decreto-lhes a revelia e nos termos do artigo 322 do CPC, contra os revéus sem advogados constituídos

nos autos, correrão os prazos, independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

Tendo em vista que não efetuaram o pagamento da divída, determino que se requisite à autoridade supervisora do
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sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos coexecutados revéus:

REINALDO BISPO JÚNIOR, CPF: 291.459.318-01 e ANA CAROLINA DE GODOY SMITH BISPO, CPF:

295.494.818-32, até o valor de R$ 269.090,48 (Duzentos e sessenta e nove mil, noventa reais e quarenta e oito

centavos), atualização até 30/09/2014.Prossiga-se com as medidas administrativas cabíveis.Na hipótese de

bloqueio de valores irrisórios, conclua-se, liberando-se. No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a

transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação

da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado.Verifico que o coexecutado: SALA BANCÁRIA CRÉDITO

LTDA., CNPJ: 04.789.126/0001-48, ainda não foi citado. Assim, cumpra-se o despacho de fl. 162.I.C.Publique-se

o despacho de fl. 176:Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 168:Fls. 174/175: Ciência à CEF do resultado

negativo do BACENJUD em relação aos coexecutados: REINALDO BISPO JÚNIOR, CPF: 291.459.318-01 e

ANA CAROLINA DE GODOY SMITH BISPO, CPF: 295.494.818-32.Para o prosseguimento da execução, dê-se

vista à CEF pelo prazo legal.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo).I.C.

 

0024138-54.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X OPG CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. X

MICHEL TURTCHIN

Vistos,Fls. 101/105: Trata-se de Execução de Título Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de OPG CONSULTORIA EM INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 05.891.231/0001-56 e

MICHEL TURTCHIN, CPF: 314.600.618-96.Fls. 102/103: Verifico que a coexecutada OPG CONSULTORIA

EM INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ: 05.891.231/0001-56, foi citada quedando-se inerte. Pois bem, cerfifique a

escrivania o decurso de prazo para a empresa opor embargos à execução. Decreto sua revelia e nos termos do

artigo 322 do CPC, contra a revel sem advogados constituídos nos autos, correrão os prazos independentemente

de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.A experiência tem demonstrado que as demandas desta

natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos

processuais com vistas a localizar os executados e, uma vez efetivada a citação, em regra, resta frustrada a

localização de bens e numerários passíveis de constrição.Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior

celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro nos artigos 652,2º, 615, 615-A e analogicamente o artigo

653, todos do Código de Processo Civil, determino o prévio arresto de bens e valores em quantia equivalente a

execução. Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam qualquer prejuízo

aos coexecutados, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois poderão ser

plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora,

em substituição ao arresto de contas bancárias.Diante do exposto, determino que se requisite à autoridade

supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos

executados: OPG CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., CNPJ: 05.891.231/0001-56 e MICHEL

TURTCHIN, CPF: 314.600.618-96, até o valor indicado na execução, no total de R$ 55.507,90 (Cincoenta e

cinco mil, quinhentos e sete reais e noventa centavos), atualizado até novembro de 2014. Na hipótese de bloqueio

de valores irrisórios, fica autorizada, desde já, a liberação.Considerando o documento acostado à fl. 36, determino

consulta aos sistemas WEBSERVICE e SIEL, a fim de localizar o coexecutado: MICHEL TURTCHIN, CPF:

314.600.618-96, RG Nº 27.603.038-2 - SSP/SP.I.C.Publique-se o despacho de fl. 115: Vistos. Em complemento

ao despacho de fls. 106/107:Fls. 113/114: Ciência à CEF dos valores bloqueados, os quais são insuficientes para

saldar o débito, bem como dos resultados dos convênios WEBSERVICE e SIEL constando como endereço do

coexecutado MICHEL TURTCHIN (fls. 110/111), o mesmo lançado na inicial (fl. 03).Para o prosseguimento da

execução, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que forneça o endereço atualizado dele, bem como requeira o

que é de direito para o prosseguimento da execução.I.C.

 

0003474-65.2015.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO(RJ171078 - THIAGO GOMES MORANI) X HUDSON RICARDO QUEIROZ FONSECA

Preliminarmente, reconsidero o despacho de fl. 100, haja vista que as custas foram recolhidas à fl. 57. Cite-se

HUDSON RICARDO QUEIROZ FONSECA, CPF: 546.484.837-15, nos termos do artigo 652 do CPC, conforme

requerido. Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à metade em caso

de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do artigo 652-A do CPC).Cientifique-se o

executado de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exeqüente e comprovando o depósito de

30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá requerer que seja

admitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017131-26.2005.403.6100 (2005.61.00.017131-0) - CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL(SP235628 -

MÔNICA MORANO NIMI E SP013688 - DARIO SION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 -
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FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER)

Vistos. Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de

03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em

08/09/2014 - páginas 03/04. Fls. 190/194: Acolho a planilha da contadoria, posto que elaborada conforme

decidido nos autos. Fixo o valor do condomínio em R$ 15.220,28 (Quinze mil, duzentos e vinte reais e vinte e oito

centavos - atualização até 01/10/2012). Sem condenação em honorários, haja vista que ambas as partes

sucumbiram.Fls. 172 e 198: Considerando que a CEF já efetuou os depósitos de R$ 13.717,01 (Treze mil,

setecentos e dezessete reais e um centavo) e de R$ 1.503,27 (Um mil, quinhentos e três reais e vinte e sete

centavos), perfazendo um total de R$ 15.220,28 (Quinze mil, duzentos e vinte reais e vinte e oito centavos),

expeça-se oportunamente alvará de levantamento em favor da parte autora, desde que no prazo de 30 (trinta) dias

junte aos autos procuração do síndico, juntamente com a ata da eleição.Fls. 202/206: O imóvel foi alienado

fiduciariamente. É lícito ao condomínio ajuizar ação de cobrança condominial tanto em face da CEF quanto do

fiduciante. A natureza da obrigação condominial é propter rem, ainda, na matrícula do imóvel a CEF é

proprietária fiduciária, logo responde pelo débito condominial.Com a vinda do alvará de levantamento liquidado,

voltem-me conclusos para extinção da execução.I.C.

 

0000676-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X GERSON

APARECIDO DIAS PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSON APARECIDO DIAS PINTO

Vistos. Ciência à CEF do retorno dos autos da Central de Conciliação. Fl. 84: Verifico que o réu não compareceu

à audiência. Preliminarmente decreto a revelia de GÉRSON APARECIDO DIAS PINTO, CPF: 221.820.918-74,

haja vista que foi citado (fl. 63) e quedou-se inerte. Fls. 75/79: Para o prosseguimento do feito, ora em fase de

execução (fl. 66), determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema

BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome de GÉRSON APARECIDO DIAS PINTO, CPF: 221.820.918-74, até

o valor de R$ 26.967,67 (Vinte e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos -

atualização até 14/12/2012). Prossiga-se com as medidas administrativas cabíveis. Na hipótese de bloqueio de

valores irrisórios, conclua-se, liberando-se. No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor

do débito exequendo à conta judicial à disposição deste juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o

valor excedente desbloqueado. Autorizo a consulta ao sistema RENAJUD, para bloqueio de eventuais veículos

pertencentes ao executado. I.C. Publique-se o despacho de fl. 86: Vistos. Retifico em termos o despacho de fl. 85,

a fim de que o valor a ser bloqueado é aquele constante à fl. 68: R$ 39.280,04 (Trinta e nove mil, duzentos e

oitenta reais e quatro centavos - atualização até 11/12/2013). I.C.Publique-se o despacho de fl. 92:Vistos.Fl. 90:

Considerando a juntada aos autos do ofício BACENJUD, demonstrando bloqueio de R$ 372,02 (Trezentos e

setenta e dois reais e dois centavos), intime-se a parte executada pela imprensa oficial, para, querendo, ofereça

impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Fl. 91: Ciência do

resultado negativo do RENAJUD.Silente, e com a notícia da transferência e número da conta, expeça-se ofício

para a CEF - Ag. 0265, a fim de que se aproprie do valor.Promova o autor o regular andamento do feito, ora em

fase de execução, haja vista que o valor bloqueado corresponde à pequena parcela da dívida.I.C.DESPACHO

EXARADO ÀS FLS. 96:Vistos em inspeção,Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, a

secretaria deste juízo certificou, às fls. 95, a inexistência de distribuição de qualquer carta precatória oriunda deste

juízo, em nome do réu, o que indica a possibilidade de extravio.Corrobora tal presunção o fato de inexistir Aviso

de Recebimento (A.R.) juntado nos autos - em que pese o tempo decorrido - relativamente à carta precatória

expedida sob nº 62/2014.Diante do exposto, e considerando o atual posicionamento deste juízo, no tocante à

desnecessidade de intimação pessoal do réu revel, para início da fase de cumprimento de sentença, entendo que o

prosseguimento do feito dar-se-á mediante a intimação da Autora, para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de arquivamento, ressalvada a hipótese de desarquivamento, enquanto não se esgotar o prazo

prescricional.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007691-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO BARBOSA LOPES DA SILVA(SP189955 - ANA CRISTINA DOS SANTOS ABÁ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SERGIO BARBOSA LOPES DA SILVA

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença (fls. 63/68-verso), requeira a parte interessada o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Por oportuno, a exequente deverá trazer aos autos planilha de débito

devidamente atualizada.Silente, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
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0007661-05.2004.403.6100 (2004.61.00.007661-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO

ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP182321 - CLAUDIA

SOUSA MENDES) X PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO(Proc. GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA)

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 239/247: Expeça-se ofício para a CEF - Ag. 0265, a fim de que se

aproprie do valor depositado na conta nº 0265-005-00233043-4, no prazo de cinco dias. Intime-se a parte ré, para

efetuar o pagamento da condenação, no valor de R$ 77.187,92 (Setenta e sete mil, cento e oitenta e sete reais e

noventa e dois centavos), atualizado até 26/01/2015, no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação deste

despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10 % (dez), nos termos

do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Expeça-se mandado de reintegração de posse, conforme sentença de

fls. 183/184, mantida pelo E. TRF-3 às fls. 224/228.Oportunamente, dê-se vista à DPU.I.C.Publique-se o

despacho de fl. 250:Vistos. Em complemento ao despacho de fl. 248:Antes da expedição do mandado de

reintegração de posse, esclareça a CEF no prazo legal, a divergência de matrículas do imóvel a ser reintegrado,

haja vista que no contrato de arrendamento residencial de fls. 12/19, consta o número de matrícula 76.521 (fl. 12)

e à fl. 20, consta cópia de certidão emitida pelo 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital com o número de

matrícula 76.522.Após, voltem-me conclusos.I.C.

 

 

7ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 7219

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0521540-57.1983.403.6100 (00.0521540-4) - HOCHTIEF DO BRASIL S/A(SP007315 - RENATO DARCY DE

ALMEIDA E SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 -

NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 392),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0659415-35.1984.403.6100 (00.0659415-8) - INDUSTRIAS ARTEB S/A(SP025242 - NORBERTO LOMONTE

MINOZZI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X INDUSTRIAS ARTEB

S/A X INSS/FAZENDA

Diante da mensagem eletrônica retro, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência do montante

depositado a fls. 563 em favor de Indústrias Arteb Sociedade Anônima, para o Juízo da 2ª Vara Federal de São

Bernardo do Campo - SP, vinculando os valores aos autos do processo n 0001345-50.2012.403.6114, em conta a

ser aberta na agência n 4027 - PAB São Bernardo do Campo. Comunicada a transferência, dê-se vista à União

Federal e na ausência de impugnação, informe àquele Juízo. Após, aguarde-se (sobrestado) o pagamento da

próxima parcela do ofício precatório expedido. Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0009325-28.1991.403.6100 (91.0009325-4) - MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA(SP075384 -

CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA)

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 593),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0039540-50.1992.403.6100 (92.0039540-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028730-

16.1992.403.6100 (92.0028730-1)) FIRMENICH & CIA LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 -

TELMA DE MELO SILVA) X FIRMENICH & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 364),
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mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção atinente ao montante principal. Intime-se a União Federal,

publique-se juntamente com a sentença proferida a fls. 360, e cumpra-se. Sentença de fls. 360: Vistos, etc.Tendo

em vista a satisfação do crédito atinente aos honorários advocatícios, julgo extinta a execução em relação a esta

verba, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o

prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P. R. I. 

 

0073942-60.1992.403.6100 (92.0073942-3) - INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE E ALCOOL

FOLTRAN LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 -

VALERIA GOMES FERREIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE E ALCOOL FOLTRAN

LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 380),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0015720-65.1993.403.6100 (93.0015720-5) - RICARGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X

RICARGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 529),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0030965-91.2008.403.6100 (2008.61.00.030965-5) - YOLANDA BIANCO(SP096231 - MILTON DE

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X YOLANDA BIANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, requeiram as partes o quê

de direito com relação à decisão de fls. 96/101, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

Autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0659193-23.1991.403.6100 (91.0659193-0) - JOSE ALBUQUERQUE FILHO X DJELSA ALBUQUERQUE X

ESTACIO SILVESTRE LASINSKAIS X TERESINHA CRUZ LASINSKAIS X ANGELA DE SOUZA

SOLZIGAN X PAULINO LOPES MOREIRA FILHO X MARIA THEREZINHA DE SOUZA SOLZIGAN X

MARIA DO CARMO A AVILA DE SOUZA X MANOEL BERNARDINO X MARIA LUIZA XAVIER

BERNARDINO X MARIA TEREZINHA TREVISAN ORTIZ X JOSE ROBERTO ORTIZ X ENNIO ENNIS

MINHOTO X WLAMIR CORREGIO X ANNA VIEIRA JORGE X NEUZA JORGE X LAURENTINO

GONZALES DEL RIO X ELISETE GIANFLADNI X ROGERIO MACHADO RIBEIRO X BENEDITO

PEREIRA LEITE X LUISA DURAN MOREIRA X APARECIDO SILVA DOS SANTOS X MARIA

BERLINDA SILVA COSTA DOS SANTOS X MANOEL HENRIQUE MARTINS MARQUES X MARIA

LUCIENE PEREIRA X OSWALDIR CUSTODIO ALVES X APARECIDA BENEDITA ALVES X FARO

ARTES GRAFICAS LTDA X ERICK DOS SANTOS X CEILE MARIA DELLA LIBERA DOS SANTOS X

WALTER GOMES ALVES X RUBENS MUNIZ DA COSTA X MARIA SERRAT MALAVASI COSTA X

EDINA AVILES TERRON LAGUNA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO)

Tendo em vista o certificado a fls. 381/383, cumpre salientar que, por força da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, em casos de expedição de Precatórios de natureza alimentícia, torna-se necessário o

preenchimento de novos campos informativos que dizem respeito aos requerentes.Destarte, informe o i. patrono

dos autores, no prazo de 10 (dez) dias, sua data de nascimento, bem como se é, ou não, portador de doença

grave.Informado, expeça-se o ofício requisitório.Entretanto, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048400-31.1978.403.6100 (00.0048400-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS

PERDOES(SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1386 -

MURILO ALBERTINI BORBA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES X UNIAO

FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 344),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os
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autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0674995-71.1985.403.6100 (00.0674995-0) - TITANUS COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA X SANDRO

SEBASTIAO GOMES X ANTONIO DE PADUA MANGRAVITI X ORLANDO REINA X FERNANDO

AGUIAR X WILMA ANGIOLELLA X CARLOS SOMENZARI X ARLETE ASSUNCAO PARRODE X

MARILENE CESAR X JUSSARA ASSUMPCAO BALLERONI X WILSON SILVEIRA X NEWTON

SILVEIRA X ARMANDO JORGE RUSCONI X CRUZEIRO/NEWMARC PATENTES E MARCAS LTDA X

MIGUEL CONTE X CONTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP X OCTAVIO GOMES X PAULO

BEZERRIL JUNIOR X OSVALDO SANGIORGI X MIRTES APARECIDA BESSON X GLAUCIA DE

LOURDES VERONEZE X MARTA ROSA X AGENIR CONRRADO BISOGNINI X JOAO LUIZ GROBA X

BERNARDO SANTOS SANCHES X WALTER DOS SANTOS PIRES X CARLOS APARECIDO CAZEMIRO

X CARMELITA QUARTIM BARBOSA X ERALDE DE ASSUNCAO X IVANI PEREIRA DOS SANTOS

ASSUNCAO X MARIA SONIA DOS SANTOS X SEBASTIAO VALENTE MARTINS X FLAVIO

EMBOABA MOREIRA X NUNES OLIVEIRA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X MARIA CRISTINA

BARONE KARSOKAS X TELMO MARTINS X SILVIA ANTONIA FURLAN GRIGOLETO X EDSON

ANTONIO GRIGOLETO X NILSON GIACOMINI X ELVIO JOSE LUZ FAGGION X ODILON SPINOLA

NETO X I.P. IMPRESSORA PAULISTA EDITORA LTDA X JOSE LUIZ DE PINHO SPINOLA X SERGIO

EDUARDO DE PINHO SPINOLA X LUIZ CARLOS BUGELLI X ANTONIO JOAO DE BRITO NETO X

OSMAR FELIZARDO DUTRA X JOSE RAFAEL BARAJAS PEREZ X SUELY DOS SANTOS MATTOS X

WILNEY DE CAMARGO TEIXEIRA FERRAZ X LUIZ THEOPHILO DE ANDRADE SARMENTO X HANS

HERMANN THEODOR ALEXANDER COMPERTZ GEVERT X STEPHANE LOUIS MALIK X AUGUSTO

JOSE DE SOUZA BONAVITA X CLAUDETE MARTINEZ FRANCO X FRANCISCO COMENALE X

BENEDITO KLEIN X ED COSTA MUSIC COM/ DE ARTIGOS FONOGRAFICOS LTDA ME X CIRO

CORINO GIROLAMO NETO X CONTABIL TRES LTDA X BALLET CARLA PEROTTI X NOBORU EMI X

EDSON BRAZ X JULIO AUGUSTO DOS REIS X JOSE NELSON AGUIAR FERNANDES X MARINA V.

WEBENDORFER X LAZARINA ALVES CARVALHO X CELSO LUIZ DE MORAES JARDIM X ANTONIO

EDUARDO RODRIGUES COSTA X AGDA APARECIDA SALVAGNI X MIGUEL COLUCCI X ALZERINA

TAVARES DE OLIVEIRA X ANTONIO OBTESZEZAK X LABORATORIO DELTA LTDA X DINAH

CAMARGO LOPES X HELIDE DE LUCA FERREIRA X HENRIQUE M. SOUZA FILHO X

CABELEIREIROS ANTOINE LTDA X OCTAVIO LUCIANO DE ANDRADE X ANTONIO RESTAINO X

SAMUEL KLEIN X AMAURY ANTONIO PASSOS X JULIO MARTINS DE OLIVEIRA X

TRANSTECHNOLOGY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X JOAO SCIVOLETTO X WILSON

ROBERTO OLLITA X JOAQUIM VICENTE GONCALVES X EDUARDO ALBUIXECH

NAVARRO(SP025102 - FERNANDO GUASTINI NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA

ARNAULD SANTIAGO) X TITANUS COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 1439),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0033727-13.1990.403.6100 (90.0033727-5) - SANSUY S/A - IND/ DE PLASTICOS(SP004614 - PEDRO

FELIPE LESSI E SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA E SP093125 - HIROCHI FUJINAGA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SANSUY S/A - IND/ DE

PLASTICOS X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência do montante

depositado a fls. 537 em favor da parte autora, para o Juízo da 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Sâo

Paulo, vinculando os valores aos autos da Execução Fiscal n 0525041-10.1996.403.6182, em conta a ser aberta na

agência 2527 - PAB Execuções Fiscais.Comunicada a transferência, dê-se vista à União Federal e na ausência de

impugnação, informe àquele Juízo. Após, aguarde-se (sobrestado em Secretaria) o pagamento da próxima parcela

do ofício precatório expedido. Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0051651-66.1992.403.6100 (92.0051651-3) - YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA(SP039006 - ANTONIO

LOPES MUNIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X

YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 536),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, aguarde-

se a notícia de pagamento da próxima parcela do ofício precatório expedido. Intime-se a União Federal, publique-

se e cumpra-se. 

 

0024038-37.1993.403.6100 (93.0024038-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022609-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     24/646



69.1992.403.6100 (92.0022609-4)) OMNI S/A - AVALIACAO, COBRANCA E SECURITIZACAO DE

CREDITO(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU E SP060600 - HELENA TAKARA OUCHI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X OMNI S/A - AVALIACAO, COBRANCA E

SECURITIZACAO DE CREDITO X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 332),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, aguarde-

se a notícia de pagamento da próxima parcela do ofício precatório expedido. Intime-se a União Federal, publique-

se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 7220

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047667-16.1988.403.6100 (88.0047667-8) - A W FABER CASTELL S/A X SYLVANIA DO BRASIL

ILUMINACAO LTDA X IND/ METALURGICA FRUM LTDA X R J ECONOMISTAS ASSOCIADOS S/C

LTDA X ISABEL CRISTINA G. RAMOS X PEDRO DE SORDI X SILVIO KRAUSE(SP043542 - ANTONIO

FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X A W FABER CASTELL

S/A X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento do montante depositado (fls. 669),

mediante a indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0027455-32.1992.403.6100 (92.0027455-2) - ANA MARIA DE LIMA ALMEIDA(SP068226 - JOSE SIDNEI

ROSADA E SP093952 - ARNALDO LUIZ DELFINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA

UNIAO FEDERAL)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos

Embargos à Execução, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros

para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0035360-83.1995.403.6100 (95.0035360-1) - ANTONIO LUIZ BARBOSA X ERWIN WOLFGANG HELMUT

HACKER X WILSON DUARTE DE ALMEIDA X SHIGERU HIGUCHI X PAULO LOPES DE AZEVEDO X

ODUVALDO CLARO X HELIO JORGE X MARIA VITORIA MONTEIRO AMARELLO X HITOSHI

TASHIRO X WALTER IERVOLINO(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

LUIZ BARBOSA(SP084159 - MASSAYOSHI TAKAKI E SP162317 - MARINA TAKAKI)

Intime-se a parte autora acerca dos pagamentos realizados a fls. 502/504, bem como acerca da minuta de ofício

requisitório expedida a fls. 506.Concorde, tornem os autos conclusos para transmissão.Após, aguarde-se

sobrestado em Secretaria notícia do pagamento.Int.

 

0013495-33.1997.403.6100 (97.0013495-4) - EDMOND TELIO X JOSE CARLOS LICASTRO X MARLI

FLAVIA SILANO(SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento do

depósito de fls. 281, observando-se os dados indicados pelo patrono da parte autora a fls. 303.Após, com a juntada

da via liquidada, em nada mais sendo requerido, arquivem-se.Int.

 

0038424-96.1998.403.6100 (98.0038424-3) - FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO(SP146428 -

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 595 - Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido.Fls. 585/592 - Ciência à parte autora. Abra-se

vista dos autos à União Federal, após publique-se juntamente com o despacho de fls. 579.Decorrido o prazo supra

fixado, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos formulados pelas partes a fls. 528/530, 576 e

583.Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 579: Oficie-se à CEF - Agência PAB - Justiça Federal, a fim de que

apresente extrato com a totalidade dos depósitos judiciais vinculados ao presente feito. Em seguida, dê-se nova

vista à União Federal para que se manifeste acerca dos documentos juntados, bem como sobre o pedido de

compensação dos honorários advocatícios formulado a fls. 528/530, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os
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autos à conclusão.Int. DESPACHO DE FLS. 579: Oficie-se à CEF - Agência PAB - Justiça Federal, a fim de que

apresente extrato com a totalidade dos depósitos judiciais vinculados ao presente feito. Em seguida, dê-se nova

vista à União Federal para que se manifeste acerca dos documentos juntados, bem como sobre o pedido de

compensação dos honorários advocatícios formulado a fls. 528/530, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os

autos à conclusão.Int. 

 

0028406-45.2000.403.6100 (2000.61.00.028406-4) - NOEL IVO DE ARAUJO(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR)

Diante do trânsito em julgado do acórdão nos autos dos embargos, cujas cópias foram acostadas a este feito,

requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da

parte interessada.Int.

 

0030806-95.2001.403.6100 (2001.61.00.030806-1) - KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE

RESIDUOS LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc.

753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA)

Fls. 342/343 - Ciência à União Federal acerca do pagamento da diferença apontada.Considerando-se que o

cumprimento da sentença operou-se nos moldes previstos no artigo 475-J do Código de Processo Civil, não há a

necessidade de prolação de sentença.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

(findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0002897-44.2002.403.6100 (2002.61.00.002897-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000123-41.2002.403.6100 (2002.61.00.000123-3)) GLENIO PEREIRA DE ANDRADE X ELISABETE

POBLET DE ANDRADE(SP092792 - HENRIQUE FERRAZ CORRÊA DE MELLO E SP102203 - LUCIA

MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI)

Ciência da Baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a secretaria a anotação do

segredo de justiça, nos termos do despacho de fl. 203. Trasladem-se cópias da sentença, relatório, voto, acórdão,

bem como da certidão de trânsito em julgado e do presente despacho para a cautelar n. 0000123-

41.2002.403.6100, apensada a estes autos. Proceda da mesma forma, trasladando cópias das peças supracitadas,

constantes na mencionada cautelar, para que sejam juntadas a este feito.Cumprida a determinação supra, promova

o desapensamento dos autos, certificando ao final. Requeiram as partes o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias,

sendo os primeiros 5 (cinco) dias para a autora e o restante para a ré.Decorrido o prazo mencionado sem

manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo com baixa na distribuição.Cumpra-se e,

após, intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000123-41.2002.403.6100 (2002.61.00.000123-3) - GLENIO PEREIRA DE ANDRADE X ELISABETE

POBLET DE ANDRADE(SP092792 - HENRIQUE FERRAZ CORRÊA DE MELLO E SP102203 - LUCIA

MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048299-28.1977.403.6100 (00.0048299-4) - PIRASSUNUNGA PREFEITURA(SP319544A - CLEBER

BOTAZINI DE SOUZA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ(SP219899 - RENATO DANIEL

FERREIRA DE SOUZA) X RAFARD PREFEITURA X RIBEIRAO BRANCO PREFEITURA MUNICIPAL X

SANTA RITA DO PASSA QUATRO PREFEITURA X SANTO ANTONIO DO JARDIM PREFEITURA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BELA-VISTA X SAO JOSE DO RIO PARDO PREFEITURA

X PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL X PREFEITURA MUNICIPAL DE

VINHEDO X VOTUPORANGA PREFEITURA(SP187953 - EDISON MARCO CAPORALIN E SP073917 -

MARIO FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA E

Proc. LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E Proc. 1797 - NELCI GOMES FERREIRA E Proc. SEBASTIAO
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AZEVEDO) X PIRASSUNUNGA PREFEITURA X UNIAO FEDERAL(SP019449 - WILSON LUIS DE

SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ)

Diante da mensagem eletrônica retro, expeça-se alvará de levantamento dos montantes depositados (fls. 993),

mediante a indicação do nome número do R.G e C.P.F. dos patronos que efetuarão os levantamentos.Após,

tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se a União Federal, publique-se e

cumpra-se. 

 

0667509-35.1985.403.6100 (00.0667509-3) - AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X COCAM CIA/ DE CAFE

SOLUVEL E DERIVADOS X COCAM COML/ E EXPORTADORA S/A X MATHERSA S/A INDUSTRIAS

QUIMICAS X INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

X AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X UNIAO FEDERAL

Diante da mensagem eletrônica retro, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando a transferência do montante

depositado a fls. 1.311 em favor de Agro Industrial Amalia S/A, para o Juízo da Vara Única do Foro de Santa Rita

do Viterbo-SP (autos nº 0001218-71.2000.8.26.0549).Comunicada a transferência, dê-se vista à União Federal e

na ausência de impugnação, informe àquele Juízo. Já com relação ao depósito de fls. 1.312, pertencente à

COCAM COMPANHIA DE CAFÉ SOLUVEL E DERIVADOS, expeça-se alvará de levantamento mediante a

indicação do nome número do R. G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento. Após, aguarde-se o

pagamento da próxima parcela do ofício precatório expedido em favor desta última exequente.Intime-se a União

Federal, publique-se e cumpra-se. 

 

0013991-62.1997.403.6100 (97.0013991-3) - ULYSSES SOBRAL X PLINIO DE CAMPOS LEITE FILHO X

OSWALDO PICERNI X OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO X RAYMUNDA DANTAS

SOLCIA(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS

PINTO) X ULISSES SOBRAL X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos Embargos á Execução, requeira a parte autora o

quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022513-05.2002.403.6100 (2002.61.00.022513-5) - IVAN DE OLIVEIRA MELLO X ILIANA JUDITH

RECHTNAN STERNER MELLO(SP281730 - ALEXANDRE GOMES D ABREU E SP334954 - NEWTON

PIETRAROIA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVAN DE OLIVEIRA MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ILIANA JUDITH RECHTNAN STERNER MELLO

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença judicial oposta pelo executado IVAN DE OLIVEIRA

MELLO, pela qual refuta o bloqueio de ativos financeiros efetivados na conta oriunda do Banco do Brasil,

sustentando a existência de nulidade na execução, tendo em vista que quando da publicação do despacho de fls.

105, seus patronos já estavam com inscrição cancelada perante a Ordem dos Advogados do Brasil.Aduz ainda que

a os valores bloqueados são oriundos de conta corrente de titularidade de sua genitora, utilizada para recebimento

de proventos de aposentadoria.Requer a procedência da impugnação oposta e a liberação do montante bloqueado a

título de multa.A impugnação foi recebida no efeito meramente devolutivo (fls. 164).Intimada, a impugnada

deixou transcorrer in albis o prazo para resposta (fls. 175).Instado a comprovar o recolhimento do montante

devido, o executado requereu o deferimento do benefício da Justiça Gratuita, que restou indeferido a fls. 178, por

não se revestir de efeito retroativo.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Decido.Não assiste razão ao

impugnante.Ainda que os valores penhorados na conta corrente n 16.026-1 sejam provenientes de benefício de

aposentadoria, deve-se salientar que na ocasião do bloqueio via BACENJUD foram localizadas outras três contas

correntes de titularidade do executado, uma delas com saldo positivo suficiente à satisfação de seu débito,

conforme comprovam os documentos de fls. 123/127, as quais foram desbloqueadas em face do excesso de

execução.Tal circunstância evidencia a capacidade do devedor de suportar com a constrição sem prejuízo de seu

sustento ou de sua genitora, cotitular da conta corrente junto ao Banco do Brasil.Por fim, muito embora a

intimação do despacho de fls. 105 tenha sido realizada em nome de advogados com inscrição cancelada junto à

Ordem dos Advogados do Brasil, a decisão de fls. 176 reabriu o prazo ao executado para pagamento do montante

devido, momento em que este se limitou a pleitear a concessão do benefício da gratuidade processual de maneira

retroativa, o que restou indeferido pelo Juízo a fls. 178.Em face do exposto, julgo improcedente a presente

impugnação, e determino a transferência dos valores bloqueados, nos termos do despacho de fls. 122.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7224
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EMBARGOS A EXECUCAO

0002119-54.2014.403.6100 - PAULO ROBERTO MOREIRA AMORIM(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA

RAMOS E SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargante, em seu efeito devolutivo.À União Federal (A.G.U.),

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após e considerando-se que o recurso de apelação foi recebido

tão somente em seu efeito devolutivo, desapensem-se estes autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº

0010274-17.2012.403.6100, trasladando-se cópia da sentença e desta decisão para aqueles autos.Em seguida,

remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se,

cumprindo-se, ao final.

 

0005100-22.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023261-

17.2014.403.6100) GP EXPRESS SERVICO DE ENTREGAS E LOGISTICA LTDA - ME(SP123947 -

ERIVANE JOSE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 10/11: recebo como emenda à inicial. Apensem-se aos autos principais, processo nº 0023261-

17.2014.4.03.6100.Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos

previstos no artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se a Caixa Econômica Federal nos termos do

que dispõe o artigo 740 do CPC.Sem prejuízo, para análise do pedido de justiça gratuita, comprovem os

embargantes a hipossuficiência financeira alegada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do

pedido.Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

0009989-19.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007861-

02.2010.403.6100) MAURICIO TOMAZ GALDINO(Proc. 3077 - MARIANA PRETURLAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Apensem-se aos autos principais, processo nº 0007861-02.2010.403.6100.Deixo de atribuir efeito suspensivo aos

embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 739-A, 1º, do Código de Processo

Civil.Intime-se a Caixa Econômica Federal nos termos do que dispõe o artigo 740 do CPC.Cumpra-se e, após,

publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0031833-06.2007.403.6100 (2007.61.00.031833-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X CONRADO

ORSATTI(SP170283 - HUMBERTO DE STEFANI)

Fls. 353 - A penhora sobre os direitos do devedor fiduciante restou efetivada a fls. 302/303 e 312.Considerando-se

que não houve a nomeação de fiel depositário, em relação aos direitos atinentes ao veículo DODGE JOURNEY,

de Placas EQZ 6446/SP (fls. 301), nomeio o executado Conrado Orsatti para exercer o encargo de fiel depositário

do referido automóvel.Tendo em conta que o término do contrato de financiamento do automóvel ECO SPORT

(Placas DWS 5522/SP) estava previsto para o dia 26/04/2015 (fls. 314), oficie-se ao Banco Santander, para que

esclareça se houve a quitação do saldo remanescente do contrato nº 20018509311.Faça-se constar, ainda, a ordem

para que não seja autorizada a baixa no gravame do veículo, até ulterior determinação deste Juízo.Expeça-se,

outrossim, ofício à Porto Seguro Financiamentos, para que comprove a anotação da penhora dos direitos do

devedor Conrado Orsatti, em seus registros.Sem prejuízo, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15

(quinze) dias, planilha atualizada do débito exequendo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0021532-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GISLAINE PEREIRA DA SILVA - ME X

GISLAINE PEREIRA DA SILVA

Pretende a Caixa Econômica Federal, a fls. 326, a consulta a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópia

das últimas declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelas executadas. Diante da demonstração da

exequente, quanto à frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN

JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal das devedoras, na esteira das reiteradas decisões

jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.

POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição,

através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da

penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de

informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro,

é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda,
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em relação ao referido exercício, como ocorreu no caso dos autos.Contudo, esta requisição de informações de

anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a

declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido

formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal das executadas GISLAINE PEREIRA DA

SILVA - ME e GISLAINE PEREIRA DA SILVA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada

pelas mesmas, a qual refere-se ao ano de 2015, para Gislaine Pereira da Silva, e 2009, para Gislaine Pereira da

Silva - ME.Juntem-se as vias das consultas ao INFOJUD, em relação às declarações de Imposto de Renda das

devedoras, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a

tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta

realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação, proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a

retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Passo à

análise do segundo pedido.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a executada GISLAINE

PEREIRA DA SILVA não possui veículo automotor cadastrado em seu nome, consoante se infere do extrato

anexo.No tocante à devedora GISLAINE PEREIRA DA SILVA - ME, foram encontrados os seguintes

automóveis:1) Fiat/Strada Fire Flex, ano 2007/2008, Placas API 6315/SP e;2) Ford/Ranger 10 E, ano 2000/2000,

Placas DAP 6015/SP.Entretanto, referidos veículos contêm anotação de restrição existente, cuja natureza não é

especificada, conforme se depreende dos extratos anexos.Desta forma, esclareça a Caixa Econômica Federal se há

interesse na restrição dos aludidos veículos, no prazo de 15 (quinze) dias.Certificada eventual inércia da Caixa

Econômica Federal, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se,

intimando-se, ao final. 

 

0025053-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUCART MATERIAIS DE ESCRITORIO E SUPRIMENTO DE INFORMATICA LTDA - EPP X MARCOS

JOSE DA SILVA X BELMIRO JOSE MANSO

Fls. 413 - Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-JUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos

financeiros, a serem bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Passo à análise do segundo

pedido formulado.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a executada LUCART MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP não possui veículo automotor cadastrado em

seu nome, consoante se infere do extrato anexo.No tocante ao devedor BELMIRO JOSÉ MANSO, foram

encontrados os seguintes automóveis:1) VW/KOMBI, ano 1996/1996, Placas CFR 8144/SP e;2) Ford/Versailles

GL, ano 1992/1992, Placas BMC 0700/SP.Em relação ao executado MARCOS JOSÉ DA SILVA, foram

localizados o seguintes veículos:1) GM/Captiva Sport FWD, ano 2008/2009, Placas EET 8685/SP e;2) BMW 325

I EV 31, ano 2004/2005, Placas DPM 8055/SP.No entanto, todos os veículos acima pesquisados contêm anotação

de restrição existente, cuja natureza não é especificada, conforme se depreende dos extratos anexos.Desta forma,

esclareça a Caixa Econômica Federal se há interesse na restrição dos aludidos veículos, no prazo de 15 (quinze)

dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0010274-17.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X JOSE LUIZ

PORTELLA CAMARGO X PEDRO DIAS DE SOUZA X ELADIO VAZQUEZ GONZALEZ X CICERO

OLIVEIRA DOS SANTOS X PAULO ROBERTO MOREIRA AMORIM(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA

RAMOS E SP204121 - LEANDRO SANCHEZ RAMOS) X AUGUSTO CESAR MOREIRA AMORIM -

ESPOLIO X DAISY LADEIRA AMORIM

Fls.254/266: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento nº 0010365-69.2015.4.03.0000.Mantenho o teor

da decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Considerando-se a inexistência de notícia quanto à

concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto, prossiga-se com o feito executivo, promovendo-se a vista à

União Federal (A.G.U.), conforme determinado na decisão de fls. 246/247.Sem prejuízo, aguarde-se o retorno do

mandado expedido à fl. 249, bem como da carta precatória de fl. 251.Intime-se e, ao final, cumpra-se.

 

0007772-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HENRIQUE DE SOUSA NETO - ME X HENRIQUE DE SOUSA

NETO

Fls. 155/159: Conforme se depreende das certidões de fl. 80 e 152, já foram efetuadas diligências no segundo

endereço informado para ambos os executados, bem como no 3º endereço indicado para citação de Henrique de

Sousa Neto, motivo pelo qual, indefiro o pedido de tentativa de citação em tais logradouros.Entretanto, defiro o

pedido em relação ao 1º e 4º endereços apresentados, quais sejam R. Quinze de Novembro, 41 - Centro -

Santos/SP e Av. Dr. Bernardino de Campos, 631, apto 93 - Campo Grande - Santos/SP. Assim sendo, expeça-se

carta precatória à Subseção Judiciária de Santos/SP. Cumpra-se, intimando-se, ao final.
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0008805-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALEXSANDRO AUGUSTO FERNANDES

Pretende a Caixa Econômica Federal, a fls. 112, a consulta a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópia

das últimas 03 (três) declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelo executado. Diante da demonstração da

exequente, quanto à frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN

JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal do devedor, na esteira das reiteradas decisões

jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.

POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição,

através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da

penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de

informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro,

é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda,

em relação ao referido exercício, como ocorreu no caso dos autos.Contudo, esta requisição de informações de

anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a

declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido

formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado ALEXSANDRO AUGUSTO

FERNANDES, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, que (consoante

extratos anexos) refere-se ao ano de 2011.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de

Imposto de Renda do devedor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos

documentos, decreto a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica

Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o

prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações,

bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando,

após, nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, proceda-se à retirada da restrição

realizada, via RENAJUD, a fls. 102, remetendo-se, por fim, os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as

cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0011944-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TANIA SILVA DE OLIVEIRA

Fl. 130: Diante do contido na certidão de fl. 98, indefiro novo pedido de citação no endereço indicado.Manifeste-

se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, remetam-se os autos

ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0012659-98.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X HVC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP

Fls. 109/109-verso: A providência requerida restou apreciada a fls. 85.Desta forma, concedo à Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos o prazo de 15 (quinze) dias, para esclarecer se há interesse na realização da citação por

edital.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as

cautelas de estilo.Intime-se.

 

0014615-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RENATO DA SILVA OLIVEIRA(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO)

Fl. 134: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se

à retirada da anotação cadastrada à fl. 80, via RENAJUD, remetendo-se os autos ao arquivo (baixa-findo),

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0017514-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AIRTON ZEFERINO

Pretende a Caixa Econômica Federal, a fls. 65, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, visando a

obtenção de cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada pelo executado. Diante da demonstração

da exequente, quanto à frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN

JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal do devedor, na esteira das reiteradas decisões

jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.

POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição,

através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da

penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
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MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Diante do exposto, DEFIRO o

pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado AIRTON ZEFERINO, em

relação ao último exercício da declaração de Imposto de Renda apresentada pelo mesmo, a qual refere-se ao ano

de 2015, tal como requerido pela credora.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de

Imposto de Renda do executado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa do referido

documento, decreto a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica

Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o

prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem

como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após,

nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, aguarde-se o retorno da via liquidada do

alvará de levantamento nº 36/2015, remetendo-se, por fim, os autos ao arquivo (baixa-findo).Cumpra-se,

intimando-se, ao final. 

 

0009061-05.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PLANETA ICE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE SORVETES E

ALIMENTOS LTDA - ME X SUELI SANCHES ALARCON X VALDIR DE OLIVEIRA MELO

Informação de secretaria de fl. 138:Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada do

resultado das consultas realizadas nos sistemas WEBSERVICE e SIEL, para manifestação, no prazo de 15

(quinze) dias, bem como para recolher as custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição

de Carta Precatória à Comarca de Embu das Artes/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese

de silêncio, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo. Despacho de fl. 131: Ante as certidões

negativas de fl. 80 e fl. 127-verso, passo a apreciar o pedido de fl. 87. Indefiro o pedido de consulta de endereço,

via BACEN JUD.Proceda-se à consulta de endereço dos executados, nos sistemas WEB SERVICE e SIEL (para

as Pessoas Físicas).Sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação

dos aludidos executados, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis

endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa

Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Caso

as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de

direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0013914-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DP PROTESE DENTARIA LTDA X ELCIO ROSA DE OLIVEIRA

Pretende a Caixa Econômica Federal, a fls. 90, a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das últimas

Declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelos executados, além da concessão do prazo de 30 (trinta) dias,

para a realização de pesquisas de bens, em nome dos devedores. Diante da demonstração da exequente, quanto à

frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até mesmo via BACEN JUD, imperiosa se faz a

quebra do sigilo fiscal dos devedores, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido,

o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO

DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos

bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face

ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel.

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p.

80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a

do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua

declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício, como ocorreu no caso dos autos.Contudo, esta

requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois

nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO

PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal dos executados, em

relação à última declaração de Imposto de Renda prestadas pelos mesmos, as quais referem-se ao ano de 2015

(para ELCIO ROSA DE OLIVEIRA) E 2013 (para DP PRÓTESE ODONTOLÓGICA EIRELI-ME).Juntem-se as

vias das consultas ao INFOJUD, em relação às declarações de Imposto de Renda dos devedores, pelo prazo de 05

(cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação do feito sob

Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à

Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema

processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Concedo à exequente o prazo

de 30 (trinta) dias, tal como requerido.Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo (baixa-findo), conforme determinado anteriormente.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 
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0017101-73.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X EMANOEL MAURICIO DOS SANTOS

Nada a ser deliberado em face do traslado de fls. 57/65, haja vista não ter havido reforma da decisão

agravada.Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial

de Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0017537-32.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X WILLERSON GOIS WEY

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0020765-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LJM

DIAGRAMACAO E COPIAS LTDA X ANGELA FUGAZZOTTO TADEI X JULIANA AMARO

FELGUEIRAS TADEI

Fls. 96/103: Defiro nova tentativa de citação dos executados. No entanto, haja vista a reiterada indicação de

endereço cuja diligência restou infrutífera, expeça-se mandado de citação para a coexecutada LJM

DIAGRAMAÇÃO E CÓPIAS LTDA nos seguintes endereços: R. Voluntários da Pátria, 4130, conjunto 124, sala

2 - São Paulo/SP e R. Duarte de Azevedo, 803, 2º andar, São Paulo/SP. Para tentativa de citação da coexecutada

ÂNGELA FUGAZZOTTO TADEI, expeça-se mandado para o endereço: R. Anco Paulista, 153, apto 124 A1 -

Água Fria - São Paulo/SP. E, por fim, para citação da coexecutada JULIANA AMARO FELGUEIRAS TADEI,

expeça-se mandado para o endereço: R. Voluntários da Pátria, 4130 - apto 22 - Santana - São Paulo/SP.Com

relação à última coexecutada, restando o mandado negativo, expeça-se Carta Precatória à Seção Judiciária do

Distrito Federal, fazendo-se constar o 4º endereço indicado à fl. 97. Restando este, por sua vez, infrutífero,

expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Praia Grande/SP, fazendo-se constar o 1º endereço de fl. 97,

mediante o prévio recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça pela exequente,

nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

0021282-20.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VALTER ARAUJO DE SOUZA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0021300-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EUCLIDES LUIZ DA SILVA

Fls. 89/91: Defiro nova tentativa de citação do réu. Para tanto, expeça-se mandado de citação, aditando-o com os

três primeiros endereços indicados à fl. 89. Caso reste infrutífera a diligência do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se

Carta Precatória à Comarca de Ribeirão Pires/SP, fazendo-se constar o 4º endereço de fl. 89, mediante o prévio

recolhimento das custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça pela exequente, nestes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

0022206-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X S.E. CURI PINHEIRO - REPRESENTACAO - EPP X SANDRO

ELIAS CURI PINHEIRO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr.

Oficial de Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

(baixa-findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0023284-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDIO

TENORIO CORDEIRO

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DE FLS. 57: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º,
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do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal

intimada para recolher as custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta

Precatória à Comarca de Embu das Artes/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese de

silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).DESPACHO DE FLS. 52: Fls. 51 - Indefiro o pedido

de consulta de endereço, via BACEN JUD. Proceda-se à consulta de endereço do executado, nos sistemas WEB

SERVICE, SIEL e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências

necessárias à citação do aludido devedor, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade

dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça,

pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à

Comarca.Caso as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o

quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0001245-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDREY D. L. ARAUJO EMPREITEIRA - ME X ANDREY DROMICK LUCAS ARAUJO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 68, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0001349-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGABEM LTDA - ME X ORENICE DE FATIMA PEREIRA

ALIBERTI

Fl. 80: Defiro nova tentativa de citação dos executados no 2º e 3º endereços indicados, devendo ser expedido o

competente mandado.Caso reste infrutífera a diligência do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se Carta Precatória à

Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, tendo em vista que o município de Guareí está situado sob o âmbito de

competência desta, para tentativa de citação no 1º endereço indicado.Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

0005820-86.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BASTOS CONSULTORIA DE IMOVEIS

LTDA - ME

Tendo em vista a manifestação do exequente a fls. 22/23, dando conta que a executada satisfez a obrigação, a

presente demanda perdeu seu objeto.Assim, trata-se de típico caso de carência superveniente da ação, não mais

subsistindo interesse por parte do exequente em dar continuidade ao presente feito.Isto Posto, JULGO EXTINTO

O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 267, VI, 3ª figura, do Código de Processo

Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas pelo exequente.Diligencie a Secretaria junto à CEUNI, a fim de

que este providencie a devolução do mandado de citação e penhora (fls. 21) independentemente de

cumprimento.Homologo, outrossim, o pedido de desistência do prazo recursal requerido pelo

exequente.Transitada em julgado esta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.P. R.

I. 

 

0008014-59.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA

PRUDENTE E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CSE COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS

LTDA. - EPP X LORRAN BETIOL DE CAMARGO X ARMELINDA SANCHES BETIOL DE CAMARGO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0010026-46.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALISON GOMES DA SILVA

Promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a complementação do valor da custas

processuais, tendo em vista o valor atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei nº 9.289, de 04 de julho de

1996, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.Cumprida a determinação supra, tornem os autos

conclusos, para recebimento da inicial.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007713-15.2015.403.6100 - LUIZA NUNES DE OLIVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Mantenho a sentença prolatada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

exequente, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intime-se, cumprindo-se, ao final.

 

0009241-84.2015.403.6100 - RUBENS JUNQUEIRA VILLELA X ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA X

ORESTES MANCINI JUNIOR X CONCEPCION RODRIGUEZ CABALLERO X MARIA OTILIA DE

OLIVEIRA X VILMA ANAVATE SIQUEIRA FERREIRA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS

COVIZZI E SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da informação supra, afasto a possibilidade de prevenção com relação às ações 0010568-

53.2009.403.6301 e 0014989-78.2007.403.6100, em curso perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo

e a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, respectivamente, em face da divergência de objeto. No tocante a

RUBENS JUNQUEIRA VILLELA e ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA, verifico que estes possuem título

executivo judicial atinente aos expurgos inflacionários incidentes sobre suas contas fundiárias do FGTS, razão

pela qual reputo incabível o prosseguimento deste feito, em relação aos referidos exequentes. Por fim, esclareça o

coexequente ORESTES MANCINI JUNIOR, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente ação tendo em

vista o ajuizamento do Cumprimento Provisório de Sentença nº 0009234-92.2015.403.6100 em curso perante a

25ª Vara Cível visando à execução de expurgos inflacionários. No mesmo prazo, proceda a subscritora da petição

inicial à regularização de sua representação processual acostando aos autos a via original dos instrumentos de

procuração juntados.Oportunamente, ao SEDI para retificação do polo passivo, com a exclusão de RUBENS

JUNQUEIRA VILLELA e ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA, ficando desde já determinado o

desentranhamento de seus documentos, os quais deverão ser entregues ao seu patrono, mediante recibo nos autos.

Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7232

 

MONITORIA

0017411-55.2009.403.6100 (2009.61.00.017411-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ODAIL RODRIGUES PRATES X ANTONIO

PINTO VIEIRA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 329 - Indefiro o pedido de

reiteração de BACEN-JUD, quanto ao réu ODAIL RODRIGUES PRATES, visto que sua realização demonstrou a

inexistência de ativos financeiros, a serem bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o

feito.Considerando-se que o corréu ANTONIO PINTO VIEIRA não foi citado, manifeste-se a Caixa Econômica

Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, expeça-se mandado de

intimação à Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se em termos

de prosseguimento do feito.Silente, tornem os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção do feito, em

relação ao réu supramencionado.Intime-se.

 

0018796-38.2009.403.6100 (2009.61.00.018796-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE

FREITAS) X ALESSANDRO FERNANDES RODRIGUES X MARIA APARECIDA DA SILVA

FERNANDES(SP134121 - LUIZ AMELIO BIELA ZUCCOLOTTO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0020433-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSEPH CHERLY ALBUQUERQUE DE AGUIAR X ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA(RJ116293 -

WILLAMY RIBEIRO DE OLIVEIRA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL. 272: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º

do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do

resultado das consultas realizadas nos sistemas WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD, para manifestação, no prazo

de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos à conclusão do Juízo.DESPACHO DE FL. 267: Fls. 266 - Proceda-se à consulta de endereço do corréu

JOSEPH CHERLY ALBUQUERQUE DE AGUIAR, nos sistemas WEB SERVICE e SIEL.Em sendo localizados

novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação do aludido réu, expedindo-se novo
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mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio

recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta)

dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Caso as consultas de endereços resultem

negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se.

 

0015629-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X

MARCO ANTONIO SANTOS DE SOUZA

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória, na qual a autora, intimada pessoalmente na data de 09/12/2014 para dar

andamento ao feito (fls. 155), no sentido de localização do réu, indicou endereço que já havia sido diligenciado

negativamente (fls. 157). Após nova intimação, requereu dilação de prazo por 30 (trinta) dias, restando tal pleito

indeferido (fls. 161), requerendo, por fim, concessão de prazo de 10 (dez) dias por estar analisando a hipótese de

desistência do feito.Diante do exposto e, considerando que os processos judiciais não podem perdurar

indefinidamente em face da inércia do autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Não há honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado desta decisão, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0015698-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VALDEIDES JESUS RODRIGUES DE PAULA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 86 - Indefiro o pedido de

reiteração de BACEN-JUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem

bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Diante da não-localização de bens, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0002532-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO RILDO FERNANDES LUCENA

Fl.156: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, venham os

autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito.Intime-se.

 

0004808-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO BATISTA DE JESUS

Pretende a Caixa Econômica Federal, a fls. 117, a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das

Declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelo devedor, referente aos exercícios dos últimos anos. Diante

da demonstração da exequente, quanto à frustrada busca, em localizar bens passíveis de serem penhorados, até

mesmo via BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal do devedor, na esteira das reiteradas decisões

jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.

POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição,

através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da

penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de

informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro,

é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda,

em relação ao referido exercício, como ocorreu no caso dos autos.Contudo, esta requisição de informações de

anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a

declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido

formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado JOÃO BATISTA DE JESUS, em

relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, que (consoante extrato anexo) refere-se ao

ano de 2014.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do devedor,

pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação

do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada,

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação, proceda à Secretaria à inutilização das referidas cópias de declarações, bem como providencie a

retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos

autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo),

observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0006992-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GILMAR LACERDA PIRES
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Diante da informação prestada pela Secretaria deste Juízo, a fls. 74/76, indefiro o pedido de consulta ao BACEN

JUD, requerida a fls. 89/92.Considerando-se que foram esgotados os meios judiciais, para a tentativa de

localização da parte ré, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na

realização da citação por edital.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, expeça-se mandado de intimação à

Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se em termos de

prosseguimento do feito.Silente, tornem os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção do feito.Intime-

se.

 

0002516-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SONIA BARBOSA SOUZA

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação formulado pela autora a fls. 138, para que produza

os regulares efeitos de direito. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a

teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios.Custas pela autora.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.

 

0003362-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALVARO RESENDE DA SILVA

Fl. 107: Indefiro pedido de citação no endereço indicado, tendo em vista que o mesmo já foi diligenciado e restou

negativo (fl. 77). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal objetivamente em termos de prosseguimento do feito e

citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, vez que já foram concedidos prazos suficientemente aptos à autora para

tal.Decorrido o prazo supra sem manifestação, intime-se pessoalmente a autora, nos termos do artigo 267,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção do feito.Intime-se.

 

0005502-74.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO LUIS DIAS

Recebo o requerimento de fls. 178/179 como pedido de início da fase de cumprimento de sentença, mediante a

apresentação das planilhas atualizadas do débito, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo

Civil.Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré, para pagamento, prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0017203-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIEL RIBEIRO

Ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do desarquivamento dos autos.Considerando-se que a adoção do

BACEN JUD mostrou-se ineficaz, passo a apreciar os demais pedidos formulados a fls. 49/50.Em consulta ao

sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o devedor DANIEL RIBEIRO é proprietário do seguinte veículo:

GM/MONZA SL/E, ano 1984/1984, Placas CDA 2955/SP, o qual possui anotação de restrição existente, cuja

natureza não é especificada, conforme se depreende do extrato anexo.Diante dessa constatação, esclareça a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na restrição do veículo supramencionado.Silente,

tornem os autos conclusos, conclusos, para a realização de consulta de bens, no INFOJUD.Intime-se.

 

0024114-26.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

OMAR JORGE(SP094726 - MOACIR COLOMBO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. Anote-se.Recebo os Embargos Monitórios opostos

pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.Vista à Caixa Econômica Federal.Intime-se.Cumpra-se,

intimando-se, ao final.

 

0000896-32.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE SIMOES LOPES(SP227416 - VANDERLAENE

DOMINGUES DA SILVA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. Anote-se.Recebo os Embargos Monitórios opostos

pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.Vista à Caixa Econômica Federal.Intime-se.Cumpra-se,

intimando-se, ao final.

 

0007645-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALVARO FRANCISCO TEIXEIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para
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manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020683-57.2009.403.6100 (2009.61.00.020683-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME X MARA CLEANTE(SP218993 -

ELLEN FABIANA MOREIRA) X CARLOS HENRIQUE FARIAS(SP073821 - GISLEINE GARCIA ROZZI

DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA - ME

Fl. 340: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

(baixa-findo).Intime-se.

 

0003292-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANILSON CARLOS MENDES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANILSON CARLOS

MENDES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANILSON CARLOS MENDES FERREIRA

Fls. 111/113 - Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-JUD, cuja realização demonstrou a inexistência de

ativos financeiros, a serem bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Diante da não-

localização de bens, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0021547-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO RIBEIRO MALAFAIA NETO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO RIBEIRO MALAFAIA NETO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de

direito no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo

(baixa-findo).

 

0022433-55.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X AGRIPINO & SPINOLA COSTA TRANSPORTES LTDA. X WAGNER AGRIPINO

COSTA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AGRIPINO & SPINOLA COSTA

TRANSPORTES LTDA. X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AGRIPINO &

SPINOLA COSTA TRANSPORTES LTDA.

Fls. 123/125 - Expeça-se o competente Mandado de Penhora, direcionado para o endereço de fls. 47, para que

sejam constritos tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito exequendo.No tocante ao último pedido,

reputo inócua a providência, em virtude do ano de fabricação da motocicleta (quase vinte anos), além da

necessária observância ao regime do concurso de credores, sendo certo que o dispêndio para promover a presente

execução seria maior que o débito perseguido pela credora.Cumpra-se e, ao final, intime-se.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8117

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0017638-50.2006.403.6100 (2006.61.00.017638-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1159 -

LUCIANA DA COSTA PINTO E Proc. 1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA

MARIA MORANDI M DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO DE PAULA

ALONSO(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE

CAMARGO TEIXEIRA PANELLA) X ISABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO(SP144112 - FABIO

LUGARI COSTA E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X ATELIER DE ASSESSORIA PUBLICITARIA

LTDA(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X MARIETA SOBRAL VANUCCHI(SP071068 -
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ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X LUIZ ALBERTO VANUCCHI(SP036381 - RICARDO INNOCENTI)

. Fls. 4.491/4.495: ficam as partes cientificadas da devolução da carta precatória em que certificado que a ré

IZABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO sofreu um AVC, não anda, não fala, não consegue assinar,

necessidade (sic) de alguém para tudo.2. Fica a ré IZABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO intimada, na

pessoa de seus advogados, para, no prazo de 5 dias: i) informar se foi acometida da incapacidade certificada pelo

oficial de justiça;ii) em caso positivo, apresentar relatório médico comprovando a incapacidade;iii) informar se

tem curador e fornecer a qualificação deste ou, se não o tem, providenciar a indicação de curador especificamente

para esta causa, devendo ele comparecer à Secretaria deste juízo para sua identificação, nomeação e qualificação;

eiv) regularizar a representação processual mediante outorga de procuração pelo curador ratificando os poderes

anteriormente outorgados pela ré IZABEL ao procurador por ela constituído.3. Considerando a data da audiência

designada e destinatário desta decisão, publique-se com urgência.4. Após, intime a Secretaria a União, com

urgência, para manifestação no prazo simples de 5 dias tendo em vista a proximidade da audiência (25/08/2015).5.

Oportunamente, será aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15728

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0024101-27.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALBERTO MARQUES CRUZ

Vistos,Fls. 35/39: Recebo como aditamento à inicial.Pretende a requerente a concessão de liminar para busca e

apreensão do veículo marca FIAT, modelo DUCATO Minibus, cor PRETA, chassi n.º 93W244M2372014282,

ano de fabricação 2007, modelo 2007, placa DVK 4047, Renavam 913641545, objeto de contrato de

financiamento com cláusula de alienação fiduciária.Observo a plausibilidade das alegações da requerente.De fato,

o requerido firmou contrato de financiamento de veículo com cláusula de alienação fiduciária, consoante

documentos de fls. 12/13-verso.Dispõe o art. 3., caput, do Decreto-lei n. 911/69:Art. 3. O proprietário Fiduciário

ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a

qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.No caso em

exame, foram satisfeitos os termos do art. 1., 10, do Decreto-lei n. 911/69, eis que a alienação fiduciária consta do

registro no Sistema Nacional de Gravames, conforme se depreende dos documentos de fls. 39.Outrossim, a teor

do art. 2., 2., c/c o art. 3., caput, do Decreto-lei nº. 911/69, verifica-se que a mora do requerido restou demonstrada

por meio do notificação extrajudicial, conforme documento de fls. 36/37.Destarte, defiro a liminar requerida para

determinar o bloqueio no sistema RENAJUD, com ordem de restrição total, bem como a busca e apreensão do

veículo marca FIAT, modelo DUCATO Minibus, cor PRETA, chassi n.º 93W244M2372014282, ano de

fabricação 2007, modelo 2007, placa DVK 4047, Renavam 913641545, expedindo-se, para tanto, o competente

Mandado de Busca e Apreensão.O bem apreendido deverá ser entregue ao preposto e depositário nomeado pela

requerente a fls. 06.A requerente deverá colocar à disposição dos oficiais de justiça encarregados das diligências

todos os meios necessários à efetivação da busca e apreensão, inclusive o transporte do bem dado em garantia

mediante alienação fiduciária.Para o cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força policial, se

necessária.Após o cumprimento do mandado, expeça-se ofício ao Departamento de Trânsito (DETRAN) para

consolidação da propriedade em nome da requerente, conforme requerido no item c.2 da petição inicial (fls.

07).Cite-se o requerido para que apresente sua resposta, no prazo de quinze dias, contados a partir da execução da

liminar, nos termos do artigo 3., parágrafo 3., do Decreto-lei n. 911/69.Intimem-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005703-95.2015.403.6100 - AGRO-TECNICA SAO PAULO LTDA.(SP179963 - ANDRÉ AUGUSTO NUNES

LOPES) X UNIAO FEDERAL

Apensem-se aos autos do mandado de segurança nº. 0070395-03.1978.403.6100.No caso em exame é imperiosa a

observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será

realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.
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0007430-89.2015.403.6100 - ANTONIO OSMAR BALTAZAR(SP108811 - CLAUDINEI BALTAZAR) X

FAZENDA NACIONAL

Fls. 493/494: Recebo como aditamento à inicial.No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório,

razão pela qual a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será realizada após a contestação.Cite-

se.Intimem-se.

 

0007572-93.2015.403.6100 - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A(SP072728 -

ANGELICA LUCIA CARLINI E SP133065 - MARIA PAULA DE CARVALHO MOREIRA E SP287913 -

RICARDO DE MELLO PARACÊNCIO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela será realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.

 

0008098-60.2015.403.6100 - RADIAL RENOVADORA DE PNEUS LTDA(SP115653 - JOSE ADEMIR

CRIVELARI E SP320604 - LAURA BERTONCINI MENEZES) X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela será realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.

 

0009683-50.2015.403.6100 - JOSENEIAS DO PRADO CANTUARIO(SP316150 - FLAVIA UMEDA E

SP346805 - THIAGO ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário, na qual a parte autora requer a concessão de tutela antecipada

para que a ré retire o seu nome nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.Alega o autor, em síntese, que

possui um cartão de crédito de bandeira Mastercard perante a ré e recebeu uma fatura com diversas compras,

totalizando um valor de R$ 2.400,00 a ser pago.Aduz que, no entanto, não realizou nenhuma dessas compras,

tendo informado à administradora do cartão, a qual até o momento não apresentou nenhuma solução e, ainda,

cobrou-lhe a fatura e inscreveu o seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.Argui que tinha um limite de

compras no valor de R$ 1.400,00 e ficou surpreso com a elevação do seu limite para R$ 2.000,00,

coincidentemente, no período das compras em que o cartão foi clonado.Sustenta que, ao permitir a clonagem do

cartão, a ré causou-lhe evidente constrangimento, prejudicando sua honra.No caso em exame, observo a

verossimilhança das alegações da parte autora.Depreende-se dos autos que o autor, após tomar conhecimento das

compras realizadas em seu cartão de crédito Mastercard comunicou a Administradora do cartão (fls. 31),

preencheu o formulário de contestação das compras não reconhecidas ou não autorizadas, antes mesmo do

vencimento da fatura (fls. 26/29), bem como registrou boletim de ocorrência no 2º Distrito Policial de Santo

André (fls. 23/25).Todas estas medidas foram realizadas com antecedência necessária para que a instituição

financeira adotasse as providências necessárias para apurar a suposta clonagem e uso indevido do cartão. Não

obstante, em menos de um mês do vencimento da fatura foram expedidas as comunicações do SCPC e SERASA

(fls. 35/37).Assim, enquanto não apurada a alegação de clonagem do cartão de crédito, afigura-se temerária a

inscrição do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, mormente porque a instituição financeira tem o

dever de oferecer a segurança necessária para evitar que os clientes de seus cartões sejam vítimas de

fraudes.Outrossim, a retirada do nome do autor do SCPC e SERASA terá efeitos menos danosos à instituição

financeira.Destarte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que providencie a retirada do

nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, até ulterior decisão deste Juízo. Cite-se e intimem-se.

 

0010994-76.2015.403.6100 - KELO COMERCIAL LTDA(PR050764 - EDUARDO SOUZA NAVARRO

BEZERRA) X UNIAO FEDERAL

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela será realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.

 

0011279-69.2015.403.6100 - MARCELA APARECIDA LOPES PINTO X CELSO ALEXANDRE VIEIRA

PINTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Pretendem os autores a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja suspenso o leilão

designado para o dia 13.06.2015 do imóvel adquirido mediante contrato de financiamento firmado com a ré, bem

como seja autorizado o pagamento das prestações vincendas no valor apresentado pela ré.De acordo com o art.

273 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, depreende-se que os requisitos para

que o juiz possa antecipar os efeitos da tutela são: a) a existência de prova inequívoca; b) o convencimento da

verossimilhança da alegação; c) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou a caracterização
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do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso em exame, não observo a

verossimilhança das alegações da parte autora.Em obediência ao princípio do pacta sunt servanda, o mutuário

deve responder pelo saldo devedor remanescente e pelas prestações a cujo pagamento se obrigou.Depreende-se

dos autos que as partes firmaram contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel residencial,

mútuo com obrigações, cancelamento do registro de ônus e constituição de alienação fiduciária em garantia - carta

de crédito com recursos do SBPE - Sistema Financeiro da Habitação - SFH - com utilização dos recursos da conta

vinculada do FGTS do(s) devedor(es)/fiduciante(s), no qual restou pactuado o vencimento antecipado da dívida

no caso de atraso no pagamento dos encargos mensais, independentemente de aviso, notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, podendo ensejar a execução do contrato e de sua respectiva garantia, com aplicação da

Lei nº. 9.514/97 (fls. 47).Dispõe a Lei nº. 9.514/97:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e

constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do

fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador

regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de

Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento,

os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato

definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao

fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º

Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro

local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora

no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos

três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas

de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante

pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os

procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)Art. 27. Uma vez consolidada a

propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do

artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.Conforme estabelecido no 7º do art. 26 ora

transcrito, não purgada a mora no prazo, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,

promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário.Ressalte-

se que já houve a consolidação do imóvel em nome da ré, em 07.01.2015, de sorte que a convalidação do contrato

seria possível, em tese, se houvesse a pretensão de purgar a mora. Assim, não restou evidenciado o direito ao

afastamento da execução da dívida em questão mediante o depósito das prestações vincendas.Destarte, indefiro o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010539-14.2015.403.6100 - JOSE DE OLIVEIRA X ANDREA PAULINE PINHEIRO DE

OLIVEIRA(SP164775 - MARCOS RALSTON DE OLIVEIRA RODEGUER) X SAUDE CAIXA PROGRAMA

DE ASSISTENCIA MEDICA SUPLETIVA - CEF

Vistos, em decisão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.O requerente, representado por sua curadora,

pretende a concessão de liminar para determinar que a requerida disponibilize imediatamente assistência home

care pelo período de 24 horas diárias, por prazo indeterminado.Alega o requerente, em síntese, que é funcionário

aposentado da Caixa Econômica Federal e usuário do plano Saúde Caixa, bem como que é portador de Demência

Mista (por Doença de Allzheimer e vascular), de sorte que seu quadro de saúde agravou-se ocasionando sua

internação no Hospital São Camilo no período de 29.01.2015 a 24.03.2015.Aduz que após a saída do hospital

passou a necessitar de cuidados redobrados como alimentação parenteral, trocas frequentes de sua frauda

geriátrica e a realização diária e frequente de curativos em seu corpo e, por tais razões, solicitou ao plano Saúde

Caixa a assistência de profissional de Enfermagem durante o período de 24 horas.Argui que, no entanto, a

auditoria médica Brasilmed contratada pela Saúde Caixa negou o atendimento domiciliar por 24 horas diárias,

apenas disponibilizando 6 horas diárias, apesar da prescrição médica de que o requerente necessita de cuidados de

enfermagem por 24 horas.A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. Passo a decidir.Neste exame

sumário, verifico a plausibilidade das alegações do requerente.A inicial e os documentos juntados aos autos

demonstram que o requerente é portador de Doença de Alzheimer e vascular e que necessita de cuidados de

enfermagem em domicílio.Verifica-se que não houve recusa ao atendimento domiciliar por parte do plano de
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saúde, consistindo o conflito em relação às horas de cobertura do home care., uma vez que o plano concedeu ao

requerente apenas 6 horas.A prescrição médica, juntada às fls. 35, solicita à Saúde Caixa o atendimento domiciliar

para o requerente que conste de:- Cuidados por 24 hs- Fisioterapia- Nutrição enteral conforme prescrição médica-

O Sr José é portador de graves sequelas neurológicas e depende desses cuidados para uma boa qualidade de

vidaAssim, havendo prescrição médica, o serviço de internação domiciliar deve ser prestado por 24 (vinte e

quatro) horas diárias, tendo em vista as necessidades do requerente, não sendo razoável, ao menos na presente fase

de cognição, a limitação contratual de 6 horas de atendimento home care..Contudo, o requerente pleiteia, ainda,

que o home care seja concedido por tempo indeterminado. Há que se ponderar que o home care acarreta custos

consideráveis ao plano de saúde, não devendo ser mantido desnecessariamente, sob pena de causar prejuízos à

requerida e aos demais contratantes.Outrossim, apenas o profissional médico é capaz de avaliar o tempo pelo qual

o paciente deve ficar sob os cuidados do atendimento domiciliar. Assim, recomenda-se no caso que a manutenção

do atendimento seja precedida de avaliação médica a ser realizada periodicamente, conforme previsão

contratual.Nesse sentido:CIVIL - PLANO DE SAÚDE - LIMITAÇÃO DE TEMPO DE UTILIZAÇÃO DE

SERVIÇO PELO SISTEMA HOME CARE . 1. O autor, portador de doença rara, degenerativa, progressiva e

incurável, para se manter vivo depende de internação hospitalar ou domiciliar. 2. Recusa na continuidade na

prestação de serviço pelo sistema home care , por ter ultrapassado o prazo fixado em contrato 3. A documentação

juntada aos autos da ação cautelar em apenso atesta que se não houver prorrogação nos serviços de home care

deverá o paciente ser removido para o hospital para a continuidade do tratamento, de modo a preservar-lhe a vida.

4. A sentença julgou parcialmente procedente pedido, considerando abusiva a cláusula que limita a prorrogação do

tratamento por seis meses, declarando sua nulidade, e reconhecendo a obrigação da ré reembolsar ao apelado

todas as despesas com materiais e procedimentos necessários à sua sobrevivência, descontando-se apenas a cota

de co-participação do funcionário acordada no RH 070, no importe de 20% (vinte por cento). Ressalvou-se o

direito de sujeição a novas perícias, para fins de adequar as prestações médicas ao quadro clínico do paciente. 5.

Há de ser mantida a sentença em home nagem ao princípio da dignidade humana e ao próprio objetivo do pacto

celebrado, qual seja, o de assegurar eficiente amparo à saúde e à vida. 6. Outrossim, por ser modalidade de home

care , objeto de contrato firmado entre as partes, impõe-se assegurar o equilíbrio contratual de modo a não

sobrecarregar a parte adversa na relação contratual (plano de saúde), o que foi observado no julgado.(AC

00091583320044036107, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:15/12/2008 PÁGINA: 357 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, defiro parcialmente

a liminar requerida para determinar que a requerida preste os serviços de internação domiciliar ao requerente, por

24 (vinte e quatro) horas diárias, conforme prescrição médica, ressalvado o direito da requerida de realizar

avaliações médicas periódicas a respeito das necessidades do paciente.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15729

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009714-70.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCELO ALVES LIMA

Vistos, etc.Pretende a requerente a concessão de liminar para busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo

STILO SPORTING DUAL, cor PRATA, chassi n.º 9BD19251RA3096706, ano de fabricação 2009, modelo 2010,

placa EML 6845, Renavam 00182714861, objeto de contrato de financiamento com cláusula de alienação

fiduciária.Observo a plausibilidade das alegações da requerente.De fato, o requerido firmou contrato de

financiamento de veículo com cláusula de alienação fiduciária, consoante documentos de fls. 15/17-verso.Dispõe

o art. 3., caput, do Decreto-lei n. 911/69:Art. 3. O proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o

devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente,

desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.No caso em exame, foram satisfeitos os termos

do art. 1., 10, do Decreto-lei n. 911/69, eis que a alienação fiduciária consta do certificado de registro do veículo,

conforme se depreende dos documentos de fls. 14 e 18.Outrossim, a teor do art. 2., 2., c/c o art. 3., caput, do

Decreto-lei nº. 911/69, verifica-se que a mora do requerido restou demonstrada por meio do protesto extrajudicial,

conforme documento de fls. 19/20.Destarte, defiro a liminar requerida para determinar o bloqueio no sistema

RENAJUD, com ordem de restrição total, bem como a busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo STILO

SPORTING DUAL, cor PRATA, chassi n.º 9BD19251RA3096706, ano de fabricação 2009, modelo 2010, placa

EML 6845, Renavam 00182714861, expedindo-se, para tanto, o competente Mandado de Busca e Apreensão.O

bem apreendido deverá ser entregue ao preposto e depositário nomeado pela requerente a fls. 06.A requerente

deverá colocar à disposição dos oficiais de justiça encarregados das diligências todos os meios necessários à

efetivação da busca e apreensão, inclusive o transporte do bem dado em garantia mediante alienação

fiduciária.Para o cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força policial, se necessária.Após o

cumprimento do mandado, expeça-se ofício ao Departamento de Trânsito (DETRAN) para consolidação da
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propriedade em nome da requerente, conforme requerido no item c.2 da petição inicial (fls. 07).Cite-se o

requerido para que apresente sua resposta, no prazo de quinze dias, contados a partir da execução da liminar, nos

termos do artigo 3., parágrafo 3., do Decreto-lei n. 911/69.Intimem-se e cumpra-se.

 

MONITORIA

0013481-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILVAN DA SILVA GOMES

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 148/165, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0024431-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DOMINGOS DA SILVA SANTOS

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 156/161, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0002931-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VIVIANE ANGELINO DE SOUSA

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 100/110, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0021369-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TIAGO DE SOUZA DE CARVALHO

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 91/96, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0007696-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALDEBRANDO RODRIGUES COSTA NETO

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 81/88, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0023400-03.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDRE BERNARDO GUIMARAES

Manifeste-se a CEF acerca das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44/46, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0023454-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE IOLANDO DE ARAUJO LEITE

Manifeste-se a CEF acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 68/85, no prazo de 10 (Dez) dias.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int. 

 

0002501-47.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE

MENDES GUIMARÃES) X BRAZIL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória de fls. 70/74, desentranhe-se a mesma, encaminhando-a

novamente ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia para cumprimento, devendo a parte autora proceder ao

recolhimento da taxa judiciária e diligência, conforme solicitado às fls. 73, diretamente junto ao Juízo Deprecado.

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022227-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ORLANDO DELL AGO JUNIOR

Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 40/46, enviando-a ao Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de

Caieiras, devendo a CEF proceder ao recolhimento das diligências do Oficial de Justiça, conforme certidão de fls.

43, diretamente junto ao Juízo Deprecado.Int.

 

0011802-18.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X PAULA JULIANA CONCEICAO DE SOUSA - ME

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória de fls. 62/66, desentranhe-se a mesma, encaminhando-a
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novamente ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho para cumprimento, devendo a parte autora

proceder ao recolhimento das diligências necessárias, conforme solicitado às fls. 65, diretamente junto ao Juízo

Deprecado. Int. 

 

0021585-34.2014.403.6100 - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A(SP176938 - LUIZ CARLOS

BARTHOLOMEU) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X MARIA

APARECIDA AMARAL CARNEIRO

Manifeste-se a parte autora acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 168/175, no prazo de 10 (dez)

dias.Nada requerido, venham-me os autos conclusos para indeferimento da inicial.Int.

 

0001546-79.2015.403.6100 - TOP 1 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO

PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 312/316: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se. Int.

 

0002078-53.2015.403.6100 - DAVI LEANDRO DA SILVA X ELIETE RODRIGUES SERAFIM DA

SILVA(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a ré acerca do cumprimento da tutela antecipada deferida nestes autos, justificando, se for o caso, as

razões do não cumprimento informado pelo autor às fls. 138/139.Após a manifestação, voltem os autos conclusos

para apreciação da petição de fls. 138/139.Intime-se.

 

0003779-49.2015.403.6100 - WALMIR HOLOVACH(SP345066 - LUIZA HELENA GALVÃO) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP181374 - DENISE

RODRIGUES)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.010145-0

às fls. 81/82.Aguarde-se a resposta do réu.Int.

 

0007051-51.2015.403.6100 - MAURO GALVANI D ANGELO(SP177025 - FABIO ZAPPAROLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 54/58: Recebo como pedido de esclarecimento.Razão assiste à parte autora.Revogo o despacho de fls. 53.Em

função da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º

1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as ações, individuais e coletivas, que versem sobre a

correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) por outros índices que não a TR (taxa

referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria,

até ulterior decisão no mencionado REsp. Cessada a suspensão da presente ação, caberá à parte interessada

requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

0007237-74.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005414-

65.2015.403.6100) SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES E

SP300102 - JOAO BATISTA BASSOLLI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Informe a parte autora os dados do precatório que pretende utilizar como garantia da dívida da CDA nº.

80.6.141.2596-2, juntando os documentos comprobatórios de sua existência. Intime-se.

 

0007423-97.2015.403.6100 - CENTER NORTE S/A, CONSTRUCAO, EMPREENDIMENTOS,

ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO(SP017643 - MARIO PAULELLI E SP081768 - PAULO SERGIO

SANTO ANDRE E SP312239 - LEANDRO IGOR PAULELLI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 84/89: Recebo como aditamento à inicial.Ao SEDI a fim de que conste a União Federal no polo passivo, bem

como a anotação do novo valor atribuído à casua (R$ 191.538,00).Tendo em vista os depósitos efetuados às fls.

53/55, cite-se e intime-se a ré.Int. 

 

0007424-82.2015.403.6100 - OTTO BAUMGART INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP017643 - MARIO

PAULELLI E SP312239 - LEANDRO IGOR PAULELLI DOS SANTOS E SP081768 - PAULO SERGIO

SANTO ANDRE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 47/52: Recebo como aditamento à inicial.Ao SEDI a fim de que conste a União Federal no polo passivo, bem

como a anotação do novo valor atribuído à casua (R$ 191.538,00).Tendo em vista os depósitos efetuados às fls.

53/55, cite-se e intime-se a ré.Int.
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0010495-92.2015.403.6100 - LUCAS RAMON MORCELLI METHNER(SP123643 - VERIDIANA MARIA

BRANDAO COELHO) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Providencie a parte autora a emenda da sua inicial, regularizando o polo passivo do feito, uma vez que a Receita

Federal não detem legitimidade passiva, sendo que deve ocupar o polo passivo o órgão com personalidade jurídica

que a representa.Int. 

 

0010763-49.2015.403.6100 - ALFREDO MANSOUR(SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X

UNIAO FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se.Int.

 

0010815-45.2015.403.6100 - GENIVAL OLIVEIRA CRUZ(SP172911 - JOSÉ AIRTON REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º

1.381.683-PE (2013/0128946-0), suspendendo todas as ações, individuais e coletivas, que versem sobre a

correção de saldos de FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) por outros índices que não a TR (taxa

referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria,

até ulterior decisão no mencionado REsp. Cessada a suspensão da presente ação, caberá à parte interessada

requerer o desarquivamento dos autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008471-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANA LUCIA PEREIRA COSTA SILVA

Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 51/63, devolvendo-a ao Juízo Deprecado (Juiz de Direito da 3ª Vara

Cível da Comarca de Cotia), devendo a CEF proceder ao recolhimento das custas e diligências do Oficial de

Justiça diretamente junto ao Juízo Deprecado.

 

0010200-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAFAEL DA SILVA CORREA

Fls. 56/58: Ciência à parte exequente.Aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida às fls. 53.Int.

 

0012457-87.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ASSETEM ASSESSORIA TECNICA A

EMPRESAS E COM/ LTDA

Manifeste-se a ECT acerca da devolução da Carta Precatória de fls. 29/37, no prazo de 10 (dez) dias.Nada

requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0018156-59.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X IVONISE MARIA PEREIRA DE ARAUJO

Dê-se ciência à exequente acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.010294-

6 às fls. 27/33.Tebdo em vista o recolhimento das custas iniciais, nos termos da manifestação de fls. 14/15,

cumpra-se o despacho de fls. 12. Int.

 

0001150-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CURSOS PROFISSIONALIZANTES TABOAO LTDA - EPP X MARIA FERNANDA PIRES FERNANDES X

ALINNE COSTA MENDES

Manifeste-se a CEF sobre as certidões dos Oficiais de Justiça às fls. 60 e 66.No mais, aguarde-se a retorno da

Carta Precatória expedida às fls. 51.Int.

 

0010413-61.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIS ANTONIO VENDRAMEL

Esclareça a exequente a juntada das guias de recolhimentos de fls. 70/71.Após, venham-me conclusos.Int.

 

0010416-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ESQUADRI-FLEX ESQUADRIAS EM ALUMINIO LTDA - ME X CARLOS ROBERTO ARAUJO X

PRISCILA APARECIDA PEIXOTO CAETANO

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.Int. 
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0010561-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOLANGE OLIVEIRA VIANA CONFECCOES - ME X SOLANGE VIANA PORCIUNCULA

I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC. Int. 

 

0010663-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALPHAS ENCADERNADORA LIMITADA - EPP X FRANCISCO ALVES FILHO X AKEMI IRMA

KAKAZU

I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC. Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0010693-32.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LAURO SOUZA FELIX X DARCI FERREIRA

FELIX

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0001674-02.2015.403.6100 - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP160036 - ANDREA DE

MORAES CHIEREGATTO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 132/136: Manifeste-se a requerente.Após, tornem conclusos.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008830-41.2015.403.6100 - ROGERIO BORDALO(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Fls. 30/36: Manifeste-se o requerente.Intime-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0010971-33.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

SA(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime(m)-se conforme requerido.Após, entreguem-se os autos aos Requerentes, independente de traslado, nos

termos do artigo 872 do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010943-65.2015.403.6100 - ANA CLARA PACHECO ZUMAS - INCAPAZ X ANA CAROLINA ROSA

ZUMAS(SP303384 - SHEILA DONIZETE MATEUS) X CARLOS JOSE PACHECO

Conforme definição da própria decisão de fls. 43, a competência para apreciação do presente feito é do Juízo

prolator do título judicial.Assim, encaminhem-se à 10ª Vara Federal Cível.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0013747-40.2014.403.6100 - ANTONIO NAPOLIAO DA SILVA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Trata-se de alvará visando o levantamento das parcelas referentes ao seguro-desemprego da

requerente.Observo a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Com o advento do

Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a implantação das

Varas Federais Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei nº

9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a matéria discutida nestes autos passou para a competência exclusiva do Foro

Previdenciário, pois que se trata de competência material e, como tal, absoluta, devendo ser declarada de ofício

pelo Juiz.Anote-se que o seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei

Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº

89.312/84) é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na

Constituição Federal no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III. Nesse sentido: TRF - 3ª Região, AMS

287495, Processo nº 2005.61.02.0144208/SP, Primeira Turma, j. 19/02/2008, DJU 05/03/2008, p. 325, Relator

Juiz Convocado Márcio Mesquita e TRF - 3ª Região, CC 8954, Processo nº 2006.03.00.029935-2/SP, Órgão

Especial, j. 08/11/2007, DJU 18/02/2008, p. 540, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce.Em face do

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a
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remessa dos autos a uma das Varas daquele Foro Especializado, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 15730

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005293-09.1993.403.6100 (93.0005293-4) - MARIA APARECIDA SEMENZIN MARTINS X MARIA DE

FATIMA SINOTTI X MARIA IVETE TREVISAN SALCIOTTO X MARIA IZABEL DE CAMPOS GUSMAO

LANDGRAF X MARCOS DE SOUZA X MARY AMORIM FAIA X MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA

CUNHA X MAURICIO DE OLIVEIRA PARANHOS X MAGDA VASSALLI X MARA REGINA

RODRIGUES(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls. 595/598: Prejudicado, por ora, o retorno dos autos à Contadoria Judicial, tendo em vista o depósito efetuado

às fls. 601, não contestado pela parte autora, nos termos da certidão de fls. 608. Informe a parte autora o número

do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será expedido o alvará de

levantamento.Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, relativamente aos depósitos

comprovados às fls. 480 e 601. Após a expedição, o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05

(cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento

imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

 

0008020-38.1993.403.6100 (93.0008020-2) - MARCOS ANTONINI X MARIA APARECIDA SESSO

PERCHES X MARINA MOREIRA PINTO DA SILVA X MARIO JOSE ASSUMPCAO SIQUEIRA X MARIA

CELIA LIMA CORDOBA X MARIA APARECIDA SOUZA DAMASIO X MARTA SANCHES DA SILVA X

MARIA LUIZA DE CASTRO REZENDE DO NASCIMENTO X MARIA LUCIA DA COSTA VILLAR X

MARIA APARECIDA SACOMAN ROCHA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276 -

TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E

SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

É descabida a alegação da CEF acerca da inaplicabilidade do valor da condenação para o cálculo da

sucumbência.Não é possível em sede de embargos à execução a rediscussão do julgado e, conforme se observa da

sentença, foi a CEF condenada ao pagamento de honorários advocatícios e deve proceder ao seu cumprimento. De

forma contrária, estar-se-ia afrontando à coisa julgada.Além disso, fixada a condenação em honorários

advocatícios, estes são de propriedade do patrono da causa que, inclusive, pode executá-los em nome próprio (art.

24 da Lei 8.906/94).Rejeito, portanto, os embargos de declaração de fls. 688/690, bem assim a manifestação de

fls. 703/704. Providencie a CEF o pagamento das diferenças apuradas pela contadoria judicial.Int.

 

0008268-04.1993.403.6100 (93.0008268-0) - NEIDE DE ILHO YAMADA X NEILA MARIA PRADO

OTTAIANO LIMBERGER- X NEIVA DE PAULA RODRIGUES ANDRADE X NEIVA GENI PISTORE X

NELSON DE OLIVEIRA X NELSON DOMINGOS BISOGNI X NELSON DOS REIS JUNIOR X NELSON

ROBERTO BARBOSA CANER X NERI PASSONI DIAS X NILCE FARANI(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA

E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Vistos os autos,Opõem os autores embargos de declaração em face da decisão de fls. 787, que homologou os

acordos efetuados nos termos da lei Complementar nº 110/2001 entre a Caixa Econômica Federal e os autores

Neide de Ilho Yamada, Neiva de Paula Rodrigues Andrada, Nelson de Oliveira, Neri Passoni Dias, bem como deu

por cumprida a obrigação de fazer com relação ao autor Nelson Domingos Bisogni, uma vez que realizados em

estrito cumprimento ao julgado. Requer o acolhimento dos embargos, com o saneamento das omissões indicadas.

É o relatório. Decido.Conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos. Com efeito, não merecem

prosperar as alegações dos embargantes, uma vez que todas as questões de direito já foram devidamente

apreciadas. Ademais, não merecem prosperar as alegações acerca dos honorários advocatícios. Considerando que

a transação foi realizada após a condenação, os cálculos devem ser efetuados de acordo com o proveito econômico

decorrente do acordo da Lei Complementar nº 110/2001. Ressalte-se que os valores já foram inclusive levantados

(fls. 761).Acrescente-se, ademais, que a transação importa perdas recíprocas e em razão disso é que se torna

necessária a adesão, ou seja, a concordância com os termos impostos; a contrário senso, bastaria que a instituição

financeira creditasse a diferença questionada a todos, indistintamente.Assim, os argumentos expendidos pelos

embargantes demonstram mero inconformismo acerca dos fundamentos decisão, que não podem ser atacados via

embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência
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venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes

aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou

contradições no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de

Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil

extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Ante o

exposto, REJEITO os embargos de declaração e mantenho a decisão tal como lançada.Int.

 

0011468-19.1993.403.6100 (93.0011468-9) - REGINA HELENA DE OLIVEIRA X RENATO FRANCA X

RENATO JOSE SEGLIO X RICARDO MAURICIO PADILHA X RITA DE CASSIA CAVALCANTI SOUZA

RAMOS X ROBERTO BRESSAN X ROBERTO CARDINALI MADER X ROBERTO DE GIOVANNI X

ROBERTO DE SOUZA X ROBERTO MARINS(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP124010 - VILMA MARIA DE

LIMA)

Ciência do desarquivamento dos autos.Em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº

2012.03.00.016898-1 às fls. 478480, cumpra a CEF o despacho de fls. 453/453vº.Int.

 

0008185-12.1998.403.6100 (98.0008185-2) - DECIO BURD X JANICE ATOLINI SIMOES X ARMANDO

MACHADO RODRIGUES X REGINA DINIZ DE SOUZA(SP095792 - EDNEUZA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS)

Tendo em vista as transações já homologadas a fls. 279, bem assim o crédito efetuado na conta vinculada da

autora Janice Atolini Simões e do cumprimento em relação a Décio Burd em autos no Juizado Especial Federal,

dou por cumprida a obrigação.Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0035387-27.1999.403.6100 (1999.61.00.035387-2) - JONAS DE LIMA X LIZELIO LIMA X LUIS REIS DE

FRANCA X MARIANA DE SOUZA BARROS X NARCISO CARDOSO DE CARVALHO X ORIVALDO

BATISTA X OTAVIO SERREGATTE X SEBASTIAO DA COL X SEBASTIAO JOAQUIM(SP079620 -

GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI)

Fls. 1145/1146 e 1154: Manifeste-se o autor SEBASTIÃO JOAQUIM.Int.

 

0018003-80.2001.403.6100 (2001.61.00.018003-2) - AGRIPINO DE MATOS COSTA X ANTONIO JOSE DO

NASCIMENTO MACEDO X ARNALDO PATROCINIO X FRANCISCO MATARAZZO NETTO(SP136486 -

WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

HOMOLOGO as transações apresentadas a fls. 189/191 em relação a Arnaldo Patrocínio, Antonio José do

Nascimento Macedo e Agripino de Matos Costa.No mais, tendo em vista o crédito efetuado em relação a

Francisco Matarazzo Netto a fls. 192/207, dou por cumprida a obrigação de fazer. Arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Int.

 

0011775-11.2009.403.6100 (2009.61.00.011775-8) - SEBASTIAO GUIMARAES ALVES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 254: Manifeste-se a CEF.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005638-72.1993.403.6100 (93.0005638-7) - ARMANDO SVIZERO X ANTONIO GONCALVES DA ROCHA

X ASTOLFO JOSE DA SILVA X ANTONIO WANDERLEY CABRAL DE FARIAS X ANSELMO THOMAZ

PEREIRA X ARLETE GARCIA X ADEMIR JOSE DE CARVALHO X APARECIDA TOYOKO AMANO X

ANDRE LUIS FONSECA RICARDI X ARLEID MAGANHA SGARBI(SP078244 - PAULO ROBERTO

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARMANDO SVIZERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO GONCALVES DA ROCHA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASTOLFO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO WANDERLEY CABRAL DE FARIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANSELMO

THOMAZ PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLETE GARCIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ADEMIR JOSE DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X APARECIDA

TOYOKO AMANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIS FONSECA RICARDI X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X ARLEID MAGANHA SGARBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA)

Fls. 748: Ciência aos autores.Fls. 749/750: Indefiro o requerimento dos autores. Uma vez que a sentença de fls.

698/698vº foi objeto do recurso de apelação interposto pela CEF às fls. 712/717, a matéria impugnada foi

devolvida para apreciação junto ao Tribunal ad quem (art. 515, caput, do CPC), de forma que o levantamento de

quaisquer valores, mesmo a título de valores incontroversos, não merece prosperar, já que nos termos do

parágrafo primeiro do referido artigo é possível o julgamento de matéria que não chegou a ser objeto da sentença

quando o tema foi debatido em primeiro grau de jurisdição. Deste modo, é imperioso aguardar o julgamento do

recurso de apelação para posterior definição do montante a ser levantado pelos autores.Cumpra-se a parte final do

despacho de fls. 727.Int.

 

 

Expediente Nº 15731

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003379-35.2015.403.6100 - AEROCLUBE DE SAO PAULO(SP082008 - ALEXANDRE MELE GOMES) X

UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPACO AEREO

Vistos, Pretende o autor a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para que se determine à ré que se

abstenha de incluir seu nome nos cadastros de maus pagadores, ou, ainda, se for o caso, sejam cassados os efeitos

da indevida inscrição no CADIN.Alega o autor, em síntese, que é proprietário de uma pequena frota de aeronaves

destinadas ao ensino prático de alunos e seus associados e nessa condição recebeu a Notificação constante do

Auto de Infração 450/JJAER/2013 convolado no Processo Administrativo nº. 67617.011466/2013-66, sob a

alegação da autoridade emitente de que no dia 18.06.2013, às 16h25m em horário (UTC), na TMA/SP, a aeronave

(PT-NTY) ingressou em espaço aéreo controlado sem a autorização do órgão de controle de tráfego aéreo,

incorrendo, destarte, na transgressão do capitulado no art. 302, II, l do CBAer e ICA 100-12/2009, subitem 3.4.1 e

AIC nº. 05/10, subitens 4.2.1. 4.2.12, 4.2.13, 4.3.3 e 4.3.4.Aduz que apresentou defesa demonstrando a

inexistência da transgressão imputada, sustentando que a aeronave manteve os níveis de voo estabelecidos para a

localidade, bem como comprovando suas assertivas por meio de diversas imagens tiradas do sistema radar, o qual

constatou que a aeronave prefixo PT-NTY foi inicialmente identificada em evolução pelos REAS (rotas especiais

de aviões) nominadas no jarguão aeronáutico pelas letras constantes do Código Fonético Internacional J

(JULIETT) e D (DELTA) na exata conformidade com o plano de voo aprovado, constatando-se, ainda, que a

aeronave mantinha o Fl. (flight level - nível de voo) 050 (5.000 pés), exato limite estabelecido para o

espaço.Assentou, ainda, que por razões desconhecidas afetas à estabilidade e confiança do sistema (defeito), o

sistema de controle de tráfego aéreo, em determinado momento, sem precisão na identificação da aeronave,

passou a informar que a referida aeronave achava-se em outro local, ou seja, REA O (OSCAR) e que a mesma

havia empregado subida para níveis de voo superiores (058, 063 e 066).Apontou, todavia, que nas fotos tiradas do

radar São Paulo, a aeronave achava-se fielmente identificada como PT-NTY/042B050/100LV1/M, bem como que

no exibido na tela do radar 0252/050B/PT-NTY, constatando-se que a aeronave achava-se desenvolvendo voo

pela REA indicada e no nível de voo estabelecido 050.Argui, ainda, que o sistema identificou aeronave totalmente

estranha a do autor, uma vez que a imagem não apresentava o designativo PT-NTY.Não obstante tais

apontamentos, o órgão de controle desconsiderou as fundamentações do autor sob o pálio da presunção da

legitimidade dos atos da administração, aplicando a penalidade no valor de R$ 8.400,00.Afirma, outrossim, que

apresentou recurso administrativo acompanhado de procuração com firma reconhecida, estatuto social e ata de

eleição do presidente, porém a autoridade rejeitou liminarmente por ausência de representação processual,

decretando-se a revelia do autor.A inicial foi instruída com documentos (fls. 17/67).Determinou-se a regularização

da procuração (fls. 73), tendo o autor apresentado petição e documentos às fls. 76/82. É o relatório. Passo a

decidir.Fls. 76/82: Recebo como aditamento à inicial.Não vislumbro a verossimilhança das alegações do autor.O

autor foi autuado em razão de sua aeronave PT-NTY, no dia 18.06.2013, às 16h25 UTC, ter ingressado em espaço

aéreo controlado sem autorização do órgão de controle de tráfego aéreo.Depreende-se da decisão administrativa

juntada às fls. 45/52 que as alegações do autor de inexistência de autoria pela infração não foram acolhidas.Com

efeito, a referida decisão informa que a aeronave do autor foi identificada pelo sistema conforme se verifica às fls.

50, in verbis:Conforme consta da Transcrição de Gravação de Comunicações Orasi ATS, o APP-SP realmente

instruiu o PT-NTY manter altitude máxima de 5000pés até COR SCB, após autorizado subir para 6500pés e

monitorar ACC-CW em 126,5MHZ, tudo devidamente cotejado pelo PT-NTY. As imagens de revisualização

mostram, na fl. 6, o plano de voo correlacionado do PT-NTY, passando 4200pés. As fls. 6V a 7V apresentam a

identificação do PT-NTY apenas na 4ª linha da etiqueta e, a partir da fl. 8, é apresentado um plano que, apesar de

descorrelacionado, trata-se do PT-NTY, a quem fora atribuído o transponder A0252, pois o órgão ATC mantém o

acompanhamento dos voos em sua área de jurisdição também por meio de um código SSR discreto atribuído à

aeronave e mantido, sempre que possível, ao longo de todo o voo. Dessa forma, o PT-NTY não cumpriu a rota
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anteriormente definida, ou seja, a REA DELTA, ingressando em espaço aéreo controlado sem a autorização do

APP-SP..Assim, em princípio, a penalidade aplicada se justifica. A alegação de que a aeronave do autor não foi

identificada devidamente pelo sistema de controle de tráfego aéreo somente poderá ser confirmada após o regular

contraditório, uma vez que os documentos carreados aos autos não foram suficientes para demonstrar de forma

inequívoca que o autor não tenha praticado a transgressão.Outrossim, o autor alega que a decisão que rejeitou

preliminarmente seu recurso administrativo é indevida. Contudo, apenas junta aos autos cópia da decisão da Junta

de Julgamento da Aeronáutica, a qual estabeleceu:Verificado nos autos, não houve apresentação de recurso válido

por ausência de documentação comprobatória legitimando a representação, não sendo aplicável, portanto, a

apreciação em termos de reconsideração. Em consequência, com base nos Artigos 120 e 125, combinado com o

Artigo 131, inciso III da RJJAER, a Junta de Julgamento, por unanimidade, proferiu a decisão de dar

prosseguimento ao processo, que deve ser encaminhado à Seção de Julgamento e Recurso para emissão da

correspondente GRU e, posteriormente, à Seção de Cobrança e Registro para verificação oportuna do

recolhimento da multa devida e, caso negativo, encaminhamento do processo para inscrição em dívida ativa na

PGFN. Não houve elaboração de voto escrito e de certidão de julgamento.. Não se verifica nos autos a

comprovação de que a representação processual estava regular e, por conseguinte, que a decisão de rejeição do

recurso afigura-se ilegal. Neste aspecto também há necessidade de aguardar o contraditório, a fim de apurar a

verossimilhança das alegações da inicial.Destarte, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Cite-se

e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15732

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007037-67.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019336-

13.2014.403.6100) JCN SOLUCOES LTDA(SP264619 - ROMILDO MAGALHÃES) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Apensem-se aos autos da ação ordinária nº. 0019336-13.2014.403.6100.No caso em exame é imperiosa a

observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será

realizada após a contestação.Cite-se.Intimem-se.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5193

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0039685-62.1999.403.6100 (1999.61.00.039685-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047857-27.1998.403.6100 (98.0047857-4)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO

OLIVEIRA DA SILVA)

Fls. 1079/1080: Requeira a Acetel o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.

 

0025465-25.2000.403.6100 (2000.61.00.025465-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049586-88.1998.403.6100 (98.0049586-0)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA)

Fl. 1173: Manifeste-se a Acetel.Cumpra, ainda, o despacho de fl. 1106, em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se
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manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

MONITORIA

0031535-14.2007.403.6100 (2007.61.00.031535-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CACA ARTES GRAFICAS LTDA ME X ANDERSON EDSON DA SILVA X

APARECIDA DA CONCEICAO SILVA

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Dê-se vista à DPU. Após, requisitem-se os

honorários do perito. Int. 

 

0015966-02.2009.403.6100 (2009.61.00.015966-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X IND/ E COM/ DE ROUPAS NESCAF LTDA X KAMEL MOHAMAD AMINE

SOUEID X SOUHEILA KAMEL AMINE SOUEID(SP085237 - MASSARU SAITO E SP187042 - ANDRÉ

KOSHIRO SAITO)

Fls. 368: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0013459-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HWM IND/ E COM/ DE PARAFUSOS LTDA X HILTON LUNGOV LOPES X ROSIMEIRE MARTINS DE

PAULA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0018545-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ RICARDO PERES DE JESUS

Esclareça a CEF o pedido de fls. 160/161, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0007649-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MACKSON SANTOS DE OLIVEIRA

Fls. 116: indefiro, visto não ser possível a consulta de endereços pelo sistema INFOJUD.Promova a CEF a citação

do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0017519-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO SCHEURER NOGUEIRA

Fls. 65: indefiro, eis que o réu não foi citado.Promova a CEF a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito.Int.

 

0022218-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THEODORE OLSON PEMBERTON(SP089599 - ORLANDO MACHADO)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de esclarecimento em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os

honorários do perito. Int. 

 

0021952-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLAUDIO AKIRA MATSURA

Tendo em vista as diligências negativas, promova a CEF a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito.Int.

 

0023412-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WALMOR LUIZ DA SILVA(SP063118 - NELSON RIZZI)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008226-52.1993.403.6100 (93.0008226-4) - JOSE ATALIBA PEREIRA PESSOA X JOSE CARLOS

EVANGELISTA DE ALMEIDA X JOAO BATISTA RUBIM X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE LINO

BATISTETTI X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES

MONTEIRO X JOSE ROBERTO LOIOLA PERCARIO X JENNY ZANETTI X JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X JOSE
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ATALIBA PEREIRA PESSOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS EVANGELISTA DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA RUBIM X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LINO BATISTETTI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE ROBERTO LOIOLA PERCARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JENNY ZANETTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1007/1008: Defiro o prazo adicional de 20 (vinte) dias para que as partes se manifestem, sendo os 10 (dez)

primeiros dias à parte autora e os 10 (dez) dias subsequentes à CEF.I.

 

0017754-56.2006.403.6100 (2006.61.00.017754-7) - MARFRIG ALIMENTOS S/A X SEARA ALIMENTOS

LTDA X MFB MARFRIG FRIGORIFICOS BRASIL S.A.(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 3414/3444. Recebo a apelação da União Federal, no efeito devolutivo. Intime-se a autora para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens deste Juízo.I. 

 

0019230-61.2008.403.6100 (2008.61.00.019230-2) - SANDRA VITORIA MARCASSA OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Fl. 264: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0019403-85.2008.403.6100 (2008.61.00.019403-7) - FRANCISCO CONSOLINI X ELVIRA DE BORTOLI

PERES GARCIA CONSOLINI(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE

CATARINA ROGÉRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A(SP139426 -

TANIA MIYUKI ISHIDA E SP284007 - MARIANA LEAL THOMÉ MENDES E SP263632 - JACKELINE

MENDES E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO)

Fls. 314/315: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.I.

 

0000132-85.2011.403.6100 - MAISA LOPES DE ANDRADE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE

E SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fl. 285: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0007807-31.2013.403.6100 - FAST ENGENHARIA E MONTAGENS S/A(SP139495 - ROGERIO DE

MENEZES CORIGLIANO E SP022958 - OVIDIO RIZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Designo o dia 06/07/2015, às 15:30 horas, para audiência de início de perícia na sede deste Juízo, devendo ser

intimados para o ato os peritos e as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 431-A

do CPC).Int.

 

0016127-70.2013.403.6100 - ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS X NEILDA ALVES DE QUEIROZ

SANTOS(SP328930 - ALESSANDRO DE ALMEIDA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809

- MARCOS UMBERTO SERUFO) X CLARICE HAAS(SP295708 - MARCIA CRISTIANE SAQUETO

SILVA)

Apresente a parte autora contrafé para acompanhar os mandados de citação conforme requerido à fl.

418.Cumprindo, remetam-se os autos ao Sedi para inclusão de Vinicius Locci e Carolina Yuri Horie Locci no polo

passivo, conforme despacho de fl. 417.Após, citem-se.I.

 

0021872-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019999-

93.2013.403.6100) BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA(SP195640A - HUGO BARRETO SODRÉ LEAL E SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP249905 -

ALINE ARRUDA FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo de

cinco (5) dias.Int.

 

0023704-02.2013.403.6100 - CARMEM APARECIDA DOS SANTOS ALBANEZ(SP094483 - NANCI

REGINA DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL
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Fls. 166/230. Recebo a apelação interposta pela União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à

parte autora para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0008330-72.2015.403.6100 - GRANFERREIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA -

ME(SP075390 - ESDRAS SOARES) X UNIAO FEDERAL

Considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de

junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, verifico que a presente ação deve ser

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste

Juízo e determino a remessa dos autos ao Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ para digitalização, devendo ser

informado o número do feito ao Setor de Distribuição - SEDI, via e-mail, com vistas ao cadastramento do mesmo

no sistema JEF.Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos físicos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021180-95.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026903-

91.1997.403.6100 (97.0026903-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X SILVIA

LOPES DE OLIVEIRA X JOELSON CAMPOS X RICCARDO CIANO X ITALIA OLIVEIRA SCATIGNA X

NELSON RODRIGUES JUNIOR X NATANAEL ELI DOS SANTOS X CLEYRE PINHEIRO DE ALMEIDA

X QUITERIA MEDEIROS DE CAMARGO X MARIA ANTONIETA SANZO E MAGRINI X SIDINEYA

MARIA DE AZEVEDO(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 678/712 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000165-17.2007.403.6100 (2007.61.00.000165-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MERCADO OURO FINO LTDA - ME X DAMIANA MANINO MARTINS(SP033066

- ALUYSIO GONZAGA PIRES) X PEDRO MOREIRA MARTINS(SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES)

Fls. 347: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos. Int.

 

0015731-35.2009.403.6100 (2009.61.00.015731-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DANGRA CONFECCOES LTDA X JOSE HENRIQUE DOS SANTOS X MARILENE

DOS SANTOS ARAGAO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0020938-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELZA UZUN DA SILVA

Fl. 113: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0016409-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALFE INFORMATICA LTDA -ME(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X ANA LUCIA

CEZAR DE MELO(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X FRANCISCO EDUARDO SPINDOLA

DE MELO(SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO)

Fl. 164/165: Anote-se.Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pelo CEF.Após, tornem conclusos.I.

 

0009099-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FIRME COM/ DE PRODUTOS DE PAPEL E DESCARTAVEIS LTDA X MARIA MANUELA DAS NEVES

PIRES X MARLENE ALENCAR DE LIMA

Certidão de fl. 142: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.I.

 

0011970-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILLIAM DE SOUZA DOS SANTOS

Fl. 47: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int.

 

0013802-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARINHO FLOR DOS SANTOS

Fl. 122: Ante a notícia de falecimento do executado, intime-se a CEF a requerer o que de direito, para o

prosseguimento da execução.I.
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0015789-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CAMINHO DE ABROLHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO ECOLOGICO LTDA X ADRIANA NOVI

CRISTOVAO(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO

DORIA)

Fl. 142: Ante o decurso de prazo para impugnação, requeira a CEF o que de direito.I.

 

0000919-12.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X NURIA COELHO SANTOS - ME

Fl. 85: Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 83, bem como o decurso do prazo para impugnação,

nos termos do despacho de fl. 81.I.

 

0008940-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ELILDE LOCCI - ME X ELILDE LOCCI

Intime-se pessoalmente a CEF, na pessoa de seu representante legal, a cumprir integralmente o despacho de fl.

135.

 

0017733-02.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SIDNEY MACCARIELLO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0021927-45.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LYCURGO LUIZ IORIO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0024018-11.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDIO GARCIA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0000250-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILMARIO V DE SOUZA VIDRACARIA - ME X SANDRA DOS SANTOS X GILMARIO VIEIRA DE

SOUZA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0001432-43.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

R. F. DOS SANTOS BARBER SHOP E ENTRETENIMENTOS - ME X RONALDO FEITOSA DOS SANTOS

Fl. 125: Dê-se ciência à CEF.Após, aguarde-se o integral cumprimento da Carta Precatória.

 

0001599-60.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALTAMIRO JOSE DA SILVA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0001823-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLAUDIO SILVA SANTOS

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0002587-81.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCO ANTONIO GABRIEL

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.
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0003119-55.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS AIRTON MEIRA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0004681-02.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X INALDO MARTINS DE ANDRADE

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0005819-04.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP317092 - EDSON SILVA SANTANA) X CECI IMOVEIS CONSULTORIA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA

Fls. 23/27: Anote-se.Manifeste-se a parte exequente.Após, tornem conclusos.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002714-19.2015.403.6100 - ARIANI BRANDAO DOS SANTOS(SP209506 - IVANI GONÇALVES DA

SILVA DE ADORNO) X PRESIDENTE DA IV TURMA DISCIPLINAR - TRIB ETICA DISCIPLINA DA

OAB SP

Fl. 135: Defiro à impetrante o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0009612-48.2015.403.6100 - RAFAELA LOPES BARTU X MARCOS ROBERTO NUNES X PAULO

HENRIQUE TEIXEIRA DA COSTA X ELISABETH MITIKO DA SILVA X LUCIANO LIMA DE JESUS X

FELIPE DE SOUZA CARMO NETO X TATIANE FANY TENORIO RIBEIRO X AMANDA ALVES

FEITOSA X ELAINE CRISTINA DA ROCHA X MAIARA APARECIDA GONCALVES(SP088082 -

AUTONILIO FAUSTO SOARES E SP316070 - ANDRE FAUSTO SOARES E SP332393 - MARIANA

SILVEIRA URBANO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SAO PAULO - SP(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Dê-se ciência ao impetrante acerca da petição de fls. 117/121.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0009311-04.2015.403.6100 - VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA NETO(SP051883 - WILSON

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0007151-40.2014.403.6100 - ISILDA LUCIA DE CAMARGO RIBEIRO X RIAEL DA SILVA

RIBEIRO(SP324254 - BRUNO MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL

Considerando a manifestação do assistente técnico da União Federal e os esclarecimentos prestados pela perita,

determino que seja realizada nova perícia e designo o dia 26/06/2015, às 11 horas, devendo ser intimados para o

ato a perita e as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 431-A do CPC).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006383-81.1995.403.6100 (95.0006383-2) - NEUSA MARIA BERGAMIN X NARCELIA MARIA MAIA

RODRIGUES CHIONAN X NEBIO SAMPAIO DE MELLO X NILSON ANTUNES FERREIRA X NAZARIO

ZUZA FIGUEIREDO X NELSON BERNARDES DO CARMO X NARA APARECIDA SABAD DA SILVA X

NEILI MARIA SIQUEIRA X NELSON LUIZ LONGO X NORMANDO PALHEIRAS JOSE X ADVOCACIA

FERREIRA E KANECADAN(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA

MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR E Proc. 248 - MARGARETH ANNE

LEISTER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI E

SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP134499 - ROSANA COVOS ROSSATTI E SP055251E -

MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE

OLIVEIRA) X NEUSA MARIA BERGAMIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARCELIA MARIA

MAIA RODRIGUES CHIONAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEBIO SAMPAIO DE MELLO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON ANTUNES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NAZARIO ZUZA FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON BERNARDES DO
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CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NARA APARECIDA SABAD DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON LUIZ LONGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORMANDO

PALHEIRAS JOSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI)

Fl. 695: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0022702-75.2005.403.6100 (2005.61.00.022702-9) - WILSON SIMOES DE OLIVEIRA(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X WILSON SIMOES DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 340 e seguintes: Não merece prosperar o alegado pela CEF, considerando os termos do acórdão transitado em

julgado que determinou expressamente a aplicação dos juros de mora de 6% ao ano, da citação até 01/01/2003, a

partir de quando incidirão na forma persiste no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.Os cálculos

HOMOLOGADOS foram elaborados nos exatos termos do julgado, tendo a CEF se insurgido através de agravo,

ao qual foi negado seguimento.Operou-se, portanto, a preclusão à respeito da referida questão.Promova a CEF o

creditamento, atualizado, até a data do efetivo cumprimento.I.

 

0028979-39.2007.403.6100 (2007.61.00.028979-2) - MARCIA DE LIMA(SP229548 - HAROLDO NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X MARCIA DE LIMA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a devolução de prazo requerido pela CEF às fls. 319/320.I.

 

0007198-24.2008.403.6100 (2008.61.00.007198-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN

CARLA FÉLIX THONHOM) X MERCADINHO LINS LTDA X JOSE ROGERIO DAVILA X MIRIAM DE

FATIMA ROGGIERO DE JESUS(SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MERCADINHO LINS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ROGERIO DAVILA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM DE FATIMA ROGGIERO DE JESUS

Fls. 467: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0023146-06.2008.403.6100 (2008.61.00.023146-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X J T DUTRA

COM/ E TRANSPORTES LTDA X MARCOS AMARO FERREIRA X JOAO ALVARO DE MATOS X

FERNANDO CASSEMIRO DO AMARAL X DAVID AMARO FERREIRA X FABIO PIRES DE

SOUZA(SP319324 - MARCELO TADEU MENDONCA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X J T DUTRA COM/ E TRANSPORTES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS X MARCOS AMARO FERREIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X JOAO ALVARO DE MATOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X DAVID AMARO FERREIRA

Fls. 307/316: Manifeste-se a ECT em 48 (quarenta e oito) horas.I.

 

0005730-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CRISPIM FERNANDES SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISPIM FERNANDES

SANTOS

Fls. 203: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0014025-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SONIA APARECIDA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA APARECIDA FERREIRA

Fls. 133: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0008713-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SELMARIO SAO LEOPOLDO OLIVEIRA X CICERA VANILDA DE SOUZA DIAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SELMARIO SAO LEOPOLDO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X CICERA VANILDA DE SOUZA DIAS

Fls. 207: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0007159-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SHIRLEY GONCALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY GONCALVES

DE OLIVEIRA
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Fls. 89: defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009814-59.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X LOURDES TEODORO X

CARMELINDA TEODORO

Fls. 59/61: Manifeste-se a ré em 5 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença. I.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8688

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0668732-23.1985.403.6100 (00.0668732-6) - TOYOBO DO BRASIL S/A IND/ TEXTIL(SP129601 -

CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA E SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 -

ANTONIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Fls. 349/351: No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a exequente acerca da alegação de prescrição noticiada pela

executada. Após, nova conclusão.

 

0036957-34.1988.403.6100 (88.0036957-0) - JOAO CARLOS MACHADO(SP058937 - SANDRA MARIA

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a autora sobre a conta apresentada pela Seção de Cálculos (fls. 243/247) e

impugnação da União (fls. 251/257).Int.

 

0738232-69.1991.403.6100 (91.0738232-4) - ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/(SP121046 - RUBENS

GONCALVES DE BARROS E SP228763 - RODRIGO AUGUSTO PORTELA E SP244419 - REGINA

GONCALVES DE BARROS BUCHMANN E SP239253 - REBECA BRAGA PEREZ E SP043043 -

GLAUBERIO ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 275: Diante do informado pela União, expeça-se o ofício requisitório da autora, anotando-se o bloqueio.

Expeça-se o ofício requisitório da verba honorária em favor de Glaubério Alves Pereira, considerando o disposto

no art. 23 da Lei 8.906/94.Int. 

 

0008041-14.1993.403.6100 (93.0008041-5) - INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA(SP090389 - HELCIO

HONDA E SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)

Diante da consulta realizada às fls. 168, concedo prazo de 15(quinze) dias para a autora promover a regularização

do pólo ativo.No silêncio, determino o sobrestamento do feito.Int.

 

0033824-66.1997.403.6100 (97.0033824-0) - MARIA FRANCISCA DE CASTRO MOTA X MARCIA

RIBEIRO DE SOUZA X MAURICIO RAMOS TSAN HU X MARCO ANTONIO PEREIRA DIAS X NILTON

CARLOS CARVALHEIRA MACHADO(SP051362 - OLGA DE CARVALHO E SP147298 - VALERIA

ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0060414-80.1997.403.6100 (97.0060414-4) - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO X

FRANCIMAR ALVES(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA) X LAIS MOISES X MARIA CARMEN RODRIGUES X SERGIO NAUFAL TEIXEIRA DA

SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X

UNIAO FEDERAL

Cite-se a executada nos termos do art. 730, à vista do requerido por Maria Carmen Rodrigues às fls. 349/354.Fls.

395 e segs.: Determino que os ofícios requisitórios dos demais exequentes sejam expedidos conforme valores
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apurados nos embargos à execução 2008.61.00.005715-0.A verba honorária é devida ao advogado que atuou na

fase de conhecimento, razão pela qual a requisição de pagamento deve ser expedida em favor de Donato Antonio

de Farias.Int.

 

0008880-77.2009.403.6100 (2009.61.00.008880-1) - SERGIO SARAIVA COELHO X ANA LUCIA SARAIVA

COELHO(SP325551 - SIRLEIDE DE PAULA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 -

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003363-91.2009.403.6100 (2009.61.00.003363-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024166-32.2008.403.6100 (2008.61.00.024166-0)) SERGIO SARAIVA COELHO(SP325551 - SIRLEIDE DE

PAULA DA SILVA) X ANA LUCIA MOLLO(SP325551 - SIRLEIDE DE PAULA DA SILVA) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0002161-11.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040217-

85.1989.403.6100 (89.0040217-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X PHILIP

MORRIS MARKETING S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP256646 - DIEGO FILIPE CASSEB)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0003888-05.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035332-

03.2004.403.6100 (2004.61.00.035332-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA

SANTOS) X ELIVALDO FRANCA(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0004198-11.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027650-

07.1998.403.6100 (98.0027650-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X LUIZ

CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ FERNANDO DI GIOVANNI X MAISA MAYWALD JANSANTE X MARA

CECILIA DUGO OROSCO FRANCHIOSE X MARCEL DELLACQUA X MARCELINO JOSE DE SOUZA X

MARCIA ANGELINA RIZZI X MARCIA DE ALMEIDA COSTA LOYOLA X MARCIA EDNA DE SOUZA

X MARCIA EULALIO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0015297-75.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001116-

70.1991.403.6100 (91.0001116-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X

INTERELECTRICA IND/ E COM/ LTDA(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0010849-25.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059982-

61.1997.403.6100 (97.0059982-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X

MARIA ISABEL PEREZ FIGUEROA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Tendo em vista a certidão retro, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. Tendo em vista que nos autos os

litisconsortes possuem advogados dife rentes, concedo vistas dos autos mediante carga rápida. Int.

 

0022940-79.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059982-

61.1997.403.6100 (97.0059982-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X

ORLANDO FARACCO NETO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART
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DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Em que pese o silêncio da parte embargada para apresentação de impugnação, remetam-se os autos à Seção de

Cálculos e Liquidações a fim de que se verifique a exatidão dos cálculos apresentados e, em sendo necessário,

elabore novos cálculos consoantes com os exatos termos do julgado e, no que couber e no que não lhe for

contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Providencie a

Contadoria um quadro comparativo apontando o valor devido na data da conta apresentado pela parte embargante

e o valor na data atual.Após, se em termos, tornem os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0028287-45.2004.403.6100 (2004.61.00.028287-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033824-66.1997.403.6100 (97.0033824-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA)

X MARIA FRANCISCA DE CASTRO MOTA X MARCIA RIBEIRO DE SOUZA X MAURICIO RAMOS

TSAN HU X MARCO ANTONIO PEREIRA DIAS X NILTON CARLOS CARVALHEIRA

MACHADO(SP051362 - OLGA DE CARVALHO E SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001116-70.1991.403.6100 (91.0001116-9) - INTERELECTRICA IND/ E COM/ LTDA(SP044291 - MIRIAM

SOARES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X INTERELECTRICA IND/

E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL(SP132811 - NELSON ROBERTO VINHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0034491-57.1994.403.6100 (94.0034491-0) - TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA. X ALCIDES JORGE

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA) X UNIAO FEDERAL X

TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA. X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Diante do informado pela União às fls. 578/578v, expeça-se ofício requisitório.Ao Sedi para

anotação da sociedade de advogados indicada às fls. 571 (ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS). Após, expeça-se a requisição de pagamento da verba honorária em seu favor.Int. 

 

0059982-61.1997.403.6100 (97.0059982-5) - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS FERREIRA X MARIA

ISABEL PEREZ FIGUEROA X ROBERTO CALICCHIO DE CAMPOS X ROBSON CERQUEIRA DE

FREITAS X SULAMITA NOBRE LEAO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759

- REGINA ROSA YAMAMOTO) X MARIA AUGUSTA DOS SANTOS FERREIRA X UNIAO FEDERAL X

MARIA ISABEL PEREZ FIGUEROA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO CALICCHIO DE CAMPOS X

UNIAO FEDERAL X ROBSON CERQUEIRA DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X SULAMITA NOBRE

LEAO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância com os cálculos de fls. 376/377, conforme noticiado pela União, às fls. 431/432,

requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do

patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório, no

prazo de dez dias. Após, se em termos, expeça-se.Fls. 435: Dê-se ciência ao beneficiário Almir Goulart da Silveira

acerca da disponibilização do pagamento de Requisição de Pequeno Valor.Tendo em vista que nos autos os

litisconsortes possuem advogados diferentes, concedo vistas dos autos mediante carga rápida.Int.

 

0027650-07.1998.403.6100 (98.0027650-5) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ FERNANDO DI

GIOVANNI X MAISA MAYWALD JANSANTE X MARA CECILIA DUGO OROSCO FRANCHIOSE X

MARCEL DELLACQUA X MARCELINO JOSE DE SOUZA X MARCIA ANGELINA RIZZI X MARCIA DE

ALMEIDA COSTA LOYOLA X MARCIA EDNA DE SOUZA X MARCIA EULALIO(SP098716 - TOMAS

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNANDO DI GIOVANNI X UNIAO

FEDERAL X MAISA MAYWALD JANSANTE X UNIAO FEDERAL X MARA CECILIA DUGO OROSCO

FRANCHIOSE X UNIAO FEDERAL X MARCEL DELLACQUA X UNIAO FEDERAL X MARCELINO

JOSE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARCIA ANGELINA RIZZI X UNIAO FEDERAL X MARCIA

DE ALMEIDA COSTA LOYOLA X UNIAO FEDERAL X MARCIA EDNA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

X MARCIA EULALIO X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.
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0035332-03.2004.403.6100 (2004.61.00.035332-8) - ELIVALDO FRANCA(SP131172 - ANTONIO CARLOS

SEIXAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X ELIVALDO

FRANCA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 8690

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001794-17.1993.403.6100 (93.0001794-2) - CONSTRUCAO E COM/ ARARUNA LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a autora sobre a conta apresentada pela Seção de Cálculos (fls. 429/431) e

impugnação da União (fls. 435/444).Int.

 

0043906-59.1997.403.6100 (97.0043906-2) - FRANCISCO JOSINALDO MARCOLINO DE

ANDRADE(SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 -

YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

0053025-44.1997.403.6100 (97.0053025-6) - ANDREA PUGLIESI(SP090029 - ANTONIO CARLOS

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

0018392-70.1998.403.6100 (98.0018392-2) - JOAO AMARAL DA SILVA(SP113140 - ANASTACIA

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO

VICENTE DE MOURA CASTRO)

Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

0010552-04.2001.403.6100 (2001.61.00.010552-6) - MAURICIO MARCOS SLOPER URMAN(SP128571 -

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT)

PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 482 E 483:Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3a

Região.Proceda a Secretaria à verificação do cadastro dos advogados e assunto do processo, efetuando as

alterações necessárias.Sem manifestação, ao arquivo.Int. DESPACHO DE FLS. 483-Considerando que este feito

foi incluido na Semana de Conciliação, que será realizada nos meses de abril e maio de 2015, conforme email

recebido da Central de Conciliação, remetam-se os autos para que as devidas intimações sejam realizadas por

aquela Central, conforme determinação do E. TRF da 3ª Região. Intimem-se e remetam-se. 

 

0011178-52.2003.403.6100 (2003.61.00.011178-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP051158 -

MARINILDA GALLO E SP192490 - PRISCILA MARTO VALIN) X CAROLINA CARDOSO DE SOUZA X

GILMAR DE SOUZA X APARECIDO VASCONCELOS SERAFIM - ESPOLIO X DARCI RIBEIRO DA

SILVA(SP192115 - JASON SOTERO DE JESUS)

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a autora sobre o depósito realizado pela ré (fls. 298/299).Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     59/646



 

0004968-43.2007.403.6100 (2007.61.00.004968-9) - VERA MARISA FELIX(SP046042 - CARLOS ALBERTO

DA SILVA PARANHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI)

Ciência às partes da reativação do processo.Diante da decisão proferida no agravo em recurso especial às fls.

232/235, requeira a credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0017609-87.2012.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP285897 - ALAN CAMPOS

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe

processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, nos termos do parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ. Int.

 

0017615-60.2013.403.6100 - JOAO LUCIANO DUARTE(SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o trânsito em julgado, dê-se ciência à parte autora acerca do depósito efetuado pela CEF às fls.

74/78, a fim de requerer o quê de direito, observando que para a expedição de alvará de levantamento, deverá

indicar o nome do advogado, número de RG e telefone atualizado que deverá constar no referido alvará. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009741-53.2015.403.6100 - DOMINGOS VICENTE MILAGRE GREGIANIN(SP274202 - SAULO CESAR

SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de liquidação provisória de sentença proposta em face da CEF pleiteando pela liquidação e execução da

sentença proferida nos autos da ação civil pública n.º0007733-75.1993.403.6100, a qual em primeira instância foi

julgada extinta sem resolução do mérito e em sede de apelação a CEF foi condenada a pagar aos titulares de

caderneta de poupança a diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72%

referente ao mês de janeiro de 1989, atualizados monetariamente e acrescido de juros moratórios.Informa a parte

autora que foram interpostos recursos especial e extraordinários, sendo que o especial interposto pelo IDEC foi

parcialmente admitido e os extraordinários interpostos pelo IDEC e pela CEF foram negados a admissibilidade o

que restou a apresentação de agravo contra a decisão denegatória por ambas as partes, aguardando-se o

julgamento a ser proferido pelo STF.É o relatório do que interessa. Passo a decidir.Nas ações coletivas onde são

tutelados direitos individuais homogêneos, a sentença será ilíquida e genérica porque na fase cognitiva, além de

não se quantificar o valor, também não são individualizados os titulares do crédito, o que deve ser feito na fase de

liquidação.O art. 97 da Lei 8.078/90 autoriza a liquidação e a execução da sentença pela vítima e seus sucessores,

assim como pelos legitimados de que se trata o art. 82. O CDC não determinou um procedimento específico para a

liquidação. Assim, na lei, nada impede a liquidação por artigos quando for necessário demonstrar a condição de

credor (nexo entre sua posição subjetiva e o título) e o valor devido.Os presentes autos têm por objetivo apurar a

qualidade de credor, o quanto é devido e ainda garantir desde já a incidência de juros de mora caso o RE

626.307/SP (Regime dos Recursos Repetitivos) reconheça o direito aos expurgos (decisão que afetará os AIDDs

em REsp, da ACP n.º0007733-75.1993.403.6100).Por esta razão, de plano, consigno que o termo inicial para a

contagem dos referidos juros de mora (se a partir da citação na Ação Coletiva, ou da citação na liquidação da

sentença individual) já foi decidido no REsp 1.370.899, ainda pendente de trânsito em julgado: Os juros de mora

incidem a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em

responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em momento anterior. Quanto à comprovação da

qualidade de credor, se faz necessário ser assegurado o contraditório, motivo pelo qual defiro o prazo de trinta

dias para que a CEF se manifeste inclusive acerca de cada um dos pedidos de habilitação, se houver. Quanto à

apuração dos valores devidos, deve a CEF também se manifestar no prazo acima fixado acerca de eventual

pagamento realizado anteriormente. Tal apuração reclama a realização dos cálculos pela Contadoria Judicial, mas

existindo pontos relevantes ainda pendentes de definição como a limitação territorial e ainda aqueles capazes de

alterar os parâmetros de cálculos fixados até então, mostra-se razoável o sobrestamento do feito após a

manifestação em réplica dos interessados até o trânsito em julgado da ACP n.º0007733-75.1993.403.6100.Sem

prejuízo, diante dos documentos acostados aos autos, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora

esclareça a ausência dos demais herdeiros no pólo ativo desta ação.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita .Int.
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Expediente Nº 8691

 

DESAPROPRIACAO

0112006-82.1968.403.6100 (00.0112006-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA) X EDUARDO DUTRA VAZ(SP015702 - ROBERTO LUIZ DUTRA VAZ E SP017606 - MARCO

ANTONIO PUPO DUTRA VAZ E SP138617 - ANDREA ANDREONI E Proc. GUILHERME FERREIRA DA

SILVEIRA E SP172319 - CLAUDIA FERNANDES RAMOS E SP015754 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO

AMARAL E SP149186 - ALEXANDRE ANDRADE MAZBOUH E SP138684 - LUIZ OTAVIO RODRIGUES

FERREIRA E SP149190 - ANDRE GUENA REALI FRAGOSO E DF012069 - SERGIO LEVERDI CAMPOS E

SILVA E SP022210 - FABIO ANTONIO DOS SANTOS)

SENTENÇA TIPO MEm face de sentença proferida às fls. 4278/4281, que julgou extinta a execução, foram

opostos embargos de declaração por Marco Antônio Pupo Dutra Vaz (fls. 4291/4304, fls. 4306/4310 e fls.

4358/4360) e pela União Federal, às fls. 4361/4370.Relatei o necessário.Fundamento e decido.Inicialmente, não

conheço das manifestações de fls. 4306/4310 e fls. 4358/4360, em virtude da ocorrência da preclusão

consumativa. Com relação aos embargos de declaração de fls. 4291/4304, observo que nesse recurso o

embargante apresenta tão-somente as razões pelas quais diverge da sentença, querendo que prevaleça seu

entendimento. Não se trata de sanar obscuridade, contradição ou omissão, nem tampouco erro material; busca o

embargante, em realidade, a modificação do que ficou decidido pelo Juízo, reiterando de maneira transversa os

mesmos elementos já expostos ao longo do feito e que foram suficientemente apreciados pelo Juízo na sentença

embargada. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Do mesmo modo, não procede a alegação de violação

ao contraditório e à ampla defesa, merecendo ser destacado, nesse particular, o quanto disposto na sentença

embargada às fls. 4278: Impende consignar, desde já, que às partes e demais interessados foram oportunizadas

manifestações posteriores, conforme se verifica às fls. 3785/3897 (Secretaria do Patrimônio da União), fls.

3906/3914 (Espólio de Eduardo Dutra Vaz), fls. 3952/3977 (Marco Antônio Pupo Dutra Vaz), fls. 4056

(Secretaria do Patrimônio da União), fls. 4060/4193 (Magna Móveis Ltda.), fls. 4197/4212 (Marco Antônio Pupo

Dutra Vaz), fls. 4213/4214 (Espólio de Eduardo Dutra Vaz), fls. 4215/4244 (Marco Antônio Pupo Dutra Vaz), fls.

4245/4257 (União), fls. 4270/4273 (Espólio de Eduardo Dutra Vaz) e, finalmente, fls. 4274/4276 (Marco Antônio

Pupo Dutra Vaz), todas em observância às garantias do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

Há que se observar que uma vez assegurado o contraditório e a ampla defesa às partes, mostra-se desarrazoada a

reabertura de prazo para sucessivas e infinitas manifestações a cada petição acostada nos autos (mormente quando

se trata de mera reiteração de elementos já expostos anteriormente), pois isso depõe contra a efetividade da

prestação jurisdicional. Além disso, nota-se que ao embargante foi oportunizado falar nos autos após a

manifestação da União combatida nestes embargos. É o que se constata às fls. 4245/4257 e fls. 4274/4277. Enfim,

também nesse aspecto não assiste razão ao embargante.Sendo assim, conheço dos embargos de declaração opostos

por Marco Antônio Pupo Dutra Vaz (posto serem tempestivos), e NEGO-LHES PROVIMENTO, pelos

fundamentos acima expostos. Indo adiante, no que concerne aos embargos de declaração opostos pela União às

fls. 4361/4370, razão lhe assiste no tocante ao número da Matrícula do imóvel desapropriado, motivo pelo qual

deles CONHEÇO E DOU PROVIMENTO para declarar a sentença que passará a figurar com a seguinte redação,

nos exatos pontos embargados:[...] Resta, assim, neste momento, levando-se à consideração a decisão de fls.

3542/3548, bem como as diligências e manifestações que se seguiram, complementar o quanto disposto na

referida decisão, recolocando a ação de desapropriação no seu regular eixo, com a determinação da expedição da

Carta de Adjudicação, em favor da União, referente ao bem imóvel objeto da Matrícula 154.305, na forma

requerida às fls. 4245/4257. [...]Entretanto, a fim de resguardar o interesse da parte desapropriada no tocante à

alegada existência de área excedente, mostra-se prudente que, após a mutação subjetiva da Matrícula 154.305 em

favor da União, o Oficial do Registro de Cartório de Imóveis competente proceda à averbação dessa matrícula,

para fazer constar a existência da Ação Demarcatória 0002334-70.2013.401.3400, em que se pretende a

retificação de registros imobiliários, referentes à Gleba 3 da Fazenda Brejo ou Torto, objeto da Matrícula 154.305,

em virtude de noticiada área excedente.Em razão do exposto, DETERMINO:[...]b) à Secretaria que, após o

cumprimento do item acima, expeça a Carta de Adjudicação, em favor da União, destinada à mutação subjetiva da

Matrícula 154.305 do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, fazendo constar, ainda, a determinação

para averbação da existência de Ação Demarcatória 0002334-70.2013.401.3400;[...]No mais, fica mantida na

íntegra a sentença proferida.Dê-se ciência às partes do teor das comunicações encaminhadas pelo E. TRF/3ªR, às

fls. 4372/4373 e fls. 4374/4375.Tendo em vista a reabertura do prazo para interposição de recursos e a fim de

evitar tumulto processual, venham os autos oportunamente conclusos para juízo de admissibilidade do recurso de

apelação de fls. 4311/4357 e demais porventura interpostos. Registre-se a presente decisão no livro de registros

pertinente. P.R.I. e C.

 

MONITORIA

0004280-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SANDRA MARA LEITE(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)
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Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO E

JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Nos termos do art. 269. III, do Código de

Processo Cível n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal

da 3º Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para

eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

0005820-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TELMA PATRICIA DE ARAUJO REIS

SENTENÇA TIPO ASENTENÇAVistos etc..Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal

em face de Telma Patrícia de Araújo Reis, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da

importância de R$ 53.097,09, com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do

inadimplemento das obrigações assumidas por força de contrato celebrado entre as partes.Em síntese a parte

autora afirma que em 04/05/2012 firmou com a ré um Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão

a Produtos e Serviços - Pessoa Física por meio do qual foram disponibilizados um crédito pré-aprovado e um

limite de crédito destinados à cobertura de saques eletrônicos ou cheques emitidos pela parte creditada com

insuficiência de fundos. Aduz que após utilização das linhas de crédito mencionadas, a parte ré deixou de restituir

os valores obtidos na forma pactuada, motivando o vencimento antecipado da dívida, cujo valor, atualizado até

28/03/2013, totaliza R$ 53.097,09. Diante da impossibilidade de uma composição amigável, busca a parte autora a

formação de título executivo para fins de execução forçada. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/46). Diante

da suspeita de ocultação da ré, deu-se a citação por hora certa, com a posterior nomeação da Defensoria Pública da

União para atuar no feito na condição de curadora especial, em conformidade com o disposto no artigo 9º, II, do

Código de Processo Civil, haja vista a ausência de manifestação no prazo legal.A Defensoria Pública da União

ofereceu contestação às fls. 75/87, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir. No

mérito, sustenta a ausência de previsão contratual e a ilegalidade da cobrança de Comissão de Permanência, bem

como da utilização da Tabela Price, por importar, esta última, capitalização indevida de juros.Recebidos os

embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1102c, do Código de

Processo Civil, concedendo-se à embargante, na mesma oportunidade, os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fls. 88).A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação às fls. 92/107, combatendo as alegações

deduzidas em sede de embargos.É o breve relatório. Passo a decidir. Cumpre afastar, de plano, a preliminar de

carência de ação por falta de interesse de agir aduzida pela embargante sob o argumento de ausência de assinatura

nos instrumentos apresentados, e de falta de prova da solicitação formal do crédito colocado à sua disposição.Com

efeito, dispõe o artigo 1102a, do Código de Processo Civil, que a ação monitória compete a quem pretender, com

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível

ou de determinado bem móvel. Por prova escrita entende-se todo e qualquer documento capaz de demonstrar a

existência do fato constitutivo do direito alegado pelo autor, dando, portanto, suporte fático-jurídico para o

processamento da ação. Para a discussão acerca da liquidez do débito, a lei assegura ao devedor a via dos

embargos, na forma prescrita no artigo 1.102c do CPC, quando então se instaura o amplo contraditório para o

juízo de cognição plena.Note-se que, como prova escrita para fins de instrução da ação monitória, admite-se não

só a chamada prova pré-constituída, elaborada no ato em que se perfaz o negócio jurídico para documentação da

manifestação de vontade dos contratantes, mas também a casual, que embora não tenha por finalidade documentar

o negócio jurídico, mostra-se suficiente para a demonstração de sua existência. Nem mesmo a assinatura do

devedor no documento apresentado tem sido considerada indispensável para essa finalidade. Esse o entendimento

adotado pelo STJ no REsp 218.595/RJ, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, v.u., DJ de

04/09/2000:AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. ASSINATURA DO

DEVEDOR. PROVA. PRECEDENTES DA CORTE. 1. A Corte já decidiu que não é imprescindível a assinatura

do devedor no documento que apoia a inicial nem, tampouco, é inviável a realização de prova nesse tipo de ação.

2. Recurso especial não conhecido.No mesmo sentido decidiu o TRF da 5ª Região na AC 519641, Rel.

Desembargador Federal Francisco Wildo, Segunda Turma, v.u., DJE de 02/06/2011, p. 456:AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CARTÃO DE CRÉDITO. ASSINATURA DO DEVEDOR.

DESNECESSIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. - A ação monitória, consoante disposto no art. 1.102-A, do CPC, é proposta

apenas com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, inexistindo qualquer previsão legal que exija a

assinatura do devedor, principalmente quando é possível, pelos elementos constantes nos autos, verificar a plena

aceitação do contrato pelo réu. - In casu, os elementos constantes nos autos são suficientes para a propositura da

presente demanda e comprovação do débito, vez que possibilitam a plena defesa do embargante quanto ao valor

real de sua dívida. - Não há que se falar em nulidade do ato citatório, pois todas as diligências realizadas no

sentido de localizar o devedor restaram infrutíferas. Assim, agiu corretamente o Juízo a quo ao deferir o pleito da

CEF e determinar que a citação da parte ré fosse realizada por edital. - Apelação improvida.Com isso, cumpre ao
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juiz a tarefa de aferir, com amparo no conjunto de elementos trazidos aos autos, a existência do direito invocado

pela parte credora.No caso dos autos, a parte autora busca a formação de título executivo que possibilite a

satisfação de crédito decorrente do descumprimento das obrigações assumidas pela ré em contrato denominado

Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, devidamente

assinado pelas partes, conforme instrumento de fls. 09/14, por meio do qual a embargante aderiu aos serviços e

produtos então mencionados, com destaque para operações relativas a abertura de crédito nas modalidades Crédito

Direto Caixa e Cheque Especial.De acordo com a cláusula segunda do contrato em tela, o cliente concorda com a

disponibilização, pela Caixa, das modalidades de empréstimos/financiamentos existentes, em particular o Cheque

Especial, o Crédito Direto Caixa e o Cartão de Crédito, e outras que vierem a ser lançadas, e declara estar ciente

que poderá contratá-lo nos canais hábeis, cujas cláusulas gerais e condições negociais ficam à disposição nos

canais de atendimento e/ou contratação para conhecimento.. Daí, a ausência de assinatura nos contratos padrão

fornecidos pela autora a fim de esclarecer cada uma das operações que viria a ser utilizada pela ré. Ademais, não

há nenhum elemento ou mesmo alegação no sentido da indisponibilidade dessas informações no momento em que

a devedora optou pela utilização do crédito. Some-se a isso a demonstração, por meio de extratos, de que a dívida

exigida decorre de valores efetivamente disponibilizados na conta da embargante e por ela utilizados, tendo

inclusive restituído parte do valor devido mediante pagamento de algumas parcelas acordadas, conforme planilhas

de fls. 38/verso e 43/verso. Resta evidenciada, portanto, a existência de uma relação negocial entre as partes, que

resultou na utilização das linhas de crédito colocadas à disposição da embargante, o quê, por si só, já afasta a

carência de ação alegada. No mais, verifico serem as partes legítimas e bem representadas, estando presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que

possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo legal.Indo adiante, observo que o contrato é negócio

jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir

direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica

entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto,

oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O

primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças,

fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa

autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual,

posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele

que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser

observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por

conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é

exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de

cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a

responsabilização civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-

se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor,

de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento

na exata medida do que fora anteriormente contratado.Feitas essas considerações gerais acerca da liberdade de

contratar, verifico que, no caso dos autos, em 04/05/2012, as partes firmaram um Contrato de Relacionamento -

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física (fls. 09/14), por meio do qual a embargante

aderiu aos serviços e produtos nele descritos, com destaque para operações relativas a abertura de crédito nas

modalidades Cheque Especial e Crédito Direto Caixa, detalhadas nos instrumentos de fls. 15/19 e

20/23.Consoante o disposto na mencionada cláusula segunda do contrato, a requerida concordou com a

disponibilização pela CEF das modalidades de empréstimos/financiamentos existentes, em particular o Cheque

Especial, o Crédito Direto Caixa e o Cartão de Crédito, estando ciente da possibilidade de contratação nos canais

hábeis, onde estariam disponíveis, para conhecimento, as cláusulas gerais e condições negociais. A cláusula quarta

reforça a possibilidade de contratação, nos canais colocados à disposição do cliente, onde constariam igualmente

os dados relativos ao valor do limite de crédito vigente, a capacidade de pagamento mensal, o valor das

prestações, os encargos e as taxas de juros. A facilidade na obtenção do crédito a partir da assinatura do contrato

de relacionamento vem igualmente espelhada nas cláusulas segunda e terceira do Contrato de Crédito Direto

Caixa, ao estabelecerem que tanto a obtenção de informações acerca das condições para utilização do crédito

(limite e capacidade mensal de pagamento), quanto a própria solicitação do empréstimo, poderão ser realizadas

através de: a) terminais eletrônicos da Caixa; b) PAE (Postos de Atendimento Eletrônico) da Tecban, localizados

em shoppings, aeroportos, lojas de conveniência e outros estabelecimentos conveniados; c) Disque Caixa (URA -

Unidade de Resposta Audível); d) Internet Banking; e) terminais de compras da rede Maestro ou Visa Electron..

No mesmo sentido, a cláusula nona estabelece que a concessão do empréstimo será processada integralmente por

meio eletrônico e reconhecida como válida pelo Creditado, em decorrência da utilização da sua senha pessoal e

intransferível, que desde já reconhece como válidos os lançamentos correspondentes aos créditos dos
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empréstimos, e aos débitos das respectivas prestações gerados em conta mantida junto à Caixa.Os dispositivos

contratuais em destaque sinalizam para a facilidade e a informalidade com que essas modalidades de empréstimo

podem ser obtidas. Não se pode supor, contudo, que a instituição financeira simplesmente credite uma

determinada quantia na conta do contratante sem a prévia solicitação e anuência, para a partir de então exigir os

encargos à revelia do devedor.Resta claro, portanto, que a par da facilidade das operações, seu desencadeamento

se dá por iniciativa exclusiva do contratante/creditado, que solicita o creditamento de determinada quantia em sua

conta corrente, mediante uso de senha pessoal e intransferível, sendo-lhe garantido, pelos mesmos meios, o acesso

às condições do mútuo.Nem se alegue, no caso dos autos, o desconhecimento da operação por parte da

embargante, já que os extratos trazidos pela autora às fls. 27/28 e 30/33 indicam que a partir do creditamento das

importâncias ora exigidas, a conta corrente continuou sendo movimentada normalmente, com a utilização do valor

dos empréstimos para cobertura de cheques, realização de pagamentos eletrônicos e saques em terminais de auto

atendimento.Assim, demonstrada a efetiva utilização do crédito, resta enfrentar as condições específicas do

empréstimo para apuração de eventuais abusos que justifiquem a anulação das cláusulas contratuais pretendida

pela embargante.Nesse tocante, observo que do contrato firmado entre as partes em 04/05/2012 resultaram dois

empréstimos. No primeiro deles (contrato nº. 21.1086.107.0005410-21), a CEF creditou, em 11/05/2012, o valor

de R$ 32.000,00, que deveria ser restituído em 36 parcelas, calculadas segundo a Tabela Price, com juros de

2,39% ao mês, sendo que apenas as quatro primeiras foram consideradas pagas (fls. 28/29 e 41/42). O segundo

empréstimo (contrato nº. 21.1086.107.0005432/37), no valor de R$ 6.600,00, foi liberado em 06/06/2012,

contando com igual previsão de pagamento em 36 parcelas, fixadas segundo a Tabela Price, com a mesma taxa de

juros de 2,39% ao mês, sendo que três delas foram consideradas pagas. Além das importâncias acima, a parte ré

valeu-se do crédito rotativo oferecido pela autora (contrato nº. 1086.0195.010002164/37), tendo deixado de

manter em sua conta corrente recursos suficientes ao pagamento dos encargos, nas datas e montantes pactuados,

motivando o vencimento antecipado da dívida em 03/01/2013, apurando-se, nessa data, um saldo devedor no valor

de R$ 8.958,47 (fls. 30 e 34/35).Para a atualização do débito colocado em liquidação nos dois empréstimos

mencionados, a parte autora valeu-se da Comissão de Permanência, sem a incidência de juros de mora ou multa

contratual, resultando num saldo devedor, apurado em 28/03/2013, nos valores de R$ 35.949,02 e R$ 7.529,29,

respectivamente. Da mesma forma, a atualização da dívida decorrente do crédito rotativo exclusivamente pela

Comissão de Permanência, resultou no valor de R$ 9.618,79, posicionado também para 28/03/2013.Insurge-se, a

embargante, contra a utilização da Tabela Price como sistema de amortização e a utilização da comissão de

permanência cumulada com outros encargos, impugnando, por fim, a ação, por negativa geral.Dito isso, é

imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento

segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa

do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou

pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite

concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos

princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas,

além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou à parte devedora, quando da obtenção do

empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se

vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as

partes. Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos artigos 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas

abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em

desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente

desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do

contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente

econômico mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam

consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio

contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz

da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou

excessiva onerosidade (sem prejuízo da verificação pormenorizada das disposições contra as quais se insurge a ora

embargante, conforme se verá a seguir), mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o

contrato que celebrava com a instituição financeira.Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização,

também denominado Tabela Price, como forma de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática

corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação

de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com

o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros,

de modo a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente

pagos em cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente,
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decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência,

na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo

E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de

24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO

CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo

dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do

débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de

crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja

perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es),

formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta

Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via

Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com

as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com

instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº

22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não

implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É

permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a

taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de

remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar

em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em

relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem

capitalizadas.No que concerne à discussão acerca da incidência da comissão de permanência sobre o débito

apurado por ocasião da impontualidade na satisfação dos pagamentos, inclusive na hipótese de vencimento

antecipado da dívida, observo que o Banco Central do Brasil, em cumprimento às normas expedidas pelo

Conselho Monetário Nacional e em conformidade com o disposto nos artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº.

4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de 15 de maio de 1986, facultando aos bancos comerciais, bancos de

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedade de crédito,

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso

no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão

de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do

pagamento.Contudo, tratando-se, a comissão de permanência, de encargo composto por índices que permitem ao

mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor de compra da moeda, sedimentou-se o

entendimento estampado nas Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual restaria vedada sua incidência cumulada

com os juros remuneratórios e com a correção monetária.A controvérsia persistiu ainda no que se refere à

possibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros moratórios vindo a ser enfrentada pela

Terceira Turma do Tribunal Superior de Justiça que, no julgamento do REsp 706.368/RS, publicado no DJ de

08/08/2005, que se manifestou nos seguintes termos:Direito econômico. Agravo no recurso especial. Ação

revisional de contrato bancário. Comissão de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios.

Impossibilidade. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que

não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Ressalto, por

fim, a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade, em razão

da natureza manifestamente remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se o que restou decidido

pelo E. TRF da 3ª Região, na AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de 25/08/09, p.347, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, v.u.:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

- IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos

enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela

impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar

verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão

de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o

vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer

outro encargo.(...).Assim, conquanto seja admitida a previsão contratual da combatida comissão de permanência,
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sua incidência só será possível de forma isolada.No caso dos autos, a incidência da comissão de permanência

decorre da previsão contida na cláusula décima quarta do contrato travado entre as partes (fls. 18) que assim

dispõe: CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer parcela,

inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito

à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da CDI - Certificado de Depósito

Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o

mês subsequente, conforme segue: Parágrafo Único: do 1º ao 59º dia de atraso, a comissão de permanência a ser

cobrada será composta de CDI + 5% de taxa de rentabilidade. A partir do 60º dia de atraso, a comissão de

permanência a ser cobrada será composta de CDI + 2% de taxa de rentabilidade.Já as planilhas de fls. 34/35,

36/37 e 41/42 indicam a atualização da dívida, a partir de seu vencimento antecipado, mediante aplicação da

comissão de permanência, composta pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, acrescida de taxa

de rentabilidade de 2% ao mês, sem a incidência de juros moratórios e multa contratual.Portanto, em razão da

acumulação indevida dos encargos mencionados, deve ser refeito o cálculo de atualização da dívida, excluindo-se

a taxa de rentabilidade cobrada pela instituição financeira credora.No que concerne à capitalização da comissão de

permanência verificada na atualização do débito (fls. 35, 37 e 42), observo que a Súmula 121, do E. STF, que

vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos

quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF,

Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF,

ao prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro

Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-

36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter

sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal

ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse

sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação

fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano.

impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência.

possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa

contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira.

busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em

órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp

527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência

do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não

abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),

admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de

comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros

remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos

importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição

e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido.Note-se que a

dependência de expressa previsão contratual para que seja permitida a capitalização mensal de juros alcança

igualmente a comissão de permanência, por se tratar de encargo que, conforme visto anteriormente, traz em sua

composição índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios), e a

atualização do valor de compra da moeda (correção monetária).Assim, não havendo, nos autos, prova de que a

capitalização tenha sido expressamente pactuada, entendo que a comissão de permanência deverá incidir de forma

simples, destacando-se o valor correspondente do saldo devedor, para que sobre ele não incida nova comissão de

permanência no período seguinte.Da mesma forma, os extratos de movimentação da conta de titularidade da

embargante, acostados às fls. 27/28 e 30/33, indicam que diante da insuficiência de fundos na conta da

embargante para dedução dos juros devidos na forma da cláusula quarta do contrato (fls. 20), ou seja, a partir do

primeiro dia útil do mês subsequente ao da apuração, o que ocorria era a incorporação desses juros ao saldo
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devedor existente que, por sua vez, sujeitava-se à incidência de novos juros no período seguinte, caracterizando

assim a capitalização mensal de juros. Ocorre que essa capitalização de juros não contou com expressa previsão

contratual, condição indispensável para a legitimação dessa prática, conforme entendimento acima demonstrado.

É certo que esse mecanismo seria evitado caso a embargante mantivesse em sua conta corrente saldo suficiente

para pagamento ao menos da parcela dos juros, o que em nenhum momento aconteceu. No entanto, para que não

ficasse caracterizado o anatocismo, a instituição financeira deveria destacar o valor devido a título de juros, de

modo a incidir sobre ele, a partir de então, somente a atualização monetária, o que não ocorreu. Merece reparo,

portanto, a conta da parte autora, também, nesse tocante.Portanto, não obstante o reconhecido inadimplemento

imotivado das obrigações assumidas pela embargante, impõe-se a retificação dos cálculos para prosseguimento do

feito em conformidade com os critérios acima definidos.Destaco que apesar da necessidade de readequação dos

cálculos, não há que se falar em descaracterização da mora, já que o pressuposto para que isso ocorra é a

demonstração da incidência de encargos abusivos no período de normalidade do contrato, ou seja, quando o

devedor ainda estava quite com suas obrigações contratuais. Esse o entendimento pacificado na jurisprudência, a

exemplo do que restou decidido pelo E. STJ no EREsp 860460/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Segunda

Seção, DJe de 22/05/2009: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGO ABUSIVO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO

DE ANORMALIDADE. BUSCA E APREENSÃO. DEVIDA. 1 - No caso em tela, o único encargo considerado

abusivo foi a comissão de permanência, que não incide no chamado período de normalidade, motivo pelo qual

encontra-se o devedor em mora, sendo, portanto, devida a busca e apreensão do bem objeto do contrato de

alienação fiduciária. Precedente julgado nos termos do artigo 543-C do CPC (Resp 1.061.530/RS). 2 - Embargos

de divergência acolhidos.No mesmo sentido decidiu E. STJ no AgRgREsp 962715/RS, Rel. Ministro João Otávio

de Noronha, Quarta Turma, v.u., DJe de 13/10/2009: AÇÃO REVISIONAL . CONTRATO DE MÚTUO

BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

OCORRÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA.PRESSUPOSTO NÃO-EVIDENCIADO. 1.

Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC,que prevê a distribuição proporcional das

despesas e honorários advocatícios. 2. Não evidenciada a abusividade das cláusulas contratuais do período da

normalidade, não há por que cogitar do afastamento da mora do devedor. 3. Agravo regimental desprovido.No

caso dos autos, o parágrafo segundo da cláusula quarta do contrato de fls. 20/23 dispunha que os encargos devidos

sobre os valores utilizados seriam apurados no último dia de cada mês e no vencimento do contrato, sendo

exigíveis a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da apuração ou no vencimento do contrato. Ocorre

que os extratos de fls. 27/28 e 30/33 demonstram que desde a efetiva utilização do crédito rotativo, a embargante

descuidou da obrigação de manter em sua conta saldo suficiente para a liquidação, ao menos, dos encargos

exigíveis no período anterior. Aliás, chama a atenção nos extratos mencionados o fato de que, à exceção de uma

transferência realizada em 10/07/2012, no valor de R$ 13.500,00, não há, em nenhum momento, qualquer

movimentação na conta corrente da embargante voltada à redução ou quitação do saldo devedor, que somente

aumentou, até culminar com o vencimento antecipado da dívida. Portanto, a cobrança de juros capitalizados, ainda

que afastada, conforme fundamentação supra, teve início a partir do descumprimento contratual por parte da

devedora, ou seja, fora da normalidade contratual. Da mesma forma, a comissão de permanência tem incidência

na apuração do débito nos casos de impontualidade ou vencimento antecipado da dívida, conforme cláusula

décima quarta, do contrato de fls. 15/19, e oitava, do contrato de fls. 20/23. Assim, ainda que passível de

retificação, a utilização do encargo de forma indevida, não autoriza o afastamento da mora do devedor, já que não

foi essa a causa que o impediu de quitar as prestações dentro do prazo de vencimento estabelecido. Por fim,

devem ser revogados os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à parte embargante às fls. 88, uma

vez que a nomeação da Defensoria Pública da União, no presente caso, deu-se em razão da citação do réu por hora

certa, conforme determina o art. 9º, II, do Código de Processo Civil, e não por se tratar de parte hipossuficiente,

não havendo nos autos, aliás, nenhum elemento que autorize tal presunção. A propósito, note-se o que restou

decidido pelo E. TRF da 5ª Região na AC 200780000068469, Rel. Desembargador Federal Geraldo Apoliano,

Terceira Turma, DJE de 10/11/2011: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONCESSÃO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. RÉUS REVÉIS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO FUNCIONANDO NA

QUALIDADE DE CURADORA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DENTRO DOS

LIMITES LEGAIS. NÃO EXCESSIVIDADE. 1. A CEF ajuizou Ação Monitória visando ao pagamento de

dívida, no valor de R$ 29.802,28 (vinte e nove mil, oitocentos e dois reais e vinte e oito centavos), contraída pelos

ora Apelantes, em virtude da inadimplência relativa ao contrato de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa

CAIXA, celebrado entre as partes. 2. Na Sentença recorrida, foi julgada parcialmente procedente a Ação

Monitória, no sentido de condenar os então Embargantes ao pagamento da dívida principal, acrescida de encargos

moratórios relativos a honorários advocatícios e comissão de permanência, e excluído o valor relativo à taxa de

rentabilidade. 3. Conforme dispõe o art. 134, da CF, a Defensoria Pública é instituição essencial à função

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na

forma do art. 5º, LXXIV. Ademais, a Lei n.º1.060/50 determina, em seu art. 1º, que os poderes públicos federal e
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estadual, independente da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados, que, conforme o inciso III, do art. 3º, da citada Lei,

compreende a isenção dos honorários de advogados e peritos. Daí, dir-se-ia, por consectário lógico, que aqueles

usuários da Defensoria Pública estariam isentos do pagamento de honorários advocatícios e periciais. 4. Na

presente hipótese, no entanto, em tendo sido frustrado o Mandado de Citação, por não ter o Oficial de Justiça

encontrado os ora Apelantes nos endereços que haviam sido informados pela CEF, em sua exordial, e, após

diligências infrutíferas no sentido de localizá-los, foi deferido o pedido de Citação via Edital. 5. Verifica-se,

portanto, que funcionou a d. DPU, in casu, na qualidade de curadora especial dos ora Apelantes, já que revéis

citados por Edital - tal qual previsão do inciso II, do art. 9º, do CPC -, e não por uma questão de hipossuficiência

financeira daqueles. 6. Além disso, contrariando o disposto no caput do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, não houve

afirmação, pelos ora Apelantes, de que não estariam em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, posto que, como já referido, foram revéis. Dos autos,

tampouco se colhe qualquer documento neste sentido, de modo que, via de consequência, é de se negar a

Assistência Judiciária Gratuita. 7. Por fim, tem-se que não se apresentam excessivos os honorários advocatícios a

que foram condenados os Apelantes, dado que foram fixados dentro do limite legal, de 10% (dez por cento) a 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, segundo a dicção do parágrafo 3º, do art. 20, do CPC. 8. Apelação

improvida.Assim sendo, a parte embargante deverá suportar os ônus da sucumbência.Ante o exposto ACOLHO

EM PARTE OS EMBARGOS para que o saldo devedor exigido pela autora seja revisto, excluindo-se da conta

apresentada a taxa de rentabilidade e a capitalização de juros/comissão de permanência, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno direito, o título

executivo judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c,

3º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado, providenciar memória

discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do CPC, e em conformidade com o que

restou decidido nesta sentença, intimando-se o devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código

de Processo Civil.Tendo em vista a revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, condeno as partes

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, distribuídos

proporcionalmente em razão da sucumbência recíproca. Custas ex lege.P.R.I.C..

 

0022202-91.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CARLOS ALBERTO DE GOES CAVALCANTI FILHO

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face

de CARLOS ALBERTO DE DOES CAVALCANTI FILHO, pela qual se busca a cobrança de valores decorrentes

de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e

outro Pactos - Construcard.Após tentativas de citação infrutíferas, à fl. 67 manifesta-se a CEF, noticiando acordo

feito extrajudicialmente e requerendo extinção do presente feito.É o breve relatório. Passo a decidir. No caso dos

autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira

perda do objeto da demanda. Pelo que consta dos autos, o mesmo foi intentado objetivando a cobrança de valores

decorrentes de contrato mantido entre as partes e não honrado pela parte ré. Todavia, à fl. 67, a CEF informa que

as partes transigiram acerca dos valores devidos, requerendo a extinção do feito.Faz-se mister observar que, à

ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes,

especialmente porque não especificam o teor do acordo que teria sido realizado. Referidas circunstâncias

impedem o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o

objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se encontram regularmente

representadas em Juízo. Não se pode olvidar que o preenchimento de referidos requisitos é imprescindível à

homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme

disposição do art. 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil. Por essa razão, uma vez verificada a ausência do

termo de repactuação, e diante da notícia de realização de acordo entre as partes, impõe-se a extinção do feito sem

julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.Em qualquer fase do processo antes de seu

julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não

são mais possíveis ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo

desnecessária, já que o pleito inicialmente pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art.

267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência,

coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que

diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir

superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada

a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a ausência de citação.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C..
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0023431-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

IVANA VIEIRA VELOSO

SENTENÇA TIPO BTrata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

IVANA VIEIRA VELOSO, visando à satisfação de crédito decorrente de Contrato de Relacionamento - Abertura

de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física firmado entre as partes (contrato nº. 285308).A ré foi

regularmente citada (fls. 82/83).Às fls. 84/97 a CEF requer a extinção do feito, com fulcro no art. 269, III, do

Código de Processo Civil, noticiando a composição amigável entre as partes, juntando documentos que o

comprovam.É o breve relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, a parte-autora comunicou que houve

composição amigavelmente, através de acordo extrajudicial, no qual foi efetuada renegociação dos débitos

referentes ao contrato objeto desta ação.A matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo

direito disponível, em face do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes. Desse modo, com a celebração

do acordo noticiado nos autos, devidamente comprovado às fls. 85/97, não mais subsiste razão para

processamento do presente feito.Isto exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares

efeitos de direito, a TRANSAÇÃO formulada às fls. 85/97, extinguindo o processo com julgamento de mérito em

conformidade com o art. 269, III, do CPC. Sem condenação em honorários e custas, tendo em vista a composição

das partes.P.R.I

 

0000898-02.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

IRIA MARIA RUCINSKI

SENTENÇA TIPO BTrata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de IRIA

MARIA RUCINSKI, visando ao recebimento da quantia de R$ 136.003,01 (cento e trinta e seis mil, três reais e

um centavo), decorrente de Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -

Pessoa Física.Determinada a citação para pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1.102-A e seguintes do Código de Processo Civil (fl. 35).A CEF

noticia a composição amigável entre as partes, requerendo a extinção do processo, nos termos do art. 269, III,

CPC (fls. 64/75).Relatei o necessário.Fundamento e decido.No caso em exame, a parte exequente noticiou acordo

celebrado entre as partes (fls. 64/75), o que autoriza a extinção do processo, nos termos do art. 269, III, do Código

de Processo Civil.A matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo direito disponível, em face

do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes. Faz-se mister observar que os documentos apresentados

pelas partes prestam ao fim colimado, qual seja, homologação de transação efetuada pelas partes. Em face do

exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a TRANSAÇÃO

formulada às fls. 64/75, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código

de Processo Civil.Tendo em vista o depósito de fls. 75, deixo de condenar ao pagamento dos honorários

advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053828-27.1997.403.6100 (97.0053828-1) - LUIZ CARLOS TENCA(SP113140 - ANASTACIA VICENTINA

SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y

ZABALETA)

SENTENÇA TIPO BTrata-se de ação ordinária ajuizada por Luiz Carlos Tenca em face da Caixa Econômica

Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro de 1989, abril, maio, julho, agosto e

outubro de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991.Para tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não

tiveram integral correção monetária em face expurgos inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos

Econômicos que indica.Às fls. 17/18 foi proferido despacho determinando que o autor se manifestasse sobre seu

interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista o trâmite da Ação Civil Pública nº 93.0002350-0.À fl. 19, o

autor requereu a suspensão do feito, e os autos foram arquivados em 1998.Desarquivados os autos em 2014, foi

proferido despacho à fl. 22 no qual se determinou a citação da CEF.Citada, a CEF contestou, alegando ter o autor

aderido a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001 pela internet, em 10/04/2002, apresentando extratos

para comprovação da adesão online e saque dos devidos valores (fls. 26/30 e 34/36).Instadas a se manifestarem

sobre o julgamento antecipado da lide, as partes permaneceram silentes (fls. 38/38v).É o breve relatório. Passo a

decidir.Com a celebração do acordo noticiado nos autos, não mais subsiste razão para processamento do presente

feito. Acerca dos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, conforme decidido pelo STF, na ADI nº

2.736/DF, é inconstitucional o artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei

8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários advocatícios em demandas envolvendo o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Assim, fixo honorários em 10% do valor creditado em razão do acordo

noticiado nos autos, pagos integralmente pela CEF (independentemente do parcelamento devido à parte-

requerente). Isso exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre Luiz Carlos Tenca e a CEF, nos termos da Lei
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Complementar 110/01, extinguindo o processo com julgamento de mérito em conformidade com o art. 269, III, do

CPC.Honorários fixados em 10% do valor creditado em face do acordo celebrado. Custas ex lege.P.R.I.

 

0005922-62.2003.403.0399 (2003.03.99.005922-3) - RESTAURANTE LA CASSEROLE S/A X ESAN

ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA X ECRIL EMPRESA DE COZINHAS E RESTAURANTES

INDUSTRIAIS LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA E SP077916 - ROBERTO

FREIRE CESAR PESTANA E SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO

JORDY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 288 - ROSIVAL MENDES DA SILVA) X RESTAURANTE LA

CASSEROLE S/A X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO MTrata-se de execução de título judicial, proposta por Esan Engenharia e Saneamento Ltda. e

Ecril Empresa de Cozinhas e Restaurantes Industriais Ltda. em face da União Federal, visando à repetição de

indébito tributário reconhecido no julgado, na forma do art. 730 do CPC. O feito foi devidamente processado,

sobrevindo sentença às fls. 623/625, em face da qual as exequentes opuseram embargos de declaração (fls.

627/629), alegando contradição. Relatei o necessário.Fundamento e decido.Inicialmente, recebo a conclusão com

fundamento no artigo 132 do CPC, diante da convocação do i. magistrado prolator da sentença para atuação no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região por tempo indeterminado. Conheço dos embargos, por serem

tempestivos. No mérito, não assiste razão às embargantes, pois na sentença foi devidamente fundamentado o

ponto embargado. Note-se que a sentença é clara ao dispor que: No caso dos autos, o trânsito em julgado na ação

de conhecimento operou-se em 14/11/1994 (fls. 279). Promovida a execução do julgado, a Contadoria Judicial

apresentou cálculos, os quais foram acolhidos em sentença de homologação de conta de liquidação (fls. 380/382).

Posteriormente, a sentença foi anulada pelo E. TRF/3ª.Região, por meio do Acórdão de fls. 404/411, que transitou

em julgado em 26/08/2003 (fls. 413), sendo este o marco inicial do prazo prescricional observado para início da

ação de execução, nos moldes do art. 730 do CPC. Consoante se infere às fls. 614/621, a citação da União foi

requerida tão-somente em 07/08/2014, ou seja, quando já transcorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. (fls.

625)Na verdade, não há falar-se em contradição, pois a sentença é expressa em reconhecer a ocorrência da

prescrição da execução, e não da prescrição intercorrente (a que faz referência as embargantes). Enfim, não se

trata de sanar obscuridade, contradição ou omissão, nem tampouco de erro material; busca a parte-embargante, em

realidade, a modificação do que ficou decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Por

fim, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro

material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo

que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos

(porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto

embargado.P.R.I.

 

0013877-06.2009.403.6100 (2009.61.00.013877-4) - EDGARD DE OLIVEIRA ROSA X ROSE MARY

HENRIQUE SCOLZONE ROSA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

SENTENÇA TIPO ATrata-se de ação ordinária ajuizada por Edgard de Oliveira Rosa e Rose Mary Henrique

Scolzone Rosa em face de Caixa Econômica Federal, visando à revisão ampla de contrato de financiamento

imobiliário firmado entre as partes sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação.Para tanto, aduz a parte

autora que em 23/10/1989 firmou com a ré o Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com

Obrigações e Quitação Parcial, contrato nº. 102684113873-6, por meio do qual obteve um financiamento

destinado à aquisição do imóvel matriculado no 17º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP sob nº. 31.059,

localizado na Alameda Sub-Tenente Francisco Hierro, nº. 360, ap. 23-B, Vila Maria, São Paulo, SP. Sustenta que

a relação estabelecida entre as partes está sujeita às normas de proteção ao consumidor, razão pela qual devem ser

afastadas as cláusulas consideradas abusivas, notadamente as que autorizam a amortização da dívida em

conformidade com o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), a incidência do Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES, o reajuste do saldo devedor pela TR, o Seguro Habitacional exigido por ocasião da contratação, e a

possibilidade de execução da dívida hipotecária pelo procedimento previsto no Decreto-Lei nº. 70/1966. Pugna

pela revisão do contrato firmado entre as partes, com o recálculo das prestações sem a utilização dos dispositivos

contratuais considerados abusivos, com a condenação da ré à restituição, em dobro, dos valores pagos a maior.

Com a petição inicial vieram documentos (fls. 29/81).O feito foi distribuído originariamente para o juízo da 3ª

Vara Cível.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação às fls. 121/159, aduzindo,

preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, bem como a legitimidade da EMGEA - Empresa

Gestora de Ativos. No mérito, sustenta a prescrição da pretensão do autor, destacando ainda que o financiamento

atendeu as disposições legais e contratuais que regem a matéria. A contestação veio acompanhada dos

documentos de fls. 160/187.A parte autora se manifestou em réplica às fls. 189/217.Às fls. 222 foi proferido
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despacho deferindo o pedido de realização de prova pericial formulado pela autora às fls. 219/220, sobrevindo o

respectivo laudo às fls. 260/316, sobre o qual apenas a ré se manifestou, conforme petição de fls. 326/333.Consta

ainda a realização de duas audiências de conciliação que, no entanto, restaram infrutíferas, conforme Termos de

fls. 229/230 e 232/233.Merece registro a expedição, às fls. 344, de Certidão Executiva para os fins do art. 585, VI,

do Código de Processo Civil, tendo em vista que os autores não providenciaram o recolhimento dos honorários

periciais devidos.Por fim, a presente ação foi redistribuída a esta 14ª Vara Cível (fls. 348/349), tendo em vista o

disposto nos Provimentos nº. 405, de 30 de janeiro de 2014, e nº. 424, de 3 de setembro de 2014, ambos do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, vindo os autos conclusos para sentença.Relatei o necessário.

Fundamento e decido.Iniciando pela questão envolvendo a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF e da

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, entendo que, em tese, ambas se mostram legitimadas para figurar no polo

passivo da ação.Com efeito, a Caixa Econômica Federal é empresa pública, vinculada ao Ministério da Fazenda,

tendo sido criada em 1969, por meio do Decreto-lei 759, com personalidade jurídica de direito privado,

patrimônio próprio e autonomia administrativa. Com a extinção do Banco Nacional de Habitação, em 1986, a CEF

assumiu a especifica função de executora do programa de habitação do governo federal, sucedendo o BNH em

todos os seus direitos e obrigações.A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por sua vez, é uma empresa pública

igualmente vinculada ao Ministério da Fazenda, tendo sido criada em 2001 mediante autorização constante da

Medida Provisória nº. 2.196-1, de 28 de junho de 2001, com o objetivo de adquirir bens e direitos da União e das

demais entidades integrantes da administração pública federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações

destas, sendo-lhe cedidos, a partir de então, diversos créditos imobiliários, dentre os quais o que figura como

objeto da presente demanda.Ocorre que, não bastasse o fato de o contrato de mútuo em tela ter sido celebrado

diretamente com a CEF, sendo a EMGEA, portanto, estranha à relação originária, há que se observar que o art. 42,

1º, do Código de Processo Civil estabelece que o cessionário só poderá ingressar em Juízo, substituindo o cedente,

com a expressa concordância do mutuário, o que não restou suficientemente demonstrado no presente feito. No

mesmo sentido o artigo 290 do novo Código Civil, na esteira do que já previa o artigo 1069, do Código Civil

revogado, dispõe que a cessão de crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada;

mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão

feita..Assim, tendo a parte autora indicado exclusivamente o agente financeiro como responsável pelo contrato

alusivo ao financiamento habitacional, e ausente a comprovação da ciência/anuência da cessão de crédito

noticiada, de rigor a manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação, o que, aliás, vem

reforçado pela sua condição de administradora do Seguro Habitacional, que igualmente está sendo questionado

pelos autores. Resta, portanto, afastada, a preliminar arguida pela ré. No mais, entendo presentes os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação.

Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Passo à análise do mérito.Cumpre

afastar, de início a alegação de que a pretensão da parte autora estaria prescrita em face da regra do art. 178, 9º, V,

do Código Civil de 1916, ou do art. 178, do Código Civil de 2002. O contrato de financiamento questionado é de

prestação continuada, vale dizer, trata-se de contrato cujo cumprimento se protrai no tempo. Nessa hipótese o

termo inicial para a contagem do prazo prescricional da pretensão revisional será o do término do contrato, que no

caso teria ocorrido em outubro de 2009, isso sem considerarmos a cobrança, por parte da CEF, do saldo residual

apurado, que por si só implicaria a prorrogação do contrato, conforme previsão contida na cláusula décima oitava.

Assim, tratando-se de ação ajuizada em 16/06/2009, não há como acolher a alegação da ré nesse tocante. Com

relação ao mérito propriamente dito, cumpre observar que o Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado

pela Lei 4.380/1964 visando facilitar a materialização do direito fundamental à moradia, mediante a aquisição da

casa própria por parte da população de baixa renda. Ante o caráter social dessa matéria, o Governo Federal traçou

regras específicas para este sistema, dentre as quais a correspondência do valor das prestações mensais com a

variação salarial do adquirente do imóvel, de modo a não prejudicar sua subsistência. Coube inicialmente ao

Banco Nacional da Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições

gerais dos contratos celebrados. Com a extinção do BNH em 1986, essa tarefa passou para o Conselho Monetário

Nacional e para o Banco Central do Brasil, sendo que ulteriormente as relações processuais foram transferidas

para a Caixa Econômica Federal.Na evolução normativa do SFH, houve épocas nas quais o reajuste das prestações

mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de equivalência salarial por categoria

profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Já quanto ao saldo devedor (cujos critérios de

atualização poderiam não coincidir com aquele empregado para a atualização do montante das prestações mensais

sujeitas à equivalência salarial), houve épocas em que eventuais saldos residuais eram absorvidos pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, até a situação atual na qual o mutuário arca com o saldo

remanescente da dívida. Diante da diversidade de critérios contratuais para o financiamento de imóveis

residenciais, é imprescindível analisar cada contrato per si, para definir o direito aplicável. Note-se que apesar de

os contratos para a aquisição de imóveis residenciais exibirem cunho social, trata-se de acordo de vontades, de

maneira que o princípio imperativo é a autonomia da vontade para a pactuação de cláusulas (desde que, todavia,

não se afastem dos parâmetros sociais definidos para essas modalidades de contratação). Ínsitas à idéia da
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autonomia da vontade estão a liberdade para contratar (pois mutuantes e mutuários não foram obrigados a celebrar

o acordo de vontades indicado nos autos) e a liberdade do conteúdo pactuado (as partes podem estabelecer

livremente o conteúdo do contrato, muito embora os acordos em questão tenham nuances sociais importantes em

razão de envolverem o direito fundamental à moradia). Uma vez regularmente pactuado, o contrato se sujeita à

evidente obrigatoriedade, fazendo lei entre as partes, ante o conhecido princípio de pacta sunt servanda. A

obrigatoriedade das convenções impõe a seriedade para as avenças e afirma a segurança jurídica quanto ao

estabelecido a título de obrigação, de maneira que qualquer alteração somente poderá decorrer de novo ajuste

entre as partes (salvo raras circunstâncias que ensejam a aplicação da teoria da imprevisão).Todavia, a despeito

dos aspectos sociais e de cidadania, o contrato em foco possui claramente características financeiras, sendo

ajustada parcela em dinheiro, independentemente de ulterior modificação do valor do bem imóvel financiado. Por

esse motivo, inexiste a necessária equivalência entre o montante pago/saldo financiado com o valor presente do

imóvel, até porque fosse o caso de valorização imobiliária, absurda seria a pretensão de a CEF cobrar diferença a

maior nas prestações. Acrescente-se que, inexistindo valorização imobiliária, a somatória das prestações pagas ao

saldo devedor normalmente resulta em valor superior à avaliação do imóvel financiado, pois o saldo devedor é

acrescido de juros. Tais diferenças entre o montante da dívida em moeda e o valor de mercado do imóvel

configuram-se como risco do negócio, embora seja evidente a preocupação social nessas operações do Sistema

Financeiro da Habitação, o que se reflete nas taxas de juros favoráveis aos mutuários. No que concerne à sujeição

dos contratos de financiamento imobiliário às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, é

imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento

segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa

do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou

pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite

concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos

princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas,

além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou aos devedores quando da obtenção do

empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações que seriam assumidas,

não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida

entre as partes.Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as

cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em

desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente

desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do

contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente

econômico mais forte (fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas

sejam consideradas abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao

consumidor, como desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no

contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais

celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque os mutuários tinham perfeitas

condições de entender o contrato que celebravam com a instituição financeira.No caso dos autos, em 23/10/1989 a

parte autora firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF o Contrato por Instrumento Particular de Compra e

Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial (contrato nº. 102684113873-6), visando à aquisição do imóvel

descrito na Inicial, por meio de financiamento da importância de NCz$ 147.640,00, que deveria ser restituída em

240 prestações mensais e sucessivas, reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, com amortização pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), com a incidência de juros à taxa

nominal de 10,5% ao ano e efetiva de 11,0203% ao ano.Pretendem os autores a revisão do contrato para anular as

cláusulas que consideram abusivas, notadamente as que autorizam a amortização da dívida em conformidade com

o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

reajuste do saldo devedor pela TR, o Seguro Habitacional exigido por ocasião da contratação, e a possibilidade de

execução da dívida hipotecária pelo procedimento previsto no Decreto-Lei nº. 70/1966.No que tange à vinculação

das prestações dos financiamentos imobiliários firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ao salário

dos mutuários, lembro que o que está em discussão é o Plano de Reajuste adotado, que traz, implicitamente, os

critérios a serem observados no reajuste das prestações e acessórios, bem como para a correção monetária do

saldo devedor.Diversos são os Planos de Reajuste colocados à disposição dos mutuários nos contratos vinculados

ao SFH desde a sua criação, a exemplo das fórmulas de financiamento denominadas Planos A, B e C, ou ainda

dos planos PCM, PES, PES/CP, PES/PCR. Sobre os planos que se relacionam com a remuneração do mutuário,

observo que a matéria foi inicialmente tratada pela Resolução do Conselho de Administração do BNH nº. 36, de

01 de janeiro de 1970, que criou o Plano de Equivalência Salarial (PES), caracterizado pelo reajuste das

prestações na mesma razão entre o valor do maior salário mínimo vigente no país e o imediatamente anterior, e
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pela cobertura de eventual saldo residual apurado ao final do contrato, pelo Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS.Com a edição do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, o reajuste das prestações dos

financiamentos vinculados ao SFH passou a ser feito com base na mesma proporção do maior salário mínimo,

com periodicidade semestral ou anual, ou pela variação da Unidade Padrão de Capital - UPC, com incidência no

primeiro dia de cada trimestre civil.Posteriormente, o Decreto-Lei nº. 2.164, de 19 de setembro de 1984, dispôs,

em seu artigo 9º, que Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir

do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do

aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente., criando assim o chamado Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. O 1º, do aludido artigo 9º determinava a

desconsideração, para efeito de reajuste das prestações, da parcela do percentual do aumento salarial da categoria

profissional que excedesse, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.Esse regime

perdurou até o advento da Lei nº. 8.004, de 14 de março de 1990 que, alterando a redação do artigo 9º, do

Decreto-Lei nº. 2.164/1984, determinou que as prestações dos contratos vinculados ao PES/CP seriam reajustadas

no mês seguinte àquele em que ocorresse a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a

variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-bases, contemplando também o

percentual relativo ao ganho real de salário. Ademais, a prestação mensal fica limitada à relação prestação/salário

verificada na data da assinatura do contrato, podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. O dispositivo

em comento autoriza ainda que, sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em

percentagem inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a

diferença seja incorporada em futuros reajustes de prestações, observado o limite da relação prestação/salário. Por

fim, resta autorizada a opção pelo reajustamento das prestações pelo PES/CP aos contratos firmados até 28 de

fevereiro de 1986, não tendo direito, contudo, à cobertura pelo FCVS em caso de eventual saldo residual apurado

ao final do contrato.Na esteira das alterações normativas relativas à matéria, uma nova forma de reajuste das

prestações foi delineada pela Lei nº. 8.100, de 5 de dezembro de 1990, passando a ocorrer em função da data-base

para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que resultar: I - da variação: até fevereiro de

1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor nominal do Bônus do

Tesouro Nacional (BTN); II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário.. O artigo 2º da lei em

comento assegura ao mutuário cujo aumento salarial seja inferior à variação dos percentuais referidos

anteriormente, o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, desde

que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro.Por sua vez, a Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991, que instituiu o chamado Plano Collor II, determinou que a atualização tanto das prestações quanto do saldo

devedor passasse a ser feita pelo mesmo critério, qual seja, a taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos

de Poupança.Finalmente, a Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, cria o Plano de Comprometimento de Renda -

PES/PCR, em que o pagamento dos encargos mensais fica limitado a 30% da renda bruta do mutuário, e

vinculando o reajuste das prestações e do saldo devedor à mesma periodicidade e índices utilizados para a

atualização das contas vinculadas do FGTS, nos casos em que a operação fosse lastreada com recursos do referido

Fundo e, nos demais casos, dos depósitos de poupança.Importa destacar, para o contrato em questão, firmado em

23 de outubro de 1989, sob a égide, portanto, do Decreto-Lei nº. 2.164, de 19 de setembro de 1984, que o Plano de

Reajuste escolhidi foi o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, consoante

disposições contidas nas cláusulas nona a décima sexta, ficando o reajuste das prestações e acessórios limitado ao

percentual de aumento do salário da categoria profissional a que pertence o devedor.Note-se que as disposições

contratuais mencionadas encontram pleno respaldo na legislação de regência, razão pela qual não se pode, a priori,

considerá-las contrárias ao ordenamento.No que concerne à alegada capitalização de juros decorrente da utilização

da Tabela Price como sistema de amortização, não se pode perder de vista que, uma vez estabelecido o

financiamento por meio do crédito viabilizado dentro do Sistema Financeiro da Habitação, cria-se a obrigação ao

mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela utilização daquele valor, no

prazo fixado, bem como dos acessórios contratados (seguros, taxas de administração, contribuição ao FCVS e ao

FIEL quando for o caso, entre outros). A restituição do valor devido, no SFH, é feita por meio de pagamentos

periódicos que compreendem, em tese, além dos encargos pactuados, duas partes principais, quais sejam, os juros,

incidentes sobre o saldo devedor, e a fração necessária ao abatimento do montante devido, ou seja, à amortização

da dívida.No caso dos autos, a definição da proporção correspondente ao que será pago mensalmente a título de

juros remuneratórios e de amortização, observará o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price). Segundo esse

sistema, admitido pela Resolução 36/69, do Conselho do Banco Nacional de Habitação, no início do

financiamento as parcelas serão compostas essencialmente dos juros incidentes sobre o saldo devedor, e à medida

que o contrato evolui, essa fração tende a ser menor, ao passo que a fração correspondente à devolução do capital

mutuado (amortização) torna-se mais expressiva.Observo que não há, em nosso ordenamento, nenhum óbice à

utilização desse sistema, nem mesmo nas normas que orientam o SFH, vindo inclusive amparado nos artigos 5º e

6º, da Lei 4.380/64, e parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 8.692/93.Sobre o tema, note-se o que restou decidido

pelo E. TRF da 3ª Região na AC 00266222320064036100, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow,

Quinta Turma, v.u., e-DJF3 de 02/09/2013: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º.
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NECESSIDADE DE DEMONSTRAR PREJUÍZO PARA DECRETAÇÃO DE NULIDADE. TABELA PRICE

OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - SFA.LIMITAÇÃO DE JUROS. 1. A utilização do agravo

previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar

que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2. O julgamento antecipado, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, não implica nulidade, pois cabe

ao juiz examinar a necessidade ou não da prova requerida. In casu, os documentos juntados aos autos são

suficientes para o julgamento da lide no estado em que se encontra (fls. 9/21), sendo desnecessária a realização de

perícia contábil. 3. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica capitalização de juros

(anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade

na sua utilização. Insta salientar que o contrato bancário foi firmado em 09.01.04, após a vigência da Medida

Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a capitalização mensal de juros. 4. Não

medra a alegação de que os juros devem ser limitados a 12% (doze por cento) ao ano e a cobrança da comissão de

permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. O contrato estabelece a

incidência de comissão de permanência de 4% (quatro por cento) ao mês, bem como de multa de 2% (dois por

cento) sobre o débito (fls. 11/12). A CEF, contudo, não fez incidir em sua cobrança a multa de 2% (dois por

cento) sobre o débito e tampouco os honorários advocatícios (fls. 19/21), de modo que a sentença não merece

reforma. 5. Agravo legal não provido.. No mesmo sentido decidiu o E. TRF da 3ª Região na AC

00341516420044036100, Rel. Juiz Convocado João Consolim, Segunda Turma, v.u., e-DJF3 de 07/02/2013:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E REPETIÇÃO DO

INDÉBITO. PES. CES. TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SEGURO.

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. TABELA PRICE. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não merece subsistir o pedido de reajustamento das

prestações de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES, ante a ausência de provas de sua não

observância. 2. Há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial na cláusula décima

oitava, parágrafo segundo (f. 59 verso) do contrato, razão pela qual é cabível a sua cobrança. 3. É legal a

atualização do saldo devedor pela Taxa Referencial. 4. Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma

adotada pela apelada que atualiza o saldo devedor antes da amortização da dívida. 5. Não restou comprovada

nenhuma irregularidade no que tange ao reajuste da taxa de seguro, considerando que a planilha de evolução do

financiamento (f. 212) demonstra que o seguro evoluiu conforme as prestações. 6. O Código de Defesa do

Consumidor, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não é aplicado de forma genérica; 7. A teoria

da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes, posteriores ao

contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual. In casu, não foi o que

ocorreu, uma vez que na data da contratação, os autores já tinham conhecimento dos critérios de reajuste das

prestações e do saldo devedor do financiamento. 8. A tabela Price não gera anatocismo ou incidência de juros

sobre juros. 9. Os agravantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão, limitando-se

a reiterar suas alegações constantes do recurso de apelação. 10. Agravo desprovido..A propósito da forma com

que se opera a amortização, entendo correto o critério matemático pelo qual primeiro se corrige o valor devido

para, em seguida amortizá-lo, na medida em que o reajuste deve incidir sobre o valor que ficou à disposição do

mutuário no período que antecede a amortização. Não há que se falar em amortização pelo critério previsto no art.

6º da Lei 4.380/1964, pois esse preceito foi afastado por ser incompatível com o art. 1º do Decreto-Lei 19/1966

(que posteriormente cuidou do sistema de reajustamento de contratos de financiamento, conferindo competência

ao BNH para editar instruções a esse respeito). Note-se que o Decreto-Lei 2.291/1986, que extinguiu o BNH,

conferiu ao Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil competência para a normatização dos

contratos de mútuo para aquisição de imóveis residenciais, motivando a edição de atos normativos para esse fim, a

exemplo da Resolução BACEN nº. 1.278/1988, da Resolução BACEN nº. 1.446/1988, e da Resolução BACEN nº.

1.980/1990, disciplinando, entre outras questões, o critério de amortização, notadamente no que se refere à

correção do saldo devedor antes da amortização das prestações pagas. Além disso, as Leis nº. 8.004/1990 e nº.

8.100/1990 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do SFH, inclusive no que tange ao reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, do

que decorre a recepção das normas até então vigentes que fixaram a prévia atualização e posterior amortização das

prestações.Nesse sentido, decidiu o E.STJ, no RESP 691929, Primeira Turma, DJ de 19/09/2005, p. 207, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.

ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA

FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE. 1. Obsta o

conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é

vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no

sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de
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consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam

abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 4. À época da celebração

do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764, de

02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado Série Gradiente cuja finalidade era propiciar condições

favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de desconto nas primeiras

prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas

prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992, que fixou normas para

viabilizar a comercialização de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações,

mediante a aplicação do Sistema Série Gradiente. 5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição

progressiva da renda até que o percentual reduzido seja compensado é totalmente compatível com as regras do

Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do

saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a

nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos

valores. 7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do

Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para

o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização,

nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 8. As Leis

8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à

aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo

devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005;

REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 9. Recurso especial parcialmente conhecido

e improvido.. A questão restou, por fim, pacificada pelo E.STJ por ocasião da edição da Súmula 450, segundo a

qual Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação..Dito isso, observo que, não obstanteseja admitida a amortização pela Tabela Price, é possível que na

execução do contrato se verifique a denominada amortização negativa, hipótese em que o valor da prestação não é

suficiente sequer para o pagamento dos juros no período. Esse fenômeno decorre não do sistema de amortização

eleito pelas partes, mas das demais variáveis presentes nos contratos, como prazo, cláusula de comprometimento

de renda e, especialmente, quando o plano de reajuste das prestações contemplar índices e períodos diversos

daqueles utilizados para a correção do saldo devedor, como ocorre no Plano de Equivalência Salarial e suas

variantes, resultando na formação do indesejado saldo residual, que dependendo da época e modalidade

contratual, poderá ser absorvido pelo FCVS ou exigido do próprio mutuário, conforme visto anteriormente. É o

que se observa no contrato sob análise, em que nitidamente houve um descompasso entre o reajuste das

prestações, adstrito à política salarial dos mutuários, e a correção do saldo devedor, vinculada aos índices de

reajuste das cadernetas de poupança, resultando na formação do saldo residual.Sobre a responsabilidade pelo

pagamento desse saldo residual, reporto-me à cláusula décima oitava do contrato, segundo a qual, em se tratando

de financiamento em que o valor de venda ou de avaliação do imóvel, considerado o maior, seja superior ao limite

estabelecido na letra C do contrato, não haverá contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -

FCVS, sendo de inteira responsabilidade do devedor o pagamento de eventual saldo devedor residual, ao término

do prazo ajustado. Assim, tratando-se de imóvel cujo valor superou o limite de cobertura previsto na referida letra

C do contrato (fls. 36), restou afastada a possibilidade de absorção, pelo aludido Fundo, do saldo residual que

fosse apurado ao final do prazo estabelecido, sendo, portanto, sua liquidação, de responsabilidade do próprio

mutuário.É certo que os juros não pagos continuam a ser devidos, seja por ocasião da quitação do saldo residual

pelo mutuário, ou mesmo pela absorção pelo FCVS, quando for o caso. Contudo, o que não se admite é que os

juros que não foram pagos no período sejam incorporados ao saldo devedor, pois como os juros, para o período

seguinte, são calculados sobre esse mesmo saldo devedor, haveria a capitalização de juros (anatocismo). A

solução, portanto, seria destacar a importância correspondente à amortização negativa de modo que não integre o

saldo devedor, fazendo incidir sobre ela tão somente a correção monetária.Sobre o tema, note-se o que restou

decidido pelo E. TRF da 1ª Região na AC 200436000017250, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira,

Quinta Turma, v.u., e-DJF1 de 22/08/2012, p. 1193:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PREVISÃO

CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. DESRESPEITO PELO AGENTE

FINANCEIRO. SEGURO HABITACIONAL. FCVS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

ACRÉSCIMO AO ENCARGO MENSAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL - TR.

POSSIBILIDADE. ANATOCISMO. VEDAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Constatou-se, por perícia,
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que as prestações cobradas pelo agente financeiro tiveram variação maior que a da prestação devida pelo PES/CP.

2. Os acessórios devem submeter-se aos mesmos critérios e periodicidade de reajuste das prestações. As regras

atinentes à evolução das prestações não foram observadas pelo agente financeiro, havendo cobrança excessiva do

valor do prêmio do seguro e do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 3. Quanto ao Coeficiente

de Equiparação Salarial - CES, esta Corte admite a sua aplicação em contratos pactuados pelo Plano de

Equivalência Salarial - PES, desde que expressamente previsto (STJ, AgRg no REsp 616.765/RS, Rel. Ministro

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 24/08/2011). O contrato não prevê incidência do CES sobre o encargo

mensal. 4. No julgamento do REsp 969129/MG, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o STJ decidiu: No

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial

(TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei

n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela

taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico (Segunda Seção,

Rel. Min. Luís Felip Salomão, DJe de 15/12/2009). 5. Decidiu também o STJ, em recurso representativo de

controvérsia, que, nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a

capitalização de juros em qualquer periodicidade (STJ, REsp 1070297/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Segunda Seção, DJe 18/09/2009). A Planilha de Evolução do Financiamento elaborada pelo agente financeiro

retrata amortização negativa (fls. 239-256). 6. Entende o mesmo Superior Tribunal de Justiça que é legitima a

determinação de que o valor devido a título de juros não pagos seja lançado em uma conta separada, sujeitando-se

somente à correção monetária (AgRg no Resp 957591/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

DJE 08/06/2010). 7. À luz do art. 23 da Lei n. 8.004/90, em se tratando de financiamento contraído no âmbito do

SFH, a restituição dos valores eventualmente cobrados a maior pelo agente financeiro ocorrerá mediante

compensação com as vincendas imediatamente subseqüentes ou por meio de devolução em espécie, inadmitida,

todavia, a compensação com o saldo devedor (STJ, AgRg no REsp 970.374/RS, Rel. Ministro Massami Uyeda,

Quarta Turma, DJe 17/03/2008). Houve pagamento a indevido (prestações, CES, seguro, FCVS, anatocismo). 8.

Apelação da CEF parcialmente provida para manter a Taxa Referencial como índice de reajuste do saldo

devedor.Assim, não obstante a legalidade da utilização da Tabela Price, a planilha de evolução do financiamento

juntada às fls. 164/187 indica que o valor das parcelas pagas pelos mutuários era insuficiente para absorver a

fração correspondente aos juros do período. Os juros não pagos, por sua vez, foram incorporados ao saldo

devedor, incidindo sobre eles novos juros para o período seguinte, resultando na indevida capitalização de juros

em regime composto. Nesse sentido, a observação feita pelo Perito nomeado em resposta ao quesito nº. 3,

formulado pelos autores (fls. 269):Com relação aos itens c e d, a perícia esclarece que a distorção que se nota,

refere-se às disparidades havidas entre os índices escolhidos para corrigir as duas variáveis do sistema, quais

sejam: a correção das prestações (nem sempre é mensal) pelo PES/CP e a correção do saldo devedor (sempre

mensal) pelo mesmo índice utilizado para corrigir a poupança. Portanto existem dois critérios de correção. Um

que reajusta a prestação mensal e outro que reajusta o saldo devedor. Assim, o solicitado pelo Autor fica

prejudicado, tendo em vista que, em virtude da distorção acima esclarecida, já na primeira prestação, o pagamento

não foi suficiente para cobrir os juros calculados. Nessa condição, os juros não pagos são obrigatoriamente

incorporados ao saldo devedor. Merece reparo, portanto, o cálculo do saldo residual apurado pela CEF, nesse

tocante.No que diz respeito ao critério de reajuste do saldo devedor, a matéria encontra-se disciplinada na cláusula

oitava do contrato estabelecido entre as partes nos seguintes termos:Cláusula Oitava - Atualização do saldo

devedor - O saldo devedor do financiamento, na fase de amortização, será atualizado mensalmente, no dia

correspondente ao da assinatura do contrato, ou do crédito da última parcela, quando tratar-se de financiamento

para construção, mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o

reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança

e Empréstimos - SBPE.Dito isso, observo que é assente, na jurisprudência o entendimento segundo o qual é

possível a aplicação da Taxa Referencial - TR na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação, mesmo que anterior à Lei 8.177/1991, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à

caderneta de poupança. Nesse sentido, decidiu o STF no RE-AgR 615339, Rel. Ministro Ayres Britto, Segunda

Turma, v.u., de 27/03/2012, p. 294:SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. UTILIZAÇÃO

DA TAXA REFERENCIAL COMO INDEXADOR DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Não ofende as garantias do ato jurídico perfeito

e do direito adquirido a utilização da Taxa Referencial como fator de correção de contratos de SFH anteriores à

edição da Lei 8.117/1991, desde que no referido contrato conste cláusula de que a correção monetária seja feita

com a aplicação do índice do BTN ou do índice de correção das cadernetas de poupança. Precedentes. 2. Agravo

regimental desprovido.Não merece prosperar, portanto, a insurgência da parte autora a esse respeito.Sobre o

combatido Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, trata-se de coeficiente criado pela Resolução do Conselho

de Administração do BNH nº. 36/69, para funcionar como um fator de correção das distorções derivadas da

adoção de diferentes índices e periodicidade para as prestações e para o saldo devedor, notadamente nos casos de

vinculação das prestações ao salário dos mutuários. No caso dos autos, o contrato conta com expressa previsão de
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incidência no parágrafo segundo, da cláusula décima oitava. Ademais, o fato de o referido índice ter sido

instituído legalmente somente em 1993, pela Lei nº. 8.692, não impede sua utilização em avenças anteriores

quando houver expressa autorização nesse sentido.A propósito do seguro habitacional questionado pelos autores,

importa observar que a obrigatoriedade de contratação de seguro em todas as operações vinculadas ao Sistema

Financeiro de Habitação decorre de imposição legal, prevista no art. 18, VII, da Lei nº. 4.380/1964, constituindo

assim não só uma garantia para o contrato, isoladamente, mas para a própria saúde do Sistema em sua totalidade.

Note-se que a finalidade do contrato de seguro, que constitui obrigação acessória ao contrato de financiamento

imobiliário, é garantir a restituição, ao mutuante, do valor financiado, seja em razão da interrupção dos

pagamentos das parcelas ajustadas decorrente de morte ou invalidez permanente do mutuário (MIP), seja pela

ocorrência de eventos que impliquem desvalorização do imóvel que garante a dívida (DFI). Portanto, seja por sua

finalidade, ou por se tratar de uma exigência legal para a garantia da operação, não há que se falar em venda

casada.Reconheço que apesar de obrigatória, a contratação do seguro habitacional não precisa ser feita com

seguradora do próprio agente financeiro ou outra por ele indicada, sendo facultada ao mutuário a opção por

proposta que melhor lhe convenha, observadas as exigências mínimas obrigatórias, notadamente a cobertura

relativa aos riscos de morte e invalidez permanente, conforme estabelece a legislação pertinente, em especial as

Medidas Provisórias reeditadas a partir da MP nº. 1.671/1998. Ocorre que, apesar da insurgência dos autores nesse

tocante, não há nos autos nenhum indício de que a CEF tenha se recusado a admitir proposta mais vantajosa em

substituição àquela com a qual anuíram por ocasião da assinatura do contrato. Não assiste razão aos autores,

portanto, nesse tocante.Insurge-se ainda a parte autora contra a aplicação do IPC de 84,32% para correção do

saldo devedor em março de 1990 (Plano Collor). Sobre o tema, assevero que com a edição da Lei nº. 7.730, de 31

de janeiro de 1989, os saldos das cadernetas de poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1989,

com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Por sua vez, o reajustamento do saldo devedor dos

contratos de financiamento vinculados ao SFH deu-se com base nos mesmos índices de atualização dos saldos de

depósitos em caderneta de poupança. Nessa linha, em março de 1990, creditou-se a tais contas o percentual de

84,32% (Comunicado do BACEN nº 2.067, de 30/03/90), índice igualmente utilizado para a correção do saldo

devedor dos contratos vinculados ao SFH, tendo a jurisprudência pacificado o entendimento no sentido da

regularidade desse procedimento, a exemplo do que decidiu o E. STJ no RESP 168666, Rel. Ministro Barros

Monteiro, Quarta Turma, v.u., DJ de 26/06/2000, p. 176:CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM

ABRIL/90. INCIDÊNCIA DO IPC. - Conforme assentou a Eg. Segunda Seção, o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano de 1990, no percentual de 84,32%. (REsp nº 122.504-ES). Recurso especial

conhecido e provido..Quanto à combatida correção das prestações no período de implantação do Plano Real,

verifico que o agente financeiro se ateve às disposições contidas na Resolução BACEN nº. 2.059, de 23/03/1994,

que regulou a matéria nos seguintes termos:Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH) vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às prestações que

tenham o mês de março do corrente ano como mês de referência, os percentuais de reajuste correspondentes à

variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março,

este calculado na forma da Medida Provisória nº 434, de 27.02.94.Parágrafo único. Para fins do cálculo referido

neste artigo, considerar-se-á o último dia do mês como o do efetivo pagamento do salário do mutuário.Art. 2º

Determinar que os reajustes subseqüentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade entre o

cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV) verificada entre o último dia do mês anterior ao mês de referência

e o último dia daquele próprio mês.Art. 3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta resolução, deverá ser

observada a carência contratualmente prevista.Art. 4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, eventualmente for superior ao aumento salarial efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente..Note-se, em relação à correção monetária aplicada entre

março e junho de 1994, que os salários de todos os trabalhadores, nesse período, foram convertidos, mantidos e

atualizados pela variação da Unidade Real de Valor - URV, nos termos dos artigos 4º, 2º, 18 e 19 da Lei nº

8.880/94.De acordo com o artigo 4.º da Lei n.º 8.880/94, desde a sua instituição, em 1.º de março de 1994, a URV

variou de acordo com a desvalorização do Cruzeiro Real, desvalorização essa que, na média, ocorreu quase que

diariamente e na proporção da variação cambial do dólar, o que equivale a dizer que os salários dos trabalhadores,

até a primeira emissão do Real, ocorrida em 1.º de julho de 1994 (Lei n.º 8.880/94, artigo 3.º, 1.º), também foram

reajustados com a mesma periodicidade, em virtude de lei, pela variação do dólar.No tocante à pretendida

limitação da taxa de juros a 10% ao ano, em conformidade com o art. 6º, e, da Lei nº. 4.380/1964, destaco que o

Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que o art. 6º, da Lei em comento, apenas define

as condições para que seja possível a incidência do art. 5º, da mesma lei, que admite a vinculação do reajuste das

prestações à alteração do salário mínimo, não se impondo, portanto, a todas as operações do SFH. É o que se

depreende da Súmula 422, segundo a qual O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros

remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH..Igualmente não comporta acolhida o pedido de indenização em

valor correspondente ao dobro do montante indevidamente exigido pela CEF, uma vez que não chegou sequer a
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haver pagamento do saldo residual apurado ao final do contrato. Ademais, ainda que houvesse cobrança a maior,

ausente a demonstração de que a credora agiu com dolo ou má-fé, não se justifica a indenização pretendida.No

que tange à constitucionalidade do processo de execução extrajudicial da dívida hipotecária promovido pela CEF

sob o pálio do DL 70/66, a jurisprudência tem se firmado no sentido da validade desse procedimento, isso porque

essa liquidação é efetuada sob a natureza de processo de execução (ainda que fora da via judicial), motivo pelo

qual parte-se do pressuposto da liquidez e certeza do direito à cobrança da dívida mutuária, o que se faz mediante

o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. Portanto, eventuais discussões de mérito

(pertinentes ao descumprimento contratual, por exemplo) são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem

por isso ocorre violação ao devido processo legal (contraditório, ampla defesa, juízo natural e outros corolários),

ou ao direito de propriedade, já que se assegura o livre acesso dos supostamente lesados ao Judiciário para

amparar suas legítimas pretensões, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Nesse sentido tem decidido o E.

STF (RE 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22).Vale ainda acrescentar que a execução do

crédito hipotecário, pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação, à opção do credor, pode ser efetuada nos

termos da Lei 5.741/71, além da modalidade de liquidação extrajudicial tratada no mencionado DL 70/66. Nesses

dois diplomas, a discussão do montante da dívida é restrita, quando então o devedor deverá quitar o valor do

débito, reservando o questionamento mais aprofundado para a via judicial em ação de conhecimento ou cautelar.

Acrescente-se ainda a possibilidade de discussão de temas mais amplos na imissão na posse, conforme o art. 37,

2º, do DL 70/66. Obviamente o mero ajuizamento da ação judicial guerreando o leilão ou o montante da dívida

não suspende o curso da liquidação extrajudicial.De outro lado, é evidente que o devedor da prestação de

financiamento do imóvel (objeto da liquidação extrajudicial) sabe da sua própria mora. Muitas vezes esses

mutuários estão em atraso há anos, a exemplo do que se verifica no presente feito, em que os autores deixaram de

efetuar o pagamento das parcelas pactuadas em maio de 1998, residindo no imóvel financiado sem nenhuma

contrapartida à CEF há cerca de 17 anos. Nesse contexto, as práticas operacionais da CEF têm evidenciado a

prévia comunicação, aos mutuários, das medidas de cobrança, incluindo a realização do leilão nesse sistema de

liquidação extrajudicial. A prova dessa prática da CEF é fato notório vivenciado nesta Justiça Federal, a pretexto

das ações intentadas contra a realização desses leilões. Não vejo, portanto, vício de constitucionalidade na

liquidação extrajudicial promovida pela CEF com base no DL 70/66 e nas resoluções mencionadas.Quanto ao

pedido para que os nomes dos autores não sejam incluídos em cadastros de órgãos de proteção ao crédito, entendo

que havendo inadimplência como é o caso em comento, não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao crédito

têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em

que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência dessa situação, a fim de que aqueles que

venham a travar relações comerciais envolvendo créditos saibam da situação que de fato existe. Em sendo a parte

devedora, correto está o registro nesses órgãos. Determinar que a embargada se abstenha da referida inclusão,

seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se

situação de adimplência que efetivamente não se verifica.Conclui-se, por fim, que no presente caso a evolução do

financiamento atendeu às disposições legais e contratuais, sem que se possa atribuir à ré, Caixa Econômica

Federal, qualquer violação aos direitos dos mutuários, com a ressalva de que o montante exigido deve ser revisto

para que seja afastada a prática do anatocismo, conforme restou consignado nesta sentença.Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação para que seja refeito o cálculo do

saldo residual exigido pela Caixa Econômica Federal, afastando-se a prática do anatocismo.Condeno os litigantes

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00, com amparo no art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, bem como nos critérios elencados nas alíneas a, b e c, do 3º, do mesmo artigo, a serem distribuídos

proporcionalmente, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C..

 

0062331-54.2013.403.6301 - LEANDRO TEODORO SIQUEIRA(SP334074 - MAURICIO SIMOES) X

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 -

JONATAS FRANCISCO CHAVES)

SENTENÇA TIPO AVistos.Trata-se de ação ajuizada por Leandro Teodoro Siqueira em face do Conselho

Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, na qual busca a condenação do réu no cumprimento de

obrigação de fazer consistente na alteração de sua modalidade de inscrição junto ao Conselho, passando de

Instrutor de Ginástica para Instrutor de Musculação. Para tanto, em síntese, o autor aduz ser instrutor de

musculação desde o ano de 2002, cumprindo com todas as exigências para o exercício de sua função. Todavia, em

05.09.2013 recebeu a visita de um fiscal do CREF4/SP, sendo autuado pela ausência de registro do

estabelecimento, bem como pela ausência de profissional habilitado para tanto. Assevera que buscou regularizar

sua situação com a abertura de empresa, assim como formulou requerimento para alteração de modalidade (de

instrutor de ginástica para instrutor de musculação), o que foi indeferido pelo Conselho (fls. 49). Sustenta que

cumpriu todas as exigências para o exercício da profissão, inclusive com a participação em diversos cursos de

especialização. Sustenta que o exercício regular de profissão só pode ser restringido por lei, sendo livre o

exercício de qualquer trabalho, conforme preceitua o art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal. O feito foi
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inicialmente ajuizado perante o Juizado Especial de São Paulo, que reconheceu a incompetência absoluta para

processamento e julgamento da causa, sendo os autos encaminhados a este Juízo em redistribuição.A análise do

pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 43).Devidamente citada, a parte

ré apresentou contestação, encartada às fls. 58/122, combatendo o mérito. O pedido de tutela foi apreciado e

indeferido às fls. 123/128.Consta réplica às fls. 131/134.À vista do requerimento efetuado pela parte autora, foi

realizada Audiência de Instrução, com a oitiva das testemunhas indicadas pelo autor (fls. 149/155). O réu

apresentou documentos às fls. 156/165.Alegações finais pela parte autora às fls. 167/171 e pelo CREF4/SP, às fls.

174/190.Relatei o necessário.Fundamento e decido.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes

os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as

condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla

defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há

preliminares para apreciação. Passa-se a análise da questão de fundo. A Lei nº 9.696/98, ao regulamentar o

exercício das atividades de Educação Física, prevê a inscrição e registro dos profissionais graduados em Educação

Física nos Conselhos Regionais, assim como também dos não graduados em curso superior (provisionados) que

exerciam a profissão antes do início da vigência da lei, conforme se vê a seguir:Art. 1º O exercício das atividades

de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais

regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros

dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I - os possuidores de diploma obtido em

curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os possuidores de diploma em Educação

Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;III - os

que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.A

definição quanto à inscrição dos profissionais que, até a data de início de sua vigência, tenham comprovadamente

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, ficou a cargo de regulamentação a ser expedida

pelo Conselho Federal de Educação Física. Assim, no uso do poder normativo conferido pelo art. 2º, inciso III, da

Lei Federal 9.696/1998, o Conselho Federal de Educação Física - CONFEF expediu a Resolução nº 45/2002, que

previu a criação da categoria denominada provisionado, para aqueles profissionais sem a formação teórica em

princípio necessária para o desempenho da atividade profissional, mas que já vinham exercendo atividades

próprias dessa profissão, até a data da vigência da Lei 9.696/1998. Referida Resolução assim dispõe sobre o

registro nos respectivos Conselhos Regionais dos profissionais não graduados em Educação Física:Art. 1º - O

requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante os Conselhos

Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento e

observância dos requisitos solicitados.Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade

exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União

(DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação do

exercício, se fará por:I - carteira de trabalho, devidamente assinada; ou,II - contrato de trabalho, devidamente

registrado em cartório; ou,III - documento público oficial do exercício profissional; ou,IV - outros que venham a

ser estabelecidos pelo CONFEF.Art. 3º - Deverá, também, o requerente, obrigatoriamente, indicar uma atividade

principal, própria de Profissional de Educação Física, com a identificação explícita da modalidade e

especificidade.Art. 6º - Deferido o pedido, o requerente receberá a sua inscrição perante o Conselho Regional de

Educação Física - CREF, em categoria de PROVISIONADO, sendo fornecida a Cédula de Identidade Profissional

na cor vermelha, onde constará a atividade comprovada no art. 2º, para a qual, o requerente, estará credenciado a

continuar atuando.Parágrafo Único - O requerente deverá apresentar freqüência, com aproveitamento, em

Programa de Instrução, orientado pelo CREF, que inclui conhecimentos pedagógicos, ético-profissionais e

científicos, objetivando a responsabilidade no exercício profissional e a segurança dos beneficiários. Os CREFs

baixarão as normas e levarão a efeito o Programa de Instrução, seguindo as diretrizes emanadas do Conselho

Federal de Educação Física - CONFEF.A exigência de comprovação da prática da atividade em relação a qual o

registro é pretendido, consoante disposto no art. 2º, vem ao encontro dos ditames legais, mesmo porque, uma vez

registrado no Conselho, esse profissional passa a ser reconhecido pelo órgão competente e, por conseguinte, fica

autorizado ao desempenho da função naquela área específica, atingindo a saúde física de inúmeras pessoas

eventualmente submetidas a sua prestação de serviço. A propósito, tratando da comprovação do exercício da

atividade exercida pelo profissional não graduado, o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - São

Paulo, editou a Resolução 45/2008, que assim prevê:Art. 1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em

curso superior de Educação Física, perante os Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria

PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta Resolução.Art. 2º -

Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei

nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não

inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação do exercício, se fará por:I - carteira de trabalho, devidamente

assinada; ou,II - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração;

ou,III - documento público oficial do exercício profissional; ou,IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo
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Conselho Federal de Educação Física - CONFEF. 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício

profissional, referido no caput deste artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o

CREF4/SP, como a Declaração expedida por órgão da administração pública da União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios no qual o requerente do registro profissional tenha atuado, devendo conter as assinaturas, sob as

penas da lei, do responsável pelo respectivo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos e pela autoridade

superior do órgão onde o requerente tenha exercido suas atividades, com a finalidade estrita de atestar experiência

em atividades próprias dos profissionais de Educação Física para registro junto ao CREF4/SP, devendo ser

expedida em papel timbrado do órgão, obedecendo rigorosamente aos campos e ao conteúdo descritos no modelo

constante no Anexo I desta resolução. (Redação alterada pela Resolução CREF4/SP nº 51/2009). 2º - A ausência

dos documentos mencionados nos incisos desta Resolução somente poderá ser suprida, para fins de registro de

profissionais não graduados perante o CREF4/SP, por declaração judicial em que se verificar reconhecida a

experiência profissional mencionada no caput deste artigo.Conforme se verifica, ao disciplinar o exercício da

profissão de Educação Física, o Conselho Federal de Educação Física absorveu os profissionais práticos que, a

despeito dos novos requisitos estabelecidos na lei de regência, já atuavam na área antes da regulamentação da

profissão. No entanto, a inscrição no Conselho Profissional dos não graduados no curso superior de Educação

Física na categoria provisionado, tem como condição para o registro a comprovação do exercício de atividades

próprias dos profissionais de Educação Física antes da regulamentação da profissão por período não inferior a 3

anos e a indicação de uma atividade principal, para a qual será habilitada.No caso dos autos, a parte-autora teve a

sua inscrição deferida pelo Conselho na categoria de provisionado com atuação na área de Ginástica, conforme se

verifica pela cédula de identidade expedida pelo CREF4/SP às fls. 08. Pretendendo a alteração de modalidade (de

Ginástica para Musculação), o autor formulou requerimento junto ao Conselho Regional (fls. 16), em 18 de

novembro de 2013, o qual foi indeferido (fls. 49).É certo que existe a possibilidade normativa de, uma vez

efetuado o registro, ser pleiteada a alteração de modalidade, cujo requerimento é processado de acordo com a

Resolução CREF4/SP n.º 28/2005 (de 02/08/2005), que dispõe sobre a alteração da modalidade de atuação na

Cédula de Identidade Profissional de Provisionados, nos seguintes termos:Art. 1º - Será permitido ao profissional

provisionado, registrado no CREF4/SP requerer a alteração da modalidade especificada no campo de atuação da

Cédula de Identidade Profissional Parágrafo Único - A alteração será permitida por uma única vez. Art. 2º - A

alteração será procedida após análise e aprovação, pelo CREF4/SP da documentação comprobatória da nova

modalidade requerida, obedecidas as disposições da Resolução CONFEF 045/02. Parágrafo único - Os

profissionais provisionados, que à época do registro, já tenham comprovado a nova modalidade requerida, não

precisarão reapresentar a citada comprovação. Art. 3º - A alteração será efetuada mediante preenchimento de

formulário próprio, que especificará a nova modalidade solicitada e declarando o conhecimento de que a alteração

procedida será única e irreversível.Ocorre que, no caso do autor, a alteração de modalidade (de ginástica para

musculação) foi indeferida pelo Conselho Regional, ao fundamento de que o autor não comprovou o exercício de

atividade de musculação em período anterior à edição da Lei 9.696/1998. O inconformismo do autor vem

embasado na tese de que a criação de categorias diferenciadas (tanto da categoria provisionado, como sua

subdivisão em modalidades) para o registro nos quadros do Conselho viola o princípio da isonomia, e está

igualmente fundado na alegada impossibilidade de atos normativos editados pelos Conselhos Federal e Regional

instituírem categorias diferenciadas para a inscrição, à míngua de disposição expressa de lei nesse sentido. Sem

razão ao autor. A distinção entre duas categorias (graduados e provisionados), para efeito de inscrição nos quadros

do Conselho de Educação Física, encontra sua razão de ser exatamente no princípio da isonomia, dadas as

diferenças concretas existentes entre aqueles que possuem ampla formação teórica em todas as áreas de atuação

pertinentes à profissão e aqueles que, sem a formação teórica específica, possuem conhecimentos advindos do

efetivo exercício de algumas das atividades que compõem essa profissão ao longo do tempo, capazes de suplantar

a sua carência de conhecimento teórico.No plano legislativo, considerando as diferenças existentes na formação

do conhecimento desses profissionais (de um lado, profissionais com conhecimento teórico amplo em todas as

modalidades, e de outro lado, profissionais com conhecimento prático específico em alguma modalidade), a Lei

9.696/1998 conferiu ao Conselho Federal de Educação Física a atribuição de definir os critérios a serem

observados para aqueles que, sem formação teórica, viessem a pretender sua inscrição nos quadros do Conselho. É

importante destacar que a normatização da matéria em tela não é exclusiva de lei. Em alguns temas é necessário

reconhecer elasticidade à função regulamentar exercida pelo Poder Executivo (seja pela Administração Pública

direta, seja pela indireta, inclusive fundações e autarquias, nestas incluídas os Conselhos de Fiscalização

Profissional), pois a realidade contemporânea exige que as leis cuidem apenas dos assuntos estruturais da

sociedade, cabendo aos regulamentos e demais atos normativos da Administração Pública a definição das normas

técnicas, desde que respeitados os limites traçados pela lei.É exatamente o que se verifica na hipótese tratada nos

autos, pois, em consonância com as disposições contidas na Lei 9.696/1998, coube ao CONFEF, no uso de seu

poder normativo, a regulamentação, fiscalização e aprimoramento da atividade, especialmente no que concerne à

definição dos documentos necessários à inscrição dos profissionais não diplomados, com vistas a comprovar o

exercício de atividade concernente à Educação Física, no período que antecede a vigência da Lei.Evidentemente,

ao exigir a comprovação oficial da atividade exercida pelo profissional não diplomado, a Resolução 45/2002 do
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CONFEF está em consonância com a Lei 9.696/1998, assim como está ao instituir a categoria de inscrição

denominada de provisionado, mormente porque o profissional sem formação acadêmica não possui conhecimento

técnico ou científico em outras atividades concernentes à Educação Física senão naquelas comprovadamente

exercidas. A realização de uma única forma de inscrição, sem diferenciação entre provisionados e diplomados

ocasionaria evidente risco à sociedade, pois implicaria, em última análise, a habilitação de profissional sem

conhecimento teórico e sem conhecimento prático, para o exercício de outras atividades concernentes à educação

física, que não aquelas por ele já exercidas. Melhor dizendo, a definição de modalidades para inscrição de

provisionados mostra-se dotada de razoabilidade, encontrando o devido amparo legal e constitucional, haja vista a

diversidade de atividades que compõem a grade curricular do profissional diplomado em Educação Física. Não se

pode presumir que o profissional não graduado possua conhecimento prático em todas as atividades pertinentes à

Educação Física, razão pela qual a definição de modalidades aliada à exigência de comprovação de seu exercício

são medidas que se impõem, com vistas ao fiel cumprimento das disposições contidas na Lei 9.696/1998.Enfim,

uma vez instituídas as categorias de inscrição (graduado e provisionado) e as modalidades em que o profissional

não graduado pode pleitear a inscrição, torna-se de rigor a comprovação do efetivo exercício daquela modalidade,

antes da entrada em vigor da Lei 9.696/1998, nos moldes definidos pela Resolução CONFEF n.º 45/2002. Nesse

particular, faz-se mister observar que a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de comprovação do

exercício profissional em período anterior ao início de vigência da Lei 9.686/1998, conforme se infere nos

seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI 9.696/98. PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO

GRADUADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. Não se caracteriza o julgamento

extra petita quando reconhecido o pedido a partir da mesma fundamentação jurídica, ainda que com base em

preceito legal diverso daquele invocado na inicial. 2. Quanto ao mérito, o artigo 2º, III, da Lei 9.696/98

estabeleceu que serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os profissionais que, até

a data do início da vigência desta lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de

Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 3. Desta forma, o

dispositivo legal delegou para ato infralegal a regulamentação da forma de comprovação do exercício profissional

visando à inscrição no Conselho Federal de Educação Física. 4. A Resolução CREF4/SP 45/2008 apenas definiu o

que poderia ser considerado documento público oficial do exercício profissional, em concordância com a

Resolução CONFEF 45/2002, que regulamentou o previsto no artigo 2º, III, da Lei 9.696/98. 5. Assim, a inscrição

dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO,

requer comprovação idônea de experiência profissional em período mínimo de 3 (três) anos anteriores a

publicação da Lei 9.696/98. 6. O autor para comprovar sua experiência profissional e pleitear sua inscrição no

CREF4/SP juntou aos autos declaração, onde duas testemunhas afirmam que o autor trabalha como instrutor de

musculação desde dezembro de 1994, porém sem indicar o local de trabalho, além de não arroladas para oitiva em

juízo. 7. As testemunhas ouvidas em juízo disseram conhecer o autor entre 1995 e 1997, quando trabalhava como

instrutor de musculação em academia, assim não restou comprovada a experiência profissional em período

mínimo de 3 (três) anos anteriores a publicação da Lei 9.696/98, além do que a prova testemunhal não está

prevista nos incisos do artigo 2º da Resolução CONFEF 45/2002. 8. A propositura de ação, ainda que com base

em defesa genericamente formulada ou com a reprodução de fundamentos rejeitados em outras ações autônomas,

não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das

formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 9.

Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da

causa. 10. Apelação e remessa oficial providas.(APELREEX 00040203320094036100, JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013)PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 9.696/98. CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO CREF4/SP. AUSÊNCIA DE INTERESSE. RECURSO DO AUTOR

IMPROVIDO E DO CREF4/SP NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de mandado de segurança, impetrado para

inscrever e registrar o impetrante nos quadros do CREF4/SP. 2. O artigo 2º, III, da Lei 9.696/98 estabeleceu que

serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os profissionais que, até a data do início

da vigência desta lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação

Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 3. Desta forma, o dispositivo

legal delegou para ato infralegal a regulamentação da forma de comprovação do exercício profissional visando à

inscrição no Conselho Federal de Educação Física. 4. A Resolução CONFEF 45/2002 dispôs que: Art. 1º - O

requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante os Conselhos

Regionais de Educação Física - CREFs, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o cumprimento

integral e observância dos requisitos solicitados. Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação oficial da

atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário Oficial

da União (DOU), em 02 de Setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que, a comprovação

do exercício, se fará por: I - carteira de trabalho, devidamente assinada; ou, II - contrato de trabalho, devidamente
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registrado em cartório; ou, III - documento público oficial do exercício profissional; ou, IV - outros que venham a

ser estabelecidos pelo CONFEF. 5. Por sua vez, a Resolução CREF4/SP 45/2008 estabeleceu que: Art.1º - O

requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional

de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e

cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta Resolução. Art. 2º - Deverá o requerente apresentar

comprovação oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº.9696/98, ocorrida com a

publicação no Diário Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo

que a comprovação do exercício se fará por: I - carteira de trabalho, devidamente assinada ou II - contrato de

trabalho, com firmas reconhecidas das partes em cartório à época de sua celebração ou III - documento público

oficial do exercício profissional ou IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de

Educação Física - CONFEF. 1º - Entende-se por documento público oficial do exercício profissional, referido no

caput deste artigo, para fins de registro de profissionais não graduados perante o CREF4/SP, como o Certificado, a

Certidão, o Atestado ou a Declaração expedida por órgão da administração pública direta ou entidade da

administração pública indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, subscrita pela respectiva

autoridade gestora ou responsável pelo departamento pessoal, com a finalidade estrita de atestar a experiência

profissional do requerente de registro profissional junto ao CREF4/SP. 6. A Resolução CREF4/SP 45/2008 apenas

definiu o que poderia ser considerado documento público oficial do exercício profissional, em concordância com a

Resolução CONFEF 45/2002, que regulamentou o previsto no artigo 2º, III, da Lei 9.696/98. 7. Assim, a inscrição

dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO,

requer comprovação idônea de experiência profissional em período mínimo de 3 (três) anos anteriores a

publicação da Lei 9.696/98. 8. O autor, para comprovar sua experiência profissional e pleitear sua inscrição no

CREF4/SP, juntou aos autos Escritura Pública de Declaração, onde duas testemunhas afirmam que ele trabalha

como instrutor de tênis desde julho de 1994 até os dias atuais. 9. Colacionou, outrossim, Contratos de Locação de

Quadras de Tênis, Declaração da empresa em que ministra aulas desde o ano de 1994 até, pelo menos, dezembro

de 2009, subscrita pelo Sr. Francisco Antonio Rodrigues, sócio proprietário da empresa Match Point desde a sua

criação, em 1987. 10. Não obstante tratar-se de enumeração exemplificativa, a prova testemunhal não está prevista

nos incisos do artigo 2º da Resolução CONFEF 45/2002. De qualquer sorte, tal discussão remete à via ordinária.

11. Na via mandamental, o direito líquido e certo deve ser comprovado de plano. Se há a necessidade de dilação

probatória para a sua confirmação, a via ordinária é a que deve ser utilizada. 12. A interposição do recurso

demanda o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, dentre os quais se insere o interesse recursal, ausente

no recurso interposto pelo CREF4/SP, que não foi sucumbente em relação à tese jurídica, circunstância que

caracteriza, portanto, a ausência de interesse recursal a justificar o conhecimento do apelo, descabendo a esta

Corte julgá-lo para efeito meramente acadêmico. 13. Apelação improvida e recurso do CREF4/SP não conhecido.

(AMS 00070276620104036110, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)No mesmo sentido, veja-se o julgado do E. TRF da 2ª Região:DIREITO

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PROFISSIONAL NÃO GRADUADO. RESOLUÇÃO CONFEF Nº

45/2002. HABILITAÇÃO AO EXERCÍCIO PLENO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada deferiu

liminar, em Mandado de Segurança, para a autoridade coatora abster-se de exigir da impetrante, profissional não

graduada de Educação Física, a indicação de uma atividade principal, garantido-lhe o exercício pleno de suas

atividades na área de Educação Física, convencido o juízo de que a restrição imposta pelo CONFEF à atuação

desses profissionais viola o direito constitucional do livre exercício, trabalho ou profissão, nos termos do art. 5º,

XIII da CRFB/88. 2. As Resoluções do Conselho Federal de Educação Física têm função regulamentar, necessária

para o exercício profissional do educador físico, nos termos previstos na Lei nº 9.696/98, art. 2º, III. A Resolução

CONFEF nº 45/2002, arts. 2 e 3º, apenas estabelece requisitos para a inscrição nos quadros do Conselho Regional

de Educação Física, do profissional não graduado (provisionado), entre eles, a comprovação de desempenho

profissional por prazo não inferior a três anos até o início da vigência da lei, bem como a indicação de uma

atividade principal (modalidade exercida). Precedentes deste Tribunal. 3. A profissional não graduada está

habilitada a uma atividade principal, não podendo atuar em todas as áreas/modalidades da Educação Física, sendo

que, no caso, comprovou apenas 3 anos de atividade profissional antes da Lei nº 9.696/98, na Associação

Desportiva de Natação e Esportes Terrestres, como professora de hidroginástica. As declarações dos dois ex-

alunos e do proprietário de academia atestam a atuação como personal trainer em períodos esparsos, não

preenchendo o requisito temporal de três anos do art. 2º, III, da Lei 9.696/98 e art. 2º da Resolução CONFEF

45/02. 4. Agravo de instrumento provido.(AG 201302010066277, Desembargadora Federal NIZETE LOBATO

CARMO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::27/09/2013.)E ainda o julgado do E.

TRF da 5ª Região: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO EM CONSELHO

PROFISSIONAL. EDUCADOR FÍSICO. PROVISIONADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO PROFISSIONAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI. ARTIGO 333, I DO CPC. ARTIGOS 1º E

2º, III, DA LEI Nº 9.696/98. I - Os profissionais que, mesmo sem formação em Educação Física, tenham atuado

na área até a entrada em vigor da Lei nº 9.696/98 fazem jus à inscrição na entidade profissional, mediante
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comprovação de efetivo exercício profissional como educador físico em período anterior ao seu advento. A

Resolução nº 039-A/2001 do CONFEF (artigo 1º) não poderia fixar a data limite para a realização da inscrição dos

referidos profissionais, dada a extrapolação do poder regulamentar. II - Na hipótese, a parte autora não logrou

comprovar satisfatoriamente o alegado na inicial, uma vez que apenas acostou aos autos como documentação

comprobatória do alegado direito, duas declarações particulares e, apesar do CREF5, em sua contestação, pugnar

pela produção de provas com realização de audiência, em sua réplica pugnou expressamente pelo julgamento

antecipado da lide. III - Incumbe ao embargante o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme

artigo 333, I do CPC. Não bastando a simples alegação mas, ao revés, sendo necessária a demonstração do direito

alegado, não comprovado satisfatoriamente no caso dos autos. IV - Precedentes deste Regional: AC 410085, DJ

28/10/2008, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima; REO 436415, DJ 15/10/2008,

Relator Desembargador Federal Vladimir Carvalho. V - Apelação improvida.(AC 00013057020124058100,

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::09/05/2013 - Página::409.)No

caso presente, conforme exposto na decisão de fls. 123/128, os documentos que acompanham a inicial não são

aptos para comprovar a experiência profissional necessária para inscrição na modalidade musculação. Com efeito,

o autor apresentou certificados que atestam a participação em cursos com carga horária ínfima, conforme se

verifica às fls. 26/34. E mais, referidos certificados atestam a participação em cursos no período de 2000 a 2003,

quando a exigência legal impõe que seja em período anterior. A comprovação da experiência profissional do autor

pelo período mínimo exigido na legislação de regência foi oportunizada, no curso do processo, tanto que o autor

requereu a produção de prova testemunhal, acolhida pelo Juízo. Ocorre que em Audiência de Instrução realizada

pelo Juízo, foram colhidos os depoimentos de Hildo Marinho Microne Fernandes e de Roberto Aguilar de Lima,

cujos teores estão contidos no arquivo de mídia de fls. 153, mas que não se prestam ao fim colimado, haja vista

que a testemunha Hildo Marinho conheceu o autor apenas no ano de 1998, e a testemunha Roberto Aquilar

confirma o exercício da atividade de musculação após o ano de 2002, ou seja, em período posterior àquele em que

se faz necessária a comprovação do exercício da atividade.Não se olvida que o autor envidou esforços no sentido

de se aperfeiçoar na área de musculação, conforme se infere nos certificados de cursos técnicos e de curta

duração, acostados às fls. 26/34. Todavia, tais certificados, além de serem posteriores ao período exigido pela Lei

9.696/1998 (o que impede a alteração de modalidade da inscrição de provisionado em ginástica para provisionado

em musculação), também não são equiparáveis a um curso de graduação, de forma a possibilitar a inscrição e o

exercício de atividades pertinentes a essa modalidade. A tese sustentada pelo autor encontra limites na Lei

9.696/1998, de forma que eventual acolhimento do pedido implicaria indevida violação aos princípios da

legalidade e da isonomia. Por essas razões, o pleito não procede.Assim, diante de todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e EXTINGO o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, inciso I,

do CPC.Honorários advocatícios em favor da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

em conformidade com o art. 20, 3º, do CPC. Com o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos observadas as formalidades pertinentes.P.R.I. 

 

0022512-97.2014.403.6100 - ANDRE SEGAL X ARNALDO SEGAL(SP180924 - JULIANA CARRILLO

VIEIRA E SP320233 - ANDRE ORLANDI GERMANO) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ajuizada por André Segal e Arnaldo Segal em face da União Federal visando liberar 32 (trinta e

dois) pacotes de adesivos, pois teriam sido trazidos como bagagem acompanhada, isenta de tributação. Ao final,

pugnam pela anulação do Termo de Retenção. A parte-autora aduz que, em 28 de outubro de 2014, ao

desembarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em retorno de uma viagem para a República da China,

em procedimento de vistoria, a fiscalização reteve 32 pacotes de tatuagens adesivas, encontrados na mala do Sr.

Arnaldo Segal, no valor de U$$ 320,00 (trezentos e vinte) dólares norte americanos, mediante a lavratura do

Termo de Retenção de Bens nº 081760014083533TRB01, sob o fundamento de que eles teriam destinação

comercial. Sustenta a parte-autora que os bens apreendidos são amostras adesivas, que seriam disponibilizadas de

forma gratuita a conhecidos e parentes, com o mero intuito de se conhecer o produto e estimar sua aceitação no

Brasil, para eventual e futura importação para fins comerciais. Assevera a parte-autora que os bens apreendidos

devem ser caracterizados como bagagem, mas que, ainda que caracterizados como mercadoria destinada à pessoa

jurídica ou que tenha fins comerciais, a legislação permite a realização de despacho aduaneiro com o pagamento

dos tributos incidentes. Pede antecipação de tutela para liberação das mercadorias, A apreciação do pedido de

tutela antecipada foi postergada (fls. 58). Citada, a União Federal contestou combatendo o mérito (fls. 64/100).

Réplica (fls. 104/112). Às fls. 122/125 foi deferida parcialmente a antecipação da tutela para que as autoridades

aduaneiras não apliquem pena de perdimento às mercadorias apreendidas. Relatei o necessário.Fundamento e

decido. A demanda é improcedente.O Decreto nº 6759/09, que regulamenta a administração das atividades

aduaneiras, a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior, trata da seguinte forma a

entrada de bagagem vinda do exterior:Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante

procedente do exterior, entende-se por (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 1o, aprovado pela

Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº

7.213, de 2010).I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias
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de sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua

quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais;

(Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).II - bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no

mesmo meio de transporte em que viaje, desde que não amparada por conhecimento de carga ou documento

equivalente; (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).III - bagagem desacompanhada: a que chegue ao País,

amparada por conhecimento de carga ou documento equivalente; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de

2010).IV - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de caráter

manifestamente pessoal. (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010).No caso dos autos, foram apreendidas

mercadorias (adesivos para decoração) trazidas na mala do Sr. Arnaldo Segal, conforme Termo de Retenção de

Bens - TRB nº 081760014083533TRB01 (fls. 43), que não se enquadram no conceito de bagagem, revelando

clara destinação comercial. De acordo com as informações complementares prestadas pela União Federal (fls.

118/121), a parte-autora, mais precisamente o Sr. Arnaldo Segal, trazia consigo 58,5 kg de adesivos plásticos

corporais, retidos em dois volumes, ao contrário do quanto informado inicialmente registrado no Termo de

Retenção de Bens - TRB, no qual constava a retenção de 3 volumes, com peso de 48,5 kg. Consta, ainda, que, em

triagem realizada pelo Serviço de Conferência de Bagagem, foi constado que o Autor trazia 6.677 (seis mil,

seiscentos e setenta e sete) itens adesivos, divididos em cartelas, com valor estimado em U$$ 19.182,00 (dezenove

mil, cento e oitenta e dois dólares norte-americanos). Assim, a retenção efetuada se deu pelo fato de que a

quantidade de adesivos trazida (quase 60 kg) afasta a sua caracterização como bagagem, já que é clara a finalidade

comercial. Vale frisar, ainda, que o Sr. André Segal, que viajava junto com seu pai (Sr. Arnaldo, com quem se

encontravam as mercadorias), possui empresa com objeto social voltado ao comércio varejista no ramo de brindes

para festas e empresas (Tuzzy Brand Importação Ltda. - contrato social às fls. 44/48), o que torna mais evidente a

destinação comercial das mercadorias. Assim, sendo evidente o intuito comercial, tais bens deveriam ser

submetidos ao regime de importação comum, por pessoa jurídica. Todavia, procedida a sua entrada por pessoa

física e mediante declaração falsa, de nada a declarar, configura-se, em tese, descaminho, punido com pena de

perdimento, art. 105, XII, do Decreto-lei n. 37/66.Ademais, caso realmente as mercadorias fossem para mera

amostragem, a importação deveria ser mediante admissão temporária, sob declaração e formalidades próprias para

este fim, nos termos das INs 285/03 e 611/06.Nessa esteira, é incabível a pretensão de liberação mediante

pagamento de tributos neste momento, após a devida apreensão por tentativa de desembaraço clandestino, sem

declaração, sob pena de estimular tal prática ilícita. Não é aplicável, desta forma, o regime de importação comum

estabelecido no artigo 161 do Decreto nº 6759/09. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. IRREGULARIDADE.

MERCADORIA NÃO DECLARADA. DESTINAÇÃO COMERCIAL. APREENSÃO. PENA DE

PERDIMENTO. CABIMENTO. DECRETO-LEI 37/66, ARTS. 44 E 105. ART. 453 DO DECRETO N.

4.544/2002. ARTS. 87 E 102 DA Lei N. 4.502/1964. Segundo a legislação brasileira, toda mercadoria procedente

do exterior deve ser declarada e passar pelo despacho aduaneiro, que será processado com base em declaração

apresentada à repartição aduaneira no prazo e na forma prescritos em regulamento (Decreto-Lei 37/66, art. 44).

Comprovação de que as mercadorias não se enquadram na categoria de bagagem acompanhada, a qual seria isenta

de tributação, sendo desnecessária, apenas nessa hipótese, a sua declaração. As características dos bens

apreendidos - três malas com peças de artesanato - indicam com certeza a sua destinação ao comércio, sendo que a

própria impetrante afirma ser comerciante e produtora de artesanato. A alegação de erro não ilide a

responsabilidade do importador, pois se trata de culpa presumida, nos termos do art. 136 do CTN. Não havendo

prova da importação regular e restando configurada a ausência de declaração à autoridade competente, correta a

apreensão e a aplicação da pena de perdimento, prevista no Regulamento Aduaneiro, artigo 105. Precedente desta

Corte. Apelação a que se nega provimento.(AMS 00006845720054036004, JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 289) Ante ao exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, e, por

conseguinte, revogo a antecipação de tutela deferida às fls. 122/125, oficiando-se à autoridade aduaneira indicada

nos autos dando ciência da presente decisão. Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em R$2.000,00. Custas ex lege.Prejudicados os embargos de declaração juntados às fls. 151/152.Noticie-se

nos autos do agravo de instrumento nº 0007919-93.2015.4.03.0000 a prolação desta sentença. P.R.I.

 

0038624-23.2014.403.6301 - CLEIDE GUALBERTO DA SILVA PINTO X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, visando ao cancelamento de

registro no Conselho-réu bem como a cessação de cobrança da anuidade de 2014.Inicialmente ajuizada no Juizado

Especial Federal, às fls. 67/69 foi proferida decisão indeferindo a tutela antecipada e reconhecendo a

incompetência absoluta daquele juízo para processar o feito, determinando-se a remessa dos autos para esta

Subseção Judiciária.Recebidos os autos nesta Vara Federal à fl. 74 foi proferido despacho instando a autora a

constituir advogado, sob pena de extinção do feito.Contestação às fls. 76/124, recebida no Juizado Especial e

encaminhados via e-mail a este Juízo.À fl. 126 foi juntado Aviso de Recebimento de carta de expedida para
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intimação da autora e, à fl. 127, foi certificada a sua não manifestação nos autos.É o relatório. Passo a

decidir.Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 74, é de rigor a extinção do presente feito, sem

julgamento de mérito. Ressalto que é interesse da parte proceder de forma diligente, providenciando advogado

para representá-lo nos autos, de forma a dar prosseguimento à demanda que ela própria ajuizou.A despeito de já

ter ocorrido citação válida e apresentação de contestação pelo réu, deixo de condenar a autora em honorários e

custas, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, considerando que a ação foi ajuizada no Juizado Especial e que

os atos de intimação e o recebimento da contestação lá ocorreram; ressalte-se, ainda, que no âmbito deste juízo

não foram praticados quaisquer atos processuais pela autora.Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo

pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo

267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários e custas processuais.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. e C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013417-77.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007745-

88.2013.403.6100) G BRAZIL FEIRAS DE NEGOCIOS LTDA X JACE MARY NEVES DE

OLIVEIRA(SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

SENTENÇA TIPO ASENTENÇAVistos etc..Trata-se de embargos à execução opostos por G. Brazil Feiras de

Negócios Ltda e Jace Mary Neves de Oliveira, nos autos da ação de execução de título extrajudicial - processo nº.

0007745-88.2013.403.6100, promovida pela Caixa Econômica Federal com o fim de ver satisfeita a obrigação

decorrente do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações

(contrato nº. 21.2925.691.0000002-34) celebrado entre as partes.Sustentam, preliminarmente, a ausência de

interesse de agir, por ser, o título executivo apresentado, desprovido de certeza, liquidez e exigibilidade. No

mérito, pretende o reconhecimento de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas abusivas

impostas unilateralmente pela instituição financeira, notadamente as que autorizam a cobrança de juros elevados e

a comissão de permanência. Pugnam, ao final, pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.A

petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 21/109).Os benefícios da assistência judiciária gratuita

foram deferidos exclusivamente à executada Jace Mary Neves de Oliveira, conforme decisões de fls.111, 147 e

147/verso. A parte exequente impugnou os presentes embargos às fls. 113/130.Intimadas acerca do interesse na

produção de novas provas, as partes permaneceram inertes, vindo os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Passo a decidir.Cumpre afastar, de plano, a preliminar de carência de ação por ausência de interesse de agir,

decorrente da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executado.Com efeito, o título que ampara a

execução em tela é o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras

Obrigações, firmado pelas partes em 27 de abril de 2010 e assinado por duas testemunhas (fls. 51/58), por meio do

qual a embargante G. Brazil Feiras de Negócios Ltda confessa ser devedora da importância de R$ 138.538,76,

comprometendo-se a restituí-la em 48 parcelas mensais e sucessivas, acrescidas dos encargos contratados,

figurando como fiadora a coexecutada Jace Mary Neves de Oliveira, tendo ocorrido o vencimento antecipado das

obrigações assumidas em razão do inadimplemento verificado a partir de 27/11/2010.Assim, tratando-se de

instrumento que atende aos requisitos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, estando assinado pelo

devedor e por duas testemunhas, e espelhando a existência de obrigação líquida (valor determinado ou

determinável), certa (definição da natureza da relação jurídica, do objeto da obrigação e dos sujeitos envolvidos) e

exigível (vencimento antecipado da obrigação em razão do inadimplemento), resta autorizado ao credor o manejo

da via executiva com o objetivo de ver satisfeita a obrigação contraída pelo devedor.Sem razão à parte

embargante, portanto, nesse tocante.No mais, verifico serem as partes legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da

relação processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo legal.No mérito os presentes embargos

devem ser acolhidos em parte.Destaco, inicialmente, que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que

retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos

envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele

exigir o cumprimento da prestação por este assumida.Nesse contexto, convém ressaltar a relevância que ganham

dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que

confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em

harmonia com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo

princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades,

torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte

adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É

o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar

seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas.Por conseguinte qualquer alteração deverá

ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O
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contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação

estabelecida. Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo

ressarcimento dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto

sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo,

tempo e lugar contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que

fora anteriormente contratado.Feitas essas considerações gerais acerca da liberdade de contratar, verifico, no caso

dos autos, que em 27/04/2010, a empresa G. Brazil Feiras de Negócios Ltda, firmou com a CEF o Contrato

Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de dívida e outras obrigações (contrato nº.

21.2925.691.0000002-34), por meio do qual confessa ser devedora da importância de R$ 138.538,76, obrigando-

se a amortizá-la em 48 parcelas mensais e sucessivas, calculadas pelo Sistema Francês de Amortização - Tabela

Price, acrescidas de juros remuneratórios de 1,89% ao mês. Em caso de impontualidade, prevê a cláusula décima

que o débito apurado ficará sujeito à comissão de permanência, calculada com base na composição dos custos

financeiros de captação em Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI, acrescida de taxa de rentabilidade de

até 10% ao mês, além de juros de mora de 1% ao mês.De acordo com os extratos e planilhas juntados pela

instituição financeira credora, a parte embargante deixou de adimplir suas obrigações em 27/11/2010, motivando

o vencimento antecipado da dívida. Por sua vez, entende a embargante que a imposição unilateral de cláusulas

consideradas abusivas por parte da instituição financeira credora atenta contra os princípios que norteiam as

relações de consumo, questionando, por fim, a taxa de juros fixada, bem como a incidência de comissão de

permanência. É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o

entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do

Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990,

segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive

as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista,

a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato

celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação

consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a

redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou aos

devedores quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das

obrigações que seriam assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um

desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes, não obstante a reparação a ser feita na evolução da

dívida, conforme será visto adiante. Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo

Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer,

notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da

vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem

exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para

que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a

desvantagem ao consumidor, como desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características

relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas

contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a parte embargante tinha

perfeitas condições de entender o contrato que celebrava com a instituição financeira.Tampouco se observa no

período que se seguiu à assinatura do contrato, situação que justificasse a aplicação da teoria da imprevisão (ante à

notória estabilidade econômica desde então), com a imposição da revisão do que foi livremente pactuado entre as

partes, devendo, portanto, ser respeitado o ato jurídico perfeito, com o regular adimplemento das obrigações.A

propósito das taxas de juros combatidas pela embargante, é necessário lembrar que, na vigência da Constituição

de 1988, houve inicial limitação pelo contido no art. 192, inciso VIII, 3º, mas antes mesmo da necessária

regulamentação desse preceito constitucional, deu-se sua revogação por força da Emenda 40/2003. Essa é a

conclusão da Súmula Vinculante 07, do E. STF, segundo a qual a norma do 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda Constitucional nº. Nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicação condicionada à edição de Lei Complementar.Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a

matéria está submetida à regência infraconstitucional, que em matéria de direito privado, comporta interpretação à

luz do princípio da autonomia da vontade, segundo o qual deve prevalecer o que foi livremente pactuado entre as

partes (salvo diante da constatação da violação de lei ou dos limites da razoabilidade).Dito isso, noto que os juros

combatidos foram livremente pactuados entre a parte embargante e a CEF (partes capazes), de modo que desde o

momento da contratação as partes tinham ciência do conteúdo e do modo avençado, conforme se observa da

cláusula terceira, in verbis: CLÁUSULA TERCEIRA - sobre o saldo devedor incidirão juros remuneratórios, até a

liquidação do contrato, na forma abaixo: pré-fixados, no percentual de 1,89000% ao mês, exigidos mensalmente

junto com as parcelas de amortizaçãoNo que se refere à questionada capitalização mensal de juros, a Súmula 121,

do E. STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável
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em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo

precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na

Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e

aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o

Sistema Financeiro Nacional..A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00,

reeditada sob nº. 2.170-36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do

dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a

capitalização dos juros (mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que

expressamente convencionada.Nesse sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de

financiamento com alienação fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios.

limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de

permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros

moratórios e/ou multa contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela

instituição financeira. busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade.

inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos

estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. -

Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano

aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada

sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se

a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com

juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos

indevidos importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se

a repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e

de mútuo celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Ainda sobre

o tema, a cláusula quarta do contrato adotou, como sistema de amortização, a Tabela Price (Sistema Francês de

Amortização), prática corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá

por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de

juros (que decai com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na

medida inversa dos juros, de modo a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros

devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos

juros é maior inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização

negativa e, por consequência, na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo

do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta

Turma, v.u., DE de 24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL.

APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito,

acompanhado de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No

caso de contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de

empréstimo pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação

do(s) devedor(es), formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA

(Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE

ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações

contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida

somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo,

portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela

Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a

incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização
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negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no

período de inadimplência, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8.

Tendo a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no

tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que,

havendo norma proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a

substituí-los, também ficam impedidas de serem capitalizadas.No que concerne à combatida sujeição do débito à

Comissão de Permanência por ocasião da impontualidade na satisfação dos pagamentos, inclusive na hipótese de

vencimento antecipado da dívida, observo que o Banco Central do Brasil, em cumprimento às normas expedidas

pelo Conselho Monetário Nacional e em conformidade com o disposto nos artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº.

4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de 15 de maio de 1986, facultando aos bancos comerciais, bancos de

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedade de crédito,

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso

no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão

de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do

pagamento.Contudo, tratando-se, a comissão de permanência, de encargo composto por índices que permitem ao

mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor de compra da moeda, sedimentou-se o

entendimento estampado nas Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual restaria vedada sua incidência cumulada

com os juros remuneratórios e com a correção monetária.A controvérsia persistiu ainda no que se refere à

possibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros moratórios vindo a ser enfrentada pela

Terceira Turma do Tribunal Superior de Justiça que, no julgamento do REsp 706.368/RS, publicado no DJ de

08/08/2005, que se manifestou nos seguintes termos:Direito econômico. Agravo no recurso especial. Ação

revisional de contrato bancário. Comissão de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios.

Impossibilidade. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que

não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Ressalto, por

fim, a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade, em razão

da natureza manifestamente remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se o que restou decidido

pelo E. TRF da 3ª Região, na AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de 25/08/09, p.347, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, v.u.:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

- IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos

enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela

impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar

verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão

de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o

vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer

outro encargo.(...).Assim, conquanto seja admitida a previsão contratual da combatida comissão de permanência,

sua incidência só será possível de forma isolada.No caso sob análise, a incidência da comissão de permanência

decorre da previsão contida na cláusula décima do contrato firmado entre as partes, que assim dispõe:

CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento sujeitará o débito,

apurado na forma deste contrato, à comissão de permanência calculada com base na composição dos custos

financeiros de captação em Certificados de Depósitos Financeiros - CDI, verificados no período do

inadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês acrescido de juros de mora à taxa

de 1% (um por cento) ao mês ou fração. (...)O dispositivo contratual em tela, ao autorizar a cumulação da

comissão de permanência com taxa de rentabilidade e juros de mora, mostra-se, portanto, contrário ao

entendimento anteriormente esposado.Por outro lado, ainda que as planilhas de 85/88 não indiquem a cobrança, a

partir do vencimento antecipado da dívida, de juros moratórios ou multa contratual, a comissão de permanência,

utilizada para atualização do débito, compreende, além do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, taxa de

rentabilidade de 0,50% ao mês, razão pela qual os cálculos de atualização da dívida devem ser refeitos para que

seja excluída a taxa de rentabilidade cobrada pela instituição financeira credora.Não bastasse essa cumulação

indevida, as mesmas planilhas de fls. 85/88 indicam que os cálculos da exequente contemplam ainda a incidência

da comissão de permanência de forma capitalizada sem que houvesse previsão expressa nesse sentido. Oportuno

destacar que a dependência de previsão contratual para que seja permitida a capitalização mensal de juros alcança

igualmente a comissão de permanência, por se tratar de encargo que, conforme visto anteriormente, traz em sua

composição índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios), e a

atualização do valor de compra da moeda (correção monetária).Assim, não havendo, nos autos, prova de que a

capitalização tenha sido expressamente pactuada, entendo que a comissão de permanência deverá incidir de forma
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simples, destacando-se o valor correspondente do saldo devedor, para que sobre ele não incida nova comissão de

permanência no período seguinte. Portanto, não obstante o reconhecido inadimplemento imotivado das obrigações

assumidas pela embargante, impõe-se a retificação dos cálculos para prosseguimento do feito em conformidade

com os critérios acima definidos.Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, para que

o crédito exigido pela exequente seja revisto, excluindo-se da conta apresentada a taxa de rentabilidade e a

capitalização da comissão de permanência, para posterior prosseguimento da execução.Tendo em vista a

provisoriedade de que se reveste a verba honorária prevista no artigo 652-A, bem como o disposto no artigo 20, 3º

e 4º, ambos do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00, distribuídos proporcionalmente entre as

partes, observada a sucumbência recíproca e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita

exclusivamente à embargante Jace Mary Neves de Oliveira. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta decisão para

os autos da execução em apenso (processo nº. 0007745-88.2013.403.6100).Com o trânsito em julgado, arquivem-

se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021745-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DANILO ANTONIO DA SILVA

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de

DANILO ANTONIO DA SILVA, visando ao recebimento da quantia de R$ 15.894,48 (quinze mil, oitocentos e

noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos), decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão,

Renegociação e Dívida e outras obrigações (contrato n.º 210256191001062442), firmado entre as

partes.Determinada a citação para o pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos, nos termos do

art. 1102-A e seguintes do Código de Processo Civil (fl. 29).Às fls. 65/67 a CEF informou a composição amigável

entre as partes, requerendo a extinção do feito, com fulcro no art. 269, III, CPC.É o breve relatório. Passo a

decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente,

configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta dos autos, o mesmo foi intentado visando

ao recebimento da quantia de R$ 15.894,48 (quinze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito

centavos), decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação e Dívida e outras

obrigações (contrato n.º 210256191001062442), firmado entre as partes. Todavia, às fls. 65/67 a CEF informou a

composição amigável entre as partes, requerendo a extinção do feito, com fulcro no art. 269, III, do CPC.Faz-se

mister observar que a exequente não apresentou documentos que comprovem o fim colimado, qual seja,

homologação de transação efetuada pelas partes. Assim, não há como este Juízo verificar o preenchimento dos

requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram

na negociação são capazes e se encontram regularmente representadas em Juízo. Não se pode olvidar que o

preenchimento de referidos requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que

a homologa tem força de título executivo, conforme disposição do art. 475-N, inciso III, do Código de Processo

Civil. Por essas razões, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do

interesse de agir. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição

processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a

decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que o pleito inicialmente

pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de

ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim,

diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se

o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do

feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de

agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267,

VI, do Código de processo Civil. Tendo em vista os depósitos de fls. 103/108, deixo de condenar ao pagamento de

honorários advocatícios. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. e

C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011387-35.2014.403.6100 - COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE
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LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE

LOCACAO DAS AMERICAS X COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS X LOCARVEL

LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP289437A - GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA E SP212546 -

FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS - SEBRAE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SEST SERVICO

SOCIAL DO TRANSPORTE X SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA TIPO MTrata-se de embargos de declaração opostos pela parte impetrante contra sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido de afastamento da exigência de recolhimento de contribuição ao

GIL/RAT, Salário-Educação, INCRA e Sistema S (na qualidade de contribuinte) sobre pagamentos feitos a seus

empregados a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio doença e auxílio acidente

(pertinentes ao 15º dia de afastamento).Alega, em síntese, que a sentença padece de omissão, por não ter se

pronunciado sobre o afastamento do auxílio-doença, referente aos 30 primeiros dias de afastamento do

trabalhador, nos termos da modificação promovida pela Medida Provisória nº 664/2014; sobre a aplicação da taxa

Selic para a correção do crédito tributário; e sobre o afastamento dos reflexos do aviso prévio indenizado da base

de cálculo das contribuições ao RAT, Salário-educação, INCRA e Sistema S.É o breve relatório. Passo a

decidir.Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, não assiste razão à embargante, porquanto não

há se falar em omissões na sentença.Quanto ao afastamento da exigência das contribuições previdenciárias e de

terceiros sobre os pagamentos feitos a título de do auxílio-doença, referente aos 30 primeiros dias de afastamento

do trabalhador, nos termos da modificação promovida pela Medida Provisória nº 664/2014, não resta omissão a

corrigir, haja vista que a sentença foi proferida em 30/01/2015, posteriormente à entrada em vigência dos

dispositivos aludidos pela embargante. Com efeito, os artigos 1º e 5º da referida MP dispõem:Art. 1º A Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:(...)Art. 60. O auxílio-doença será

devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou sua atividade habitual, desde que cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei:(...) 3º Durante os primeiros trinta dias consecutivos ao

do afastamento da atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, caberá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.. (...).Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor: I

- na data de sua publicação para os seguintes dispositivos:a) 5º e 6º do art. 60 e 1º do art. 74 da Lei nº 8.213, de

1991; eb) arts.2º, 4º e alíneas a e d do inciso II do art. 6º desta Medida Provisória;II - quinze dias a partir da sua

publicação para o 2º do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; eIII - no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data

de publicação desta Medida Provisória quanto aos demais dispositivos.Tendo em vista que a Medida Provisória nº

664/2014 foi publicada em 30/12/2014 com a previsão expressa de que o dispositivo em questão somente passaria

a viger no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de sua publicação, não há se falar em adequação da

sentença à legislação em vigência.Quanto à aplicação da taxa Selic para a correção do crédito tributário, há que se

observar que o art. 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com

redação dada pelo Provimento COGE nº 95 de 16.03.2009, dispõe que devem ser observados os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça

Federal, quando da conferência e elaboração de cálculos de liquidação em ações condenatórias em geral. São as

orientações contidas no Manual que orientarão os cálculos de todas as ações julgadas no âmbito da Justiça Federal

da 3ª Região e, conforme Seção 4.4 Repetição de Indébito Tributário, é indicado que, a partir de janeiro de 1996,

nos termos do art. 39, 4º, da Lei 9.250/1995, o indexador a ser utilizado é justamente a taxa Selic.Por fim, com

relação à alegada omissão quanto ao afastamento dos reflexos do aviso prévio indenizado da base de cálculo das

contribuições ao RAT, Salário-educação, INCRA e Sistema S, remeto a embargante à fl. 433v dos autos, onde

consta passagem da sentença que deixa claro que a não exigência das combatidas contribuições somente se dará

dependendo da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo do aviso prévio. Assim, também nesse

ponto não há omissão a ser sanada, pois foi a questão devidamente fundamentada e decidida na sentença

prolatada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento,

mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto embargado.Int.

 

0005963-79.2014.403.6110 - MARTHA RYZIK DE OLIVEIRA - ME(SP348955 - THIAGO LUCAS DA

SILVA MORAES) X AGENTE FISCAL DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SAO PAULO CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E

SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação ajuizada por Martha Ryzik de Oliveira - ME contra ato do Presidente do
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, pugnando pela suspensão de

multas e anuidades, bem como pelo afastamento da exigência de inscrição perante o CREA/SP. Em síntese, a

parte-impetrante sustenta que, tendo em vista as suas atividades empresariais, exercendo atividade no ramo de

Usinagem, é desnecessária a contratação de responsável técnico na área de engenharia, assim como não se faz

necessária a sua inscrição junto ao referido Conselho. O pedido de liminar foi postergado para após as

informações ( fls. 190). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, arguindo preliminar e

combatendo o mérito (fls. 24/129). Decisão do Juízo da 3ª Vara da 10ª Subseção Judiciária de Sorocaba,

declinando da competência (fls. 132/133). Às fls. 139/169, a parte-impetrante reitera os termos da inicial. É o

breve relato do que importa. Passo a decidir. O processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. No caso dos

autos, a impetração é carente de elementos que possibilitem verificar se efetivamente a atividade empresarial

exercida pela parte-impetrante prescinde de registro junto ao CREA/SP. O documento de fls. 09 (Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ), informa que a atividade principal da parte-impetrante são os serviços

de usinagem, tornearia e solda. Assim, diante da abrangência do objeto, não é possível concluir, tão somente com

os documentos juntados aos autos, se há ou não obrigatoriedade de inscrição da Impetrante junto CREA/SP. Vale

lembrar que a autoridade coatora sustenta que a atividade exercida pela parte-impetrante não pode dispensar,

como forma de garantia de qualidade e segurança minimamente esperadas pela sociedade, a responsabilidade de

um profissional dotado de qualificação técnica específica, porque atividade típica de engenharia (na área de

engenharia mecânica). Assim sendo, conclui-se que a via mandamental é inadequada para a apreciação da

presente questão. Como se sabe, o mandado de segurança é meio processual célere em face de sua finalidade

principal de servir como instrumento constitucional de garantia (por vezes denominado como remédio) a direitos

violados por ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridades administrativas ou equiparadas. Por esse

motivo, propiciando a celeridade desejada, é manso e pacífico que esta ação não comporta dilação probatória,

motivo pelo qual eventuais provas necessárias à sua adequada instrução devem ser pré-constituídas à impetração,

ajustando-se aos conceitos de direito líquido e certo. Realmente, direito líquido e certo é o que resulta de situação

determinada, sendo claro o fato, vale dizer, capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140), por

documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169) e independentemente de exame técnico (RTFR

160/329), ao menos produzido em seu processamento. Sobre isso, veja-se o RMS 3.150-0-TO, Rel.. Min.

Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, V.U., DJU 23.5.94, P. 12.552, no qual restou assentando que fundamentando-se o

mandado de segurança em direito líquido e certo, que pressupõe incidência de regra jurídica sobre os fatos

incontroversos, a necessidade de dilação probatória para acertamento dos fatos, impõe a denegação da segurança.

O mesmo STJ, no RMS 1.666-3-BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, V.U., DJU 30.5.94, P.

13.448, confirma esse entendimento, asseverando que se a prova ofertada com o pedido de mandado de segurança

mostra-se insuficiente, impõe-se o encerramento do processo, assegurando-se a renovação do pedido. O interesse

processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade, utilidade e

adequação. O elemento adequação não se encontra satisfeito no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão

inicial, ante às dúvidas existentes. Note-se que a análise do mérito do mandado de segurança (ilegalidade ou abuso

de poder que importe em violação à direito líquido e certo) torna-se inviável quando pairam substanciais dúvidas

acerca de fatos pertinentes à própria existência do direito e a sua eventual violação por ato ilegal ou abusivo da

autoridade impetrada (nos termos acima aduzidos), exigindo, por conseqüência, a produção de prova, descabida

neste feito. Assim, não é possível vislumbrar, in casu, o necessário binômio liquidez e certeza quanto ao direito

invocado pela parte-impetrante, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito. Diante de todo o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, tendo em vista a inadequação de via mandamental para a solução da questão posta nos autos. Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.º 512 do

E. Supremo Tribunal Federal e n.º 105 do E. Superior Tribunal de Justiça. Custas ex lege. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.

 

0007391-92.2015.403.6100 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS(SP286792 - VAGNER MARCELO DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO

SENTENÇA TIPO CTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando ordem para determinar que

o impetrado se abstenha de impedir o impetrante a protocolar mais de um benefício por atendimento e de obriga-

lo ao protocolo por meio do atendimento por hora marcada.À fl. 16, foi determinada a emenda da inicial, com

fornecimento das cópias necessárias para contrafé, o quê não restou cumprido, conforme certidão de fl.

16v.Ressalto que nos casos de indeferimento da petição inicial (art. 267, I, do CPC) é desnecessária a intimação

pessoal da parte para dar prosseguimento ao feito, conforme se depreende do art. 267, 1º, do CPC e de assentada

jurisprudência:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. NÃO RETIFICAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Egrégio

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a negativa da parte de emenda da petição

inicial, para retificação do valor da causa, enseja o indeferimento da exordial. 2. Quanto à necessidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     91/646



intimação pessoal do autor, esta torna-se desnecessária, visto que tal medida somente se impõe para as hipóteses

delineadas no Art. 267, II e III, do CPC, o que não é o caso. Precedente do STJ. 3. Agravo desprovido. (TRF-3 -

AC: 11266 SP 0011266-88.2010.4.03.6183, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

Data de Julgamento: 07/05/2013, DÉCIMA TURMA).Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do

disposto no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. e C..

 

0007511-38.2015.403.6100 - PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS(SP362382 - PAULO SERGIO

PEREIRA DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO

SENTENÇA TIPO CTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando ordem para determinar que

o impetrado receba e protocole, em qualquer agência do INSS, independente de agendamento, formulários e

senhas, bem como, independente de quantidade, requerimentos administrativos elaborados pelo impetrante, bem

como outros documentos inerentes ao seu exercício profissional.À fl. 13, foi determinada a emenda da inicial,

com fornecimento das cópias necessárias para contrafé e recolhimento das custas processuais, o quê não restou

cumprido, conforme certidão de fl. 13v.Ressalto que nos casos de indeferimento da petição inicial (art. 267, I, do

CPC) é desnecessária a intimação pessoal da parte para dar prosseguimento ao feito, conforme se depreende do

art. 267, 1º, do CPC e de assentada jurisprudência:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA.

NÃO RETIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a negativa da

parte de emenda da petição inicial, para retificação do valor da causa, enseja o indeferimento da exordial. 2.

Quanto à necessidade de intimação pessoal do autor, esta torna-se desnecessária, visto que tal medida somente se

impõe para as hipóteses delineadas no Art. 267, II e III, do CPC, o que não é o caso. Precedente do STJ. 3. Agravo

desprovido. (TRF-3 - AC: 11266 SP 0011266-88.2010.4.03.6183, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, Data de Julgamento: 07/05/2013, DÉCIMA TURMA).Assim, ante ao decurso de prazo,

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento

do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. e C..

 

CAUTELAR INOMINADA

0028343-40.2015.403.6182 - TELEFONICA BRASIL S/A(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

E SP206989 - RODRIGO CORRÊA MARTONE E SP345200 - ALICE MARINHO CORREA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Telefônica Brasil S/A em face da União Federal, visando a antecipação dos efeitos

da penhora para garantia de débitos, em relação aos quais ainda não foi ajuizada a ação de execução fiscal. Para

tanto, oferece seguro garantia. Em síntese, a requerente sustenta que teve indeferido pedido de compensação de

créditos, motivo pelo qual os débitos objeto dessa compensação constam como impeditivos à emissão de CND, e

ainda permitem a inclusão do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (CADIN, SERASA, e outros). Todavia,

visando garantir tais débitos, oferece em garantia do Juízo Seguro Garantia no montante devido. Sustenta a

urgência da liminar em face das restrições impostas pela anotação dos débitos. É o relatório. Passo a decidir.De

plano, verifico a desnecessidade de dar vistas à parte ré para que se manifeste sobre o pedido de desistência

formulado, tendo em vista que não foi firmada a relação jurídica processual, à mingua de citação. Assim,

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada às

fls. 300, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo

267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Oportunamente,

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I..C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006578-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS MOREIRA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS MOREIRA BARBOSA

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO E

JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Nos termos do art. 269. III, do Código de

Processo Cível n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal

da 3º Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para

eventuais recursos. Realizado o registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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Expediente Nº 8702

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0457928-82.1982.403.6100 (00.0457928-3) - CLUBE DE CAMPO DE SAO PAULO(SP012762 - EDUARDO

DOMINGOS BOTTALLO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Trata-se de ação ordinária proposta em 1982 e redistribuída a esta 14ª Vara em setembro de 2014.Às fls. 682/683

a parte autora requer certidão de objeto e pé detalhada para que conste na certidão os depósitos realizados nos

autos e que os mesmos foram convertidos em renda a favor da ré.Compulsando os autos observo que nas fls.

521/576 consta cópia de 108 guias de depósitos juntadas pela parte ré e às fls. 615/680 consta informações da

transformação em pagamento definitivo em favor da União Federal fornecidas pela Caixa Econômica Federal.Nos

termos do artigo 130 do CPC caberá ao juiz, de ofício indeferir as diligências inúteis ou desnecessárias. Assim

sendo, indefiro a expedição de certidão como formulada, pois além do tempo necessário para sua expedição tal

certidão transfere para a secretaria o ônus que é da parte autora. Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez)

dias, ao arquivo.Intime-se.

 

0041797-48.1992.403.6100 (92.0041797-3) - TRANS PARIOTO LTDA(SP075993 - VALDETE APARECIDA

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos em inspeção.Diante do informado pela União às fls. 239, determino o sobrestamento do feito.Após o

cumprimento do determinado às fls. 237, proceda-se à reativação dos autos e à expedição de alvará.Int. 

 

0012746-21.1994.403.6100 (94.0012746-4) - FECULARIA IBIUNA LTDA(SP118431 - HOMERO XOCAIRA

E SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 -

NEIDE MENEZES COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0034364-12.2000.403.6100 (2000.61.00.034364-0) - ELOIR PEREIRA LEMES X ERNANDE JUNQUEIRA DE

CASTRO X FILOMENO AMERICO BEZERRA X GENIVAL CHAVES ARAGAO X JOEL RODRIGUES

DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

Ciência do desarquivamento e da redistribuição dos autos para esta 14ª Vara Federal.Em nada sendo requerido no

prazo de 10 (dez) dias, ao arquivo.Intime-se.

 

0020679-98.2001.403.6100 (2001.61.00.020679-3) - DORA MARIA GARCIA X MARIA ESTELA

RODRIGUES FERRAZ X MARIA HELENA GARCIA VIRGILIO X MARIA INES FINOTI DE CASTRO

MARQUES X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X MARIA LUIZA GONSALES MENDES NASCIMENTO X

MARTA APARECIDA GENNARI DAGNONI X MAURO ANTONIO BERTAGLIA X PERILLO

GUIMARAES DE MORAES X VALDEMAR ROBERTO BERTOZZO(SP112058 - LUIZ ANTONIO

BERNARDES E SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0007012-06.2005.403.6100 (2005.61.00.007012-8) - PAULA CRISTINA ALVES TOSTA(SP111159 - IRENITA

DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREF/SP(SP081111 - MARIA LUCIA CLARA DE LIMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0012715-73.2009.403.6100 (2009.61.00.012715-6) - NEIDE PRADO DO NASCIMENTO X HUMBERTO

JESUS DOS SANTOS(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.
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0021008-32.2009.403.6100 (2009.61.00.021008-4) - IZILDINHA MALAQUIAS(SP093423 - PEDRO LUIZ

LESSI RABELLO E SP275413 - ADRIANA SANCHES E SP278377 - NABIL AKRAM BACHOUR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST

DE SAO PAULO - CDHU(SP129121 - JOSE CANDIDO MEDINA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0004464-45.2009.403.6107 (2009.61.07.004464-1) - MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP229407 - CLINGER

XAVIER MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS

SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0001313-24.2011.403.6100 - YO TIK HWIE(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - SERGIO

KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0021139-02.2012.403.6100 - MILENA MUNHOZ RODRIGUES DOS SANTOS(SP176070 - JORGE LUIZ

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900

- ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0235827-06.1980.403.6100 (00.0235827-1) - CIA/ BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL(SP050702 -

CLAUDIO FERNANDO FRAGALE AGE E SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE E SP313993 -

DIOGO MAGNANI LOUREIRO) X JOAO CARDOSO GOMES

Vista à parte autora pelo prazo de cinco dias, conforme requerido às fls.31/39.Após, ao arquivo. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014195-23.2008.403.6100 (2008.61.00.014195-1) - ULMA BRASIL FORMAS E ESCORAMENTOS

LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO E SP221677 - LEONARDO TONELO

GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO - SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Fls. 457: Expeça-se a certidão e intime-se o requerente

para retirada em Secretaria.Após, em nada sendo requerido no prazo de 10 dias, ao arquivo.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009943-65.1994.403.6100 (94.0009943-6) - FECULARIA IBIUNA LTDA(SP118431 - HOMERO XOCAIRA

E SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 243 -

SOLENI SONIA TOZZE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0017640-44.2011.403.6100 - SERGIO BULHOES FRANCO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0022699-76.2012.403.6100 - POTENCIAL ENGENHARIA S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X POTENCIAL ENGENHARIA S/A

Fls. 391/392: Concedo o prazo de vinte dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0642289-69.1984.403.6100 (00.0642289-6) - MUNICIPIO DE CUBATAO(SP093491 - CARLOS EDUARDO

FERREIRA CESARIO E SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE)

X MUNICIPIO DE CUBATAO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA

Diante do informado pela União às fls. 295, determino o sobrestamento do feito até o depósito das importâncias

requisitadas às fls. 282/283.Int.

 

0027963-21.2005.403.6100 (2005.61.00.027963-7) - CARLOS ALBERTO DE SOUZA X MARCELO

FRANCISCO SILVA PIMENTEL(SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 -

MARCELO ELIAS SANCHES) X CARLOS ALBERTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o,

da Resolução 168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, façam os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

 

Expediente Nº 8708

 

MONITORIA

0026343-37.2006.403.6100 (2006.61.00.026343-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X MOVIMENTO

HABITACIONAL CASA PARA TODOS X WILLIANS RAFAEL DA SILVA X ADILSON SERRAO DE

CARVALHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0028988-98.2007.403.6100 (2007.61.00.028988-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X L F PROGRESSO

COM/ E REPRESENTACOES LTDA - ME(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X ROSE

APARECIDA DE SOUZA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X LUCIANA DE JESUS DOS

SANTOS(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029362-71.1994.403.6100 (94.0029362-3) - LEOVALDO PIGATTI(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0036937-91.1998.403.6100 (98.0036937-6) - LEVY DIAS SILVERIO(Proc. ADILSON GUERCHE E Proc.

EDILSON SAO LEANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0005993-38.2000.403.6100 (2000.61.00.005993-7) - DAISY DEICHMANN(SP035073 - CLARA FUSHAKO

SATO E SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 -

CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0019928-14.2001.403.6100 (2001.61.00.019928-4) - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP036853 -

PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE E SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0029666-55.2003.403.6100 (2003.61.00.029666-3) - MILTON FONTES GARCIA - ME X MILTON FONTES

GARCIA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0018496-81.2006.403.6100 (2006.61.00.018496-5) - AUTO POSTO JUQUIMAGRAO LTDA(SP094639 -

MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA E SP185338 - NEUSA APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA)

X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 299 - GEORGE

OETTERER MEIRA E Proc. 902 - KARINA GRIMALDI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0025082-03.2007.403.6100 (2007.61.00.025082-6) - MARISA CORDEIRO MARTINS GOMES X MARCO

ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0021723-11.2008.403.6100 (2008.61.00.021723-2) - DANIEL LEONCIO FRANCO DAMIAN X IOLANDA

DA SILVA FRANCO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0004400-56.2009.403.6100 (2009.61.00.004400-7) - ZEUS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP169507 -

ARMANDO MARCELO MENDES AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES

PIATO GARBELINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0021539-21.2009.403.6100 (2009.61.00.021539-2) - ARI PINHEIRO DE MENEZES X CLAUDIO REN -

ESPOLIO X MARION PETER REN X LILI LUCAS DE SOUZA PINTO - ESPOLIO X MARIA ANTONIETA

DA CRUZ PINTO X NERY ANDRADE TROIS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0009486-71.2010.403.6100 - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA(SP207511B - WALTER EULER MARTINS

E SP199774 - ANA CAROLINA FREIRES DE CARDOSO ZEFERINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0010075-63.2010.403.6100 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA X ADJARMA AZEVEDO X ANTONIJE

POPOVIC X CIRLEU MARIA DE AMORIM X EDISON DANIEL DA SILVA X JOSE MAURO SEBUSIANI

X JUREMA GUIMARAES X MARIA ANGELINA CATELLI PINCA X ROBERTO TORRES DE

OLIVEIRA(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB

BACHOUR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.
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0003261-64.2012.403.6100 - APARECIDO VEIGA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0023553-36.2013.403.6100 - GUASCOR DO BRASIL LTDA(SP120518 - JORGE HENRIQUE AMARAL

ZANINETTI E SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR

FREGONESI JUNIOR E SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0002952-72.2014.403.6100 - LEONALDO JOSE DA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007590-90.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030575-

58.2007.403.6100 (2007.61.00.030575-0)) ANGEL BLANCO RODRIGUES(SP127695 - ROSANA ELIZETE

DA S R BLANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E

SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020980-79.2000.403.6100 (2000.61.00.020980-7) - IND/ COM/ DE NOVIDADES HARMONIA

LTDA(SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO E SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0020150-06.2006.403.6100 (2006.61.00.020150-1) - FABRICA DE IDEIAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS

LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

TABOAO DA SERRA-SP(Proc. 2105 - PAULA CINTRA DE AZEVEDO ARAGAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0016692-39.2010.403.6100 - N FRANCHINI & CIA LTDA X V A DE ANDRADE CAMPING ME X CECILIA

GONCALVES 11871278848 X ARSILDA SANTOS DA FRANCA ME X J R DOS SANTOS CASA DE

RACOES ME X RAIMUNDO GOMES FILHO RACOES LTDA X AVICULTURA MALOSTE LTDA

ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 -

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP283990B - ALINE CRIVELARI LOPES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0009799-61.2012.403.6100 - INTEGRACAO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S

NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 8709
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005893-30.1993.403.6100 (93.0005893-2) - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA

PENHA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int. 

 

0003290-08.1998.403.6100 (98.0003290-8) - GERALDO FACO VIDIGAL(SP227866 - CARLOS LINEK

VIDIGAL E SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0006019-94.2004.403.6100 (2004.61.00.006019-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1038 - ANITA VILLANI)

X SEGREDO DE JUSTICA(SP008405 - FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA E

SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0028241-22.2005.403.6100 (2005.61.00.028241-7) - MARIMPORT EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS

LTDA(SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO E SP144628 - ALLAN MORAES) X UNIAO

FEDERAL - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0023190-93.2006.403.6100 (2006.61.00.023190-6) - MARILENE APARECIDA DA COSTA(SP287656 -

PAULA VANIQUE DA SILVA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA

MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES

LEITE) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0021145-14.2009.403.6100 (2009.61.00.021145-3) - FAZENDA SAO MARCELO LTDA(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531

- DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0012077-06.2010.403.6100 - JOAQUIM QUIRANTE RODRIGUES(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI

ANRAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0022315-84.2010.403.6100 - MARIA HELENA FONSECA DOS SANTOS(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0000414-26.2011.403.6100 - IVETTE CLAIDE FURLAN FRANCO X JOSE DARCY FRANCO X DEBORAH

FURLAN FRANCO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016281-54.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO
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NOGUEIRA) X MOVE PARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP X CELIA WRUBEL X ROSE

APARECIDA LOMBAI

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012364-95.2012.403.6100 - FREIRE, ASSIS, SAKAMOTO E VIOLANTE ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP235547 - FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL E SP217989 - LUIZ GUSTAVO DE

LÉO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1445 - SAMIR DIB

BACHOUR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1445 - SAMIR

DIB BACHOUR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0053877-34.1998.403.6100 (98.0053877-1) - SERGIO MENASCE X ELIANA DO CARMO

MENASCE(SP164829 - DANILO FACCHINI GONÇALVES E SP013997 - ARLINDO SORGE) X FINASA

CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP076757 - CLAYTON CAMACHO E SP037165 - CARLOS LAURINDO

BARBOSA E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E

SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO E SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X

SERGIO MENASCE X FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A X ELIANA DO CARMO MENASCE X

FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A X SERGIO MENASCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ELIANA DO CARMO MENASCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7170

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003279-81.1995.403.6100 (95.0003279-1) - DIRLEY MEIRELLES BARROS X DONIZETE APARECIDO

CARDOSO X DORALICE GUARIERO ROCHA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 -

ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumprimento da sentença quanto ao

depósito dos valores devidos a titulo de honorários sucumbenciais relativos a autora DIRLEY MEIRELLES

BARROS.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo demonstrar e fundamentar

eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0014911-07.1995.403.6100 (95.0014911-7) - MARIA DE FATIMA DANTAS DE CARVALHO X MARIA

JOSE KAZUKO NAKATA AKIMURA X MARIA APARECIDA LEME VIDEIRA X MIRIAN KAYOKO

KOGA GENOVEZ X MARIA REGINA MAURO X MARIA MIWAKO DOI X MARCIA PAOLESCHI X

MARIO SERVULO IZIDORO X MARIA ELISA DE ALMEIDA MARIZ X MIRIAM PRISCILA DE

OLIVEIRA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA

KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES)

Fls. 490-498: Preliminarmente, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as alegações da parte autora,

devendo comprovar o integral cumprimento da obrigação, nos termos do título executivo judicial, no prazo de 20

(vinte) dias. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, voltem os autos conclusos para
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decisão. Int.

 

0018112-07.1995.403.6100 (95.0018112-6) - ADELIA LUIS DE CAMPOS X ADENILSON RESENDE DA

CRUZ X ANTONIO MACIA ESTEVE X EDUARDO ARVILIS KAGIS X ELZA CIRENE DIONIZIO X

HELIO DE SOUZA COSTA X JEAN PIERRE JEANRENAUD X JESUINA SOARES DOS SANTOS X JOSE

PAULINO GARCIA FILHO X LEONOR LOPES DOS SANTOS X LUIS ANTONIO FERREIRA DA

CUNHA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 -

NAILA AKAMA HAZIME E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Fls. 462: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a que se refere a diferença apurada no valor de R$

3.486,51 para depósito na respectiva conta vinculada do FGTS.Após, manifeste-se a CEF em igual período.Int.

 

0025616-64.1995.403.6100 (95.0025616-9) - MARIA CRISTINA LEAL DE FREITAS(SP112490 - ENIVALDO

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X MARIA ELAINE BRANDAO TANAKA(SP131161 - ADRIANA

LARUCCIA) X MARIA ELISABETH DO NASCIMENTO(SP053216 - FLORIPES ALVES DA SILVA E

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Diante da comprovação documental apresentada pela Caixa Econômica Federal (CEF) às fls. 621-625, e da

concordância da autora MARIA CRISTINA LEAL DE FREITAS quanto ao depósito dos valores devidos à título

de correção monetária do FGTS, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0025706-72.1995.403.6100 (95.0025706-8) - FRANCISCA KONDA X FAUSTO LUIS SORIANO X FLAVIO

FAGA X FERNANDO AUGUSTO BIANCHI GONCALVES X FRANCISCO CORRAL CASTRO X

FERNANDO ALVES CHAGAS X FRANCISCO AUGUSTO PACHECO FRAGA MOREIRA X FERNANDO

KOSBIAU FILHO X FRANCISCO WALTER DOS REIS X FRANCISCO ALEJANDRO FUNARI(SP129006 -

MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP056646 - MARGARETH ROSE R DE

ABREU E MOURA E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP175193 - YOLANDA FORTES Y

ZABALETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumprimento da obrigação de fazer,

nos termos do v. Acórdão transitado em julgado.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo demonstrar e fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0029224-70.1995.403.6100 (95.0029224-6) - KELMO AUGUSTO MENEZES DA SILVA X MARY NUNES

DUARTE LANG X MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS FREIRE GOMES X NELSON POLIDORO X

NELSON ARRAVAL X NILZA MITIKO FURUKAWA ANDAKO X NANCI GOMES VITORINO

ASSUMPCAO X NELSON CASTELLO X NELSON CHRYSOSTOMO DA SILVA X NORMA SILVA DE

MEDEIROS(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 -

MARCELINO ALVES DA SILVA)

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de

correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS pelo expurgo inflacionário referente ao mês de abril de

1990 (IPC IBGE - 44,80%).Diante da divergência entre as partes e em cumprimento à v. Decisão proferida pelo

eg. TRF 3ª Região, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para apurar o montante efetivamente devido,

nos termos do título executivo judicial.Regularmente intimadas a se manifestarem, a parte autora requer a

cumulação da taxa SELIC com os juros remuneratórios. Por sua vez, a Caixa Econômica Federal requer a

intimação de alguns autores para restituírem os valores creditados a maior em suas contas vinculadas do FGTS.É

o relatório. Decido.Assiste razão à parte autora.O título executivo judicial reconheceu expressamente serem

devidos os juros remuneratórios aplicáveis às contas vinculadas do FGTS.A seguir passo a transcrever a v.

Decisão de fls. 548-553, transitada em julgado:(...)A decisão agravada não descartou a possibilidade de acumular

os juros previstos no artigo 13, da Lei 8.6036/90, que na verdade são juros legais previstos na lei do FGTS.A

decisão foi clara em declarar que não cumulados com a Taxa SELI outros índices que configurem correção

monetária, haja vista que os juros de mora são juros acrescidos ao valor do débito executado, em razão de

situações e momentos diferenciados.Os juros legais incidem no saldo das contas vinculadas ao FGTS por força de

lei e os juros de mora são devidos ao valor executado referente à diferença havida entre o depósito a menor e o

depósito efetivamente devido com a incidência dos índices do IPC que os autores têm direito pela procedência da

ação de conhecimento.(...)Sendo assim, conforme decisão agravada, incidem os juros legais previstos no artigo 13,

da Lei 8.036/90 aos depósitos dos valores das contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora incidem no cálculo do
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débito executado no percentual de 6% ao ano até a vigência do novel Código de Processo Civil e após sua

vigência a Taxa SELIC a teor do artigo 406 do Código Civil.(sic)Assim, o título executivo reconheceu como

possível a cumulação de juros de mora e juros remuneratórios, por ser distintas as causas das respectivas

incidências, enquanto o primeiro tem a função de compensar o credor dos prejuízos experimentados em função da

mora, o segundo remunera o capital emprestado, por força de lei.Posto isso, determino o retorno dos autos à Seção

de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal, COM URGÊNCIA, para o recálculo dos valores devidos, nos

termos do título executivo judicial.Após a retificação dos cálculos, publique-se a presente decisão intimando as

partes a se manifestarem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pelo autor e em seguida para a

Caixa Econômica Federal, devendo as partes demonstrar e fundamentar eventual irregularidade nos cálculos.Por

fim, voltem os autos conclusos.Int.

 

0022678-91.1998.403.6100 (98.0022678-8) - PEDRO GOMES DE OLIVEIRA X PEDRO GONCALVES DE

LIMA NETO X PEDRO LOPES COSTA X PEDRO LUCIANO DA SILVA X PEDRO MOISES

MOREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Fls. 495-497: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a alegação da parte autora de que inexistem

valores a serem restituídos ao FGTS.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0026756-89.2002.403.6100 (2002.61.00.026756-7) - ABNADAR REIS X ALICE BOLGHERONI X ANTONIO

BENEDITO JESUS X ANTONIO ORDANI CHAMORRO X ARY VELASQUEZ X CICERO PAULO DE

OLIVEIRA X GERALDO ANDRELLO X GISELDA APARECIDA DE OLIVEIRA X IVANILDE ROSALEN

ROSSI X JOANA PASSARELI GIABARDO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E

SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI E SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ABNADAR REIS e outros contra a Caixa Econômica Federal, com pedido

de aplicação do índice do IPC IBGE nos saldos da conta vinculada do FGTS, para recomposição do expurgo

inflacionário decorrente do Plano Verão (janeiro de 1989).A r. Sentença transitada em julgado julgou procedente o

pedido para condenar a CEF a creditar as diferenças de correção monetária no mês de janeiro/89 sobre as contas

de FGTS de titularidades dos autores, descontados os valores pagos administrativamente (fls. 76-84).Por sua vez,

o eg. TRF 3ª Região determinou que a correção monetária ocorresse nos moldes do Provimento 26/2001 da e. CJF

da 3ª Região.Contra a r. decisão proferida às fls. 610, que acolheu os cálculos apresentados pela Caixa Econômica

Federal, a parte autora apresenta embargos de declaração alegando obscuridade, no tocante à ausência de

determinação no título executivo judicial para a aplicação dos índices previstos para as ações condenatórias em

geral, ao invés dos critérios adotados para as contas do FGTS, previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

bem como omissão do Juízo, que teria deixado de se manifestar sobre a incidência de correção monetária, juros

remuneratórios e juros moratórios somente até 21/11/2006, ao invés de 07/05/2013, quando ocorreu o integral

cumprimento da obrigação pela CEF.É o relatório. Decido.Assiste parcial razão à embargante.Com efeito, os

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do

CPC).O título executivo judicial determinou expressamente que a correção monetária ocorresse nos moldes do

Prov. 26/2001 da CG TRF3, devendo ser observados os critérios fixados no Manual de Orientação e

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, que dispõe no tocante ao FGTS que: Caso não haja decisão

judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados para as contas

fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores:De outra sorte, há determinação

expressa para a aplicação dos indexadores previstos para as condenações em geral, conforme se depreende da

NOTA 1: Se a sentença determinar a correção dos valores devidos como dívida comum (Ex.: REsp. n.

630.372/BA), e não havendo previsão de índice na sentença, aplicam-se os indexadores previstos para as

condenações em geral (Seção 4.2.1 deste capítulo).Assim, considerando que o título executivo judicial transitado

em julgado determinou a aplicação dos valores devidos como dívida comum, deve ser observada a ressalva

expressa constante do Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (NOTA 1),

restando afastados os critérios adotados nas contas fundiárias.No tocante à alegação de omissão da r. decisão

embargada assiste razão à parte autora, razão pela qual passo à análise da questão.Acolho a manifestação da parte

autora, de acordo com as planilhas apresentadas pela Caixa Econômica Federal a incidência da correção

monetária, dos juros remuneratórios e dos juros moratórios ocorreu até 21/11/2006, data do primeiro depósito nas

contas vinculadas dos autores.Entretanto, o integral cumprimento da obrigação ocorreu apenas em 07/05/2013,

razão pela qual o montante creditado em atraso deve ser devidamente corrigido, com a aplicação dos respectivos

juros remuneratórios e moratórios, neste sentido já decidiu o eg. TRF 3ª Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICAL. FGTS. INCIDÊNCIA DOS JUROS

MORATÓRIOS ATÉ O EFETIVO E INTEGRAL CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Mantida a decisão

monocrática agravada, a qual, com respaldo em jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça e desta
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Corte, concluiu pela incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral cumprimento da obrigação prevista no

título executivo judicial, isso porque a mora do devedor somente cessa com o pagamento do valor principal

acrescido de seus acessórios. 2. Afastada a alegação de que o precedente utilizado como fundamento da decisão

(STJ, AgRg no REsp 1177881/RJ, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 16/12/2010) não se

amolda ao caso dos autos, uma vez que o inteiro teor do voto é claro ao dispor que (...) os juros de mora são

devidos na forma que ficou consignado no título executivo judicial, devendo incidir desde a citação até o efetivo

pagamento do valor apurado em liquidação de sentença. (...). 3. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF-3 -

AI: 10018 SP 0010018-70.2014.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, Data de

Julgamento: 26/08/2014, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA)Deste modo, extrai-se que a obrigação ainda não foi

integralmente cumprida pela Caixa Econômica Federal, devendo ser creditadas as diferenças relativas à correção

monetária e juros (remuneratórios e de mora) referentes aos valores creditados em atraso pela Caixa Econômica

Federal. Posto isso, recebo os Embargos de Declaração, eis que tempestivos, e rejeito-os em parte por não haver a

alegada obscuridade. No mais, ACOLHO os embargos de declaração opostos para suprir a omissão apontada e

reformar a r. decisão de fls. 610.Comprove a Caixa Econômica Federal o integral cumprimento da obrigação

creditando as diferenças remanescentes devidas, nos termos da presente decisão, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007490-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X ROSA MARIA PIZZARIA E EVENTOS LIMITADA X JULIO CESAR BONFIM DE

OLIVEIRA X RODRIGO ALCANTARA DE SOUZA

Vistos.Diante da informação supramencionada, expeçam-se novas cartas precatórias (aditamento), que deverão ser

encaminhadas via correio eletrônico à 1ª Vara Cível (n.º 0003274-66.2015.8.26.0609) e à 2ª Vara Cível (n.º

0003273-81.2015.8.26.0609), ambas da Comarca de Taboão da Serra - SP, para citação(ões). A Meta Prioritária

nº 10 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ objetiva: Realizar, por meio eletrônico, 90%

das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de ordem.Por seu

turno, alguns Juízos Deprecados solicitam o envio das guias originais das custas de distribuição e de diligência do

Sr. Oficial de Justiça Estadual, para o cumprimento da ordem deprecada.Isto posto, determino que a parte

exequente (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF) acompanhe o protocolo da Carta Precatória a ser enviada

por correio eletrônico, devendo apresentar diretamente ao Juízo Deprecado os documentos e comprovantes de

recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, necessários

para o cumprimento das ordens deprecadas, no prazo de 10 (dez) dias a contar das distribuições nos juízos

respectivos.Instrua-se a Carta Precatória com os dados referentes aos procuradores cadastrados no Sistema de

Acompanhamento Processual, para eventual intimação pelo Juízo Deprecado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035027-97.1996.403.6100 (96.0035027-2) - AINA GARCIA X ALFONSO GARCIA FERNANDEZ X

ANTONIO MORETTO NETO X CLAUDIR KENE BELA X EDEVALDO BISCARO X EGIDIO GUASTALI

X MONOEL UROS SOLIS X NEVAIR CARLETO X OSWALDO ARISTIDES GROSSO X OSWALDO

IDYLIO MARCHETTI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

X AINA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFONSO GARCIA FERNANDEZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MORETTO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIR

KENE BELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDEVALDO BISCARO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EGIDIO GUASTALI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONOEL UROS SOLIS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEVAIR CARLETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO

ARISTIDES GROSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO IDYLIO MARCHETTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Fls. 994-995: Não assiste razão a parte autora, haja vista que a Caixa Econômica Federal (CEF) comprovou o

depósito dos valores complementares à título de honorários advocatícios às fls. 990.Manifeste-se a parte autora,

no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação de satisfação da obrigação pela CEF, devendo demonstrar e

fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção da execução.Int.

 

0035767-50.1999.403.6100 (1999.61.00.035767-1) - JOSE MARIA FERREIRA X JOSE RODRIGUES DOS

SANTOS X LUIZ CARLOS DAVID X MANOEL BERNARDO DE OLIVEIRA X MARIA DAS GRACAS

SOARES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE MARIA FERREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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X LUIZ CARLOS DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL BERNARDO DE OLIVEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DAS GRACAS SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sobre a alegação de satisfação da

obrigação pela CEF, devendo demonstrar e fundamentar eventual discordância dos cálculos apresentados pela

CEF.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9430

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000099-90.2014.403.6100 - UNIMED DE BEBEDOURO - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO)

1. Fls. 317/318. Anote-se como requerido para que as publicações sejam efetuadas em nome dos advogados

JEBER JUABRE JUNIOR e JOÃO PAULO E SILVA.2. Fls. 315/318. Defiro os pedidos da parte autora para que

a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS traga cópia integral dos Processos Administrativos nº

33902.388.454/2012-39, 33902.147.785/2013-00 e 33902.635.651/2012-52, no prazo de 30 dias.3. Concedo o

prazo de 15 dias para que a parte autora diligencie sobre o valor atualizado dos débitos discutidos, e caso

necessário, efetue a complementação do déposito judicial.4. Defiro a produção da prova pericial e nomeio o perito

Gonçalo Lopez para que apresente a proposta de honorários periciais definitivos, no prazo de 15 dias. 5. Publique-

se com urgência logo após o término da Inspeção Geral Ordinária. Int.

 

 

Expediente Nº 9442

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002125-81.2002.403.6100 (2002.61.00.002125-6) - IMPORTADORA LIBERMED CIRURGICA

LIMITADA(SP195461 - ROGERIO DIB DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 596 - WANIA MARIA

ALVES DE BRITO E SP155949 - DEBORA PIRES DA SILVA)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0002125-81.2002.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇAEXEQUENTE: IMPORTADORA LIBERMED

CIRURGICA LIMITADA EXECUTADO: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2015 SENTENÇATrata-se

de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da

documentação juntada aos autos, fls. 440, 445, 463 e 472, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na

qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito por cumprido o objetivo fundamental

do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0007292-59.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005111-

95.2008.403.6100 (2008.61.00.005111-1)) CARLOS ALBERTO DE GOES(MG127415 - RICARDO

AUGUSTO ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA

DIAS E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).Fl. 277 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pelo

réu.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014801-46.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008097-

17.2011.403.6100) PACKMOLD IND/ DE MOLDES PLASTICOS LTDA(SP182615 - RACHEL GARCIA E
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SP125251 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA OMIL) X ANDREIA DONEGA ARTERO

SANTOS(SP125251 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA OMIL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Compulsando os autos, verifico que não consta renúncia de mandato outorgado à Dra. Isabel Cristina O. Luciano,

OAB/SP 125.251 e nem pedido expresso para que as publicações fossem feitas em nome da Dra. Rachel Garcia,

OAB/SP 182.615, que regularizou a representação processual em 28/11/2014, após a publicação da decisão

referente a impugnação (fls. 173/174), que ocorreu em 10/11/2014.Diante do exposto, indefiro a devolução do

prazo requerida pela embargante.Após, tornem os autos conclusos para designação da hasta pública. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017202-23.2008.403.6100 (2008.61.00.017202-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE

NEGRAO GRANATO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CECAVI MATERIAIS ELETRICOS LTDA

X JOSE CARLOS VICTORINO X ROSELI BANDEIRA VICTORINO

TIPO CSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL AUTOS N.º 0017202-

23.2008.403.6100EXECUÇÃO EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADO:

CECAVI MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, JOSÉ CARLOS VICTORINO e ROSELI BANDEIRA

VICTORINOReg. n.º: ________ / 2015SENTENÇATrata-se de execução regularmente proposta pela Caixa

Econômica Federal, cuja desistência foi requerida a fl. 480. O exeqüente pode a todo momento deixar de

prosseguir na execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de Processo

Civil.Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem

efeitos se homologados por sentença na forma da sistemática processual civil, artigo 158.Isto Posto,

HOMOLOGO a desistência requerida e, em conseqüência, DECRETO A EXTINÇÃO do processo de execução,

sem julgamento de mérito, tudo conforme o art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil para que produza

os seus legais e jurídicos efeitos.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos á míngua de

sucumbência.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, mediante substituição

por cópias simples, ressalvando que a procuração permanecerá encartada aos autos em sua via original.Após

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL

 

0008097-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PACKMOLD IND/ DE MOLDES PLASTICOS

LTDA(SP125251 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA OMIL) X ANDREIA DONEGA ARTERO

SANTOS(SP125251 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA OMIL)

Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 132 para designar a data de 04/09/2015, às 11:00 horas, para a

realização da 2ª praça. Publique-se o despacho de fl. 132.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0069352-65.1977.403.6100 (00.0069352-9) - PHILIPS DO BRASIL LTDA X IBRAPE - INDUSTRIA

BRASILEIRA DE PRODUTOS ELETRONICOS E ELETRICOS S.A.(SP029358 - JOSE GOMES RODRIGUES

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X PHILIPS DO BRASIL LTDA X

FAZENDA NACIONAL(SP090186 - FLAVIO VENTURELLI HELU)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0069352-65.1977.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇAEXEQUENTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA e

IBRAPE - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS S.A.EXECUTADO:

UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2015 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à

satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 652/654 e 662,

conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o

encerramento do feito por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto, DECLARO

EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0684895-68.1991.403.6100 (91.0684895-8) - IVONIRO CESAR BRAZ(SP054967 - ROGERIO IVAN

LAURENTI E SP072052 - ULISSES ARGEU LAURENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE

RANGEL DE BARROS) X IVONIRO CESAR BRAZ X UNIAO FEDERAL

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0684895-68.1991.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇAEXEQUENTE: IVONIRO CESAR BRAZ

EXECUTADA: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2015 SENTENÇATrata-se de execução de sentença
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judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls.

118/119, 122/124, 127, 130, 138/140, 146 e 149, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se

fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito por cumprido o objetivo fundamental do

processo de execução.Instada a se manifestar sobre a satisfação da obrigação, após os esclarecimentos prestados

pela Contadoria Judicial, fls. 196/200 e 203, o exequente nada requereu, certidão de fl. 205.Isto Posto, DECLARO

EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0003768-89.1993.403.6100 (93.0003768-4) - METALPEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP132643 -

CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE E SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP082345 - MARIA

ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO E Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS

SOARES E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO E Proc. 593 -

ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X METALPEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO

FEDERAL

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0003768-89.1993.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇAEXEQUENTE: METALPEC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDAEXECUTADA: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2015 SENTENÇATrata-se de

execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação

juntada aos autos, fls. 228/229, 238/240, 247/248 e 301/304, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na

qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito por cumprido o objetivo fundamental

do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0034798-74.1995.403.6100 (95.0034798-9) - NELSON POLTRONIERI X MARIA DE LOURDES TESSARI

POLTRONIERI(SP019450 - PAULO HATSUZO TOUMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA

REIS) X NELSON POLTRONIERI X UNIAO FEDERAL

Fls. 403/404:Os embargos de declaração opostos pela parte autora não procedem.As decisões de fls. 225 e 282

foram expressas ao consignar que, de acordo como entendimento exarado pelo STF, adotado por este juízo, os

juros de mora em continuação não incidem no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição

do ofício.Assim, os ofícios requisitórios foram expedidos sem a inclusão dos juros de mora em continuação no

período compreendido entre a data da conta e a data da expedição do ofício.Negado provimento ao recurso de

agravo por instrumento interposto pela parte, as decisões de primeiro grau permanecem inalteradas, devendo os

ofícios precatórios expedidos sem a inclusão dos juros de mora em continuação no peíodo compreendido entre a

data da conta e a data da expedição serem regularmente transmitidos, conforme determinado pela decisão de fls.

378/379.Assim, rejeito os embargos de declaração opostos.Cumpra-se a decisão de fls. 378/379 transmitindo-se os

ofícios precatórios expedidos.Int.

 

0045901-39.1999.403.6100 (1999.61.00.045901-7) - IMARES SERVICOS ELETRONICOS LTDA X MS

SERVICOS ELETRONICOS LTDA X MS SERVICOS ELETRONICOS LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E

SP162248 - CHRISTIANE GÓES MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X

IMARES SERVICOS ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante dos documentos de fls. 500/509, remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos nomes das autoras,

devendo constar: Imares Serviços Eletronicos Ltda e MS Serviços Eletronicos Ltda.Considerando a declaração de

inconstitucionalidade pelo STF relativamente aos 9º e 10 do art. 100 da CF/88, introduzidos pela EC 62/2009,

deixo de intimar a União para se manifestar acerca da existência de possíveis débitos passíveis de compensação,

podendo, porém, se for o caso, tomar as providências cabíveis no sentido de requerer a penhora no rosto dos

autos, caso haja débitos em cobrança em sede de execução fiscal. Expeçam-se os ofícios requisitórios, dando-se

vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para a transmissão dos requisitórios ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento em Secretaria. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008563-06.2014.403.6100 - ZILDA PIERINA MARCOLINO ROSA PALA X EDNA RITA MARCOLINO

ROSA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da
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ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009363-34.2014.403.6100 - IRENE GAION CASOTTI X CELIA MARIA SANTOS PEREIRA X NANCI

CHADDAD RAINERI X JOANA MARIA MACARI ALEM X JOSE CARLOS THOMAZ(SP040869 -

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009657-86.2014.403.6100 - MARIA ISABEL BUCHI CESTARI X MARISA BUCHI CESTARI PIZARRO

MORENA X LUIZ ERNESTO BUCHI CESTARI X WILSON CESTARI JUNIOR(SP040869 - CARLOS

ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009658-71.2014.403.6100 - IDA CORTEZ CASTELHANO - ESPOLIO X SERGIO LAZARO MARQUES

CASTELHANO(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009730-58.2014.403.6100 - NATALINA OCTAVIANO ROSSINE X ENIO SERGIO ROSSINE(SP040869 -

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009731-43.2014.403.6100 - SANTINA RAINERI SIMAO X ROBERTO RAINERI SIMAO X NAIM SIMAO

FILHO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0010639-03.2014.403.6100 - NEIDE CONCEICAO RUIZ MOREIRA GOMES X OSVALDO ALVES DE

ALMEIDA X PAULO VIEIRA X RODRIGO MARTIN HENRIQUE X ROSA MARIA MORATO X

SEBASTIANA DE SOUZA SILVA X TERESA VALENTE GIGANTE X VANDA MARIA DE OLIVEIRA X

WALTER QUEIROZ DE ALMEIDA X AUREA APPARECIDA DOS SANTOS MAYOR X JOSE MAYOR

JUNIOR(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0010693-66.2014.403.6100 - APARECIDA LUZIA GIROTTO X JOSE MAURO BOTTURA X ALEXANDRE

HENRIQUE BOTTURA X JUSCELINA ZELINDA BOTTURA X SONIA MARIA TAFURI SESTARI X
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CELIA REGINA TAFURI PREVIDELLI X JOSE ANTONIO TAFURI X ALICE SABBATINO MICALI X

MARIA ALICE MICALI DADA X WALTER CELSO MICALI X ANA CLAUDIA MICALI X ODETE DA

SILVA MAIA PAGLIUSO X ANTONIO APARECIDO PAGLIUSO X ROSA MARIA PAGLIUSO PEDRO X

ROSA MARIA PAGLIUSO PEDRO X FRANCISCO ANTONIO PAGLIUSO NETO X CAIO ANTONIO

POSSETTI X MARILENA BELINI BENATTI SALOMAO NICOLAU X NADIR GRESPI BENAGLIA X

GILMARA GRESPI BENAGLIA PINCETTA X ADELIA OLAIA GUECOS X APARECIDA OLAIA

GUECOS DURANTE X JOSE DONISETI OLAIA GUECOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0010696-21.2014.403.6100 - DOUGLAS PINTO FERRAZ X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ALARCON X MANOEL EUCLIDES DA SILVA X NILCE FLAVIA ASSIS PELLIZZON X RICARDO

ALEXANDRE COLOMBO X WALNER PELLIZZON(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0010715-27.2014.403.6100 - ANTONIO FANELLI X AUREA ORLANDO X CLEMILDA MAESTRINE

NUCCI X DANTE ALBINO LUCENTINI X DIRCEU LUIZ ZUCHI X EDITH SIQUEIRA LEAL X ELZA

APARECIDA DE FREITAS FRONTAROLLI X GERSON PAULINO X JAMIL APARECIDO GASPARINI X

JOSE ROBERTO PEREIRA NUNES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0012994-83.2014.403.6100 - MARIA VITRO SILVA X NEUSA DA SILVA PETRUCELLI X BENEDITO

PIRES DE CAMARGO X JOEL BENEDITO CORREA X SILVIO ALESSANDRO NAKADA(SP040869 -

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0013322-13.2014.403.6100 - JOSE OSTROSKI X HILARIO JOAO FERRARI X ADELINA ALVES SCARPIM

X VERA MARIA MANCHINI DE SOUZA LIMA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0016428-80.2014.403.6100 - ALICE ROMANO SANTANA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0016429-65.2014.403.6100 - INAILDE CAMBRA PAZOTTO X EDISON VANDERLEI PAZOTTO X ELAINE

APARECIDA PAZOTO NAKAMURA X ELTO LUIS PAZOTTO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020018-65.2014.403.6100 - KAZUKO NAKAMURA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020028-12.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO SPONCHIADO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020036-86.2014.403.6100 - ALICE ALEXANDRE OLIVEIRA X APARECIDA LUIZA BARALDI X JOAO

ANTONIO MESA RODRIGUES X MESSIAS PINHEIRO X SANDRA REGINA DE CARIA RODRIGUES X

OLGA ARRUDA CANNAVAN(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020049-85.2014.403.6100 - NEUZA RIBEIRO FERANANDES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020063-69.2014.403.6100 - CIBELE SIMON PERES X EMILIO CELSO SIMON PERES X CILENE SIMON

PERES DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020089-67.2014.403.6100 - MOACIR ROCCHI X JOSE PEDRO ROCCHI(SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0020095-74.2014.403.6100 - TEREZINHA DE JESUS CURY X VALDERES VANESSA DA SILVA CURY X

VALDEREZ CURY VIEIRA X FRANCISCO JOSE CURY(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 
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0021394-86.2014.403.6100 - JOEL RENO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0021413-92.2014.403.6100 - ADELAIDE DOS SANTOS LARRUBIA X VALDIR LARRUBIA X JOAO

CARLOS LARRUBIA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0022440-13.2014.403.6100 - NILZA MARIA DOS SANTOS FRANCO X ROBSON MARCELO DOS

SANTOS FRANCO X LUCIANO DOS SANTOS FRANCO X JOANA ANTUNES DE OLIVEIRA FRANCO X

CLARICE FRANCO GONCALVES X MARIA FRANCO X MERQUIDES FRANCO X DIVA FRANCO DA

ROCHA X PEDRO FRANCO FILHO X ERCILIA FRANCO X NATALINO FRANCO X VALDIR

FRANCO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0022445-35.2014.403.6100 - LUCELI VALENTINA APARECIDA CASATTI(SP320490 - THIAGO

GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0022504-23.2014.403.6100 - CILENE ABREU BALDO X FABIO VENANCIO BALDO X ADEMAR BALDO

X ALINE BALDO X DOUGLAS BALDO X DAVID BALDO JUNIOR X DEBORA RIBEIRO

BALDO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0023854-46.2014.403.6100 - CLAUDIO SILVEIRA MELO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0023867-45.2014.403.6100 - ALDO MARCOLINO X IZABEL MARCOLINO HERRERA X ATILIO

BRESSAN X ANA MARIA BRESSAN SANTOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024678-05.2014.403.6100 - JASMINDO DONIZETI MACHADO(SP040869 - CARLOS ADROALDO
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RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024684-12.2014.403.6100 - SUELI APARECIDA FORTI ZAMBON X BEATRIZ FORTI STENICO X

EVANILDES FORTI GERALDINI X CELIA MARIA FORTI X LUIZ VERGILIO FORTI X ARGEMIRO

FORTI X EUCLIDES FORTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO

AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024693-71.2014.403.6100 - JOSE DE PAIVA TAVEIRA X GILBERTO ANTONIO LORENZON X JAIME

ALVES RIBEIRO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL

AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024696-26.2014.403.6100 - LINDALFE AMORIM CAMARGO CASSOLA X ANA DE AMORIM

CAMARGO X IZABEL DAL ROVERE CAMARGO X LAUDELINA DE AMORIM CAMARGO X ALZIRA

DE AMORIM CAMARGO ROSSETI X ARACI CAMARGO GOUVEA X DURVALINA DE AMORIM

CAMARGO SILVA X ZILDA DE AMORIM CAMARGO X LEONCIA CAMARGO CARVALHO X

FABIANA DE AMORIM CAMARGO X THEREZINHA APPARECIDA LEAL CAMARGO X FERNANDA

LEAL CAMARGO RENOSTO X PAULO FERNANDO LEAL CAMARGO X RICARDO LEAL CAMARGO

X IZOLINO DE AMORIM CAMARGO X VALENTIM DE AMORIM CAMARGO X PEDRO DE AMORIM

CAMARGO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL

AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARTIGO

0013169-77.2014.403.6100 - MARIO ABBUD X MARIA APARECIDA ABUD X MARCIA CONCEICAO

ABUD HADDAD X FELIPE ABBUD NETTO X MARIA ANTONIA ABBUD X DARCI SEBASTIANA

FERRARI CAMARGO LIMA X JOAO BATISTA FERRARI DE CAMARGO LIMA(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0013176-69.2014.403.6100 - REGINA CELIA DE ALMEIDA X ROSA MARIA DE ALMEIDA

MARTINI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015).O presente feito refere-se a cumprimento provisório de sentença da

ação civil pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que foi digitalizada e remetida para instâncias superiores,

aguardando o trânsito em julgado.Diante do exposto, aguarde-se a decisão definitiva da ação civil pública nº

0007733-75.1993.403.6100, no arquivo sobrestado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012344-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X ALEXANDRE EDUARDO SILVA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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ALEXANDRE EDUARDO SILVA DE SOUZA(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Despachado em inspeção (08 a 12/06/2015). Fl. 192- Defiro novo leilão/praça, conforme requerido.

Considerando-se a realização da 149ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 31/08/2015, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a paraça acima, fica desde logo, designado o dia

14/09/2015, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o(s) executado(s) e demais

interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 9443

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011197-38.2015.403.6100 - OLSA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP032172 - JOSE

ROBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 00052240520154036100AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR:

OLSA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA RÉU: UNIÃO FEDERALREG. N.º /2015 VISTOS EM

INSPEÇÃO DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de

tutela antecipada, para que este Juízo autorize a autora, na qualidade de tomadora de serviços, a compensar os

valores recolhidos a título de contribuição previdenciária, percentual de 15% incidente sobre o valor bruto da nota

fiscal ou fatura de prestação de serviços.Aduz, em síntese, o reconhecimento da inconstitucionalidade da referida

exação pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 595.838/SP. Acosta aos

autos os documentos de fls. 09/27. É o relatório. Decido.O pedido de tutela antecipada não pode ser deferido, vez

que representa uma forma antecipada de compensação tributária antes do momento oportuno (que é o do trânsito

em julgado da sentença de procedência), caso em que incide a vedação do artigo 170-A do CTN e a Súmula 212

do Colendo STJ.Nesse sentido:Processo DERESP 199800610898 DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 163288 Relator(a) PAULO GALLOTTI

Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:27/03/2000 PG:00060 ..DTPB: Decisão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, receber os embargos de

declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, Garcia Vieira,

Francisco Peçanha Martins, José Delgado e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes,

justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi e Milton Luiz Pereira. Ementa EMEN:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Consoante a iterativa jurisprudência desta Corte, não cabe a compensação tributária, mediante liminar, em

mandado de segurança, ação cautelar ou através de antecipação de tutela. Precedentes. 2. Divergência não

caracterizada. 3. Embargos acolhidos sem efeito modificativo. ..EMEN: Data da Publicação 27/03/2000 Diante do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se. Publique-se. Intime-se.JOSÉ

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0011251-04.2015.403.6100 - QG COMUNICACAO S/A(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA)

X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º: 0011251-04.2015.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA AUTORA: QG COMUNICAÇÃO S/A RÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2015VISTOS EM

INSPEÇÃODECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de

tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abstendo-se,

a União, de cobra-los, em virtude da compensação realizada no Processo Administrativos n.º

10880.927.854/2014-35, no valor não homologado de R$ 78.551,17. Requer, ainda, que tais débitos não sejam

impedimento à obtenção de certidão de regularidade fiscal.Subsidiariamente requer o reconhecimento da

suspensão da exigibilidade dos débitos fiscais até o trânsito em julgado da presente ação, mediante a apresentação

de Carta de Fiança, devendo a União abster-se de realizar a cobrança dos débitos compensados no Processo

Administrativos n.º 10880.927.854/2014-35 e de negar a autora certidão de regularidade fiscal.Com a inicial

vieram os documentos de fls. 12/363.Aduz, em síntese, que muito embora a autoridade fiscal não tenha localizado

alguns dos créditos compensados, (o que levou a conclusão da inexistência de saldo para efetivação da

compensação integral), os créditos efetivamente existem.Acrescenta, que o recurso de Manifestação de

Inconformidade por ela apresentado para demonstrar a existência do crédito não foi analisado sob o fundamento

da intempestividade, o que motivou a utilização da via judicial para resguardar o seu direito.Acosta aos autos os

documentos de fls. 13/64. É o relatório. Decido. O artigo 38 da Lei 6.830/80 dispõe que, em sede de ação
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anulatória de débito, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente é possível mediante o depósito

judicial do respectivo montante, inclusive os respectivos acréscimos legais. Vale dizer que o depósito não é

condição de admissibilidade da ação anulatória do débito, sendo, porém, condição para a suspensão de sua

exigibilidade.Assim, a tutela antecipada não pode ser deferida com base no oferecimento de carta de fiança, a qual

serve tão somente para garantia de ação de execução fiscal, para fins de obtenção de certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa e não para a suspensão do crédito tributário da fazenda pública. Por sua vez, sendo

verossímil a alegação da parte, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pode ser declarada pelo juízo a

título de tutela antecipada, com fundamento no artigo 151, inciso V do CTN.Todavia, a comprovação da alegação

da existência de créditos compensáveis em montante suficiente para a quitação total dos débitos tributários da

Autora depende de análise aprofundada da documentação carreada aos autos, o que eventualmente poderá

implicar na necessidade da produção de prova pericial a ser produzida no momento oportuno, notadamente porque

consta que a Receita Federal não localizou alguns dos créditos compensados.Assim sendo, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se o réu. Publique-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL 

 

0011268-40.2015.403.6100 - MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVELPROCESSO N.º 0011268-40.2015.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR:

MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFREG. N.º /20151-

Considerando os documentos de fls. 13/16 e a declaração de fl. 18, defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.VISTOS EM INSPEÇÃO.DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação

Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando que este Juízo determine a suspensão da publicidade da

anotação do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito. Aduz, em síntese, que a ré indicou aos cadastros

de proteção ao crédito o nome da autora, em razão do inadimplemento da prestação de R$ 416,00, vencida e não

paga em 14.10.2014, decorrente do contrato identificado pelo n.º 6725700138385 junto ao SCPC, n.º

90000067257001 junto ao SERASA.Acrescenta que a autora não firmou qualquer obrigação com a ré no valor e

vencimento apontado. Acosta aos autos os documentos de fls. 25/84. É o relatório. Decido.Inicialmente, merece

ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é necessário que sejam

preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a demonstração inequívoca da

verossimilhança das alegações, vale dizer, a demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do

pedido e a probabilidade de dano irreparável caso a tutela não seja concedida.No caso em tela, cotejando as

alegações da autora com a documentação carreada aos autos, entendo esta insuficiente para a comprovação da

verossimilhança das alegações, uma vez que, neste juízo de cognição sumária, não há como se aferir que a parte

autora não possui o débito no valor de R$ 416,30 junto à Caixa Econômica Federal, situação que somente será

devidamente comprovada com a vinda da contestação. Dessa forma, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA. CITE-SE A RÉ, a qual deverá apresentar na contestação, a documentação comprobatória da

legitimidade do débito questionado pela Autora. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz

Federal 

 

0011461-55.2015.403.6100 - ROBERTA DE CAMARGO PEREIRA LEITE BRITO X JOSUE ALMEIDA DE

BRITO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0011461-55.2015.403.6100AÇÃO

ORDINÁRIA AUTORA: ROBERTA DE CAMARGO PEREIRA LEITE BRITO e JOSUÉ ALMEIDA DE

BRITO RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG. N.º /2015Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita, conforme requerido. VISTOS EM INSPEÇÃODECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora que este Juízo

determine à ré que se abstenha de alienar o imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da Habitação a

terceiros ou promover atos para a sua desocupação, suspendendo os efeitos do leilão designado para o dia

13.06.2015. Requer, ainda, que este Juízo autorize o depósito judicial ou o pagamento direto à Caixa Econômica

Federal das prestações vencidas e vincendas do imóvel, no prazo de 48 horas. Aduz, em síntese, que a ré não

respeitou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa ao promover a execução extrajudicial do

imóvel. Alega, ainda, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. É o relatório. Decido. Examinando o pedido

de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado pelo autor e o periculum in mora. Embora tenha a

autora alegado inobservância das regras relativas ao procedimento de consolidação da propriedade, afirmando que

não foi notificada das medidas executivas adotadas, não basta para a antecipação da tutela essas meras alegações

genéricas, sem qualquer indício de sua veracidade, sendo requisito imprescindível para antecipação da tutela

jurisdicional a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, o que não há. Por outro lado,

alegando a autora irregularidades no procedimento de consolidação da propriedade , impor a ela o ônus da prova

neste caso equivaleria a inviabilizar o exercício do seu direito de ação, pois não há como fazer prova de fato
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negativo.Incumbe, pois, à ré, trazer aos autos cópia do procedimento de consolidação da propriedade, presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados pelo autor caso não o faça.Quanto ao mais, noto que o contrato adotou o sistema

de amortização denominado SAC, o qual, a exemplo do sistema semelhante denominado SACRE, não provoca

onerosidade excessiva, como vem sendo observado pelo juízo em outros casos. Em razão do exposto, caso a parte

pretenda suspender o procedimento de consolidação da propriedade, deve, com urgência, procurar diretamente a

Ré para purgar a mora, não se justificando, no presente caso, o depósito judicial do valor das prestações vencidas

e vincendas, ante à falta de verossimilhança das alegações constantes da petição inicial. Ante o exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Publique-se. Cite-se a CEF, intimando-a ainda do teor da

presente decisão, especialmente quanto ao ônus imposto no sentido de comprovar a regularidade do procedimento

de execução extrajudicial, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pela autora no tocante à

inobservância do disposto no Decreto-lei 70/66. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 9445

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002787-21.1997.403.6100 (97.0002787-2) - COML/ IKEDA LTDA X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

FRANCISCO IKEDA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP095111 - LUIS EDUARDO

SCHOUERI) X IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X

INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E

Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005766-48.2005.403.6108 (2005.61.08.005766-3) - MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP193607 - LIGIA MARIA

DE CAMPOS ALVES E SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017126-09.2002.403.6100 (2002.61.00.017126-6) - ALAMO LABORATORIO DE CINEMATOGRAFIA E

SOM S/C LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP121265 - CHRISTIANI

MARQUES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013789-70.2006.403.6100 (2006.61.00.013789-6) - ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA(SP173477

- PAULO ROBERTO VIGNA E SP221479 - SADI ANTÔNIO SEHN) X DELEGADO DA RECEITA

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0010958-10.2010.403.6100 - CONNECTCOM TELEINFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP215039 -

LEANDRO SANTOS DE SOUZA E SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0012737-97.2010.403.6100 - DU PONT DO BRASIL S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO

EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009144-89.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2509 - MARCO ANTONIO DE MELLO PACHECO

NEVES) X 16o TABELIAO DE NOTAS(SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     113/646



de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0016208-53.2012.403.6100 - GMAC PRESTADORA DE SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA(SP173676 -

VANESSA NASR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO

PAULO

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008061-04.2013.403.6100 - PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA

LTDA(SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO E SP309878 - NATHALIA LUIZA MORE

MATARUCO) X SUPERINTENDENTE REG DEPTO NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES

DNIT

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0016997-18.2013.403.6100 - MARIA JOSE FERRAZ DE ALMEIDA(SP143386 - ANA PAULA FREITAS

CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SP

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0021702-25.2014.403.6100 - CLUBE CALIBRE DE TIRO(SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X

CHEFE ESTADO MAIOR 2 REGIAO MILITAR EXERCITO BRASILEIRO MINIST DEFESA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 08/06 A 12/06/2015.Dê-se vista ao impetrante da cópia do processo

administrativo apresentado pela autoridade impetrada às fls. 137/185, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem

os autos conclusos para sentença.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0033953-08.1996.403.6100 (96.0033953-8) - COML/ IKEDA LTDA X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

FRANCISCO IKEDA LTDA X IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS

E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E

Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 -

ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004631-98.2005.403.6108 (2005.61.08.004631-8) - MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP057721 - ADEMIR

NATAL SVICERO E SP133881 - KARINA JORGE DOS SANTOS PUPATTO) X CONSELHO REGIONAL

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que de direito no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findos, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2842

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011949-64.2002.403.6100 (2002.61.00.011949-9) - MANOEL GONSALES X MARIA VITORIA

MONTEBELO GONSALES X VALTER APARECIDO CORREA DE ALMEIDA X SANDRA DE OLIVEIRA

ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     114/646



RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO DO BRASIL

SA(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO)

Haja vista a incomporação do Banco Nossa Caixa S.A pelo Banco do Brasil, remetam-se os autos ao SEDI para

regularização do polo.Regularizados, intime-se o Banco do Brasil para que regularize sua representação

processual, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF

- 3ª Região.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

 

0018536-63.2006.403.6100 (2006.61.00.018536-2) - TEREZINHA EUZEBIO VASQUES(SP093648 -

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS

CANOLA E SP241837 - VICTOR JEN OU E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

À vista da devolução do alvará de levantamento nº29/25ª - 2015, pelo patrono da parte autora, efetue a Secretaria

o cancelamento, certificando-se no verso as razões alegadas.Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 20

(vinte) dias, a juntada aos autos de instrumento de procuração atualizado, com firma reconhecida, em que conste

poderes para receber e dar quitação, especificamente com menção ao valor de R$8.530,40, a ser levantado nos

autos.Com o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 257.Int.

 

0003783-96.2009.403.6100 (2009.61.00.003783-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X LAURENCE MARIE JULLIEN

Fl. 162: Defiro o pedido pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que a CEF providencie a juntada do

Contrato Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de Crédito, nos termos do determinado as fls.

156/157.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0014551-42.2013.403.6100 - JOB LUIS MARCONDES MAGALHAES(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os esclarecimentos sobre o laudo, com prazo sucessivo de 10

(dez) dias para cada uma das partes, primeiro o(s) autor(es), e em seguida o(s) réu(s). Nada sendo requerido,

solicite a Secretaria, por meio do sistema AJG, o pagamento dos honorários periciais (fls. 384). Após, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0019715-85.2013.403.6100 - ALTINO JOSE DOS SANTOS X OSCAR YOSHIO MATSUDA X GUARANY

PARANA DO BRASIL X PAULO AFONSO BRINDO X ALOIS UNTERBERGER FILHO(SP230110 -

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora requeira o que entender de direito.No silêncio, arquivem-

se findos.Int.

 

0019420-14.2014.403.6100 - EDNA GOMES PEREIRA(SP273277 - ALEXANDRE GONÇALVES

LARANGEIRA E SP334933 - IVANY RAGOZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X NGC MOVEIS PLANEJADOS LTDA.-ME X

MOVEIS DAICO IND COM LTDA(SP319510A - LUIS CARLOS CREMA)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo às fls. 191/192, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Sem prejuízo, recebo

o agravo retido (fls. 189/189V) da parte ré. Mantenho a decisão proferida às fls.169/170 pelos seus próprios

fundamentos jurídicos e legais. Intime-se a parte autora para contraminuta, no prazo legal.Após, venham os autos

conclusos para sentença. Int. 

 

0020317-42.2014.403.6100 - LENI LUCIA DOS SANTOS X MANOEL LUCIO DOS SANTOS X SANDRA

REGINA COMAR DOS SANTOS(SP092341 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS) X JUSTINO

ALBUQUERQUE DE MELO X ELISA INHASZ DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Manifestem-se os autores, no prazo legal, sobre a contestação.Após, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int.

 

0024824-46.2014.403.6100 - PATRICIA FREITAS DE OLIVEIRA(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Trata-se de pedido de Alvará Judicial que constitui procedimento de jurisdição voluntária em que não se pode

falar em lide, inexistindo, portanto, lugar para eventual discussão acerca do levantamento dos valores

depositados.Assim sendo, o requerente utilizou-se do meio processual inadequado para o resultado pretendido, já
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que há um litígio a ser decidido. Todavia, face ao Princípio da Economia Processual e ao disposto no art. 295,

inciso IV, do CPC, determino a conversão da presente ação em rito ordinário.Remetam-se os autos ao SEDI para

as providências cabíveis.Regularizados, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo legal, acerca da

contestação (fls.23/28). Após, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal

sucessivo.Int.

 

0005947-24.2015.403.6100 - DANIELLI CRISTINA PACHECO X CLAUDIO PACHECO X CIA DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU(SP129121 - JOSE

CANDIDO MEDINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito à 25.ª Vara Federal Cível de São Paulo.Ratifico os atos

processuais praticados até o momento.Remetam-se os autos à Defensoria Pública da União para defesa dos

interesses da parte autora (fl. 382).Fls. 357/367: Apresente a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, o comprovante de

quitação da apólice.Cumprida a determinação supra, dê-se vista às partes.Por derradeiro, venham conclusos para

sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024087-29.2003.403.6100 (2003.61.00.024087-6) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 929 - LUCIANO

ESCUDEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0008263-83.2010.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL -

BNDES(SP234635 - EDUARDO PONTIERI E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS

GUERRA) X RR RACOES E BIOTECNOLOGIA LTDA X ROBERTO RINALDI X GIUSEPPE RINALDI -

ESPOLIO X ROBERTO RINALDI X ANNA MARIA CONSIGLIO RINALDI - ESPOLIO X ROBERTO

RINALDI

Fls. 296/298: Apresente o Exequente, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão atualizada do imóvel ao qual se

pretende recaia a penhora.Quanto à pesquisa RENAJUD (fls. 288/290), informe o Exequente se remanesce

interesse na penhora dos veículos apontados, posto que existentes restrições judiciais anteriores.Após, voltem

conclusos para deliberação.Int.

 

0002119-59.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO) X L.E. EDITORIAL LTDA EMPRESA DAS ARTES,PROJ,ED ARTIST(MG080500 - THALES

POUBEL CATTA PRETA LEAL)

Fls. 157/158: Intime-se a parte executada para que junte aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovantes de

pagamentos do acordo celebrado, nos termos em que solicitado pela União Federal (AGU).Após, dê-se vista à

União.Int.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0014201-54.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017296-

63.2011.403.6100) WEIR DO BRASIL LTDA.(SP180744 - SANDRO MERCÊS E SP132458 - FATIMA

PACHECO HAIDAR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o os esclarecimentos do laudo pericial (fls.

671-674), com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma das partes, primeiro o(s) autor(es), e em seguida

o(s) réu(s).Nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito. Após, venham os autos

conclusos para sentença. Int. 

 

 

Expediente Nº 2866

 

MONITORIA

0023415-35.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RICARDO JESUS DE ARAUJO

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 60/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 
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0000401-85.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA TERESA TIOCA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº068/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022387-18.2003.403.6100 (2003.61.00.022387-8) - REQUENA COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP162141

- CARLOS ROBERTO HAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCO AURELIO MARIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0008614-66.2004.403.6100 (2004.61.00.008614-4) - SIND DOS TRAB EM SAUDE E PREVIDENCIA NO

ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0020121-77.2011.403.6100 - ANTONIO MARIA OLIMPIA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0018763-43.2012.403.6100 - CONCEICAO CORREIA GREGORIO CAPPELLINI(SP152978 - DANIEL

RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0003552-30.2013.403.6100 - CARMENLUCI APARECIDA SILVA LOURENCO(SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos (findos).Int. 

 

0020908-38.2013.403.6100 - WILSON ROBERTO PEDRO(RJ095297 - JOSE JULIO MACEDO DE

QUEIROZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(DF011498 -

TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E DF017115 - EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE

CARVALHO)

Nos termos do art. 14, II da Lei 9289/96 c/c art. 511 do CPC, promova o apelante o recolhimento das custas

referentes à interposição da apelação de fls. 109/124, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. Esclareço

que as custas devem ser recolhidas na forma preconizada pelo art. 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c Instrução

Normativa STN nº 02/2009 e Resolução do Conselhor de Administração e Justiça do TRF - 3ª Região nº

411/2010, consoante Comunicado nº 50/2010 - NUAJ.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

deliberação.Int.

 

0005858-98.2015.403.6100 - MARIA DE JESUS RAMOS DE SOUZA(SP141220 - JOSELITO BATISTA

GOMES E SP338984 - ALISSON SILVA GARCIA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Ciência às partes acerca da redistribuição de feito à 25.ª Vara Federal Cível de São Paulo.Ratifico os atos

processuais praticados até o momento.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei

n.º 1.060/50. Anote-se. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006445-23.2015.403.6100 - IVONETE SCHMIDT(SP314229 - RENATA CAVASSANA MAYER E SP207426

- MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) X FRANKLIN BORGES ESTEVES(SP274264 - ANTONIO

MARCOS IAIA JUNIOR)

Ciência às partes acerca da redistribuição de feito à 25.ª Vara Federal Cível de São Paulo.Verifico que a presente

ação foi inicialmente ajuizada perante a Justiça do Trabalho em virtude de reclamação formulada por IVONETE

SCHMIDT em face de FRANKLIN BORGES ESTEVES.A Juíza do Trabalho, através da decisão de fl. 72,
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declarou a incompetência da justiça trabalhista no que concerne ao pedido para comprovação do recolhimentos

previdenciários.Delimito a lide: pedido de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias

incidentes sobre a remuneração percebida pela requerente durante o contrato de trabalho havido com os

reclamados.Considerando a matéria em discussão e no intuito de aquilatar a competência deste Juízo, intime-se o

INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, de forma análoga à que dispõe o art. 5º, parágrafo 2º, da Lei nº

7.347/85, indique a posição processual a ocupar para que melhor seja alcançado o objetivo colimado com esta

ação, considerando a obrigação quanto ao recolhimento daquelas exações.Após, tornem os autos conclusos para

deliberação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010364-59.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOSE LOURENCO DOS SANTOS X SEBASTIANA MARIA DOS

SANTOS - ESPOLIO X JOSE LOURENCO DOS SANTOS(SP247436 - FERNANDO DUARTE DE

OLIVEIRA E SP273506 - ELISABETE RODRIGUES FERREIRA) X CLAUDIO DANIEL DOS

SANTOS(SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA E SP273506 - ELISABETE RODRIGUES

FERREIRA)

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 062/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0008470-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA MARIA ROSA DA SILVA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 065/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0014608-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIZ DE ASSIS

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 066/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0014628-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VICTOR HUGO FERREIRA BIJOUTERIAS - ME X VICTOR HUGO FERREIRA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 063/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

0023503-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MVC CONFECCAO E COMERCIO LIMITADA -

ME(SP158300 - GUIOMAR SANTANA)

Vistos em inspeção. Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos à Central

de Conciliação. Int. 

 

0008936-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLOVIS FERREIRA DA SILVA

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 064/2015, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010022-97.2001.403.6100 (2001.61.00.010022-0) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ERICSSON

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E
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RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA DE SOUSA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM

SAO PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem as partes no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo (findos).Int.

 

0004494-43.2005.403.6100 (2005.61.00.004494-4) - TECNICAS ELETRO MECANICAS TELEM

S/A(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL

EM SAO PAULO

Dê-se ciência à impetrante acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco)

dias, voltem os autos ao arquivo (findos).Int.

 

0027229-36.2006.403.6100 (2006.61.00.027229-5) - PACHECO IMOVEIS LTDA(SP056276 - MARLENE

SALOMAO E SP275395 - MARCELO FABIANO ASSUNCAO MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos), observando-

se as formalidades legais.Int.

 

0000150-59.2009.403.6106 (2009.61.06.000150-5) - MADEIREIRA LOURENCAO LTDA(SP190976 -

JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES STELUTTE) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO -

SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findos), observando-

se as formalidades legais.Int.

 

0000612-24.2015.403.6100 - AKZO NOBEL LTDA(SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA

E SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 134/148: Dê-se ciência ao impetrante.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR

0007869-03.2015.403.6100 - LEITESOL INDUSTRIA E COMERCIO S A(SP201531 - ADRIANA COUTINHO

PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREA - SP

Vistos em inspeção.À vista da juntada do mandado à fl. 53, providencie o requerente a retirada dos autos no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, dando-se baixa na distribuição. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0017713-45.2013.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP167329B - WOLMAR FRANCISCO AMELIO

ESTEVES E SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se o determinado às fls. 377/378.Após, certifique-se o trânsito em julgado, caso não haja petição

protocolada no sistema.Por fim, remetam os presentes autos ao arquivo (findo).Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 7418
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CARTA PRECATORIA

0001147-35.2014.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES - SP X

JUSTICA PUBLICA X ROGERIO FARIAS DOS SANTOS DECKES X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL CRIMINAL - SP(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP293196 - THADEU GOPFERT

WESELOWSKI)

Em face do informado às fls. 71/71vº, designo audiência de justificativa para o dia 29 de julho de 2015, às

16h30.Intime-se o apenado de que deverá vir munido de documentos pessoais (RG e CPF), de renda mensal e de

residência.Deverá ser advertido, inclusive, de que o não comparecimento poderá acarretar em conversão da pena e

expedição de mandado de prisão.Intimem-se o MPF e a defesa técnica.

 

 

Expediente Nº 7419

 

EXECUCAO DA PENA

0000215-78.2010.403.6119 (2010.61.19.000215-9) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO GALHARDO

ABDALLA(SP058271 - CID VIEIRA DE SOUZA FILHO E SP332815 - RICARDO VIEIRA DE SOUZA)

Folhas 265 e 273/275 - Tendo em vista que já há laudo pericial nos autos (fls. 213/219), designo audiência para

eventual readequação da pena, para o dia 29/07/2015, às 16h00min.Intimem-se: o apenado; o Ministério Público

Federal; e o defensor constituído.

 

 

Expediente Nº 7429

 

INQUERITO POLICIAL

0009913-63.2003.403.6181 (2003.61.81.009913-7) - JUSTICA PUBLICA X CGC CONSTRUCOES GERAIS E

COMERCIO LTDA(MG043649 - HERON ALVARENGA BAHIA)

Tendo em vista a informação prestada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, no sentido de que os créditos

tributários relativos ao DEBCADs nº. 35.002.621-1 e 35.002.625-4 foram objetos de pedido de parcelamento por

força da reabertura da Lei n. 11.941/2009, formalizado pelo contribuinte em 30/07/2014, o qual se encontra

pendente de consolidação (fls. 609/612), e considerando o disposto no artigo 127 da Lei n. 12.249/2010, tenho

referidos créditos como parcelados e DECLARO SUSPENSA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, com

fulcro no artigo 68 da Lei n. 11.941/2009.Oficie-se para a Procuradoria da Fazenda Nacional, informando a

presente suspensão e que seja este Juízo informado imediatamente caso haja quitação ou exclusão do

parcelamento.Caberá ao Ministério Público Federal, caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre

a regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, dê-se vista ao Parquet.Façam-se as anotações e

comunicações necessárias.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7430

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003305-63.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSUE FERREIRA DOS REIS(SP102202 - GERSON

BELLANI) X MARCOS PROENCA(SP102202 - GERSON BELLANI E SP305245 - FRANCO ANDREY

BARBOSA GRANJA DE SOUZA)

Fls. 417. Tendo em vista critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem reger todos os atos processuais,

bem como os princípios constitucionais da eficiência, ampla defesa e contraditório, defiro a dilação do prazo para

apresentação de memoriais de defesa por 5 dias.Intime-se.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 4422

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     120/646



 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004240-31.1999.403.6181 (1999.61.81.004240-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA

FONSECA) X JOSE ALVES(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA E SP243290 - MIRIAM

EIKO GIBO YAMACHITA) X JOSE MENDES ALVES(SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI E

SP172230E - FABIO AGUILERA ALVES CORDEIRO E SP258240 - MATHEUS SILVEIRA PUPO E

SP349906 - ANDRE AKKAWI DE FREITAS)

JOSÉ MENDES ALVES foi condenado, como incurso nas penas do art. 168-A, 1º, I, do Código Penal, por este

Juízo, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, e a pena

pecuniária em 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de cada dia-multa em 10 (dez) vezes o valor do salário

mínimo mensal, vigente ao tempo dos fatos, nos termos do art. 49, 1º e 2º, do Código Penal. A pena privativa de

liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos (prestação pecuniária e prestação de serviços à

comunidade), consoante sentença a fls. 554/559. A sentença foi publicada em 12/03/2015, conforme certidão a fl.

560, da qual o Ministério Público Federal ficou ciente, em 17/03/2015 (fl.560-v).A defesa constituída opôs

embargos de declaração a fls. 568/578, alegando omissão, na sentença, quanto à existência de eventual

parcelamento que implicaria na suspensão do feito, bem como que fosse reconhecida prescrição da pretensão

punitiva retroativa. Foi dada vista ao Ministério Público Federal para que se manifestasse quanto à ocorrência de

eventual prescrição da pretensão punitiva retroativa (fl. 579).A fl. 580 o MPF requereu que seja decretada a

extinção da punibilidade do réu em virtude da prescrição, com fulcro no art. 109, V c/c art. 110, caput, ambos do

Código Penal. É o relatório. DECIDO.Estabelecia, à época dos fatos, o artigo 110, 1º e 2º do Código Penal que,

depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, a prescrição regular-se-ia pela pena

aplicada, e poderia ter por termo inicial data anterior ao recebimento da denúncia.Tendo em vista o artigo 110 do

Código Penal, a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada.

Conforme observado pelo MPF, a denúncia foi recebida em 19/05/2004 (fls. 211/212) e na data de 17/03/2010

determinou-se a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional tendo em vista a inclusão do réu em

parcelamento (fl. 441), o que foi revogado em 14/10/2014 (fl. 512). Em 12/02/2015 foi publicada sentença

condenatória a fls. 554/559. A pena-base aplicada ao réu foi de 2 (dois) anos de reclusão, tornando-se definitiva

para a acusação, não se computando, nesse caso, para efeitos de cálculo da prescrição, o aumento decorrente da

continuidade delitiva, nos termos do súmula 497 do STF. Nesse contexto, tendo em conta que o lapso temporal

decorrido entre a publicação da sentença condenatória (12/02/2015) e a data do recebimento da denúncia

(19/05/2004) supera os 4 (quatro) anos, é de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva

retroativa no presente caso. Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do crime atribuído a JOSÉ MENDES

ALVES, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, primeira parte e 109, inciso V, c/c o artigo 110, 1º, todos do

Código Penal. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação do

acusado JOSÉ MENDES ALVES, passando a constar como extinta a punibilidade.P.R.I.C.São Paulo, 19 de maio

de 2015. HONG KOU HEN Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 4423

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002377-64.2004.403.6181 (2004.61.81.002377-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA

F.MARINS) X JOAO GUIMARAES LEITE(SP170864 - LUIZ CARLOS JUSTINO) X JOSE RONALDO

LEITE DE CARVALHO(PB010545 - ERIVALDO LEITE CARNEIRO) X RANULFO SANTOS DA SILVA

Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 1 Reg.: 41/2015 Folha(s) :

150JOÃO GUIMARÃES LEITE e JOSÉ RONALDO LEITE DE CARVALHO foram denunciados como

incursos nas penas do art. 293, 1º, III, alíneas a e b, do Código Penal.Narra a denúncia que, em 15/05/2001, JOÃO

GUIMARÃES contratou Ranulfo Santos da Silva para o transporte de mercadoria de São Paulo/SP para Patos/PB.

Segundo a peça acusatória, em 19/05/2001 Ranulfo iniciou o deslocamento, na companhia do sobrinho de JOÃO

GUIMARÃES, o corréu JOSÉ RONALDO, que acompanharia a remessa da carga até o destino final. Todavia, no

município de Vitória da Conquista/BA, em decorrência de fiscalização de rotina do fisco estadual, constatou-se a

existência de 500 (quinhentas) caixas de cigarros nacionais destinados à exportação, sendo que uma parcela dos

cigarros apresentava selos falsos de destinação à exportação.As investigações foram finalizadas somente em 02 de

fevereiro de 2011, ou quase 10 (dez) anos após a apreensão das mercadorias.A denúncia foi recebida em

19/04/2011.Regularmente citados, os acusados ofertaram defesas prévias às fls. 245/247 e 258/263, por meio de

defensores constituídos.Não foi verificada hipótese de absolvição sumária (fls. 272/272-v).Durante a instrução,

foram ouvidas uma testemunha de acusação (fl. 336), três testemunhas arroladas pela defesa de JOSÉ RONALDO

(fl. 308-A) e interrogados os acusados (fl. 308-A e 314). A defesa de JOÃO GUIMARÃES não arrolou

testemunhas.Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, a acusação e a defesa nada solicitaram.Em seus
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memoriais, o Ministério Público Federal pugnou pela condenação dos réus, nos exatos termos da denúncia (fls.

340/350).A defesa de JOÃO GUIMARÃES, por sua vez, alegou que o acusado não agiu com má-fé, requerendo a

desclassificação para o delito capitulado no artigo 293, 4º, do CP e a o consequente reconhecimento da ocorrência

da prescrição (fls. 353/355).A defesa de JOSÉ RONALDO sustentou, em alegações finais, que não há prova de

que o acusado tenha participado do delito, afirmando que ele nunca foi preposto do verdadeiro autor do crime e

requerendo, assim, a sua absolvição (fls. 358/360).É o relato dos autos. Decido.Preliminarmente, verifico a

necessidade de adequação do enquadramento típico dos fatos narrados na denúncia, na forma do artigo 383 do

Código de Processo Penal.Conforme descrito na denúncia, os fatos ocorreram em maio de 2001, ou seja, antes da

entrada em vigor da Lei nº 11.035, publicada em 23/12/2004, a qual alterou a redação do parágrafo 1º do artigo

293 do Código Penal, incluindo os incisos I, II e III. Segundo a peça acusatória, os réus realizaram o transporte de

500 (quinhentas) caixas de cigarros nacionais destinados à exportação, cuja venda era proibida no território

nacional, conforme o artigo 261 do Decreto nº 2.637/98, vigente à época dos fatos:Art. 261. Os cigarros

destinados à exportação não poderão ser vendidos nem expostos à venda no Brasil, sendo obrigado o fabricante a

declarar, em caracteres bem visíveis, por impressão tipográfica ou por meio de etiqueta, na embalagem de cada

maço, carteira ou outro recipiente de vinte unidades, bem assim nos pacotes e outros envoltórios que os

contenham, a expressão Produtos para Exportação - Proibida a Venda no Brasil (Decreto-lei n.º 1.593, de 1977,

art. 12).O artigo 334, 1º, b, do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 4.729/1965, assim dispunha:Art. 334.

Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto

devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de um a quatro anos. 1º - Incorre

na mesma pena quem: (...)b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; (...)O

Decreto-Lei nº 399/68, que alterou a legislação sobre a fiscalização de mercadorias de procedência estrangeira, em

seus artigos 2º e 3º estabelece que: Art. 2º. O Ministro da Fazenda estabelecerá medidas especiais de controle

fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de

procedência estrangeira. Art. 3º. Ficam incursos nas penas previstas no artigo 334 do Código Penal os que, em

infração às medidas a serem baixadas na forma do artigo anterior adquirirem, transportarem, venderem,

expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou consumirem qualquer dos produtos nele mencionados.

Nota-se, portanto, que a figura típica descrita no art. 334, 1º, b, do Código Penal, por se tratar de norma penal em

branco, é complementada pelo art. 3º do Decreto-Lei n.º 399/68, que equipara a contrabando ou descaminho a

conduta do agente que adquire e transporta cigarros de procedência estrangeira, infringindo medidas de controle

fiscal.Importante frisar que o Decreto nº 2.637/98, que regulamentava à época dos fatos a cobrança do IPI,

dispunha em seu artigo 263 que: consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos clandestinamente no

Território Nacional, para todos os efeitos legais, os cigarros nacionais destinados à exportação que forem

encontrados no País, salvo nas hipóteses previstas no art. 260, desde que observadas as formalidades previstas

para cada operação (Decreto-lei n.º 1.593, de 1977, art. 18).Dessa forma, para fins de apuração do crime de

contrabando, mercadorias nacionais cuja venda seja ilícita no país, devem ser equiparadas às de procedência

estrangeira.Portanto, nos termos do artigo 383, caput, do Código de Processo Penal, atribuo definição jurídica

diversa aos fatos narrados na exordial, por se amoldarem ao disposto no artigo 334, 1º, b, do Código Penal, com

redação dada pela Lei nº 4.729/1965, vigente à época dos fatos, c/c os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68 e

artigo 263 do Decreto nº 2.637/98.Saliento que não há que se falar em retroatividade da lei que incluiu o 1º, inciso

III, alíneas a e b, ao artigo 294 Código Penal, por não se tratar de lei mais benéfica aos réus.E por fim, que o crime

de falso restou absorvido pelo crime de contrabando.Passo a analisar as questões de mérito.A denúncia procede.O

Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 05/05-v descreve que, no dia 20/05/2001, no Posto de Fiscalização da

Secretaria da Fazenda Estadual, situado na BR 116, município de Vitória da Conquista/BA, foram apreendidas

500 (quinhentas) caixas, contendo 25.000 (vinte e cinco mil) pacotes de cigarros, cada qual contendo 10 (dez)

maços com 20 (vinte) cigarros. Conforme descrito no aludido documento, 22.000 (vinte e dois mil) pacotes

continham cigarros da marca US/American Blend, enquanto 3.000 (três mil) pacotes continham cigarros da marca

007.Por sua vez, o Laudo de Exame Merceológico de fls. 13/15 atestou o seguinte: que os cigarros das marcas US

e 007 são de origem brasileira, próprios para exportação; que os cigarros da marca US exibiam selos inautênticos

de controle de produto nacional para exportação; que os cigarros de marca 007 estavam desprovidos de selo de

controle de produto nacional para exportação; e que a mercadoria apreendida foi avaliada no valor global de US$

75.000,00 (setenta e cinco mil dólares), correspondentes na data de 06/06/2001 a R$ 178.500,00 (cento e setenta o

oito mil e quinhentos reais), com base na cotação do dólar comercial para venda.Resta caracterizada, portanto, a

materialidade do crime descrito no art. 334, 1º, b, do Código Penal, artigo 334, 1º, b, do Código Penal (redação

dada pela Lei nº 4.729/1965), c/c os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68, e artigo 263 do Decreto nº

2.637/98.Para subsidiar a análise da autoria, passo a destacar os depoimentos colhidos na fase inquisitorial e

durante a instrução processual.A testemunha Ranulfo Santos da Silva declarou em sede policial que, no dia

15/05/2001, um rapaz que se apresentou como JOÃO (telefone celular 9880-1822) abordou-lhe e propôs o

transporte, em regime de frete, de mercadoria para o estado do Rio Grande do Norte, tendo aceitado o serviço.

Disse que a mercadoria a ser transportada se tratava de bagulheira, ou seja, diversos tipos de mercadorias,

pertencentes a diversos clientes. Informou que, no dia seguinte, na transportadora TRANSREI, foi novamente
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abordado por JOÃO, a quem acompanhou, em seu caminhão, até uma rua localizada no bairro Parque Novo

Mundo, onde outro caminhão (baú, Volkswagen, branco) estacionou logo atrás, sendo realizada a transferência de

caixas de papelão desse veículo para o seu. Declarou que, enquanto o caminhão era carregado, acompanhou

JOÃO até o Terminal Rodoviário Tietê, a fim de receberem um conhecido de JOÃO, apresentado como

RONALDO, a quem a testemunha daria uma carona até o estado da Paraíba. Disse que, ainda no mesmo dia,

iniciou o deslocamento na companhia de RONALDO e que, aproximadamente às 04:00 do dia 19/05/2001, no

município de Vitória da Conquista/BA, seu caminhão foi submetido a fiscalização rotineira, tendo os fiscais

estaduais constado a existência de carga ilegal. Relatou que somente no procedimento policial soube o real

conteúdo das caixas transferidas do caminhão baú para o seu veículo, uma vez que JOÃO havia lhe informado

tratar-se de mercadoria destinada às lojas R$1,99, sendo que, na verdade, as caixas continham cigarros. Informou

que, durante toda a ação fiscalizadora, RONALDO manteve contato telefônico com JOÃO e que, por volta das

13:00, este já não mais foi encontrado pela testemunha, tendo deixado para trás os seus pertences. Dessa forma,

passou a acreditar que RONALDO seria preposto de JOÃO, e que provavelmente indicaria destinos específicos

para a carga ilegal (fls. 06/07).Ao ser ouvido em juízo, a testemunha Ranulfo confirmou que realizou um serviço

de transporte há mais de 10 anos, no qual teve a carga de cigarro apreendida (fl. 336). No bojo do inquérito

policial, a operadora de telefonia Vivo informou que o número de telefone celular fornecido por Ranulfo estava

cadastrado em nome de JOÃO GUIMARÃES LEITE (fl. 124).Em sede policial, o réu JOÃO GUIMARÃES

declarou que conseguiu a mercadoria com um indivíduo chamado Zeca, o qual lhe informou que obteve a

mercadoria por meio de Lobão, que seria o dono da fábrica. Disse que os cigarros eram de origem nacional e que,

segundo informado por Zeca, tratava-se de mercadoria legal, razão pela qual tinha planos de abrir representação

daqueles cigarros em Patos/PB. A princípio, informou que não tinha qualquer informação para chegar até a pessoa

que acompanhou Ranulfo no caminhão, não sabendo seu número de celular ou nome completo, afirmando que

RONALDO não era seu conhecido e que não foi à rodoviária do Tietê buscá-lo no dia da viagem. Contudo, após

ser alertado acerca de contradições na oitiva, JOÃO GUIMARÃES retratou-se perante a autoridade policial e

admitiu que RONALDO é seu sobrinho e que pediu para que este acompanhasse Ranulfo até a Paraíba,

confessando que foi ele próprio quem contratou o carreto (fls. 174/176).Em juízo, JOÃO GUIMARÃES declarou

que foi abordado por uma pessoa que lhe ofereceu uma representação de cigarros. Segundo o acusado, somente

após a venda dos cigarros seria realizado o pagamento da mercadoria. Afirmou que, se soubesse que era coisa

irregular, jamais teria se envolvido e colocado seu sobrinho para acompanhar a mercadoria, o qual o auxiliava no

comércio ambulante. Disse que contratou o serviço de Ranulfo para o transporte da mercadoria, e que este

entregou seu caminhão para a pessoa que se apresentou como representante da fábrica de cigarros, chamado José,

para que fosse feito o carregamento. Informou que o frete seria pago quando a mercadoria chegasse na Paraíba,

pelo próprio acusado ou descontado do valor da mercadoria (fl. 314).Por sua vez, perante a autoridade policial,

JOSÉ RONALDO declarou que apenas havia aceitado uma carona no caminhão, oferecida pelo seu tio, JOÃO

GUIMARÃES, até Patos/PB, sua cidade natal. Disse que desconhecia a ilegalidade da mercadoria transportada e

confirmou que a carga era de propriedade de seu tio (fls. 197/198).Já em juízo, JOSÉ RONALDO informou que

trabalhava em São Paulo com seu tio JOSÉ GUIMARÃES em uma banca de camelô, por cerca de 10 (dez) anos.

Afirmou que não eram vendidos cigarros na banca, somente brinquedos e produtos eletrônicos importados.

Relatou que seu tio lhe pediu para acompanhar uma mercadoria até a cidade de Patos/PB e aceitou a solicitação,

porque poderia aproveitar para visitar a família. Disse que não tinha conhecimento sobre a natureza da mercadoria

e que, pelo que sabia, o seu tio nunca havia encaminhado produtos para a Paraíba anteriormente. Declarou que não

estranhou o pedido do tio e nem perguntou que tipo de mercadoria seria transportada. Informou que foi embora do

posto fiscal porque não tinha nada a ver com a mercadoria apreendida e tinha receio de que fosse prejudicado,

afirmando que somente quando da fiscalização tomou conhecimento de que se tratava de cigarros. Disse que, pelo

que se recordava, não ligou para o tio no momento da fiscalização (fls. 308/308-A).As testemunhas de defesa

arroladas por JOSÉ RONALDO em nada contribuíram para a elucidação dos fatos narrados na denúncia.Pela

análise dos depoimentos prestados na fase inquisitorial e em juízo, não resta dúvida de que a mercadoria ilegal

apreendida pertencia a JOÃO GUIMARÃES, sendo o responsável pelo transporte das caixas de cigarros para o

município de Patos/PB. Com efeito, a testemunha Ranulfo afirmou que foi contratado por JOÃO GUIMARÃES

para o transporte da mercadoria, e que este lhe encaminhou para local onde as caixas de cigarros foram colocadas

em seu caminhão. Também o corréu JOSÉ RONALDO confirmou que a mercadoria apreendida pertencia a seu

tio, que lhe solicitou que acompanhasse o seu transporte para a Paraíba.Ademais, o próprio JOÃO GUIMARÃES

confirmou em seu interrogatório judicial que a sua intenção seria vender os cigarros no município de Patos/PB, de

modo que, mesmo que se considere como verdadeira a alegação de que o pagamento ao fornecedor seria realizado

em momento posterior, após a venda da mercadoria, não há dúvida de que esta já havia sido adquirida pelo

acusado, que contratou o serviço de transporte dos cigarros para outro estado.A alegação da defesa de JOÃO

GUIMARÃES de desconhecimento da ilegalidade dos cigarros apreendidos não possui qualquer amparo

probatório, tendo se limitado o acusado a apresentar uma versão confusa dos fatos, tanto em sede policial (em

seguida retratada), quanto em juízo.Cumpre frisar que, embora não caiba ao réu provar sua inocência, eis que

amparada por presunção juris tantum, compete-lhe provar as alegações com que pretende afastar os fundamentos
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reunidos pela acusação, conforme previsto no art. 156 do Código de Processo Penal, o que não ocorreu no

presente caso. No que concerne ao acusado JOSÉ RONALDO, saliento que, ao contrário do alegado em sede

policial, este acusado admitiu, quando interrogado judicialmente, que sua presença no caminhão de Ranulfo não

se tratava de uma simples carona, mas de uma solicitação de seu tio de acompanhamento do transporte da

mercadoria de São Paulo para a Paraíba. Ademais, o acusado JOÃO GUIMARÃES declarou em juízo que se

tivesse conhecimento de que se tratava de coisa irregular, jamais teria colocado seu sobrinho para acompanhar a

mercadoria, o que comprova que JOSÉ RONALDO, de fato, atuou na função de guardião da carga ilegal

transportada.Vale mencionar, ainda, que segundo o depoimento do caminhoneiro Ranulfo, no momento da

fiscalização, após contato telefônico com JOÃO GUIMARÃES, JOSÉ RONALDO evadiu-se do local,

abandonando, inclusive, os seus pertences. Como bem salientou o MPF em sede de memoriais, se JOSÉ

RONALDO fosse apenas um carona, não teria motivo para ir embora como quem sai em fuga.Também não

merece crédito a alegação de JOSÉ RONALDO de que desconhecia a ilegalidade da mercadoria transportada,

uma vez que este declarou judicialmente que trabalhou por cerca de 10 (dez) anos no comércio ambulante

juntamente com seu tio, não sendo crível supor que, mesmo depois de tanto tempo de convívio profissional, este

acusado não tenha sequer indagado ao seu tio sobre o conteúdo das 500 (quinhentas) caixas transportadas para

outro estado, e nem mesmo estranhado tal fato.Resta evidenciado, portanto, que os acusados praticaram, de forma

livre e consciente, a conduta de adquirir (JOÃO GUIMARÃES) e transportar (JOÃO GUIMARÃES e JOSÉ

RENALDO) caixas de cigarros nacionais destinados à exportação, cuja venda era proibida no território nacional,

em infração a medidas de controle fiscal.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a acusação descrita na

denúncia, e CONDENO os réus JOÃO GUIMARÃES LEITE e JOSÉ RONALDO LEITE DE CARVALHO

como incursos nas penas do artigo 334, 1º, b, do Código Penal (redação dada pela Lei nº 4.729/1965), c/c os

artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68, e artigo 263 do Decreto nº 2.637/98.Passo a dosimetria das penas.Fixo a

pena base acima do mínimo legal, pois as circunstâncias do art. 59 do Código Penal são desfavoráveis.As

circunstâncias e consequências do crime extrapolam ao esperado da modalidade criminosa. Os condenados foram

responsáveis pela movimentação clandestina de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) pacotes de cigarros, avaliados

em mais de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais). Os elementos existentes nos autos indicam que os

acusados integram um organizado e relevante grupo criminoso, especializado na circulação e comercialização de

cigarros num verdadeiro mercado paralelo, o que justifica uma pena base acima do mínimo legal.Os motivos da

ação criminosa são os mais repugnantes possíveis, ganância e lucro fácil. Intenso o dolo dos condenados, não

demonstrando em momento algum arrependimento ou remorso. Os condenados apresentam, assim, conduta social

reprovável e personalidade voltada à prática criminosa.Fixo, portanto, a pena base acima do mínimo legal, em 3

(três) anos de reclusão, pena que torno definitiva, porque ausentes atenuantes, agravantes, causas de diminuição

ou aumento da pena.Considerando as condições desfavoráveis do art. 59 do Código Penal, bem como o

quantitativo da pena privativa de liberdade fixada, o regime inicial de cumprimento da pena corporal será o

SEMIABERTO.Não existem, por ora, elementos que justifiquem a segregação compulsória dos condenados,

portanto, poderão apelar em liberdade.Incabível a substituição da pena privativa de liberdade, ou a suspensão

condicional da pena, pois desfavoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.Custas pelos

condenados.Providencie a serventia as comunicações de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 11

de março de 2015.HONG KOU HENJuiz Federal3ª Vara Criminal de São Paulo 
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Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9391

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009755-61.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RUBEN ARELLANO PACA(SP237412 - VANISSE

PAULINO DOS SANTOS)

Providencie a defesa do acusado Ruben Arellano Paca a apresentação dos antecedentes criminais das Justiças e

Polícias Estadual e Federal.Com a juntada das respectivas folhas de antecedentes, dê-se vista ao Ministério
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Expediente Nº 1709

 

INQUERITO POLICIAL

0010665-49.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIS CARLOS DE OLIVEIRA MASSOCO(SP176563 -

ADRIANO CONCEIÇÃO ABILIO)

Autos nº 0010665-49.2014.403.6181A defesa constituída do acusado LUIS CARLOS DE OLIVIERA

MASSOCO apresentou resposta à acusação às fls. 1029/1122, requerendo preliminarmente a suspensão da

presente ação penal, haja vista lide pendente no juízo cível; a ilegitimidade passiva ad causam bem como a

rejeição da denúncia, tendo em vista a sua generalidade. É a síntese necessária.Fundamento e decido.De início,

ressalto que o reconhecimento da existência da infração penal no caso concreto não depende de matéria

controversa a ser resolvida no cível, não configurando questão prejudicial, conforme se extrai do artigo 93 do

Código e Processo Penal. A propositura da ação de ressarcimento no Juízo Cível, por óbvio, em nada repercute no

deslinde da presente ação penalPor outro lado, constato que já foram analisados os requisitos previstos no artigo

41 do Código de Processo Penal, por ocasião do recebimento da denúncia, oportunidade em que se verificou que

esta se encontra formalmente em ordem, estando presentes as condições e pressupostos da ação. Portanto, afasto a

preliminar de inépcia da denúncia.No que concerne a ilegitimidade passiva, a argumentação da defesa, na verdade,

consiste em alegação de não autoria do delito, o que evidencia a necessidade de dilação probatória, sendo

concernente ao mérito da ação penal.Observo que as demais questões suscitadas pela defesa também dependem de

dilação probatória para apreciação. Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas previstas no artigo

397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do

réu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia __02__ de __JULHO___ de 2015, às

__14:30__ horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400, do Código de

Processo Penal, ocasião em que serão inquiridas a testemunha comum ROBERTO CONSTANTE, a informante

ELAINE LINA DE OLIVEIRA, as testemunhas de defesa CARLA CRISTIANE BERENGUEI CORREA,

CORIOLANO AURÉLIO DOS SANTOS, VANESSA FERREIRA CAVALIERI, PRISCILA SEABRA

BARBÉRIO e SIMONE RIBIERIO DE OLIVEIRA BAMBINI, bem como o interrogatório do acusado.Tendo em

vista que a testemunha CARLA CRISTIANE BERENGUEI CORREA reside em comarca contígua, expeça-se

carta precatória à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP para sua intimação. Expeça-se carta

precatória à Subseção Judiciária de Campinas/SP, para oitiva da testemunha de defesa SILVA NADER. Intimem-

se pessoalmente as testemunhas e a informante, bem como o acusado.Ciência às partes.São Paulo, 16 de janeiro de

2014.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto na Titularidade

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0004090-88.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004049-

24.2015.403.6181) DANIEL DA COSTA SOUSA(SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X JUSTICA

PUBLICA

Autos nº 0004090-88.2015.403.6181Fls. 34/35: cuida-se de pedido de reconsideração da decisão que negou o

pedido de liberdade provisória formulado em prol do acusado DANIEL DA COSTA SOUSA.À fl. 49, foi

determinada a requisição dos antecedentes criminais do acusado ao IIRG, cuja resposta foi juntada aos autos às

fls. 51/54.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 57/verso.Relatados. DECIDO.O pedido não merece

prosperar.Com efeito, como bem ponderou o Ministério Público Federal, o documento de fls. 51/54 revela que o

réu foi preso em Jundiaí em 28/03/2015 pela prática do crime de furto em detrimento da Caixa Econômica

Federal. De acordo com seu interrogatório na sede policial, o réu foi posto em liberdade quatro dias após tal prisão

mediante pagamento de fiança (fl. 07). Portanto, constato que, em 13/04/2015, menos de duas semanas após sua

liberação, o acusado foi preso novamente em flagrante por tentativa do crime de furto vitimando a Caixa
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Econômica Federal, cujos fatos são objeto dos autos principais n.º 0004049-24.2015.403.6181. Tal fato inviabiliza

a concessão da liberdade provisória, nos termos do art. 312 do Código de Processo penal, porquanto o réu está

incurso em delitos semelhantes, havendo, dessa forma, sérios indicativos de que adotara a prática criminosa como

meio de vida, de modo que há fortes indícios de que, solto, poderá voltar a delinquir, cuja circunstância implica

risco à ordem pública e, via de consequência, a manutenção da prisão preventiva.Posto isto, mantenho a decisão

que indeferiu o pedido de liberdade provisória .Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intime a defesa

constituída.São Paulo, 26 de maio de 2015.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal.

 

0006384-16.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006210-

07.2015.403.6181) WILLIANS CYRINO CAMPOLINO(SP359594 - RUDINELIO DE OLIVEIRA PEREIRA E

SP362237 - JOSE EDUARDO DA SILVA SOUZA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado em prol do denunciado WILLIANS CYRINO

CAMPOLINO.Aduz, em síntese, não estarem presentes os requisitos que autorizam a prisão cautelar, bem como

ser o requerente primário, com bons antecedentes, residência fixa e ocupação licita.Instado, o Ministério Público

Federal manifestou-se às fls. 17/18.É a síntese necessária.Fundamento e decido.Consigne-se, de plano, que este

juízo ratificou a decisão do E. Juízo de Direito, cuja cópia encontra-se às fls. 66/69 dos autos principais, a qual

houve por bem converter a prisão em flagrante dos indiciados em prisão preventiva (item 1, de fls. 92/95 dos

autos principais).Como assinalado na decisão ratificada, há prova da materialidade e sérios indícios de autoria

delitiva, consoante se infere dos depoimentos dos policiais e da vítima. Consta que policiais militares, após

acionados acerca da ocorrência de roubo, localizaram os denunciados no interior de um veículo Fiat/Uno que, ao

notarem a presença policial, um deles tentou empreender fuga, mas ambos foram detidos.Em revista pessoal, os

policiais localizaram um simulacro de pistola na cintura do averiguado, ora denunciado, Vitor, bem como, no

interior do veículo, encontraram uma bolsa azul dos Correios e diversas correspondências espalhadas. A vítima,

um carteiro, declarou que estava entregando as correspondências quando foi abordado pelos averiguados, sendo

que Vitor simulou estar armado e então arrebentaram sua bolsa e se evadiram. Os denunciados confessaram a

prática delitiva e a vítima os reconheceu positivamente como autores do roubo. Por outro lado, como também já

decidido nos autos, estão presentes os requisitos da prisão preventiva, sendo a prisão cautelar necessária para

garantia da ordem pública, para conveniência da instrução processual e para assegurar a aplicação da lei penal,

sendo certo que outras medidas cautelares alternativas à prisão são inadequadas e inócuas para a gravidade do

delito e circunstâncias do caso concreto.Consigne-se, mais, inexistirem prova da alegada primariedade e bons

antecedentes, além de ocupação licita, uma vez que o documento juntado aos autos contrasta com as declarações

prestadas pelo requerente quando ouvido em sede policial. De fato, lá aduziu ser porteiro e no documento juntado,

assinado por sua genitora, constar ser vendedor, ou seja, não está comprovada a ocupação lícita.Destarte, contrariu

sensu, não restaram demonstrados os requisitos necessários à concessão de liberdade provisória, sendo de rigor a

manutenção, por ora, da custódia cautelar para garantia da ordem pública. Nesse sentido:HABEAS CORPUS -

PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA.

(...)2. Ausência dos requisitos necessários para a concessão da liberdade provisória. Não demonstrada a

inexistência de antecedentes criminais, a ocupação lícita e a residência fixa do paciente. 3. Presença de elementos

concretos que indicam que a prisão cautelar do paciente é necessária para garantir a ordem pública, para a

conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal. (...)(HC 201003000016710, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 20/04/2010)Posto isso, INDEFIRO o pedido

formulado pelo denunciado WILLIANS CYRINO CAMPLINO.Intimem-se.Decorrido, em branco, o prazo

recursal, proceda-se ao traslado das principais peças destes autos para os autos da ação penal, bem como o

desapensamento e arquivamento dos presentes autos.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006210-07.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILLIANS CYRINO CAMPOLINO(SP362237 - JOSE

EDUARDO DA SILVA SOUZA E SP359594 - RUDINELIO DE OLIVEIRA PEREIRA) X VITOR HUGO

PEREIRA DA SILVA

. Ratifico a respeitável decisão do E. Juízo de Direito, cuja cópia encontra-se encartada às fls. 66/69, que houve

por bem em converter a prisão em flagrante dos indiciados WILLIANS CYRINO CAMPOLINO e VITOR

HUGO PEREIRA DA SILVA em preventiva.2. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra VITOR

HUGO PEREIRA DA SILVA e WILLIANS CYRINO CAMPOLINO, qualificados nos autos, por considerá-lo

incurso nas sanções do artigo 157, 2º, inciso II do Código Penal.Segundo a peça acusatória, no dia 13 de maio de

2015, na esquina das ruas Colonial das Missões e Inácio Alves de Matos, Guaianazes, em São Paulo, Capital, os

denunciados, previamente ajustados e com unidade de desígnios, de forma livre e consciente, subtraíram, para

ambos, diversas encomendas que estavam na posse da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS,

mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo contra o carteiro Alberto Lima

Cavalcante.Descreve, ainda, a exordial que os denunciados abordaram de forma súbita ALBERTO LIMA
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CAVALCANTE, funcionário dos CORREIOS, quando este realizava entrega de correspondência, sendo que um

deles indicava estar armado ao colocar a mão sob a blusa, oportunidade em que lhe subtraíram a bolsa dos

correios e se evadiram em seguida.Comunicado o fato à polícia, em diligências na proximidade do local, os

policiais militares localizaram os denunciados em um carro Fiat Uno, placas GPW-6422 que, ao perceberem a

aproximação da viatura policial, tentaram evadir-se, mas não lograram êxito, oportunidade, inclusive, que se

constatou que o denunciado WILLIAN estava na direção do veículo e dentro deste havia uma bolsa dos Correios e

várias correspondências espalhadas, sendo certo que em revista pessoal a VITOR constatou-se o porte de um

simulacro de arma de fogo.A vítima fora contatada e, comparecendo ao distrito policial, reconheceu os

denunciados como os autores do roubo.Constato que a denúncia obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do

Código de Processo Penal, porquanto contém a descrição do fato criminoso, a qualificação do acusado e a

classificação do crime. Outrossim, a peça acusatória encontra-se lastreada nos elementos de prova contidos nos

autos de inquérito policial que a acompanha, no qual encontra-se demonstrada a materialidade delitiva e indícios

suficientes de autoria.Desse modo, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal (com redação alterada

pela Lei n.º 11.719/2008), preenchidos os requisitos legais e demonstrada a justa causa para a instauração da ação

penal, RECEBO a denúncia de fls. 75/77. 3. Citem-se os acusados para que apresentem resposta à acusação, no

prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado constituído.4. Se o Oficial de Justiça verificar que os acusados se

ocultam para não serem citados, deverá, conforme previsão constante no art. 362 do Código de Processo Penal,

com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, certificar a ocorrência e proceder à citação com hora certa, após ter

procurado os acusados em seus domicílios ou residências por pelo menos três vezes (arts. 227 a 229 do Código de

Processo Civil).5. Consigne-se que as testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente qualificadas, bem

como justificada a necessidade da sua eventual intimação, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de Processo

Penal. Ademais, não há necessidade de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado

na denúncia, mas apenas sobre a pessoa da acusada (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de

tais pessoas pode ser substituído por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as alegações

finais.6. Consigne-se, outrossim, que caso não seja oferecida resposta no prazo legal ou não seja constituído

defensor pelos acusados, a Defensoria Pública da União promoverá sua defesa, nos termos do art. 396-A, 2º, do

Código de Processo Penal.Nessa hipótese, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União, para ciência da

nomeação quanto ao encargo de representar o acusado neste feito, bem como apresentação de resposta escrita à

acusação, nos termos e prazo do art. 396 do Código de Processo Penal, observada a prerrogativa funcional desse

órgão.7. Se os acusados não forem localizados, elabore-se minuta no sistema BACENJUD e dê-se vista ao

Ministério Público Federal, independentemente da resposta, para que indique novos endereços em que possa ser

encontrado. Adianto que o Parquet possui meios próprios e hábeis para obter tal informação.8. Com o retorno dos

autos do Ministério Público Federal, consulte o Diretor de Secretaria os sistemas do Tribunal Regional Eleitoral,

da Receita Federal e do RENAJUD, bem como a pesquisa efetuada junto ao BacenJud, visando à obtenção de

outro(s) endereço(s). Com a indicação de novo endereço, expeça-se o necessário para sua citação.9. Caso não seja

declinado novo endereço ou se os acusados não forem novamente encontrados, expeça-se edital de citação, com

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 363, 1º, e 364, ambos do Código de Processo Penal. O edital deverá

conter as observações constantes nos itens 2, 4 e 5.Requisitem-se antecedentes criminais dos acusados, da Justiça

Federal e junto ao IIRGD e IIRGD. Caberá às partes trazerem aos autos eventuais certidões dos feitos que sejam

de interesse à lide.10. Fls. 78/91: cuida-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelo

denunciado WILLIANS CYRINO CAMPLINO, sob a alegação, em síntese, de se tratar de réu primário, sem

antecedentes criminais, com residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita.Assim, a fim de conferir maior

celeridade ao andamento processual, determino o desentranhamento do pedido, com remessa imediata ao SEDI

para distribuição, por dependência, aos presentes autos.Após, regularizados os autos, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para manifestação.Ciência desta decisão ao Ministério Público Federal.Int. 

 

 

Expediente Nº 1713

 

INQUERITO POLICIAL

0005029-68.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP246694 - FLÁVIA MORTARI

LOTFI E SP308457 - FERNANDO BARBOZA DIAS)

Fls. 122/128: Trata-se de petição da defesa do averiguado CARLOS ALBERTO ISSAC, requerendo: a) o retorno

dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação acerca da possibilidade de arquivamento dos presentes

autos em face da ausência de indícios de autoria e elemento subjetivo do tipo; e b) o retorno dos autos à autoridade

policial para que seja realizada a oitiva do advogado Leonardo Mazzilo em prol do princípio da busca da verdade

real. Reputo que o primeiro pedido é descabido e esdrúxulo tendo em vista que não cabe ao magistrado determinar

a adoção de quaisquer providências ou interferir na opinio delicti externada pelo órgão acusatório, o qual houve

por bem oferecer a transação penal, em vez de determinar o prosseguimento da investigação. Caso o juiz entenda
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que não há elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, cabe a ele rejeitar a denúncia por falta de justa

causa, ou ainda, em caso de ilegalidade manifesta, dar ordem de habeas corpus de ofício. Cabe ainda ao juiz

exercer o controle de legalidade, o qual alcança a razoabilidade e proporcionalidade em sentido estrito como

aspectos inerentes ao devido processo legal em sentido substantivo também em relação à proposta de transação

penal, a qual se for estapafúrdia e desproporcional não será, evidentemente, homologada por este Juízo. Contudo,

jamais lhe caberá instar o Parquet a pleitear o arquivamento ou realizar diligências investigativas. No mesmo

passo, indefiro o segundo requerimento, uma vez que não cabe ao magistrado, destinatário mediato da

investigação, imiscuir-se no juízo de conveniência e oportunidade da autoridade policial e do Ministério Público

Federal, determinando a realização de diligências no curso do inquérito policial. Em face da proposta apresentada

às fls. 119/120 pelo Ministério Público Federal, designo o dia 28 de JULHO de 2015, às 15:30 horas, para

realização de audiência de proposta de transação penal para o autor do fato CARLOS ALBERTO ISAAC, nos

termos do artigo 76 da Lei nº 9.099/95, o qual deverá ser intimado pessoalmente para comparecer ao referido

ato.Requisitem-se antecedentes criminais do autor do fato CARLOS ALBERTO ISAAC, das Justiças Estadual e

Federal e junto ao NID e IIRGD. Com a juntada, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2015.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto.Fls. 122/128: Trata-se de

petição da defesa do averiguado CARLOS ALBERTO ISSAC, requerendo: a) o retorno dos autos ao Ministério

Público Federal para manifestação acerca da possibilidade de arquivamento dos presentes autos em face da

ausência de indícios de autoria e elemento subjetivo do tipo; e b) o retorno dos autos à autoridade policial para que

seja realizada a oitiva do advogado Leonardo Mazzilo em prol do princípio da busca da verdade real. Reputo que

o primeiro pedido é descabido e esdrúxulo tendo em vista que não cabe ao magistrado determinar a adoção de

quaisquer providências ou interferir na opinio delicti externada pelo órgão acusatório, o qual houve por bem

oferecer a transação penal, em vez de determinar o prosseguimento da investigação. Caso o juiz entenda que não

há elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, cabe a ele rejeitar a denúncia por falta de justa causa,

ou ainda, em caso de ilegalidade manifesta, dar ordem de habeas corpus de ofício. Cabe ainda ao juiz exercer o

controle de legalidade, o qual alcança a razoabilidade e proporcionalidade em sentido estrito como aspectos

inerentes ao devido processo legal em sentido substantivo também em relação à proposta de transação penal, a

qual se for estapafúrdia e desproporcional não será, evidentemente, homologada por este Juízo. Contudo, jamais

lhe caberá instar o Parquet a pleitear o arquivamento ou realizar diligências investigativas. No mesmo passo,

indefiro o segundo requerimento, uma vez que não cabe ao magistrado, destinatário mediato da investigação,

imiscuir-se no juízo de conveniência e oportunidade da autoridade policial e do Ministério Público Federal,

determinando a realização de diligências no curso do inquérito policial. Em face da proposta apresentada às fls.

119/120 pelo Ministério Público Federal, designo o dia 28 de JULHO de 2015, às 15:30 horas, para realização de

audiência de proposta de transação penal para o autor do fato CARLOS ALBERTO ISAAC, nos termos do artigo

76 da Lei nº 9.099/95, o qual deverá ser intimado pessoalmente para comparecer ao referido ato.Requisitem-se

antecedentes criminais do autor do fato CARLOS ALBERTO ISAAC, das Justiças Estadual e Federal e junto ao

NID e IIRGD. Com a juntada, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. São Paulo, 11 de

junho de 2015.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto 

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013158-67.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO RENATO DE VASCONCELLOS

PINHEIRO(SP021800 - SAUL CORDEIRO DA LUZ) X ELIAS MANSUR LAMAS(SP124074 - RENATA

RAMOS RODRIGUES E SP299638 - GILNEY BATISTA DE MELO) X FABIO DETTHOW

PINHEIRO(SP288609 - ANA MARIA DETTHOW DE VASCONCELLOS PINHEIRO)

(DECISÃO DE FLS. 1041/1042):Autos n.º 0013158-67.2012.403.6181Vistos etc.Trata-se de ação penal proposta

contra João Renato de Vasconcelos Pinheiro, Elias Mansur Lamas e Fábio Dethow Pinheiro, pela prática do crime

do artigo 337-A, no período de 2004/2005, no âmbito da administração da empresa OFFICIO Serviços Gerais

Ltda.A ação penal nº 0011931-71.2014.403.6181, em trâmite por este juízo foi proposta contra os réus João

Renato de Vasconcelos Pinheiro e Elias Mansur Lamas, pela prática do mesmo crime, entre janeiro e dezembro de

2004, no âmbito da administração da empresa OFFICIO Tecnologia em Vigilância Eletrônica Ltda.As ações

imputadas aos réus são parte de um mesmo contexto, tendo em vista que, como ficou demostrado nesses autos,

ambas as empresas, cuja responsabilidade por atos de gestão é atribuída aos corréus, são fornecedoras de mão de

obra e a empresa de fornecimento de mão de obra de vigilância foi constituída a partir de um desmembramento da

empresa de fornecimento de mão de obra de serviços gerais, por exigência legal.Consta desses autos também que

em execução fiscal, no ano de 2004, essas empresas foram consideradas parte de um grupo econômico, para os

fins tributários.Ao que se dessume da denúncia na ação contra a OFFICIO Vigilância, o contexto quanto a

responsabilidade pela administração é o mesmo delineado nesses autos, inclusive havendo menção naquela

exordial sobre a auditoria realizada pela empresa BRISK, tendo sido ali arrolada a testemunha Eduardo

Bianchessi, auditor, pela acusação. Observa-se também a coincidência entre outras testemunhas arroladas pela

acusação e defesa na ação penal 0011931-71.2014.403.6181 e as ouvidas nestes autos, tudo indicando que a linha

de acusação e defesa sejam bastante similares e as provas produzidas, conexas.Em assim sendo, entendo que há
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conexão entre as ações, que ensejam julgamento conjunto, seja pela evidente conexão probatória, (artigo 76, III do

CPP) seja ainda pela possibilidade de reconhecimento (em tese) da continuidade delitiva (artigo 71 do CP) dadas

as semelhantes circunstâncias de lugar, tempo e modo de execução que desde já se delineiam.Além disso, o

julgamento conjunto evitará o risco de decisões conflitantes sobre a autoria dos delitos, produzidos, segundo

ambas as denúncias, em mesmo contexto, o que se dessume da simples leitura das iniciais acusatórias.Posto isso,

entendo necessária a conversão do presente julgamento em diligência para a suspensão do processo, por prazo

determinado, suficiente para que se ultime a instrução da ação penal 0011931-71.2014.403.6181, ou até que isso

se dê, o que ocorrer primeiro. Por outro lado, verifico que não há risco de prescrição in abstrato, entre a data da

constituição do crédito (04/maio/2009 - fls. termo de revelia, apenso III, quando o auto de infração tornou-se

formalmente irrecorrível) e da denúncia ou da denúncia até a sentença, apesar de idade avançada dos réus.Quanto

à prescrição in concreto, é verdade que há o risco de se configurar entre a constituição do crédito e o recebimento

da denúncia, em razão da idade dos corréus, João Renato e Elias, na hipótese de a pena final não ultrapassar a

quatros anos, nos termos do artigo 109 IV c/c 115 do Código Penal Brasileiro, cujo reconhecimento as defesas

desses corréus já pleitearam.Porém, essa situação não influencia a decisão de aguardar-se o término da instrução

processual nos autos, 0011931-71.2014.403.6181, em fase do juízo de absolvição sumária, pois o intervalo entre a

constituição definitiva do crédito e o recebimento da denúncia é fato consumado, e o intervalo entre o recebimento

da denúncia nesses autos e a sentença ainda comporta a suspensão por prazo razoável, sem esse risco. (denúncia

recebida em 18/01/2013, hipótese de prescrição pela pena mínima, in concreto em 18/01/2017).Consideradas

essas razões, converto o julgamento em diligência e suspendo o processo, pelo prazo de seis meses ou até o

término da instrução processual naqueles autos, o que ocorrer primeiro, quando então os autos deverão vir

conclusos para nova deliberação.Determino, outrossim, o apensamento deste feito ao processo nº 0011931-

71.2014.4.03.6181, para julgamento conjunto.Publique-se e intimem-se. Dê se vista ao MPF.São Paulo, 29 de

maio de 2015.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA
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Expediente Nº 5126

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004101-54.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEVERINO JOSE DA SILVA X SONIA DO

NASCIMENTO FALEIROS DE SOUZA(SP320904 - RENATA RAMOS E SP332356 - RUY LAZARO

FERREIRA E SP342042 - MURILO JOSE MENDES MARTINS)

ATENÇÃO DEFESA: JUNTADO LAUDO DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL --------TERMO

DE REQUERIMENTOS E DELIBERAÇÃO. (... ) 5) Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o

Departamento da Polícia Federal encaminhe o laudo pericial referente ao pedido de fl. 208. (...) 6) Com a juntada

do laudo, dê-se vista às partes (...).

 

 

Expediente Nº 5127

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001611-84.1999.403.6181 (1999.61.81.001611-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES

CORREA) X CESAR HUMBERTO BONFILY MOURAO(SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS E

SP195101 - OTAVIO MARGONARI RUSSO) X MARCIO JOSE DO VALLE PINHEIRO(Proc. ARQUIVADO

E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI)

Vistos.Diante do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Habeas Corpus (n.º 284.989/SP),

conforme informação de fls.941/951, restam prejudicados o pedido de fls.942/945, como também as

determinações de fl.941.Aguarde-se a prolação do acórdão e a comunicação a este Juízo.Cadastre-se no Sistema

Push do Superior Tribunal de Justiça.Ciência às partes.
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10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3495

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014462-67.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANA ALICE AZEVEDO(SP200488 - ODAIR DE

MORAES JUNIOR E SP246662 - CYBELLE GUEDES CAMPOS E SP174758 - JEFFERSON ALVAREZ

LAREU E SP291260 - RICARDO WAGNER JAMBERG TIAGOR E SP222785 - ALESSANDRA NOGUEIRA

CAVALCANTE DA SILVA E SP299889 - GRACE RIBEIRO DE MOURA E SP333073 - LUCIANA

RICARDA PEREIRA COSTA) X CLAUDIO JOSE AZEVEDO(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E

SP246662 - CYBELLE GUEDES CAMPOS E SP174758 - JEFFERSON ALVAREZ LAREU E SP291260 -

RICARDO WAGNER JAMBERG TIAGOR E SP299889 - GRACE RIBEIRO DE MOURA E SP333073 -

LUCIANA RICARDA PEREIRA COSTA) X CONCEICAO APARECIDA AZEVEDO(SP200488 - ODAIR DE

MORAES JUNIOR E SP246662 - CYBELLE GUEDES CAMPOS E SP174758 - JEFFERSON ALVAREZ

LAREU E SP222785 - ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA E SP299889 - GRACE

RIBEIRO DE MOURA E SP333073 - LUCIANA RICARDA PEREIRA COSTA) X BRAZ PEREIRA DE

LIMA(SP212406 - NATALICIO DIAS DA SILVA)

Considerado que o novo endereço fornecido da testemunha de acusação Luciano Borges do Amaral é da cidade de

Uberaba/MG (fls. 616 e 623), designo audiência para a sua oitiva, a ser realizada no dia 23 de junho de 2015, às

12:00, pelo sistema videoconferência. Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Uberaba/MG para

tal finalidade.Encaminhe-se a carta precatória por correio eletrônico.Publique-se fl. 610.Intimem-se.******** Fl.

610: 1. Fls. 605: Em atenção ao agendamento já realizado perante a Subseção Judiciária de São Vicente/SP para o

dia 23 de junho de 2015, às 12h00, expeça-se carta precatória ao Juiz Federal Distribuidor dessa Subseção

Judiciária, com prazo de 30 (trinta) dias, para a oitiva da testemunha de acusação ARY DE OLIVEIRA NETO na

audiência a ser realizada por videoconferência. Tendo em vista a proximidade da audiência, encaminhe-se a

precatória por correio eletrônico.2. Tendo em vista as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça às fls. 590 e

604, intime-se o Ministério Público Federal para que forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, novo endereço da

testemunha LUCIANO BORGES AMARAL, sob pena de preclusão.3. No mais, cumpra-se o determinado em r.

despacho de fls. 600.4. Intime-se a defesa, publicando-se a presente com menção ao dia e horário agendado para a

audiência. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.5. Expeça-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3496

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006563-57.2009.403.6181 (2009.61.81.006563-4) - JUSTICA PUBLICA X GEORGE TRAIKOS X KATIA

THEODORE GATOS TRAIKOS(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 -

JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP094052 - SERGIO SANTOS DA SILVA E SP211049 - DANIELA

CARVALHO E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA E SP189903 - SANDRA IGNÁCIO GAUI E

SP207648 - WILLIAM BEHLING PEREIRA DA LUZ E SP214302 - FÁBIO HENRIQUE ZAN E SP246590 -

MICHELLE CRISTINA DO AMARAL FREITAS E SP253918 - LEONARDO DIAS DE SOUZA E SP304924 -

MARIA DA GRACA MACHADO MELLO E SP206425 - EVANDRO FERNANDES MUNHOZ E SP275888 -

LEANDRO VINICIUS CALDAS REIS E SP202035B - ANA LUCIA CARLOMAGNO MOLINARI E

SP188314 - SIMONE DIAS DE MOURA E SP336924 - STEFANIA CAROLINA DOS PASSOS TOSELLI)

Tendo em vista cota ministerial de fls. 475, preliminarmente, intime a defesa da ré KATIA THEODORE GATOS

TRAIKOS, para que no prazo de 03 (três) dias informe se o réu GEORGE TRAIKOS reside com a mesma, ou,

em caso negativo, informe o endereço onde o réu pode ser encontrado.Com a juntada das informações, ou,

transcorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
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Expediente Nº 3497

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005309-05.2008.403.6110 (2008.61.10.005309-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

PAULO CEZAR DE SOUZA(PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO) X FERNANDO MAFRA

COSTA(PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO)

Decisão: Por meio da carta precatória nº 154/2014 expedida para a Comarca de Matelândia/PR, foi solicitado o

interrogatório do acusado Paulo Cézar de Souza, com endereço à Rua Vila Rural Santa Maria/PS Vila Esmeralda,

Zona Rural, Matelândia/PR ou à Linha Rio Sabiá, Zona Rural, Matelândia/PR (fls. 336).Ocorre que, por ocasião

do cumprimento da referida carta precatória, foi expedido mandado de intimação que indicava como endereço de

Paulo Cézar de Souza apenas a Vila Esmeralda, s/nº, Zona Rural, Matelândia/PR (fls. 346). Às fls. 360, consta

certidão de técnico judiciário da Comarca de Matelândia/PR informando que, após a devolução da carta

precatória, Paulo Cézar de Souza compareceu no fórum para informar que possuía domicílio à Linha Rio Sabiá,

interior de Matelândia/PR, CEP 85887-000 (fls. 360v). Assim sendo, levanto a revelia de Paulo Cézar de Souza

decretada por meio da decisão de fls. 355 e determino a expedição de nova carta precatória à Comarca de

Matelândia/PR, a bem da realização do interrogatório de tal acusado. Solicito urgência no cumprimento da carta

precatória, vez que a anteriormente encaminhada foi expedida em 02 de outubro de 2014 e devolvida sem o

devido cumprimento apenas em 24 de abril de 2015. Intimem-se as partes da expedição da carta precatória, na

forma do artigo 222 do Código de Processo Penal. Com o retorno da carta precatória, deem-se vistas sucessivas às

partes para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestem-se na forma do artigo 402 do Código de

Processo Penal. Nada sendo requerido, deem-se vistas sucessivas às partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

ofereçam seus memoriais, iniciando pelo Ministério Público Federal. São Paulo, 10 de junho de 2015.FABIANA

ALVES RODRIGUES - Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 3498

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016694-28.2008.403.6181 (2008.61.81.016694-0) - JUSTICA PUBLICA X MAXIMO WILLI

MATROWITZ(SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES E SP230053 - ANA MARIA

SAGUAS PRESAS) X MONIKA MATROWITZ HORVATO(SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS

ESTEVES E SP230053 - ANA MARIA SAGUAS PRESAS) X MARCOS GERMANO

MATROWITZ(SP284000B - CARLOS FERNANDO BRAGA) X JOAO EDUARDO TOLOMEI(RJ079525 -

HELTON MARCIO PINTO) X EWERTON FERNANDO SOUZA DOURADO(SP302617 - DANILO DIAS

TICAMI E SP141720 - DENYS RICARDO RODRIGUES) X FABIO APARECIDO FIALHO(SP201796 -

FELIPE MARTINELLI LIMA VERDE GUIMARÃES) X MARCELO ELIA(SP201796 - FELIPE

MARTINELLI LIMA VERDE GUIMARÃES) X RAUL MACHADO VIEIRA(SP141720 - DENYS RICARDO

RODRIGUES) X ROBSON CARNEVALI(SP234741 - MARCELLO BITTENCOURT MONTEIRO FILHO) X

MARIO HUGO MAUS X SERGIO PIGNATARI MALMEGRIM

Vieram os autos para análise do pedido de viagem deduzido por MARCOS GERMANO MATROWITZ, às fls.

1771/1773.Dada vista ao Ministério Público Federal, às fls. 1779, manifestou-se favoravelmente ao pedido. Em

breve síntese, solicita autorização para empreender viagem em família, no período compreendido entre 23 de

junho a 31 de julho de 2015, com destino a algumas cidades da Europa. Juntou os bilhetes aéreos e indicou os

locais onde pretende se hospedar. Pois bem. Nos termos das decisões anteriores, considerado que por ocasião de

outras viagens o acusado compareceu em secretaria para comprovar seu retorno, bem como entregar o passaporte,

a demonstrar sua boa-fé, defiro o pedido deduzido às fls. 1771/1773, a fim de autorizar a realização da viagem no

período compreendido entre 23 junho a 31 de julho de 2015 do corrente ano. Comunique-se ao Departamento de

Polícia Federal.O acusado deverá comparecer pessoalmente em juízo para retirada do documento, bem como

apresentar-se até três dias de seu retorno, ocasião em que deverá entregar o passaporte, que permanecerá

acautelado em Juízo. Providencie a Secretaria o necessário. 

 

 

Expediente Nº 3499

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003258-36.2007.403.6181 (2007.61.81.003258-9) - JUSTICA PUBLICA(SP115158 - ODDONER PAULI

LOPES) X NIVALDA DOS SANTOS LIMA(SP156637 - ARNOLDO DE FREITAS)

O advogado Oddoner Pauli Lopes peticionou às fls. 663/666 renunciando a sua nomeação na qualidade de

defensor dativo de Nivaldo dos Santos por razões de saúde.Compulsado os autos, verifico que o patrono acima

mencionado, na verdade, foi nomeado como advogado dativo de José Leite Araújo (fl. 579-verso ), que já não é

mais réu neste presente feito, e sim nos autos desmembrados sob o nº 0003831-93.2015.403.6181. Ressalto que no

presente feito consta do polo passivo Nivalda dos Santos Lima e não Nivaldo, como mencionou o advogado

dativo.Destarte, determino que o advogado Oddoner Pauli Lopes - OAB/SP nº 115.158 no prazo de 05 dias:1)

subscreva a petição de fl. 663;2) esclareça o teor da mencionada petição (fls. 663/666), uma vez que não é

advogado dativo de Nivalda e sim de José Leite de Araújo.Intime-se o advogado Oddoner Pauli Lopes pelo Diário

Oficial. Após, formalize a exclusão de seu nome destes autos no sistema processual.

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2747

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0044527-08.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050505-

15.2004.403.6182 (2004.61.82.050505-0)) CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 -

EDMILSON JOSE DA SILVA) X CHOCOLATES GENEBRA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI

PINHEIRO)

Vistos em inspeção.Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de

conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do mesmo Diploma).No caso agora analisado,

faltam:- cópia do título judicial;- cópia dos cálculos que instruíram o pedido de execução;- procuração para

viabilizar o patrocínio (artigo 37 do Código de Processo Civil), que deverá ser acompanhada de demonstração dos

poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assine o documento;- requerimento relativo às

provas com as quais se pretende demonstrar os fatos alegados (inciso VI do artigo 282 do Código de Processo

Civil);- requerimento para intimação da parte contrária - o que em embargos corresponde à citação (inciso VII do

artigo 282 do Código de Processo Civil);- demonstração da data do início do prazo para embargar, possibilitando

aferir-se a tempestividade;Assim, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil, a parte embargante

tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial.Intime-se.

 

0053225-03.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0531341-

85.1996.403.6182 (96.0531341-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2373 - BRUNA RIBEIRO MARACAJA) X

JOBEMA REPRESENTACOES LTDA(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN)

Vistos em inspeção.Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de

conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do mesmo Diploma).No caso agora analisado,

faltam:- cópia do título judicial;- cópia dos cálculos que instruíram o pedido de execução.- o completo

apontamento de nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes (inciso II do artigo 282

do Código de Processo Civil)- requerimento relativo às provas com as quais se pretende demonstrar os fatos

alegados (inciso VI do artigo 282 do Código de Processo Civil)- demonstração da data do início do prazo para

embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade;Assim, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo

Civil, a parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição

inicial.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0834122-80.1991.403.6182 (00.0834122-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0934365-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     132/646



71.1987.403.6182 (00.0934365-2)) FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP154577A - SIMONE FRANCO

DI CIERO E SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY) X FAZENDA NACIONAL(SP174597 - RAFAEL

MARTINS SIQUEIRA)

Não conheço o pleito da folha 304, haja vista o extrato de pagamento de Requisição de Pequeno Valor, que se tem

como folha 300, dando conta da liberação do requisitório, em nome do patrono indicado na petição que se tem

como folha 291.Intime-se, e após devolvam os autos ao arquivo, dentre os findos, observadas as cautelas de estilo.

 

0013643-50.2001.403.6182 (2001.61.82.013643-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022440-83.1999.403.6182 (1999.61.82.022440-3)) COML/ AVELOZ LTDA(SP069227 - LUIZ MANOEL

GARCIA SIMOES E SP031737 - JOAO PABLO LOPEZ TERUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em Decisão Interlocutória.Tratam os autos de Embargos à Execução Fiscal, promovidos por Comercial

Aveloz Ltda., em face da Fazenda Nacional, em virtude de cobrança relativa a débitos de Imposto de Renda de

Pessoa Jurídica - IRPJ.Já tendo havido oportunidade para que ambas as partes se manifestassem, passo a sanear o

feito.I. Fixo que a controvérsia na presente demanda reside em saber se os pagamentos efetuados pela embargante

foram suficientes para extinguir ou não os créditos em cobro nos autos da Execução Fiscal de origem, apontando a

embargante que há, ainda, cobrança indevida.A parte embargante, na Inicial, afirmou que o valor apontado na

execução de origem decorre de erro de digitação. Defendeu que recolheu corretamente os valores, mas porque

houve erro no lançamento dos dados relativos a sua declaração de renda, a Fazenda estaria cobrando valores

indevidos.A parte embargada, no entanto, depois de afirmar que a parte embargante não comprovou os erros

alegados, retificou a CDA, limitando-se a dizer que, se ocorreram erros, estes já foram corrigidos com a

retificação do título executivo.A parte embargante, apesar de dizer que os documentos juntados são suficientes

para corroborar suas alegações, pediu produção de prova pericial.Sendo assim, ante a insistência da embargante,

não há outra saída que não seja a prova pericial contábil, a fim de que não se alegue futura nulidade por

cerceamento do direito de produzir provas.II. Designo para a realização do laudo pericial o Perito Contador Mauro

José Batista, inscrito no CRC conforme registro n. 1SP108-215/O-7, com endereço comercial à rua Serra do Japi,

739, sala 2, Tatuapé, São Paulo, SP, CEP 03309-000, e-mail: batista-assessoria@uol.com.br.III. E determino:1º

Intime-se a parte embargante para, se assim quiser, formular quesitos (art. 421, 1º, do CPC), e indicar assistente

técnico, no prazo de 10 (dez) dias.2º Decorrido o prazo, intime-se a parte embargada para, da mesma forma, se

assim quiser, formular quesitos (CONTÁBEIS) e indicar seu assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.3º Em

sequencia, intime-se o perito por e-mail para que estime seus honorários provisórios no prazo de cinco dias, bem

como o tempo que julga necessário para entregar o laudo, facultando-lhe vista pessoal dos autos.4º. Com a

estimativa do perito, tornem à conclusão.Alerto a embargante, desde logo, que:a) o adiantamento dos honorários

periciais, descontado o que já foi depositado, (para o qual será intimada oportunamente) é de sua inteira

responsabilidade, em virtude do quanto dispõem os artigos 33 e 333, I, do CPC, e 3º, p. único, da LEF, sendo ônus

da parte promover o recurso pertinente caso assim não concorde, lembrando este Juízo que pedido de

reconsideração não possui previsão legal;b) caso não haja o pagamento futuro dos honorários (seja por recusa ou

decurso do prazo), os autos serão remetidos à conclusão para julgamento no estado em que se

encontrarem.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029292-40.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021144-

16.2005.403.6182 (2005.61.82.021144-7)) FEBASP S C(SP212532 - ELIESER DUARTE DE SOUZA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

F. 116/133 - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos.Fixo prazo de 10 (dez) dias

para que a parte embargante se manifeste acerca da impugnação apresentada pela Fazenda Nacional.No mesmo

prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a pertinência,

inclusive com a apresentação de quesitos para avaliação de conveniência relativa à produção de prova técnica, se

for o caso.Com o cumprimento pela parte embargante ou após o decurso do prazo, dê-se vista destes autos à parte

exequente, aqui embargada, para especificar as provas das quais efetivamente queira fazer uso, inclusive

apresentando quesitos referentes a possível perícia.Depois de tudo, tornem conclusos os autos.Intimem-se.

 

0051628-67.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0530365-

78.1996.403.6182 (96.0530365-5)) KEIPER DO BRASIL LTDA(SP132233 - CRISTINA CEZAR

BASTIANELLO E SP131524 - FABIO ROSAS E SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

F. 1123/1124 - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos.Cumpra-se a

determinação da folha 1102, referente ao encaminhamento destes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

0038384-23.2002.403.6182 (2002.61.82.038384-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S

MOREIRA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X SERGIO WOLKOFF(SP110862 - RUBENS

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Este Juízo, com manifestação da folha 517, relegou a apreciação do pedido de reconhecimento da prescrição para

um momento posterior ao julgamento definitivo de ação anulatória, porque tal julgamento seria prejudicial ao

exame de mérito dos Embargos à Execução, autuados sob o nº 2003.61.82.008436-2. O Banco Santander (Brasil)

S/A. apresentou Embargos de Declaração (folhas 523 e seguintes), afirmando a existência de omissão e

ponderando que seria necessária a manifestação do Juízo quanto à prescrição, porque o enunciado da Súmula

Vinculante nº 8 teria declarado a inconstitucionalidade do prazo previsto nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 e

isso vincularia o Juízo para reconhecer a prescrição dos créditos em cobro nesta execução de forma imediata.

Qualquer medida tendente a postergar a aplicação da Súmula seria uma afronta ao instituto previsto no artigo 103-

A, da Constituição Federal. Alega também omissão porque o Juízo não teria deliberado acerca do seu pedido de

levantamento do valor excedente em relação ao que seria suficiente à garantia da execução. Os Embargos de

Declaração foram apresentados tempestivamente, razão pela qual devem ser conhecidos. Na decisão recorrida não

se tem omissão, não se configurando nenhuma das hipóteses de cabimento para manejo de embargos de

declaração. Decisão omissa é aquela que passa ao largo de enfrentar fundamento invocado pelas partes, ou

questão cognoscível por dever de ofício, bem como aquela em que não se delibera acerca de aspecto essencial à

solução da causa. O ato judicial que dispõe sobre questão posta nos autos, deliberando que que se relega

apreciação de certo ponto, não contém, em si mesmo, omissão. O eventual inconformismo com esse resultado

deve ser manejado pela via própria de reforma. Não há omissão também quanto ao pedido de levantamento de

quantias supostamente excedentes porque a decisão atacada dispôs que se daria vista à parte exequente para que

ela subsidiasse o Juízo com informações sobre a atualização da dívida tributária para, só então, o juiz pudesse

decidir. Sendo assim, conheço os Embargos de Declaração, negando-lhes provimento. Considerando a

manifestação contida nas folhas 531/535 e 536/539, sustentando a desnecessidade de se oficiar ao Banco do Brasil

para transferência de valores para CEF, cumpra-se a decisão da folha 517/517, verso, a partir do parágrafo nono,

acrescentando que se deve requesitar daquela instituição financeira informações também da conta nº

265.635.70485-0. Intime-se.

 

0039886-55.2006.403.6182 (2006.61.82.039886-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X NUCLEO EDUCACIONAL ARMANDO BECCARI S/C

LTDA(SP207617 - RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE E SP206306 - MAURO WAITMAN)

Vê-se que a parte executada apresentou apenas alterações de contrato social (folhas 100/104), documentos

insuficientes para demonstrar os poderes da pessoa que assinou a procuração para administrar a pessoa

jurídica.Assim, fixo prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para regularizar.Intime-se.

 

0003000-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AMWAY DO BRASIL LIMITADA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)

F. 122/123-verso - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada se manifeste.Após, tornem os autos à

conclusão, para novas deliberações.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0535634-98.1996.403.6182 (96.0535634-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0535633-

16.1996.403.6182 (96.0535633-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 -

FRANCISCO MALTA FILHO E SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP184129 - KARINA

FRANCO DA ROCHA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 24 - CLEIDE RFANI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante, ora exequente, regularize sua representação processual

nestes autos.Cumprida a determinação supra, autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito

representado pelo documento da folha 211.Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento,

em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte interessada, para agendar a retirada do

aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará

como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do

agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a

perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil),

independentemente de nova oportunidade.Intime-se.
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6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3604

 

CARTA PRECATORIA

0029283-73.2013.403.6182 - JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE CARUARU - PE X FAZENDA

NACIONAL X COBRAL CONFECCOES BRASILEIRAS LTDA X FAUZI NACLE HAMUCHE X JUIZO DA

6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP032213A -

PEDRO PAULO SOARES SOUZA CARMO)

Fls. 112/113: O arrematante requer o parcelamento do sinal de 20% do preço da arrematação.Nos termos do par.

2º, do art. 98, da Lei n. 8.212/1991, todas as condições de parcelamento deverão constar do edital de leilão.No

edital da 133ª Hasta Pública, publicado em 15.10.2014, está previsto o parcelamento do valor restante mediante

depósito de 20% no ato da arrematação. Confira-se:(...)6) Parcelamento administrativo previsto pelo artigo 98 da

Lei n.º 8.212/91, com nova redação dada pela Lei 9.528/97: faculta-se ao arrematante, nos processos de execução

fiscal onde figuram como credores a Fazenda Nacional ou o INSS, requerer o parcelamento do valor da

arrematação, observadas as seguintes condições:6.1) Será admitido o pagamento parcelado para arrematações de

no mínimo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), limitado ao valor do débito atualizado, mediante o depósito

de 20% (vinte por cento) do preço no ato da arrematação, e seu saldo em até 59 (cinquenta e nove) vezes (parcela

mínima R$ 1.000,00 (um mil reais).Deste modo, considerando a ausência de previsão para parcelamento do sinal

de 20% do valor da arrematação, fica indeferido o pedido deduzido pelo arrematante.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0043347-69.2005.403.6182 (2005.61.82.043347-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0542839-13.1998.403.6182 (98.0542839-7)) CREAZIONE MARCUCCI CALACADOS LTDA X JULIO

MARCOS NICOLAU X MARIA APARECIDA BERGANSINI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se.

 

0038766-40.2007.403.6182 (2007.61.82.038766-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031531-56.2006.403.6182 (2006.61.82.031531-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH

ALVES DE FREITAS)

Fls. 266: arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Intimem-se

as partes.

 

0027157-26.2008.403.6182 (2008.61.82.027157-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009125-85.1999.403.6182 (1999.61.82.009125-7)) THON TUBOS ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO

S/A(SP283602 - ASSIONE SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de IPI e COFINS, acrescidos de multa de mora e

demais encargos. O embargante alega, em síntese, que:a) Nulidade da CDA;b) É indevida a inclusão do ICMS na

base de cálculo da COFINS;c) É indevida a inclusão das inadimplências na base de cálculo do PIS E COFINS;d)

A inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa SELIC.Com a inicial vieram documentos (fls. 39/49). A fls.42, o

processamento dos presentes embargos foi sobrestado até a decisão do Recurso Extraordinário n.240.785

(inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS).Decorrido mais de um ano sem que a matéria tenha sido

definida, determinou-se o prosseguimento do feito (fls.55).Emenda à petição inicial e documentos a

fls.52/82.Processaram-se os embargos sem efeito suspensivo.A União impugnou, alegando, em preliminar, a

ausência do interesse de agir, tendo em vista que os argumentos de exclusão de ICMS na base de cálculo do

COFINS referem-se à execução fiscal n. 1999.61.82.010687-0 e os presentes embargos, à execução fiscal n.

1999.61.82.009125-7. No mérito, a validade da CDA e a constitucionalidade e legalidade da Taxa

SELIC.Devidamente intimada para ciência da impugnação e para especificar provas, a embargante deixou
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transcorrer in albis o prazo para manifestação. Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório.

DECIDO.PRELIMINAR: AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO CARECE DE

FUNDAMENTO.Alega a embargada a ausência de interesse de agir da embargante quanto ao pedido de exclusão

do ICMS na base de cálculo da COFINS, considerando que a CDA n.80.69.8026788-91 pertence à execução fiscal

n. 0010687-32.1999.403.6182, que não se refere aos presentes embargos.Tal assertiva carece de qualquer

fundamento. Os autos da execução fiscal n. 0010687-32.1999.403.6182 encontram-se apensados ao de n.

0009125-85.1999.403.6182, a que estes embargos se referem, podendo ambos os débitos em cobro, tanto dos

autos principal como do seu apenso, constarem, indubitavelmente, como matéria dos presentes

embargos.Descabida, dessa forma, a alegação de falta de interesse de agir.DO TÍTULO EXECUTIVOCom efeito,

a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contem todos os elementos e

indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de

certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da

obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de

inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor

e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e forma de cálculo dos juros de

mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e fundamento legal da atualização

monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo administrativo ou do auto de

infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida

ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra

formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que

aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a

certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa

também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa

forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as

CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de

regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal

decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o

contribuinte.Ele deve demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco

nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial

no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada

tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida

será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá

enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas

pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA.Cumpre salientar que as certidões de dívida ativa destes autos encontram-se nos termos do 5º

do artigo 2º da LEF, respeitando-se o direito de defesa da executada.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu em casos

semelhantes:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os arts. 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida

ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a

indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos

títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A

pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve

reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial.4.

Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do

fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária,

revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.6. O

Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGA nº

485548, Proc. Nº 200201356767/RJ, DJ de 19/05/2003, p.145, v.u.) (Grifo nosso)PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES

EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE

INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação
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embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e

alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito

através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como

pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas

improvido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de

02/08/1999, p.156, v.u.)No mais, a legislação aplicável à espécie encontra-se no bojo dos títulos executivos, razão

pela qual não há qualquer mácula que invalide as certidões de dívida ativa.INAPLICABILIDADE DA LEI N.

9.718/98. FATO GERADOR ANTERIOR.A embargante alega, em primeiro lugar, que segundo a Lei n.

9.718/1998, que é indevida a inclusão de valores do ICMS na base de cálculo da COFINS considerando que não

faz parte dos valores que compõe o faturamento, ou seja, não tem natureza de receita.In casu, não há possibilidade

de cogitar a aplicação da Lei n. 9.718/1998 por ausência de requisito legal essencial.Preconiza a Lei n. 9.718/1998

em seu art. 17:Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:I - em relação aos

arts. 2 a 8, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1 de fevereiro de 1999. (n.g.)II - em relação aos arts. 9 e

12 a 15, a partir de 1 de janeiro de 1999.In casu, o fato gerador - COFINS - tem como período de apuração (ano

base/exercício) em 01.12.1997 com vencimento em 09.01.1998 (fls.02), portanto, anterior à edição da Lei n.

9.718/98. Dessarte, não há como aplicá-la ao fato gerador em questão.AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS

ALEGADAS INADIMPLÊNCIAS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. AO EMBARGANTE CABE

O ÔNUS DA PROVA.O embargante alega, ainda, que valores não recebidos em virtude de inadimplência não

podem ser tratados como receitas. Porém, não havendo como aferir com exatidão, diante da ausência de elementos

probatórios, quais valores não foram auferidos a título de inadimplência, não há como opor tal fato ao exequente.

Afinal, o ônus da prova é de quem alega, no caso, a embargante.Como reza o art. 333, I, do Código de Processo

Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Ora, se a embargante alega

a existência de inadimplência, teria ela que trazer aos autos elementos que a comprovem. Alegar sem provar é o

mesmo que não alegar (nihil allegare et allegatum non probare paria sunt).O Juízo não pode tomar em

consideração, em embargos à execução de dívida ativa, suposto ou alegado inadimplemento. Este deve ser

provado, quantificado e demonstrado, para que as asserções de direito da parte embargante venham a ser

conhecidas. Outra poderia ser a solução na vida do mandado de segurança preventivo. Aqui, em que a cognição é

dirigida a fatos concretos pretéritos, não se pode simplesmente alegar, sem evidenciar analiticamente, os fatos

jurídicos que a parte embargante relacionada como causa de pedir.De outro lado, houve o desinteresse da

embargante no contraditório, ao demonstrar falta de cumprimento de seus ônus processuais quando intimado para

especificar provas (fls.94).DA TAXA SELIC. EXIGIBILIDADE DESSE ACRÉSCIMO.Examinemos a

constitucionalidade e legalidade da aplicação da taxa de juros do sistema especial de liquidação e custódia -

SELIC.Nos anos de 1970, o Governo Federal emitia títulos públicos visando a intervir na economia e obter

recursos. Os títulos, à época, eram cartulares, propiciando extravios e pouca segurança em sua manipulação. Por

este motivo foram criados, os sistemas SELIC, para títulos públicos e CETIP, para os títulos privados. Com o

passar do tempo, esses títulos tornaram-se escriturais. Naturalmente, o Governo Federal sempre ofereceu seus

títulos com remuneração atraente, visando a obter os recursos de que sempre necessitou. Esta negociação de

títulos é diária e opera com taxas que variam todos os dias. Basicamente, esta taxa, que passou a ser conhecida

como SELIC, funciona como taxa básica de juros do mercado financeiro, pois é utilizada, também, nas operações

de overnight, empréstimos, lastreados em títulos públicos, realizados entre as instituições bancárias.Com o Plano

de Estabilização Econômica conhecido como Plano Real, em 1994, houve paulatina, mas expressiva,

desindexação da economia. A correção monetária passou a ser mínima, aumentando a importância dos juros, ou

seja, da remuneração do capital. Considerando o acima exposto foi editada a Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995,

que, em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora devidos no

inadimplemento das obrigações tributárias. Na esfera das contribuições para o custeio da seguridade social esta

determinação se deu através da Medida Provisória n. 1.571, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. A Lei

n. 9.250/95, por outro lado, no parágrafo quarto de seu artigo 39, incluiu sua utilização para os casos de

compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições.Alguns

contribuintes, como ora acontece, passaram a questionar a constitucionalidade desta taxa, asseverando que esta

não tem definição prevista em lei e, da mesma forma, fere o princípio da estrita legalidade tributária, por não ter

sido criada com objetivos fiscais. Apesar de considerar relevantes os argumentos trazidos pelos que dessa forma

entendem, a taxa SELIC é constitucional.O artigo 161, parágrafo primeiro, do Código Tributário Nacional, manda

aplicar a taxa de 1% (um por cento) ao mês de juros, salvo se lei dispuser em contrário. A autorização legal

exigida pela lei complementar, o CTN, deu-se com o advento da Lei n. 9.065/95. É verdade que a taxa SELIC não

foi criada por lei complementar, mas o artigo 161 do CTN não faz esta exigência, não sendo portanto lícito ao

intérprete fazê-lo. Da mesma forma, não é requisito do artigo 161, CTN, que a taxa de juros escolhida pelo

legislador tenha sido criada, especificamente, para fins tributários. Não há dúvida de que o contribuinte não pode

ser equiparado ao especulador, até porque este adquire os títulos públicos voluntariamente, sendo que o
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pagamento de tributos é compulsório. Porém, isso não torna a lei inconstitucional, suscetível de controle judicial,

mas eventualmente inadequada, devendo ser questionada no foro adequado, o Congresso Nacional.A referida taxa

é aplicada na restituição e compensação de tributos recolhidos indevidamente pelo contribuinte. Tratar de forma

não isonômica o sujeito passivo e ativo da relação tributária, traria desequilíbrio financeiro para os cofres públicos

e seria de todo injusto pois se a taxa SELIC é inconstitucional nas execuções fiscais deveria sê-lo, também, nas

compensações e repetições de indébito.Por fim, retornando ao conceito de juros, podemos perceber que a taxa

SELIC não se desviou da devida razoabilidade. O custo do capital financeiro deve ser dado pelo mercado. Não

seria razoável que o governo pagasse, por empréstimos, ao mercado financeiro, a taxa SELIC e o contribuinte

inadimplente arcasse somente com o encargo de 1% (um por cento) de juros ao mês, verdadeiro incentivo para sua

mora.Nesse sentido, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. INEXISTÊNCIA DE

NULIDADE. ARTIGOS. 1º, 2º e 6º, DA LEI 6.830/80. CRÉDITOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL.

ART. 161, 1º, DO CTN. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.(...)2. O tema referente à possibilidade de

utilização da taxa SELIC encontra-se já dirimido pela consolidada jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é

no sentido da legalidade da aplicação desse critério de correção às execuções fiscais propostas pela Fazenda

Pública. (...) (STJ, REsp 488878, 1ª T, DJ 15.09.03, Rel. Min. José Delgado, v.u.)EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. JUROS. SELIC. LEGALIDADE DA COBRANÇA.

VERBA HONORÁRIA. I - A constitucionalidade do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais da União, é matéria já pacificada no STJ. II - O art. 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de

regulamentação da taxa de juros por lei extravagante. Havendo expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade

milita contra a incidência da taxa SELIC. O art. 192, 3º da CF/88, que trata da limitação da taxa de juros, depende

de Lei Complementar regulamentadora para sua vigência (STF - RE n. 178.263-3/RS), reportando-se tal limitação

ao Sistema Financeiro Nacional. III - Apelação improvida. (TRF3, AC 830764, 3ª T, DJU 26.02.03, Relª. Desª.

Fed. Cecília Marcondes, v.u.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA SELIC.

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os juros superiores a 12% ao ano não infringem o preceito do artigo 192,

parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988, pois o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 40/2003 que revogou os parágrafos, já vinha decidindo no sentido de que o dispositivo

constitucional não era auto-aplicável. 2. Aplicabilidade da taxa Selic, como correção monetária e juros de mora,

consoante o art. 13 da Lei 9065/95. (TRF4, AC 454179, 1ª T, DJU 03.09.03, Relª. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria,

v.u.)E, no mesmo sentido, recente manifestação do E. Supremo Tribunal Federal, em precedente submetido ao

regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B):(...) Taxa Selic. Incidência para atualização de

débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade.

Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal

Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de

tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP,

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Fica afastada, portanto, a tese da inexigibilidade da taxa

de juros do sistema especial de liquidação e custódia de títulos públicos (SELIC).DISPOSITIVOPelo exposto,

JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. Condeno a

embargante, por equidade e nos limites do art. 20, par. 4º, do CPC, em honorários, arbitrados em R$200,00

(duzentos reais). Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0010570-55.2010.403.6182 (2010.61.82.010570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053545-68.2005.403.6182 (2005.61.82.053545-9)) BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A(SP138071 -

IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

J. Defiro a dilação de prazo requerida.

 

0050507-38.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048331-

62.2006.403.6182 (2006.61.82.048331-2)) EMPRESA PAULISTA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA X

JULIO SAVERO MARINO(SP240775 - ANA PAULA RUGGIERI BAIOCHI E SP235547 - FLAVIO RIBEIRO

DO AMARAL GURGEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de contribuições previdenciárias referentes ao

período compreendido entre março de 1999 e dezembro de 2002.Os embargantes alegam, em síntese, que:a)

Impossibilidade do redirecionamento da execução em face do sócio, com base na Lei n. 8.620/963;b) Não houve

comprovação de responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135-CTN;c) A multa de mora ultrapassa o limite de

20% fixado pelo art. 61 da Lei n. 9.430/96, considerando o disposto no art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação

dada pela Lei n. 11.941/2009;d) Desvinculação do percentual de 20% nos termos do art. 76 do ADCT.Com a

inicial vieram documentos a fls. 23/272.Emenda da petição inicial para juntada de documentos essenciais a fls.

275/279 e 291/305.Os embargos foram recebidos SEM efeito suspensivo a fls. 307. A embargada ofereceu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     138/646



impugnação a fls. 309 e seguintes, resumidamente:a) Inadmissibilidade dos embargos se a garantia for

insuficiente;b) A inclusão do corresponsável foi legítima;c) A multa de ofício é decorrente de cometimento de

infração tributária, sendo incabível sua redução para o percentual de 20% nos termos do art. 61 da Lei n. 9.430/96

(multa moratória);d) Constitucionalidade da desvinculação de receitas da União.Em réplica a fls. 319/328, a

embargante insistiu em seus pontos de vista iniciais. Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório.

DECIDOQUESTÃO PRELIMINAR: FALÊNCIA ENCERRADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO COM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA.Os documentos de

fls. 312 e 314 dos autos do executivo fiscal, cuja juntada a estes autos ora determino, demonstram que a pessoa

jurídica embargante teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença proferida em 13 de

setembro de 2012.Com o encerramento definitivo do processo falimentar segue-se o término da personalidade

jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo ativo dos presentes

embargos. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do

processo. Assim, verifica-se no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo,

com relação à pessoa jurídica embargante.Portanto, com relação à embargante Empresa Paulista de Obras e

Engenharia Ltda., julgo extintos os embargos sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do

CPC.QUESTÃO PRELIMINAR: GARANTIA INSUFICIENTE. PRELIMINAR DE INSUFICIÊNCIA DA

GARANTIA REJEITADAPor apego ao princípio da instrumentalidade e do acesso amplo à Jurisdição, não se

devem extinguir os embargos se a penhora atingiu o patrimônio disponível da parte embargante e, não obstante,

revelou-se inferior ao do débito. Se a estreita correlação entre garantia e pressuposto específico dos embargos

fosse levada a esse extremo, ficaria impossível a defesa da embargante de pouca fortuna, o que se qualificaria de

negativa de jurisdição e do acesso à Justiça. Assim, o princípio constitucional segundo o qual não se afasta - nem

mesmo por lei - a apreciação judicial de direito lesado ou ameaçado de lesão implica, na hipótese, em que se

prossiga no julgamento ainda que insuficiente a garantia, quando cotejada com o valor exequendo.Esse, aliás, era

o entendimento tradicional do E. Superior Tribunal de Justiça, antes da reforma do processo de execução de título

extrajudicial em 2006. Exemplifico:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL -EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE -

POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE DEFESA - PRÉ-EXECUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO -

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL NO EREsp 388.000/RS. DEMORA DA CITAÇÃO. CULPA DA

JUSTIÇA. MATÉRIA DE PROVA. É possível a interposição de embargos do devedor, ainda que insuficiente a

garantia da execução fiscal. (...). Recurso conhecido mas improvido. (REsp 590493 / RJ ; 2003/0163957-0 ;

Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS ; SEGUNDA TURMA ; DJ 06.03.2006, p.

300)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ART. 16, 1º, DA LEI Nº

6.830/80. 1. Encontra-se positivado no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que a insuficiência de

penhora não é causa suficiente para determinar-se a extinção dos embargos do devedor (EREsp 80.723/PR, Rel.

Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 17.06.02). 2. Recurso especial improvido. (REsp 685938 / PR ; 2004/0098230-

1 ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA ;DJ 21.03.2005, p. 345)Processual Civil.

Embargos de Divergência (CPC, arts. 496, VIII, e 546, I; art. 266, RISTJ). Execução Fiscal. Penhora. Insuficiente.

Admissibilidade, dos Embargos do Devedor. Lei nº 6830/80 (arts. 15, II, 16, 1º, 18 e 40). CPC, artigos 646, 667,

II, 685, II, e 737, I. 1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os

bens do executado para cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição

parcial e estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo

menos, para o resgate parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e

constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de

oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos,

decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora. 2. Embargos rejeitados. (EREsp 80723 / PR ;

2000/0088994-6 ; Relator(a) Ministro MILTON LUIZ PEREIRA ; PRIMEIRA SEÇÃO ; DJ 17.06.2002, p. 183 ;

RDDT, vol. 87, p. 160; RT, vol. 80, p. 196)Ademais, essa posição jurisprudencial foi reforçada pela E. Primeira

Seção do E. STJ, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução,

haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora.Adoto

expressamente, como fundamento para decidir, as razões constantes desse julgado representativo de

controvérsia:No que tange ao segundo ponto controvertido, a jurisprudência desta Corte Superior é remansosa no

sentido de que não se deve obstar a admissibilidade ou apreciação dos embargos à execução pelo simples fato de

que o valor do bem constrito é inferior ao valor exequendo, devendo o juiz proceder à intimação do devedor para

reforçar a penhora.Ora, considerando que os embargos do devedor na execução fiscal pouco diferem dos

embargos na execução por quantia certa, regulada pelo CPC, há de ser aplicada subsidiariamente a lei processual à

Lei de Execuções Fiscais, naquilo que não a contrariar.Assim, tal como previsto nos artigos 667, II e 685, II do

CPC, a penhora poderá ser acrescida, mediante a ampliação da penhora, se o valor dos bens penhorados for

inferior ao crédito exeqüendo.Por outro lado, o artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830?80 dispõe: Não são admissíveis
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embargos do executado antes de garantida a execução.Não obstante, considerando que a Fazenda Nacional poderá

requerer tanto a substituição dos bens penhorados quanto o reforço da penhora para a satisfação de seus créditos,

nos termos do art. 15, II, da LEF, revela-se excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante a

insuficiência da penhora, apresentando-se como solução mais plausível, nessa hipótese, o recebimento dos

embargos com a intimação do devedor para que proceda ao reforço da penhora, isto em atenção aos princípios da

celeridade, da economia processual, e do contraditório, que inspiram todas as formas de processo.A questão sub

examen já foi debatida no âmbito desta Corte, consoante se infere dos julgados abaixo enumerados: proferido,

cuja ementa segue, in verbis: Processual Civil. Embargos de Divergência (CPC, arts. 496, VIII, e 546, I; art. 266,

RISTJ). Execução Fiscal. Penhora. Insuficiente. Admissibilidade, dos Embargos do Devedor. Lei nº 6830?80

(arts. 15, II, 16, 1º, 18 e 40). CPC, artigos 646, 667, II, 685, II, e 737, I.1. Consideradas as circunstâncias factuais

do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para cobrir ou para servir de garantia total do

valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência

não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate parcial do título executivo. Ficaria

desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação

da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se

há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada com a penhora. Embargos

rejeitados. (ERESP 80.723?PR, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de

17?06?2002)PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JÁ OPOSTOS - REFORÇO DE PENHORA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE

DO TÍTULO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - PRETENSÃO À CONDENAÇÃO POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - SÚMULA 7?STJ.1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a

necessidade de reforço de penhora não implica na rejeição dos embargos de devedor já opostos.2. A exceção de

pré-executividade tem lugar antes da realização da penhora e presta-se a possibilitar o exercício do direito de

defesa (limitado) na fase de execução da dívida, de modo que aperfeiçoada a penhora, o executado deve opor

embargos de devedor, cujo âmbito de cognição é muito mais elástico e favorável à comprovação da nulidade do

título executivo.3. Os embargos de devedor contém a matéria alegada em exceção de pré-executividade, razão

pela qual esta deve ser extinta com a continuidade do trâmite da ação incidental.4. As teses sobre a nulidade do

título executivo não foram prequestionadas na origem, razão pela qual o recurso especial mostra-se carente de

prequestionamento no ponto, mesmo opostos embargos de declaração na origem, nos termos da Súmula

211?STJ.5. Rever a aplicação de sanções processuais, negadas na instância de origem, implica em reexame de

fatos e de provas impróprias em recurso especial (Súmula 7?STJ).6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa

parte, não provido.(REsp 973.810?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

28?10?2008, DJe 17?11?2008)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.1. A

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em

posterior reforço, que, segundo o art.15, II, da Lei 6.830?80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo.2.

Recurso especial desprovido.(REsp 739.137?CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 23?10?2007, DJ 22?11?2007 p. 190) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.1. Esta Turma, por ocasião do

julgamento do AgRg no Ag 684.714?PR (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 5.9.2005, p. 260), proclamou:

Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia

para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço,

que pode se dar em qualquer fase do processo (Lei 6.830?80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento

dos embargos. A Segunda Turma, ao julgar o REsp 244.923?RS (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11.3.2002, p.

223), também decidiu: Intimada a executada da penhora, a partir daí começa a correr o prazo para apresentação

dos embargos do devedor. Essa penhora deve ser suficiente para a satisfação do débito, não importa. Pode ser

excessiva, não importa. Pode ser ilegítima, como no caso de constrição sobre bens impenhoráveis, também não

importa. Na primeira hipótese a penhora poderá ser ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na terceira,

poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos, haverá intimação do executado, mas o prazo para a

apresentação dos embargos inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou

ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição.2. Quanto à argüição de nulidade da intimação da

penhora, não obstante a configuração do prequestionamento implícito, ainda assim o recurso especial não procede,

por estar o acórdão recorrido, também nesse ponto, em consonância com a orientação jurisprudencial

predominante neste Tribunal Superior. A Corte Especial, ao apreciar os Embargos de Divergência no REsp

156.970?SP (Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 22.10.2001, p. 261), consagrou o seguinte entendimento: (...) é de se

aplicar a teoria da aparência para reconhecer a validade da citação da pessoa jurídica realizada em quem, na sua

sede, se apresenta como seu representante legal e recebe a citação, sem qualquer ressalva quanto à inexistência de
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poderes para representá-la em Juízo.3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 626378 ? PR; Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 07.11.2006) . TRIBUTÁRIO - PENHORA INSUFICIENTE -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.1. Jurisprudência sedimentada no sentido de que a insuficiência de

penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos à execução.2. Agravo regimental

improvido ( AgRg no REsp 820457 ? RJ, Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 05.06.2006 ).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA.1.A insuficiência da penhora não

impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal.2. Recurso especial improvido ( REsp 668372 ?

PE; Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA; DJ 24.10.2005) TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE.1. Efetivada a penhora por oficial

de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à

execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar em qualquer

fase do processo (Lei 6.830?80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedentes:

AgRg no AG 602004?RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07?03?2005 e AgRg no AG 635829?PR, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18?04?2005. 2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag

684714 ? PR; Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 05.09.2005). In casu, verifica-se

que inexiste decisão de extinção dos embargos à execução pelo juízo federal de primeiro grau. Ao revés, o juízo

singular, utilizando-se dos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, determinou a

regularização dos atos processuais (fls e-STJ 349?350), a qual, apenas se não efetivada, teria o condão de ensejar a

extinção, in verbis:Compulsando os autos da execução, verifiquei que a penhora de fls. 153 efetivamente não se

aperfeiçoou, diante da ausência de nomeação do depositário.Assim, os presentes embargos sequer poderiam ter

sido recebidos e processados.Igualmente não poderiam ter sido recebidos em face da divergência entre o montante

do débito e o valor do bem penhorado (fls. 62 destes autos de embargos).Todavia, diante do avançado estágio

processual em que se encontram, bem como do princípio da economia processual e o da instrumentalidade das

formas, possível a regularização dos atos.Ademais, a verificação dos pressupostos processuais pode ser feita a

qualquer tempo, comportando correções ulteriores.Portanto, determino a regularização da penhora efetivada,

nomeando-se depositário o proprietário do imóvel, como tal considerado aquele que consta do Registro de

Imóveis.Deverão também os executados serem intimados para reforço da penhora, sob pena de rejeição dos

embargos, no prazo de 10 dias.(...)Ocorre que os recorrentes pretendem o prosseguimento dos embargos à revelia

da decisão judicial que determinou o reforço e regularização da penhora, ao argumento da inviabilidade da

ampliação da medida constritiva antes do resultado da alienação do bem penhorado, diante do art. 667 do CPC,

que determina que a segunda penhora somente será levada a cabo em caso de insuficiência do valor da alienação

dos bens penhorados para o pagamento do débito.Ora, o art. 667 do CPC é nitidamente inaplicável ao caso sub

judice, uma vez que não se trata de uma segunda penhora, mas mera e simplesmente de reforço da primeira

penhora, obviamente insuficiente, ante a divergência entre o valor do bem constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o

crédito exequendo - em torno de R$ 77.000,00. É cediço que somente s eprocede a uma segunda penhora se a

primeira for anulada, se executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor, se o

exequente desistir da primeira penhora penhora, por serem litigiosos os bens, ou por estarem penhorados,

arestados ou onerados, nos termos do art. 656 do CPC, sendo certo que nenhuma dessas hipóteses reflete a

situação sub judice.Destarte, impõe-se aos recorrentes que regularizem os atos processuais, em observância à

decisão judicial, de modo a alcançar seu intento, qual seja, o prosseguimento dos embargos à execução.Isto

porque a insuficiência patrimonial do devedor é a justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução

sem que o executado proceda ao reforço da penhora, consoante requerido pelo exequente e determinado pelo

Juízo, desde que comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: Caso o devedor não disponha de

patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal

situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da

isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de

alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida, negando ao devedor a via

dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial.

Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa ao rico, que dispõe de

patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente

passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese de inexistência de

patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria

completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e

Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333?334)Rejeito a

preliminar de insuficiência da garantia do Juízo.IMPOSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DO SÓCIO POR FORÇA

DA LEI N. 8.620/1993 Argumenta a embargante ser indevida a inclusão do sócio no polo passivo do executivo,

vez que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pelo art. 79 da Lei n. 11.941/2009.A matéria em questão

encontra-se superada diante da expressa revogação do art. 13 da Lei n. 8.620 /1993 pelo art. 79, VII, da Lei n.

11.941, de 27/5/2009, bem como da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo legal pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR submetido ao regime
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previsto no art. 543-B do CPC, o qual foi adotado como razão de decidir pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial n. 1.153119/MG, tido como representativo da

controvérsia, em julgado que restou assim ementado:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À

SEGURIDADE SOCIAL.INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276).RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010)Deste modo, é inadmissível a

responsabilização do sócio sob o fundamento do art. 13, da Lei n. 8.620 /93.Ademais, conforme acima

explicitado, a empresa executada teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença proferida em

13 de setembro de 2012, conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga

Lei de Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro

de vinte dias, apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o

valor do passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o

falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações

do falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos -

em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de

atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à

parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem

força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas

sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS;

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da

Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em

responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa

necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se

esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra

da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258)

Por outro lado, para determinar a responsabilidade de administradores na hipótese de falência seria necessário que

o Juízo competente indicasse elementos nesse sentido ao proferir a sentença de encerramento. Não se verifica tal

circunstância in casu. Assim, deve ser excluído do polo passivo da execução fiscal o embargante Julio Saverio

Marino, quedando prejudicada a análise das outras matérias trazidas pelo embargante.DISPOSITIVOPor todo o

exposto e demais elementos dos autos:1. Com relação à embargante EMPRESA PAULISTA DE OBRAS DE

ENGENHARIA LTDA., julgo extintos os embargos, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV do

Código de Processo Civil;2. No tocante ao embargante JULIO SAVERIO MARINO, acolho a preliminar de

ilegitimidade, para excluí-lo do polo passivo da execução fiscal;3. Condeno a embargada ao pagamento de

honorários, arbitrados, ante os termos do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$1.000,00, por equidade. Determino que se

traslade cópia da presente sentença para os autos do executivo fiscal n. 0048331.62.2006.403.6182.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0045719-44.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051891-

36.2011.403.6182) CENTRO AUTOMOTIVO CANTAREIRA LTDA(SP016785 - WALTER AROCA

SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA)

Trata-se de embargos à execução fiscal movida para cobrança de multa administrativa, imposta pelo

INMETRO.Alega a embargante que recebeu notificação, acompanhada do auto de infração, sem que lhe fosse

aberto prazo para que averiguasse e modificasse irregularidades. A ação fiscalizadora foi ilegal, porque não
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objetivou a correção do ato administrativo. O auto de infração não expôs claramente os fatos que lhe deram

ensejo. Foi a embargante impedida de sanar as irregularidades supostamente encontradas. A presunção absoluta

não ampara ato administrativo sem respaldo fático. O embargado respondeu: a) a embargante não cumpriu com o

ônus da prova; b) o auto de infração foi acompanhado do laudo de exame e descreve com precisão a infração

praticada; c) A autuação decorreu do exercício de regular poder de políciaEm réplica, a embargante insistiu em

seus pontos de vista iniciais e vieram os autos conclusos para sentença, posto que a matéria remanescente é de

Direito.É o relatório. DECIDOA CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e

contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente

inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido

contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa,

coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de

22.09.1980, a saber:o nome do devedor e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo

inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial

e fundamento legal da atualização monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo

administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os

seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o

documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem

espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição,

como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a

certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título

executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais

qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos

legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito

do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai

integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar

todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora

possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução

fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo

embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo

(...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela

embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou

pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por

via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à

letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei

lograram sucesso. É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as

alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.O Sistema Nacional de

Metrologia é integrado por entidades públicas e privadas e tem por finalidade a formulação e execução da política

nacional de metrologia, de normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. Seu órgão

normativo é o CONMETRO e órgão executivo central do sistema é o INMETRO, Autarquia com sede no Distrito

Federal.De acordo com o art. 9º da lei instituidora do sistema nacional de metrologia (Lei nº 5.966, de 11 de

Dezembro de 1973; reiterado substancialmente pelo art. 8º da Lei n. 9.933/1999), as infrações aos seus próprios

parâmetros e às normas regulamentares sujeitam o agente às penalidades de advertência, multa de até 60 salários

mínimos, interdição, apreensão e inutilização, cabendo sua aplicação ao órgão executivo, vale dizer, ao

INMETRO. A única novidade trazida pela Lei n. 9.933 não dizia respeito à qualidade das penas, mas à

quantificação das multas. Seu art. 9º distinguiu as seguintes situações, no que se refere aos valores da multas:I -

nas infrações leves, de RS 100,00 (cem reais) até RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais); II - nas infrações graves, de

RS 200,00 (duzentos reais) até RS 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais); III - nas infrações gravíssimas,

de RS 400,00 (quatrocentos reais) até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).Sendo Autarquia, o

INMETRO goza dos privilégios e vantagens de Fazenda Pública, nos termos do mesmo art. 9º, parágrafo único,

dicção esta que apenas determina o óbvio.Quanto ao órgão normativo, o CONMETRO, suas atribuições foram

reafirmadas e consolidadas pela Lei n. 9.933, de 20 de dezembro de 1999, segundo a qual, aquele órgão é

competente para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da

Conformidade de produtos, de processo e de serviços. O art. 3º desse Diploma reporta-se ao INMETRO, para

dizê-lo competente para expedir regulamentos e exercer polícia administrativa na respectiva área.Esse mesmo

Diploma, Lei n. 9.933, instituiu a TAXA de serviços metrológicos, que foi ulteriormente atualizada pela Lei n.

10.829, de 23 de dezembro de 2003. Além dessa taxa, o INMETRO também cobra preços por certos serviços sem

natureza pública, como já reconheceu o E. STJ, ao tratar da aferição de bombas de combustíveis, no seio do REsp
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n. 223655, 1999/0063373-3, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 29.08.2005 p. 235. Trata-se, nesse

caso, de preço público, o que dá dimensão da variedade de atividades e serviços prestados por aquela

Autarquia.Recapitulando essas atribuições, há um importante precedente do E. Superior Tribunal de Justiça que,

por sua completude e didatismo, merece ser reproduzido no essencial:PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 5.933/73. PORTARIAS DO INMETRO.

LEGALIDADE.1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.2. A Lei n.º 5.966/73, instituiu o Sistema Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia,

normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. O art.2º, de referida norma legal, criou

o CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.º

5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das atividades relacionadas à metrologia 3. A Resolução n.º

11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos metrológicos, não contrariou a Lei

n.º 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de competência indelegável ou exclusiva do

CONMETRO, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria n.º 74/75 do INMETRO bem como do

auto de infração lavrado com fundamento em referido ato normativo.4. Precedentes desta Corte Superior (RESP

416211 / PR ; Rel. Min.DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/2004; RESP 273803/SP, Rel. Min.Franciulli Netto, DJ

de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 26/08/2002).5. Ainda que assim não bastasse, a

Lei n.º 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto de infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo

INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, verbis: Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas

áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;(...). Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma

explícita, a competência normativa do INMETRO, a convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa

recorrente que redundou na aplicação de multa por infração à Portaria n.º 74/95.6. Recurso especial

desprovido(REsp 597275 / PR ; 2003/0180936-7; Relator Ministro LUIZ FUX , DJ 25.10.2004, p. 232)Deste

modo, nenhuma razão pode ser dada a eventuais alegações de incompetência ou de falta de previsão legal, seja

para o exercício de polícia administrativa, seja para aplicação das penalidades, que foram regular e

cuidadosamente enunciados por copiosa legislação e, ademais, podem ser regulamentados tanto pelo

CONMETRO, quanto pelo INMETRO, neste último caso vinculadamente ao primeiro. Até mesmo a taxa

decorrente do exercício desse poder de polícia (hipótese do art. 145, II, in principio, da CF/1988; art. 77 do

Código Tributário Nacional) está bem determinada, tanto em seus aspectos quantitativos, quanto os materiais e

subjetivos.No que se refere às infrações e penalidades, não havia necessidade de a lei especificar um sistema

taxativo de tipos, inclusive porque essa não é nossa a tradição jurídica, em matéria de repressão administrativa. A

lei valeu-se de tipologia aberta, enunciando as penalidades segundo o grau crescente de gravidade e também de

adequação ao caso concreto, (advertência, multa, interdição, apreensão e inutilização) cometendo o mais ao

regulamento, como é natural e corriqueiro. Como se infere da simples enunciação, os órgãos dotados de poder de

polícia não são obrigados a seguir rigorosamente essa ordem, até porque em certos casos isso não faria sentido.

Podem, sem extravazar as hipóteses legais, estabelecer a subsunção apropriada a cada contexto, observados os

princípios de razoabilidade e proporcionalidade. Se é certo que o INMETRO não pode instituir reprimendas, é

igualmente correto afirmar que pode, ao menos, regulamentar a forma de sua aplicação, dentro dos limites da Lei

n. 5.966 já referida.A competência do CONMETRO e do INMETRO abrange produtos industriais sujeitos à

normalização, metrologia e certificação de qualidade e, destarte, foi fixada em termos objetivos. Ela independe da

qualidade subjetiva de quem manipule, produza, intermedie, comercialize, importe ou exporte tais produtos. Não

há que falar em incompetência no caso concreto. Repita-se, para evitar malentendidos, que a Lei n. 9.933 apenas

reafirmou as atribuições já constantes da Lei n. 5.966. Confira-se a respeito a seguinte ementa de julgado do E.

STJ:Da análise dos artigos 3º, alínea f, e 9º, da Lei n. 5.966, de 11 de dezembro de 1973, que instituiu o Sistema

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, conclui-se que a imposição de multa pela

Resolução n. 02/82 do CONMETRO não violou o princípio da reserva legal, uma vez que há expressa previsão

em lei para que o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de penalidades por infração a

normas e atos normativos referentes à metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos

industriais.(REsp 273803 / SP ; 2000/0085093-4 Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 19.05.2003, p.

161)Por óbvio que as competências fiscalizatórias e punitivas do Sistema de Metrologia dependem da observância

dos princípios de contraditório, ampla defesa e demais cláusulas do devido processo legal, porque essas garantias

constitucionais aplicam-se, indiferentemente, à seara civil, penal ou administrativa. Isso não quer dizer, no

entanto, que a certidão de dívida ativa tenha de vir acompanhada do teor do auto de infração ou de outras peças,

visto que ela é título executivo extrajudicial e faz presumir, com sua emissão a partir do termo de inscrição

respectivo, que aqueles direitos e garantias foram observados, até prova robusta em contrário. A materialidade e a

autoria de infrações sujeitas à multa, em eventual curso de cobrança, são também presumidas a partir desses fatos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     144/646



e não cabe discuti-las, a não ser que se produza contraprova convincente, pois o título prejudica quaisquer

alegações em contrário, salvo se abonadas com evidências fortes e suficientes para afastar as presunções legais

que adornam a certidão de dívida ativa.O Código do Consumidor veio abonar e ampliar a atuação e competências

do INMETRO, na medida em que interessem à defesa do público hipossuficiente e isso já foi reconhecido pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 853088 / PR, 2006/0112422-9, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, DJ 02.10.2006 p. 255. As portarias do INMETRO encontravam novo supedâneo nas disposições da lei

consumerista. Nesse sentido, também decidiu o E. Pretório Superior:(...) Não há ilegalidade na Resolução nº 11/88

do CONMETRO e na Resolução nº 74/95 do INMETRO, por se tratarem de atos que estabelecem normas e

critérios para efetivar a política nacional de metrologia, nos termos da Lei nº 5.966/73. 3. Ademais, Código de

Defesa do Consumidor veda a introdução no mercado de consumo de qualquer produto ou serviço em desacordo

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes (Art. 39, VIII). (REsp 416211 / PR ; 2002/0016636-2,

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2004, p. 178)Em conclusão: a entidade exeqüente agiu no

exercício de competências legais bem delineadas, nos estritos limites de atribuições que datam dos anos de 1970 e

que foram exponenciadas pela legislação recente, inclusive a consumerista. Os atos de que derivaram o crédito

estavam formalmente apropriados e não houve desincumbência do ônus da prova contrária, que pesava

inteiramente sobre a parte embargante. As penalidades revelam-se adequadas às circunstâncias concretas. A

presunção de liquidez e certeza decorrente da certidão de dívida ativa foi antes confirmada pelos elementos dos

autos, como se verá a seguir.O ato administrativo (auto de infração e imposição de multa) é dotado de presunção

de veracidade e legitimidade, tem-se a inelutável conclusão de que improcede a linha de defesa da

embargante.Comentam os doutrinadores, acerca desses predicamentos: A presunção de legitimidade diz respeito à

conformidade do ato com a lei; em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos

administrativos foram emitidos com observância da lei. A presunção de veracidade diz respeito aos fatos; em

decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração. Assim ocorre com

relação às certidões, atestados, declarações, informações por ela fornecidos, todos dotados de fé pública. (DI

PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo, Atlas, 1990, p. 150) Presunção de legitimidade

- é a qualidade, que reveste tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao direito, até prova em contrário.

Isto é: milita em favor deles uma presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita

presunção só existe até serem questionados em juízo. Esta característica é comum aos atos administrativos em

geral. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo, Malheiros, 1993, p.

195)Daí se segue a consequência da ... transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para

quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a prova do defeito

apontado ficará sempre a cargo do impugnante, e até a sua anulação o ato terá plena eficácia. (MEIRELLES, Hely

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo, RT, 1988, p. 118).Harmonicamente, preleciona a

Jurisprudência:EXECUTIVO FISCAL. MULTA. SUNAB. MAJORAÇÃO DE PREÇOS. PLANO CRUZADO

ÔNUS DA PROVA. I. O ATO QUE IMPÔS A MULTA COBRADA NO EXECUTIVO FISCAL

EMBARGADO É ATO ADMINISTRATIVO, PELO QUE MILITA EM SEU FAVOR PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE. ASSIM, O ONUS DA PROVA (MAJORAÇÃO DE PREÇOS) E DA EMBARGANTE. II.

NEGADO PROVIMENTO A APELAÇÃO.(TRF 1ª Região, Relator: JUIZ ADHEMAR MACIEL, EAC nº

0111455, DEC:10-10-1990)ADMINISTRATIVO - AUTUAÇÃO DE EMPRESA - SUNAB - PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.- NÃO PRODUZIDA PROVA CAPAZ DE ILIDIR

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS PREVALECE A CONCLUSÃO QUE AS

NOTAS FISCAIS NÃO OBEDECERAM AS NORMAS LEGAIS.- PORTARIA SUPER 27/86 EXIGE

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO OBJETO DA TRANSAÇÃO, SUA QUANTIDADE E PREÇO OU, EM

CASO DE SERVIÇO PRESTADO, O PREÇO CORRESPONDENTE NÃO IMPORTANDO SEU VALOR.- A

PROVA DE INVALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO CABE A QUEM A INVOCA, O QUE NÃO

OCORREU NA HIPOTESE.- INEXISTINDO PROVA QUE MODIFICASSE A PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO ATACADO NÃO PODE PROSPERAR O PEDIDO.-

APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, EM DECISÃO UNANIME.(TRF 2ª Região, Relator: JUIZ

CELSO PASSOS, AC Nº 0200602, DEC:28-08-1991)Assim sendo, incumbia à embargante alegar, de modo

específico e compreensível, os defeitos de forma, objeto, finalidade ou competência que enxergasse no ato

impositor de reprimenda. E, mais importante, comprovar de modo robusto tais asserções, adimplindo o ônus do

art. 333, I, do Código de Processo Civil:O nus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu

direito;No caso presente, nenhuma das alegações desabonadoras do auto de infração convence.O auto de infração

n. 1460731 foi trazido aos autos (fls. 41) pelo embargado, verificando-se que contém narrativa bastante clara da

infração cometida; da capitulação na Lei n. 9.933/1999, propiciando à embargante prazo para defesa. A autuada

confessou, ademais, que lhe foi propiciado contraditório administrativo e trouxe cópia da decisão homologatória a

fls. 13. Diante de prova documental tão clara e incisiva, é absolutamente errônea a premissa de que a embargante

não tinha conhecimento do ilícito cometido.Quanto a eventual prazo para a sanação de irregularidades, também se

rejeita esse fundamento. Tal prazo era incompatível com a gravidade do fato apurado e com a pena imposta (multa

pecuniária). Só teria cabimento se imposta a penalidade de advertência (como alega a parte), mas não foi esse o
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caso. Ao contrário do que se alega, há certa discricionariedade na imposição da penalidade cujo valor, por sinal,

não é elevado. A embargante não fez demonstração analítica da suposta arbitrariedade que pressupõe, sem

evidenciar.A aplicação da legislação consumerista em consonância com a Lei n. 9.933 vem bem ao caso, afinal,

tratava-se de instrumento de medição com erros de variação superiores aos toleráveis, o que implica em agressão

ao direito do consumidor à proteção e à segurança no fornecimento de bens ou serviços.Em outras palavras, a

embargante foi flagrada com instrumento defeituoso ou adulterado, capaz de lesar seus consumidores, de modo

que a multa de valor moderado e a interdição do instrumento revelaram-se medidas perfeitamente razoáveis e

proporcionais nas circunstâncias do ilícito. Dada a natureza da penalidade, descabia aguardar qualquer intervalo

para a eficácia da reprimenda pecuniária.Foi considerada, ainda, pela autoridade, a primariedade do então

representado e foi-lhe garantido contraditório e ampla defesa administrativa.Em tal contexto, a prova colhida nos

autos serviu apenas para confirmar a exatidão e perfeição do ato administrativo, de nada valendo as alegações

genéricas em sentido contrário.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. Carreio ao embargante os honorários de advogado, arbitrados em 10% do valor

exequendo, devidamente atualizado. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal. Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0053335-70.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042889-

08.2012.403.6182) CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)

Em obediência à decisão proferida no Agravo n. 0007480-82.2015.4.03.0000/SP , procedo nova decisão acerca

dos efeitos da apelação interposta em face de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal,

ante à constatação de litispendência.Faz-se necessário, previamente, para evitar confusões, distinguir os efeitos da

apelação de matéria diversa, a natureza provisória ou definitiva da execução, segundo os efeitos dos próprios

embargos.A propósito dos efeitos da apelação, o art. 520, V, do CPC é literal e direto - em casos como o presente

terá sempre efeito devolutivo: Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no

entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: V - rejeitar liminarmente embargos à

execução ou julgá-los improcedentes. Por seu turno, o art. 587 do CPC refere-se a outro assunto, o da natureza da

execução, secundum eventum litis. Segundo tal dispositivo, Art. 587. É definitiva a execução fundada em título

extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado,

quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739).A remissão do art. 587 está parcialmente incorreta. Ele refere-

se não tanto ao art. 739, mas na verdade ao art. 739-A/CPC, que cuida dos efeitos em que são recebidos,

hodiernamente, os embargos do devedor, verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito

suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). Par. 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). Par. 2o A

decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer

tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de

2006).Par. 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da

execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). Par. 4o A concessão de

efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os que não

embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela Lei nº

11.382, de 2006). Par. 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá

declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição

liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). Par. 6o

A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído

pela Lei nº 11.382, de 2006).Da conjugação desses dispositivos (arts. 587 e 739-A/CPC), ressalta-se que a

conferência de eficácia suspensiva aos embargos do devedor, em face de execução por título extrajudicial, tem

atualmente natureza cautelar, seguindo-se, outrossim, que:a) Os embargos recebidos com efeito suspensivo - sem

revogação dessa decisão provisória até seu julgamento - implicarão na provisoriedade da execução, caso haja

apelação da sentença que os rejeitou;b) Os embargos recebidos sem efeito suspensivo - e sem que haja

modificação dessa decisão até seu julgamento - implicarão na definitividade da execução, mesmo que haja apelo

da sentença que os repeliu;c) Nos dois casos, a apelação é sempre recebida no efeito devolutivo (art. 520, V,

CPC). O que pode variar é a natureza da execução (provisória ou definitiva), na pendência do recurso;d) Esse

regime não se aplica aos embargos interpostos anteriormente à reforma processual de 2006, porque é com eles

incompatível. No regime anterior, o efeito suspensivo dos embargos à execução era automático, inerente a eles,

desde que garantido o Juízo. E a apelação de sentença de improcedência ou rejeição liminar era sempre recebida

com efeito meramente devolutivo. A seu turno, a execução de título extrajudicial era invariavelmente definitiva.

Tendo em vista que essas três situações estão hoje entrelaçadas, não há como dar aplicação retroativa à sistemática

novel.No presente caso, os embargos do devedor foram repelidos de plano - indeferida a petição inicial pela
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constatação de litispendência. Sequer foram recebidos, com ou sem efeito suspensivo. A situação assemelha-se à

rejeição liminar. Assim, o Juízo está vinculado à obediência literal do art. 520, V, CPC - a apelação há de ser

recebida no efeito meramente devolutivo.É o suficiente. A essa fundamentação, porém, acresço circunstâncias

peculiares do caso:a) Conquanto a peça de interposição do apelo traga pedido de recebimento no duplo efeito (fls.

424), a parte apelante (embargante) não justifica tal pedido, sequer em face da literalidade da lei de regência (art.

520, V, CPC);b) O apelo foi deduzido de modo excêntrico, não para que o indeferimento da inicial seja superado,

para fins de prosseguimento, mas para que sejam julgados procedentes os presentes embargos do devedor,

extinguindo-se a execução fiscal (...) (fls. 450), o que desborda da boa técnica processual.Na verdade, a parte

interessada no efeito suspensivo do apelo apresentou suas razões diretamente ao Tribunal, por ocasião do Agravo

de Instrumento (fls. 460/476). Antes disso este Juízo sequer tinha conhecimento sob que fundamento o apelante

desejava fosse o recurso recebido no duplo efeito. Mesmo que tais razões fossem ora conhecidas, porém, elas não

seriam em absoluto convincentes, porque:a) O mero prosseguimento de execução fiscal não representa, em si,

perigo da demora. O propósito da execução é a excussão de bens, é verdade, mas ela em si não representa um

dano irreparável para o devedor, como mostro a seguir;b) O art. 558, do CPC, refere-se ao levantamento de

dinheiro sem caução como circunstância grave que justificaria o recebimento de recurso com efeito suspensivo.

Neste grau de Jurisdição não foi deliberado o levantamento de dinheiro, nem qualquer circunstância que se

aproxime dele. A fundamentação da parte apelante (que originariamente sequer havia) revelou-se afinal

irrelevante;c) O art. 558 do CPC confere ao Relator do recurso, nas hipóteses de Agravo (caput) e Apelação

(parágrafo único), competência para atribuir efeito suspensivo a recurso que não o tinha; não se dirige, portanto, a

este Julgador em primeiro grau de Jurisdição.Em suma, a apelação, tal como originalmente interposta, não

motivava a conferência do desejado duplo efeito, apesar da literalidade da lei em sentido oposto à pretensão da

parte recorrente. E, mesmo depois de interposto o Agravo, mostrou que tal desígnio era inconvincente,

amparando-se em causa de pedir genérica (simples prosseguimento da execução, que não implica necessariamente

na decisão de levantamento de dinheiro). Por fim, o próprio apelo contém pedidos contaminados por grave

atecnia.Em vista de todo o exposto, a par das circunstâncias particulares já narradas, recebo o apelo no efeito

devolutivo (art. 520, V, CPC). Int. Traslade-se cópia.

 

0006847-23.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026428-

58.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados pela instituição financeira em epígrafe. A

embargante relata que a Municipalidade lavrou auto de infração para exigência do ISSQN, em relação a tarifas da

cesta de serviços bancários. As tarifas diferençadas consistiriam, na interpretação do Fisco, descontos

condicionais. Argumenta, em síntese:1) Nulidade do título executivo em razão de pendência de julgamento de

recurso apresentado na esfera administrativa e também pela ausência de formalidades essenciais; 2) A base de

cálculo do tributo é o preço do serviço; a legislação de regência não mencionou composição diversa,

diferentemente do ICMS, cuja base também é integrada pelos descontos;3) A legislação municipal define com

base do imposto o preço do serviço sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos concedidos

sem qualquer condição, extrapolando os ditames da LC n. 116/2003, art. 7º e o art. 146, III, a, da CF;4) A lei

municipal ampliou o limite autorizado em lei complementar, incidindo dessa forma em inconstitucionalidade;5) O

preço atribuído à cesta de serviços não é desconto condicionado, mas tão-só atribuição de preço correspondente a

serviço diversificado, sem imposição de condições, de conformidade à Resolução n. 3.919, de 25.11.2010, do

CMN;6) Mesmo que desconto fosse, não seria condicional, porque não vinculado a nenhum evento futuro e

incerto;7) A multa punitiva é indevida porque não houve infração fiscal;8) A parte embargante requereu a

concessão de medida liminar para baixa de inscrição do débito exequendo no Cadastro de Inadimplentes.Com a

inicial vieram documentos.A fls. 32 a liminar foi indeferida e atribuído efeito suspensivo aos presentes

embargos.Foi dado provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar

requerida pela embargante (fls. 58/60).Citada pessoalmente por intermédio de sua Procuradoria (fls. 71), a

Municipalidade deixou transcorrer in albis o prazo para impugnação.Determinei, ante ao descabimento de outras

provas, viessem conclusos para sentença a fls. 63.É o relatório. DECIDO.INEXISTÊNCIA DE EFEITOS DE

REVELIAEm que pese a ausência de resposta, não se impõe à Fazenda Pública Municipal o efeito decorrente de

revelia por conta das presunções de que frui o título executivo. Deste modo, prossigo com o pleno exame das

questões suscitadas na inicial.DA NÃO-COMPROVAÇÃO DA PENDÊNCIA DE RECURSO

ADMINISTRATIVOA parte embargante alega nulidade do título executivo em razão de pendência recurso

administrativo contra decisão que deferiu parcialmente o pedido deduzido em defesa administrativa. Entretanto,

não há comprovação, nestes autos, da apresentação do referido recurso.No caso, se a instituição financeira

apresentou recurso em face de decisão proferida na esfera administrativa, caberia a ela sua comprovação. Afinal, o

ônus da prova é de quem alega, no caso, a embargante.Como reza o art. 333, I, do Código de Processo Civil, o

ônus da prova incumbe ao autor, no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Ora, se a embargante alega

pendência de julgamento de recurso administrativo, teria ela que trazer aos autos elementos que comprovem.
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Alegar sem provar é o mesmo que não alegar (nihil allegare et allegatum non probare paria sunt).O documento

carreado a fls. 29 é manifestamente insuficiente para liberar a embargante de seus ônus processuais, pois não é de

crer que o servidor da Municipalidade estivesse off-line durante toda a instrução do processo. Documentos podem

ser juntados a qualquer momento entre o oferecimento da inicial e a sentença, sendo essa a praxe consagrada nos

juízos e tribunais brasileiros. Não há absolutamente nenhuma justificativa, considerada a data em que

protocolizada a petição inicial, para que a instituição financeira deixasse de trazer documento comprobatório da

pendência de recursos administrativos fiscais. Sendo esse um ônus da parte e considerando-se a natureza pública

do documento, não tem cabida suprir sua negligência por requisição judicial.Fica rejeitada essa alegação.DA

REGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVOA CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os

requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado,

estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da

certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e

6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o

valor originário;o termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos;o origem, natureza e fundamento

da dívida;o termo inicial e fundamento legal da atualização monetária;o número de inscrição na dívida ativa e

data;o número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de

deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o

devedor/responsável;o o documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e

final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que

desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e

legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua

classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são

suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada

do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo

oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo

fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos

do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de

demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de

que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que

provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá

enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas

pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).POSSIBILIDADE DE A LEI MUNICIPAL INTEGRAR,

NA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN, O VALOR DE DESCONTOS CONDICIONADOS. ACRÉSCIMO DOS

DESCONTOS CONDICIONADOS: INFERÊNCIA LÓGICA A PARTIR DA LC N. 116/2003.

LEGALIDADE.A base de cálculo do ISSQN é o valor do serviço prestado, de acordo com o art. 7º da Lei

Complementar n. 116/2003, editada em obediência ao mandamento inscrito no art. 146, III, alínea a da

Constituição Federal. Preço, nesse contexto, significa aquele que foi efetivamente cobrado. Isso tanto pode

resultar de um ato de autonomia privada (o preço consensualmente aceito por vendedor e comprador) quanto da

regulação econômica pelo Estado, pois é certo que há preços ditos administrados, cuja formação resulta das forças

de mercado delimitadas pelo exercício da mencionada regulação econômica estatal.Eis o teor do dispositivo de

regência:Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 1o Quando os serviços descritos pelo subitem

3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional,

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer

natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 2o Não se incluem na base de cálculo do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;II - (VETADO)Por outro lado,

é certo que referido dispositivo especifica (art. 7º., par. 2º.) deduções da base de cálculo do imposto sobre

serviços, que hoje se reduzem aos materiais fornecidos pelo prestador de serviços em certas situações. Mas essas

deduções não excluem aquilo que se possa logicamente extrair do aspecto positivo da imposição: pois, se é

tributado o preço, isso implica em uma delimitação positiva e ao mesmo tempo negativa: está fora da base de

cálculo tudo que não se possa incluir no preço livre ou regulado. O processo pelo qual se chega à delimitação

negativa é de inferência lógica.Foi assim, por inferência, que os tribunais pátrios chegaram à conclusão de que os

descontos não podem integrar a base de cálculo do ISSQN. Pois desconto repudia a idéia de preço. Fosse

acrescido o desconto à base tributável do serviço, então essa seria uma base fictícia; em outras palavras, não se

cuidaria do preço efetivamente praticado.Também, por inferência, chegou-se à distinção entre desconto

incondicionado (embora prefira a expressão incondicional) e condicionado. O desconto puro e simples
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(incondicionado) reduz a base de cálculo do ISSQN, porque significa que o preço efetivamente cobrado também é

menor. O desconto condicionado não implica redução de preço, senão aparente e ilusória; porque assim se

denomina aquele desconto que se confere mediante contrapartida. Como o desconto nessas condições - isto é,

mediante contraprestação - é fictício, forçosamente deve ser acrescido à base de cálculo do imposto para fim de

oferecimento à tributação.Note-se bem que tudo isso deriva de deduções lógicas a partir da premissa de que a base

é o preço praticado; logo, não seria necessário que o legislador complementar se esmerasse em tais deduções,

salvo se tivesse o intento de ser didático. Se não o foi, não importa, pois é o trabalho legítimo da doutrina e da

jurisprudência estabelecer as inferências para que a base de cálculo não seja excessiva, nem reduzida

fraudulentamente.Por decorrência, se a legislação municipal instituidora do tributo considera como preço do

serviço a receita dele decorrente, sem deduções, excetuados os descontos incondicionais, nada mais está fazendo

senão inferir a base constitucional do tributo, de modo elucidativo e pedagógico, sem realmente incorrer em

ofensa à base tal como descrita pela lei complementar. Está fazendo, em outras palavras, o que fizeram os

tribunais brasileiros, retirando dos dizeres da lei complementar o que logicamente deles pode-se inferir. O fato de

que o mesmo se aplica em outros impostos louvados no preço, como o ICMS, não infirma a legalidade do

procedimento, senão que a robustece. Isso porque as disposições específicas de outros impostos resultam

simplesmente do mesmo raciocínio, do mesmo processo de inferência - unicamente são mais explícitas.Também é

de bom tom notar que as palavras condição ou incondicionado não se reportam aos sentidos de termos

equivalentes no direito privado. Em direito civil, condição é a submissão dos efeitos de um negócio a evento

futuro e incerto, mas não é esse o significado do vocábulo como aqui tomado. Incondicional, no contexto de uma

redução do preço do serviço, remete à ausência de contrapartidas ou de contraprestações, e não apenas a um

evento futuro e não-potestativo, descrito como cláusula no seio de ato jurídico. Explicitando melhor: o evento

condicional de cláusula negocial pode fazer parte da contraprestação exigida para fins de concessão de desconto,

mas a adoção de condição em negócio jurídico não é suficiente para caracterizar o abatimento de preço como

condicional para efeitos tributários; o que efetivamente importa é a imposição de contraprestação (ainda que o

negócio subjacente a caracterize como condicional no sentido civil). Confundir uma coisa é outra seria uma

atecnia grave ou mesmo uma falácia que se vale da equivocidade do termo.Se, de um lado, o único instrumento

para dimensionar um tributo é a lei, de outro essa premissa tomada puramente seria canhestra, pois a lei só se

conhece mediante processo de interpretação, no caso tanto o gramatical quanto o sistemático.No que toca aos

precedentes invocáveis, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) há muito tem decidido que os descontos concedidos

incondicionalmente, isto é, os abatimentos que não se condicionam a contraprestações, não podem compor a base

de cálculo do ICMS e do IPI. São tributados, portanto, somente os descontos concedidos sob condição, tomando-

se como exemplos: o desconto se o pagamento for realizado até certa data ou se certa quantidade for

adquirida.Relativamente ao IPI, o STJ decidiu a questão favoravelmente ao contribuinte em sede de recurso

repetitivo (Recurso Especial Repetitivo nº 1.149.424/BA); e, quanto ao ICMS, numerosos são os precedentes

igualmente favoráveis aos contribuintes, do que são exemplos o AgRg no AI nº 1.041.999/RJ, o EREsp

508.057/SP e o REsp 783.184/RJ.E o mesmo STJ, ao julgar o REsp nº 1.015.165/BA, afirmou que os descontos

incondicionais também não podem compor a base de cálculo do ISSQN, o que autoriza os prestadores de serviços

a não mais ofertarem tais valores à tributação. Eis a ementa do julgado citado:RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. ISS. VIOLAÇÃO DO ART. 146, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO

STF. NULIDADE DA CDA. REEXAME DE PROVA. OFENSA AO ART. 113, 2º, DO CTN. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211?STJ. CONTRARIEDADE AO ART. 9º DO DECRETO-LEI 406?68.

DESCONTOS CONCEDIDOS DE MODO INCONDICIONADO NÃO INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO

DO TRIBUTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. A análise de suposta

violação de dispositivo constitucional, em sede de recurso especial, é alheia à competência atribuída a esta Corte,

conforme dispõe o art. 105, III, da Constituição Federal. 2. Qualquer conclusão em sentido contrário ao que

decidiu o aresto atacado, com relação aos requisitos de validade da CDA, envolveria o reexame do material fático-

probatório dos autos, providência inviável em sede de recurso especial, conforme dispõe a Súmula 7?STJ: A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 3. O Tribunal de origem não decidiu a

controvérsia à luz do art. 113, 2º, do CTN, faltando-lhe, pois, o requisito do indispensável prequestionamento.

Aplicação da Súmula 211?STJ.4. Descontos no preço do serviço que forem feitos de forma incondicionada, sem

qualquer condição, serão válidos. O preço do serviço será, portanto, o valor cobrado já com o desconto. Se não for

comprovado que a dedução foi incondicionada, mas decorreu de uma certa condição, o fisco poderá cobrar a

diferença do ISS. (MARTINS, Sérgio Pinto, Manual do Imposto sobre Serviços, 7ª edição, São Paulo, Atlas,

2006, p. 82 e 83). 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para reconhecer que os descontos

incondicionados concedidos em nota fiscal não integram a base de cálculo do ISS. (REsp 1.015.165/BA, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 09/12/2009)Extraio, do voto da

Em. Ministra Relatora, e adotando-os expressamente como razão de decidir, para que integrem a presente

sentença, os seguintes fundamentos - que fazem referência ao Decreto-lei n. 406, anteriormente ocupando a

posição da vigente LC n. 116:Por fim, no que tange à alegada violação do art. 9º do Decreto-Lei 406?68, sob o

argumento de que os descontos incondicionados constantes das notas fiscais não devem integrar a base de cálculo
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do ISS, assiste razão à recorrente.Ao discorrer sobre a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços, Sérgio Pinto

Martins leciona:Não se admite qualquer dedução no preço do serviço, como de despesas, custos ou valor do

material empregado na prestação de serviços, nem descontos ou abatimentos, salvo se concedidos sem

subordinação a qualquer evento ou condição, ou seja, a base de cálculo do ISS é o preço bruto do serviço.Os

descontos e abatimentos que forem condicionados a evento futuro e incerto deverão ser incluídos na base de

cálculo, por se tratar de mera liberalidade do prestador do serviço, pois, na verdade, são descontos financeiros que

não poderão ser utilizados, visto que o fato gerador do imposto já ocorreu. Tais liberalidades não podem ser

objetadas perante o fisco. Descontos no preço do serviço que forem feitos de forma incondicionada, sem qualquer

condição, serão válidos. O preço do serviço será, portanto, o valor cobrado já com o desconto. Se não for

comprovado que a dedução foi incondicionada, mas decorreu de uma certa condição, o fisco poderá cobrar a

diferença do ISS.Na publicidade, se o desconto não ingressa no caixa da empresa que o concede, não pode o valor

ser tributado pelo ISS. É o que ocorre com o desconto de agência, em que a empresa de publicidade dá um

desconto à empresa contratante, sem qualquer condição. O preço do serviço será o valor estipulado menos o

desconto. É uma operação usual nesse tipo de atividade. Não ingressando o valor na empresa, não há como

considerar tal desconto como base de cálculo do ISS. O preço do serviço é o trabalho de criação ou a comissão da

agência e não valores de terceiros, que tramitam pela contabilidade da empresa. (Manual do Imposto sobre

Serviços, 7ª edição, São Paulo, Atlas, 2006, p. 82 e 83). A corroborar esse entendimento, pode ser mencionado o

seguinte precedente:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - BASE DE CÁLCULO - DESCONTO NO

VALOR DO SERVIÇO PRESTADO.1. Segundo o artigo 9º do DL 406?68, a base de cálculo do ISS é o valor do

servido prestado, entendendo-se como tal o correspondente ao que foi recebido pelo prestador.2. Se o abatimento

no preço do serviço fica condicionado a uma condição a cargo do tomador do serviço, tal desconto deve-se

agregar à base de cálculo.3. Diferentemente, se o desconto não é condicionado, não há base econômica imponível

para fazer incidir o ISS sobre valor não recebido pelo prestador.4. Recurso especial improvido. (REsp

622.807?BA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23.8.2004)Diante do exposto, o recurso especial deve ser

conhecido e parcialmente provido para reconhecer que os descontos incondicionados concedidos em nota fiscal

não integram a base de cálculo do ISS.Portanto, não é inconstitucional, nem malfere a LC n. 116, lei municipal

que repudia a redução da base de cálculo do ISSQN, salvo a que coincida com desconto incondicionado.DOS

PREÇOS COBRADOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EMBARGANTE. TARIFAS COBRADAS EM

MERCADO REGULADO (SFN). INEXISTÊNCIA DE DESCONTOS, CONDICIONADOS OU NÃO.

INVALIDADE DA AUTUAÇÃO. CONSEQUÊNCIAS SOBRE OS ACESSÓRIOS.Estabelecido que não houve

ampliação indevida da base de cálculo do imposto sobre serviços em lei municipal, é necessário averiguar uma

questão adicional: se a instituição financeira embargante praticou ou não descontos e, se o fez, se eram

condicionados ou não.No modo de ver deste Juízo, não houve sequer desconto, portanto seria nonsense o intento

de classificar o que não se submete ao significado regular dessa palavra.As instituições bancárias cobram tarifas

pela prestação de serviços agrupados em pacotes. E o fazem porque não se cuida de mercado livre, mas regulado.

O preço do serviço resulta da interação de oferta e demanda com as imposições da autoridade monetária,

representada pelo Conselho Monetário Nacional e seu braço executivo, o Banco Central.É obrigatório que os

serviços prestados a pessoas naturais sejam agrupados em pacotes padronizados, contratados por meio de

instrumento de cláusulas uniformes. A cada pacote corresponde um preço dos serviços nele integrados, que não

pode ser superior ao das tarifas individuais que resultariam de cada serviço isoladamente. O cliente ou correntista,

portanto, adere a uma cesta de serviços prometendo em contraprestação um preço designado. Esse não é um

processo de livre-negociação porque, repita-se, o mercado específico é rigidamente regulado pelo Estado (como

aliás o é em todas as grandes economias). O preço pago em contraprestação ao pacote de serviços contratado (e

que não pode ser superior ao dos serviços singularmente considerados) é simplesmente o preço para fins de

incidência do ISSQN. Não há que falar em desconto porque existem diferentes cestas de serviços, a cada qual

consumidores diversos aderem. E, se de desconto não se trata, também não faz sentido discutir se seria

condicionado ou não.O auto de infração n. 06557304-8, notificado ao contribuinte em 30.06.2009 sofre de vício

de motivação, porque tomou falsa premissa em consideração, qual seja, a de que se poderia classificar os preços

relativos a diversificados pacotes de serviços como descontos condicionados, quando na verdade sequer descontos

são, mas exclusivamente os preços correspondentes a cada cesta padronizada.Os atos administrativos com vício de

motivação são nulos de pleno direito. Como explica Maria Silvia Zanella di Pietro:Ainda relacionada com o

motivo, há a teoria dos motivos determinantes, em consonância com a qual a validade do ato se vincula aos

motivos indicados como seu fundamento, de tal modo que, se inexistentes ou falsos, implicam a sua nulidade. Por

outras palavras, quando a Administração motiva o ato, mesmo que a lei não exija a motivação, ele só será válido

se os motivos forem verdadeiros. (Direito Administrativo, 19ª ed., p. 221)Em precedente sobre o falso motivo, já

assentou o E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ATO ADMINISTRATIVO. MOTIVO INEXISTENTE. ATO INVALIDO.

ADMISSIBILIDADE. DISSIDIO NÃO CARACTERIZADO. ART.255 DO RISTJ.- DECISÃO QUE

DETERMINOU REINTEGRAÇÃO DE POLICIAL MILITAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

RECONHECIMENTO IMPLICITO DA NULIDADE DO ATO DE DESLIGAMENTO.- INEXISTENTE OU
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FALSO O MOTIVO QUE DEU SUPORTE AO ATO ADMINISTRATIVO, ESTE SE TORNA DESTITUIDO

DE CONTEUDO, INVALIDO.- PARA CARACTERIZAÇÃO DO DISSIDIO, INDISPENSAVEL QUE SE

FAÇA O COTEJO ANALITICO ENTRE A DECISÃO REPROCHADA E OS PARADIGMAS INVOCADOS.

A SIMPLES TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS, SEM QUE SE EVIDENCIE A SIMILITUDE DAS

SITUAÇÕES, NÃO SE PRESTA COMO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL.-

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.(REsp 79.696/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 13/10/1997, DJ 24/11/1997, p. 61261)É claro que um auto de infração correspondente a

lançamento ex-officio deve ser motivado. Mas o mesmo raciocínio dos motivos determinantes se aplica à

hipótese: falso o motivo, nula é a imposição.Por corolário, se a imposição ex-officio padece de nulidade, inválidos

também são os acessórios, inclusive a multa punitiva. Com razão a parte embargante nesse

particular.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito as preliminares, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO E DESCONSTITUO O TÍTULO EXECUTIVO. Condeno a embargada ao pagamento de

honorários, arbitrados, ante os termos do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 2.000,00, por equidade. Determino que

se traslade cópia da presente sentença para os autos do executivo fiscal. Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0033741-36.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065328-

91.2004.403.6182 (2004.61.82.065328-2)) LUCIANA FERRAZ DE LIMA(SP208840 - HELDER CURY

RICCIARDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando

a sua necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso

pretenda produzir prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que

este juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de

provas, venham conclusos para sentença. Int.

 

0046758-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005290-

35.2012.403.6182) BALLESTER & DALDA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Indefiro o prazo requerido pela Embargada.Considerando que a análise das alegações do embargante compete à

Receita Federal, expeça-se ofício ao órgão indicado, determinando-se a análise conclusiva do(s) respectivo(s)

processo(s) administrativo(s), no prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Ciência à embargante da impugnação. Especifique

o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, e considerando o já requerido na

inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir prova pericial, formule no mesmo prazo,

os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.

Prazo: 5 (cinco) dias. Int. 

 

0050128-29.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030214-

23.2006.403.6182 (2006.61.82.030214-7)) IND/ J B DUARTE S/A(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Visto em inspeção.Trata-se de embargos à execução fiscal, em que o embargante alega a ocorrência da prescrição

parcial. A Fazenda Nacional, por sua vez, impugnou a fls. 480/482. Sustenta a inocorrência da prescrição tendo

em vista a adesão, à época, da embargante ao REFIS I (Lei n. 9.964/2000). Sobreveio réplica a

fls.499/504.Vieram os autos conclusos para decisão. É o relatório.É o relatório. DECIDODA PRESCRIÇÃO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.A suposta alegação prescrição parcial já foi alegada, nos termos em que o é nos

presentes embargos, nos autos da execução fiscal n. 0030214-23.2006.403.6182.O Juízo já proferiu decisão

repelindo as razões aqui reiteradas, nos seguintes termos:Vistos, etc.Trata-se de exceções de pré-executividade

opostas por VIDA ALIMENTOS LTDA (fls. 163/170), INDÚSTRIA J.B. DUARTE S.A. (fls. 224/231) e

AGRIMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (fls. 241/248). As empresas Vida e Agrimex alegam

inexistência de vínculo com a empresa executada (Indústria J.B. Duarte S.A.) e prescrição intercorrente. A

empresa executada, por sua vez, alega prescrição parcial e requer a exclusão das demais corresponsáveis do polo

passivo do presente feito. Instada a se manifestar, a exequente reconheceu a ocorrência de prescrição dos períodos

de apuração de 02.03.2000 e 04.08.2000 (CDA nº 80.2.06.024699-27) e de 01.02.2000 (CDA nº 80.6.06.037832-

84) e requereu a substituição apenas da CDA nº 80.6.06.037832-84, uma vez que a outra foi incluída no

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 e a exequente não possui ferramenta de reconsolidação para retificar o

débito. No mais, refutou as alegações das excipientes e pleiteou a citação da coexecutada FOCUS

CONSULTORIA no endereço de seu representante legal.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de

pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de

condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens
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penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida

excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação

probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para

a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80.

Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência, para prestigiar o princípio da economia

processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno

que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em

lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a

prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o

momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao

impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal

renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do

direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e

atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No campo do Direito

Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima

delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido
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recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de

Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO

OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é

a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da

Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao

STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob

pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às

citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.

118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não

interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir

tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a

considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser

aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei

complementar.Outro fato interruptivo da prescrição, relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato

inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no privado

(art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se

interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento

do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal.

Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica

obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de

cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN reza que a

moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da

moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o

beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os

requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: (omissis) Parágrafo único.

No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se

computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação

só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as

disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-A do CTN tenha sido instituído

apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que explicitar um princípio geral em

matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode fluir o prazo extintivo.Desta forma,

conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso da

prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o

contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do

prazo prescricional.E ainda que o parcelamento não tenha sido deferido, o ato de confissão de dívida opera

idênticos efeitos, no que tange à interrupção da prescrição.Essa confissão tem outro efeito da grande importância:

dando origem à lavratura de auto ou notificação, implica no lançamento de ofício, o que prejudica eventual

decadência. Com efeito, seria contraditório considerar caduco um direito, se ele já foi exercido e exaurido.No

tocante à prescrição em face dos corresponsáveis, ela se interrompe desde a data em que isto ocorreu frente ao

devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o. - CC), reiterado pelo

Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do art. 135-CTN (que comanda solidariedade) com o art.

125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá

em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra

um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Entretanto, em observância aos princípios da segurança

jurídica e da estabilidade das relações, ambos insertos em nosso ordenamento, referida interrupção não pode ter

prazo indeterminado. Na verdade, após a citação do devedor principal, o exequente tem o prazo de cinco anos para
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promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição intercorrente.A esse respeito,

ressalvo meu entendimento pessoal e curvo-me à orientação consagrada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio co-

responsável na execução fiscal acarreta a prescrição da pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos do

art. 174 do CTN. Precedentes desta Corte. 2. Recurso especial a que se dá provimento.(Superior Tribunal de

Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 17.11.2005)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, 3º, DA LEI

6.830/80. OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-

gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o

sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior

Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 02.10.2008)Feitas essas

considerações de ordem geral, passemos a análise do caso concreto.Os créditos tributários foram constituídos

mediante a entrega das declarações nºs 000100200020318855, 000100200080429731, 000100200331481207,

000100200391370154, 000100200391370157, 000100200391371664, 000100200311561245,

000100200341459769, 000100200381386272, 000100200331432050, 000000980810498137,

000100200331550924, 000100200391523686, 000100200471702141, 000020041750083114,

000000970813215075 e 000000000066498644 respectivamente em 15.05.2000, 14.11.2000, 30.05.2003,

30.05.2003, 30.05.2003, 17.06.2003, 17.06.2003, 17.06.2003, 17.06.2003, 14.05.2003, 29.09.1999, 14.08.2003,

12.11.2003, 12.02.2004, 14.05.2004, 26.04.1998 e 05.04.2005. Em 22.02.2000 a empresa executada aderiu ao

REFIS e parte dos débitos acima foram incluídos (fls. 348). A adesão ao parcelamento acarretou a interrupção do

prazo prescricional, o qual permaneceu suspenso até a exclusão deste parcelamento em 01.05.2003. A execução

fiscal foi ajuizada em 12.06.2006, com despacho citatório proferido em 15.09.2006 (fls. 112). Diante deste

quadro, os créditos presentes nas declarações de nºs 000100200020318855 e 000100200080429731, que

correspondem aos períodos de apuração de 02.03.2000 e 04.08.2000 (CDA nº 80.2.06.024699-27) e de

01.02.2000 (CDA nº 80.6.06.037832-84), foram fulminados pelo lapso prescricional, como reconhecido pela

própria exequente. Quanto às declarações nºs 000000980810498137 e 000000970813215075, fica afastada

qualquer especulação a propósito de prescrição do crédito tributário, uma vez que entre a data da rescisão do

parcelamento (01.05.2003) e a data em que foi proferido o despacho citatório (15.09.2006), não transcorreu lapso

superior aos 5 (cinco) anos estabelecidos pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional. Por fim, no tocante às

declarações nºs 000100200331481207, 000100200391370154, 000100200391370157, 000100200391371664,

000100200311561245, 000100200341459769, 000100200381386272, 000100200331432050,

000100200331550924, 000100200391523686, 000100200471702141, 000020041750083114 e

000000000066498644, consideradas as datas de constituição dos créditos e a data em que foi proferido o

despacho citatório (15.09.2006), não há que se cogitar a ocorrência de prescrição.Observo que a CDA nº

80.6.06.037832-84 foi substituída e os executados regularmente intimados (fls. 401), cientificando-se do novo

valor apresentado pela exequente. Quanto à CDA nº 80.2.06.024699-27, alega a exequente que, apesar de

determinada a retificação da dívida, como o débito se encontra no parcelamento da Lei 11.941/09, não é possível

efetuar, por ora, as alterações necessárias junto à respectiva CDA, sendo necessário que se aguarde o advento da

ferramenta de reconsolidação do aludido parcelamento para que a retificação pertinente seja adotada.O

redirecionamento do executivo fiscal em face dos corresponsáveis foi pleiteado em 17.12.2009 (fls. 139/147),

deferido em 22.07.2010 (fls. 151) e foi determinada a expedição de cartas de citação em 30.06.2011 (fls. 160).Na

ausência de A.R. ou mandado de citação positivo dou por citada: a corresponsável Vida Alimentos Ltda em

19.07.2011 quando opôs sua exceção de pré-executividade (fls. 163/170); a empresa executada, INDÚSTRIA J.B.

DUARTE S.A, em 27.07.2011 quando compareceu espontaneamente aos autos (fls. 201) e a coexecutada

Agrimex Importação e Exportação Ltda em 11.11.2011 quando opôs sua exceção de pré-executividade (fls.

241/248). Por outro lado, tendo em vista que o redirecionamento foi requerido e deferido antes mesmo do

transcurso do prazo de 05 (cinco) anos a contar do despacho citatório (15.09.2006 - já na vigência da LC n.

118/2005), conclui-se pela inocorrência de prescrição em face dos corresponsáveis (...).Pelo exposto:1) REJEITO

as exceções de pré-executividade opostas por VIDA ALIMENTOS LTDA. E AGRIMEX IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.;2) ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta por INDÚSTRIA J.B.

DUARTE S/A para reconhecer a prescrição dos períodos de apuração de 02.03.2000 e 04.08.2000 (CDA nº

80.2.06.024699-27) e de 01.02.2000 (CDA nº 80.6.06.037832-84). Quanto a eventuais honorários, só poderão ser

arbitrados ao final, com a extinção total do processo e não em relação a parte dos pedidos.Após o prazo para

recurso, vista ao exequente para adequar a CDA nº 80.2.06.024699-27 a esta decisão(...).Enfim, a parte valeu-se

de exceção de pré-executividade para submeter questões aqui ventiladas, objeto de apreciação anterior do Juízo,

nos autos da execução fiscal.Desse modo, houve preclusão. Não há espaço nem ocasião para a parte embargante

reiterar sua inconformidade quanto a esse ponto. O assunto já foi decidido de modo definitivo.Não se pode
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simplesmente reiterar, ad libitum, questões já decididas e a respeito das quais já se consumou preclusão.É o que

reza o art. 473, do CPC:Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo

respeito se operou a preclusão.Essa vedação, que se aplica à parte, igualmente incide sobre a atividade do Juiz:

Art. 471/CPC. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, (...).Nesse

sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, em ocasião similar, que matéria já revolvida em objeção de

pré-executividade (portanto matéria de ordem pública, à semelhança do que aqui ocorre) não pode ser reapreciada

em sede de embargos à execução fiscal:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.1. Determinadas matérias

de defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por meio de exceção de pré-

executividade, o que não quer dizer que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada nos arts.

736 e seguintes do Código de Processo Civil.2. Aventada a ocorrência de prescrição mediante objeção de pré-

executividade, pretensão afastada definitivamente nesta instância especial, a matéria estará acobertada pelo

instituto da coisa julgada após o decurso do prazo recursal, não podendo mais ser discutida nas vias ordinárias dos

embargos de devedor.3. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no REsp nº 795.764, Ministro Castro

Meira, DJ 26/05/2006).Do voto do eminente Ministro Relator CASTRO MEIRA, no mesmo EDcl no REsp n.

795.764, destaco:A irresignação da embargante cinge-se tão-somente à preclusão de matéria alusiva à ocorrência

de prescrição do crédito tributário cuja cobrança foi levada a efeito por meio deste executivo fiscal.Mediante

exceção de pré-executividade, a recorrente argüiu a decretação da prescrição do crédito, pedido acolhido pela

sentença primária e rechaçado pelo Tribunal a quo.Nesta instância especial a decisão da Corte revisora foi

mantida, afastando-se a ocorrência da prescrição do débito em comento.Naquela oportunidade, esta Casa rejeitou

as razões da recorrente, tendentes a imputar a exequente à responsabilidade pelo decurso do prazo prescricional

sem qualquer marco interruptivo de prescrição, prestigiando a diretriz aqui assentada sob o verbete sumular nº 7,

segundo o qual o simples reexame de prova não enseja recurso especial.Reclama agora manifestação acerca da

possibilidade de poder travar novo embate sobre o mesmo assunto em âmbito de embargos de devedor.Ora, é

sabido que, muito embora não prevista na legislação pátria, a objeção de pré-executividade perfaz incidente de

defesa perante o qual é dada a discussão acerca de questões de ordem pública que contaminem o título executivo

de maneira clara, independentemente de dilação probatória. Admite-se que, diante de vício flagrante a vulnerar a

execução em curso, a defesa do executado se processe sem os requisitos enumerados no Diploma Processual

pátrio, tal como a garantia do juízo.Contudo não se trata de nova modalidade de defesa do executado, mas apenas

de prestígio ao princípio da economia processual, evitando-se, assim, a formação de novos autos apartados para a

defesa e, conseqüentemente, a demora na prestação jurisdicional.Determinadas matérias de defesa do executado

podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por intermédio de petição simples, o que não implica dizer

que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada nos arts. 736 e seguintes do Código de

Processo Civil.Assim sendo, forçoso concluir que, tendo sido aventada a ocorrência de prescrição por meio de

objeção de pré-executividade, pretensão afastada definitivamente nesta instância especial, a matéria estará

acobertada pelo instituto da coisa julgada após o decurso do prazo recursal, não podendo mais ser discutida nas

vias ordinárias. Isso porque a executada já exerceu seu direito de defesa.Cristalina está, dessa forma, que a questão

atinente à prescrição, pois já decidida a tempo e modo, sem modificação substancial das razões que levam a parte

a voltar ao tema.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Determino o

prosseguimento nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Deixo de

cominar honorários de advogado tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0004997-94.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021621-

58.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Visto em inspeção.Trata-se de embargos à execução fiscal, movida esta para a cobrança de IPTU, entre as partes

acima assinaladas.Alega a parte embargante, em síntese:a) a extinção do crédito tributário pela remissão;b) a

natureza de serviço público típico do Programa de Arrendamento Residencial -PAR; c) a imunidade tributária

recíproca; ed) a ilegitimidade passiva da caixa.Em impugnação, o Município de São Paulo alega que: a) a CEF

detém a propriedade dos imóveis do Programa de Arrendamento Residencial - PAR; b) a inexistência de

imunidade recíproca; c) a inexistência de remissão;d) a inconstitucionalidade de diversos dispositivos da Lei

n.10.188/2001.Réplica a fls.108/11.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.DA

REMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL EXPRESSO.

DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL.A embargante alega, em primeiro lugar, que segundo a Lei Municipal

Paulistana n. 15.891/2013, alteradora da Lei Municipal n. 15.360, de 14 de março de 2011, houve REMISSÃO

para os débitos anteriores à sua publicação e ISENÇÃO em prol dos posteriores. Não há possibilidade de cogitar

de remissão por ausência de requisito legal essencial.O artigo 5º da Lei Municipal 15.891/2013 estabelece que:

Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU os imóveis adquiridos

pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e pelo Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, ambos geridos
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pela Caixa Econômica Federal, para o Programa de Arrendamento Residencial - PAR e para o Programa Minha

Casa, Minha Vida - PMCMV, em suas modalidades destinadas à produção de habitação de interesse social, até a

conclusão dos desdobros fiscais dos referidos imóveis. (n.g.)Assim, para fruição do benefício fiscal, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: (a) os imóveis devem ser adquiridos pelo Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR e pelo Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, geridos pela CEF, para o Programa de Arrendamento

Residencial _ PAR e para o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV; e (b) a isenção deve ocorrer até o

desdobro fiscal do imóvel.Ora, o que se percebe nos autos é que uma dessas condições já não está mais

presente.Conforme se observa a fls. 27/83, especificamente na Averbação n. 51, já foram desmembradas as

unidades do conjunto residencial.Não basta, portanto, que o imóvel esteja vinculado ao Fundo de Arrendamento

Residencial e ao Programa de Arrendamento Residencial; é necessário que não tenha ainda se verificado o

desdobramento para fins fiscais.Nesse compasso, denota-se que o número do contribuinte do imóvel

(005.007.0016-8) diverge do número do contribuinte tributado na CDA (005.007.0146-6), o que comprova que já

ocorreu a conclusão do desdobro fiscal do imóvel em questão, excluindo a possibilidade de remissão, por falta de

pressuposto legal para enquadramento nela.DA LEGITIMIDADE PARA O POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

FISCAL. QUESTÃO DE MÉRITO NOS EMBARGOS. IMPROCEDÊNCIA DA ARGUMENTAÇÃO DO

EMBARGANTE.As alegações a respeito da titularidade dos bens envolvidos no Programa de Arrendamento

Residencial - PAR e respectivo Fundo - FAR dizem respeito ao mérito. Repare-se que não se está a discutir a

legitimidade ativa ou passiva para este processo, mas para outro conexo, a demanda executiva fiscal. O que cabe

agora constatar é que a execução fiscal foi intentada para a cobrança de tributo que está relacionado com a

propriedade ou com a posse de bem imóvel. Ora, é inegável que, no âmbito do programa de arrendamento e para

garantia das obrigações assumidas pelos arrendatários, a Caixa Econômica Federal foi investida na condição de

proprietária fiduciária. Levando-se em consideração que as condições da ação se aferem em tese e,

particularmente, a legitimidade ad causam, pela pertinência com a relação de direito material subjacente, não há

como negar a possibilidade de a Caixa Econômica Federal figurar no pólo passivo da execução fiscal, na

qualidade de titular do domínio resolúvel.Em precedentes jurisprudenciais, a condição de operadora do programa

não levou à conclusão de que a CEF não possa permanecer no pólo passivo da execução fiscal. Bem ao contrário,

deve lá figurar justamente porque pode ressarcir-se dos pagamentos envolvendo as obrigações tributárias junto ao

Fundo de Arrendamento Residencial. Resolvendo essa questão, da legitimidade passiva para a execução fiscal dos

tributos reais, o E. TRF da 5ª. Região pontificou:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

IMÓVEL PERTENCENTE AO FAR. CEF. GESTORA. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO

IMÓVEL. VALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A finalidade do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR

é justamente segregar o patrimônio e contabilidade dos haveres destinados ao PAR, cabendo a gerência dos bens

pertencentes, os quais são mantidos sob sua propriedade fiduciária. 2. Não cabe à Agravante furtar-se do dever de

adimplir as obrigações tributárias decorrentes da propriedade. Isso porque, tal ônus não será necessariamente

suportado pelo seu patrimônio particular, já que, na qualidade de gestora, a CEF poderá dispor dos recursos do

FAR, a fim de saldar a dívida. 3. É cediço que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do

IPTU é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário (Súmula 397 do STJ). 4. No caso, a lei

municipal criou presunção de que o endereço do contribuinte seria o imóvel a que se refere o IPTU. Assim, se

CEF desejava ser notificada em endereço diverso do constanto no cadastro imobiliário, deveria ter cadastrado tal

endereço no referido registro, o que não ocorreu na hipótese. 6. Agravo de Instrumento improvido. (TRF5, 2ª

Turma, Agravo n. 00183259520104050000;Relator(a): Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE -

Data::24/02/2011 - Página::590)A alegação em sentido contrário (de falta de legitimidade passiva) é oportunista.

Em outros feitos, quando interessa à instituição financeira, afirma ela ser parte da relação jurídica de direito

material. Houve caso em que a CEF tinha interesse em ajuizar ação possessória e afirmou essa legitimidade, dessa

vez para o pólo ativo da demanda, reconhecendo expressamente que participa da relação jurídica de direito

material litigiosa. Ora, se detém a posse indireta do bem, essa é outra razão para que esteja em tese qualificada

para responder pelo ônus fiscal. Recuso-me portanto a ouvir agora a CEF alegando contra fato próprio, porque tal

conduta é ofensiva à dignidade da Justiça. Verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LEGITIMATIO AD CAUSAM - COMPETÊNCIA AO PROCESSO E

JULGAMENTO DA LIDE. LIMINAR - CONCESSÃO DIRETAMENTE PELO ÓRGÃO RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE. 1) A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agente gestor do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR, tem legitimidade ao manejo de ação possessória contra terceiros à preservação do status quo

de imóvel de propriedade do aludido Fundo, ainda quando a posse direta do bem esteja afeta à empresa

responsável pela construção de empreendimento no local. 2) A presença de empresa pública federal no pólo ativo

de ação possessória atribui à Justiça Federal a competência ao processo e julgamento da lide. 3) Sob pena de

supressão de instância, impõe-se o indeferimento do recurso na parte que deduz pretensão não apreciada

pontualmente pela instância originária.(TRF4, 4ª. Turma, AG 200304010022212, Rel. AMAURY CHAVES DE

ATHAYDE, DJ 02/07/2003 PÁGINA: 663)Por derradeiro, deve ser tomado em consideração que a própria lei

cometeu legitimidade para as demandas envolvendo o FAR/PAR, na medida em que estabeleceu a representação

judicial, ativa e passiva, do arrendador, a cargo da CEF (art. 4º, inc. VI, L 10.188/2001). Mesmo que a Caixa não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     156/646



fosse legitimada ordinária para o executivo fiscal, por sua condição de propriedade fiduciária, sê-lo-ia a título de

legitimação extraordinária.PAR-FAR - RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA UNIÃO/PATRIMÔNIO

DE NATUREZA PÚBLICA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PROCEDÊNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO DO EMBARGANTE.O Programa conhecido pela sigla PAR viabiliza a aquisição de casa

própria por população carente, mediante o arrendamento com opção de compra (Lei n. 10.188, de 12 de fevereiro

de 2001). É da alçada do Ministério das Cidades que, em conjunto com o Ministério da Fazenda, delibera sobre a

remuneração devida à Caixa Econômica Federal enquanto agente operador do referido programa. Nessa qualidade

de operadora, a CEF foi autorizada legalmente a instituir um fundo, o FAR, para segregação dos haveres

envolvidos e sujeito à fiscalização do Banco Central do Brasil. O fundo de arrendamento residencial não integra,

ele mesmo, o patrimônio da CEF, mas há imóveis entregues em propriedade fiduciária à instituição financeira.

Coletivamente, portanto, o patrimônio do PAR é afetado às finalidades sociais desse programa; individualmente,

há bens imóveis objeto de propriedade resolúvel da CEF. Os recursos iniciais do FAR - Fundo de Arrendamento

Residencial provieram da integralização de cotas por parte da União e também dos saldos decorrentes de outros

fundos federais em extinção, nominadamente o FAS, o FINSOCIAL, o PROTECH e o FDS. Não há dúvida

nenhuma, portanto, de que os aportes financeiros necessários à materialização do Fundo provieram da União.

Significativo, também, que sejam geridos pelo Ministério das Cidades e que, quando do término do programa, o

saldo deva ser revertido à União (art. 3º., par. 4º., da Lei n. 10.188/2001). O patrimônio segregado é uma

coletividade de direito, afetada às finalidades sociais de aquisição de casa própria por população carente,

indiscutivelmente de natureza pública federal. Dessa coletividade constam imóveis atribuídos em propriedade

fiduciária à Caixa Econômica Federal, como sói ocorrer, para fins de garantia dos contratos firmados com os

arrendatários. Mas aquela universalidade - o próprio PAR - é bem público da União, que melhor se aproxima da

categoria dos bens de uso especial. Tanto assim que o remanescente, uma vez exaurido o programa de

arrendamento, deve reverter à pessoa jurídica de direito público.Os imóveis isoladamente considerados são de

domínio resolúvel da CEF. Mas, enquanto partes de um todo maior, a universalidade de direito afetada ao

programa de arrendamento residencial, são bens públicos federais. Os recursos vinculados ao Fundo de

Arrendamento Residencial - que poderão ser convocados para o pagamento de débitos inerentes à execução do

programa - também são públicos da União. Aqueles bens e estas rendas estão iniludivelmente sob o manto da

imunidade recíproca a impostos. Tal imunidade beneficia os entes de direito público interno e veda que os

respectivos patrimônio e rendas sejam alvo de tributos não-afetados - conquanto possam em tese ser tributados por

taxas. É o que decorre da dicção do art. 150, VI, a, da Constituição da República. Isso porque o todo afetado ao

PAR compreende bens, recursos financeiros e serviços públicos federais.Ora, se há imunidade, a possibilidade em

tese de tributação está excluída. Como explicaAs hipóteses imunes a tributos são verdadeiras hipóteses de não-

incidência tributária, qualificadas por normas constitucionais de intributabilidade. Nisso, a imunidade tributária se

distingue da isenção tributária. Esta decorre de lei e pressupõe competência da entidade que a concede, em relação

ao tributo de que seja objeto. Em outros termos, só pode isentar quem pode tributar, do que resulta que a isenção é

verdadeiro benefício (ou favor) fiscal, manifestado por lei específica (cf. art. 150, 6º, da Constituição).(Direito

Tributário, 4ª ed., p. 101)A mencionada imunidade, dita subjetiva, impede que os imóveis vinculados ao PAR,

enquanto o sejam - isto é, enquanto, por conta dos propósitos do programa, não venham a ser alienados para o

domínio particular - possam ser objeto de incidência de impostos reais. Daí o defeito extremo do lançamento de

IPTU: sua nulidade, que acaba por contaminar de invalidade a inscrição e o título executivo que deu azo à

cobrança.Por corolário, deve ser desconstituído o título executivo e extinta a execução fiscal.DISPOSITIVOPor

todo o exposto, acolho a alegação de imunidade, julgando PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL E INSUBISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. Condeno o Embargado ao pagamento de honorários

advocatícios que arbitro em 10 (dez por cento) do valor dado à causa, nos termos do disposto no art. 20, 4º do

CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0005742-74.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058756-

41.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

SENTENCA Cuida-se de embargos à execução fiscal relativa a tributos municipais, entre as partes em epígrafe.

Impugna a parte embargante a cobrança, alegando que o imóvel tributado não é de sua titularidade, tendo figurado

apenas como credora fiduciária. Requereu a concessão de medida liminar para baixa de inscrição do débito

exequendo no Cadastro de Inadimplentes.Com a inicial vieram documentos.A fls. 46 a liminar foi concedida e

também foi atribuído efeito suspensivo aos presentes embargos.Devidamente intimada, a parte embargada

apresentou impugnação a fls. 52/54.Em réplica, a embargante reiterou os termos da inicial.A questão

remanescente é de direito, comportando pronto julgamento.É o relatório. DECIDO.A Caixa Econômica Federal

está sendo executada pela Prefeitura Municipal de São Paulo para pagamento de débito decorrente de Imposto

Predial e Territorial Urbano dos exercícios de 2009/2010/2011, referente ao imóvel situado na Rua Diamante

Preto, n. 1187, apto. 134, Tatuapé, São Paulo.Não tem razão a embargante ao afirmar ser parte ilegítima para a
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execução fiscal em que responde pelo tributo municipal (conquanto tal discussão não seja verdadeiramente de

legitimidade e sim de mérito, sujeição passiva tributária).A parte embargante trouxe aos autos matrícula do imóvel

de n. 173.031 do 9º C.R.I. - São Paulo e Instrumento Particular de Compra e Venda com Alienação Fiduciária (fls.

20/43), os quais demonstram que o imóvel foi adquirido por GILVAN PEREIRA DA SILVA, GILSON

BEZERRA DA SILVA e ADRIANO BEZERRA DA SILVA de H. Guedes Engenharia Ltda. Consta, ainda, a

existência de alienação fiduciária em garantia, figurando como credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - registros datados de 19 de junho de 2001. Consoante o disposto no caput do artigo 32 do Código

Tributário Nacional, O imposto, de competência dos Municípios sobre a propriedade predial e territorial urbana

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física,

como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.A Caixa Econômica Federal, por seu lado, é

proprietária resolúvel e a possuidora indireta do imóvel em virtude do instituto da alienação fiduciária em

garantia, podendo ser apontada na legislação como responsável pelo imposto real.O mutuário, ao adquirir o bem

sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário, alienou fiduciariamente o imóvel ao agente financeiro como

garantia do valor do financiamento, passando a ser apenas o possuidor direto do bem.O Juízo tem ciência de que a

Lei n.º 9.514, de 20.11.1997, em seu artigo 27, 8º, estabelece que ...responde o fiduciante pelo pagamento dos

impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaíam ou venham recair sobre o

imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário

vier a ser imitido na posse.Em que pesem os dizeres desse Diploma Legal, não tem ele força para isentar de

responsabilidade o fiduciário perante o Fisco, pois produz efeitos apenas entre os particulares contratantes da

alienação fiduciária.A regra matriz de incidência do imposto predial e territorial é dada pela Constituição e tem

seu acabamento moldado por lei complementar, função essa ocupada pelo vetusto Código Tributário Nacional.

Cabe à lei complementar designar o sujeito passivo do imposto em exame, enquanto norma di chiusura do sistema

tributário nacional. Essa importante função não pode ser suprida pela lei ordinária que disciplinou o

funcionamento do sistema financeiro imobiliário. Conclui-se, assim, que a regra constante do art. 27, par. 8º, da

Lei n. 9.514 tem o condão de prover a repartição final do encargo econômico entre particulares. Dizendo de outra

forma: se o fiduciário for tangido a pagar o tributo, pode mover ação regressiva contra o fiduciante, ex vi do

comentado art. 27. Mas não pode o fiduciário opor a existência de regra que estipula uma relação jurídica entre

particulares ao Fisco, regra essa que se integra no seio de negócio jurídico de direito privado.A relação de direito

público não é regida por contrato de alienação fiduciária, nem pela Lei n. 9.514 que ao negócio se reporta; é, sim,

regida por lei complementar e, sob seu império e sombra, pela lei municipal que institui a cobrança do

IPTU.Nesse ponto, relembro a lição do ilustre SACHA CALMON NAVARRO COELHO:A Lei n. 5.127, de

25.10.1966, em sua ementa dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas gerais de direito tributário

aplicáveis à União, Estados e Municípios.Como se vê, surdiu no mundo jurídico como lei ordinária. Ocorre que,

ao dispor, desde então, sobre matérias que hoje são privativas de lei complementar, tem-se por assente que é uma

lei complementar ratione materiae. Significa que suas regras somente podem ser alteradas por outras leis

complementares da Constituição.(Curso de Direito Tributário Brasileiro, 9ª Ed., p. 417/8)Ora, por um lado, o CTN

(art. 32) instituiu como fato gerador do imposto em questão, dentre outros, a posse de imóvel por natureza ou por

acessão, sem distinguir entre posse direta e indireta, mas fazendo alusão implícita a esse desdobramento porque

conhecido pela lei civil.A seu turno, a Lei Municipal Paulistana de n. 6.989/1966 é clara quanto ao sujeito passivo

da obrigação tributária. Disciplinando a questão em pleno acordo e em consonância à lei complementar de normas

gerais em matéria tributária (CTN), aponta como contribuintes (a) o proprietário; (b) o titular do domínio útil; (c)

o possuidor direto e (d) o possuidor indireto, hipótese que subsume a situação jurídica da empresa pública federal

executada. Como reza o art. 109 do Código Tributário Nacional: Art. 109. Os princípios gerais de direito privado

utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não

para definição dos respectivos efeitos tributários.Desta forma, em virtude da previsão legal, pode-se inferir que

responde o fiduciário perante o fiduciante; e este pode ser responsabilizado perante o Fisco, recobrando o que

pagou daquele primeiro (fiduciário). A relação contratual entre o credor-fiduciário e o devedor-fiduciante (e a lei

que a regula) não pode ser objetada à pessoa dotada de competência impositiva. Nenhum negócio jurídico pode

sê-lo, tendo-se em mira o que reza o art. 123 do CTN:Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as

convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à

Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.A

lei em contrário a que alude o dispositivo transcrito é a lei com efeitos tributários e não aquela que cuida apenas

da repercussão econômica final dos contratos, dirigindo-se propriamente à regulação destes, às obrigações das

partes e não ao regramento da hipótese de incidência (até porque a Lei n. 9.514 não pode invadir a competência

tributária municipal, sem atacar o princípio federativo, nem pode colidir com o CTN, que permite associar o

possuidor à condição de sujeito passivo).Comentando o art. 123/CTN, Luiz Alberto Gurgel de Faria anota a

seguinte observação, do maior interesse:Em caráter excepcional, pode a lei de que disciplinar o tributo dispor a

questão de modo diferente, permitindo que convenções particulares tratem acerca da responsabilidade tributária,

sendo que, na prática, é difícil o legislador optar por tal caminho, pois perderia um importante instrumento no

controle e fiscalização das exações, facilitando as fraudes.(in FREITAS, Wladimir Passos de - Coord. - Código
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Tributário Nacional Comentado, p. 508)Fica claro que é a lei disciplinadora do tributo que pode criar situações

especiais; e não a lei disciplinadora do contrato de direito privado.A situação supra-descrita repete-se em outras

searas. No caso do direito real de superfície, aqui tomado a título exemplificativo, o Código Civil brasileiro atribui

o encargo econômico final do tributo ao superficiário. Nem por isso pode-se opor essa regra que visa à relação de

direito privado ao Fisco (dado que o Código Civil é formal e materialmente lei ordinária), desde que a lei

tributária enumere o proprietário outorgante da superfície como sujeito passivo do tributo real. A regra civil não é

de sujeição passiva direta ou indireta: tão-somente refere-se à distribuição do ônus econômico final entre os

sujeitos da relação privada. Quem torna alguém sujeito passivo direto ou indireto é a lei complementar tributária,

aliada à lei emanada pelo ente de direito público a quem compete, constitucionalmente, instituir o tributo.Da

mesma forma, tomando-se outro exemplo, a legislação locatícia permite ao locador passar ao locatário o ônus

econômico final do tributo; mas isso não pode ser oposto ao Fisco em caso de cobrança de dívida ativa. O Juízo

está ciente de que este caso é diferente do anterior, porque aqui apenas se permite ao negócio jurídico modificar o

ônus econômico final, enquanto que no caso da superfície e da alienação fiduciária de imóvel a lei já dispõe dessa

forma. O que todos os exemplos têm em comum é que não foi a lei tributária que excepcionou, de algum modo, a

sujeição passiva tal como indicada pelo CTN; e é dessa lei tributária, editada pelo ente federativo dotado da

competência constitucional, que o art. 123/CTN cuida.Por fim, o Código Tributário Nacional indica o proprietário

sem distinguir se o domínio em questão é perpétuo ou pro tempore. Se a CEF admite ser credora fiduciária e

portanto titular de propriedade dessa natureza, está aí mais uma razão para ser responsabilizada pelo tributo e não

o contrário.Por corolário de tudo que ficou dito, fica claro que: (1) a CEF, possuidora indireta nos termos

contratuais, é sujeito passivo do IPTU; (2) Ainda o é por ser proprietária pro tempore (art. 32/CTN); (3) A Lei

ordinária n. 9.514, regente de um negócio jurídico privado, não pode modificar o aspecto subjetivo da hipótese de

incidência; (4) A Lei n. 9.514 não é lei tributária; (5) A Lei n. 9.514 não pode atentar contra o princípio

federativo, nem surrupiar a competência tributária municipal; e (6) A sujeição passiva atende aos termos da lei

municipal em conjugação harmônica com o CTN, lei complementar de alcance nacional. DISPOSITIVOPor todo

o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução fiscal. Condeno a parte vencida no pagamento

de honorários, arbitrados em 10% sobre o valor exequendo, ante à singeleza do processamento. Ao trânsito,

prossiga-se na execução, para cujos autos se trasladará cópia da presente sentença. Oportunamente, remetam-se os

autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0012562-12.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051529-

63.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Visto em inspeção.Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a

fls. 12/15, há pedido de extinção com fundamento no artigo 794,I, do CPC, tendo em vista a quitação do débito,

resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes

embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, tendo em vista que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir

superveniente à propositura dos embargos. Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.

 

0051387-25.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044118-

66.2013.403.6182) UNIAO MECANICA LTDA - EPP(SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION E SP028587

- JOAO LUIZ AGUION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Emende o embargante, a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

providenciando:a:Requerimento de intimação da embargada para, querendo, impugnar os embargos no prazo

legal.b: A juntada de cópia do auto de avaliação e intimação.c: Int

 

0051388-10.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053194-

61.2006.403.6182 (2006.61.82.053194-0)) INDUSTRIAS J.B. DUARTE S/A.(SP129374 - FABRICIO

HENRIQUE DE SOUZA) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA

MASUKO HOTTA)

Aguarde-se por 90 (noventa) dias a fim de assegurar a regularidade da garantia e o cumprimento de requisito

processual dos embargos.Intime-se

 

0051936-35.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032778-

62.2012.403.6182) KTK INDUSTRIA IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E

SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 293 dos autos principais.Após, tornem-me.Int.
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0052313-06.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037308-

75.2013.403.6182) FRANCISCO JOSE BRADNA(SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Emende o embargante, a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, providenciando:a:

Atribuição de valor à causa de acordo com o proveito econômico pretendido.b: A juntada de cópia da petiçao

inicial e da certidão da dívida ativa dos autos do processo de execução.c: Int.

 

0022825-69.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022406-

25.2010.403.6182) ISABELA SCHIFFLER NOBELL(PR031141 - CESAR LINHARES WALLBACH) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Com fulcro nos artigos 282 e 283 do CPC e art. 17 da Lei 6.830/80, intime-se o embargante para emendar a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. Formulando requerimento de

intimação da embargada para, querendo, impugnar os embargos no prazo legal; II. Juntando aos autos procuração

original e cópia do Contrato Social/Estatuto e reggularizando a petição inicial que se encontra apócrifa.III.

Juntando aos autos cópia da inicial, da cda e Auto de Penhora e Laudo de Avaliação ou de outra forma de garantia

formalizada na Execução Fiscal.IV.Int.

 

0027564-85.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027683-

27.2007.403.6182 (2007.61.82.027683-9)) ALANA BARBOSA MUNIZ(SP128753 - MARCO ANTONIO

PEREZ ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Com fulcro nos artigos 282 e 283 do CPC e art. 17 da Lei 6.830/80, intime-se o embargante para emendar a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. Atribuindo valor à causa;II.

Formulando requerimento de intimação da embargada para, querendo, impugnar os embargos no prazo legal;III.

Juntando aos autos procuração original e cópia do Contrato Social/Estatuto;IV. Juntando aos autos cópia da

inicial, da CDA do Auto de Penhora e Laudo de Avaliação ou de outra forma de garantia formalizada na

Execução Fiscal.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0017166-55.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509963-

05.1998.403.6182 (98.0509963-6)) LOGOS COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA

SCAFF VIANNA)

Visto em inspeção.Trata-se de embargos de terceiro que visam à desconstituição de penhora realizada em sede de

execução fiscal. O embargante alega, em síntese:1. A existência de ação anulatória pendente de julgamento; 2. A

penhora integral do imóvel é indevida; 3. A ausência de comprovação da insolvência dos coexecutados; 4. A

incorreta aplicação da desconsideração da personalidade jurídica; 5. A prescrição intercorrente;6. A inocorrência

de fraude à execução tendo em vista que adquiriu de boa-fé o imóvel penhorado, devido à inexistência de

constrição sobre o bem à época da alienação. Com a inicial vieram documentos a fls. 138/408.A Procuradoria da

Fazenda respondeu a fls. 119/122, sustentando:1. A perda de objeto da alegação de excesso de penhora;2. A

ocorrência de fraude à execução;3. A impossibilidade de invocar em nome próprio, direito alheio (questão

prejudicial - ação anulatória e prescrição intercorrente);4. A desnecessária comprovação da efetiva insolvência do

sócio;5. A correta aplicação da desconsideração da pessoa jurídica.Sobreveio petição a fls. 124/124, já apreciada

em sede de execução fiscal (fls.108), e réplica a fls.129/137.Com a réplica vieram os documentos de

fls.138/408.Houve manifestação da parte embargada a fls. 417/422, quanto à réplica.A fls.428, foram suspensos

os presentes embargos pelo prazo de 06 (seis) meses ante à existência de ação anulatória pendente de

julgamento.Tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto na ação ordinária, deu-se

prosseguimento ao feito, indeferindo a produção de prova testemunhal (fls.446).Foram interpostos embargos de

declaração a fls.447/448, cuja decisão foi proferida a fls. 476, confirmando o indeferimento da prova testemunhal

tendo em vista a sua prescindibilidade e determinando o cumprimento da decisão de fls. 446, considerando que o

recurso especial não tem efeito suspensivo.Interposicão de agravo retido pela embargante a fls.478/481.Resposta

ao agravo retido a fls.486/488.Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDOPRELIMINAR.

PRAZO LEGAL DECORRIDO. AÇÃO ANULATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE.Alega a embargante a

existência de ação anulatória pendente de julgamento que é prejudicial à análise de mérito destes embargos de

terceiro.Diante da pendência dessa ação, este Juízo determinou a suspensão do presente feito, já tendo aguardado,

portanto, pelo prazo legal.Ademais, a referida ação foi julgada improcedente, por sentença confirmada pela 10ª

Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls.434/444), sem trânsito em

julgado noticiado.INDEFIRO, portanto, essa preliminar.MÉRITO. PRESCRIÇÃO (REDIRECIONAMENTO DA
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EXECUÇÃO FISCAL) E A COMPOSIÇÃO DO PÓLO PASSIVO NA EXECUÇÃO FISCAL: MATÉRIAS

NÃO COGNOSCÍVEIS NO ÂMBITO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO.

INOCORRÊNCIA.O propósito dos embargos de terceiro é o de livrar de providência constritiva bem que não

esteja albergado pela responsabilidade patrimonial do devedor.Em outros termos, o terceiro embargante

comparece para liberar da apreensão judicial bem de que tem o domínio ou a posse e que não poderia, por essa

razão, sofrer excussão. Resulta daí que o terceiro não possa estar qualificado como devedor ou como responsável

porque, se assim fosse, só poderia embargar nesta última qualidade e não naquela. É dizer, neste último caso, até

mesmo para negar sua responsabilidade teria de apresentar embargos à execução, pois careceria de legitimidade

para os embargos de terceiro, nos quais se discute, exclusivamente, a impertinência da constrição.Outro corolário

é o de que alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro - que digam respeito à existência do

crédito, fatos extintivos ou modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidos. Desse modo, nenhuma

arguição ou defesa relacionadas com a higidez do título executivo ou dos fatos que o propiciaram - ou que o

possam ter modificado - têm cabimento nesta seara.De conformidade com o Diploma Processual Civil, os

presentes embargos competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus

bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação judicial,

arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de

embargos (art. 1.046, caput).Deste modo, não conheço da defesa, nem da objeção a ela oposta, que diga respeito à

suposta ocorrência da prescrição ou a composição do pólo passivo da execução fiscal, porque inapropriada aos

embargos de terceiro.Quanto ao que cumpre examinar aqui, prossigo.Verifico que o pólo ativo está integrado por

quem não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal, nem como responsável tributário. Assim

sendo, está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art. 1.046/CPC precitado.Como requisito de

mérito, a prova do domínio ou da posse é a pedra de toque dos embargos de terceiro e isso, não fosse a previsão

expressa do art. 1.050-CPC, resultaria igualmente da regra de distribuição do ônus da prova (art. 333, I, CPC).A

fraude à execução fiscal dá-se, em princípio, desde o momento da inscrição em dívida ativa, na forma do art.185,

do Código Tributário Nacional.Essa presunção de fraude é absoluta, resultando em ineficácia das alienações

promovidas pelos devedores ou responsáveis tributários.Por sua vez, a ineficácia das alienações significa que os

bens em questão, perante a execução, serão tidos como se nunca houvessem deixado o patrimônio do sujeito

passivo direto/indireto e, portanto, o âmbito da responsabilidade, perante o credor da dívida ativa de natureza

tributária.No entanto, uma importante exceção deve ser aberta - em homenagem à orientação palmilhada pelo E.

STJ, à qual se rende este Juízo, ressalvando seu entendimento pessoal - em relação bens imóveis adquiridos por

terceiros, mesmo que essa aquisição decorra de título ainda não registrado, em data anterior à vigência da Lei

Complementar n. 118/2005. Nessas circunstâncias, em relação a terceiros adquirentes de imóveis, o momento de

definição da existência de presunção de fraude é o da citação na execução fiscal. Antes da citação, não se pode

supor o conluio das partes contratantes ou que o comprador tinha conhecimento da execução em andamento.

Quanto ao termo da LC n. 118, não pode ser aplicado a fatos ocorridos em data anterior à sua vigência.Por outro

lado, a Súmula n. 375 do E. Superior Tribunal de Justiça - O reconhecimento da fraude à execução depende do

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (DJe 30/03/2009) - não se aplica

à execução fiscal de dívida ativa. A fraude para fins tributários, por estar regida em lei especial e denotar

particular interesse público, não se rege pelos princípios e regras aplicáveis às dívidas de direito comum. O E. STJ

deixou essa questão definitivamente resolvida ao julgá-la, no regime dos recursos repetitivos (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-0), Relator Min. LUÍS FUX), de modo que o Juízo acolhe os

seguintes fundamentos como razão de decidir:O segundo aspecto de extremo relevo para a fixação da tese é o de

que os precedentes que levaram à edição da Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos tributários nos

quais se controverteu em torno da redação do artigo 185 do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice

algum ao novo exame da questão.Acrescente-se que a diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal

justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse

público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.Deveras, a fraude de

execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo,

dispensando o concilium fraudis.Aliás, essa sempre foi a doutrina do tema, como se colhe da seguinte passagem

doutrinária:Como se pode observar, a lei pune, no primeiro momento, o atentado contra a dignidade da jurisdição,

fato que se verifica quando a alienação tem o escopo de frustrar a satisfação da parte através do juízo,

inviabilizando o resultado ideal do processo. O que e preciso comprovar, quando da execução, e que aquela

alienação pretérita frustrou a atividade jurisdicional executiva. Assim, a fraude comprova-se se no processo de

execução, mas considera-se perpetrada antes deste. A sua verificação realiza-se na execução, mas tem caráter

declaratório, haja vista que se reconhece o vício processual com eficácia ex tunc.Destarte, pouco importa o

elemento volitivo-subjetivo no sentido de que a venda que causa o malogro da execução tenha sido praticada com

esse fim especifico. A fraude, ao revés, constata-se, objetivamente, sem indagar da intenção dos partícipes do

negócio jurídico. Basta que na prática tenha havido frustração da execução em razão da alienação quando pendia

qualquer processo, para que se considere fraudulenta a alienação ou onerarão dos bens.Esta é a expressiva

diferença entre a fraude de execução , instituto de índole marcadamente processual e a fraude contra credores de
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natureza material, prevista no Código Civil, como vício social que acarreta a anulação do ato jurídico. Este vício

civil exige vontade de fraudar (concilium fraudis) para caracterizá-lo, ao passo que a fraude de execução

configura-se pela simples alienação nas condições previstas em lei (in re ipsa).Por outro lado, por tratar-se de

vício contra os fins de justiça, a fraude de execução e coibida com a ineficácia processual da alienação , de sorte

que os meios executivos incidem sobre o bem encontrado no patrimônio de outrem sem a necessidade de qualquer

ação judicial para desconstituir a alienação fraudulenta. Diversamente, a fraude contra credores, por versar vício

perpetrado antes da pendência de qualquer processo, reclama ação desconstitutiva do negócio jurídico (ação

pauliana) para que o bem retorne ao patrimônio do alienante e após esta providência iniciar-se um processo

incidente sobre a coisa fraudulentamente vendida. A ação pauliana tem cunho cognitivo e visa restaurar o

patrimônio do devedor alienante.(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a

execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96)Outrossim, mercê da mitigação da

presunção de fraude na execução civil privada, por força da Súmula n.º 375 do Egrégio STJ, o fenômeno é

indiferente quanto à execução fiscal, cujo escopo não visa interesse particular, senão público, como destaca a

melhor doutrina tributária, verbis: A presunção de fraude na alienação de bens é mais uma garantia do crédito

tributário. Presume-se fraudulenta, diz o art. 185 do CTN, a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu

começo, por sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa em fase de execução. Assim, se alguém é devedor de tributo e vende ou por qualquer outra forma

aliena algum bem depois de inscrito o seu débito tributário como dívida ativa, essa alienação se considera

fraudulenta.Presume-se que o ato de alienação teve por objetivo frustrar a execução do crédito tributário. Cuida-se

de presunção legal absoluta, isto é, que não admite prova em contrário.(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de

direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211)Em suma, sem embargo dos desencontros dessas

lições, a presunção na redação anterior do preceito legal, instaurava-se a partir da propositura da ação de execução

até a penhora. No novo texto, a presunção atua desde a inscrição da dívida. Após a penhora, o crédito fiscal já está

garantido, o que afasta a ideia de fraude em eventual alienação de bens que o executado realize. Registre-se,

apesar de óbvio, que a presunção só cabe se a alienação puser o sujeito passivo em situação de insolvabilidade. Se

o devedor possui outros bens que possam garantir a execução não há motivo para impedir que negocie livremente

algum bem de seu patrimônio. (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.

p. 472-473)O CTN, no art. 185, estabelece uma presunção juris et de jure, isto é, sem possibilidade de prova em

contrário, de que é fraudulenta, contra o Fisco, a alienação ou oneração de bens, ou seu começo, por sujeito

passivo, desde que o crédito tributário contra ele esteja regularmente inscrito.(BALEEIRO, Aliomar. Direito

Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604)Aliás, os precedentes que levaram à edição da

Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos tributários nos quais se controverteu em torno da redação

do artigo 185 do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice algum ao novo exame da questão.

Ademais, mesmo após o advento do aludido enunciado sumular, outros julgados deste tribunal entenderam

configurada a fraude à execução independentemente de registro de penhora.E por fim, quando couber, após a

vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (que deu a seguinte redação ao art. 185/CTN: Presume-se fraudulenta

a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo

não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da

dívida inscrita.), a incidência da lei é clara, dispensando maior comentário para seu correto entendimento.O

precitado aresto do E. STJ, proferido no regime do art. 543-C do CPC, também deve ser adotado como razão de

decidir:Por outro lado, escorreito na sua juridicidade a corrente que reconhece que, a partir da vigência da Lei

Complementar n.º 118/2005 e da nova redação do artigo 185 do CTN, a fraude a execução deve passar a ostentar

uma nova disciplina, antecipando-se a presunção de fraude para o momento da inscrição em dívida ativa.Nesse

sentido:O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC

118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse

dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que

tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a

inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que

incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);.(REsp 726.323/SP,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008)A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução

fiscal.(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009)Da ementa do julgado paradigma do E. STJ, no regime do art. 543-C do CPC (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-0), Rel. Min. LUIS FUX), convém extrair a seguinte síntese
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conclusiva:Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a

reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei

especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil);(b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação

da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo

185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito

tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a

qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10,

do STF.Em continuidade, cito julgados mais recentes do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO

ABSOLUTA. SÚMULA 83/STJ.1. Com o advento da LC 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do

Código Tributário Nacional, convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos

inscritos na dívida ativa, sem a reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de

fraude à execução, ante a primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade. 2.

Para a hipótese ocorrida após a vigência da LC 118/2005 considera-se absoluta a presunção de fraude à execução

quando a alienação do bem ocorre em momento posterior à mera inscrição na dívida ativa. 3. Consoante a Súmula

83/STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no

mesmo sentido da decisão recorrida. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp

573.211/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe

12/02/2015)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE

BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À

EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. SÚMULA 83/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, sem a demonstração exata dos pontos pelos

quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF. 2. Com o advento

da Lei Complementar n. 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional,

convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a

reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à execução, ante a

primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade. 3. Para a hipótese ocorrida

antes da vigência da referida Lei Complementar n. 118/2005 (9/6/2005), considera-se absoluta a presunção de

fraude à execução quando a alienação do bem ocorrer em momento posterior à mera citação da alienante nos autos

de execução fiscal contra ela movida, situação que teria ocorrido no caso dos autos. 4. Registre-se, por oportuno,

que a Primeira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento do Recurso Especial 1.141.990/PR, de relatoria do

em. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: O

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do

terceiro adquirente. 5. Consoante a orientação fixada pela Súmula 83/STJ: Não se conhece do recurso especial

pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 6. Recurso

especial não conhecido. (REsp 1352486/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2015, DJe 12/02/2015)Postas essas premissas, examino o caso concreto. Consta da matrícula de imóvel n.

110.028 - 15º CRI, juntada a fls. 114/117, que a alienação ocorreu em 14.07.2003, conforme Escritura de Compra

e Venda lavrada no 17º Tabelião de Notas desta Capital, levada a registro no 15º Cartório de Imóveis em

08.09.2003. A ineficácia da alienação foi averbada em 17.09.2010.A inscrição da dívida ativa referente à cobrança

do PIS ocorreu em 05 de setembro de 1997, com ajuizamento do executivo e despacho determinando a citação em

09.03.1998.Denota-se que o bem imóvel foi adquirido pelo terceiro embargante em data anterior à vigência da Lei

Complementar n.118/2005 (14.07.2003), desse modo, o momento de definição da existência de presunção de

fraude é o da citação na execução fiscal e não o do crédito regularmente inscrito em dívida ativa conforme

definido por essa Lei Complementar. A alienação ocorrida, portanto, até 08.06.2005 necessita de prévia citação do

executado para configurar a fraude à execução.Em que pese o aviso de recebimento ter retornado em 04.04.2003

(fls.260), foi constatado por oficial de justiça que o coexecutado João Paulo Prado Borges teria se mudado do

endereço diligenciado há mais de três anos (fls.266), não tendo ocorrido, dessarte, a sua citação.De acordo com o

exposto e cotejando as datas dos atos efetivados, a adquirente - a parte ora embargante - não teria como saber da

existência de demanda capaz de levar a alienante à insolvência, quando da transferência. Verifica-se que a

transmissão do bem foi realizada antes da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, pois ocorreu no ano de

2003. Dessa forma, a presunção de fraude deve respeitar a legislação em vigor ao tempo do fato, isto é, o artigo

185, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à LC 118/05.Nesse compasso, impossível presumir-se

que houve fraude à execução se o executado nunca foi citado. Dessarte, cabível o acolhimento do pedido de
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desconstituição da penhora.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIRO, levantando a indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 110.028 do 15º Cartório de

Registro de Imóveis de São Paulo. Determino que se traslade cópia para os autos do executivo fiscal n. 0509963-

05.1998.403.6182.Cumpre salientar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. No

caso, aplicável a Súmula n. 303/STJ: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar

com os honorários advocatícios. Assim, condeno a embargada, que deu causa ao ajuizamento destes embargos, a

arcar com o reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$2.000,00 (dois mil

reais), por equidade, à luz do art. 20, par. 4º, do CPC.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0506085-48.1993.403.6182 (93.0506085-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES)

X ASIFER USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA X ANSELMO DOS SANTOS X ADEMAR ROBERTO

GIUSTI(SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO)

Vistos em inspeção.Ante a ausência de manifestação da exequente, suspendo a execução até o trânsito em julgado

da sentença dos Embargos à Execução nº 0012196-75.2011.4036182, remetidos ao E. TRF da 3ª

Região.Arquivem-se, sem baixa, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo. Int.

 

0551789-45.1997.403.6182 (97.0551789-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SERV

CENTER DISTRIB DE PECAS E SERVICOS LTDA X JOAO CUCHARUK X PEDRO ANTONIO MOLLO

JUNIOR(SP126381 - AUDREY SCHIMMING SMITH ANGELO E SP023252 - ROMEU MONTRESOR E

SP119351 - SOLANGE BRACK T XAVIER RABELLO E SP146313 - ADRIANA SCARPARI QUEIROZ E

SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO)

Compulsando os autos, verifico que a carta de arrematação expedida nestes autos (fls. 381/382) não havia sido

registrada pelo 18º Cartório de Registro de Imóveis, pois na matrícula do imóvel já havia registro de outra

arrematação na 2ª Vara Cível da Comarca de São Roque (fls. 390/401). O arrematante protocolizou petição

alegando que, apesar da 2ª Vara Cível da Comarca de São Roque ter declarado nula a arrematação havida naquele

Juízo (fls. 472/475), o 18º Cartório de Registro de Imóveis se recusa a registrar a carta de arrematação expedida

nesta execução fiscal, e requer a expedição de ofício àquele cartório para que proceda ao registro devido.Por ora,

intime-se o arrematante para que comprove que reapresentou a carta de arrematação expedida nestes autos ao 18º

Cartório de Registro de Imóveis e este, de forma injustificada, se recusa a registrá-la. Observo que eventuais

pendências relacionadas ao processo em trâmite na Comarca de São Roque devem ser levadas à apreciação

daquele Juízo.Int. 

 

0571158-25.1997.403.6182 (97.0571158-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ILUMINACAO

MODERNA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X SALVATORE AMBROSINO X IKUO

KIYOHARA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP185004 - JOSÉ RUBENS

VIVIAN SCHARLACK E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA)

DESPACHO DE FLS. 819:Ante a concordância da exequente, defiro a substituição da penhora do imóvel pelo

valor em dinheiro do depósito do montante integral do débito.Expeça-se mandado de cancelamento da penhora de

fls. 569/571, uma vez que a substituição da penhora de fls. 596/599 não se aperfeiçoou.Defiro a suspensão do

processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.DESPACHO DE FLS. 822:J.

Expeça-se novo ofício com urgência.

 

0518359-68.1998.403.6182 (98.0518359-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TRUFANA TEXTIL S/A(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO,

GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS(SP339770 - RENAN PRETOLA SILVERIO DE MENDONCA)

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua

disposição para levantamento, devendo dirigir-se pessoalmente ao Banco indicado no ofício. Após, abra-se vista à

exequente para manifestação sobre o prosseguimento da execução. Int.

 

0521464-53.1998.403.6182 (98.0521464-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARCOS UMBERTO

SERUFO) X MERIDIONAL S/A COM/ E IND/ - MASSA FALIDA X MARCOS ADINOLFI MACHADO X

ALEXANDRE BRUCE HIGAM(SP064293 - JAIME BECK LANDAU)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 145/154) oposta pelo executado ALEXANDRE BRUCE

HIGHAM, onde alega ilegitimidade passiva, considerando que figurou na empresa como Diretor Vice-Presidente

no período de 25/11/1988 a 03/05/1989, momento posterior à ocorrência do fato gerador do crédito (12/1983 a

04/1984). Alega, ainda, que foi decidido por este Juízo (fls. 78) acerca da não citação dos corresponsáveis, por

não ser cabível o prosseguimento da execução contra os sócios antes do término do processo falimentar ou

comprovação de que a empresa executada não teria como pagar o débito nos autos da falência, e, mesmo assim, a
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execução prosseguiu contra ele. Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 179/182) alega que a matéria só poderia

ser discutida em sede de embargos à execução, bem como que o excipiente é responsável pelo crédito em cobro,

por constar na Certidão de Dívida Ativa que embasa a petição inicial. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível

a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título,

falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens

penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida

excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação

probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para

a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80.

Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em

expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.OBJETO DA EXECUÇÃO FISCAL. A presente execução

fiscal foi ajuizada em 31/03/1998 (fls. 02 e ss) para a cobrança de crédito de Fundo de Garantia (FGTS) de

natureza não-tributária, referente ao período de 12/1983 a 04/1984, inscrito em dívida ativa em 01/12/1997, sob o

n. FGSP 199704361.LEGITIMIDADE PASSIVA DOS CORRESPONSÁVEIS INDICADOS NO TÍTULO

EXECUTIVO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. De início, lembro que as contribuições ao FGTS não

constituem tributo, mas - quando inscritas - dívida ativa não-tributária. O fundo de garantia é patrimônio dos

trabalhadores brasileiros, constituído pelas contas-correntes que lhe são vinculadas e sequer é considerado receita

pública, menos ainda receita originária. O FGTS, gerado em momento excepcional da história brasileira, foi

sensivelmente modificado ao longo de sua existência. Mas não deixou, de ser um patrimônio do trabalhador,

constituído em seu benefício, para ser usufruído conforme as limitações impostas pela lei.O FGTS é direito social,

podendo ser descrito, aproximadamente, como salário diferido. E tanto decorre do art. 7º da Constituição de 1988.

O Estado apenas substitui o trabalhador na sua cobrança e gestão, mas as contribuições ao Fundo não passam pelo

caixa estatal, nem pelo orçamento público. Por tal razão, não se aplicam ao FGTS os dispositivos do Código

Tributário Nacional. Essa é a natureza social que lhe atribui a jurisprudência consolidada pelo E. Superior

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1.

As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, a

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado,

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.2. Afastada a natureza

tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da inaplicabilidade

das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do

sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.3. Recurso especial provido.(REsp 898274 / SP;

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/200; Data

da Publicação/Fonte DJ 01/10/2007 p. 236)No mesmo sentido é a jurisprudência do Pretório Excelso:FUNDO DE

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA

PREVIDENCIA SOCIAL, ART. 144. A natureza da contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço foi definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ 136/681. Nesse julgamento foi

ressaltado seu fim estritamente social de proteção ao trabalhador, aplicando-se-lhe, quanto a prescrição, o prazo

trintenario resultante do art. 144 da Lei Orgânica da Previdencia Social. Recurso extraordinário conhecido e

provido.(RE 134328 / DF; Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO; Julgamento: 02/02/1993; Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA; Publicação:DJ 19-02-1993 PP-02038 EMENT VOL-01692-05 PP-00906)É muito tranquila

nos tribunais - que não registram as vacilações doutrinárias sobre o assunto - a conclusão de que o FGTS não é

tributo, aplicando-se a seus créditos e à responsabilidade as regras específicas da Lei n. 8.036/1990.A legitimidade

passiva do sócio é um tema eminentemente processual e não se confunde com a questão de mérito, isto é, a

relativa à responsabilidade.Na verdade, legitimação passiva, tal como sucede com as demais condições da ação,

apura-se em tese, em vista do que afirma a inicial e o título executivo. Figurando no título como responsável, o

sócio de pessoa jurídica é, só por isso, parte legítima para a demanda. Nada mais é necessário, do ponto de vista

estritamente formal. Tendo em vista os predicamentos da Certidão de Dívida Ativa, que ao apresentar

regularidade formal reveste-se de presunção de liquidez e certeza, é possível determinar a citação do sócio cujo

nome integra a CDA. Pouco importa se tal citação foi requerida originariamente, ou no curso da execução. Se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não ficou caracterizado ato ilícito pessoal praticado.Outra questão, que com essa não se deve

fazer indevida mistura, é a de fundo - a de saber se o sócio incorreu em hipótese legal que o torne sujeito passivo

indireto. Discuti-la já importa em ingressar no mérito e, portanto, no exame do material probatório constante dos

autos e dos ônus respectivos. Responsabilidade é questão de mérito e não de legitimidade passiva para a execução

fiscal. Assim, quando não se puder determinar prima facie a ausência de requisitos para o redirecionamento do
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executivo fiscal, a matéria não poderá ser examinada nesses autos, mas dependerá da oposição de embargos,

porquanto somente nestes será possível a dilação probatória. Isso exclui a possiblidade de que venha a ser

discutido em exceção de pré-executividade. Na linha do entendimento firme do STJ: o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento ((EDcl no REsp

1083252/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 01/07/2010).Tendo

em vista que o título executivo goza do atributo de certeza, o só fato de figurar alguém como responsável já é um

começo de evidência. Há outros elementos, porém, a considerar.A legitimidade passiva é um tema eminentemente

processual e não se confunde com a questão de mérito, isto é, a relativa à responsabilidade.O Estatuto do FGTS

(Lei n. 8.036/1990, art. 23, parágrafo 1º, I) prevê a infração que ocasiona a responsabilidade solidária, que

consiste no inadimplemento de parcela mensal referente ao FGTS, mas é necessário demonstrar ato ilícito pessoal

do responsável. Tal ilícito deve ser contemporâneo aos fatos jurídicos que deram origem à contribuição

fundiária.No presente caso, o excipiente exerceu o cargo de Diretor Vice-Presidente no período de 25/11/1988 a

03/05/1989, conforme se verifica nas Atas do Conselho de Administração (fls. 156/157). Em sua manifestação

(fls. 179/182), a exequente não contesta esta afirmativa, que pode ser tomada como verdadeira diante do silêncio

da excepta e também dos elementos documentais juntados pelo excipiente.O fato jurígeno do crédito ocorreu no

período de 12/1983 a 04/1984, portanto, em interregno anterior e distante do breve período em que o excipiente

exerceu função gestora na pessoa jurídica.Logo, o excipiente, pelos documentos carreados aos autos, aliado à

ausência de impugnação da exequente, logrou êxito em demonstrar inequivocamente que não é sequer em tese

responsável pelo crédito fundiário em cobro, tendo em vista que não administrava a sociedade no período do fato

jurígeno em causa. Assim, é de rigor a sua exclusão do polo passivo da ação.Ademais, no âmbito falimentar (fls.

176), foi apurada a responsabilidade de pessoas diversas ao excipiente.No tocante à decisão de fl. 78, observo que

a inclusão do excipiente no polo passivo (fls. 18) deu-se por constar na Certidão de Dívida Ativa e em momento

anterior à informação de falência da pessoa jurídica executada (fls. 23), não sendo praticado contra ele nenhum ato

de execução até o momento. Ulteriormente, ocorreu seu ingresso espontâneo com a apresentação da exceção de

pré-executividade (fls. 145/154), ora deferida.DISPOSITIVOPelo exposto, ACOLHO a exceção de pré-

executividade oposta e determino a exclusão do excipiente do polo passivo da ação.Remetam-se os autos ao SEDI

para a exclusão acima determinada. Após, cumpra-se o despacho de fl. 144, com a expedição de ofício ao juízo da

falência.Oportunamente, aguarde-se o desfecho do processo falimentar, remetendo-se os autos ao arquivo, sem

baixa na distribuição, conforme já determinado.Intimem-se. 

 

0532075-65.1998.403.6182 (98.0532075-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SARCINELLI INDL/ S/A(SP136652 - CRISTIAN MINTZ)

A avaliação do imóvel supera, em muito, o valor em cobro nesta execução (fls. 142), razão pela qual, prossiga-se

com a expedição de carta precatória para reavaliação do imóvel penhorado.Após, designem-se datas para leilão.

Int.

 

0012631-69.1999.403.6182 (1999.61.82.012631-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X LABORATORIO CLIMAX S/A X FLAVIO DIAS FERNANDES -

ESPOLIO(SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP147849 - RENATA MARCHETI SILVEIRA)

Fls. 187 vº: intime-se a executada, por publicação e por mandado de intimação de sua representante legal,

conforme requerido pela exequente a fls. 159, item a. Int.

 

0040892-44.1999.403.6182 (1999.61.82.040892-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

EUCERVI CONSTRUCOES LTDA(SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA E

SP295449 - RICARDO OMENA DE OLIVEIRA) X ADRIANO DOMINGUES

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a

remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC.A concessão e o gerenciamento do

cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em

arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou

eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.Intime-se. 

 

0059569-20.2002.403.6182 (2002.61.82.059569-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS VILA GUARANI LTDA(SP131174 - CARLA GIGLIOTTI)

Ante a não localização do executado/bens, suspendo o presente feito executivo, nos termos da disposição contida

no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Dê-se vista à exequente, nos termos do parágrafo 1º do artigo acima mencionado;

arquivando-se os autos em seguida .A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito

executivo (sem requerimento concreto de diligência) não serão óbices ao arquivamento do feito ora

determinado.Intime-se. 
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0041978-74.2004.403.6182 (2004.61.82.041978-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALGEVI COMERCIO E ARTEFATOS DE GESSO LTDA-EPP(SP189117 - VIVIANE MAGLIANO)

Visto em inspeção.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de

Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e não apresentou exceção de pré-

executividade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se.

 

0014146-32.2005.403.6182 (2005.61.82.014146-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X PR ATENDIMENTO DA UNIMED

DE SAO PAULO-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA(SP062674 - JOSE

CARLOS DE ALVARENGA MATTOS)

1 . Recebo a exceção de pré-executividade oposta por PR ATENDIMENTO DA UNIMED DE SÃO PAULO -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA .Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta

intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas

ou suspensivas, sendo o caso .O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é

atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os

próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas

condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que se admite quanto ao mais.De

qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o (a) (s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda .2 . É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para

empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade

financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ.Súmula 481 : Faz jus ao benefício da

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais . Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou.EMENTA : AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite

assistência judiciária gratuita . Precedentes. III - Agravo regimental improvido .(AI - Agr 637177, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF. )Diante disso, tendo em conta a Certidão de Objeto e pé apresentada declarando a

insolvência de UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL e o balancete apresentado a fls 56, defiro o pedido de justiça gratuita .

 

0014147-17.2005.403.6182 (2005.61.82.014147-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X PR ATENDIMENTO DA UNIMED

DE SAO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA(SP062674 - JOSE

CARLOS DE ALVARENGA MATTOS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por PR ATENDIMENTO DA UNIMED DE SÃO PAULO -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA .Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica a excepta

intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas

ou suspensivas, sendo o caso.O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é

atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os

próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas

condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De

qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que
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assim se proceda. É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para

empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade

financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ.Súmula 481 : Faz jus ao benefício da

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais. Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou .EMENTA : AGRAVA

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA . NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite

assistência judiciária gratuita. Precedentes . III - Agravo regimental improvido .( AI- aGR 637177, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF. )Diante disso , tendo em conta a Certidão de Objeto e pé apresentada declarando a

insolvencia de UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL e balancete apresentado a fls 56, defiro o pedido de justiça gratuita .

 

0014710-11.2005.403.6182 (2005.61.82.014710-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X AMB DA UNIMED DE SAO

PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA(SP062674 - JOSE CARLOS DE

ALVARENGA MATTOS)

1 . Recebo a exceção de pré-executividade oposta por PR ATENDIMENTO DA UNIMED DE SÃO PAULO -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA .Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta

intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas

ou suspensivas, sendo o caso .O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é

atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os

próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas

condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que se admite quanto ao mais.De

qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o (a) (s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda .2 . É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para

empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade

financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ.Súmula 481 : Faz jus ao benefício da

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais . Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou.EMENTA : AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite

assistência judiciária gratuita . Precedentes. III - Agravo regimental improvido .(AI - Agr 637177, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF. )Diante disso, tendo em conta a Certidão de Objeto e pé apresentada declarando a

insolvência de UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL e o balancete apresentado a fls 55, defiro o pedido de justiça gratuita .

 

0014763-89.2005.403.6182 (2005.61.82.014763-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X UNIMED DE SAO PAULO

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA(SP062674 - JOSE CARLOS DE

ALVARENGA MATTOS)

1 . Recebo a exceção de pré-executividade oposta por PR ATENDIMENTO DA UNIMED DE SÃO PAULO -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - MASSA FALIDA .Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta

intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas

ou suspensivas, sendo o caso .O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é

atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os

próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas

condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que se admite quanto ao mais.De

qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o (a) (s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda .2 . É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para

empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação inequívoca da incapacidade

financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ.Súmula 481 : Faz jus ao benefício da

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
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encargos processuais . Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou.EMENTA : AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO

IMPROVIDO (...) II - É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite

assistência judiciária gratuita . Precedentes. III - Agravo regimental improvido .(AI - Agr 637177, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF. )Diante disso, tendo em conta a Certidão de Objeto e pé apresentada declarando a

insolvência de UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL e o balancete apresentado a fls 55, defiro o pedido de justiça gratuita .

 

0038467-34.2005.403.6182 (2005.61.82.038467-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X

CONSID ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X PAULO LORENA FILHO X SEBASTIAO

LORENA(SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI E SP113293 - RENE

ARCANGELO DALOIA) X JOAO CARDOSO LIRA X JOAO CLIMACO PEREIRA X PREFAB

CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP197310 - ANA

CAROLINA MONTES)

Vistos em inspeção.Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 278) opostos pela exequente em face da sentença de

fls. 251/254, na qual, apreciando a exceção de pré-executividade trasladada da execução fiscal n. 0504312-

89.1998.403.6182 (fls. 59/76), foi reconhecida de ofício a prescrição do crédito em cobro na presente execução,

não sendo apreciadas as demais alegações aventadas.Assevera a embargante/exequente a inobservância da

interrupção do prazo prescricional com o parcelamento (REFIS), com adesão em 26/04/2001 e rescisão em

23/08/2004.Diante do caráter infringente dos Embargos de Declaração, foi a excipiente (PREFAB

CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA) intimada a manifestar-se, alegando (fls. 282/284) que não faz parte

do polo passivo da presente execução. Relata que a exceção de pré-executividade foi oposta nos autos do

executivo n. 0504312-89.1998.403.6182, ao qual o presente feito foi apensado em 03/2006 e desapensado em

03/2014. Requereu o desentranhamento da exceção de pré-executividade, segundo ela, indevidamente juntada aos

autos.A presente execução foi ajuizada pelo INSS para cobrança do crédito previdenciário, inscrito sob o n.

35.002.462-6, em face de CONSID CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA, PAULO LORENA FILHO e

SEBASTIÃO LORENA (fls. 02/12).A citação postal da pessoa jurídica resultou positiva (fls. 15), enquanto que a

dos coexecutados restou negativa (fls. 16/17).Após a expedição de mandado de penhora, a CONSID requereu o

apensamento aos autos da execução fiscal n. 0504312-89-1998.403.6182, por estarem os feitos na mesma fase e lá

já estar em curso penhora sobre o faturamento da empresa. O pedido foi deferido (fls. 57) nos termos do art. 28 da

Lei 6.830/80, com determinação de que nos autos da execução n. 0504312-89.1998.403.6182 seriam praticados os

demais atos do processo.Conforme traslado realizado pela serventia, foram praticados nos autos principais os

seguintes atos:I. A exequente (fls. 287), diante da existência de grupo econômico, requereu a inclusão de

PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA e seus sócios JOÃO CARDOSO LIRA, JULIO MORI

NETO, ALVARO LUIS DOS SANTOS E JOÃO CLIMACO PEREIRA, no polo passivo;II. Este juízo

reconheceu a existência de grupo familiar (fls. 304/309) e deferiu o pedido, determinando a citação das pessoas

indicadas na condição de responsáveis solidários;III. JÚLIO MORI NETO (fls. 312/331) e ÁLVARO LUIZ DOS

SANTOS (FLS. 332/352) apresentaram exceções de pré-executividade, requerendo a exclusão do polo

passivo;IV. A exequente manifestou-se pela rejeição das exceções (fls. 354/374 e 375/395);V. As exceções foram

acolhidas (fls. 396/398), com o reconhecimento da ilegitimidade passiva de JULIO MORI NETO e ALVARO

LUIZ DOS SANTOS. Os corresponsáveis fora excluídos do polo passivo;VI. A exequente interpôs agravo de

instrumento, distribuído sob o n. 2009.03.00.006971-2, com seguimento negado pelo E. TRF3. Os autos

encontram-se conclusos na instância superior para admissibilidade de Recurso Especial (fls. 432 verso);VII. Este

juízo (fl. 425), nos termos da decisão de fls. 304/309, determinou a inclusão no polo passivo de PREFAB

CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA (CNPJ 03.709.362/0001-44);VIII. A empresa PREFAB

CONTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA apresentou exceção de pré-executividade (fls. 59/76), alegando: (i)

prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento, (ii) inadmissibilidade do redirecionamento do executivo

fiscal, sob alegação de ausência ou insuficiência de patrimônio do devedor, (iii) inexistência de grupo empresarial

e de responsabilidade pela dívida, com relação à excipiente;IX. A exequente (fls. 174/183) manifestou-se pela

rejeição da exceção, alegando a inocorrência da prescrição e que a responsabilidade da excipiente deu-se pelo

reconhecimento de grupo econômico.X. Foi proferida decisão (fls. 222/226), rejeitando a exceção de pré-

executividade e determinado o desapensamento desta execução, bem como traslado das peças essenciais para

apreciação da exceção de pré-executividade neste feito;XI. A excipiente PREFAB CONSTRUÇÕES apresentou

Agravo de Instrumento, distribuído sob o n. 0014471-45.2013.403.0000, ao qual foi negado seguimento pela E.

Corte (fls. 227/234).O desapensamento foi certificado (fl. 58) e os atos processuais voltaram a ser praticados na

presente execução.Por conta do desapensamento, foi determinado por este Juízo que se certificasse quanto a

situação da citação dos demais coexecutados.A serventia (fls. 238/250) certificou que SEBASTIÃO LORENA foi

citado, com penhora de bens e que PAULO LORENA FILHO, JOÃO CLIMACO PEREIRA e JOÃO CARDOSO
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LYRA tiveram suas citações negativas.Ocorre que a citação de SEBASTIÃO LORENA deu-se em 18/01/2002.

Dessa forma, a citação só pode ser considerada havida nos autos da execução n. 0504312-89-1998.403.6182,

porquanto realizada naquele feito e em data anterior ao apensamento.Os autos vieram conclusos em 22/04/2014,

sendo reconhecida de ofício a prescrição dos créditos constantes na certidão de dívida ativa n. 35.002.462-6 e

extinta a execução (fls. 251/254).É o relatório. Decido.Os Embargos de Declaração devem ser conhecidos,

porquanto que tempestivos.A jurisprudência tem admitido o uso de embargos de declaração com efeitos

infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa equivocada.RECURSO ESPECIAL -

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ERRO DE FATO - EFEITOS INFRINGENTES DOS

EMBARGOS - POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO NÃO CONHECIDO. I - É admitido o uso de

embargos de declaração com efeitos infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa equivocada,

com base em erro de fato, sobre a qual tenha se fundado o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o

resultado do julgamento. II - In casu, o acórdão dos embargos de declaração manifestou-se no sentido da

existência de omissão e de erro de fato do v. acórdão embargado, autorizando, pois, o efeito modificativo do

recurso. II - Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP 200501828828, MASSAMI UYEDA, STJ -

QUARTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00505 LEXSTJ VOL.:00218 PG:00185 ..DTPB:.) No caso,

partiu-se de premissa incorreta de extinção da execução com base na prescrição do crédito. Tal acontecimento

ocorreu por não constar informação especifica na manifestação da exequente, acerca da exceção de pré-

executividade oposta (fls. 174/183), sobre a interrupção do prazo prescricional com o parcelamento do débito.Ao

decidir o caso, sem que tivesse sido informado pela exequente, não poderia este Juízo ter levado em consideração

a hipótese de interrupção do prazo prescricional (parcelamento).Assevero que houve erro de fato, motivado pela

omissão da exequente quanto ao parcelamento realizado pela executada.O crédito referente à CDA nº 35.002.462-

6 foi constituído por meio de Lançamento de Débito Confessado (LDC) em 25.04.2000, segundo a planilha

apresentada pela exequente as fls. 186 e 279. A execução fiscal foi ajuizada em 01.07.2005 e o despacho citatório

foi proferido em 03.08.2005 (após a LC 118/2005 - fls. 14). Entretanto, houve a interrupção do prazo prescricional

com a adesão da executada ao parcelamento em 26/04/2001, reiniciando a contagem com a exclusão do programa

em 23/08/2004 (fl. 279). Assim, não ocorreu prescrição do crédito em cobro, tendo em vista que não decorreu

prazo superior a 5 anos entre as datas de início da contagem até as interrupções.Dessa forma, os embargos de

declaração devem ser acolhidos, com efeitos infringentes, para o fim de declarar ineficaz a sentença de fls.

251/254.Diante disso, passo a analisar os demais pedidos contidos na exceção de pré-executividade de fls. 59/76 e

na petição de fls. 282/284.A alegação da executada PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA (fls.

282/284) de que não faz parte do pólo passivo da presente execução não merece prosperar.Conforme os termos de

retificação de autuação que precedem as peças dos autos da presente execução e do executivo n. 0504312-

89.1998.403.6182, a empresa PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA foi incluída no polo

passivo das execuções em 15/04/2009.A inclusão deu-se por conta de reconhecimento de grupo econômico nos

autos da execução n. 0504312-89.1998.403.6182 (fls. 304/309 e 425), onde, naquele momento, os atos

processuais deste feito estavam sendo praticados em conjunto aos daquele, conforme determinado nas decisões de

fls. 57 e 286 e o que preceitua o art. 28 da Lei 6.830/80.A própria executada afirma em sua petição que os autos

foram apensados em 03/2006 e desapensados em 03/2014, encontrando-se a decisão que reconheceu a ocorrência

de grupo econômico deste interregno. Dessa forma, é de rigor o indeferimento do desentranhamento requerido as

fls. 282/284.Diante do contido na decisão proferida na execução n. 0504312-89-1998.403.6182 (fls. 226 verso),

passo a analisar as demais questões aventadas na exceção de pré-executividade de fls. 174/183.A exceção de pré-

executividade oposta por PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA versa sobre: a) a ocorrência de

prescrição, visto que decorreram mais de cinco anos entre a constituição do crédito e o redirecionamento; b)

inadmissibilidade do redirecionamento do executivo fiscal, sob alegação de ausência ou insuficiência de

patrimônio do devedor e c) inexistência de grupo empresarial e de responsabilidade pela dívida, com relação à

excipiente.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTOMediante decisão proferida em

25/04/2007, foi reconhecida a existência do grupo econômico (fls. 304/309). Em 14 de abril de 2009, foi

determinada a inclusão da empresa PREFAB CONTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA no pólo passivo da

presente execução (fls. 425).A empresa PREFAB CONTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA. compareceu aos

autos em 20 de janeiro de 2011, apresentando exceção de pré-executividade nos autos principais (fls. 59/76).A

execução fiscal foi ajuizada em 01.07.2005 e o despacho citatório foi proferido em 03.08.2005 (após a LC

118/2005 - fls. 14), devendo esta data ser considerado como marco interruptivo do prazo prescricional. Em que

pese o tempo decorrido entre a interrupção do prazo de prescrição (03/08/2005) e o comparecimento do co-

solidário (20/01/2011), tenho como certo que a situação destes autos é muito particular, de modo que não se

aplicam os precedentes do E. STJ que autorizariam, em condições diversas, o reconhecimento da prescrição

intercorrente.De fato, a execução tramitou lentamente, mas jamais se paralisou pelo lapso legal e muito menos por

qualquer razão imputável à exequente. Tendo-se em conta que o instituto visa, pelo menos em parte, a penalizar a

inércia, não tem cabimento dar-lhe guarida sem maior critério no caso dos autos.Prescrição só pode ser

reconhecida em face de quem se omite de modo a vê-la transcorrer; e não é essa situação in casu.Nem sempre é
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possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em cinco anos após

a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da responsabilidade era conhecido

anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a parte exequente toma ciência

desse fato gerador em momento posterior à distribuição, não há como contar-se a prescrição a partir da citação do

obrigado principal, porque isso implicaria em violação da teoria da actio nata. Só há falar em prescrição após a

lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa pretensão é a de haver, por responsabilidade, o

devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por fatos estabelecidos após o

ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco antedatar o início da prescrição, em relação a

uma pretensão que sequer estava em condições de ser exercida, no termo inicial alegado em seu desfavor.

Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada e porque o credor tem plena ciência dos seus fatos

jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.OUTRAS QUESTÕES. MATÉRIA DE

FUNDO, ENVOLVENDO RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INCOMPATIBILIDADE COM A

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA AFEIÇOADA AOS EMBARGOS DO DEVEDOR.Todas

as demais questões levantadas representam, de modo direto ou indireto, disfarçado ou explícito, tentativa de

contestar a existência do grupo econômico e da responsabilidade tributária. Note-se que não envolvem

legitimidade passiva e sim mérito (responsabilidade). Tais aspectos, seja qual for a rubrica sob a qual se

apresentem, não admitem discussão no estreito âmbito da exceção de pré-executividade, pois é evidente que não

se cuida de matéria cognoscível de ofício pelo Juiz, por um lado, e que não dispensa carga probatória, de outro.

Não há como afirmar a priori a inexistência de grupo econômico. Os indícios de sua existência ofertados pela

parte exequente hão de ser contraditados mediante instrução, de modo que a discussão é incabível em exceção. De

nada adianta ocultar essa realidade sob o véu de discussão em tese de matéria preliminar, porque inevitavelmente

se terá de revolver - ou pressupor - fatos que não comportam estabelecimento nas estreitas possibilidades

probatórias da exceção de pré-executividade.DISPOSITIVOPor todo o exposto:I. Conheço dos embargos de

declaração opostos, posto que tempestivos, acolhendo-os, com efeitos infringentes e declaro ineficaz a sentença de

fls. 251/254. Para todos os efeitos de Direito, fica reconhecida a inexistência de prescrição do crédito fiscal,

anteriormente ao ajuizamento, ante aos fatores interruptivos e impeditivos já apontados;II. Indefiro o pedido de

desentranhamento da exceção de pré-executividade (fls. 282/284), porque não se encontra indevidamente juntada

aos autos, mas sim trasladada dos autos principais para apreciação na presente execução, bem como porque a

excipiente PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA faz parte do polo passivo da presente

execução;III. REJEITO a alegação de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito em face de

PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA, porque, seu termo inicial, dadas as peculiaridades do

caso, não é a data que se interrompeu em face da devedora principal (despacho citatório), e NÃO CONHEÇO das

demais alegações - não importa sob que rubrica estejam disfarçadas - porque dependem de alegação e instrução

em embargos do devedor, não se comportando na estreita trilha da exceção de pré-executividade.Manifeste-se a

exequente em termos de prosseguimento.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

0020056-06.2006.403.6182 (2006.61.82.020056-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CLUBE

PIRATININGA(SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN) X ADOLPHO

KRENKE X KLEBER GILBERTO DE ARAUJO JUNIOR(SP204107 - ISMAEL ANTONIO LISBOA

SANTANA) X RAPHAEL LUIZ PEIXOTO DE BARROS(SP007934 - RAPHAEL LUIZ PEIXOTO DE

BARROS) X ZULEIKA GONCALVES MENDES(SP135161 - ROBERTO DIAS FARO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a

remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 792 do CPC.A concessão e o gerenciamento do

cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em

arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou

eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.Intime-se. 

 

0001343-75.2009.403.6182 (2009.61.82.001343-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ENSEMBLE PROMOCOES CULTURAIS LTDA(SP237805 - EDUARDO CANTELLI

ROCCA) X MARIA DA GLORIA GUERRA DUARTE(SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS)

Vistos em inspeção.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 159/172) oposta por MARIA DA GLORIA

GUERRA DUARTE, onde alega ilegitimidade passiva, por ausência de requisitos para redirecionamento do feito,

tendo em vista a não ocorrência de dissolução irregular da sociedade executada.Instada a manifestar-se, a

exequente (fls. 179/180 e 195/199), assevera que houve indícios de dissolução irregular, capaz de atrair a

responsabilidade do crédito tributário em cobro para a sócia/excipiente, considerando que todas as tentativas de

localizar a pessoa jurídica executada restam infrutíferas.A presente execução foi ajuizada em 23/01/2009, para

cobrança dos créditos inscritos sob os ns. 80 2 08 009409-87, 80 6 08 038549-40, 80 6 08 038550-84 e 80 7 08

006390-85.A citação postal no endereço constante na inicial, RUA JOÃO B. LEME DA SILVA, 135, restou

negativa (fls. 31).A exequente (fls. 33/34) requereu inclusão da excipiente no polo passivo, com base no artigo

135, III, do CTN, tendo em vista a suposta dissolução irregular da pessoa jurídica executada, inferida pelo retorno
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negativo do aviso de recebimento da carta de citação.O pedido foi deferido (fls. 43).A carta de citação da

corresponsável, expedida para o mesmo endereço da pessoa jurídica, resultou positiva (fls. 45).Expedido mandado

de penhora, foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 48) que não localizou bens da responsável

tributária/excipiente e que foi informado pela irmã da correponsável que esta estaria no Rio de Janeiro, há mais de

3 anos, na casa da filha, em cadeira de rodas, por causa de artrose degenerativa.Determinada vista, a exequente

requereu o bloqueio de ativos pelo Sistema Bacenjud.Foi apresentada pela pessoa jurídica executada (fls. 68/79)

exceção de pré-executividade, onde informou que houve parcelamento, com o pagamento de quase a todo

montante débito e requereu a exclusão da corresponsável do polo passivo, por inexistir quaisquer das exigências

do art. 135 do CTN.Este juízo (fls. 144) deixou de apreciar o pedido, por não ter a pessoa jurídica legitimação

para arguir tese defensiva ou deduzir pedido em favor da corresponsável e determinou a manifestação da

exequente quanto ao parcelamento noticiado.A exequente (fls. 145) informou que houve rescisão do parcelamento

em 02/2011 e reiterou o pedido de Bacenjud.O pedido foi deferido (fls. 153), resultando no bloqueio de valores

(fls. 157/158). Os valores bloqueados foram transferidos para conta a disposição deste juízo (fls. 188).Com a

apresentação da exceção de pré-executividade pela corresponsável/excipiente (fls. 159/172), a exequente (fls.

179/180) requereu a expedição de mandado de constatação da atividade empresarial da executada, a ser cumprido

no endereço constante no cadastro da Receita Federal (fls. 181), endereço este idêntico ao contido na inicial do

presente feito, Rua João B. Leme da Silva, 135.O mandado retornou negativo (fls. 191), sendo certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça que deixou de constatar se a pessoa jurídica encontrava-se em atividade, porque a representante

legal/excipiente havia mudado do lugar há oito meses, conforme informação do segurança da rua e do atual

morador.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter

instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos

processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser

indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando

necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui

meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada

deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para

prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DA

LEGITIMIDADE PASSIVAO redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o

administrador da pessoa jurídica empresária somente é cabível quando reste demonstrado que aquele agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas hipóteses a dissolução irregular da

empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar, por economia: RESP n.º

738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º

704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do

oficial de justiça que constate a cessação de atividades do estabelecimento empresarial, no seu domicílio

fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito

correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante

do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do

CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador

contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no

julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é preciso ainda que o

sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador da obrigação

tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção

de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular

dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado

em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa

jurídica, para fins tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse ao

tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses

qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa

só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, há indícios que, tomados em conjunto,

dão suporte à suposição de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, porque:a) o AR da correspondência

enviada à empresa retornou negativo com a informação mudou-se (fls. 31);b) também resultou negativo o
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mandado de penhora de bens da correponsável (fls. 48), cujo endereço coincide com o da pessoa jurídica (fls. 40 e

181). O Sr. Oficial de Justiça certificou a inexistência de bens e obteve informações de que a corresponsável

encontrava-se no Rio de Janeiro, há mais de 3 (três) anos, na casa da filha, por conta de problemas de saúde;c) em

nova diligência (fls. 191), visando à verificação da atividade empresarial da empresa, expedida para o endereço

constante no cadastro da Receita Federal (fls. 181) (que coincide com o da corresponsável), foi certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça que deixava de constatar atividade, porque a representante legal/excipiente havia mudado do

lugar há oito meses, conforme informação do segurança da rua e do atual morador do imóvel.As diligências

realizadas no domicílio fiscal da pessoa jurídica demonstram de maneira clara que não existe atividade

empresarial no local, inclusive havendo novo morador no imóvel. Assim, os documentos carreados aos autos pela

excipiente (fls. 176/177) não são hábeis a comprovar que a empresa executada continua ativa no endereço,

reunidos fortes indícios de sua dissolução irregular.Além disso, da análise perfunctória dos documentos juntados

verifico que a excipiente fazia parte do quadro social da empresa executada tanto à época do fato gerador como

também ao tempo da suposta dissolução irregular (fls. 41/42) e tinha poderes de gestão.Aplicam-se à espécie os

dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (hoje, sócio- diretor ou administrador)Assim,

considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins

tributários, já explicitados acima, concluímos que há indícios de que a excipiente era gestora ao tempo do fato

gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular efetivamente ocorreu.Desta forma,

afigura-se correta a composição do polo passivo da execução fiscal, segundo o que se afigura legítimo discutir em

sede de objeção de pré-executividade. DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade

oposta.Converto o depósito de fls. 193, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls.

157/158, em penhora. No ato de publicação da presente, fica a corresponsável/excipiente intimada do prazo de 30

(trinta) dias para oposição de embargos. Intime-se. 

 

0027009-44.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ISASEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X NILTON FLORENTINO GOMIDE

X ISABELLE MARIE PERON(SP264801 - MARCELO FOGAGNOLO COBRA)

Vistos em inspeção.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 267/293) oposta por ISABELLE MARIE

PERON, onde alega: (i) ilegitimidade passiva; (ii) decadência; (iii) nulidade da CDA.Instada a manifestar-se, a

exequente (fls. 298/301) rechaça as alegações da excipiente e requer o indeferimento da exceção e o

prosseguimento do feito.A presente execução foi ajuizada pela Fazenda Nacional em face de ISASEG

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA para a cobrança dos créditos inscritos sob os

números: 80 2 10 002439-10, 80 2 10 003022-75, 80 6 08 072282-20, 80 6 10 006600-30, 80 6 10 006601-11, 80

6 10 007702-19, 80 6 10 007703-08, 80 7 10 001824-46.A carta de citação da pessoa jurídica retornou negativa

(fls. 226).A exequente (fls. 228/229) requereu a citação por meio de oficial de justiça. O pedido foi deferido (fls.

242) e a diligência restou negativa (fls. 245), com o analista executante de mandados certificando que deixou de

proceder a citação por não ter encontrado a executada.Com base na dissolução irregular da sociedade, a exequente

(fls. 249/250) requereu a inclusão dos sócios, ISABELLE MARIE PERON e NILTON FLORENTINO GOMIDE

no polo passivo da ação.A inclusão foi deferida (fls. 258), com citação postal de ISABELLE MARIE PERON

positiva (fls. 265) e a carta de citação de NILTON FLORENTINO GOMIDE retornando negativa (fls. 266).É o

relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do

processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não

sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a

cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para

a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual

próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento

tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o

princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DO TÍTULO

EXECUTIVOCom efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém

todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita,

goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo

do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com

aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a

saber:o nome do devedor e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e

forma de cálculo dos juros de mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e

fundamento legal da atualização monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo

administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os

seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o

documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     173/646



espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição,

como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a

certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título

executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais

qualificativos legais.No caso, as CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada dos débitos e seus

acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa

de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai

integralmente sobre o contribuinte.Ele deve demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título

executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o

entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza

e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada

provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu

título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida

com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi

requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de

Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº

1465/11).DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a

violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da

pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em

Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido

proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício

de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal

incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o

direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há

forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão

prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par.

5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não

corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,

extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no

curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO

AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos

que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes

corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts.

205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no

campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não

pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez

que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se

pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de

sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a

criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo

material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não

tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho

que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por

ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se

refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver

anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à

formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do

fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito

passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS

CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o

derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de

diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito

Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o

pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN).
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Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso,

cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de

lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da

decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Anteriormente à vigência da LC N. 118/2005,

entendia-se que o ato citatório interrompia a prescrição na execução fiscal. Quanto às citações (ou melhor, quanto

aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação

literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido

pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime

anterior à vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do

crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração

do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC nº 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que

ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse

despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a

09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação

válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a

citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da

propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Outro fato interruptivo da prescrição,

relevante para o caso, é o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto

no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art.

174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no

direito pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização

do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente,

pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao

lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de prescrição, em

seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será

revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou

não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de

juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do

inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se,

subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-

A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que

explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode

fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de

reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá

de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr.

Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional.E ainda que o parcelamento não tenha sido

deferido, o ato de confissão de dívida opera idênticos efeitos, no que tange à interrupção da prescrição.Essa

confissão tem outro efeito da grande importância: dando origem à lavratura de auto ou notificação, implica no

lançamento de ofício, o que prejudica eventual decadência. Com efeito, seria contraditório considerar caduco um

direito, se ele já foi exercido e exaurido.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso

concreto. I. CDA 80 2 10 002439-10, refere-se a IRPJ, com fato gerador compreendido no período de 10/1997 a

01/2000. O crédito foi constituído por Termo de Confissão Espontânea, com a adesão ao programa REFIS em

26/04/2001 (fls. 302). Em 21/12/2001, com a rescisão do parcelamento, iniciou-se o fluxo do prazo prescricional.

O prazo foi interrompido com a adesão ao parcelamento PAES em 16/08/2003 (fls. 304). Com a nova exclusão

em 04/09/2005 reiniciou-se a contagem do quinquênio prescricional, que se interrompeu novamente com o

ajuizamento da ação em 20/07/2010. II. CDA 80 2 10 003022-75, refere-se a IRPJ, com fato gerador

compreendido no período de 07/2000 a 04/2002. O crédito foi constituído por Termo de Confissão Espontânea,

com a adesão ao programa PAES em 16/08/2003 (fls. 304). Com a exclusão do parcelamento em 04/09/2005 teve

inicio a contagem do quinquênio prescricional, que foi interrompido com o ajuizamento da ação em 20/07/2010.

III. CDA 80 6 08 072282-20, refere-se a multa por atraso ou irregularidade na DCTF e atraso na entrega da

declaração (IRPJ), relativo ao período de apuração 2000/2005. O crédito foi constituído por lançamento de ofício,

com vencimento em 05/09/2005. Nesta data teve início a contagem do prazo prescricional, que foi interrompido

com o ajuizamento da ação em 20/07/2010. IV. CDA 80 6 10 006600-30, refere-se a CSLL, com fato gerador

compreendido no período de 04/1997 a 01/2000. O crédito foi constituído por Termo de Confissão Espontânea,

com a adesão ao programa REFIS em 26/04/2001 (fls. 302). Em 21/12/2001, com a rescisão do parcelamento,
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iniciou-se o fluxo do prazo prescricional. O prazo foi interrompido com a adesão ao parcelamento PAES em

16/08/2003 (fls. 304). Com a nova exclusão em 04/09/2005 reiniciou-se a contagem do quinquênio prescricional,

que se interrompeu novamente com o ajuizamento da ação em 20/07/2010.V. CDA 80 6 10 006601-11, refere-se a

COFINS, com fato gerador compreendido no período de 03/1999 a 02/2000. O crédito foi constituído por Termo

de Confissão Espontânea, com a adesão ao programa REFIS em 26/04/2001 (fls. 302). Em 21/12/2001, com a

rescisão do parcelamento, iniciou-se o fluxo do prazo prescricional. O prazo foi interrompido com a adesão ao

parcelamento PAES em 16/08/2003 (fls. 304). Com a nova exclusão em 04/09/2005 reiniciou-se a contagem do

quinquênio prescricional, que se interrompeu novamente com o ajuizamento da ação em 20/07/2010.VI. CDA 80

6 10 007702-19, refere-se a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), com fato gerador compreendido no

período de 07/2000 a 04/2002. O crédito foi constituído por Termo de Confissão Espontânea, com a adesão ao

programa PAES em 16/08/2003 (fls. 304). Com a exclusão do parcelamento em 04/09/2005 teve inicio a

contagem do quinquênio prescricional, que foi interrompido com o ajuizamento da ação em 20/07/2010. VII.

CDA 80 6 10 007703-08, refere-se a COFINS, com fato gerador compreendido no período de 05/2000 a 01/2002.

O crédito foi constituído por Termo de Confissão Espontânea, com a adesão ao programa PAES em 16/08/2003

(fls. 304). Com a exclusão do parcelamento em 04/09/2005 teve inicio a contagem do quinquênio prescricional,

que foi interrompido com o ajuizamento da ação em 20/07/2010. VIII. CDA 80 7 10 001824-46, refere-se a PIS,

com fato gerador compreendido no período de 07/1996 a 01/2000. O credito foi constituído por Termo de

Confissão Espontânea, com a adesão ao programa REFIS em 26/04/2001 (fls. 302). Em 21/12/2001, com a

rescisão do parcelamento, iniciou-se o fluxo do prazo prescricional. O prazo foi interrompido com a adesão ao

parcelamento PAES em 16/08/2003 (fls. 304). Com a nova exclusão em 04/09/2005 reiniciou-se a contagem do

quinquênio prescricional, que se interrompeu novamente com o ajuizamento da ação em 20/07/2010. O prazo

decadencial, pelas peculiaridades do caso, deve ser contado do primeiro dia do exercício seguinte aos fatos

geradores.Dessa forma, é certo que os créditos foram constituídos a tempo de excluir a decadência e que a

cobrança foi intentada antes do transcurso do quinquênio prescricional.ILEGITIMIDADE PASSIVA

(RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA SÓCIA/ADMINISTRADORA)O redirecionamento da execução

fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária somente é cabível quando

reste demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas

hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar,

por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos

EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular pode ser aferida, na

execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades do estabelecimento

empresarial, no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais,

configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de

responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de

gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-

gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação adotada pela Seção de

Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é

preciso ainda que o sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador

da obrigação tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato

que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem

ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução

tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só

se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular

dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado

em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa

jurídica, para fins tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse ao

tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses

qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa

só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, há indício de dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, pois o AR retornou negativo com a informação MUDOU-SE (fls. 226) e, determinada a

citação pessoal da empresa no endereço constante no cadastro da Receita Federal (fls. 238), o Sr. Oficial de

Justiça certificou que a executada é desconhecida no local (fls. 245).Além disso, da análise perfunctória dos

documentos juntados verifico que a excipiente fazia parte do quadro social da empresa executada tanto à época do

fato gerador como também ao tempo da suposta dissolução irregular (fls. 239/241) e tinha poderes de
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gestão.Aplicam-se à espécie os dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (hoje, sócio- diretor ou

administrador)Assim, considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa

jurídica, para fins tributários, já explicitados acima, concluímos que há indícios de que a excipiente era gestora ao

tempo do fato gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular efetivamente

ocorreu.Desta forma, afigura-se correta a composição do polo passivo da execução fiscal, segundo o que se

afigura legítimo discutir em sede de objeção de pré-executividade. DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a

exceção de pré-executividade oposta.Prossiga-se na execução, com a expedição de mandado de penhora em face

da excipiente e citação e penhora de corresponsável NILTON FLORENTINO GOMIDE.Intime-se. 

 

0036411-18.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO

GULLO JUNIOR) X E B COSMETICOS LTDA.(SP107791 - JOAO BATISTA LUNARDI E SP197350 -

DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO E SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO) X JOSE

ANTONIO IMBRIANI(SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO)

Vistos em inspeção.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 253/262) oposta pelo executado, onde alega

ausência de responsabilidade tributária pelo crédito em cobro. Requereu sua exclusão do polo passivo.Instada a

manifestar-se, a exequente (fls. 316) concorda com a exclusão do excipiente.A pessoa jurídica (fls. 284/299),

também, apresentou exceção de pré-executividade, onde alega: (i) prescrição; (ii) iliquidez e Incerteza do Crédito

Tributário. A Fazenda Nacional ainda não teve oportunidade para manifestação acerca do incidente.É o relatório.

DECIDO.Considerando a aquiescência da exequente, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ

ANTÔNIO IMBRIANI e determino sua exclusão do polo passivo da ação.Remetam-se os autos ao SEDI para a

exclusão acima determinada.Após, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 30, dias, acerca da

exceção de pré-executividade oposta pela pessoa jurídica (fls. 284/299).Fica a excepta intimada a manifestar-se

sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o

caso. Com a manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0074144-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CHIBRALI COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP092649 - ANDRE LUIZ DE

OLIVEIRA E SP305945 - ANELISE CORREA GICK)

Vistos em inspeção.Considerando a informação de adesão ao parcelamento (fls. 72/73), esclareça a executada se

ainda pretende que a exceção de pré-executividade de fls. 24/27 seja apreciada.Int.

 

0016820-36.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LEILA ABDUL GHANI-ME(SP164494 - RICARDO

LOPES)

Vistos em inspeção.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 22/28) oposta pela executada, onde alega não

estar sujeita ao pagamento das anuidades em cobro (2007, 2008, 2009 e 2010) ao conselho exequente, porque em

09/11/2006 deixou de exercer o COMÉRCIO DE RAÇÕES E PRESTAR SERVIÇOS VETERINÁRIOS e passou

a ter como atividade econômica SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

ALTERNATIVAS. Requereu a declaração de inexistência da dívida.Instada a manifestar-se, a exequente (fls.

34/48) requereu a não apreciação da exceção de pré-executividade, por não ser meio adequado para apreciação da

matéria suscitada ou, alternativamente, a rejeição do incidente, porque, ao contrário do alegado, a excipiente

exerce atividade peculiar à medicina veterinária. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-

executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições

da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando

demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve

ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser

deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A

utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um

meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que

seria inadmissível.NÃO-EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ANUIDADE DEVIDA.Primeiramente, cumpre deixar

assente que as anuidades devidas aos conselhos profissionais ostentam natureza parafiscal e, portanto, tributária,

sendo certo que seu fato gerador decorre de lei, em observância ao princípio da legalidade previsto no art. 97 do

CTN.No que tange à anuidade do Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRVM, estabelece,

especificamente, no art. 27 da Lei 5.517/1968 que:Art. 27 As firmas, associações, companhias, cooperativas,

emprêsas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos

artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina

Veterinária das regiões onde funcionarem. (Redação dada pela Lei nº 5.634, de 1970)A cobrança da anuidade não
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está vinculada ao efetivo exercício da atividade profissional, mas ao mero registro do profissional ou empresa em

seu órgão de classe; qualquer interpretação diversa restaria equivocada.Ademais, não se pode exigir que o

exequente verifique, ano a ano, antes da cobrança de anuidade ou multa, se todos os membros inscritos em seus

quadros estão no pleno exercício das atividades. Ao contrário, compete àquele que pretende se exonerar da

cobrança pleitear o cancelamento de seu registro.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

ART. 97, DO CTN.1. As anuidades para os Conselhos Profissionais ostentam a natureza parafiscal e, portanto,

tributária. (MS n.º 21797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, Pleno, DJ. 18.05.2001). 2. Consectariamente, o fato

gerador da contribuição decorre de lei, na forma do art. 97, do CTN. (Princípio da Legalidade). 3. (...) 4. O

contribuinte que pretende exonerar-se da cobrança deve: I) pleitear o cancelamento; II) comprovar com eficácia

ex-tunc a incompatibilidade deste com o exercício profissional. 5. Raciocínio inverso importa esforço amazônico

na verificação no plano fenomênico de que efetivamente exerce a função. 6. Recurso especial provido. (STJ, 1ª

Turma, REsp 786.736/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02/04/2007).O E. Tribunal Regional da Terceira Região

também já exarou entendimento neste sentido.TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. CONSELHO PROFISSIONAL. FATO GERADOR DA ANUIDADE. INSCRIÇÃO

VOLUNTÁRIA. POSSIBILIDADE. I - As anuidades para os Conselhos Profissionais ostentam a natureza

parafiscal e, portanto, tributária, a teor do artigo 149, da Constituição Federal. Precedente do STF: MS n.º

21797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso. II - A autora, empresa que tem por atividade a comercialização de suínos,

não tem a obrigação de registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária, mas não lhe é negada a faculdade de

sua inscrição voluntária, na medida em que há previsão de que, sempre que possível, os estabelecimentos

comerciais que tenham animais sejam dirigidos, no âmbito sanitário, por médico veterinário. Inteligência do art.

5º, alínea e, da Lei nº 5.517/68. III - A efetivação da inscrição, ainda que voluntária, gera a obrigação ao

pagamento da anuidade do órgão de classe, a teor do disposto no artigo 27, da Lei nº 5.517/68, com redação dada

pela Lei nº 5.634/70. Precedentes do STJ e deste TRF3. IV - Inexistência de argumentos hábeis a alterar a decisão

monocrática que rejeitou os embargos infringentes. V - Agravo desprovido.(EI 00084327420094036110,

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso).No presente caso, a excipiente efetuou o registro

no Conselho exequente em 21/05/2002, conforme documento de fls. 49/51 apresentado pelo excepto.A ficha de

breve relato da JUCESP (fls. 31/32) comprova que houve mudança da atividade econômica da executada para

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL E ALTERNATIVAS em 09/11/2006, atividade

que aparentemente não guarda relação com o Conselho de Veterinária. Entretanto, a excipiente não comprovou,

pelas alegações e documentos carreados aos autos, ter notificado o exequente acerca da mudança de atividade,

bem como ter requerido o cancelamento de seu registro. Dessa forma, apesar da comprovação de mudança de

atividade da excipiente, considerando que não promoveu o cancelamento do registro perante o conselho

exequente, são devidas as anuidades em cobro.DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade oposta.Prossiga-se na execução, com nova vista ao exequente para que requeira o que de direito em

termos de prosseguimento do feito.A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito

executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do

artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando ao exequente desde já

intimada para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. Intime-se. 

 

0024664-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADRIANO MARTINS LEAL

Visto em inspeção.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de

Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento

da inscrição do débito (fls. 23).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem

custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se.

 

0033199-52.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JIGS BRAUGARTEN MORUMBI ALIMENTOS LTDA.(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Fls. 288/90:1. proceda a serventia elaboração de minuta para transferência dos valores bloqueados a fls. 283.Com

a transferência, converta-se em renda da exequente, conforme requerido pela executada.2. Cumpridas as

determinações supra, manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.

 

0042889-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA) X
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CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

VISTOS.Este Juízo já determinou o sobrestamento da execução a fls. 436/7, por decisão devidamente

fundamentada.A insistência da executada não tem razão de ser, portanto. As devidas deliberações já foram

oportunamente tomadas e pelo momento pende agravo.Não há que falar em tornar sem efeitos a decisão de fls.

440/2, porque de decisão não se trata - mas de simples traslado (cópia) de sentença proferida nos embargos do

devedor, que nestes autos não pode ser rediscutida.Nada mais, portanto, a decidir, aguardando-se o preenchimento

da condição de que trata a decisão de fls. 437 ou sua modificação pelo recurso já interposto (fls. 499 e

seguintes).Fica advertida a executada quanto às penas por litigância de má-fé.Aguarde-se, como já determinado a

fls. 437 e verso.Int.

 

0042928-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLINICA MEDICA SAO FELIPE NERI LTDA(SP268385 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROCHA)

Vistos em inspeção.Intime-se o executado a regularizar a representação processual juntando procuração original e

cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo

processual, relativamente a estes autos. Após, voltem conclusos para análise da exceção oposta. Int.

 

0049459-10.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COMPLEX SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME(SP277576 - ARMANDO NORIO MIYAZAKI

JUNIOR E SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI)

Visto em inspeção.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de

Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas.

Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012

do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que cometeu

erro no preenchimento da declaração (fls.18), aderiu ao parcelamento (fls.45/50) e efetuou o pagamento do saldo

remanescente do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal (fls.69/72). Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0059668-38.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X GINA ISIDORO(SP098985 - MARIA LAERCIA

TEIXEIRA GOMES)

Converta-se em renda do exequente o saldo atualizado do depósito de fls.17. Após, abra-se vista ao exequente

para informar eventual extinção do débito ou para requerer o que por direito em termos para o prosseguimento do

feito .

 

0051529-63.2013.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Visto em inspeção.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de

Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas

incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é

diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus

financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria

em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria

União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento do restante do depósito de valores de

fls.08.Desentranhe-se o depósito de fls.09, juntando-o aos autos respectivos mediante certidão.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0016944-48.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em inspeção.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada (fls. 08/11), onde assevera

nulidade da CDA, porque o imóvel tributado não é de sua titularidade, tendo figurado apenas como credora

fiduciária. Requereu o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Instada a manifestar-se, a exequente (fls.
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20/24) rechaça a alegação da executada e requer a rejeição da exceção de pré-executividade. É o relatório.

DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas

hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que

o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva.

Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa

demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os

embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria

letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da

economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.A Caixa Econômica Federal está

sendo executada pela Prefeitura Municipal de São Paulo para pagamento de débito decorrente de Imposto Predial

e Territorial Urbano dos exercícios de 2011/2012, referente ao imóvel situado na Rua Doutor Nicolau Alberto

Defina, n. 251, apto. 122, Bl I, São Paulo.Não tem razão a excipiente ao afirmar ser parte ilegítima para a

execução fiscal em que responde pelo tributo municipal (conquanto tal discussão não seja verdadeiramente de

legitimidade e sim de mérito, sujeição passiva tributária).A excipiente trouxe aos autos matrícula do imóvel de n.

106.832 do 14º C.R.I. de São Paulo (fls. 08/17), onde se encontra originalmente como proprietário o INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Na matrícula, foi averbada sob o n. 1 a hipoteca do imóvel

em favor do BNH - BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO. No registro 2, consta Contrato de Compromisso de

Venda e Compra, onde o proprietário comprometeu-se a vender o imóvel em caráter irrevogável à VANIRA

SOUZA DE OLIVEIRA e seu marido PEDRO ALCANTARA DE OLIVEIRA. Na sequência, foi averbado sob o

n. 3, instrumento particular, onde o proprietário INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO deu em cessão fiduciária os direitos decorrentes do compromisso de venda e compra à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. Consoante o disposto no caput do artigo 32 do Código Tributário Nacional, O

imposto, de competência dos Municípios sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei

civil, localizado na zona urbana do Município.A Caixa Econômica Federal, por seu lado, é proprietária resolúvel e

a possuidora indireta do imóvel em virtude do instituto da alienação fiduciária em garantia, podendo ser apontada

na legislação como responsável pelo imposto real.O mutuário, ao adquirir o bem sob a égide do Sistema

Financeiro Imobiliário, alienou fiduciariamente o imóvel ao agente financeiro como garantia do valor do

financiamento, passando a ser apenas o possuidor direto do bem.O Juízo tem ciência de que a Lei n.º 9.514, de

20.11.1997, em seu artigo 27, 8º, estabelece que ...responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaíam ou venham recair sobre o imóvel, cuja posse

tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na

posse.Em que pesem os dizeres desse Diploma Legal, não tem ele força para isentar de responsabilidade o

fiduciário perante o Fisco, pois produz efeitos apenas entre os particulares contratantes da alienação fiduciária.A

regra matriz de incidência do imposto predial e territorial é dada pela Constituição e tem seu acabamento moldado

por lei complementar, função essa ocupada pelo vetusto Código Tributário Nacional. Cabe à lei complementar

designar o sujeito passivo do imposto em exame, enquanto norma di chiusura do sistema tributário nacional. Essa

importante função não pode ser suprida pela lei ordinária que disciplinou o funcionamento do sistema financeiro

imobiliário. Conclui-se, assim, que a regra constante do art. 27, par. 8º, da Lei n. 9.514 tem o condão de prover a

repartição final do encargo econômico entre particulares. Dizendo de outra forma: se o fiduciário for tangido a

pagar o tributo, pode mover ação regressiva contra o fiduciante, ex vi do comentado art. 27. Mas não pode o

fiduciário opor a existência de regra que estipula uma relação jurídica entre particulares ao Fisco, regra essa que se

integra no seio de negócio jurídico de direito privado.A relação de direito público não é regida por contrato de

alienação fiduciária, nem pela Lei n. 9.514 que ao negócio se reporta; é, sim, regida por lei complementar e, sob

seu império e sombra, pela lei municipal que institui a cobrança do IPTU.Nesse ponto, relembro a lição do ilustre

SACHA CALMON NAVARRO COELHO:A Lei n. 5.127, de 25.10.1966, em sua ementa dispõe sobre o sistema

tributário nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.Como se

vê, surdiu no mundo jurídico como lei ordinária. Ocorre que, ao dispor, desde então, sobre matérias que hoje são

privativas de lei complementar, tem-se por assente que é uma lei complementar ratione materiae. Significa que

suas regras somente podem ser alteradas por outras leis complementares da Constituição.(Curso de Direito

Tributário Brasileiro, 9ª Ed., p. 417/8)Ora, por um lado, o CTN (art. 32) instituiu como fato gerador do imposto

em questão, dentre outros, a posse de imóvel por natureza ou por acessão, sem distinguir entre posse direta e

indireta, mas fazendo alusão implícita a esse desdobramento porque conhecido pela lei civil.A seu turno, a Lei

Municipal Paulistana de n. 6.989/1966 é clara quanto ao sujeito passivo da obrigação tributária. Disciplinando a

questão em pleno acordo e em consonância à lei complementar de normas gerais em matéria tributária (CTN),

aponta como contribuintes (a) o proprietário; (b) o titular do domínio útil; (c) o possuidor direto e (d) o possuidor

indireto, hipótese que subsume a situação jurídica da empresa pública federal executada. Como reza o art. 109 do

Código Tributário Nacional: Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da

definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos

efeitos tributários.Desta forma, em virtude da previsão legal, pode-se inferir que responde o fiduciário perante o
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fiduciante; e este pode ser responsabilizado perante o Fisco, recobrando o que pagou daquele primeiro

(fiduciário). A relação contratual entre o credor-fiduciário e o devedor-fiduciante (e a lei que a regula) não pode

ser objetada à pessoa dotada de competência impositiva. Nenhum negócio jurídico pode sê-lo, tendo-se em mira o

que reza o art. 123 do CTN:Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.A lei em contrário a que alude o

dispositivo transcrito é a lei com efeitos tributários e não aquela que cuida apenas da repercussão econômica final

dos contratos, dirigindo-se propriamente à regulação destes, às obrigações das partes e não ao regramento da

hipótese de incidência (até porque a Lei n. 9.514 não pode invadir a competência tributária municipal, sem atacar

o princípio federativo, nem pode colidir com o CTN, que permite associar o possuidor à condição de sujeito

passivo).Comentando o art. 123/CTN, Luiz Alberto Gurgel de Faria anota a seguinte observação, do maior

interesse:Em caráter excepcional, pode a lei de que disciplinar o tributo dispor a questão de modo diferente,

permitindo que convenções particulares tratem acerca da responsabilidade tributária, sendo que, na prática, é

difícil o legislador optar por tal caminho, pois perderia um importante instrumento no controle e fiscalização das

exações, facilitando as fraudes.(in FREITAS, Wladimir Passos de - Coord. - Código Tributário Nacional

Comentado, p. 508)Fica claro que é a lei disciplinadora do tributo que pode criar situações especiais; e não a lei

disciplinadora do contrato de direito privado.A situação supra-descrita repete-se em outras searas. No caso do

direito real de superfície, aqui tomado a título exemplificativo, o Código Civil brasileiro atribui o encargo

econômico final do tributo ao superficiário. Nem por isso pode-se opor essa regra que visa à relação de direito

privado ao Fisco (dado que o Código Civil é formal e materialmente lei ordinária), desde que a lei tributária

enumere o proprietário outorgante da superfície como sujeito passivo do tributo real. A regra civil não é de

sujeição passiva direta ou indireta: tão-somente refere-se à distribuição do ônus econômico final entre os sujeitos

da relação privada. Quem torna alguém sujeito passivo direto ou indireto é a lei complementar tributária, aliada à

lei emanada pelo ente de direito público a quem compete, constitucionalmente, instituir o tributo.Da mesma

forma, tomando-se outro exemplo, a legislação locatícia permite ao locador passar ao locatário o ônus econômico

final do tributo; mas isso não pode ser oposto ao Fisco em caso de cobrança de dívida ativa. O Juízo está ciente de

que este caso é diferente do anterior, porque aqui apenas se permite ao negócio jurídico modificar o ônus

econômico final, enquanto que no caso da superfície e da alienação fiduciária de imóvel a lei já dispõe dessa

forma. O que todos os exemplos têm em comum é que não foi a lei tributária que excepcionou, de algum modo, a

sujeição passiva tal como indicada pelo CTN; e é dessa lei tributária, editada pelo ente federativo dotado da

competência constitucional, que o art. 123/CTN cuida.Por fim, o Código Tributário Nacional indica o proprietário

sem distinguir se o domínio em questão é perpétuo ou pro tempore. Se a CEF admite ser credora fiduciária e

portanto titular de propriedade dessa natureza, está aí mais uma razão para ser responsabilizada pelo tributo e não

o contrário.Por corolário de tudo que ficou dito, fica claro que: (1) a CEF, possuidora indireta nos termos

contratuais, é sujeito passivo do IPTU; (2) Ainda o é por ser proprietária pro tempore (art. 32/CTN); (3) A Lei

ordinária n. 9.514, regente de um negócio jurídico privado, não pode modificar o aspecto subjetivo da hipótese de

incidência; (4) A Lei n. 9.514 não é lei tributária; (5) A Lei n. 9.514 não pode atentar contra o princípio

federativo, nem surrupiar a competência tributária municipal; e (6) A sujeição passiva atende aos termos da lei

municipal em conjugação harmônica com o CTN, lei complementar de alcance nacional. DISPOSITIVOPelo

exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.Prossiga-se na execução com a expedição de mandado

de livre penhora.Intime-se. 

 

0043212-42.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

RAFM - ASSESSORIA EM COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME(SP269779 - ANDRE GUSTAVO

MALACRIDA BETTENCOURT)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002710-37.2009.403.6182 (2009.61.82.002710-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0506537-87.1995.403.6182 (95.0506537-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS(SP303020A -

LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO

PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS X FAZENDA NACIONAL

Fls. 223:Ante a concordância da parte executada/embargada quanto ao valor da execução da honorários de

sucumbência, expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o

nome do advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituído nos autos. Caso a indicação seja

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos.Tendo

em vista o trânsito em julgado da sentença e o requerimento de execução dos honorários de sucumbência pela

parte embargada, proceda a secretaria a alteração da classe processual dos presentes autos (classe processual n.º

206 - execução contra a Fazenda Publica).
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9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

 

 

Expediente Nº 2174

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011483-71.2009.403.6182 (2009.61.82.011483-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012113-64.2008.403.6182 (2008.61.82.012113-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN

OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA/SP(SP094931 -

FLORINDA VICENTE)

Vistos etc. Trata-se de embargos à execução ofertados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face do

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência

do débito tributário expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa, acostada à execução fiscal apensa a estes

embargos (autos nº 2008.61.82.012113-7), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial. A

embargante sustentou: a) a nulidade da CDA; b) a incompetência tributária do Município de Itapecerica da Serra -

SP quanto à cobrança do débito sobre o imóvel localizado no Município de São Paulo-SP, na Avenida Senador

Teotônio Vilela, 1.109, Bairro Rio Bonito, Santo Amaro; c) a ilegalidade quanto à cobrança do ISS, por se tratar

de atividade-meio, desempenhada pela embargante; d) a condenação da parte embargada ao pagamento dos

honorários advocatícios e custas processuais. A inicial veio acompanhada dos documentos às fls. 14/36.A parte

embargante foi intimada para emendar a inicial (fl. 38), sendo a providência devidamente cumprida às fls.

43/44.Os embargos foram recebidos à fl. 45.A embargada apresentou impugnação, ocasião em que postulou a

improcedência dos pedidos formulados na inicial (fls. 60/64).Na fase de especificação de provas (fl. 85), a

embargante, devidamente intimada (fl. 86), deixou de apresentar manifestação (fl. 86, verso), ao passo que a

embargada nada acrescentou, tendo reiterado os argumentos expostos na impugnação (fls. 87/88).É o

relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto não alegada preliminar.II -

DO MÉRITODA INCOMPETÊNCIA DO MUNÍCIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA EM RELAÇÃO AO

IMÓVEL LOCALIZADO EM SÃO PAULO-SP A certidão de dívida ativa, que aparelha a inicial do executivo

fiscal apenso, apresenta vício material evidente, no tocante à cobrança do débito em relação ao imóvel localizado

na Avenida Senador Teotônio Vilela, 1.109, Bairro Rio Bonito, Santo Amaro, no Município de São Paulo - SP

(fls. 17/18). In casu, é cristalina a violação ao disposto nos artigos 7º, caput e, 142, caput, ambos do CTN, haja

vista que o Município de Itapecerica da Serra não tem competência para cobrar tributo relativo a imóvel situado

no Município de São Paulo-SP. A par disso, a CDA é nula de pleno direito, haja vista que não individualiza o

débito com relação a cada imóvel, o que, por óbvio, implica ofensa ao disposto no art. 2º, 5º, inciso II, da Lei

6.830/80, que guarda a seguinte dicção:Art.2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não-tributária na Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal. 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:II - o valor

originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos

em lei ou em contrato; Além disso, é importante salientar que a não individualização do débito, na forma da lei,

implica ofensa ao amplo direito de defesa da embargante, o que não se admite, em consonância com o disposto no

art. 5º, inciso LV, da Constituição da República. Acolho, pois, a alegação de nulidade da CDA. Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal para reconhecer e declarar

a nulidade da CDA nº 214937 e julgar extinta a execução fiscal apensa.Condeno a embargada em verba honorária,

no importe de 10 % (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, tendo em vista o conteúdo do art. 475, 2º, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 7º,

caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em

julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

 

0011846-58.2009.403.6182 (2009.61.82.011846-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046420-78.2007.403.6182 (2007.61.82.046420-6)) GRAFICA E EDITORA CRISAN LTDA(SP154316 - LUIZ

CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. _________ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado
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para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

0013534-55.2009.403.6182 (2009.61.82.013534-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011276-09.2008.403.6182 (2008.61.82.011276-8)) WIND HELICES INDUSTRIAIS LTDA(SP103918 - JOAO

BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Folhas 125/127 - Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias. Com a juntada dos documentos, abra-se vista às

partes, sucessivamente à embargada e após à embargante, para que se manifestem conclusivamente. Int.

 

0029554-24.2009.403.6182 (2009.61.82.029554-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013039-11.2009.403.6182 (2009.61.82.013039-8)) DROG SAO PAULO S/A(SP327019A - ROGER DA

SILVA MOREIRA SOARES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Recebo a apelação de fls. _________ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado

para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

0029742-17.2009.403.6182 (2009.61.82.029742-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012911-88.2009.403.6182 (2009.61.82.012911-6)) DDROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA

BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO E SP327019A - ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Recebo a apelação de fls. _________ somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado

para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

0048427-72.2009.403.6182 (2009.61.82.048427-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041684-46.2009.403.6182 (2009.61.82.041684-1)) RUBENS BALDASSARE GONCALVES VAN

MOORSEL(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

S E N T E N Ç ATrata-se de embargos à execução fiscal opostos por RUBENS BALDASSARE GONÇALVES

VAN MOORSEL em face da FAZENDA NACIONAL.Considerando o pagamento do débito exequendo, o que

propiciou a extinção da execução fiscal nº 2009.61.82.041684-1, e sendo este processo dependente daquele, deixa

de existir fundamento para o processamento dos presentes embargos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, combinado com os artigos 459, caput

e 462, caput, todos do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de honorários advocatícios, haja vista que a

questão foi dirimida na quadra do executivo fiscal apenso.Isento de custas, conforme art. 7º, caput, da Lei nº

9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I. C.

 

0047111-87.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000048-

37.2008.403.6182 (2008.61.82.000048-6)) AUTO POSTO MARROCOS LTDA(SP117536 - MARCOS

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1569 - MARCOS SOARES RAMOS)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente: a) cópia da inicial dos autos da ação

anulatória nº 0019551-04.2005.403.6100, em trâmite perante a 1ª Vara Cível Federal de São Paulo-SP; b) certidão

atualizada de inteiro teor referente aos aludidos autos; e c) cópia das principais decisões proferidas naqueles autos

(liminar/tutela antecipada, sentenças e acórdãos) e eventual certidão de trânsito em julgado.Após, abra-se vista à

parte embargada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do CPC.Em seguida,

venham os autos conclusos.Int.

 

0033301-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055454-

14.2006.403.6182 (2006.61.82.055454-9)) EBRO IND/ E COM/ LTDA(SP089354 - CELSO FERRO

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 30, 36 e 39/49. Intime-se a embargante para que cumpra integralmente a

determinação de fl. 36, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópias da petição inicial da execução fiscal

e da certidão de dívida ativa, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.No silêncio, venham os

autos conclusos. Int.
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0051027-95.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018671-

52.2008.403.6182 (2008.61.82.018671-5)) MARCIO VINICIUS BONAGURA(SP122287 - WILSON

RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759

- TONI ROBERTO MENDONÇA)

Fls. 153/156 e 157/161. Dê-se ciência à parte embargante quanto ao conteúdo da manifestação apresentada, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do CPC. Ademais, caso requerida a produção de prova

pericial nos autos, justifique a necessidade e a pertinência, no mesmo prazo previsto. Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

0013654-93.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041458-

95.2007.403.0399 (2007.03.99.041458-2)) ELMO OLIMPIO PEREIRA(SP105118 - ANTONIO WILSON

LUCENA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 1230 - WAGNER BALERA)

Vistos etc.Fls. 24/37. Trata-se de pedido formulado pelo embargante, na quadra do qual postula a reconsideração

da sentença prolatada à fl. 21. Analisando os autos da execução fiscal de origem (nº 2007.03.99.041458-2),

verifico que a petição e documentos de fls. 198/213, apresentados com a finalidade de emendar a inicial destes

embargos à execução fiscal, foram indevidamente acostados àqueles autos. Assim, acolho o pedido de

reconsideração, para declarar nulo o julgado de fl. 21, com amparo no artigo 296, caput, do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia da petição e documentos de fls. 198/213 da execução fiscal nº 2007.03.99.041458-2 para

estes autos.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido à fl. 224 dos autos do executivo fiscal

apenso.P.R.I.C. 

 

0036150-19.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068754-

67.2011.403.6182) TYCO SERVICES LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos, etc.Fls. 431/434. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito,

eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante tece

impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença proferida às fls. 426/428, questionando-

a, pretendendo demonstrar que houve error in judicando. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso

interposto, uma vez que pretende reexame de questões já apreciadas na sentença com o fito de modificá-las em

seu favor, o que não se admite.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o

instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido

violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº

1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Ao contrário do alegado pela

embargante, os temas suscitados na inicial foram devidamente analisados e dirimidos, conforme verificado na

sentença exarada às fls. 426/428.Deveras, consoante salientado no julgado, a embargante não desnaturou a

regularidade do lançamento, inclusive no que toca ao reconhecimento de vínculo e equiparação salarial pelo

Auditor Fiscal do Trabalho.Em outras palavras, cabia à embargante comprovar a inexistência dos vínculos

reconhecidos e a ausência de similitude de funções, mas assim não procedeu, haja vista que, conforme apontado

na sentença, não houve sequer a apresentação nos autos das cópias dos processos trabalhistas e respectivas

decisões.Portanto, eventual irresignação quanto às questões levantadas deverá ser suscitada perante o E. TRF da 3ª

Região - SP/MS, haja vista que o feito está sentenciado.Ante o exposto, REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.C.

 

0044633-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002031-

32.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Intime-se a parte embargante para que providencie a apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel

descrito à fl. 17 dos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.Cumprida a determinação, tornem-me conclusos.Int.

 

0051017-17.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038266-

03.2009.403.6182 (2009.61.82.038266-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência

do débito tributário expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa, acostadas à execução fiscal apensa a
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estes embargos (autos nº 2009.61.82.038266-1), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A

embargante sustenta, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal de origem,

haja vista que, à época do fato imponível, era credora fiduciária do imóvel sobre o qual recai o débito albergado

pelas referidas CDAs e, portanto, não guarda a posição de sujeito passivo da relação jurídico-tributária que

originou a constituição da dívida. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/13, emendada às fls.

18/21.Após recebimento dos embargos (fl. 22), a embargada apresentou impugnação, pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 23/26).Réplica às fls. 35/36.Na fase de especificação de provas, as partes não

requereram a produção de outras provas (fls. 36-verso e 37).É o relatório.DECIDO.A embargante postula o

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal de origem, tendo em vista que,

segundo alega, a responsabilidade pelo recolhimento da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, incidente

sobre o imóvel indicado nas Certidões de Dívida Ativa que embasam a inicial, incumbe a quem detém a posse

direta sobre ele, no caso, os devedores fiduciantes, nos termos do art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97.Com razão a

embargante.De acordo com os dizeres da matrícula do imóvel, cadastrado sob o nº 168.025, perante o 9º Registro

de Imóveis de São Paulo/SP (fls. 10/12), a CEF era mera credora fiduciária de 18 de julho de 2001 a 30 de julho

de 2008 (fls. 10-verso/11). Logo, aplicável o disposto no art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97, que atribui ao devedor

fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, ao

tempo do exercício da posse direta.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas,

in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD.

ARTIGOS 22 E SS. DA LEI 9.514/97. EXCEÇÃO AO ARTIGO 123 DO CTN. ILEGALIDADE DA

COBRANÇA EM FACE DA CEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido da

ilegalidade da cobrança de tributo em razão da propriedade de imóvel, quando aferida a ilegitimidade passiva da

parte contra a qual ajuizada a ação executiva, devendo, portanto, ser mantida a decisão proferida nos autos da

execução fiscal. 2. Manifesta a inviabilidade da execução fiscal em face da CEF, pois ajuizada contra credor

fiduciário, constituído por meio de contrato do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, nos moldes do artigo

22 e seguintes da Lei n. 9.514/97, para cobrança de Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD. 3. Não há

que falar em violação aos artigos 146, III, da Constituição Federal, pela exceção criada pelo art. 27, 8º, Lei nº

9.514/97 ao artigo 123 do CTN, eis que indigitada lei surgiu para regular as relações jurídicas no âmbito da

alienação fiduciária de imóveis e, à evidência, caracteriza excepciona as regras gerais tributárias do Código

Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido.(TRF3 - AI 00131429520134030000 - Agravo de

Instrumento 505886 - Terceira Turma - Relator Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN - e-DJF3 Judicial 1 Data:

13/06/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. FIDUCIÁRIA. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO FIDUCIANTE. I. A CEF, na qualidade de fiduciária, contratou a

transferência de propriedade resolúvel, a qual apenas se prestou à garantia pelo devedor. Ou seja, à CEF se

transferiu o domínio resolúvel do imóvel, cabendo ao devedor fiduciante a posse, livre uso e fruição do imóvel,

daí sua sujeição passiva para a taxa de resíduos sólidos domiciliares. II. Ainda, acordo com o previsto no artigo 86

da Lei Municipal 13.478/2002, É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-

usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. Assim, o contribuinte da taxa somente

pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, e não a CEF, credora fiduciária

do imóvel. IV. Apelação desprovida. (TRF3 - AC 00317941520114036182 - Apelação Cível 1931320 Quarta

Turma - Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/03/2014 -

g.n.)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI

9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. - A questão da

responsabilidade quanto aos tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido

transferida por meio de alienação fiduciária encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela

Lei 10.931/2004, especificamente no parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro

de Imóveis de fls. 21/23, que o imóvel ao qual se refere a taxa objeto da execução fiscal foi alienado

fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97,

figura como proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar

no polo passivo da execução. - Na condição de mera credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira

como usuária, ainda que potencial, da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua

ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê

os proprietários não usuários devem requer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal,

não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de sua hierarquia federal. - Não há que se falar em

violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi

concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, por tal

razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional. -

Apelação desprovida. (TRF3 - AC 00107630720094036182 - Apelação Cível 1933161 - Quarta Turma - Relatora

Juíza Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 24/03/2014 - g.n.)TRIBUTÁRIO.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES - TRSD. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA.

ILEGITIMIDADE. 1. A análise da matrícula 119.601 do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos

sólidos domiciliares revela que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora

fiduciária desde 14 de junho de 2002. 2. A Lei n.º 9.514/97 (art. 27, 8º) atribui ao devedor fiduciante a

responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel, constituindo-se exceção à regra exposta

no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam

modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária. 3. A Lei Municipal n.º 13.478/02, em seu

art. 86, estabelece: É contribuinte da taxa de resíduos sólidos domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos

serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. 4. Patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar

no pólo passivo da execução fiscal uma vez que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de

usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos. 5. Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2011.61.82.026346-0,

Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 21.03.2013. 6. Apelação improvida. (TRF3 -

AC 00552627620094036182 - Apelação Cível 1842582 - Sexta Turma - Relatora Desembargadora Federal

CONSUELO YOSHIDA - e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/06/2013 - g.n.)Em outro plano, observo que o art. 123 do

Código Tributário Nacional não tem aplicação na hipótese aqui tratada, haja vista que a opção pela tributação do

possuidor direto decorre expressamente da lei ( 8º do art. 27 da Lei nº 9.514/97), não se tratando, pois, de

convenção particular.Por fim, saliento que o artigo 86, caput, da Lei Municipal nº 13.478/2002, dispõe que:Art.

86. É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos

no artigo 83, conforme definido nesta lei.Assim, são os devedores fiduciantes, possuidores diretos do imóvel, que

ostentam a condição de usuários, ainda que potencial, dos serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e

destinação final de resíduos sólidos domiciliares, referentes às taxas albergadas pelas CDAs de fls. 07/09.Nesse

contexto, de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva da CEF para figurar no polo passivo da execução

fiscal apensa a estes autos.Ante o exposto, acolho os embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade da

embargante nos autos da execução fiscal de origem. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a embargada em honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, com amparo no art. 20, 3º

e 4º, do Código de Processo Civil. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, em razão do previsto

no art. 475, 2º, do CPC.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades

legais. P.R.I.C.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015311-41.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069069-

76.2003.403.6182 (2003.61.82.069069-9)) MARCOS CEZAR CREOLESI(SP112506 - ROMULO

BRIGADEIRO MOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.No silêncio,

tornem conclusos para sentença. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0018453-68.2001.403.6182 (2001.61.82.018453-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X DISBEL COMERCIAL LTDA. X LUIS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA

X EDSON AKIO TAMANE X MARIA ISABEL ALVES BUENO PEREIRA X LUIZ CARLOS

GALVANI(SP199745 - LUIS FERNANDO PENHA) X CLARICE DE ARAUJO MORAES X ELBA

LAYTYNHER MARTINS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de DISBEL COMERCIAL

LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do débito tributário (fl. 228), a União ofereceu

manifestação às fls. 229/231. É o relatório.DECIDO. Inicialmente, consigno que esta execução fiscal foi

distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que somente com a citação válida da

executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os autos, observo que a exequente não

promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras, após o retorno do AR negativo (fl.

22), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo (fls. 40/45 e 128/135), sem, antes,

promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara ofensa ao disposto no art. 8º, incisos I a

IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e Súmula 414 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o

disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como

assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos repetitivos), em

conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira

Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o

exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de
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inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que somente a citação

válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da prescrição à data da

propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos, por inércia do

fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, 1º, DO CPC.

RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ.

PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1. Cumpre afastar a alegada

ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação exaustiva sobre

todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 24.10.2001 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a
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decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação da União na verba

honorária, haja vista que não houve impugnação específica por parte dos patronos dos coexecutados Luiz Carlos

Galvani e Elba Laytynher Martins quanto ao tema da prescrição, reconhecido, de ofício, pelo órgão julgador.

Prejudicada a análise da petição e documentos de fls. 220/227. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos

do art. 475, I, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0015963-05.2003.403.6182 (2003.61.82.015963-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOSPITAL

SANTO AMARO S/C LTDA(SP196199 - CAMILA NELSON PINHEIRO E SP009995 - MILTON FERREIRA

DAMASCENO E SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE) X SANDRA MARIA RABELLO CASOLARI

LOPES X DIRCEU LOPES LOPES

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 114/115, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em

honorários advocatícios, haja vista que ao valor originário já foi acrescido o encargo correspondente àquela verba

(fls. 02/15).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0032804-75.2003.403.6182 (2003.61.82.032804-4) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

X BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS L X MERCEDES BISELLI(SP123402 -

MARCIA PRESOTO)

Vistos etc.Fls. 203/205. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por BISELLI VIATURAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na

quadra da qual postula o reconhecimento da prescrição intercorrente ou a suspensão da execução, nos termos do

artigo 40, 1º, da Lei nº 6.830/80.A exequente apresentou manifestação às fls. 207/211.É o relatório.DECIDO.A

executada requer o reconhecimento da prescrição intercorrente ou a suspensão da execução, nos termos do artigo

40, 1º, da Lei nº 6.830/80.Analisando os autos, verifico que a execução não foi suspensa, nos termos do art. 40,

caput, da Lei nº 6.830/80, motivo pelo qual não prospera a alegação de ocorrência de prescrição intercorrente.De

igual modo, não é o caso de suspensão da execução, nos termos do artigo 40, 1º, da referida lei, haja vista a

localização dos executados (fls. 42 e 94) e o oferecimento à penhora dos bens indicados à fl. 99.Assim, afasto os

argumentos expendidos pela executada.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Intime-se a

coexecutada Mercedes Biselli para que regularize sua representação processual no feito, devendo apresentar

instrumento de procuração original ou cópia autenticada do aludido documento, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme o disposto no art. 37, parágrafo único, do CPC.Fl. 208. Defiro. Intime-se a empresa executada para

apresentar as matrículas atualizadas dos imóveis indicados à fl. 204, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, abra-se

vista à exequente para manifestação conclusiva, conforme requerido à fl. 208.Intimem-se.

 

0033047-09.2009.403.6182 (2009.61.82.033047-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MR. BROWNSTONE CONFECCOES LTDA. EPP(SP261512 - KARINA CATHERINE

ESPINA) X ANTONIO TOTATO NETO X FERNANDO CICIRELLI

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão prolatada às fls. 120/123, que rejeitou a exceção

de pré-executividade de fls. 75/89. Sustenta a embargante, em suma, a existência de contradição na decisão no que

diz respeito à prescrição. Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 127).É o relatório. DECIDO.Os

embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade

que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. In casu, a questão relativa à

prescrição foi devidamente apreciada (fls. 120/123).Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração,

rediscutir a matéria devidamente decidida, visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o

recurso cabível. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão

embargada.Int.

 

0041684-46.2009.403.6182 (2009.61.82.041684-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RUBENS BALDASSARE GONCALVES VAN MOORSEL(SP056276 - MARLENE
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SALOMAO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 57/58, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0033446-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CIA BRASILEIRA DISTRIBUICAO(SP147575 -

RODRIGO FRANCO MONTORO E SP257400 - JOÃO PAULO DUENHAS MARCOS)

1. Regularize a parte executada sua representação processual, apresentando, no prazo de 10(dez) dias, procuração

original. 2. Cumprida a determinação, manifeste-se a parte exequente sobre fls. 34/35. Publique-se. 

 

0039660-11.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GRUPO DE CIRURGIA PEDIATRICA S/C LTDA(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE)

Aceito a conclusão nesta data.Fl. 170-verso. Manifeste-se a executada, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham

os autos conclusos.Int.

 

0022474-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FULGET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES

SALVADOR)

Vistos etc.Em face do requerimento da exequente de fl. 36-verso e o extrato de fl. 38, noticiando o pagamento da

inscrição do débito na Dívida Ativa, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, com relação à inscrição em dívida ativa n.º 36.918.999-0.Custas ex lege.Incabível a condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Quanto à certidão

de dívida ativa remanescente, ante a notícia de parcelamento do débito exequendo, suspendo o andamento do

presente feito, conforme requerido à fl. 36-verso. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.P.R.I.C.

 

0052069-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TDM - INDUSTRIA, COMERCIO E ARMAZENAGEM LTDA. - EPP(SP280455 - ALEX MARTINS LEME)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 70-verso/71, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à CDA nº

80.6.12.019529-18. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput,

do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Quanto às certidões de dívida ativa remanescentes, passo a analisar o

pedido formulado pela exequente à fl. 70-verso.Verifica-se que a parte executada, não obstante devidamente

citada (fls. 74 e 37/69), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução.

Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em

consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (extrato em anexo), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III, da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Fl. 37. Intime-se a empresa

executada para que regularize sua representação processual no feito, devendo apresentar instrumento de mandato

original ou cópia autenticada do documento outorgado em favor do subscritor da petição, bem como cópia

reprográfica simples dos atos constitutivos atualizados da empresa, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o

disposto no art. 37, parágrafo único, do CPC.P.R.I. 

 

0035999-82.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

INTELLIBUSINESS SOLUCOES EMPRESARIAIS E SERVICOS LTDA E(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA)
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Vistos etc.Fls. 47/56. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por INTELLIBUSINESS

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E SERVIÇOS LTDA, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da nulidade

das CDAs; b) da cumulação indevida da cobrança de multa e juros moratórios; e c) do caráter confiscatório da

multa aplicada. Ao final, requer o recálculo dos valores cobrados. A exequente ofereceu manifestação às fls.

86/98.É o relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDA´SAs Certidões de Dívida Ativa encontram-se

formalmente em ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo quaisquer

nulidades a serem decretadas como pretende a parte executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos

formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa,

número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor

originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da

dívida (tributária ou não tributária), local e data. Está presente, ainda, a forma de atualização monetária e juros de

mora, de acordo com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prospera a alegação de

nulidade.Repilo, pois, o argumento exposto.DA CUMULAÇÃO DA COBRANÇA DE MULTA E JUROS

MORATÓRIOS Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas

rubricas guardam perfis absolutamente distintos.Deveras, a multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao

contribuinte que não efetua o pagamento dos tributos tempestivamente, de modo a desestimular o pagamento a

destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos

do administrado por período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a inadimplência da carga

tributária.A propósito, transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de

Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339, in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador

brasileiro costuma associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades

pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o

Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem

direito. (...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não

dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito

privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante

atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas

partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que

atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas

moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por

tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida

se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas

diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são

adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o

contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto

incluir entre as sanções que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a conhecida figura

da correção monetária do débito. Representa a atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da

moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula

209 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de

Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a

tributária e a não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em

lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra

tributária de reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de

acréscimosNo que diz com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível,

na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a

partir da data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidade

diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal,

Doutrina e Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento

jurisprudencial é remansoso no que concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A

propósito, reproduzo aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA

- PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE

MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O

ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das

razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos

autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e

liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da

regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos,

medida inexeqüível na via da instância especial (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado
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em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo

trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas

a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP,

Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo

em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante,

de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do

agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE DATA:20/11/2009)Dessa

forma, afasto a alegação.DA MULTA E CONFISCO A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em

razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional).

Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a punição econômica.No

sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR

NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA

UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO.(...)5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do

atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente

previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade

diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº

1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.7. Apelação não

conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo

Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). Além disso, a alegação de confisco é genérica,

desprovida, pois, de fundamento. Logo, rechaço os argumentos apresentados pela executada. Ante o exposto,

rejeito integralmente a exceção de pré-executividade. Em consequência, indefiro o pleito de recálculo dos valores

cobrados (fl. 56, item c).Fl. 87-verso. Verifica-se que a parte executada, não obstante devidamente citada (fls. 46 e

47/56), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro

no art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 88), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III, da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme

preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2175

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0057905-46.2005.403.6182 (2005.61.82.057905-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043554-05.2004.403.6182 (2004.61.82.043554-0)) LOJAS NIPON COMERCIAL LTDA.(SP081024 -

HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls. 247/261 em ambos os efeitos . Abra-se vista à embargante para que apresente suas

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região.

 

0042217-97.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062879-

19.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Recebo a apelação de folhas 61/62 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0058450-72.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042474-

93.2010.403.6182) COOPER NUTRI RACOES E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA(SP127189 -

ORLANDO BERTONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Folha 473 - Julgo prejudicado o pedido, eis que a adesão ao parcelamento do débito exequendo, nos termos da Lei

11.941/2009, 6º, importa desistência dos embargos à execução, renunciando ao direito em que se funda a ação

(art. 269, inciso V, CPC). Assim, intime-se a embargante para que se manifeste acerca da desistência da demanda

e a renúncia ao direito em que se funda a presente ação, por meio de petição acompanhada de procuração ad

judicia com poderes especiais para desistir e renunciar, sendo estas condições necessárias à efetiva implementação

do parcelamento requerido. Int.

 

0035754-08.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035753-

23.2013.403.6182) CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1543 - ROBERTO DOS SANTOS COSTA)

Preliminarmente, traslade-se cópias das decisões proferidas nos presentes autos para os autos da Execução Fiscal

apensa. Em seguida, determino o desapensamento dos presentes autos da Execução Fiscal. Quanto ao pedido de

levantamento da penhora, este será apreciado nos autos da Execução Fiscal.Intime-se a embargante para que traga

a conta de liquidação com os valores atualizados.Se em termos, determino a alteração da classe processual para

Execução contra a Fazenda Pública.Após, cite-se a embargada, ora executada, nos termos do artigo 730 do Código

de Processo Civil, mediante a entrega dos autos ao seu Procurador.Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011 do

Conselho de Justiça Federal.

 

EXECUCAO FISCAL

0056977-66.2003.403.6182 (2003.61.82.056977-1) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDRÉA

DOMINGUES RANGEL) X PAULISTA TUR TURISMO E CAMBIO LTDA X HELIO SIMOES CORTES DE

CAMPOS X VIRGINIA LUCIA SIMOES CORTES DE CAMPOS(SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO

BOHANA SIMOES FRIEDEL)

1) Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado (através de publicação), acerca do bloqueio de fls.

181/182, para fins do artigo 16, inciso III da lei 6.830/80.2) Não sendo opostos embargos, abra-se nova vista à

exequente para que apresente sua manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito.3) No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da lei 6.830/80.

 

0071151-80.2003.403.6182 (2003.61.82.071151-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CLAUDIO MAIA DI CELIO(SP155493 - FÁBIO RENATO VIEIRA)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. No silêncio, à

Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências que se fizerem necessárias. Int.

 

0000954-95.2006.403.6182 (2006.61.82.000954-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMUNIDADE ECUMENICA DE SAO PAULO(SP278255 - CLAUDIO CARDOSO DE OLIVEIRA)

Recebo a apelação de fls. 343/370 em ambos os efeitos. Abra-se vista à executada para que apresente suas

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região.

 

0049545-54.2007.403.6182 (2007.61.82.049545-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ARANHA BARBOSA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA(SP162874 -

ARNULPHO AZEVEDO PEREIRA DOS SANTOS)

Fl. 107. Anote-se. Fl. 109. Defiro. Abra-se vista à parte executada, pelo prazo de 05(cinco) dias. Publique-se. 

 

0013139-97.2008.403.6182 (2008.61.82.013139-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 -

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

Folhas 141/148 - Diga a executada. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0022946-44.2008.403.6182 (2008.61.82.022946-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE -

SP(SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 -

SUELI FERREIRA DA SILVA)
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Observo que foi proferida sentença nos embargos à execução de nº 2008.61.82.022947-7, julgando extinto o

processo sem resolução do mérito (fls. 103/104). Inconformada, a embargada, ora exequente, interpôs recurso de

apelação, requerendo, em apertada síntese, a condenação da embargante, ora executada, em honorários

advocatícios. A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo. Assim, dando prosseguimento ao presente

feito, intime-se a executada para que efetue o pagamento do valor apresentado à fl. 209. Silente, venham-me os

autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 205/207. Int. 

 

0024042-60.2009.403.6182 (2009.61.82.024042-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CLINICA HOLISTICA DE ORTOPEDIA LTDA(SP170428 - TANIA PATRICIA

MEDEIROS KRUG)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. No silêncio, à

Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências que se fizerem necessárias. Int.

 

0033974-72.2009.403.6182 (2009.61.82.033974-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP243797 - HANS BRAGTNER

HAENDCHEN E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO E SP211052 - DANIELA DE

OLIVEIRA FARIAS E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES)

Manifeste-se a parte executada sobre fl. 549, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se. 

 

0063856-11.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LOGOS PARTICIPACOES S/A(SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO E SP285294 - MARISA LUCAS DE

CARVALHO)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. No silêncio, à

Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências que se fizerem necessárias. Int.

 

0064110-81.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TUFI SALIM, CASTRO DIAS E ASSOCIADOS - ADVOGADOS CONSUL(SP256950 - GUSTAVO TUFI

SALIM)

Fl. 509. Defiro. Abra-se vista à parte executada, pelo prazo de 05(cinco) dias. Publique-se. 

 

0047507-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA)

Intime-se a executada para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos procuração original e

cópia autenticada de seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abre-se

vista à exequente acerca do informado na petição de fls. 35/38. Int.

 

0017141-37.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JULIO SIMOES (ESPOLIO)(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS)

Inicialmente, apresente a parte executada, no prazo de 10(dez) dias, cópia da certidão de óbito de Julio Simões.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação do pedido de fl. 80 verso. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 2176

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0021785-96.2008.403.6182 (2008.61.82.021785-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011879-82.2008.403.6182 (2008.61.82.011879-5)) BANCO PONTUAL S/A (MASSA FALIDA)(SP125920 -

DANIELA JORGE MILANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tralade-se cópias das decisões de fls. 432/439 e 463/464 para os autos da Execução Fiscal apensa. Recebo a

apelação de fls. 467/470 em ambos os efeitos. Abra-se vista à embargante para que apresente suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região.

 

0011492-33.2009.403.6182 (2009.61.82.011492-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019193-84.2005.403.6182 (2005.61.82.019193-0)) LEO CHUERI(SP240510 - PATRICIA FERREIRA PORTO
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E SP236603 - MARCUS MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

1 - Determino a tramitação célere deste processo, haja vista que albergado pela Meta 2, do Conselho Nacional de

Justiça. 2 - Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

Publique-se. Intime-se.

 

0031783-83.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055576-

95.2004.403.6182 (2004.61.82.055576-4)) BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS

MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por BUNGE FERTILIZANTES S/A em

face da FAZENDA NACIONAL.Considerando que a inscrição do débito em dívida ativa foi cancelada a pedido

da embargada (fls. 219/220 dos autos da execução fiscal de origem), e sendo este processo dependente daquele,

deixa de existir fundamento para o processamento dos presentes embargos.Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, combinado com os artigos 459, caput

e 462, caput, todos do Código de Processo Civil.A questão relativa aos honorários advocatícios foi dirimida na

quadra do executivo fiscal apenso. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.829/96.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. P.R.I.C.

 

0036143-27.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008856-

26.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, na quadra dos quais postula o reconhecimento da

inexistência do débito tributário expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa, acostadas à execução fiscal

apensa a estes embargos (autos nº 0008856-26.2011.403.6182), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na

petição inicial.A embargante sustenta, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução

fiscal de origem, por se tratar de credora fiduciária do imóvel sobre o qual recai o débito albergado pelas referidas

CDAs e, portanto, não guarda a posição de sujeito passivo da relação jurídico-tributária que originou a

constituição da dívida.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/12.Após recebimento dos embargos

(fl. 15), a embargada ofertou impugnação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 16/17).Réplica às fls.

24/33.Na fase de especificação de provas, a embargante apresentou a matrícula do imóvel (fls. 34/37) e cópia do

contrato habitacional (fls. 50/69). A respeito, a embargada ofereceu manifestação às fls. 39/41 e 70.É o

relatório.DECIDO.A embargante postula o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para figurar na execução

fiscal de origem, tendo em vista que, segundo alega, a responsabilidade pelo recolhimento do IPTU, incidente

sobre o imóvel indicado nas Certidões de Dívida Ativa (fls. 08/11), incumbe a quem detém a posse direta sobre

ele, no caso, o devedor fiduciante, nos termos do art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97.Com razão a embargante.De

acordo com os dizeres da matrícula do imóvel, cadastrado sob o nº 86.558, perante o 1º Registro de Imóveis de

São Paulo/SP (fls. 35/37), a CEF era mera credora fiduciária desde 25 de fevereiro de 2003 (fl. 36-verso). Logo,

aplicável o disposto no art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97, que atribui ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo

pagamento de tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, ao tempo do exercício da posse direta.E,

ao contrário do que alega o Município de São Paulo, o disposto no 8º do art. 27 da Lei nº 9.514/97 não alterou a

dicção do art. 32 do Código Tributário Nacional, haja vista que este dispositivo indica a posse do bem imóvel

como fato gerador do tributo.Com palavras outras, o 8º do art. 27 da Lei nº 9.514/97 não modificou a hipótese de

incidência tributária, razão pela qual não prevalece a alegação da embargada.Em outro plano, observo que o art.

123 do Código Tributário Nacional não tem aplicação na hipótese aqui tratada, haja vista que a opção pela

tributação do possuidor direto decorre expressamente da lei ( 8º do art. 27 da Lei nº 9.514/97), não se tratando,

pois, de convenção particular.Por fim, anoto que a embargada não questiona que pessoa diversa da executada

detém a posse direta do imóvel, tampouco comprova as informações constantes no cadastro de contribuintes

acerca da titularidade do imóvel tributado. Nesse contexto, de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva da

CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal apensa a estes autos.Ante o exposto, acolho os embargos à

execução para reconhecer a ilegitimidade da embargante nos autos da execução fiscal de origem. Em

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I,

do CPC.Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, com amparo no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Isenta de custas, nos termos

do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença não

sujeita ao duplo grau obrigatório, em razão do previsto no art. 475, 2º, do CPC.Oportunamente, desapensem-se e

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.
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0051856-08.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026761-

73.2013.403.6182) ARVATO SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP208449 -

WAGNER SILVA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA

VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0006687-61.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043159-

32.2012.403.6182) ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS EMPREGADOS EM TELECOMUNICACOES -

ABET(SP226389A - ANDREA FERREIRA BEDRAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0044291-76.2002.403.6182 (2002.61.82.044291-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SANTANDER BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

S/A.(SP127566 - ALESSANDRA CHER E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 -

ROBERTO QUIROGA MOSQUERA)

Folhas 203/206 - Manifeste-se a executada, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0054143-27.2002.403.6182 (2002.61.82.054143-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X EXPORT IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X PATRICIA

TREBITZ CARDOSO X WANDA MARIA FRANCISCO FARINELLA X CARMINE ORIVAL

FRANCISCO(SP160413 - PAULO FERNANDO RODRIGUES E SP230237 - JULIANA ESCUDERO

GUEDES FREI) X VALDINEI APARECIDO BREVIGLIERE

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de EXPORT

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do

débito tributário (fl. 563), a União ofereceu manifestação às fls. 564/610. É o relatório.DECIDO. Inicialmente,

consigno que esta execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que

somente com a citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os

autos, observo que a exequente não promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras,

após o retorno do AR negativo (fl. 06), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo

(fls. 08/12, 39/55 e 83/86), sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara

ofensa ao disposto no art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo

Civil e Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.É inconteste que, independentemente da data do

ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de

contagem do prazo prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime

dos recursos repetitivos), em conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do

REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da

ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução

fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se

der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no

1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o

que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento

de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do

ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que

somente a citação válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da

prescrição à data da propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos,

por inércia do fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART.

219, 1º, DO CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     195/646



PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO

ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA

EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA

SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1.

Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de

forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação

exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 03.12.2002 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição dos créditos

tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com

amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a União na verba honorária, arbitrada em R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, haja vista que: a) o coexecutado

Carmine Orival Francisco conta com o patrocínio de advogados nos autos e alegou a ocorrência de prescrição (fls.

59/65); b) a exequente deu ensejo ao reconhecimento da prescrição do débito no presente feito. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.
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0055756-48.2003.403.6182 (2003.61.82.055756-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MERCANTIL DIOLENA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA(SP173098 - ALEXANDRE

VENTURINI E SP182139 - CAROLINA SCAGLIUSA)

SENTENÇAVistos etc.Ante o acolhimento dos embargos à execução n.º 0000176-23.2009.403.6182 (fls.

293/294) e o trânsito em julgado de fl. 308, deixa de existir fundamento para a presente execução fiscal, razão

pela qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput, ambos do Código de Processo Civil.Incabível a

condenação da exequente em honorários advocatícios, haja vista que foram devidamente arbitrados em sede de

sentença proferida nos aludidos autos dos embargos à execução fiscal. Custas ex lege.Fls. 304/305. Inicialmente,

reconsidero a decisão de fl. 300.Tendo em vista a solicitação de fls. 304/305, determino, com urgência, a

transferência dos valores depositados nestes autos (extrato em anexo - quantia de R$ 89.670,07 - atualizada até

28.04.2015), para conta judicial vinculada aos autos nº 0045822-27.2007.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal de Execuções Fiscais de São Paulo.Comunique-se o teor da presente decisão, preferencialmente por meio

de correio eletrônico, ao Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0056638-10.2003.403.6182 (2003.61.82.056638-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EBL ESCOLA BRASILEIRA DE LINGUAS LTDA(SP199672 - MARTA PESSONA XAVIER DA SILVA E

SP096349 - BELMIRO DE NOBREGA DE FREITAS)

Publique-se a decisão de fl. 122.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls.

135/146.Decisão de fl. 122 Recebo a petição de fls. 112 e seguintes como aditamento à inicial, nos termos do

parágrafo 8º, artigo 2º, da Lei 6830/80. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa,

fazendo constar o valor consolidado de fls. 113. Expeça-se Carta à parte executada informando da substituição da

CDA.No mesmo ato, intime-se o executado acerca da devolução do prazo, a contar da intimação, para pagamento

ou nomeação de bens à penhora ou ainda, oferecimento de Embargos à Execução. Decorrido o novo prazo

concedido e, diante do silêncio do executado,abra-se nova vista à exequente para que se manifeste acerca da

certidão de fls. 111.Int

 

0055576-95.2004.403.6182 (2004.61.82.055576-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS)

Vistos etc.Em face do requerimento da exequente, consoante manifestação de fls. 219/220, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.No que tange à verba honorária, a exequente por ela

responde, haja vista que: a) foi a Fazenda quem promoveu o cancelamento da CDA, o que propiciou a extinção da

execução; b) não há prova de eventual responsabilidade da executada no que toca ao indevido ajuizamento desta

execução fiscal; c) de acordo com os dizeres do documento de fl. 220, o motivo de extinção foi a compensação

anterior à inscrição; d) a executada constituiu advogado, que apresentou embargos à execução fiscal. Assim,

condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, com base no art. 20, 3º e 4º, do CPC. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte

executada quanto aos valores depositados em conta judicial vinculada a este juízo (fl. 211), após vista da

exequente acerca do conteúdo desta sentença.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0014262-67.2007.403.6182 (2007.61.82.014262-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FABIANA MASSA VENEZIANI TOUNOUR(SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE

DE CARVALHO)

Recebo a apelação de folhas 152/153 verso em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

 

0009067-67.2008.403.6182 (2008.61.82.009067-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X J V B COMERCIAL LTDA X JUDITH EMILIA DE MORAES BUSSI(SP214344 -

KARINA FERNANDA DE PAULA E SP275519 - MARIA INES GHIDINI)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 74/97. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por JUDITH EMILIA

DE MORAES BUSSI, na quadra da qual postula a extinção da presente execução, em razão do reconhecimento:

a) da prescrição intercorrente para o redirecionamento desta execução em face da excipiente; b) sua ilegitimidade

para figurar no polo passivo; e c) nulidade das CDAs.A exequente ofereceu manifestação às fls. 100/106.É o

relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDA´SAs Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em

ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo quaisquer nulidades a serem

decretadas como pretende a parte executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo
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art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número

da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo

inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não

tributária), local e data. Está presente, ainda, a forma de atualização monetária e juros de mora, de acordo com a

legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prospera a alegação de nulidade.Repilo, pois, o

argumento exposto.DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA legislação de regência permite que o patrimônio pessoal

dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos artigos 135, inciso III, do CTN e 4º,

inciso V e seu parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado.Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra:(...)V - o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e(...) 2º - À Dívida Ativa da

Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação

tributária, civil e comercial.Consoante a dicção do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a

atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Além dos dizeres do artigo em comento, a

identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão relativa à dissolução irregular da

sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.Inicialmente, destaco que a ausência de

registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, irregularidade.A par disso,

conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa

deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não

bastando, para tanto, a mera devolução do AR.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as

seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN.

REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.(...)3. Esta Corte Superior entende que a não localização da

empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme

ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,

recentemente, que [...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente

para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública

necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa.

REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.4.

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, destaque não original)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a

certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício

suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-

gerentes.(...)(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO

ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera

devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi

irregularmente dissolvida.(...)(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)A

jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.De outra parte, em embargos divergência (julgado de

13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), a Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento

da execução tem como pressuposto a administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.A

propósito, transcrevo a ementa do julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-

GERENTE. INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da

sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução.2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência

acolhidos.(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaque não original)Ainda de acordo com a jurisprudência

da Corte Superior, a inclusão do sócio no polo passivo pressupõe igualmente o exercício da gerência ou
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administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes ementas, in

verbis:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS.

RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI

8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO

DESPROVIDO.(...)4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser

responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro

ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.(...)6. Recurso especial desprovido.(Resp n. 640.155/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311)AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO GERADOR

ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal,

ante a dissolução irregular da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu

ingresso na sociedade, como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas

da Primeira Seção doSuperior Tribunal de Justiça.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1140372/SP,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173)TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE NÃO

INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É cediço nesta Corte que a dissolução

irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução fiscal contra os sócio-gerentes,

diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. Contudo, tal responsabilidade não

é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ingresso do sócio na

sociedade.2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a

sociedade à época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte,

pelo que merece reforma.3. Recurso especial provido.(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato

imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de

julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.3. Nada

obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial

é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).4. A 1ª Seção no

julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter

atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à

Execução.5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de
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14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaque não original)Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não

caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o redirecionamento do processo

executivo.A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a

seguinte dicção, in verbis:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a

responsabilidade solidária do sócio-gerente.Em movimento derradeiro, acrescento que, nas hipóteses em que os

nomes dos supostos responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o presente),

caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos constantes no artigo 135 do CTN, sob pena

de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça -

STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp.

1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009).Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do

caso concreto.Os créditos tributários constituídos albergados pelas CDAs nºs 80.2.07.013094-64, 80.6.07.031771-

22 e 80.7.07.006964-44 referem-se ao período de 06/2003 a 10/2004 (fls. 04/31).O Oficial de Justiça certificou a

não localização da empresa em 12 de março de 2010 (fl. 54), promovendo a diligência no endereço constante da

ficha cadastral da JUCESP (fls. 48 e 105), de modo que há indício de dissolução irregular da sociedade.A par

disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial, consoante documento de fls.

104/105.Ainda de acordo com a documentação apresentada, a sócia JUDITH EMILIA DE MORAES BUSSI

integra a sociedade desde a sua constituição (20.05.2002 - fl. 104), na situação de sócia administradora. Logo, é

evidente que a excipiente participou do processo de dissolução irregular, bem como compõe o quadro societário

desde a constituição da empresa, de modo que responde pelo crédito tributário constituído e executado nestes

autos.DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO Sustenta a coexecutada a

ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao pedido de redirecionamento desta execução fiscal em face da

excipiente. O pleito formulado não prospera. Analisando os autos, verifico que a execução foi distribuída em

11.04.2008. A empresa executada não foi localizada em 12.03.2010, conforme certidão de fl. 54. A Fazenda

postulou o redirecionamento em 19.11.2010 (fls. 57/62). Logo, é evidente que não ocorreu a prescrição

intercorrente, haja vista que o pedido de redirecionamento foi firmado após a constatação da dissolução irregular

da sociedade e sem a verificação de inércia por parte da exequente. Assim, rechaço a alegação. Ante o exposto,

rejeito integralmente a exceção de pré-executividade. Fl. 103-verso, item a. Defiro. Expeça-se edital de citação

conforme requerido. Decorrido o prazo do art. 8º, IV, da Lei nº 6.830/80, intime-se a exequente para

manifestação.Fl. 103-verso, item b. Verifica-se que a coexecutada Judith Emilia de Moraes Bussi, não obstante

devidamente citada (fl. 108), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução.

Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em

consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da excipiente depositado em instituições financeiras,

até o valor do débito executado atualizado (fl. 106), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado

oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o

transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo

(via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a

coexecutada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III, da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do

art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a

execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o

montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto

no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de

pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso

efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo,

nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme

preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Intimem-se.

 

0043186-20.2009.403.6182 (2009.61.82.043186-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARCELA DE PELLEGRIN LOPES(SC010239 - JAIME LUIZ LEITE)

Folhas 113/115 - Indefiro o pedido formulado, haja vista que não se admite a produção de prova pericial na

quadra de ação executiva, sem esquecer que a exceção de pré-executividade outrora apresentada foi rejeitada por

este juízo. Folhas 117/119 - Defiro. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação da executada no

endereço de fl. 119. Int.

 

0057647-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ABEL FERREIRA CASTILHO(SP081929 - ABEL FERREIRA CASTILHO)

Fls. 59/84. Inicialmente, anoto que a petição não veio acompanhada da última declaração do imposto de renda
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mencionada à fl. 59, item 1.De outra parte, verifico o cumprimento integral do desbloqueio da quantia de R$

18.327,88, junto ao Banco do Brasil, conforme consulta em anexo.No que concerne ao valor remanescente (R$

1.862,50), esclareça o executado a divergência existente entre a agência bancária constante da carta de concessão

de fl. 65 e aquela indicada à fl. 54, comprovando documentalmente. Prazo: 10 (dez) dias. Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0043804-57.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BRUNO VILLELA BARRETO BORGES(RJ048237 - ARMANDO MICELI FILHO)

Fls. 1199/1202. Dê-se ciência à parte executada quanto ao conteúdo da decisão proferida na esfera administrativa,

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do CPC. Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0051171-35.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP162431 -

ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X COMTRAC ELETRONICA LTDA(SP153970 - GUILHERME

MIGUEL GANTUS)

Folhas 21/22 - Diante da manifestação da parte exequente, rejeito os bens oferecidos pela executada às fls. 09/10.

Intime-se a exequente para que traga o valor atualizado do débito consolidado. Após, voltem-me os autos

conclusos.

 

 

Expediente Nº 2177

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0049329-88.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023272-

67.2009.403.6182 (2009.61.82.023272-9)) BREDA S A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ME(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Folha 59 - Defiro a dilação pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, devendo a parte embargante comprovar

ter diligenciado, em caso de novo pedido de dilação. Prossiga-se com a execução fiscal em apenso.

 

0018510-37.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006494-

85.2010.403.6182 (2010.61.82.006494-0)) INDUSTRIA DE JERSEY E MALHAS TANIA LTDA(SP112939 -

ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0021485-32.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043683-

97.2010.403.6182) MACRO SYSTEM ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP103191 - FABIO

PRANDINI AZZAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0051030-50.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039651-

54.2007.403.6182 (2007.61.82.039651-1)) PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA VICENTE MATHEUS

LTDA(SP080469 - WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS E SP244074 - REGINALDO FERRETTI DA

SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Folha 101 - Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente manifestação conclusiva

acerca do despacho de fl. 99. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0023245-45.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051434-

82.2003.403.6182 (2003.61.82.051434-4)) LUIZ CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO(SP126054 -

LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Diga a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se insiste na produção de prova pericial, requerida à fl. 10 da

inicial, de modo a comprovar que os lotes da quadra 23 estão excluídos da área da Marinha.Sem prejuízo da

determinação anterior, apresente a embargante, no mesmo prazo, cópia do laudo elaborado nos autos do processo
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que teve curso perante a 3ª Vara Federal de São José dos Campos, conforme noticiado à fl. 10 da inicial, primeiro

parágrafo.Por fim, nos termos do art. 130 do CPC, comprove a embargante, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, que

não houve a intimação pessoal dos interessados no processo administrativo que promoveu a demarcação dos

terrenos da Marinha.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0032756-33.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012838-

43.2014.403.6182) MERCANTIL PRIMAR LTDA - EPP(SP167470 - LUCIANA CAOLO DOS SANTOS

BUENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENÇAVistos etc. Trata-se de embargos à execução ofertados por MERCANTIL PRIMAR LTDA - EPP em

face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito

tributário expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa, acostadas à execução fiscal de origem, sob os fatos

e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A inicial veio instruída com os documentos de fls.

19/128.Intimada a apresentar procuração com poderes para desistir e renunciar ao direito sobre a qual se funda

esta ação (fl. 134), a embargante requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fls. 135 e 137/138).É o relatório.DECIDO. In casu, verifico que a

embargante postula a desistência da ação (fls. 135 e 137/138).Em consonância com a procuração de fl. 138, foram

outorgados poderes bastantes à subscritora das petições de fls. 135 e 137. A par disso, anoto que é possível a

homologação da desistência, sem a concordância da parte contrária, haja vista que não houve recebimento dos

embargos e tampouco estabilização da relação processual. Ante o exposto, homologo o pleito de desistência e

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com amparo no artigo 267, inciso VIII, do CPC.

Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não restou estabilizada a relação

processual.Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do executivo fiscal de

origem.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.

 

0033624-11.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059135-

79.2012.403.6182) BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES

BEHRNDT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0034958-85.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0096885-

38.2000.403.6182 (2000.61.82.096885-8)) ELIAS SILVA DE LACERDA X MARISE TEIXEIRA RIBEIRO DE

LACERDA(SP285346 - JOSE NELIO RIBEIRO DE LACERDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA

SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Trata-se de embargos de terceiro opostos por ELIAS SILVA DE LACERDA e MARISE TEIXEIRA

RIBEIRO DE LACERDA em face da FAZENDA NACIONAL.Analisando os autos, observo que foi determinado

o cancelamento do arresto sobre o imóvel cadastrado sob a matrícula nº 119.790 nos autos do executivo fiscal

apenso (fl. 329 daquele feito).Logo, o processo deve ser extinto, sem resolução do mérito, com amparo no art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput, todos

do CPC. Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que não estabilizada a relação processual.Intime-se a

parte embargante para que efetue o recolhimento do valor relativo às custas processuais devidas, em conta

vinculada à disposição deste juízo, perante a Caixa Econômica Federal - CEF - PAB/Execuções Fiscais Federais

de São Paulo/SP, agência nº 2527, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0574833-84.1983.403.6182 (00.0574833-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. WAGNER BALERA) X

IRINEU PSANQUEVICH(SP319041 - MARIANA SOARES DE ALMEIDA E SP052986 - ANTONIO SERGIO

FALCAO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 142/143, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte executada quanto ao valor depositado em conta judicial vinculada a este juízo (fl.

93), após vista da exequente acerca do conteúdo desta sentença.Incabível a condenação em honorários

advocatícios, haja vista que ao valor originário já foi acrescido o encargo correspondente àquela verba.Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0013846-75.2002.403.6182 (2002.61.82.013846-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X HOSPITAL SANTO AMARO S/C LTDA X SANDRA MARIA RABELLO CASOLARI

LOPES X DIRCEU LOPES LOPES(SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 531/533, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à CDA nº

35.132.472-0. Anoto que, no tocante à inscrição remanescente, o pedido de extinção já foi analisado (fl.

502).Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que o pagamento do débito exequendo foi posterior ao

ajuizamento da presente execução fiscal, consoante se depreende do documento de fl. 532.Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0018796-30.2002.403.6182 (2002.61.82.018796-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S A(SP148271 -

MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 273/276, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de

fl. 119, registrada à fl. 154-verso. Providencie a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o depositário

desonerado do seu encargo.Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º,

caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Diante da notícia de alteração da razão social da executada (fls.

75/77), remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo desta execução, a fim de constar

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS

LTDA.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0056748-72.2004.403.6182 (2004.61.82.056748-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TRANSPORTES TOMEO BRASIL ARGENTINA LTDA X ROBERTO JUAN TOMEO X ALBERTO

JESUS TODESQUINI(SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA)

SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de TRANSPORTES

TOMEO BRASIL ARGENTINA LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do débito

tributário (fl. 194), a União ofereceu manifestação às fls. 195/211. É o relatório.DECIDO.Inicialmente, consigno

que esta execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que somente com

a citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os autos, observo

que a exequente não promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras, após o retorno

do AR negativo (fl. 13), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo (fls. 20/34 e

45/59), sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara ofensa ao disposto

no art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e Súmula 414

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Posteriormente, restou realizada a citação por edital de todos os

executados (fl. 179, edital publicado em 29.11.2012), ato este nulo em relação à empresa executada, haja vista que

não foi realizada prévia tentativa de citação por oficial de justiça, nos termos da Súmula 414 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o

disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como

assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos repetitivos), em

conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira

Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o

exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de

inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que somente a citação

válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da prescrição à data da

propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos, por inércia do

fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, 1º, DO CPC.

RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ.

PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1. Cumpre afastar a alegada

ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação exaustiva sobre

todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 20.10.2004 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Com relação aos valores transferidos (fls.

192/193), aguarde-se provocação dos interessados.Incabível a condenação da União em verba honorária, haja

vista que os executados não contam com o patrocínio de advogado nos autos. Comunique-se o teor da presente

decisão à Digníssima Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre, conforme consulta processual em

anexo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.
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0024543-82.2007.403.6182 (2007.61.82.024543-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DORAL SERVICOS TECNICOS LTDA X EDEMAR YAMAO(SP148600 - ELIEL

PEREIRA) X CELSO RODRIGUES LEAL

Recebo a apelação de folhas 99/109 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0041550-87.2007.403.6182 (2007.61.82.041550-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X PREV-SEG

SERVICOS DE PREVENCAO E SEGURANCA L X MARIA ANITA VELOSO MATHEUS X PEDRO

PEREIRA MATHEUS X LILIAN PATRICIA VELOSO MATHEUS X DOLORES MATHEUS

PEREIRA(SP107109 - SELMA STEHLICK QUEIQUE)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 172/173, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a fixação de verba

honorária, haja vista que o pagamento do débito exequendo foi posterior ao ajuizamento da presente execução

fiscal, consoante se depreende do documento de fl. 173.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004269-29.2009.403.6182 (2009.61.82.004269-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LFB CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA E FINANC.SC

LTDA(SP253119 - MARIA STELLA ROSARIA PIZZOTTI)

Recebo a apelação de folhas 117/120 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0031982-76.2009.403.6182 (2009.61.82.031982-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1404 - ESTEFANO

GIMENEZ NONATO) X BANCO PECUNIA S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO)

Folha 681 (verso) - Intime-se o executado para que comprove a alegação de parcelamento. Após, dê-se vista à

exequente. Int.

 

0031061-49.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BIASSIOFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO)

Folhas 245/256 - Diga a executada. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0037785-69.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CENTRO DE PESQUISAS EM GINECOLOGIA LTDA(SP089599 - ORLANDO MACHADO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 115/118, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação às CDAs nºs

80.2.11.023879-38, 80.6.11.042738-66, 80.6.11.042739-47 e 80.7.11.009011-85. Incabível a condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex

lege.Quanto às certidões de dívida ativa remanescentes, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito

exequendo, suspendo o andamento do presente feito, conforme requerido à fl. 115. Aguarde-se provocação no

arquivo.P.R.I. 

 

0045398-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

M. MURAKAMI COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA(SP311934A - FREDERIC VILAS BOAS)

1. Folhas 127/140 - Defiro vista dos autos fora do cartório, conforme requerido pela executada. 2. Intime-se a

exequente para que dê efetivo cumprimento ao determinado no despacho de fl. 118. Após, venham-me os autos

conclusos. Int.

 

0020943-77.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MULT

SYSTEM BROADCAST COMERCIO E MANUTENCAO D(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração

original e cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações acolhidas. Cumprida a determinação

supra, abra-se vista a exequente acerca de execução de pré-executividade de fls. 30/43 Int.

 

0043215-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EDITORA JORNALISTICA UNIAO NIKKEI LTDA(SP052954 - PEDRO YOSHIO HANDA)
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Fls. 66/68. Faculto à parte executada a apresentação de extrato bancário detalhado quanto à composição dos

valores bloqueados no feito, via BACEN, no prazo de 10 (dez) dias, para a devida análise da alegação de

impenhorabilidade do numerário indicado à fl. 67.Em seguida, venham os autos conclusos.Int.

 

0018949-77.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARIA CECILIA GAGLIARDI DE ABREU(SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 20/21, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0008696-93.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

NOVA VULCAO S/A. TINTAS E VERNIZES(SP231377 - FERNANDO ESTEVES PEDRAZA)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão prolatada às fls. 285/287.Alega a

embargante, em suma, a existência de contradição na decisão embargada, uma vez que a questão relativa à

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS resta incontroversa nos Tribunas Superiores.Os

embargos foram opostos tempestivamente (fl. 295).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por

escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado,

consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. In casu, não há qualquer contradição na decisão prolatada às

fls. 285/287. Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente

decidida, visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.Ante o exposto,

rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada. Int.

 

0030968-81.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CAFE E

RESTAURANTE CULTURAL LTDA - ME(SP264141 - ANTONIO JORGE FERNANDES)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 37/39, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0036797-43.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EMPRESARIAL JARDIM SUL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE L(SP076921 - JOAO DACIO DE

SOUZA PEREIRA ROLIM)

Recebo a apelação de folhas 104/117 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0043954-67.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PIX CONFECCOES LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE)

Intime-se o executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração original e

cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se

vista à exequente acerca da alegação de parcelamento do débito exequendo. Int.

 

 

Expediente Nº 2179

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0061261-83.2004.403.6182 (2004.61.82.061261-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0062610-58.2003.403.6182 (2003.61.82.062610-9)) DROGASIL S/A(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

A embargante, vencida, oferece impugnação ao cálculo de sucumbência ofertado pela embargada, sustentando que

o valor atribuído originalmente à causa foi retificado na petição de fls. 63/66, razão pela qual não pode prevalecer

a conta apresentada pelo Conselho Regional de Farmácia.A meu ver, não prospera a alegação da impugnante, haja

vista que a petição de fls. 63/66 não foi recebida como aditamento à inicial, conforme decisão de fl. 67.Assim,

para fins de cálculo da sucumbência, deve prevalecer o valor da causa atribuído originalmente, à fl. 18, no importe

de R$ 2.451,87.Logo, considero correto o cÁlculo elaborado pelo Conselho Regional de Farmácia, que

considerou corretamente, para fins de apuração da sucumbência, o valor da causa apontado à fl. 18.Ante o

exposto, rejeito a impugnação ofertada e determino o levantamento, em favor do Conselho Regional de Farmácia,
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da importância depositada à fl. 242.Tendo em vista a controvérsia estabelecida quanto ao valor devido a título de

honorários, o alvará de levantamento somente deverá ser expedido após o trânsito em julgado desta decisão.Com

o trânsito em julgado, expeça-se o alvará, remetendo-se os autos ao arquivo findo. 

 

0005043-98.2005.403.6182 (2005.61.82.005043-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011387-03.2002.403.6182 (2002.61.82.011387-4)) ALEXANDRE ADAMIU - ESPOLIO(SP087292 -

MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI E SP132749 - DANIEL QUADROS PAES DE BARROS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Recebo a apelação de folhas 193/195 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0020453-60.2009.403.6182 (2009.61.82.020453-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048313-12.2004.403.6182 (2004.61.82.048313-3)) BANCO J. P. MORGAN S.A.(SP116343 - DANIELLA

ZAGARI GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença prolatada às fls. 504/505.Sustenta o

embargante, em suma, a existência de omissão e contradição na decisão embargada no que concerne à condenação

da exequente em verba honorária.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 515).É o relatório.

DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer

obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. In casu, a questão

relativa à verba honorária foi devidamente apreciada (fl. 504-verso). Logo, não há qualquer omissão ou

contradição a ser sanada.Pretende o embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria

devidamente decidida, visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível. Ante

o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada. P.R.I.

 

0036131-13.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007928-

56.2003.403.6182 (2003.61.82.007928-7)) RITA CLAUDIA JACINTHO(SP154065 - MARIA ANDRÉIA

FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO

LORENTZIADIS)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por RITA CLAUDIA JACINTHO em face da

FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito tributário

expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa, acostada à execução fiscal apensa a estes embargos (autos nº

2003.61.82.007928-7), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A embargante sustenta sua

ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal de origem, bem como postula a extinção do processo

executivo em razão da prescrição. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 37/57, emendada às fls.

65/70.Após recebimento dos embargos (fls. 71/72), a embargada apresentou impugnação, pleiteando a

improcedência do pedido (fls. 73/78).Réplica às fls. 90/110.Na fase de especificação de provas, a embargante

requereu a apresentação de cópia do processo administrativo e a produção de prova testemunhal (fls. 85/89 e

115/118). A União, por sua vez, pleiteou o julgamento antecipado da lide (fl. 112).É o relatório.DECIDO. I - DAS

PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto não há preliminar a ser apreciada.II - DO MÉRITO

Inicialmente, anoto que a questão relativa à ilegitimidade passiva foi apresentada em sede de exceção de pré-

executividade, nos autos da apensa execução fiscal. O pedido de reconhecimento da ilegitimidade foi rejeitado em

primeira instância, conforme decisão de fls. 90/95 dos autos da apensa execução. Em segundo grau, o agravo de

instrumento interposto foi improvido (AI nº 2006.03.00.101636-2), mas ainda não há trânsito em julgado acerca

do decidido, conforme extrato anexo, que noticia, em 06/02/2013, o que segue: Conclusos ao Des. Fed. Vice

Presidente do TRF Paradigma Resolvido. A par disso, observo que, ao tempo do julgamento do agravo de

instrumento nº 2006.03.00.101636-2, conforme cópia da decisão anexa, a eminente Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida expressamente assentou que a questão relativa à ilegitimidade deveria ser suscitada em sede de

embargos à execução, com os seguintes dizeres:Considerando a situação presente, não vejo como reconhecer, de

plano, a ocorrência de prescrição ou a ilegitimidade da agravante para figurar no pólo passivo da execução

devendo tais questões ser abordadas em sede de embargos, eis que demandam dilação probatória.Assim diante da

inexistência de preclusão acerca do tema da ilegitimidade, passo ao exame da controvérsia nestes embargos à

execução. DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA legislação de regência permite que o patrimônio pessoal dos sócios

seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos artigos 135, inciso III, do CTN e 4º, inciso V e seu

parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes

a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Art. 4º. A

execução fiscal poderá ser promovida contra:(...)V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou

não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e(...) 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de

qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e
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comercial.Consoante a dicção do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a atribuição de

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da

responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a

configuração dela não se colhe em movimento único.Inicialmente, destaco que a ausência de registro da

dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, irregularidade.A par disso, conforme

entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve ser

certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para

tanto, a mera devolução do AR.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in

verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.(...)3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço

constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do

EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que [...] não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento

irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a

devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. REsp 1.017.588/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.4. Agravo regimental não

provido.(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, destaque não original)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de

justiça, que atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução

irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)(EDcl no REsp

703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010,

DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)(STJ- Resp

nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia

propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente.De outra parte, em embargos divergência (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.A propósito, transcrevo a ementa do

julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.1. O

redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2. Precedentes de ambas as Turmas

que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg 1105993/RJ, Embargos de

Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe

01/02/2011, destaque não original)Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio

no polo passivo pressupõe igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência

do fato imponível, consoante as seguintes ementas, in verbis:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS

SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO

ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.(...)4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios

somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.(...)6. Recurso especial

desprovido.(Resp n. 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p.

311)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA

SOCIEDADE. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE.

REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.1. A responsabilidade do sócio, que

autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da empresa, não alcança os créditos
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tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é próprio da responsabilidade

meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção doSuperior Tribunal de Justiça.2. Agravo

regimental improvido.(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe

17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS

GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É cediço

nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. Contudo,

tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são anteriores ao

ingresso do sócio na sociedade.2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que

não integrava a sociedade à época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a

jurisprudência desta Corte, pelo que merece reforma.3. Recurso especial provido.(REsp 1217467/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).Constatada a gerência da empresa

ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio comprovar a inexistência de

prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Na direção destacada,

promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.3. Nada

obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial

é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).4. A 1ª Seção no

julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter

atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à

Execução.5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaque não original)Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não

caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o redirecionamento do processo

executivo.A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a

seguinte dicção, in verbis:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a

responsabilidade solidária do sócio-gerente.Em movimento derradeiro, acrescento que, nas hipóteses em que os

nomes dos supostos responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o presente),

caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos constantes no artigo 135 do CTN, sob pena

de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça -

STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp.

1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009).Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do

caso concreto.In casu, com o retorno negativo da carta registrada (fl. 09 do executivo fiscal apenso), a exequente
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requereu a imediata inclusão da sócia no polo passivo da execução (fls. 31/33 daqueles autos).Assim, não houve

tentativa de citação da empresa executada por mandado, via Oficial de Justiça, a fim de confirmar eventual

inatividade, razão pela qual não há indícios de dissolução irregular da sociedade, o que impede o

redirecionamento.Além disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial, consoante

documento de fls. 24/25 da execução fiscal de origem.Logo, diante da não constatação da dissolução irregular da

sociedade, claramente incabível é o redirecionamento para a embargante.Com o acolhimento da tese de

ilegitimidade, considero prejudicada a apreciação, na quadra destes embargos, das demais questões

suscitadas.Ante o exposto, acolho os embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade da embargante nos

autos da execução fiscal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC.Determino a expedição de alvará de levantamento em favor da

embargante do valor depositado à disposição deste juízo, conforme fl. 163 dos autos do executivo fiscal

apenso.Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 8.000,00 (oito mil reais), com amparo

no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos da execução fiscal nº 2003.61.82.007928-7

ao SEDI para exclusão da embargante do polo passivo. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº

9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio

eletrônico, para os autos do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.101636-2. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0026822-31.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034899-

39.2007.403.6182 (2007.61.82.034899-1)) REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTAC E GARAGENS LT X

ALCYONE CASAL REY MARTINS GOMES - ESPOLIO X HENRIQUE MARTINS GOMES(SP224234 -

JULIANA GRANDINO LATORRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se a embargante (Regional Administração de Estacionamentos e Garagens

Ltda) para dar integral cumprimento à decisão de fl. 23, devendo indicar bens à garantia do juízo, haja vista a

certidão de fl. 147 da execução fiscal de origem. Na oportunidade, deverá apresentar instrumento de procuração

original ou cópia autenticada do aludido documento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Int.

 

0043374-71.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027301-

24.2013.403.6182) EXOTECH CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA.(SP275729 - LUIZ PAULO

ZAMPIERI PINTO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EXOTECH CONSULTORIA EM

INFORMÁTICA LTDA em face da FAZENDA NACIONAL.Constato que os presentes embargos estão

desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação

determina: 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Após o advento da Lei

11.382/2006, o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o aludido 1º, por ser norma especial, prevalece

sobre o regramento geral do Código de Processo Civil. Como precedente, destaca-se:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA

DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução

configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução

Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a

admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei

11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em

decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso

Especial não provido.(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data

de Julgamento: 22/02/2011, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os

presentes embargos desprovidos da necessária e indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito,

com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I e IV, combinado com os artigos 459,

caput e 462, caput, todos do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da parte embargante na verba

honorária, haja vista que não ocorreu a estabilização da relação processual. Isenta de custas, nos termos do art. 7º,

caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se

estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0048022-94.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014219-

23.2013.403.6182) CURT WALTER OTTO BAUMGART - ESPOLIO(SP177116 - JOSE CARLOS PEREIRA

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
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prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0007172-61.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018006-

46.2002.403.6182 (2002.61.82.018006-1)) COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA X CARLOS ALBERTO

ZORZETTO MENOCCI(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)

Folhas 401/411 - Cabe à embargante trazer aos autos cópia do processo administrativo. Silente, venham-me os

autos conclusos para sentença. Int.

 

0037187-13.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043029-

42.2012.403.6182) CALMINHER S/A(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E SP241358B -

BRUNA BARBOSA LUPPI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0026771-83.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049087-

95.2011.403.6182) FOBOS SERVICOS MEDICOS LTDA(SP303879 - MARIZA LEITE) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de incompetência apresentada por FOBOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. em

face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, na quadra da qual postula a

incompetência relativa do juízo para o processamento e julgamento dos autos da execução fiscal nº 0049087-

95.2011.403.6182 apensa, haja vista que a excipiente está sediada na Avenida Kennedy, 36, 2º andar, sala 11-A,

Jardim do Mar, em São Bernardo do Campo - SP. Postula o acolhimento do pedido, com a posterior remessa dos

autos para uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, por inobservância da União do

disposto no art. 100, IV, a, do CPC, no momento do ajuizamento do executivo fiscal apenso.A excepta ofereceu

manifestação à fl. 23, onde não se opôs ao pedido formulado no presente incidente.É o relatório.DECIDO.A

pretensão deve ser acolhida.De acordo com o disposto no art. 578 do Código de Processo Civil, a execução fiscal

deve ser proposta no foro do domicílio do réu.In casu, a excipiente tem sede em São Bernardo do Campo,

conforme verificado na 25ª alteração promovida no contrato social da empresa (fl. 09), realizada em 25.03.2010,

ou seja, antes do ajuizamento do executivo fiscal apenso, ocorrido em 21.09.2011 (fl. 02 daqueles autos), razão

pela qual a execução teve ter curso perante aquele Juízo.Ademais, a parte excepta não se opõe ao pleito formulado

(fl. 23).Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência, motivo pelo qual determino a remessa presente feito,

bem como do executivo fiscal apenso (autos nº 0049087-95.2011.403.6182) para livre distribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP. Ao SEDI para a baixa na distribuição.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0008402-61.2002.403.6182 (2002.61.82.008402-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERRAPLENAGEM LOGUS LTDA X RAILDA DE JESUS MOREIRA DA

SILVA PAULO X MARIA DA CONCEICAO APARECIDA X ANTONIO CARLOS RESIO DE

AGUIAR(SP146827 - SONIA REGINA BEDIN RELVAS E SP237125 - MARIA CRISTINA MARCELO DE

VASCONCELOS) X VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 111/116, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0049197-36.2007.403.6182 (2007.61.82.049197-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WADI DAUD(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

Fls. 59/65. Faculto ao executado a apresentação nos autos de cópia da última declaração de imposto de renda, bem

como da carta de concessão dos benefícios previdenciários indicados às fls. 60/62.Prazo: 10 (dez) dias.Após,

voltem os autos conclusos.Int.

 

0001533-58.2008.403.0399 (2008.03.99.001533-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. ANISIA C P DE

NORONHA PICADO) X COLVIDRO COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA X ALVARO JOSE

ROLLIN X LUIZ FERNANDO ROLLIN(SP194190 - ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN)
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Folhas 159/165 - Manifeste-se a embargada no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 34, 3º, da Lei

6.830/80. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0034780-44.2008.403.6182 (2008.61.82.034780-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X POLLEM GRUPO

ASSISTENCIAL POLIVALENTE SC LTDA(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA)

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 65/66, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Incabível a fixação de honorários, haja vista a ausência

de defesa técnica acerca da extinção do crédito tributário.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0038237-50.2009.403.6182 (2009.61.82.038237-5) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS (Proc. 2129 - MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ) X CARLOS ANTONIO

MATHIAS(SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO)

Vistos em inspeção.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 36/38, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0032861-15.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MONTARE CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 34/50. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por MONTARE

CONSTRUÇÕES CIVIS S/C LTDA, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da impossibilidade de

cumulação de certidões de dívida ativa de naturezas diversas; b) da nulidade da CDA; c) da cumulação indevida

da cobrança de multa e juros moratórios; e d) do caráter confiscatório da multa aplicada. Ao final, requer o

recálculo dos valores cobrados. A exequente ofereceu manifestação às fls. 63/68.É o

relatório.DECIDO.Inicialmente, saliento que esta execução fiscal alberga apenas uma CDA, de modo que não

prospera a alegação de impossibilidade de cumulação de certidões de dívida ativa de naturezas diversas (fls.

38/42).DA NULIDADE DA CDAA Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, vale dizer, apta

a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte

executada. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou

seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da

dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem

da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Está

presente, ainda, a forma de atualização monetária e juros de mora, de acordo com a legislação de regência que

regula a matéria, motivo pelo qual não prospera a alegação de nulidade.Repilo, pois, o argumento exposto.DA

CUMULAÇÃO DA COBRANÇA DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS Não há ilegalidade na cumulação da

cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.Deveras, a

multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua o pagamento dos tributos

tempestivamente, de modo a desestimular o pagamento a destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é

devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos do administrado por período superior àquele previsto na

legislação de regência, dada a inadimplência da carga tributária.A propósito, transcrevo a dicção da doutrina de

Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339, in verbis:São

variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma associar aos ilícitos tributários que

elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas

predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as

inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) c) Sobre os mesmos fundamentos,

os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos

de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode

negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente

vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da

autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou

o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um

traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa

particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai corrigindo, o que presume

manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante devido,

quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem,

então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não

lhe pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções que incidem pela falta

de pagamento do tributo, em qualquer situação, a conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     212/646



atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da moeda, em regime econômico onde atua o

problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula 209 do extinto E. Tribunal Federal de

Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de

mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, expressamente

prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, abrange

atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da

possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra tributária de reconhecida

envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz com tais

acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a cobrança

cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do vencimento

da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção

monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no

adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência,

Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no que

concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A propósito, reproduzo aresto que porta a

seguinte ementa, in verbis:TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA -

SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA -

POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO

RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar

o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o

enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como

da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente

ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial (REsp

886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a

1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95,

desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a

possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem

natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados

nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental

improvido.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE DATA:20/11/2009)Dessa forma, afasto a alegação.DA MULTA E

DO CONFISCO A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da

obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a

alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a punição econômica.No sentido exposto, calha

transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR.

REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO.(...)5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso

no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto

em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da

carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel.

Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.7. Apelação não conhecida em parte e, na parte

conhecida, improvida.(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j.

03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). Além disso, a alegação de confisco é genérica, desprovida, pois, de

fundamento. Logo, rechaço os argumentos apresentados pela executada. Ante o exposto, rejeito integralmente a

exceção de pré-executividade. Em consequência, indefiro o pleito de recálculo dos valores cobrados (fl. 50, item

c).Fl. 66. Defiro. Expeça-se mandado de constatação, conforme requerido. Intimem-se.

 

0040923-44.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BUILDING CONTROL ENGENH E INCORPOR SC LTDA(SP246394 - VALDIR PALMIERI)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 132/133, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação às CDAs nºs

80.2.11.037721-18, 80.6.11.065073-50 e 80.7.11.013149-33. Incabível a condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Quanto à certidão de dívida

ativa remanescente, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exequendo, suspendo o andamento do

presente feito, conforme requerido à fl. 132-verso. Aguarde-se provocação no arquivo.P.R.I. 
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0053254-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VIEIRA

GOMES MOVEIS & DECORACOES LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 37/42. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por VIEIRA GOMES

MÓVEIS & DECORAÇÕES LTDA, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da nulidade das CDAs; b) da

cumulação indevida da cobrança de multa e juros moratórios; c) do caráter confiscatório da multa aplicada. Ao

final, requer o recálculo dos valores cobrados. A exequente ofereceu manifestação às fls. 58/63.É o

relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDA´SAs Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em

ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo quaisquer nulidades a serem

decretadas como pretende a parte executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo

art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número

da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo

inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não

tributária), local e data. Está presente, ainda, a forma de atualização monetária e juros de mora, de acordo com a

legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prospera a alegação de nulidade.Repilo, pois, o

argumento exposto.DA CUMULAÇÃO DA COBRANÇA DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS Não há

ilegalidade na cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam perfis

absolutamente distintos.Deveras, a multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua

o pagamento dos tributos tempestivamente, de modo a desestimular o pagamento a destempo. No que toca aos

juros de mora, a incidência é devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos do administrado por

período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a inadimplência da carga tributária.A propósito,

transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de Direito Tributário, 9ª.

Edição, páginas 336/339, in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma

associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas

destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público

receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) c)

Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra

taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado.

Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade

administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes,

debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que

atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas

moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por

tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida

se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas

diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são

adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o

contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto

incluir entre as sanções que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a conhecida figura

da correção monetária do débito. Representa a atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da

moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula

209 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de

Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a

tributária e a não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em

lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra

tributária de reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de

acréscimosNo que diz com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível,

na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a

partir da data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidade

diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal,

Doutrina e Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento

jurisprudencial é remansoso no que concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A

propósito, reproduzo aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA

- PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE

MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O

ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das

razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos

autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e
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liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da

regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos,

medida inexeqüível na via da instância especial (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado

em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo

trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas

a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP,

Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo

em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante,

de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do

agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE DATA:20/11/2009)Dessa

forma, afasto a alegação.DA MULTA E DO CONFISCO A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada

em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário

Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a punição

econômica.No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR

NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA

UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO.(...)5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do

atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente

previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade

diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº

1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.7. Apelação não

conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo

Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). Além disso, a alegação de confisco é genérica,

desprovida, pois, de fundamento. Logo, rechaço os argumentos apresentados pela executada. Ante o exposto,

rejeito integralmente a exceção de pré-executividade. Em consequência, indefiro o pleito de recálculo dos valores

cobrados (fl. 42, item c).Fl. 61. Defiro. Expeça-se mandado de penhora sobre o faturamento da executada.

Nomeie-se como depositário o representante legal da empresa executada, que deverá providenciar o depósito

mensal dos valores correspondentes a 5% (cinco por cento) do faturamento em conta judicial à disposição deste

Juízo, na Caixa Econômica Federal, até o montante do débito exequendo. Intimem-se.

 

0027752-83.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOEL DE SOUZA ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 134/147. Intime-se a empresa executada para que regularize sua representação processual no feito, devendo

apresentar instrumento de procuração original ou cópia autenticada do aludido documento, bem como cópia

reprográfica simples dos atos constitutivos atualizados da empresa, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o

disposto no art. 37, parágrafo único, do CPC.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.

 

0032902-45.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CRYSTAL COMERCIAL LTDA(SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão prolatada.Os embargos foram opostos

tempestivamente.É o relatório. Decido.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar omissão, contradição ou

ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No

caso, não há qualquer contradição ou omissão na decisão prolatada, haja vista que o pedido formulado foi

analisado em sua inteireza.Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria

devidamente decidida, visando apenas à modificação do decidido. Para tanto, deve interpor o recurso cabível e

não estes embargos manifestamente protelatórios. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,

mantendo, na íntegra, a decisão embargada. Int.

 

0038599-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MGO

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP297170 -

ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS)

Fls. 75/87. Em um primeiro momento, determino a intimação da parte exequente para manifestação a respeito da

ocorrência de eventual decadência quanto aos débitos abrangidos pelo interstício de 1998 a 2000.Com a resposta,

dê-se ciência à parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se.

 

0054588-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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LMS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME(SP271491 - ALESSANDRO DA CUNHA SPOLON

CAMARGO DIAS)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 19/46, 60/79 e 82/88. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por

LMS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, na quadra da qual postula a extinção da presente execução

fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sustenta a excipiente, em síntese, a

inexigibilidade do título executivo, haja vista sua adesão ao parcelamento em 28.02.2013 (fl. 22). A exequente

ofereceu manifestação às fls. 90/97.É o relatório.DECIDO.O artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional

estabelece:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:(...)VI - o parcelamento.Consoante

remansoso entendimento jurisprudencial, o parcelamento do débito superveniente ao ajuizamento da execução não

dá ensejo à sua extinção. No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in

verbis:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, QUANDO

SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE O PARCELAMENTO DO DÉBITO SE DEU ANTES DA

PROPOSITURA DO FEITO EXECUTIVO. PRETENSÃO RECURSAL QUE ENCONTRA ÓBICE NA

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 1. Trata-se de agravo regimental

interposto pelo Estado de Goiás contra decisão que, com base no entendimento jurisprudencial contido na Súmula

n. 7 do STJ, negou provimento a seu agravo. Defende-se a ocorrência de violação do art. 535 do CPC 2. No caso

dos autos, o Tribunal de origem consignou que a parte executada, em exceção de pré-executividade, alegou, em

seu favor, a existência de parcelamento tributário e que o Estado exequente não infirmou esse argumento. E,

conquanto, nos aclaratórios, o Estado recorrente tenha arguído que o parcelamento só se verificou, posteriormente,

ao ajuizamento da execução fiscal, o Tribunal de Justiça ratificou seu entendimento, quanto à sua anterioridade. 3.

Nesse contexto, não se observa violação do art. 535 do CPC, porquanto o Tribunal local decidiu a questão, de

forma clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se, suficientemente, sobre as questões relevantes para a

solução da controvérsia. Qualquer conclusão em sentido contrário ao do acórdão recorrido demandaria o reexame

de fatos e provas, o que não é adequado em sede de recurso especial, conforme entendimento jurisprudencial

contido na Súmula n. 7 do STJ. 4. Agravo regimental não provido.(STJ - AGARESP 201102370630 - Agravo

Regimental no Agravo em Recurso Especial 61465 - Primeira Turma - Relator Ministro BENEDITO

GONÇALVES - DJE Data: 14/05/2012 - g.n.) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO A

PARCELAMENTO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E ANTES DA CITAÇÃO.

SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. TEMA JÁ APRECIADO NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPETITIVOS (REsp 957.509/RS). (...) 3. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 957.509/RS, sob a

relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, decidiu que a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da execução fiscal, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo, e não de extingui-lo. (...) 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido.(STJ - RESP 201102594755 - Recurso Especial 1.289.337 - Segunda Turma -

Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE Data: 09/12/2011 - g.n.) PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES)

PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. 1. O parcelamento fiscal, concedido na

forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, à luz

do disposto no artigo 151, VI, do CTN. 2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade

do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido

formulado pelo contribuinte junto ao Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002). (...) 8. É que a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito

executivo e não de extingui-lo. (...) 10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção)

da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.(STJ - RESP 200701272003 - Recurso Especial 957.509 - Primeira Seção - Relator LUIZ FUX - DJE

Data: 25/08/2010 - g.n.) In casu, o primeiro parcelamento foi concedido em 05.02.2013 (fl. 96-verso), data

posterior ao ajuizamento da presente execução fiscal (14.11.2012).Logo, de rigor a suspensão do executivo

fiscal.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito

exequendo, suspendo o andamento do presente feito, conforme requerido à fl. 91-verso. Aguarde-se provocação
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no arquivo.Intimem-se.

 

0018369-13.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 163/177. Ante o ingresso espontâneo no feito, dou a parte executada por

regularmente citada, nos termos do artigo 214, 1º, do Código de Processo Civil.Trata-se de exceção de pré-

executividade apresentada por BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA em face da FAZENDA

NACIONAL, na quadra da qual postula: a) o reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da base de

cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98; b) a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e

da COFINS; c) a inconstitucionalidade do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69; e d) a nulidade das

CDAs.A exequente ofereceu manifestação às fls. 189/195.É o relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDAS

As Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da

execução fiscal, não havendo quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende a parte executada. Deveras,

as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente,

data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série,

nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e

seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Está presente, ainda, a forma

de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo

qual não há qualquer nulidade nesse sentido.DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINSA alegação de inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do

PIS e da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98, a meu ver, somente pode ser realizada em sede de embargos à

execução, após devidamente garantido o juízo, com exercício, em sua plenitude, do contraditório pela

exequente.Além disso, o exame da formação da base de cálculo dos tributos não se faz com a mera leitura das

CDAs apresentadas nos autos, dependendo, por vezes, da verificação dos processos administrativos que deram

ensejo à formação dos títulos executivos. Se a questão demanda dilação probatória, a via da exceção, decerto, não

se presta para amparar a pretensão da executada.Não conheço, pois, da alegação de inconstitucionalidade.DA

INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINSDe igual modo, a questão relativa à

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não pode ser examinada em

sede de exceção de pré-executividade, tendo em vista que o pedido demanda a análise de mérito, não passível de

reconhecimento de ofício. No sentido exposto, colho os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região -

SP/MS:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. ANÁLISE MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e

amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. O C. Superior

Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, submetido aos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando

a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória. 3.

Os títulos apresentados com a inicial da execução fiscal ostentam todos os requisitos de validade na medida em

que descrevem, de forma clara e circunstanciada, os montantes pretendidos na execução, acompanhados dos

respectivos fundamentos legais do débito. É o quanto basta para o preenchimento dos requisitos legais constantes

do art. 202 do CTN, bem assim daqueles previstos no art. 2º, 5º e 6º da LEF. 4. O tema suscitado no âmbito do

presente incidente, está a demandar ampla análise de material fático-probatório, inclusive com apreciação do

procedimento administrativo de constituição do débito tributário, o que se mostra inadequado à via excepcional da

pré-executividade. Pretende-se excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pois o tributo estadual não

estaria abrangido pelo conceito de faturamento. Precedentes desta Corte. 5. Não restou caracterizada qualquer

nulidade aferível de plano e capaz de inviabilizar a execução fiscal em análise, de modo que as alegações da

agravante devem ser promovidas em sede de embargos à execução. 6. O agravante não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo

certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 7.

Agravo desprovido.(AI 00238888520144030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

REsp nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a
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matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória. 3. A

exceção de pré-executividade apresentada em execução fiscal versa sobre a nulidade do título executivo, em razão

da inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pela Lei n. 9.718/98,

bem como da inclusão dos valores devidos a título de ICMS na base de cálculo de tais tributos, matéria própria de

embargos à execução. Portanto, incabível seu conhecimento pela via eleita, ante a necessidade de dilação

probatória. Precedentes do C. STJ. 4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do

decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer

argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido.(AI

00318422720104030000, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, quanto ao tema, não conheço da

controvérsia.De outra parte, lembro que o contribuinte pode postular a não inclusão do ICMS em ação própria, de

modo a propiciar o amplo direito de defesa da União.DA VERBA HONORÁRIA: SUBSTITUIÇÃO, NOS

CASOS DE IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS, PELO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº

1.025/69É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69,

destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas

incluídos os honorários advocatícios.Na hipótese de improcedência do pedido formulado nos embargos, a

condenação do embargante ao pagamento da verba honorária é substituída pelo referido encargo. Confira-

se:Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios.No sentido exposto, transcrevo as seguintes ementas, in

verbis:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS-DEDUÇÃO. REQUERIMENTOS

INCIDENTAIS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. DECADÊNCIA. AUTO DE

INFRAÇÃO. NULIDADE DA CDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. (...)13. O encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui os honorários devidos nos embargos do devedor julgados improcedentes, ex vi

da Súmula 168 do extinto TFR. 14. Apelação improvida.(TRF3 - AC 05537248619984036182 - Apelação Cível

1325491 - Quarta Turma - Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2014 -

g.n.)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA COM IDENTIDADE DE PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA.

CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. NÃO

CABIMENTO. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. - Verifico que tais ações discutem a

mesma matéria e visam o mesmo efeito jurídico, portanto, configurada a litispendência, deve ser extinto o

presente feito. Precedentes. - Em sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há condenação em

verba honorária, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no decreto-lei nº

1.025/69, e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. - Embargos à execução

fiscal julgados extintos sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil. Apelações e remessa oficial prejudicadas.(TRF3 - APELREEX 00034527220094036114 -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1570203 - Quarta Turma - Desembargadora Federal MÔNICA

NOBRE - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.1. Incidindo o encargo

do Decreto-Lei nº 1.025/69 nas execuções fiscais ajuizadas pela União, afasta-se qualquer outro percentual a título

de verba honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos (Súmula 168 do extinto TFR).2. Agravo

regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag nº 491151 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

16/10/2003, v.u., DJU 10/11/2003).Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Abra-se vista à

exequente para manifestação conclusiva quanto ao regular prosseguimento do feito.Intimem-se.

 

0031284-94.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI) X UNIMED SEGUROS SAUDE S/A(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 37/41, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, ante o teor do art. 1º, caput, do Decreto-Lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0050725-61.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PERRONE GRAFICA E EDITORA LTDA.(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ)

Folhas 30/31 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos

procuração original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário

da petição poderes para representar a empresa. Int. 
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Expediente Nº 2181

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015428-13.2002.403.6182 (2002.61.82.015428-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0098659-06.2000.403.6182 (2000.61.82.098659-9)) MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS

LTDA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA)

1. Tendo em vista o teor da r. sentença de fl. 290, a manifestação de fl. 294 e a certidão de trânsito em julgado de

fl. 299, determino a alteração da classe destes autos para Cumprimento de Sentença (classe 229).2. Outrossim,

intime-se a executada para que, nos termos do artigo 475-J do CPC, efetue o pagamento dos honorários

advocatícios estipulados em sentença, no prazo de 15(quinze) dias (fl. 294).3. O silêncio importará no acréscimo

de 10% de multa sobre o valor da condenação e eventual penhora.Int.

 

0058741-72.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074138-

11.2011.403.6182) CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE

CONSO(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por CONSÓRCIO NACIONAL

VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL,

objetivando o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado nas Certidões de Dívida

Ativa, acostadas à execução fiscal apensa a estes embargos (autos n.º 0074138-11.2011.403.6182), sob os fatos e

fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A embargante noticia a adesão ao parcelamento de suas dívidas

fiscais, nos termos das Leis nºs 11.941/09 e 12.996/14, postulando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação (fls. 709/726).Verifica-se, ainda, que ao subscritor da petição de fl. 709 foram outorgados poderes para

renunciar aos presentes embargos, conforme instrumento acostado à fl. 730. Ante o exposto, HOMOLOGO o

pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Incabível a

condenação em verba honorária, haja vista o disposto no art. 1o do Decreto-lei nº 1025/69. Custas ex

lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado esta

decisão e observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.

 

0052407-85.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039088-

21.2011.403.6182) PRINSTARC ENGENHARIA DE AR CONDIC E CONSTRUCOES LTDA(SP188567 -

PAULO ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por PRINSTARC ENGENHARIA DE AR

CONDICIONADO E CONSTRUÇÕES LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o

reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa, acostadas

à execução fiscal apensa a estes embargos (autos n.º 0039088-21.2011.403.6182), sob os fatos e fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial.A embargante noticia a adesão ao parcelamento de suas dívidas fiscais, nos

termos da Lei n.º 12.996/14, postulando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 294/299, 302/304 e

312/313).Verifica-se, ainda, que ao subscritor da petição de fls. 312/313 foram outorgados poderes para renunciar

aos presentes embargos, conforme instrumento acostado à fl. 304. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em

verba honorária, haja vista o disposto no art. 1o do Decreto-lei nº 1025/69. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta

sentença e das petições de fls. 302/303, 306 e 312/313 para os autos da execução fiscal.O pedido de conversão em

renda do valor transferido para conta atrelada à disposição deste juízo (fls. 238/239 da execução fiscal de origem)

será apreciado naqueles autos.Oportunamente, transitada em julgado esta decisão e observadas as cautelas legais,

remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0021913-63.2001.403.6182 (2001.61.82.021913-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PRANDATO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X ALVARO

PRANDATO X ALBERTO PRANDATO X ADRIANA PRANDATO X ABIGAIL PRANDATO(SP092369 -

MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA)

SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face PRANDATO

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do

débito tributário (fl. 197), a União ofereceu manifestação à fl. 197-verso. É o relatório.DECIDO.Inicialmente,
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consigno que esta execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que

somente com a citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os

autos, observo que a exequente não promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras,

após o retorno do AR negativo (fl. 14), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo

(fls. 17/21 e 47/60), sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara ofensa

ao disposto no art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e

Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Posteriormente, restou realizada a citação por edital de todos

os executados (fl. 190, edital publicado em 10.06.2013), ato este nulo em relação à empresa executada, haja vista

que não foi realizada prévia tentativa de citação por oficial de justiça, nos termos da Súmula 414 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal,

aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional,

como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos repetitivos), em

conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira

Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o

exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de

inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que somente a citação

válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da prescrição à data da

propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos, por inércia do

fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, 1º, DO CPC.

RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ.

PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1. Cumpre afastar a alegada

ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação exaustiva sobre

todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador
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Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 30.11.2001 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação da União em verba

honorária, haja vista que não houve impugnação específica quanto ao tema da prescrição, reconhecido, de ofício,

pelo órgão julgador. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0007077-51.2002.403.6182 (2002.61.82.007077-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RFB & B NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA(RS027791 - FLAVIO

RIBEIRO KARAM)

SENTENÇAVistos etc.Fls. 13/46. Trata-se de pedido formulado pela executada, objetivando o reconhecimento da

prescrição intercorrente. A exequente ofereceu manifestação às fls. 48/64.É o relatório.DECIDO.Inicialmente,

transcrevo o disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto

não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não

correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante

judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou

encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer

tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º - Se da decisão

que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de

2004) 5º - A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Incluído

pela Lei nº 11.960, de 2009)Este artigo prevê expressamente a possibilidade de suspensão da execução fiscal, nos

casos de não localização da parte executada ou de bens para penhora.In casu, após retorno negativo da carta

registrada (fl. 10) e intimação da Procuradora da Fazenda Nacional acerca do despacho que suspendeu a presente

execução fiscal, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (fl. 11), houve o decurso do prazo fixado no artigo 40,

2º, da Lei nº 6.830/80 (fl. 12). Ato contínuo, de acordo com a certidão de fl. 12, foi expedido o mandado nº

1.448/2003, com a finalidade de intimar a exequente do arquivamento dos presentes autos.A propósito, saliento

que a intimação por mandado é uma forma de intimação pessoal, de modo que restou observado o disposto no

artigo 25 da Lei nº 6.830/80.Ao contrário do que sustenta a exequente, a intimação pessoal dos procuradores

fazendários, mediante a entrega dos autos, prevista no artigo 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004,

aplica-se apenas aos atos processuais posteriores à sua vigência, em obediência ao princípio tempus regit

actum.Analisando os autos, verifico que a exequente foi intimada da suspensão em 17.04.2002 (fl. 11), data em

que teve início o prazo de suspensão de um ano que, uma vez findo, obriga o arquivamento do feito, nos termos

do 2º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, conforme certificado à fl. 12.Além disto, segundo prescreve a Súmula nº

314, do Superior Tribunal de Justiça: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.Assim, o prazo

prescricional iniciou-se em 27.03.2003.Vale frisar que, consoante remansoso entendimento do e. STJ, é
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despicienda a intimação da Fazenda do arquivamento do feito, pois este último decorre automaticamente do

transcurso do prazo de um ano, nos termos da Súmula acima transcrita. A propósito, os seguintes

julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS DO ARQUIVAMENTO. OCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. SÚMULA 314/STJ.

INOCORRÊNCIA DE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. INVIABILIDADE DA PRETENSÃO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.1.

Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, ainda que

desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, na forma do art. 40 da Lei n.

6.830/80; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ.2. Constata-se dos autos que a agravante foi intimada para se

manifestar quanto à prescrição, todavia não apresentou qualquer causa suspensiva ou interruptiva da sua

ocorrência.3. Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias, quanto à inércia da

Fazenda Pública, seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na

Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.4. O

que se tem dos autos é que, desde o ajuizamento da execução, em 03.03.1999, até a data da sentença

reconhecendo a prescrição (15.06.2009), o devedor não respondeu à citação por edital e não foram localizados

bens penhoráveis, sendo certo que a execução ficou paralisada desde 2002, razão pela qual não se constata o

malferimento à legislação federal indicada ante o reconhecimento da prescrição intercorrente.5. Não há como

deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a

satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento (REsp. 1.245.730/MG, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2012).6. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.(AgRg no

AREsp 41627/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 28/06/2012)TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTIMAÇÃO DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. PRESCINDIBILIDADE.

PRECEDENTES. ART. 40, 4º, DA LEI 6.830/1980. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA.1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que é despicienda a intimação da

Fazenda Pública da suspensão da execução fiscal por ela mesma requerida, bem como do arquivamento do feito,

pois este último decorre automaticamente do transcurso do prazo de um ano, conforme dispõe a Súmula

314/STJ.2. Não se conhece das alegações relativas à suposta demora do judiciário na realização da citação,

tampouco pleito do requerimento de aplicação, à espécie, da Súmula 106/STJ, por se tratar de inovação recursal.3.

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1262619/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe

09/02/2012)Prossigo. Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, até 23.09.2013, ocasião em

que a executada apresentou petição, acompanhada de documentos, alegando a ocorrência de prescrição

intercorrente (fls. 13/46). Em seguida, a Fazenda ofereceu manifestação em 25.11.2014 (fls. 48/64), sustentando a

inocorrência da prescrição em razão de falha quanto à intimação da exequente.Decorrido, contudo, prazo superior

a cinco anos desde o transcurso de um ano após o arquivamento dos autos, aliado à inércia da exequente, de rigor

o reconhecimento da prescrição intercorrente. Ante o exposto, acolho o pedido formulado pela executada e

JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo

único, da Lei nº 6.830/80, declarando a prescrição intercorrente do crédito tributário ora executado. Condeno a

exequente na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no

art. 20, 1º, 3º e 4º, do CPC.Incabível reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0009260-58.2003.403.6182 (2003.61.82.009260-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X

ACHILE BISELLI X MERCEDES BISELLI(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Folhas 284/287 - Intime-se a executada para que traga aos autos cópia da carta de arrematação expedida nos autos

do Processo nº 00251001820005020020 - 20º Vara do Trabalho de São Paulo/SP. Após, dê-se vista à exequente

para manifestação. Int.

 

0025882-76.2007.403.6182 (2007.61.82.025882-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DUVO COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E DISTRIBUICAO

LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X

REYNALDO JOSE MALAGONI

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por DUVO COMERCIO

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra da

qual postula o reconhecimento da prescrição. A exequente ofereceu manifestação às fls. 38/74.É o relatório.
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DECIDO.O artigo 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos

ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a entrega da

declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do

vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional

tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), consoante remansoso entendimento

jurisprudencial, in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).

PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE

NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ

DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão

de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje

09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao

devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo
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contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para

CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a

interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori

em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou

seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo

Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 1º A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do

seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que o

fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu

termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal

da prescrição . (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no

artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o

exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado

com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal,

ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.

12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo

contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e

V, do Código Tributário Nacional.Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data

do vencimento do tributo declarado e não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da

entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme

dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento da

execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo

prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos

repetitivos, em conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp.

1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o

despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a

anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo

219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na

seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que

o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do

ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em

10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios opostos, restando mantida a decisão

outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º, do CPC, em qualquer

hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução

fiscal.Em outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN,
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a prescrição interrompe-se por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento

do débito pelo devedor, vale dizer, com a consecução do parcelamento.O prazo prescricional, consoante julgado

do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a partir do inadimplemento do parcelamento firmado na

esfera administrativa.No sentido exposto, colho ementa que guarda os seguintes dizeres, in verbis:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM

DEMONSTRA A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL.1. Em tema de

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas como

omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu

parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento (AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira

Turma, Dje 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in

DJe 3/3/2011).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-6, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, destaquei)Com essas necessárias ponderações, passo ao

exame do caso concreto, fazendo menção a cada uma das CDA´s apresentadas nos autos.a) CDA nº 80 2 06

001027-16. O débito refere-se ao período de apuração 01/04/2001. De acordo com os documentos de fls. 156

verso e 170, o contribuinte apresentou a declaração em 20/07/01. A execução fiscal foi distribuída em 24/05/07.

Não há notícia da existência de parcelamento com relação a esta inscrição. Logo, reconheço a existência de

prescrição com relação a esta CDA, tendo em vista o decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos entre a data da

constituição definitiva do crédito tributário (20/07/01) e a propositura da presente demanda (24/05/07).b) CDA nº

80 6 04 056421-53. O débito refere-se ao seguinte período de apuração: 01/10/1999 e 01/11/1999 (fls. 07/08). De

acordo com o documento de fl. 167, o contribuinte apresentou a declaração em 10/02/00. O prazo prescricional

restou interrompido em decorrência da realização de parcelamento pelo contribuinte, concedido em 04/09/04 e

rescindido em 09/04/06, conforme documento de fl. 159 e verso. Com a rescisão do parcelamento em 09/04/06, o

prazo prescricional voltou a fluir. A execução fiscal foi distribuída em 24/05/07. Logo, no que concerne a esta

CDA, não ocorreu a prescrição, em face da inexistência de decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos entre a

data da constituição definitiva do crédito tributário (10/02/00) e a concessão do parcelamento (04/09/04), bem

como entre a data da rescisão do parcelamento (09/04/06) e a propositura da presente demanda (24/05/07).c) CDA

nº 80 6 06 002436-45. O débito refere-se ao período de apuração 01/06/2001. De acordo com os documentos de

fls. 160 verso e 169, o contribuinte apresentou a declaração em 20/07/01. A execução fiscal foi distribuída em

24/05/07. Não há notícia da existência de parcelamento com relação a esta inscrição. Logo, reconheço a existência

de prescrição com relação a esta CDA, tendo em vista o decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos entre a data

da constituição definitiva do crédito tributário (20/07/01) e a propositura da presente demanda (24/05/07).d) CDA

nº 80 6 06 002437-26. O débito refere-se ao seguinte período de apuração: 01/10/1999 e 01/04/2001. De acordo

com os documentos de fls. 162 e 168, o contribuinte apresentou as declarações dos débitos, respectivamente, em

10/02/00 e 20/07/01. A execução fiscal foi distribuída em 24/05/07. Não há notícia da existência de parcelamento

com relação a esta inscrição. Logo, reconheço a existência de prescrição com relação a esta CDA, tendo em vista

o decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos entre as datas da constituição definitiva do crédito tributário

(10/02/00 e 20/07/01) e a propositura da presente demanda (24/05/07).e) CDA nº 80 7 06 000457-43. O débito

refere-se ao seguinte período de apuração: 01/10/1999, 01/11/1999 e 01/06/2001. De acordo com os documentos

de fls. 165 e verso e 172, o contribuinte apresentou as declarações dos débitos, respectivamente, em 10/02/00 para

as duas primeiras e em 20/07/01 para a última. A execução fiscal foi distribuída em 24/05/07. Não há notícia da

existência de parcelamento com relação a esta inscrição. Logo, reconheço a existência de prescrição com relação a

esta CDA, tendo em vista o decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos entre as datas da constituição definitiva do

crédito tributário (10/02/00 e 20/07/01) e a propositura da presente demanda (24/05/07).Assim, com o

reconhecimento da prescrição no que concerne às CDA´s nºs 80 2 06 001027-16, 80 6 06 002436-45, 80 6 06

002437-26 e 80 7 06 000457-43, impõe-se, a respeito, a extinção do processo, com resolução do mérito, o que

será firmado na parte dispositiva do julgado.Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido formulado na exceção

de pré-executividade para declarar extintos os créditos tributários constantes das CDA´s nºs 80 2 06 001027-16,

80 6 06 002436-45, 80 6 06 002437-26 e 80 7 06 000457-43, em decorrência do reconhecimento da prescrição.

Assim, no que concerne às CDA´s nºs 80 2 06 001027-16, 80 6 06 002436-45, 80 6 06 002437-26 e 80 7 06

000457-43, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado

da causa no que concerne às CDA´s indicadas na parte dispositiva do julgado, em conformidade com o disposto

no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.No que concerne à CDA nº 80 6 06 057136-58, esclareça a União,

no prazo de 10 (dez) dias, a alegação de que o crédito tributário foi constituído de ofício, haja vista que o

documento de fl. 163 verso e 164 indica que a declaração foi firmada pelo contribuinte em 02/12/2004.De ofício,
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excluo do polo passivo da execução o sócio Reynaldo José Malagoni, haja vista que não restou demonstrada nos

autos a dissolução irregular sociedade, em face do comparecimento espontâneo da executada, que, inclusive,

ofereceu exceção de pré-executividade (fls. 84/89), sem esquecer que o mero inadimplemento não é causa para o

redirecionamento. Logo, determino a remessa dos autos ao SEDI para exclusão de Reynaldo José Malagoni.Por

fim, determino prosseguimento da execução com relação à CDA nº 80 6 04 056421-53, não prescrita. A respeito,

manifeste-se a União, requerendo o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I. 

 

0024761-76.2008.403.6182 (2008.61.82.024761-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA(PR031149 - FABIO LUIS ANTONIO)

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 193/194, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Incabível a fixação de verba honorária, haja vista a

ausência de defesa técnica acerca da extinção do crédito tributário.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei

nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.P.R.I.C.

 

0014437-90.2009.403.6182 (2009.61.82.014437-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X TELSUL SERVICOS S/A(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA)

Tendo em vista o decurso do prazo requerido, incumbe ao Juízo a adoção de medidas que venham a propiciar o

aperfeiçoamento do processo executivo, afastando a prática de providências que, ao longo dos anos, demonstram-

se inúteis à obtenção do fim colimado.A concessão de prazo para a análise de processo administrativo por parte do

órgão competente acarreta, apenas e tão somente, uma paralisação injustificada do feito.Assim sendo, para o

regular prosseguimento do feito, expeça-se ofício ao Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo

(EQDAU/DICAT/DERAT/SPO), para que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, informe a este Juízo acerca

da análise administrativa conclusiva das alegações da executada no âmbito da Receita Federal, cuja documentação

já foi encaminhada aquele órgão pela Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como à DIDAU/PFN/SP, para que

encaminhe a este juízo cópia do processo administrativo.Com a resposta do ofício em questão, vista às partes e

tornem os autos conclusos.

 

0044055-46.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

OFTALMOCLINICA PAULISTA S/S LTDA(SP108502 - KATIA MARIA CALDAS DA SILVA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 49/50, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação às CDAs nºs

80.2.10.009762-33 e 80.6.10.019588-15.Anoto que, no tocante à inscrição remanescente, o pedido de extinção já

foi analisado (fl. 43). Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º,

caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.P.R.I.

 

0048147-33.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FORROPLAC LTDA.(SP107622 - ANTONIO APARECIDO BONIN E SP043473 - INEMAR RIBEIRO DA

COSTA)

Intime-se a executada, por intermédio do seu procurador, acerca da penhora realizada através do sistema

BACENJUD (fl. 120), nos termos do artigo 16, inciso III da Lei nº 6.830/80. Após, apreciarei o requerido à fl.

130. Int.

 

0023909-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LUITAMARA BEZERRA DA SILVA TEIXEIRA(SP101287 - PEDRO LOURENCO)

Fls. 28/36. Analisando os documentos, verifico que a quantia de R$ 4.178,16 (fls. 26/27), bloqueada junto ao

Banco do Brasil S.A., junto à conta de n.º 00261548, agência n.º 015474, de titularidade de Luitamara Bezerra da

Silva Teixeira (fl. 60), corresponde aos depósitos referentes aos salários realizados pelo empregador, incidindo,

pois, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.Assim, este Magistrado

solicitou o desbloqueio dos numerários da executada na aludida instituição financeira, nos moldes do documento

comprobatório juntado a seguir.Quanto aos valores remanescentes bloqueados junto ao Banco Santander S.A. (fl.

26), faculto à parte executada comprovar, por meio de documentação hábil, no prazo de 5 (cinco) dias, que os

salários percebidos pelo Instituto Adventista de Ensino - PSF encontram-se vinculados à conta nº 01-001968-7,

agência nº 3719, constrita por meio de ordem emanada deste juízo (fls. 59 e 61/64).Com a resposta, tornem-me

conclusos.Int.

 

0041571-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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SUVIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.(SP086552 - JOSE CARLOS DE MORAES

E SP213409 - FERNANDO ROGÉRIO MARCONATO)

Folha 391 - Manifeste-se a executada. Após, voltem-me os autos conclusos. Int.

 

0047848-22.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SHALOM EQUIPAMENTO ELETRICOS E COMERCIO LTDA ME.(SP269111 - ALDER THIAGO BASTOS

E SP073813 - ADALGIZA DA SILVA BASTOS)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 92/102, julgo extinta

a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0007654-43.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO(SP185761 - FABIO MALTA ANGELINI)

Por ora, manifeste-se o executado, através de seu patrono, acerca das alegações apresentadas pela exequente às fl.

82.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015317-48.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055202-

06.2009.403.6182 (2009.61.82.055202-5)) MARCIO AURELIO PIRES DE ALMEIDA(SP081137 - LUCIA

LACERDA) X CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO(SP177771 - IRACEMA

EFRAIM SAKAMOTO) X CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO X MARCIO

AURELIO PIRES DE ALMEIDA

Desapensem-se os presentes autos da Execução Fiscal. Diante do trânsito em julgado de folha 131, determino a

alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Intime-se a parte embargante, na pessoa de seu

advogado (através de publicação), para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios arbitrados na

sentença de fls. 113/121, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).No silêncio, expeça-se

mandado de penhora, avaliação e intimação do executado, no endereço de fls. 02.

 

 

Expediente Nº 2183

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0047533-38.2005.403.6182 (2005.61.82.047533-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048120-94.2004.403.6182 (2004.61.82.048120-3)) CONFECCOES ISTAMBUL LTDA(SP082348 - NILSON

JOSE FIGLIE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Folhas 175/176 - Prossiga-se nos autos da Execução Fiscal nº 0048120-94.2004.403.6182. Cumpra-se o despacho

de fl. 174. Diante do trânsito em julgado de fl. 173, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo. Int.

 

0010907-83.2006.403.6182 (2006.61.82.010907-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0065386-94.2004.403.6182 (2004.61.82.065386-5)) INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AMILCAR

MACHADO(SP123906 - MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR)

1 - Determino a tramitação célere deste processo, haja vista que albergado pela Meta 2, do Conselho Nacinal de

Justiça. 2 - Intime-se o embargante para que traga aos autos cópia da petição inicial da execução fiscal, da certidão

de dívida ativa, bem como do auto de penhora. Ademais, deverá atribuir valor à causa de acordo com o benefício

econômico pretendido. Int.

 

0043425-92.2007.403.6182 (2007.61.82.043425-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002943-78.2002.403.6182 (2002.61.82.002943-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

CAETANO DO SUL(SP098151 - MARIA GEANIA GADELHA DA SILVA)

Recebo a apelação de folhas 67/69 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0036147-64.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017394-

93.2011.403.6182) EMILY BRIZOTTI DA SILVA PINTO(SP318401 - DENISE LENK CATELANI) X

INSS/FAZENDA(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)
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Dê-se vista às partes acerca do documento acostado às fls. 177/321.Após, nada sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0025955-04.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024403-

58.2001.403.6182 (2001.61.82.024403-4)) POLIROY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ROBERTO

RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 -

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Observo que na petição inicial dos presentes embargos não consta a assinatura do advogado da embargante, Dr.

WILAME CARVALHO SILLA - OAB nº 129.733. Assim, intime-se o procurador da embargante para que

compareça nesta Secretaria para sanar a irregularidade formal constatada. Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

 

0039444-11.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053670-

55.2013.403.6182) MAC CARGO DO BRASIL LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0060392-42.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026404-

79.2002.403.6182 (2002.61.82.026404-9)) JAQUELINE GOMES GOIS(SP274300 - FABIO LUIS ZANATA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre fls. 134/134 verso, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo,

especifique a parte embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004723-53.2002.403.6182 (2002.61.82.004723-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JAIME PINHEIRO PARTICIPACOES S A(SP089866 - ALEXANDRE LINARES

NOLASCO E SP035053 - WANDERLEY BONVENTI)

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 136, em favor da parte executada, conforme

determinado na sentença de fls. 142. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, intime-se a parte

executada para que traga aos autos procuração ad judicia, com poderes para receber e dar quitação. Silente,

retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0009348-96.2003.403.6182 (2003.61.82.009348-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X AKAFLEX IND/ E COM/ LTDA X ELIAMAR SOUZA MAIA X MARIA

NATIVIDADE RODRIGUES SANTANA X GILSON BATISTA MAIA(SP091094 - VAGNER APARECIDO

ALBERTO E SP218386 - ODENIR DE SOUZA PIVETTA)

Folhas 881/882 - Diga a executada. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0018515-21.2006.403.0399 (2006.03.99.018515-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO

LUIZ DE ABREU E LIMA) X JOPA IND/ COM/ DE MOVEIS LTDA X MARIA DO CARMO FERREIRA

PACHECO(SP193185 - NEEMIAS ALVES DOS SANTOS)

Fl. 166 v.º: Intime a executada, por meio de seu advogado, para que comprove a este juízo, documentalmente e no

prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento da r. determinação contida à fl. 164.Após a comprovação, cumpra-se a

parte final da r. decisão de fl. 139.Por fim, desentranhe-se a cópia da r. sentença proferida nos autos dos embargos

à execução fiscal n. 0006404-82.2007.403.6182, acostada às fls. 127/131, não pertencente ao presente feito,

juntando-a à respectiva execução fiscal.Int.

 

0027515-59.2006.403.6182 (2006.61.82.027515-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DROGARIA SANTA FILOMENA LTDA(SP112797 - SILVANA VISINTIN)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0018084-30.2008.403.6182 (2008.61.82.018084-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
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MARTINS VIEIRA) X CESAR BENEDITO SANTA RITA PITANGA(SP177814 - MAURICIO SCHAUN

JALIL)

Intime-se o executado, na pessoa do seu procurador, acerca da penhora realizada através do sistema BACENJUD,

nos termos do artigo 16, inciso III da Lei nº 6.830/80.

 

0002648-94.2009.403.6182 (2009.61.82.002648-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 -

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 -

ADRIANA MOREIRA LIMA)

Diga a executada acerca da efetivação da apropriação autorizada pela sentença de fl. 76, já transitada em julgado.

Em nada mais sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

0033892-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA

BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO)

Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre fls. 62/62 verso, no prazo de 05(cinco) dias. Publique-se. 

 

0043039-23.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CV VEICULOS E AUTO PECAS SA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0004420-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SIND

INTERESTADUAL DA IND DE MAT E EQUIP FERR(SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE

MARTUSCELLI)

Folha 83 - Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. No silêncio, dê-se vista à exequente para que

manifeste-se em termos de prosseguimento. Int.

 

0043279-75.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO

POSTO HUNGRIA LTDA(SP177466 - MARCOS NETO MACCHIONE)

Manifeste-se a parte executada sobre fl. 115, no prazo de 05(cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para

deliberação dos pedidos de fls. 72/72 v. e 104 v. Publique-se. 

 

0035151-95.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MANICA ELETRO - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO ELETRONICOS(PR040725 - FELLIPE CIANCA

FORTES)

Em face da manifestação da exequente, indefiro o pedido de nomeação dos bens oferecidos à penhora (fls. 44/71),

eis que não obedece à ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Abra-se nova vista à exequente para que

apresente manifestação conclusiva acerca do parcelamento pendente de consolidação. Int.

 

0035155-35.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BANCO J P MORGAN S A(SP291844 - BEATRIZ KIKUTI RAMALHO)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0001411-15.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DONA ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME(SP185493 - JOSINALDO

MACHADO DE ALMEIDA)

Folhas 25/43 - 1. Preliminarmente, intime-se a executada para que regularize sua representação processual,

trazendo aos autos cópia autenticada de seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. 2. Cumprida a

determinação supra, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca da alegação de parcelamento do débito

exequendo. Int.

 

 

Expediente Nº 2184
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001869-13.2007.403.6182 (2007.61.82.001869-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027832-91.2005.403.6182 (2005.61.82.027832-3)) PERFECTA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS

DE VIDRO LTDA(SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Manifestem-se as partes acerca da perícia disposta às fls. 623/634. Após, venham-me os autos conclusos.

 

0017333-09.2009.403.6182 (2009.61.82.017333-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028778-58.2008.403.6182 (2008.61.82.028778-7)) COPERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORES DE

CANA-DE-ACUCAR,(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial disposto às fls. 668/742. Após, venham-me os autos conclusos.

 

0031922-06.2009.403.6182 (2009.61.82.031922-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013205-43.2009.403.6182 (2009.61.82.013205-0)) DROG SAO PAULO S/A(RJ133750 - ROGER DA SILVA

MOREIRA SOARES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Folhas 200/203 - Intime-se a embargante para que providencie o recolhimento do valor apontado pela embargada.

Silente, expeça-se mandado de livre penhora de bens. Int.

 

0017060-93.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024623-

75.2009.403.6182 (2009.61.82.024623-6)) ATENTO BRASIL S/A(SP204112 - JESSICA VIEIRA DA COSTA E

SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP250321 - SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA E

SP190626 - DANIELA ZICATTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Folhas 291/387 - Digam as partes. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0042642-95.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018236-

83.2005.403.6182 (2005.61.82.018236-8)) PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA.(SP117752 - SERGIO

RICARDO NUTTI MARANGONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA

em face da FAZENDA NACIONAL.Considerando que as inscrições dos débitos na Dívida Ativa nºs

80.6.05.021579-57 e 80.7.05.006624-06 foram canceladas a pedido da parte embargada (fls. 354/360 destes

embargos e 934/940 dos autos da execução fiscal de origem), e sendo este processo dependente daquele, deixa de

existir fundamento para o processamento dos presentes embargos.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput,

todos do Código de Processo Civil, em relação às CDAs nºs 80.6.05.021579-57 e 80.7.05.006624-06.A questão

relativa aos honorários advocatícios foi dirimida na quadra do executivo fiscal apenso. Isenta de custas, nos

termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.829/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Quanto à

certidão de dívida ativa remanescente (nº 80.2.05.015385-16), diga a embargante se ainda persiste interesse na

produção de prova pericial contábil.P.R.I.C.

 

0042719-07.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055493-

45.2005.403.6182 (2005.61.82.055493-4)) PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA X EMBA CONTROLADORA

DE PARTICIPACOES SOCIETARIA X JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK X ELIAS JONAS

LANDSBERGER GLIK(SP208025 - RODRIGO CHININI MOJICA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE

COIMBRA MURTA DE CASTRO)

S E N T E N Ç ATrata-se de embargos à execução ofertados por PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA., EMBA

CONTROLADORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK

e ELIAS JONAS LANDSBERGER GLIK em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o

reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa,

apresentada na execução fiscal distribuída por dependência a estes embargos (autos n.º 2005.61.82.055493-4),

tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A inicial veio acompanhada de

documentos. A parte embargante sustenta: a) a nulidade da CDA; b) a ilegitimidade dos sócios para figurar no

pólo passivo dos autos do executivo fiscal; c) o caráter confiscatório da multa moratória e d) a redução do

percentual relativo à multa moratória, em face da aplicação retroativa benéfica da Lei nº 11.941/09. A inicial veio

acompanhada das procurações e documentos acostados às fls. 24/90.Inicialmente, os embargos foram recebidos

com o efeito suspensivo (fl. 99).A parte embargada interpôs agravo de instrumento, com posterior provimento
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para determinar o prosseguimento da execução fiscal (fls. 102/106).Em consequência, os embargos foram

recebidos à fl. 107 sem a atribuição do efeito suspensivo.A parte embargada apresentou impugnação, postulando a

rejeição de todos os pedidos formulados pela embargante (fls. 109/119).Na fase de especificação de provas (fl.

132), a parte embargante requereu a juntada de documentos, bem como a produção de prova pericial (fls.

135/142). A parte embargada, por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 144/145).A parte

embargante apresentou documentos às fls. 146/170.Em sede de nova manifestação, a parte embargada requereu a

extinção do feito, sem resolução de mérito, por ausência superveniente de interesse processual por parte dos

sócios, bem como reiterou o pleito de reconhecimento de improcedência dos demais pedidos formulados na inicial

(fl. 172).À fl. 193 restou indeferido o pedido de produção de prova pericial, bem como restou determinada ciência

à embargante quanto ao conteúdo da petição e documentos apresentados pela embargada.A parte embargada, em

sede de manifestação, nada acrescentou (fl. 195).Os autos vieram conclusos para prolação da sentença.É o

relatório.DECIDO.I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto não há preliminar a ser

apreciada.II - DO MÉRITODA NULIDADE DA CDAA Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em

ordem, vale dizer, apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como

pretende a parte executada. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº

6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da

certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e

data. Está presente, ainda, a forma de atualização monetária e dos juros de mora, de acordo com a legislação de

regência, motivo pelo qual não prospera qualquer alegação de nulidade do referido documento.DA

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOSOs sócios suscitaram a ilegitimidade para figurar no polo passivo dos

autos da execução fiscal (processo n.º 2005.61.82.055493-4), tendo em vista que a inclusão decorreu da dicção do

art. 13 da Lei nº 8.620/93, declarado inconstitucional pelo STF (RE n 562.276/RS) e posteriormente revogado.A

embargada, em manifestação de fl. 172 e verso, não se opôs à tese da ilegitimidade articulada pelos embargantes,

razão pela qual inexiste controvérsia a respeito do tema. Logo, acolho o pedido de exclusão, restando prejudicado

o exame das demais questões articuladas pelos embargantes EMBA CONTROLADORA DE PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS LTDA, Jair Alfredo Landsberger Glik e Elias Jonas Landsberger Glik, nos termos do 6º, caput,

do Código de Processo Civil. A extinção da execução com relação aos sócios será determinada na parte

dispositiva do julgado.DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA APLICADAA multa moratória fiscal é a

sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do

Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado

para a punição econômica.No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À

LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.(...)5. A imposição de multa moratória

objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito

confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta.

Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002,

DJU 02.10.2002, p. 484.7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.(AC

200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ

23/12/2003).Além disso, observo o tema já foi devidamente examinado nos autos da execução fiscal, ao tempo da

apreciação de pedido formulado em exceção de pré-executividade (fls. 554/561), de modo que eventual

irresignação deveria ter sido suscitada na via recursal própria, encontrando-se preclusa a matéria.Assim, rechaço a

alegação do embargante.DA RETROATIVIDADE BENIGNA DO PERCENTUAL A TÍTULO DE MULTA

MORATÓRIA. A parte embargante sustenta a aplicação retroativa do percentual relativo à multa moratória,

prevista no art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, em virtude da nova redação dada pela Lei nº 11.941/09 e artigo 61

da Lei nº 9.430/96. No presente caso, a questão também restou devidamente apreciada nos autos da execução

fiscal, conforme decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta (fls. 554/561), motivo pelo

qual o tema está fulminado pela preclusão. Não obstante, em consonância com o extrato de fl. 120, anoto que há

prova cabal nos autos de que o percentual incidente, a título de multa moratória, é igual a 20% (vinte por cento),

de modo que não prevalece a alegação da embargante. Repilo pois, o pleito formulado. Ante o exposto: a) diante

da expressa concordância da União (fl. 172 verso), acolho o pedido formulado pelos embargantes EMBA

CONTROLADORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIA, JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK e ELIAS

JONAS LANDSBERGER GLIK, para reconhecer a ilegitimidade deles para figurar no polo passivo do executivo

fiscal apenso. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em

relação aos sócios EMBA CONTROLADORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIA, JAIR ALFREDO

LANDSBERGER GLIK e ELIAS JONAS LANDSBERGER GLIK, nos termos do art. 269, I, do CPC e
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determino o desbloqueio dos valores constritos, via BACEN, nos autos da apensa execução fiscal exclusivamente

com relação a estes sócios. No que toca aos sócios, tendo em vista a inclusão indevida deles no polo passivo da

apensa execução fiscal, condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, ambos do CPC. b) no que toca à executada PEEQFLEX

EMBALAGENS LTDA, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes embargos à execução

fiscal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

art. 269, I, do CPC. No que diz respeito à executada PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA, a fixação dos

honorários advocatícios em favor da exequente/embargada foi firmada à fl. 559/560 dos autos da apensa execução

fiscal. Remetam-se os autos da execução fiscal apensa ao SEDI para exclusão de EMBA CONTROLADORA DE

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, JAIR ALFREDO LANDSBERGER GLIK e ELIAS JONAS

LANDSBERGER GLIK do polo passivo.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Certificado o trânsito em julgado, determino a

remessa dos autos ao arquivo, com a observância das formalidades legais. P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0072423-12.2003.403.6182 (2003.61.82.072423-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA S/A(SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO E SP109361B -

PAULO ROGERIO SEHN E SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE)

Folhas 224/240 - Dê-se vista à parte executada, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me

os autos conclusos. Int.

 

0018236-83.2005.403.6182 (2005.61.82.018236-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA.(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN)

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 934/940, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, em relação às CDAs nºs 80.6.05.021579-57 e

80.7.05.006624-06. Incabível a condenação da parte exequente na verba honorária, haja vista que, consoante

dizeres dos documentos de fls. 936 e 938, o contribuinte apresentou DCTFs após o início do procedimento de

fiscalização, acarretando a duplicidade dos débitos exequendos.Custas ex lege.Quanto à certidão de dívida ativa nº

80.2.05.015385-16, requisite-se à CEF a apresentação de extrato atualizado dos valores depositados em conta

vinculada à disposição deste juízo para garantia desta execução.P.R.I.C. 

 

0044554-30.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NOVA VULCAO S/A. TINTAS E VERNIZES(SP231377 - FERNANDO ESTEVES PEDRAZA)

1. Preliminarmente, intime-se a executada para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos a

cópia autenticada de seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. 2. Folhas 73/76 - Acolho a manifestação

da exequente e indefiro o pedido de nomeação dos bens oferecidos à penhora às fls. 67/71, eis que não obedecem

à ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal. 3. Cumpra-se o determinado à decisão de fl.

63, transferindo-se os valores bloqueados às fls. 65/66 para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora. 4. Cumprida a diligência

supramencionada, intime-se a executada da penhora realizada, para fins do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80. 5.

Expeça-se mandado de livre penhora de bens da executada, conforme requerido às fls. 73/76, observando-se o

endereço declinado na exordial. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de conversão em

renda dos valores bloqueados. Int.

 

0061988-95.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LAUDICE DI PALMA(SP299377 - BERNARDO AUGUSTO BASSI E SP263503 - RENATA ANGELICA

BAPTISTA)

Fls. 84/99 - A parte exequente pleiteia a declaração de ineficácia da doação e transferências posteriores quanto ao

imóvel pertencente ao executado LAUDICE DI PALMA, cadastrado sob a matrícula nº 039822, junto ao Oficial

de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba - SP, realizadas após o ingresso espontâneo do executado

nos autos do presente executivo fiscal.Fundamento e Decido.O tema restou pacificado, conforme o entendimento

firmado pelo E. STJ, no RESP, submetido à sistemática de recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC,

a saber:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA

375/STJ. INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat Lex

generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplicaàs execuções fiscais. 2. O artigo 185, do
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Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva,

dispunha que: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa em fase de execução Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 3. A Lei

Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte

teor: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento

entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado,

ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7.ed. São Paulo: Malheiros,

2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p.

210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /

BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A

jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada

pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte

compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida

ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e

o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida a alienação do bem antes

da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN

pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

19/08/2008, DJe 06/10/2008)A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC

118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível

presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.(REsp 810.489/RS,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)8. A inaplicação do art.

185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula

Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de

tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,

afasta sua incidência, no todo ou em parte.9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz

a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita

em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de

fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada

até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução;

se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de

execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008.(STJ - Superior Tribunal de Justiça, Resp nº 1.141.990/PR/ 2009/0099809-0, relator Ministro Luiz

Fux, data do julgamento 10.11.2010, publicado em 19.11.2010).In casu, a execução fiscal foi ajuizada em

23.11.2011 (fl. 02), tendo o executado LAUDICE DI PALMA ingressado nos autos, de forma espontânea, em

29.05.2014 (fls. 26/65), oferecendo impugnação à penhora. Em 16.05.2014 determinou-se o bloqueio de valores

por meio do sistema BACENJUD (fl. 21), cujo resultado foi a constrição judicial do montante de R$ 16.513,53
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(fls. 24/25).Em 09.06.2014 decidiu-se pelo desbloqueio dos referidos valores, por reconhecer-se corresponderem a

depósitos oriundos de pagamentos de proventos, incidindo, pois, a impenhorabilidade prevista no inciso IV do

artigo 649 do Código de Processo Civil (fl. 79). Não sendo oferecidos bens à penhora, a exequente carreou aos

autos os documentos de fls. 95/99, revelando que o executado era proprietário do imóvel cadastrado sob a

matrícula nº 039822, junto ao Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba - SP, ao tempo do

trâmite desta execução fiscal, conforme averbação R.09 de 21/02/2011 (fl. 97), com posterior doação a terceiro

em 11.09.2012, consoante assentado no registro R. 10, em 24.09.2012 (fl. 98).Consoante a dicção do art. 185,

caput, do CTN, a doação do imóvel após a inscrição em dívida ativa configura fraude à execução.Diante do

exposto, reconheço a fraude à execução e DECLARO INEFICAZ a doação averbada no R.10 em 24.09.2012, bem

como os registros consecutivos posteriores, referentes ao imóvel cadastrado sob a matrícula nº 039822, perante o

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba - SP (fls. 95/99). Em consequência, determino a

expedição urgente de carta precatória ao Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itatiba - SP para

a devida ciência acerca do conteúdo da presente decisão e cancelamento do registro R.10, de 24.09.2012, bem

como daqueles posteriores.Após, prossiga-se com a execução fiscal. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e

intimação quanto ao imóvel aludido.Cumprida a diligência, abra-se nova vista à parte exequente para

manifestação conclusiva.Com a resposta, tornem-me conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 2185

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012247-57.2009.403.6182 (2009.61.82.012247-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032309-89.2007.403.6182 (2007.61.82.032309-0)) PACAEMBU AUTOPECAS LTDA(SP117514 -

KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Fls. 117/122. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito,

eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante tece

impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença proferida às fls. 112/114, questionando-

a, pretendendo demonstrar que houve error in judicando. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso

interposto, uma vez que pretende reexame de questões já apreciadas na sentença com o fito de modificá-las em

seu favor, o que não se admite. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o

instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido

violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº

1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)In casu, o pedido formulado na

inicial pela embargante foi acolhido parcialmente para reconhecer a decadência com relação aos períodos de

apuração albergados pelo interstício de 05.1996 a 11.1997 (fl. 114). A embargante, no entanto, suscita omissão no

julgado no tocante ao direito de restituição quanto a eventual indébito no que toca aos valores por ela depositados

relativos ao período fulminado pela decadência.Analisando o teor da peça inicial destes embargos, observo que a

ora embargante não postulou a devolução de qualquer quantia, mas tão somente pleiteou o reconhecimento da

decadência, o que foi devidamente apreciado por este juízo.Assim, anoto que é manifestamente incabível o pleito

formulado em sede de embargos de declaração, haja vista que não há qualquer omissão no julgado.Em outras

palavras, no que toca ao suposto indébito, a embargante deverá postular eventual restituição na via própria.Ante o

exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.C.

 

0024809-30.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021095-

62.2011.403.6182) VILLA BELLE PRODUTOS OTICOS LTDA-ME(SP261186 - TERCIO FELIPPE

BAMONTE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 2346 - MARCIA

REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença prolatada às fls. 82/83.Sustenta a

embargante, em suma, a existência de contradição na decisão embargada, haja vista que a propositura dos

embargos à execução está embasada na Constituição Federal e nos dizeres da Súmula Vinculante nº 28 do Egrégio

Supremo Tribunal Federal. Alega, ainda, que deve ser considerado o teor da sentença proferida nos autos da Ação

Anulatória nº 0029349-18.2007.4.03.6100, em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal de São Paulo. Os embargos

foram opostos tempestivamente (fl. 89).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar

erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante

artigo 535 do Código de Processo Civil. In casu, não há qualquer contradição na sentença prolatada. Pretende a

embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente decidida, visando apenas à
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modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos

de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada. P.R.I.

 

0042625-88.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022657-

19.2005.403.6182 (2005.61.82.022657-8)) MARIA HELENA VITORINO PEREIRA X JOAO GOMES DOS

SANTOS(SP143083 - JOSE ANTONIO CHIARADIA PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

1) Em observância aos dizeres contidos no art. 130, caput, do CPC, intime-se a parte embargante para que

apresente extrato detalhado referente às contas bancárias de nº 785-4, 3.472-0, 3.473-8, todas da agência nº 0918-

0, do Banco Bradesco S.A., ao tempo da constrição judicial de valores, via BACEN (21/01/2011 - fl. 99), no prazo

de 20 (vinte) dias.2) Cumprida a determinação, abra-se vista à parte embargada para manifestação, no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do CPC. 3) Com a resposta, voltem os autos conclusos. 4) Int.

 

0053777-02.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059167-

84.2012.403.6182) ACOS VIC LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON E SP321729B - PATRICIA

VARGAS FABRIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos, etc.Fls. 1164/1175. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no

mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte

embargante tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença proferida às fls.

1160/1161, questionando-a, pretendendo demonstrar que houve error in judicando. É nítida, portanto, a natureza

infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questões já apreciadas na sentença com o fito

de modificá-las em seu favor, o que não se admite. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de

declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente

podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não

lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma,

REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)In casu, a extinção do

processo decorreu do acolhimento da preliminar de litispendência suscitada pela parte embargada em sede de

impugnação aos embargos (fls. 1110, verso/1113). Aliás, a própria embargante reconhece esta situação ao afirmar

a presença da tríplice identidade existente entre os elementos da ação anulatória nº 0010975-12.2011.403.6100,

distribuída perante a 8ª Vara Cível Federal de São Paulo - SP, em relação ao presente feito (fl. 1131).Com o

acolhimento da litispendência, eventual pedido de suspensão do trâmite da execução fiscal deverá ser formulado e

decidido nos autos da execução fiscal.Além disso, caso o pedido formulado na ação anulatória venha a ser julgado

procedente, esta decisão será considerada, no tempo e modo devidos, para fins de eventual extinção da

execução.De outra parte, anoto que a questão relativa à verba honorária foi devidamente apreciada no julgado,

inexistindo qualquer omissão a respeito. Portanto, eventual irresignação quanto às questões levantadas deverá ser

suscitada perante o E. TRF da 3ª Região - SP/MS, haja vista que o feito está sentenciado.Ante o exposto,

REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0051657-35.2003.403.6182 (2003.61.82.051657-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CARLO

MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X FABIO

MONTALTO X ALBERTO JOSE MONTALTO X EDUARDO MONTALTO X CARLA MARIA MONTALTO

FIORANO X PATRICIA MONTALTO SAMPAIO X FLAVIA MARIA MONTALTO X CHRISTINA

MONTALTO X LUCIA MONTALTO X ALESSANDRA MONTALTO X RAQUEL MONTALTO X NEYDE

TIZIANA BAGNO MONTALTO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X MARITA MONTALTO

1) Fls. 467/471. Ciência às partes.2) Fls. 464/465. Defiro o pleito formulado pela exequente.Tendo em vista a

ausência de previsão do encargo legal na CDA albergada na inicial, arbitro os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC.Verifica-se que a empresa

executada, não obstante devidamente citada (fl. 39), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à

garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de

Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema

BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da empresa executada depositado em

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 465), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80.
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Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 3) Cumpra a Secretaria a

determinação de fl. 463, item 1.Int. 

 

0013933-60.2004.403.6182 (2004.61.82.013933-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA X CLAUDIO ROBERTO LIGERI X LUIZ

MAXIMO DIAS(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 365/366, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de

fls. 308/309. Providencie a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu

encargo.Incabível a fixação de verba honorária, haja vista que o pagamento do débito exequendo foi posterior ao

ajuizamento da presente execução fiscal, consoante se depreende do documento de fl. 366.Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0026387-72.2004.403.6182 (2004.61.82.026387-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X I.P.IMPRESSORA PAULISTA EDITORA LTDA X ALESSANDRO RASPONI X GLORIA BITETTI

RAMELLA X CARMEN LUCIA DE SOUZA CAMPOS X MAX HEINZ GUNTHER SCHRAPPE(SP154065 -

MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de I. P.

IMPRESSORA PAULISTA EDITORA LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do

débito tributário (fl. 280), a União ofereceu manifestação às fls. 281/287. É o relatório.DECIDO. Inicialmente,

consigno que esta execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que

somente com a citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os

autos, observo que a exequente não promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras,

após o retorno do AR negativo (fl. 10), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo

(fls. 14/30 e 59/62), sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara ofensa

ao disposto no art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e

Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento

da execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do

prazo prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos

repetitivos), em conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp.

1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o

despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a

anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo

219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na

seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que

o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do

ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que

somente a citação válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da

prescrição à data da propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos,

por inércia do fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in

verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART.

219, 1º, DO CPC. RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO

ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA

EXCLUSIVAMENTE AO FISCO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA

SÚMULA N. 106/STJ. PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1.

Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de

forma clara e suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação
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exaustiva sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 18.06.2004 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação da União em verba

honorária, haja vista que os executados não contam com o patrocínio de advogado nos autos. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0052238-16.2004.403.6182 (2004.61.82.052238-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 -

MARLENE DIEDRICH E SP168125E - ALEXANDRE DIAS DE GODOI E SP141232 - MARIA ISABEL

MANTOAN DE OLIVEIRA E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO)

D E C I S Ã OVistos etc.1) Fls. 277/292. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EMPRESA SÃO

LUIZ VIAÇÃO LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, na qual postula o reconhecimento da violação aos

dizeres da Súmula Vinculante nº 21 do E. STF por parte da Fazenda Nacional ao promover a inscrição do débito
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em dívida ativa da União. A parte exequente apresentou manifestação à fl. 295, oportunidade em que rejeitou o

pedido formulado pela excipiente.É o relatório.DA VIOLAÇÃO AOS DIZERES DA SÚMULA VINCULANTE

Nº 21 DO E. STF Afasto a alegação de violação aos dizeres da Súmula Vinculante nº 21 do E. STF, apresentada

pela executada, haja vista que não há comprovação nos autos da tese ventilada. Consigno que a discussão acerca

da matéria poderá ser dirimida quando da oposição de eventuais embargos à execução fiscal, em razão da

possibilidade de dilação probatória.Assim, rejeito na integralidade a exceção de pré-executividade oposta.Fls.

185/186, 264/265 e 272/275. Acolho as razões expostas pela parte exequente à fl. 264 para rejeitar, por ora, os

bens oferecidos em garantia do débito pela executada no presente feito, haja vista a baixa liquidez em face da

ordem disposta no art. 11 e incisos da Lei nº 6.830/80.Verifica-se que a parte executada EMPRESA SÃO LUIZ

VIAÇÃO LTDA., não obstante o ingresso voluntário nos autos (fl. 31), não pagou o débito nem ofereceu bens à

penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-

A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça,

através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada

depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 296), nos moldes do

relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00

(cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva

transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos

financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc.

III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não

se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que

requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe

acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em

seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação

fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente

execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80,

ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Int.

 

0030110-31.2006.403.6182 (2006.61.82.030110-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EBF INVESTIMENTOS LTDA(SP128329 - GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO

REIS)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante consulta e-CAC de fl. 187, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à CDA nº 80.7.06.001014-

06. Anoto que, no tocante às inscrições remanescentes, o pedido de extinção já foi analisado (fls. 90 e

132).Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante o teor do art. 1º, caput, do Decreto-Lei nº

1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0064828-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PIERRE ISIDORO LOEB(SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - FABIANA FELIPE

BELO E SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA)

Vistos etc.Em face do requerimento da exequente, consoante manifestação de fls. 127/128, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.No que tange à verba honorária, a exequente por ela

responde, haja vista que: a) foi a Fazenda quem promoveu o cancelamento das CDAs, o que propiciou a extinção

da execução; b) não há prova de eventual responsabilidade do executado no que toca ao indevido ajuizamento

desta execução fiscal; e c) o executado constituiu advogados, que apresentaram exceção de pré-executividade.

Assim, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais),

com base no art. 20, 3º e 4º, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0000638-72.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM) X IN

PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICACAO ESTRATEGICA(SP221366 - FABIO

GUIMARAES CORREA MEYER E SP183434 - MARCELO NASTROMAGARIO)

Folhas 432/442 - Manifeste-se a executada trazendo aos autos os comprovantes requeridos pela exequente. Int.

 

0031483-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GENEXIS INFORMACOES PARA NEGOCIOS LTDA.(SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI)

1) Fls. 52/73. Analisando os autos, verifico que o pedido de parcelamento dos débitos exequendos foi realizado

em 10.12.2013 (fls. 86/89), enquanto que o bloqueio de valores junto à instituição financeira em conta vinculada

ao nome da parte executada, por meio do sistema BACENJUD, ocorreu em 22.11.2013 (fl. 50). Assim, anoto que

o parcelamento foi realizado depois de aperfeiçoada a ordem de bloqueio de valores.Logo, o pedido de
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desbloqueio não é factível, até a liquidação do parcelamento, haja vista que, para a hipótese de inadimplemento, a

constrição judicial outrora firmada autoriza o prosseguimento natural da execução.No sentido exposto, calha

transcrever os arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

ARTS. 10 E 11, 2ª PARTE, DA LEI 11941/2009 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA CONSTITUCIONAL (CF, ART.

150, II) NÃO VIOLADO. QUESTÃO DE ORDEM JULGADA. CONSTITUCIONALIDADE.

INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 1 - O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos arts.

10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o cancelamento

da penhora ou o desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja penhora de

bens em execução judicial ainda não se tenha realizado quando do parcelamento. 2 - A distinção legal entre

débitos ainda não garantidos por penhora judicial e débitos cuja execução fiscal já tenha sido ajuizada, com

penhora realizada, não ofende o princípio constitucional da isonomia tributária (CF, art. 150, II), antes a reafirma,

pois subjacente o princípio de que o favor legal pode tratar diferentemente situações fático-jurídicas designais, de

modo que a distinção pode ser feita por lei ordinária, sem necessidade de Lei Complementar. 3 - Questão de

ordem de arguição de inconstitucionalidade afastada, declarando-se a constitucionalidade dos arts. 10 e 11, 2ª

parte, da Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, retornando os autos à Turma de origem

para prosseguimento do julgamento como de Direito.(STJ. Corte Especial. AI no REsp 1266318/RN, Rel. p/

Acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 06/11/2013 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO.

PARCELAMENTO. DESBLOQUEIO DE PENHORA. AGRAVO DESPROVIDO. I - O parcelamento está

consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto,

trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da

execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a

inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN. II - Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a

extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal efeito, o prosseguimento de feito executório já

ajuizado. III - Assim, eventual penhora ou decreto de indisponibilidade já determinados em referido processo

terão o condão de garantir a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade

jurisdicional. IV - Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de

penhora já efetuada ou afastar medida de indisponibilidade, sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de

fraude à execução, caso o devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens. V - Precedentes STJ

(Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008). VI -

Agravo legal desprovido.(TRF3 - AI 00409017320094030000 - Agravo de Instrumento - 391534 - Terceira

Turma - Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES - e-DJF3 Judicial 1 Data: 11/10/2013 - g.n.)

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BLOQUEIO DE ATIVOS. BACENJUD.

PARCELAMENTO. GARANTIA DADA EM JUÍZO. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - É

pacífico neste STJ o entendimento de que o parcelamento tributário suspende a exigibilidade do crédito, porém

não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: REsp nº 1.229.028/PR, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/10/2011; AgRg no REsp nº 1.208.264/MG, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 10/12/2010; AgRg no REsp nº 1.249.210/MG, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe de 24/06/2011. (...) III - Agravo regimental improvido.(STJ - RESP 201102589836 - Agravo

Regimental no Recurso Especial 1289389 - Primeira Turma - Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO - DJE

Data: 22/03/2012 - g.n.) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA

BACENJUD EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. 1. O acórdão recorrido analisou

todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo,

não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de

violação do art. 535 do CPC repelida. 2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o

parcelamento tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de

desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe de 24.6.2011; AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira

Turma, DJe de 10.12.2010. (...) 4. Ocorre que o art. 11, I, da Lei 11.941/2009 não prevê que a manutenção da

garantia encontra-se vinculada a espécie de bem que representa a garantia prestada em Execução Fiscal. Dito de

outro modo, seja qual for a modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à Execução Fiscal, dependendo do

resultado a ser obtido no parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de

rescisão por inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de

satisfação da pretensão da parte credora (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 22.2.2011, DJe 16.3.2011). 5. Recurso especial parcialmente provido.(STJ - RESP 201100065557 -

Recurso Especial - 1229028 - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE Data:

18/10/2011 - g.n.) 2) De modo a preservar a correção do valor bloqueado, na forma da lei, determino a
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transferência para conta atrelada à disposição deste juízo, nos moldes do documento comprobatório em anexo.3)

Fl. 53, item 4. Com a notícia do parcelamento do crédito tributário, não se justifica a manutenção da restrição

apontada no cadastro restritivo do SERASA (fls. 72/73).Em consequência, acolho o pedido formulado pela

executada e determino imediata expedição de ofício ao SERASA, para exclusão do nome da executada,

exclusivamente no que concerne às CDAs albergadas por esta execução fiscal.4) Suspendo o andamento do

presente feito, conforme requerido à fl. 75. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

 

Expediente Nº 2187

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0017568-83.2003.403.6182 (2003.61.82.017568-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000395-80.2002.403.6182 (2002.61.82.000395-3)) MXCOM TELECOMUNICACOES LTDA(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Esclareça a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido de produção de prova pericial nestes autos, haja

vista que o exame dos pedidos produzidos nos embargos à execução independe da realização de perícia, visto

tratar-se de matéria exclusivamente de direito.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0033421-64.2005.403.6182 (2005.61.82.033421-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024029-42.2001.403.6182 (2001.61.82.024029-6)) HAROLDO DO VALE AGUIAR(SP023626 -

AGOSTINHO SARTIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Preliminarmente, intime-se a embargante para que providencie o recolhimento dos honorários periciais definitivos

arbitrados à fl. 512. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0023335-29.2008.403.6182 (2008.61.82.023335-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049531-17.2000.403.6182 (2000.61.82.049531-2)) ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA(SP086451 -

HORACIO RODRIGUES BAETA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo a apelação de fls. 81/83 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0027979-15.2008.403.6182 (2008.61.82.027979-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038635-70.2004.403.6182 (2004.61.82.038635-8)) CENTRO OTICO MIGUEL GIANNINI LTDA(SP172671 -

ANDREA FERRAZ DO AMARAL DE TOLEDO SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Recebo a apelação de folhas 343/345 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0028274-52.2008.403.6182 (2008.61.82.028274-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049531-17.2000.403.6182 (2000.61.82.049531-2)) DENIR APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA(SP086451 -

HORACIO RODRIGUES BAETA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo a apelação de fls. 87/90 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0013993-47.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051514-

31.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0036699-39.2006.403.6182 (2006.61.82.036699-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DROGARIA SANTA FILOMENA LTDA(SP112797 - SILVANA VISINTIN)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das
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custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0048876-98.2007.403.6182 (2007.61.82.048876-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

Folhas 46/55 - Manifeste-se a executada. Int.

 

0006773-42.2008.403.6182 (2008.61.82.006773-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X

BALAO CIMENTO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA(SP063470 - EDSON STEFANO) X FRANCISCO

FERNANDO MOREIRA X GERLAUDIA MARIA DE ALMEIDA MOREIRA

Fls. 64/65. O comparecimento espontâneo da parte executada supriu a falta de citação (artigo 214, parágrafo

primeiro, do Código de Processo Civil).Fl. 69. Defiro a vista dos autos à parte executada, pelo prazo de 05(cinco)

dias.Publique-se. 

 

0024938-40.2008.403.6182 (2008.61.82.024938-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ASD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 - MARCOS DE

CARVALHO PAGLIARO)

Fls. 127/129. Comprove documentalmente a sucessão por incorporação noticiada, no prazo de 10(dez) dias. Após,

voltem os autos conclusos para deliberação do pedido de fl. 174. Publique-se. 

 

0034022-26.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EXPRESSO NORTE DE MINAS LTDA(MG121343 - LUCELHO MARQUES DINIZ)

Fl. 294: 1) Intime-se a parte executada, por meio de seu patrono, acerca do bloqueio de fls. 292/293, para fins do

artigo 16, inciso III, da lei 6.830/80.2) Após, intime-se a exequente para que informe o código do tributo relativo à

conversão de valores requerida.Int.

 

0035562-12.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MEDIC

PREV - PREVENCAO MEDICINA OCUPACIONAL L(SP172360 - AGNALDO MUNHOZ DA SILVA)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0047986-52.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ARSEPEL COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA(SP267517 - OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA

NETO)

Folhas 29/30 - Intime-se a executada para que regularize a sua representação processual, eis que o subscritor da

petição (Dr. Oswaldo M. de Oliveira Neto - OAB/SP nº 267.517) não figura no rol da procuração juntada à fl. 30

dos autos. Deverá a executada, ainda, trazer aos autos cópia autenticada de seu contrato social e eventuais

alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca da

exceção de pré-executividade apresentada. Int.

 

 

Expediente Nº 2190

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000781-66.2009.403.6182 (2009.61.82.000781-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029240-15.2008.403.6182 (2008.61.82.029240-0)) PAULITEC CONSTRUCOES LTDA(SP085688 - JOSE

ANTONIO MIGUEL NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos, etc.Fls. 743/747. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito,

eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante tece

impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da sentença proferida às fls. 739/740, questionando-

a, pretendendo demonstrar que houve error in judicando. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso

interposto, uma vez que pretende reexame de questões já apreciadas na sentença com o fito de modificá-las em

seu favor, o que não se admite. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o

instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter
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infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido

violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº

1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)In casu, a extinção do processo

decorreu do acolhimento da preliminar de litispendência suscitada pela parte embargada em sede de impugnação

aos embargos (fls. 595/599). Portanto, com o acolhimento da litispendência, eventual pedido de suspensão do

trâmite da execução fiscal deverá ser formulado e decidido nos autos da execução fiscal.Além disso, caso o pedido

formulado na ação anulatória venha a ser julgado procedente, esta decisão será considerada, no tempo e modo

devidos, para fins de eventual extinção da execução.Assim, eventual irresignação quanto à questão levantada

deverá ser suscitada perante o E. TRF da 3ª Região - SP/MS, haja vista que o feito está sentenciado.Ante o

exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.C.

 

0050124-26.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011779-

59.2010.403.6182) CLAUTONY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO

MILANEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

S E N T E N Ç A Trata-se de embargos à execução ofertados por CLAUTONY INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do

débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, apresentada na execução fiscal apensada a

estes embargos (processo nº 0011779-59.2010.403.6182), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos

narrados na petição inicial. A parte embargante sustenta, em apertada síntese: a) a nulidade da CDA que embasa o

executivo fiscal apenso; b) o cerceamento ao direito de defesa na esfera administrativa, uma vez que os autos do

executivo fiscal apenso não foram devidamente instruídos com a cópia do processo administrativo; c) a ocorrência

de denúncia espontânea; d) o caráter confiscatório da multa moratória imposta; e) a aplicação retroativa da norma

punitiva menos severa no que concerne à multa moratória, com amparo no art. 106, II, c, do CTN.A inicial veio

acompanhada de documentos (fls. 13/33).Instada a emendar a inicial (fl. 36), a parte embargante cumpriu a

determinação (fls. 39/47), razão pela qual os embargos foram recebidos à fl. 48.A parte embargada ofertou

impugnação, protestando pela respectiva improcedência (fls. 49/61). Em réplica, a embargante reiterou os

argumentos da inicial (fls. 64/69).As partes não requereram a produção de outras provas e os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto

não há preliminar a ser apreciada.II - DO MÉRITODA NULIDADE DA CDAA Certidão de Dívida Ativa

encontra-se formalmente em ordem, vale dizer, apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer

nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais

exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do

livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da

dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida

(tributária ou não tributária), local e data. Está presente, ainda, a forma de atualização da correção monetária e dos

juros de mora, de acordo com a legislação de regência, motivo pelo qual não prospera a alegação de nulidade.

Afasto, pois, a alegação de nulidade da CDA.DA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NA

ESFERA ADMINISTRATIVAConforme se verifica da CDA (fls. 13/24), a constituição do crédito foi firmada

por meio de confissão de dívida fiscal.Com a confissão da dívida, restou plenamente constituído o crédito

tributário, consoante remansoso entendimento jurisprudencial, inexistindo necessidade de formalização de

processo administrativo.Assim, desnecessária a apresentação de cópia do processo administrativo ao tempo da

propositura da execução fiscal. Deveras, o 1º do art. 6º da Lei nº 6830/80 dispõe que a petição inicial será

instruída apenas com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita.

Além disso, anoto que a dívida regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, a teor do que dispõe

o art. 204 do CTN, não desnaturada, in casu, pelo contribuinte. Em movimento derradeiro, saliento que foi

concedido para a embargante, conforme decisão de fl. 62, prazo para a produção de provas em juízo, mas não

houve manifestação a respeito, conforme o conteúdo da petição de fls. 64/69. Não se sustenta, pois, a alegação da

parte. DA ALEGAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEANo caso dos autos, não prospera a alegação de

denúncia espontânea.Nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, a responsabilidade é excluída

somente quando acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. In casu, não restou

comprovado o pagamento do tributo. Logo, incabível a alegação de denúncia espontânea, que repilo.DA MULTA

E DO CONFISCO A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da

obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a

alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a punição econômica. No sentido exposto, calha

transcrever a seguinte ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR.

REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO.(...)5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     242/646



no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto

em lei, visto que o confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da

carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel.

Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.7. Apelação não conhecida em parte e, na parte

conhecida, improvida.(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j.

03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). Assim, rechaço a alegação da embargante.DA APLICAÇÃO RETROATIVA

DA PENALIDADE MENOS SEVERA Sustenta, de forma resumida, a redução do patamar da multa moratória

aplicada, com a aplicação retroativa dos dizeres do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelo art. 26,

caput, da Lei nº 11.941/2009, que prevê penalidade menos severa, determinando a observância do disposto no art.

61, 2º, da Lei nº 9.430/96 (limite de 20%). Assim, fundamenta o pleito com fulcro no art. 106, II, c, do CTN. In

casu, em consonância com a manifestação da parte embargada (fls. 50/51) e o extrato apresentado à fl. 54, anoto

que há prova cabal nos autos de que o percentual incidente, a título de multa moratória, é igual a 20% (vinte por

cento), de modo que não prevalece a alegação da embargante. Dessa forma, rejeito integralmente os pedidos

formulados pela embargante na inicial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos

presentes embargos à execução fiscal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC.Incabível a condenação da embargante na verba

honorária, tendo em vista os dizeres do art. 1º, caput, do Decreto-Lei nº 1.025/69. Isenta de custas, nos termos do

art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0095903-24.2000.403.6182 (2000.61.82.095903-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MODEN TRANSPORTES ARMAZENAGEM E DISTRIBUICAO LTDA X ROSANA SANCHES

BEZERRA ARRABAL(SP253912 - KYRA MARINI HSIA)

SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de MODEN

TRANSPORTES ARMAZENAGEM E DISTRIBUIÇÃO LTDA E OUTRA.Instada a informar sobre eventual

prescrição do débito tributário (fl. 134), a União ofereceu manifestação às fls. 135/155. É o

relatório.DECIDO.Inicialmente, consigno que esta execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei

Complementar 118/05, de modo que somente com a citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do

prazo prescricional.Analisando os autos, observo que a exequente não promoveu a citação da empresa executada,

no tempo e modo devidos.Deveras, após o retorno do AR negativo (fl. 12), a exequente requereu indevidamente a

inclusão da sócia no polo passivo (fls. 14/17), sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de

justiça, no endereço indicado na inicial, com clara ofensa ao disposto no art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80,

art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Posteriormente, restou realizada a citação por edital de todas as executadas (fl. 89, edital publicado em

11.09.2008), ato este nulo em relação à empresa executada, haja vista que não foi realizada prévia tentativa de

citação por oficial de justiça, no endereço indicado na inicial, nos termos da Súmula 414 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o

disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como

assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos repetitivos), em

conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira

Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o

exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de

inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que somente a citação

válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da prescrição à data da

propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos, por inércia do

fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, 1º, DO CPC.

RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO.
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IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ.

PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1. Cumpre afastar a alegada

ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação exaustiva sobre

todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela

sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 21.11.2000 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação às executadas. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Declaro levantada a penhora de fl. 102.

Providencie a Secretaria as comunicações necessárias.Incabível a condenação da União em verba honorária, haja

vista que não houve impugnação específica quanto ao tema da prescrição, reconhecido, de ofício, pelo órgão

julgador.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0053379-41.2002.403.6182 (2002.61.82.053379-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS
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SALUM) X FERROQUIM - LOGISTICAS QUIMICAS LTDA X FAUSTO MANTOVANI X MANOEL

ALVES SANTANA X SAINT CLAYR TADEU PICOLY SILVA(SP118581 - CLAUDEMIR CELES

PEREIRA)

SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de FERROQUIM -

LOGÍSTICAS QUÍMICAS LTDA E OUTROS.Instada a informar sobre eventual prescrição do débito tributário

(fl. 309), a União ofereceu manifestação às fls. 310/312. É o relatório.DECIDO.Inicialmente, consigno que esta

execução fiscal foi distribuída antes do advento da Lei Complementar 118/05, de modo que somente com a

citação válida da executada poderia ocorrer a interrupção do prazo prescricional.Analisando os autos, observo que

a exequente não promoveu a citação da empresa executada, no tempo e modo devidos.Deveras, após o retorno do

AR negativo (fl. 06), a exequente requereu indevidamente a inclusão de sócios no polo passivo (fls. 310/312),

sem, antes, promover a citação da empresa executada por oficial de justiça, com clara ofensa ao disposto no art.

8º, incisos I a IV, da Lei nº 6.830/80, art. 221, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil e Súmula 414 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Posteriormente, restou realizada a citação por edital de todos os executados

(fl. 299, edital publicado em 05.10.2012), ato este nulo em relação à empresa executada, haja vista que não foi

realizada prévia tentativa de citação por oficial de justiça, nos termos da Súmula 414 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. É inconteste que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o

disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como

assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (na quadra do regime dos recursos repetitivos), em

conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira

Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o

exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de

inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que

a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.De outra parte, é evidente que somente a citação

válida possibilita a estabilização da relação processual e permite a retroação da interrupção da prescrição à data da

propositura da demanda.Com palavras outras, sem a citação válida, no tempo e modo devidos, por inércia do

fisco, há consumação do prazo prescricional.No sentido exposto, transcrevo aresto do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, específico acerca da controvérsia aqui tratada, que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AÇÃO PROPOSTA ANTES DE DECORRIDO O LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 219, 1º, DO CPC.

RETROAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. CITAÇÃO REALIZADA MAIS DE OITO ANOS APÓS A

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEMORA IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO FISCO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CORRETO AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 106/STJ.

PRECEDENTES JULGADOS NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.1. Cumpre afastar a alegada

ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

suficientemente fundamentada para por fim à lide, não havendo necessidade de manifestação exaustiva sobre

todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que o decisum respeite o disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, nos autos do REsp n. 1.120.295/SP, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, DJE de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, entendeu que a propositura da

ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-

se que, nos termos do 1º do art. 219 do CPC, interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura

da ação. 3. No recurso representativo da controvérsia a interrupção do lapso prescricional com a efetiva citação do

devedor se deu em junho de 2002 e retroagiu a 5.3.2002, data da propositura da ação, na forma do art. 219, 1º, do

CPC, ainda que o prazo prescricional tenha findado em 30.4.2002. O entendimento acima exposado, restou

pacificado nesta Corte nos casos em que a demora na citação não seja imputada exclusivamente ao Fisco. 4. Na

hipótese dos autos, o crédito tributário objeto da presente execução fiscal foi constituído em 14.7.1995. A

execução fiscal foi ajuizada em 28.5.1997. Contudo, a citação por edital somente ocorreu em 20.1.2004, cerca de

oito anos e meio após a constituição do crédito. Ainda que seja correto o entendimento segundo o qual, nos termos

do art. 219, 1º, do CPC, a citação retroage à data da propositura da ação, no caso dos autos, a citação ocorreu mais

de seis anos após a propositura da ação, sendo a demora imputada exclusivamente ao Fisco, razão pela qual o

Tribunal de origem afastou a incidência da Súmula n. 106 desta Corte e reconheceu a ocorrência da prescrição. 5.

Não é possível alterar da origem quanto à responsabilidade pela demora da citação, eis que a Primeira Seção desta

Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela
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sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento no

sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do

recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial não provido.(STJ - Resp 201100015396 -

Recurso Especial nº 1.228.043-RS - Segunda Turma - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:24/02/2011 - g.n.)No mesmo sentido, colho trecho de decisão monocrática proferida pelo Desembargador

Federal Nelton dos Santos (Decisão 2937/2014), proferida nos autos do processo nº 2003.61.82.053466-5/SP, que

conta com a seguinte dicção:Desse modo, considerando o marco inicial utilizado na sentença (data de inscrição

em dívida ativa do crédito, 14/03/03) e a não efetivação da citação da executada até a decisão de primeiro grau,

restou comprovada nos autos a prescrição do crédito tributário.Por outro lado, não ficou comprovado que a

demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de

citação da executada e dos sócios da empresa (f. 15, 37/38, 109 e 129), porém todas infrutíferas.Em resumo, esta

execução fiscal foi proposta em 02.12.2002 e não restou formalizada a citação da empresa executada até a

presente data, por inércia da União, o que impõe o reconhecimento da prescrição, lembrando que não se aplica, no

caso dos autos, os dizeres da Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro viés, lembro que a

prescrição em direito tributário extingue o próprio crédito, nos termos do art. 156, V, do CTN, de modo que,

reconhecida a prescrição em relação à empresa executada, igualmente se impõe o reconhecimento dela

(prescrição) em relação aos sócios. A propósito, transcrevo ementa de julgado, que conta com os seguintes

dizeres, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS

- CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM

STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a

decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.

Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a

prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à

empresa executada por falta de citação dentro do qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a

prescrição também em relação a seus sócios. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGA

200201053282 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 468723 - Primeira Turma - Relator Ministro

LUIZ FUX - DJ Data: 13/10/2003 - pg: 00233)Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de prescrição

dos créditos tributários em relação aos executados. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação da União em verba

honorária, haja vista que não houve impugnação específica quanto ao tema da prescrição, reconhecido, de ofício,

pelo órgão julgador.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0061968-85.2003.403.6182 (2003.61.82.061968-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGASIL S/A(SP115915

- SIMONE MEIRA ROSELLINI)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 66, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0058156-64.2005.403.6182 (2005.61.82.058156-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TAWARIC

MERCHANDISING S/A NA PESSOA DO SOCIO X THEOPHILO GUERREIRO FALCAO X JULIANO

FORTUNATO STARACE TAVARES X RICARDO LARA BERND(SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE

AGUIRRE E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR)

Vistos etc.Em face do requerimento da exequente, consoante manifestação de fls. 323/325, julgo extinto o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.No que tange à verba honorária, a exequente por ela

responde, haja vista que: a) foi a Fazenda quem promoveu o cancelamento da CDA, o que propiciou a extinção da

execução; b) o coexecutado Ricardo Lara Bernd constituiu advogados, que apresentaram exceção de pré-

executividade (fls. 186/190). Assim, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no art. 20, 1º, 3º e 4º, do CPC. Determino o levantamento do decreto

de indisponibilidade que recai sobre os bens e direitos indicados às fls. 135/136 e 152. À Secretaria para as

providências cabíveis.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0059991-87.2005.403.6182 (2005.61.82.059991-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP158377 -

MEIRE APARECIDA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163560 - BRENO ADAMI
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ZANDONADI)

SENTENÇAVistos etc.Fls. 69/72. Tendo em vista o teor da sentença proferida nos autos dos embargos à

execução n.º 2009.61.82.019571-0 (fls. 69/70) e o respectivo trânsito em julgado (fl. 71), deixa de existir

fundamento para a presente execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput,

ambos do Código de Processo Civil.Autorizo a Caixa Econômica Federal a apropriar-se da quantia de fl. 42 (R$

814,74 - conta nº 38414-5 - agência nº 2527), devendo tal transação ser comprovada nos presentes autos.Incabível

a condenação da exequente em honorários advocatícios, haja vista que foram devidamente arbitrados em sede de

sentença proferida nos aludidos autos dos embargos à execução fiscal.Custas ex lege.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0007758-79.2006.403.6182 (2006.61.82.007758-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALTO PADRAO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP263141 - DANIEL SOARES ZANELATTO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 468/469, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação às CDAs nºs

80.2.02.030200-04, 80.6.03.044487-00, 80.6.03.110587-41 e 80.6.03.135761-03.Anoto que, no tocante às

inscrições remanescentes, os pedidos de extinção já foram analisados (fls. 178, 216 e 461). No que concerne às

CDAs nºs 80.2.02.030200-04, 80.6.03.044487-00, 80.6.03.110587-41 e 80.6.03.135761-03, incabível a

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Fl.

461. Verifico que a análise dos honorários advocatícios, no que toca à CDA nº 80.6.05.055101-94, foi postergada

para o momento da extinção total da presente execução fiscal. Assim, passo a examiná-los: A exequente responde

pela verba honorária, haja vista que: a) o cancelamento da CDA nº 80.6.05.055101-94 decorreu de pedido de

parcelamento anterior à inscrição em dívida ativa, consoante dizeres do documento de fl. 459; e b) a executada

constituiu advogados, que apresentaram exceção de pré-executividade (fls. 237/406). Assim, condeno a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da CDA nº

80.6.05.055101-94, com base no art. 20, 3º e 4º, do CPC.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0022242-02.2006.403.6182 (2006.61.82.022242-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CIRIOUX REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA(SP168279 - FABIO EDUARDO

BERTI) X FABIOLA MANAIA MARTINS MUGAIAR X TANOS LUIS BATELLI MUGAIAR

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 148/149, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002210-05.2008.403.6182 (2008.61.82.002210-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOSE CLAUDIO MARTARELLI(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 78/86, 118/131 e 213/216. Ante o ingresso espontâneo no feito, dou a parte

executada por regularmente citada, nos termos do artigo 214, 1º, do Código de Processo Civil.Trata-se de exceção

de pré-executividade apresentada por JOSÉ CLAÚDIO MARTARELLI, na quadra da qual postula: a) a nulidade

absoluta dos atos processuais realizados no presente feito, ante a ausência de citação; b) a extinção da presente

execução, em razão do reconhecimento da prescrição; c) a impenhorabilidade dos valores constritos, por meio de

arresto no rosto dos autos do processo nº 0006546-76.1995.403.6100, distribuído perante a 17ª Vara Cível Federal

de São Paulo - SP, por se tratar de honorários advocatícios sucumbenciais, dotados de natureza alimentar. A

exequente ofereceu manifestação às fls. 135/137, 138/140 e 194/196.É o relatório.DECIDO.DA NULIDADE

ABSOLUTA ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO A alegação de nulidade absoluta quanto aos atos processuais

realizados no feito, em razão da ausência de citação da parte executada deve ser afastada. Conforme verificado

durante a tramitação do feito, houve a tentativa de citação do executado, em duas ocasiões, as quais obtiveram

resultado negativo, conforme consta de fls. 10 e 60, sendo a primeira, via postal e a segunda, por meio de carta

precatória expedida para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR. Assim, a ordem de arresto, deferida à fl. 73 dos

autos, cumpriu os requisitos previstos no art. 7º, III, da Lei nº 6.830/80, pelo que inexiste vício quanto ao ato

praticado. Ademais, o ingresso espontâneo do executado nos autos supre qualquer nulidade quanto à alegação de

vício por falta de citação, nos termos do art. 214, 1º, do CPC. Logo, afasto a alegação de nulidade.DA

PRESCRIÇÃO O art. 174, caput, do Código Tributário Nacional dispõe que: A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Para a hipótese de

impugnação do crédito tributário na esfera administrativa, o prazo tem fluência somente a partir do esgotamento

da via recursal. No sentido exposto, colho a dicção da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há
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falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até

que sejam decididos os recursos administrativos. Na mesma direção, calha transcrever arestos que portam as

seguintes ementas, in verbis: Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento do crédito tributário

(art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período anterior a essa lavratura; depois, entre

a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for

decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência e

ainda não se iniciou a fluência do prazo de prescrição; decorrido o prazo para a interposição do recurso

administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso administrativo interposto pelo contribuinte, há a

constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando a fluir, daí, o prazo de prescrição

da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO

TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...)

Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a

decadência. A interposição de recurso administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito,

obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual passa a fluir somente após o respectivo julgamento.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812)(Recurso Extraordinário nº 90.926,

Relator Ministro Thompson Flores). Além disso, lembro que, nos termos do art. 160 do CTN, quando a legislação

tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que

se considera o sujeito passivo notificado do lançamento.De outra parte, a interrupção da prescrição encontra

albergue tão somente nas hipóteses elencadas na lei, com destaque para o disposto nos arts. 151 e 174, ambos do

CTN.E, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do

Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos, em conformidade com o disposto no art. 543-C

do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux),

com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por

intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a

interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva

do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que

se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do

CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida

no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos

declaratórios opostos, restando mantida a decisão outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts.

147, I, do CTN e 219, 1º do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado

como a data do ajuizamento da execução fiscal. Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso

concreto. In casu, os créditos tributários foram constituídos por meio de auto de infração, observado o período de

apuração relativo ao interstício de 1990 a 1992 (fls. 04/06), em 18/10/1995 (fl. 88). Houve recurso administrativo

apresentado pelo contribuinte, acarretando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.

151, III, do CTN, bem como do fluxo regular do prazo prescricional. O contribuinte foi notificado da decisão

definitiva do lançamento do débito, via edital em 14/06/2007 (fl. 161). A ação foi distribuída em 14/02/2008 (fl.

02). Logo, é evidente que não ocorreu a prescrição, haja vista que não houve o decurso do prazo de 5 (cinco) anos

entre a data constituição definitiva do crédito tributário (14/06/2007) e a data da distribuição da ação

(14/02/2008).DA IMPENHORABILIDADE DOS VALORES CONSTRITOSNo tocante ao pedido de

levantamento do valor arrestado à fl. 75, trata-se de honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados em favor

do executado nos autos do processo nº 0006545-76.1995.403.6100, de natureza nitidamente alimentar, atingindo o

total de R$ 46.040,42, em 11.03.2014 (fl. 72).No entanto, o executado não comprovou nos autos a

imprescindibilidade da quantia em comento para a manutenção e sustento próprio, bem como de sua família, razão

pela qual o pedido deve ser rejeitado. Nesse sentido, colho o aresto que porta a seguinte ementa, a

saber:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. ART. 649,

INCISO IV, DO CPC. RELATIVIZAÇÃO. VERBA ARBITRADA EM ELEVADA MONTA. POSSIBILIDADE

DE PENHORA DE PARCELA DO VALOR TOTAL. DIREITO DO CREDOR. 1. A alegação genérica de

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão

recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. Descumprido o indispensável exame dos

dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a

despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Discute-se nos autos a

possibilidade de penhora, mesmo que parcial, de verbas recebidas a título de honorários advocatícios. 4. Os

honorários advocatícios, tanto os contratuais quanto os sucumbenciais, tem natureza alimentar e destinam-se ao

sustento do advogado e de sua família, portanto são insuscetíveis de penhora (art. 649, IV do CPC). 5. Todavia, a

regra disposta no art. 649, inciso IV, do CPC não pode ser interpretada de forma literal. Em determinadas
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circunstâncias é possível a sua relativização, como ocorre nos casos em que os honorários advocatícios recebidos

em montantes exorbitantes ultrapassam os valores que seriam considerados razoáveis para sustento próprio e de

sua família. Nesses casos, a verba perde a sua natureza alimentar e a finalidade de sustento. 6. Não viola a garantia

assegurada ao titular de verba de natureza alimentar a afetação de parcela menor de montante maior, desde que o

percentual afetado se mostre insuscetível de comprometer o sustento do favorecido e de sua família e que a

afetação vise à satisfação de legítimo crédito de terceiro, representado por título executivo. (REsp 1356404/DF,

Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 4/6/2013, DJe 23/8/2013). 7. No caso, o valor penhorado

não compromete o sustento do advogado e de sua família. Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor,

insculpido no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor, sendo indevida sua

aplicação de forma abstrata e presumida e, no presente caso, não há notícias de outros bens em nome do devedor

passíveis de penhora. REsp 1.264.358, DJ 05/12/2014.) Assim, indefiro o pedido formulado.Ante o exposto,

rejeito integralmente a exceção de pré-executividade. Solicite-se ao juízo da 17ª Vara Cível Federal de São Paulo,

preferencialmente, por meio eletrônico, informação acerca do valor atualizado, referente ao arresto realizado no

rosto dos autos do processo nº 0006545-76.1995.403.6100, bem como para que providencie a transferência do

numerário para conta bancária vinculada à disposição deste juízo federal (Caixa Econômica Federal - CEF/PAB -

Execuções Fiscais - agência 2527).Após, abra-se vista à parte exequente para manifestação quanto ao regular

prosseguimento do feito, haja vista que os valores acima mencionados são insuficientes para a total garantia do

débito.Em seguida, tornem-me conclusos. Intimem-se.

 

0048021-51.2009.403.6182 (2009.61.82.048021-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ORNELLA VENTURI MODAS LTDA(SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 187-verso/188, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação às CDA nº

80.2.99.071140-18.Anoto que, no tocante às inscrições nºs 80.6.99.151976-00 e 80.6.99.151977-91, o pedido de

extinção já foi analisado (fl. 122).Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do

artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Quanto à certidão de dívida ativa remanescente, tendo

em vista a notícia de parcelamento do débito exequendo, suspendo o andamento do presente feito, conforme

requerido à fl. 187-verso. Aguarde-se provocação no arquivo.P.R.I. 

 

0000184-45.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

OPA - OFTALMOLOGISTAS PAULISTAS ASSOCIADOS LTDA.(SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI

JARDIM)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 60/62, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0039764-95.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(SP172344 -

ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA

FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

Dê-se ciência à parte executada quanto à cópia do processo administrativo nº 25752.000421/2001-58, o qual

originou o débito albergado pela CDA (fls. 39/80), no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do

CPC.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int.

 

0047899-96.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EDITORA TRES LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO

LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência à parte executada quanto à cópia dos processos administrativos nºs 10880.459953/2001-65 e

103.140008/4598-01, os quais originaram os débitos albergados pelas CDAs (fls. 48/62 e 65/86), no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do art. 398, caput, do CPC.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int.

 

0015657-50.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SUPERMIRELLA PARTICIPACOES LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA E

SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 86/87, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, ante o teor do art. 1º, caput, do Decreto-Lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0032641-12.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PARAISO ENCANTADO LTDA - ME(SP202286 - RODRIGO

CENTENO SUZANO)

S E N T E N Ç AVistos etc.Fls. 253/274 e 277/284. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARÁISO ENCANTADO LTDA - ME. em face da FAZENDA

NACIONAL, na quadra da qual postula: a) a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e

da COFINS; b) o reconhecimento da prescrição.A União ofereceu manifestação às fls. 286/288.Instada a indicar

(fl. 323), de forma pormenorizada, as declarações integrantes das CDAs albergadas pela inicial, a data exata da

entrega dos referidos documentos pelo contribuinte e a presença de eventuais causas suspensivas/interruptivas do

curso do prazo prescricional, a exequente apresentou manifestação à fl. 324, acompanhada dos documentos

apresentados às fls. 325/353.É o relatório.DECIDO.DA INCLUSÃO DO ISS e ICMS NA BASE DE CÁLCULO

DO PIS E DA COFINS A questão relativa à inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e

da COFINS não pode ser examinada em sede de exceção de pré-executividade, tendo em vista que o pedido

demanda a análise de mérito, não passível de reconhecimento de ofício. No sentido exposto, colho os recentes

julgados do E. TRF da 3ª Região - SP/MS:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART.

557, 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. ANÁLISE

MERITÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão

agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade

com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores. 2. O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, submetido

aos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento segundo o qual, a exceção de

pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz

e seja desnecessária a dilação probatória. 3. Os títulos apresentados com a inicial da execução fiscal ostentam

todos os requisitos de validade na medida em que descrevem, de forma clara e circunstanciada, os montantes

pretendidos na execução, acompanhados dos respectivos fundamentos legais do débito. É o quanto basta para o

preenchimento dos requisitos legais constantes do art. 202 do CTN, bem assim daqueles previstos no art. 2º, 5º e

6º da LEF. 4. O tema suscitado no âmbito do presente incidente, está a demandar ampla análise de material fático-

probatório, inclusive com apreciação do procedimento administrativo de constituição do débito tributário, o que se

mostra inadequado à via excepcional da pré-executividade. Pretende-se excluir o ICMS da base de cálculo do PIS

e da COFINS pois o tributo estadual não estaria abrangido pelo conceito de faturamento. Precedentes desta Corte.

5. Não restou caracterizada qualquer nulidade aferível de plano e capaz de inviabilizar a execução fiscal em

análise, de modo que as alegações da agravante devem ser promovidas em sede de embargos à execução. 6. O

agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do

quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento

esposado na decisão ora agravada. 7. Agravo desprovido.(AI 00238888520144030000, JUIZ CONVOCADO

CARLOS DELGADO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado

em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A Primeira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia, e submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento segundo o qual, a exceção de

pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz

e seja desnecessária a dilação probatória. 3. A exceção de pré-executividade apresentada em execução fiscal versa

sobre a nulidade do título executivo, em razão da inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS e

da COFINS promovida pela Lei n. 9.718/98, bem como da inclusão dos valores devidos a título de ICMS na base

de cálculo de tais tributos, matéria própria de embargos à execução. Portanto, incabível seu conhecimento pela via

eleita, ante a necessidade de dilação probatória. Precedentes do C. STJ. 4. O agravante não trouxe nenhum

elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos autos,

sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido.(AI 00318422720104030000, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, quanto ao

tema, não conheço da controvérsia.De outra parte, lembro que o contribuinte pode postular a não inclusão do ISS

em ação própria, de modo a propiciar o amplo direito de defesa da União.DA PRESCRIÇÃOO artigo 174 do

Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a entrega da declaração pelo
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contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula

436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do

tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a

partir do último movimento (data da entrega da declaração), consoante remansoso entendimento jurisprudencial,

in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).

PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE

NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ

DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão

de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje

09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao

devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data
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da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para

CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a

interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori

em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou

seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo

Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 1º A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do

seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que o

fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu

termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal

da prescrição . (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no

artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o

exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado

com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal,

ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.

12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo

contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e

V, do Código Tributário Nacional.Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data

do vencimento do tributo declarado e não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da

entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme

dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento da

execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo

prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos

repetitivos, em conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp.

1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o

despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a

anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo

219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na

seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que

o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do

ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em

10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios opostos, restando mantida a decisão

outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º, do CPC, em qualquer

hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução

fiscal.Em outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN,

a prescrição interrompe-se por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento

do débito pelo devedor, vale dizer, com a consecução do parcelamento.O prazo prescricional, consoante julgado

do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a partir do inadimplemento do parcelamento firmado na
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esfera administrativa.No sentido exposto, colho ementa que guarda os seguintes dizeres, in verbis:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM

DEMONSTRA A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL.1. Em tema de

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas como

omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu

parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento (AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira

Turma, Dje 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in

DJe 3/3/2011).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-6, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, destaquei) Com essas necessárias ponderações, passo ao

julgamento do caso concreto. Consoante se depreende das CDAs de nºs 80.6.13.080429-00 e 80.7.13.027688-85

(fls. 70/247), os créditos tributários foram constituídos com a apresentação de declarações apresentadas pelo

próprio contribuinte, a saber: a) CDA nº 80.6.13.080429-00, nas seguintes datas: 23.02.2010, 18.03.2010,

22.04.2010, 12.05.2010, 17.08.2011, 13.09.2011, 23.11.2011, 13.12.2011, 19.01.2012, 15.02.2012, 19.03.2012,

20.04.2012, 18.05.2012, 21.06.2012, 19.07.2012, 21.08.2012, 24.09.2012, 23.10.2012, 21.11.2012, 13.12.2012,

23.01.2013, 21.02.2013, 22.03.2013, 17.04.2013, 22.05.2013 e 13.06.2013 (fls. 305/311) e b) CDA nº

80.7.13.027688-85, nas seguintes datas: 24.09.2009, 23.02.2010, 18.03.2010, 22.04.2010, 12.05.2010,

17.08.2011, 13.09.2011, 20.10.2011, 23.11.2011, 13.12.2011, 19.01.2012, 15.02.2012, 19.03.2012, 20.04.2012,

18.05.2012, 21.06.2012, 19.07.2012, 21.08.2012, 24.09.2012, 23.10.2012, 21.11.2012, 13.12.2012, 23.01.2013,

21.02.2013, 22.03.2013, 17.04.2013, 22.05.2013 e 13.06.2013 (fls. 312/319). A execução fiscal foi proposta

16/06/2014, conforme fl. 03.Assim, no que concerne às CDA´s nºs 80.6.13.080429-00 e 80.7.13.027688-85,

verifico que a prescrição não ocorreu, haja vista que não houve o decurso do prazo de 05 (cinco) anos entre a data

da entrega da declaração mais remota (24.09.2009) e a distribuição da presente ação (16/06/2014).Logo, afasto a

alegação de prescrição no que diz respeito às CDA´s nºs 80.6.13.080429-00 e 80.7.13.027688-85. No que toca às

CDA´s de nºs 80.2.12.015155-00, 80.6.12.033867-07 e 80.6.12.033868-80, verifico que todas elas (CDA´s) estão

albergadas pelo processo administrativo nº 10880489225/2004-21 (fls. 06/69 e 334/336) e, em consonância com o

documento de fl. 335, a data mais remota de entrega da declaração ocorreu em 19.05.1998 (fl. 335). Ainda no que

concerne às CDA´s de nºs 80.2.12.015155-00, 80.6.12.033867-07 e 80.6.12.033868-80, observo que o documento

de fl. 337 indica a formalização de parcelamentos pelo contribuinte em 28.07.2003 e 29.09.2006, com rescisão,

respectivamente, em 31.01.2006 e 20.11.2009. Com a formalização do primeiro parcelamento, em 28.07.2003,

ocorreu a interrupção do prazo prescricional, que voltou a fluir após a rescisão, em 31.01.2006. Posteriormente,

com a formalização do segundo parcelamento, em 29/09/06, o prazo prescricional ficou suspenso até o advento da

nova rescisão, em 20/11/2009.A ação de execução fiscal foi proposta em 16.06.2014 (fl. 02). Assim, constato a

ocorrência da prescrição com relação às inscrições nºs 80.2.12.015155-00, 80.6.12.033867-07 e 80.6.12.033868-

80, haja vista que houve o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, considerando a fluência do prazo prescricional

entre 31.01.06 (data da primeira rescisão) e 29/09/06 (data do início do segundo parcelamento), bem como entre

20.11.2009 (data da rescisão do segundo parcelamento) e a distribuição da execução (16.06.2014). Ante o

exposto, acolho parcialmente o pedido formulado na exceção de pré-executividade para declarar extintos os

créditos tributários albergados pelas CDA´s 80.2.12.015155-00, 80.6.12.033867-07 e 80.6.12.033868-80, em

decorrência do reconhecimento da prescrição, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, exclusivamente em relação às CDA´s indicadas.Condeno

a exequente em honorários advocatícios, em razão da cobrança indevida do período prescrito, pelo que arbitro em

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em conformidade com o disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo

Civil.Incabível o reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC. No que concerne às CDA´s

remanescentes, informe a exequente o valor atualizado do débito, considerando os dizeres desta decisão.P.R.I.

 

0056960-44.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

RENE ADUAN(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de RENE

ADUAN.Analisando os autos, observo que a exequente promoveu o ajuizamento do executivo fiscal após o

falecimento do executado, consoante se depreende da certidão de óbito de fl. 24. Logo, o processo deve ser

extinto, sem resolução do mérito, com amparo no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No sentido

exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392?STJ.1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de
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determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a

legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a

ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma,

não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O

redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente.2. Mesmo quando já estabilizada a

relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a jurisprudência desta Corte

entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não encontrando amparo

na Lei 6.830?80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado 392?STJ, o qual dispõe que A Fazenda

Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar

de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.3.Naturalmente,

sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra

o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de

execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução.4.Recurso especial não provido (REsp.

1.222.561?RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25.05.2011).De outra parte, anoto que não é

cabível a substituição da CDA, tendo em vista a dicção da Súmula 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267,

VI, combinado com os artigos 459, caput e 462, caput, todos do CPC. Incabível a condenação da União em verba

honorária, haja vista que não houve impugnação específica quanto ao tema ora analisado, reconhecido, de ofício,

pelo órgão julgador. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas

as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

 

Expediente Nº 2191

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013657-48.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064786-

29.2011.403.6182) IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos, etc.Fls. 1782/1785. De acordo com os dizeres da sentença de fl. 1793, verso, não houve condenação da

embargante em honorários advocatícios na sede dos embargos à execução.A par disso, anoto que, em sede de

embargos à execução, apenas a verba honorária relativa aos embargos deve ser decidida.No caso dos autos, nos

termos do art. 38, II, da Lei nº 11.941/09, a verba honorária não é devida.Ante o exposto, acolho parcialmente os

embargos para constar que o não pagamento da verba honorária tem como fundamento o disposto no art. 38, II, da

Lei nº 11.941/09.P.R.I.C.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0013348-56.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010918-

10.2009.403.6182 (2009.61.82.010918-0)) CLARO S/A(SP328429 - OSCAR SEIITI HATAKEYAMA) X

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2021 - ANA LUIZA VIEIRA

VALADARES RIBEIRO)

Vistos, etc.Fls. 317/324. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito,

eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante tece

impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da decisão proferida às fls. 314/315, questionando-

os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso

interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida, com o fito de modificá-la em seu favor, o que

não se admite.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM

ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É

pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para

corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o

recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento

ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ

14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)Ao contrário do alegado pela embargante, a controvérsia atinente à

análise do foro competente para o trâmite e julgamento da execução fiscal e embargos em apenso foi devidamente

dirimida, conforme a fundamentação exposta na decisão aludida (fls. 314, verso e 315).Portanto, eventual

irresignação quanto à questão levantada deverá ser suscitada perante o E. TRF da 3ª Região - SP/MS. Isto posto,

rejeito os presentes embargos de declaração.Intime-se.
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Expediente Nº 2192

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0055808-58.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023062-

50.2008.403.6182 (2008.61.82.023062-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3073 - DANIEL SUAREZ CID DA

SILVA) X FUMAGALLI COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA(SP200746 - VANESSA

SELLMER)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos aos embargos à execução fiscal de nº 200861820230625.2 -

Dê-se vista à embargada para impugnação no prazo legal. 3 - Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0064068-13.2003.403.6182 (2003.61.82.064068-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011521-64.2001.403.6182 (2001.61.82.011521-0)) CHARLIE LIN(SP041859 - CELSO ARANHA) X

INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Aguarde-se o julgamento do

recurso especial interposto, tendo em vista a certidão de fl. 220. 

 

0036656-68.2007.403.6182 (2007.61.82.036656-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016367-17.2007.403.6182 (2007.61.82.016367-0)) DGBT FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP098707 -

MARJORIE LEWI RAPPAPORT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de folhas 222/224 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0027978-30.2008.403.6182 (2008.61.82.027978-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004071-26.2008.403.6182 (2008.61.82.004071-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO

DOS SANTOS SILVERIO)

Recebo a apelação de fls. 53/58 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0009900-17.2010.403.6182 (2010.61.82.009900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030390-94.2009.403.6182 (2009.61.82.030390-6)) ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL

S.A.(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO COELHO ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de folhas 2.228/2.231 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões

no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0016422-26.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000213-

16.2010.403.6182 (2010.61.82.000213-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1. Proceda-se ao desapensamento dos autos destes embargos à execução aos da execução fiscal de nº

201061820002131. 2. Observo que o venerando acórdão de fls. 90/95 negou provimento à apelação interposta

pela embargada. Assim, intime-se embargante para que diga se tem interesse na execução da verba honorária, nos

termos da decisão de fls. 50/53. Silente, ao arquivo findo. Int.

 

0000920-38.2012.403.6109 - RAIZEN ENERGIA S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 -

FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ

PALACIOS TORRES)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0012629-11.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058101-

06.2011.403.6182) MIRIAM BENTO BURITY(SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0032536-69.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013968-

39.2012.403.6182) TECNOCON COMPONENTES ELETRO ELETRONICOS IND/ E COM/ LTDA(SP297422

- RENATO OLIVEIRA BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.No silêncio,

aplicar-se-ão os termos do artigo 17, parágrafo único, da lei 6.830/80.

 

0049628-60.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014549-

20.2013.403.6182) LILIA DO AMARAL AZEVEDO - ESPOLIO(SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO

QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP306083 - MARIA CAROLINA GUARDA

RAMALHO BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Nos termos do art. 130, caput, do CPC, expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil (DERAT-SPO-SP) para

oferecer manifestação conclusiva acerca da alegação de pagamento (processo administrativo nº

10880.607388/2012-10 - CDA nº 80.1.12.029550-35), servindo a presente decisão de ofício. Prazo: 30 (trinta)

dias.Com a resposta, dê-se vista às partes.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0007700-95.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031082-

69.2004.403.6182 (2004.61.82.031082-2)) COMPANHIA DE TECIDOS ALASKA(SP188905 - CARLA

ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0053731-76.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024723-

30.2009.403.6182 (2009.61.82.024723-0)) CESCON PRODUTOS MEDICOS E CIENTIFICOS LTDA

ME(SP140494 - SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Comprove a embargante, no prazo de 10 dias, a garantia do juízo.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção.

 

EXECUCAO FISCAL

0026598-79.2002.403.6182 (2002.61.82.026598-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DOIS IRMAOS REPRESENTACAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E U X

MARCELO BORIGE JOAQUIM(SP251482A - JOAQUIM OCTAVIO ROLIM FERRAZ)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0017343-19.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TRITON CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO)

Folha 309 - Ciência ao requerente do desarquivamento do presente feito. Defiro vista dos autos em Secretaria.

Após, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0033394-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JURUBATECH-TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA(SP346075 - THIAGO BOTELHO SOMERA E

SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

Folhas 34/72 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos

procuração original onde conste o nome do representante legal outorgante e cópia do contrato social e eventual

alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa. Sem

prejuízo, dê-se vista à exequente acerca da alegação de parcelamento. Int.

 

0058035-89.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

REVESTIMENTOS GRANI TORRE LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)

Folhas 57/61 - 1. Preliminarmente, intime-se a executada para que regularize sua representação processual,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     256/646



trazendo aos autos procuração original, cópia autenticada de seu contrato social e eventuais alterações ocorridas.

2. Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca dos bens oferecidos à

penhora às fls. 57/61. Int.

 

0039410-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA(SP343844 - NOEMIA LETICIA IOSHIDA INACIO)

Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando aos autos procuração

original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição

poderes para representar a empresa. Ademais, traga a executada os documentos solicitados, pela exequente, na

manifestação à fl. 163 verso.

 

 

Expediente Nº 2193

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0055093-16.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013461-

30.2002.403.6182 (2002.61.82.013461-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3075 - OMAR NAMI HADDAD

SAADE) X COMP & MICROS INFORMATICA LTDA X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X ADILSON

BENEDITO MACHADO X MARILISA APARECIDA PINTO ZAMBOM MACHADO(SP245040 - LUCIANA

FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. 2 - Dê-se vista à embargada para

impugnação no prazo legal. 3 - Int. 

 

0006198-87.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055605-

04.2011.403.6182) MARINALVA MARIA DA SILVA(SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE

OLIVEIRA PALOMBO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Comprove a embargante, no prazo de 10 dias, a garantia do juízo.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção.

 

0030543-20.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016852-

46.2009.403.6182 (2009.61.82.016852-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3161 - LUCIANA DE BRITTO

BARACHISIO LISBOA) X EDITORA TRES LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 -

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. 2 - Dê-se vista à embargada para

impugnação no prazo legal. 3 - Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015038-38.2005.403.6182 (2005.61.82.015038-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020397-37.2003.403.6182 (2003.61.82.020397-1)) LUCI ZINI DISSENHA(SP051295 - ANTONIO

BIANCHINI NETO) X WILSON EDUARDO DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X

WILSON DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X ANDRE CARLOS

DISSENHA(SP051295 - ANTONIO BIANCHINI NETO) X MADEPAR LAMINADOS S/A(SP051295 -

ANTONIO BIANCHINI NETO) X INSS/FAZENDA(SP174731 - DANIELA CÂMARA FERREIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como

sobre o pedido de extinção dos embargos sem resolução do mérito em relação às inscrições de nºs NFLDs:

35416012-5 e 35416010-9 (Súmula 21, do Supremo Tribunal Federal) No mesmo prazo, especifique a embargante

as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência. Int.

 

0045185-47.2005.403.6182 (2005.61.82.045185-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031379-42.2005.403.6182 (2005.61.82.031379-7)) RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA(SP199306 - ANDRE

PEREIRA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO

SENGER)

Folhas 257/258 - Intime-se o embargante, por intermédio do seu procurador, para que efetue o pagamento da

quantia apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475J c.c com o artigo 475B, ambos do

Código de Processo Civil. Silente, venham-me os autos conclusos para a apreciação do pedido remanescente. Int.

 

0046719-50.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064364-
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35.2003.403.6182 (2003.61.82.064364-8)) ALTER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X RICARDO

ANTONIO TEIXEIRA(SP043133 - PAULO PEREIRA E SP121497 - LUIZ MARCELO BREDA PEREIRA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Intime-se a embargante para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada

do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas, bem como para que apresente cópia da petição inicial da

execução fiscal e do laudo de avaliação do bem penhorado. Após, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0009839-25.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024484-

26.2009.403.6182 (2009.61.82.024484-7)) METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA.(SP226799A -

RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Manifeste-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pleito dos honorários do Sr. Perito (fl. 165), bem como

acerca do laudo pericial apresentado (fls. 172/193). Após, voltem os autos conclusos.

 

0039898-88.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001444-

15.2009.403.6182 (2009.61.82.001444-1)) 100 JUIZO COMERCIO DE BOLSAS LTDA EPP(SP114100 -

OSVALDO ABUD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos procuração

original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição

poderes para representar a empresa. No mesmo prazo, deverá atribuir valor a causa.No silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção.

 

0053850-37.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038470-

42.2012.403.6182) ANDRE MORAIS DE ALMEIDA(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos procuração

original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição

poderes para representar a empresa. No mesmo prazo, deverá juntar os seguintes documentos, relativos à

execução fiscal nº 00384704220124036182, sob pena de extinção destes embargos, sem julgamento do mérito:a)

cópia da petição inicial e CDAs que instruem a execução;b) cópia do bloqueio de valores ou auto de penhora,

comprovando a garantia do juízo.Ademais, deverá o embargante apresentar o valor da causa.Na falta que qualquer

ítem acima descrito, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0054665-34.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045171-

48.2014.403.6182) TATINI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA X DELCIO AUGUSTO TATINI(SP211147 -

TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA)

Comprove a embargante, no prazo de 10 dias, a garantia do juízo.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção.

 

0054677-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070162-

93.2011.403.6182) HOLLYCAP PRODUCAO E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULO(SP188905 -

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos procuração

original, devidamente assinada pelos dois representates da empresa, conforme cláusula nona, parágrafo segundo

do contrato social juntado aos autos (fl. 34). Após, conclusos. 

 

0063588-49.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010237-

35.2012.403.6182) CONDOMINIO EDIFICIO SOBERANO(SP144496 - AROLDO DOS SANTOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. Regularize a executada, no prazo de 10 (dez)

dias, sua representação processual juntando aos autos procuração original e cópia do contrato social e eventual

alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa. No mesmo

prazo deverá juntar os seguintes documentos, relativos à execução fiscal em apenso: a) cópia da petição inicial; b)

cópia das CDAs; c) cópia do bloqueio de valores, comprovando a garantia do feito. No silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção.
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0030687-91.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064331-

59.2014.403.6182) MILENA SILVA COSTA(SP090064 - MANOEL MATIAS DA SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Comprove a embargante, no prazo de 10 dias, a garantia do juízo.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção.

 

0030808-22.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039256-

67.2004.403.6182 (2004.61.82.039256-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3167 - ROBERTO PRADO

GUIMARAES PEREIRA) X MULTICANAL TELECOMUNICACOES SA(SP080600 - PAULO AYRES

BARRETO E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA)

1 - Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. 2 - Dê-se vista à embargada para

impugnação no prazo legal. 3 - Int. 

 

0030859-33.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065961-

53.2014.403.6182) NELICE FERREIRA MOURA(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Comprove a embargante, no prazo de 10 dias, a garantia do juízo.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção.

 

EXECUCAO FISCAL

0049137-10.2000.403.6182 (2000.61.82.049137-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DJALMA DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA X FABIO LOPES DE OLIVEIRA X DJALMA DE

OLIVEIRA NETO(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X FERNANDO LOPES DE

OLIVEIRA

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0051035-19.2004.403.6182 (2004.61.82.051035-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA X MICHEL

ZOLKO X GRACE LUNA AZULAY ZOLKO(RS022584 - HELIO DANUBIO GUEDES RODRIGUES E

SP087721 - GISELE WAITMAN)

Folhas 86/89 - Preliminarmente, providencie a executada o pagamento das custas processuais em atenção à

sentença de fl. 79. Após a comprovação, voltem-me os autos conclusos. Int.

 

0057707-09.2005.403.6182 (2005.61.82.057707-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MAREASA PARTICIPACOES LTDA(SP246340 - ANA PAULA BATISTA SENA)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, sob pena de inscrição do valor

devido como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Não ocorrendo o pagamento das

custas, intime-se a Fazenda Nacional para que dê cumprimento ao determinado no item anterior. Int.

 

0009366-98.2006.403.0399 (2006.03.99.009366-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 291 - ADELIA LEAL

RODRIGUES) X RETENTORES BLOGUE IND/ E COM/ LTDA X ROBERTO ARMANDO

CESTARI(SP051142 - MIKHAEL CHAHINE) X IBRAHIM RAMOS X RICARDO WALDEMAR BLOISE

Folhas 184/188 - Intime-se o advogado MIKHAEL CHAHINE, para indicar o endereço do executado, no prazo de

5 (cinco) dias, tendo em vista que o executado não foi encontrado no endereço constante da procuração de fl. 152,

conforme certidão de fl. 125, sob pena de caracterização de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do

artigo 600, inciso II do CPC. Int.

 

0008500-60.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 846 -

CLAUDIA LIGIA MARINI) X REVISTA ABCFARMA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR)

Fls. 37/340: Ciência à executada.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 2194

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     259/646



0039707-19.2009.403.6182 (2009.61.82.039707-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025085-42.2003.403.6182 (2003.61.82.025085-7)) MIRIAM DENISE MOVELLETO PINTO(SP232801 -

JEAN RODRIGO CIOFFI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc.Fls. 305/306. De acordo com os dizeres da sentença de fls. 297/301, não houve a determinação para o

levantamento do bem penhorado às fls. 179/183 dos autos do executivo fiscal apenso, em virtude da procedência

integral do pleito formulado na inicial da presente ação.No caso dos autos, ante o acolhimento dos embargos à

execução fiscal, não há motivo a justificar a permanência da constrição sobre o bem aludido.Ante o exposto,

acolho os embargos declaratórios para determinar o levantamento da penhora que recai sobre o bem descrito às

fls. 179/183 dos autos da execução fiscal apensa.Providencie a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o

fiel depositário desonerado de seu encargo.P.R.I.C.

 

0033479-86.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047474-

06.2012.403.6182) LEVY E SALOMAO-ADVOGADOS(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS

DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls. 1116/1120. Intime-se a parte embargante para que providencie a apresentação de quesitos para a devida

análise acerca da necessidade e pertinência quanto ao pedido de produção de prova pericial formulado nos autos,

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem-me conclusos. Int.

 

0040045-51.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044198-

64.2012.403.6182) SOCIETE GENERALE S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E

VALORES(SP183220 - RICARDO FERNANDES E SP286560 - FERNANDA TELES DE PAULA LEAO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos etc.Analisando os autos, observo que os pedidos formulados nestes embargos à execução e nos autos da

ação anulatória nº 0014107-92.2002.403.6100 (distribuída em 05.07.2002) não são integralmente idênticos, haja

vista que a embargante, perante este juízo, postula o reconhecimento da nulidade da CDA, a aplicação retroativa

da penalidade menos severa ao tempo de sua prática, em benefício do contribuinte, nos termos do art. 106, II, c,

do CTN, a ilegalidade quanto à incidência da taxa SELIC sobre a multa imposta e a cobrança do encargo legal,

disposto no Decreto-Lei nº 1.025/69, conforme fls. 23/32, pleitos estes que não foram produzidos nos autos da

ação anulatória.A par disso, é inconteste que o embargante, nos autos da ação anulatória nº 0014107-

92.2002.403.6100, postula a anulação do auto de infração nº 08282, relativo ao processo administrativo nº

13805.006927/94-66, que deu origem à emissão da CDA nº 80.6.12.005897-98, conforme fls. 04/15 dos autos da

execução.Logo, o julgamento a ser proferido nos autos da ação anulatória poderá, em tese, propiciar a extinção da

execução fiscal e destes embargos, o que autoriza a suspensão do presente feito, nos termos do art. 265, IV, a, do

CPC.Ademais, não se justifica a remessa destes autos ao Juízo Cível, haja vista que os embargos à execução

devem ser processados e julgados perante o Juízo Especializado das Execuções Fiscais. Assim, com base no

exposto e considerando que há depósito nos autos garantindo integralmente a execução, determino a suspensão da

execução fiscal e destes embargos à execução até o julgamento do pedido formulado nos autos da ação

anulatória.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0026428-53.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046515-

64.2014.403.6182) N&S ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, IMPORTACAO E(SP338013 -

FELIPE STINCHI NAMURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. Regularize o excipiente, no prazo de 10 (dez)

dias, sua representação processual juntando aos autos procuração original e cópia do contrato social e eventual

alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa. No mesmo

ato, deverá juntar cópia da petição incial e CDAs que embasam a execução fiscal em apenso.Após, tornem os

autos conclusos.

 

EXECUCAO FISCAL

0030916-08.2002.403.6182 (2002.61.82.030916-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FAGNANI CONFECCOES DE ROUPAS LTDA(SP334342 - ELIAS JESUS

ARGACHOFF)

Folha 151 - Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual juntando aos autos

procuração original e cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário

da petição poderes para representar a empresa. Folha 150 - Diga a exequente em termos de prosseguimento do

feito. Int.
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0062331-09.2002.403.6182 (2002.61.82.062331-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X FRIGORIFICO CAMPO GRANDE LTDA X WALDIR NUNES DA SILVA X JOSE OROIDES

FILHO X REGINALDO DA SILVA MAIA(PR019016 - EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 247/268. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por REGINALDO

DA SILVA MAIA em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da

ilegitimidade passiva; e b) da prescrição do crédito tributário. A exequente, por sua vez, não se opõe à exclusão do

excipiente do polo passivo da presente execução fiscal (fl. 279).É o relatório.DECIDO.A exequente, em sede de

manifestação, concorda com a tese da ilegitimidade passiva articulada pelo excipiente, inexistindo controvérsia a

respeito do tema (fl. 279).Logo, acolho o pedido de exclusão, restando prejudicado o exame das demais questões

suscitadas pelo coexecutado, nos termos do 6º, caput, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, acolho a

exceção de pré-executividade, para o fim de excluir o nome de REGINALDO DA SILVA MAIA do polo passivo

da presente execução fiscal. Em consequência, determino o desbloqueio do valor indicado à fl. 173, em nome de

Reginaldo da Silva Maia, via sistema BACENJUD, conforme minuta em anexo.Ao SEDI para as anotações de

praxe.No que concerne à verba honorária, a exequente por ela responde, haja vista que o excipiente apresentou

exceção de pré-executividade (fls. 247/268) e constituiu advogados para o patrocínio da sua defesa em juízo.

Assim, condeno a exequente em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no

art. 20, 1º, 3º e 4º, do CPC, devidamente atualizados pela Resolução 134/2010 do CJF. Fls. 279, in fine e 237.

Defiro. Expeça-se mandado de constatação, conforme requerido à fl. 237. Intimem-se.

 

0005206-10.2007.403.6182 (2007.61.82.005206-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NOVEX LIMITADA(SP291715 - KENNY DE JOANNE MENDES)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 98/114. Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por NOVEX LIMITADA

em face da FAZENDA NACIONAL, na quadra da qual postula a suspensão da presente execução fiscal, tendo em

vista a homologação do plano de recuperação judicial da empresa, nos autos nº 100.09.0128335-1, em curso

perante a 1ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais de São Paulo.A exequente ofereceu manifestação às fls.

116/117.É o relatório.DECIDO.A executada requer a suspensão desta execução, em razão da homologação do

plano de recuperação judicial da empresa, nos autos nº 100.09.0128335-1, em curso perante a 1ª Vara de Falência

e Recuperações Judiciais de São Paulo (fl. 114).O pedido é impertinente, haja vista que o art. 6º, 7º, da Lei nº

11.101/05 expressamente prevê que as execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento da recuperação

judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação

ordinária específica. No mesmo sentido, o art. 29 da Lei nº 6.830/80 estabelece que a cobrança judicial da Dívida

Ativa da Fazenda Pública não está sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata,

liquidação, inventário ou arrolamento.Igualmente é o que dispõe o art. 187 do Código Tributário Nacional. A par

disso, anoto que a parte executada não comprovou a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, em consonância com o disposto no art. 151 e incisos do CTN, razão pela qual o pleito deve ser

afastado.No sentido exposto, colho os seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. ANAC. MULTA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. LEIS 6.830/1980 E

11.101/2005. HABILITAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. EXTENSÃO DE

NORMAS OU JURISPRUDÊNCIA RELATIVAS À FALÊNCIA. INVIABILIDADE. REGIMES DISTINTOS.

AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. O Código Tributário Nacional apenas cuida de matéria tributária e,

assim, o fato de o artigo 187 referir-se à dívida tributária, para afastar concurso de credores e habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento, não impede que lei ordinária trate, inclusive,

da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/1980). Em ambas as leis, uma complementar e a outra ordinária,

foram instituídas preferências legais, não se podendo invocar normas ou jurisprudência, que tratem do regime de

falência, em favor do regime de recuperação judicial. Assim, inclusive, já se decidia quando havia o regime de

concordata, em que somente quando esta era convolada em falência é que se reconhecia o cabimento, por

exemplo, do benefício da Súmula 565/STF (RESP 187.335, Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/05/2005).

2. Fixada a competência do Juízo das Execuções Fiscais para tratar da cobrança, ainda que existente recuperação

judicial, o que o artigo 6º, 7º, da Lei 11.101/2005, estabeleceu foi que o feito deve prosseguir regularmente,

ressalvada, apenas quanto aos créditos tributários, o direito ao parcelamento com a suspensão da respectiva

exigibilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 3. Agravo inominado desprovido.(TRF-

3ª Região, 3ª Turma, autos n.º 0006438-03.2012.403.0000, DJF3 03.08.2012, Relator Carlos Muta).AGRAVO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado

a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos

que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo
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de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal em razão de sua

recuperação judicial. 3. Não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na pendência de recuperação judicial

da sociedade empresária executada. Aplicação do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, artigo 186 do Código Tributário

Nacional e artigo 6º, 7º, da Lei nº 11.101/05.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos n.º 0002405-67.2012.403.0000,

DJF3 16.08.2012, Relator Mairan Maia).Ante o exposto, rejeito integralmente a exceção de pré-

executividade.Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo, a fim de constar o nome de

NOVEX LIMITADA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.Fl. 117-verso. Determino a transferência do valor de

R$ 3.038,91 (fls. 94/95) para conta atrelada à disposição deste juízo, ficando a indisponibilidade de recursos

financeiros convertida em penhora.Intime-se a executada da conversão, para fins de eventual oposição de

embargos.Intimem-se.

 

0009981-68.2007.403.6182 (2007.61.82.009981-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X KELLYCOAT REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA(SP222167 - LIGIA PRISCILA

DOMINICALE) X EFRAIM NAFTALI KOPEL X THOMAZ FRANCISCO BASTIAN

Verifica-se que a parte executada, KELLYCOAT REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA., não obstante

devidamente citada (fl. 29), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução.

Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em

consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 104), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. No tocante ao pedido de bloqueio de valores,

via BACEN, quanto ao coexecutado Efraim Naftali Kopel, anoto que a parte não foi devidamente citada até o

presente momento, haja vista que o A.R. de fl. 89 não foi por ele firmado, razão pela qual rejeito o pedido

formulado.

 

0018780-03.2007.403.6182 (2007.61.82.018780-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DISCOGRAF COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME(SP208004 - PABLO

RODRIGO JACINTO E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS)

Dê-se ciência à parte executada quanto à petição e documentos de fls. 148/159, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

termos do art. 398, caput, do CPC.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int.

 

0033654-17.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LIDER

INOX PARAFUSOS E PECAS ESPECIAIS LTDA(SP222546 - IGOR HENRY BICUDO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 102/105, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação à CDA nº

36.971.523-3. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor do artigo 1º, caput, do

Decreto-lei nº 1.025/69.Custas ex lege.Quanto às certidões de dívida ativa remanescentes, tendo em vista a notícia

de parcelamento do débito exequendo, suspendo o andamento do presente feito, conforme requerido à fl. 102.

Aguarde-se provocação no arquivo.P.R.I. 

 

0005164-48.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

OUPOU CONFECCOES LTDA - EPP(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI E SP317446 - FELIPE

OLIVEIRA CERQUEIRA ALVES)

D E C I S Ã OVistos etc.Fls. 48/60. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por OUPOU

CONFECÇÕES LTDA - EPP, na quadra da qual postula a extinção da presente execução, em razão do

reconhecimento da prescrição.A exequente ofereceu manifestações às fls. 61/66 e 68/116.É o relatório.DECIDO.O

artigo 174 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao
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lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com a entrega da declaração

pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do

vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional

tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da declaração), consoante remansoso entendimento

jurisprudencial, in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).

PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE

NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ

DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão

de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje

09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao

devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo
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prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para

CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a

interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori

em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou

seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo

Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 1º A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do

seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que o

fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu

termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal

da prescrição . (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no

artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o

exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado

com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal,

ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.

12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo

contribuinte, a constituição dele deverá ser firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e

V, do Código Tributário Nacional.Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data

do vencimento do tributo declarado e não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da

entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme

dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento da

execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo

prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos

repetitivos, em conformidade com o disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.Trata-se do REsp.

1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o

despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a

anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo

219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na

seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que

o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do

ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em

10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios opostos, restando mantida a decisão

outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º, do CPC, em qualquer

hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução

fiscal.Em outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN,

a prescrição interrompe-se por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento

do débito pelo devedor, vale dizer, com a consecução do parcelamento.O prazo prescricional, consoante julgado
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do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a partir do inadimplemento do parcelamento firmado na

esfera administrativa.No sentido exposto, colho ementa que guarda os seguintes dizeres, in verbis:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM

DEMONSTRA A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL.1. Em tema de

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas como

omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu

parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento (AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira

Turma, Dje 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in

DJe 3/3/2011).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-6, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, destaquei)Com essas necessárias ponderações, passo ao

exame do caso concreto.Consoante se depreende das CDA´s de fls. 04/45, o fato imponível mais remoto refere-se

a fevereiro de 2005. Os tributos foram constituídos com a apresentação de declaração pelo próprio contribuinte em

17.08.2006 (fls. 71-verso, 84-verso, 96-verso e 107-verso). De outra parte, os documentos de fls. 62/65 indicam a

formalização de parcelamento em 11.09.2006, com exclusão em 17.10.2009, data em que reiniciou o prazo

prescricional.A ação de execução fiscal foi proposta em 07.02.2013. Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista

que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a data da rescisão do parcelamento e a propositura desta

execução fiscal.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré- executividade.Fl. 61-verso. Verifica-se que a executada,

não obstante devidamente citada (fl. 118), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia

da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo

Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema

BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada, depositado em

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 69), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III, da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo.Intimem-se.

 

0039258-22.2013.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM ALEXANDRE CALADO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 17/18, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, haja vista que ao valor originário já foi acrescido o encargo correspondente àquela verba (fl.

04).Custas ex lege.Fl. 09, in fine. Defiro o pleito formulado pela executada e determino a expedição de ofício à

Secretaria Municipal de Finanças para exclusão da dívida ora quitada do CADIN Municipal, devendo a diligência

ser cumprida preferencialmente por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0006140-21.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM ALEXANDRE CALADO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 15/16, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, haja vista que ao valor originário já foi acrescido o encargo correspondente àquela verba (fl.

04).Custas ex lege.Fl. 09. Defiro o pleito formulado pela executada e determino a expedição de ofício à Secretaria

Municipal de Finanças para exclusão da dívida ora quitada do CADIN Municipal, devendo a diligência ser

cumprida preferencialmente por meio eletrônico.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.P.R.I. 
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0013899-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1828 - MARINA TOMAZ KATALINIC DUTRA)

X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP311576 -

EDUARDO MELMAN KATZ)

Intime-se a executada para que regularize o seguro garantia, nos termos requeridos pela exequente às fls. 283/292.

Prazo de 15 dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para decisão.

 

 

Expediente Nº 2198

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0033899-09.2004.403.6182 (2004.61.82.033899-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0040400-13.2003.403.6182 (2003.61.82.040400-9)) MOURISCO COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA - EPP(SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as

partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal.Após a transmissão, arquivem-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

0021331-19.2008.403.6182 (2008.61.82.021331-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0051961-97.2004.403.6182 (2004.61.82.051961-9)) SONY BRASIL LTDA(SP106767 - MARIA RITA

GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência à embargante do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem ao arquivo. Int.

 

0054271-27.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036959-

09.2012.403.6182) ROPAN IND E COM DE ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA(SP077452 - GUILHERME

HUGO GALVAO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez)

dias, sua representação processual juntando aos autos procuração original, devidamente assinada por ambos os

sócios da empresa, conforme artigo 5º do contrato social juntado aos autos.No mesmo prazo, deverá juntar a este

feito os seguintes documentos, relativos à execução fiscal nº 00369590920124036182, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito:a) cópia da petição inicial da execução fiscal; b) cópia das CDAs que instruem a execução

fiscal; c) cópia do auto de penhora e avaliação, comprovando a garantia do feito.No silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção.

 

0006060-23.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021452-

81.2007.403.6182 (2007.61.82.021452-4)) METAL ARCO VERDE LTDA X FERNANDO VEIGA

RODRIGUES X MANUEL ALONSO LUENGO - ESPOLIO X MANUEL VEIGA RODRIGUES(SP119757 -

MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES

SALVADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007320-72.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023161-

25.2005.403.6182 (2005.61.82.023161-6)) MARQUES CHELOTTI & CIA LTDA - ME(SP124450 - MONICA

GONCALVES DIAS E SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Folhas 41/42 - Manifeste-se a embargante. Após, voltem-me os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0472941-69.1982.403.6182 (00.0472941-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MANOEL DE SOUZA

FERREIRA) X VICEMAC IND/ COM/ LTDA X VICENTE DE PAULA BRAGA X ESMERALDA
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COSSIGNANI BRAGA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI E SP105435 - JOSE MARCELO

MARTINS PROENCA)

Folha 246 - Intime-se o patrono de MIGUEL COSSIGNANI JUNIOR para que informe os dados requeridos pela

exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0078782-80.2000.403.6182 (2000.61.82.078782-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AZZEDINE MODAS E CONFECCOES LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)

Observo que a r. decisão de fls. 113/115 negou seguimento à apelação interposta pela exequente, bem como a r.

decisão de fl. 174 não admitiu o recurso especial, também interposto pela exequente, tendo esta transitado em

julgado em 13/04/2015 (fl. 176). Assim, intime-se executada para que diga se tem interesse na execução da verba

honorária, nos termos da decisão de fls. 66/67. Silente, ao arquivo findo. Int.

 

0097025-72.2000.403.6182 (2000.61.82.097025-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA(SP054730 - SEBASTIAO ROBERTO

ESTEVAM) X RAMON ANTONIO LOPEZ GENDE X REGINA CELIA DE OLIVEIRA LOPEZ GENDE

Intime-se a executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do

seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0025243-34.2002.403.6182 (2002.61.82.025243-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X CIA/ INDL/ MERC PAOLETTI X COMMERCE

DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0050281-48.2002.403.6182 (2002.61.82.050281-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TOP SCREEN SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA(SP054730 -

SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM) X RAMON ANTONIO LOPEZ GENDE

Intime-se a executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada do

seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0022918-52.2003.403.6182 (2003.61.82.022918-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MEDBRAS SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP(SP071868 - JOSE

CARDOSO DA SILVA E SP206770 - CAIO FELIPE CARDOSO DA SILVA)

Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as

partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal.Após a transmissão, arquivem-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

0068896-52.2003.403.6182 (2003.61.82.068896-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MIGUEL BADRA JUNIOR(SP181546 - CRISTIANE ANDREA GOMES ROCHA)

Folhas 187/200 - Comprove o executado que os valores foram bloqueados por este juízo. Folhas 182/186 -

Preliminarmente, diga a exequente se apenas o imóvel objeto da penhora de fls. 173/180 satisfaz integralmente o

débito em cobro, tendo em vista o valor de sua avaliação. Após, voltem-me os autos conclusos. Int.

 

0008401-08.2004.403.6182 (2004.61.82.008401-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X KICHEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP216176 - FABIO ROBERTO SANTOS DO

NASCIMENTO)

Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as

partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal.Após a transmissão, arquivem-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

0046025-91.2004.403.6182 (2004.61.82.046025-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NEW SHOPPING PROMOCOES S.A.(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E

SP242615 - KARINA MARQUES MACHADO) X POMPEU, LONGO, KIGNEL E CIPULLO ADVOGADOS

Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Nada sendo requerido, no prazo legal, ficam as

partes cientes, ainda, da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do
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Conselho da Justiça Federal.Após a transmissão, arquivem-se os autos.Int. Cumpra-se.

 

0011627-84.2005.403.6182 (2005.61.82.011627-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FECHAO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA)

X ALCIDES FERNANDES NEVES X RICARDO AZEVEDO NEVES(SP206671 - DIOGO LEONARDO

MACHADO DE MELO)

1. Regularize a parte executada sua representação processual, apresentando cópias autenticadas do contrato social,

comprovando que o subscritor de fl. 138 tem poderes para representar a sociedade em Juízo. 2. Manifeste-se a

parte executada sobre fls. 142/147. Prazo: 10(dez) dias. Publique-se. 

 

0017570-77.2008.403.6182 (2008.61.82.017570-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Publique-se o despacho de fl. 77.Fl. 76: Ciência à CEF.Após, remetam-se os autos ao arquivo. dando-se baixa na

distribuição.Int. 

 

0001548-07.2009.403.6182 (2009.61.82.001548-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COMPANHIA COMERCIAL OMB(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0028544-42.2009.403.6182 (2009.61.82.028544-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRASWEY S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)

Folhas 145/153 - Diga a executada, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com a conversão dos valores

depositados às fls. 103, 111 119, para fins de amortização do parcelamento. Folhas 154/162 - Após, manifeste-se a

exequente acerca da fase atual do parcelamento. Int.

 

0044531-84.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS

FERREIRA)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0068991-04.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X W R

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTD(SP086300 - ANTONIO JOSE ESPINOSA E

SP137005 - SONIA MARIA CONTE ESPINOSA)

Ciência à executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2503

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000012-34.2004.403.6182 (2004.61.82.000012-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025767-94.2003.403.6182 (2003.61.82.025767-0)) ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Traslade-se cópia da decisão proferida no Superior Tribunal de Justiça para a execução fiscal que deu origem a

estes embargos.Após, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito.No

silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     268/646



0061856-48.2005.403.6182 (2005.61.82.061856-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056812-19.2003.403.6182 (2003.61.82.056812-2)) TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO

CENTENO SUZANO E SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER)

Traslade-se cópia da decisão proferida no Superior Tribunal de Justiça para a execução fiscal que deu origem a

estes embargos.Após, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito.No

silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0006256-95.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024096-

60.2008.403.6182 (2008.61.82.024096-5)) THYSSEN TRADING S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO

CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520,

inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 

 

0000040-84.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032356-

97.2006.403.6182 (2006.61.82.032356-4)) MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP049404 - JOSE

RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520,

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,

art. 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da

execução fiscal.

 

0031077-32.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020659-

79.2006.403.6182 (2006.61.82.020659-6)) CAALBOR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP151926 - ANDREA

AKEMI OKINO YOSHIKAI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Prejudicado o pedido de expedição de ofício formulado pela embargante, mesmo porque a embargada já se

manifestou nesse sentido na impugnação.Dê-se vista à embargante da petição de fls. 288.Após, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0004667-97.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013450-

49.2012.403.6182) MICRONAL S A(SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520,

inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 

 

0036489-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056630-

62.2005.403.6182 (2005.61.82.056630-4)) MASSA FALIDA DE HOOK REPRESENTACAO DE OLEOS E

GRAXAS LTDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0038543-43.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033206-

44.2012.403.6182) BRASINOX ACO INOXIDAVEL LTDA(SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0039321-13.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061184-
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93.2012.403.6182) CPJ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento

administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou

fotocópias.Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do

procedimento administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à

prova. No silêncio, voltem conclusos para sentença.

 

0039463-17.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053549-

61.2012.403.6182) POSTO PRINCEZA IZABEL LTDA(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES) X

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 406 - MARCIA

REGINA KAIRALLA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0042936-11.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033369-

29.2009.403.6182 (2009.61.82.033369-8)) FAZENDA RIBEIRAO HOTEL DE LAZER LTDA - ME(RJ134120 -

MARTA BERTINO MACIEL FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração da pessoa jurídica. Intime-se.

 

0044779-11.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069028-

31.2011.403.6182) TEXTIL QUEBEC LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON

BALDOINO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0052820-64.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012528-

71.2013.403.6182) VIACAO JOIA LTDA(SP250296 - TATIANA APARECIDA DIAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração e de cópia do auto de penhora,

da Certidão de Dívida Ativa e do contrato social primitivo com suas alterações posteriores. Intime-se.

 

0053097-80.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037136-

22.2002.403.6182 (2002.61.82.037136-0)) SERGIO NICOLAU DE CAMARGO(SP262256 - LUIS HENRIQUE

BORROZZINO E SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 -

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Tendo em vista que os valores bloqueados do embargante, por meio

do sistema BACENJUD, não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem suspensão da

execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos poderá, nos

autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora realizada.Intime-se

a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17).

 

0060037-61.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010159-

41.2012.403.6182) PROPARTS COMERCIO E IMPORTACAO DE BICICLETAS(SP081556 - MARIA

ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
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diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0060393-56.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057643-

86.2011.403.6182) MANOEL DO NASCIMENTO FERREIRA(SP155149 - HÉLIO ÁLVARO MOREIRA

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0020497-69.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020770-

97.2005.403.6182 (2005.61.82.020770-5)) PAULO ROBERTO ITO X GILDA EIKO ITO(SP054975 - LUIZ

ARMANDO DE CARVALHO E SP328820 - THIAGO SANTANA LIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER)

1. Defiro aos embargantes os benefícios da justiça gratuita. 2. Tendo em vista que os bens penhorados não

garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem suspensão da execução.Anoto ainda que a

exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos poderá, nos autos da execução fiscal em

apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora realizada.Intime-se a embargada para impugná-

los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17).

 

EXECUCAO FISCAL

0000898-96.2005.403.6182 (2005.61.82.000898-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPIRE

COML/ LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X CASSIO ROBERTO VIEIRA ROMANO X

MARCIO LUIZ GOLDFARB

Manifeste-se a executada, no prazo de 05 dias, sobre a petição de fls. 280.Após, voltem-me conclusos estes autos.

 

0011807-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VALUE PARTNERS BRASIL LTDA.(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041B - ANDRÉ LUIZ

FONSECA FERNANDES)

Concedo à executada o prazo de 15 dias para que regularize a carta de fiança apresentada nos termos mencionados

pela exequente à fl. 201.Int.

 

0038234-22.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN ADMINISTRADORA DE CONSO(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA)

Concedo à executada o prazo de 15 dias para que regularize o Seguro Garantia apresentado nos termos

mencionados pela exequente à fl. 212.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1432

 

EXECUCAO FISCAL

0076193-18.2000.403.6182 (2000.61.82.076193-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SKORPIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP256993 - KEVORK DJANIAN E

SP258963 - MAURO FERRARIS CORDEIRO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. A parte executada opôs

exceção de pré-executividade às fls. 53/58, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Em resposta,

manifestou-se a parte exequente às fls. 66/67, não se opondo à declaração de prescrição intercorrente nesta

execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de

06/12/2000 a 06/04/2002 (doc(s). da(s) fl(s). 71/71vº) não tem o condão de impedir o reconhecimento da
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prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou

nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a

ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de

dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz,

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de

imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 16/10/2002,

com ciência da parte exequente em 11/11/2002, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da

LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias
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reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)A Fazenda Nacional deve ser

condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada foi obrigada a constituir defensor para arguir

matéria que, ao final, ensejaria o reconhecimento da prescrição intercorrente.Ante o exposto, extingo o processo

com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada

nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário, face ao

disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$

950,00 (novecentos e cinquenta reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo

pagamento. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da

Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0081861-67.2000.403.6182 (2000.61.82.081861-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COTON 2.000 COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA X FRANCIVALDO

ALVES DOS SANTOS(SP305209 - RODRIGO REIS BELLA MARTINEZ)

DESPACHO DA FL. 63: Vistos, Fls. 47/48: Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação

processual, juntando original da procuração e cópia do contrato social da empresa executada, com fulcro nos

artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo Civil. Segue sentença em 05 (cinco) laudas. Intimem-se.

SENTENÇA DAS FLS. 64/66: Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito
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inscrito em dívida ativa.Foi deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto

equivalente. A parte executada alegou a ocorrência de prescrição intercorrente em 13/01/2015 (fls. 47/48). Juntou

cópia da procuração e documentos às fls. 49/53.Instada a se manifestar, às fls. 55/55vº a Fazenda Nacional não se

opôs ao reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Observo assim que a Fazenda Nacional não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva

da prescrição intercorrente, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 05/12/2002, com ciência da parte exequente em 27/01/2003,

encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que

estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte

exequente qualquer realização de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de

decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE

ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA

PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC.

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo

a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de

direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES

(DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004,

acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da

prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp

747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006);

Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de
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natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução

decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve

ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de

colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência

tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após

o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o

reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo

intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente,

deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação

sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da

Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre

do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001,

posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior

segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o

exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no

REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp

n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito

ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos

a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo

prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC

inexiste quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de

declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos,

razão pela qual só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se

omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões

que obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente,

faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de

declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes:

AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º

553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p.

1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA,

julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo

regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:07/04/2011)A Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada

foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria o reconhecimento da prescrição

intercorrente.Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do

CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de

abril de 2004. Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Uma vez cumprida à

determinação do despacho retro, condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo

pagamento. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da

Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Ao transito em julgado, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0084993-35.2000.403.6182 (2000.61.82.084993-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GUACY PAES E DOCES LTDA X HELENA MARIA PINTO X MIGUEL JUVENAL
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GONCALVES MARTINS X JOSE LEITAO DE ALMEIDA(SP167472 - LUIZ FERNANDO GODO) X

FRANCISCO LEITAO NETO(SP167472 - LUIZ FERNANDO GODO)

DECISAO FL. 126: Vistos,Fls. 86/87: A exceção deve ser indeferida.Quanto à alegação de ilegitimidade passiva

dos coexecutados FRANCISCO LEITAO NETO e JOSE LEITAO DE ALMEIDA, esta é matéria preclusa,

considerando sua apreciação pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de

Instrumento nº 0047092-13.2004.4.03.0000 (fls. 120/125), cujo entendimento permanece inalterado.Fls. 84/85:

Não há o que se falar em reconhecimento da impenhorabilidade do bem imóvel citado, vez que não houve

arresto/penhora nos presentes autos.Segue sentença em 05 (cinco) laudas. Int./SENTENÇA FLS. 127/129:

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 108, informando a não identificação de causas

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve

relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 09/07/1999 a 13/10/1999 (doc(s). da(s) fl(s). 118) não

tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim,

observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente

execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO
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AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário,

face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual

contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos

do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se.

 

0087272-91.2000.403.6182 (2000.61.82.087272-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HIDRO SUL DESENTUPIDORA DE ESGOTOS S/C LTDA(SP113811 - MARCO ANTONIO

AGUIAR NICOLATTI) X HENRIQUE SORIA

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Inexitosa tentativa de

citação da empresa executada à(s) fl(s). 13 e 69, a FN requereu o redirecionamento da execução para o sócio

(fl(s). 16 e 31/32), sem, contudo, conseguir citá-lo (fl. 28). E, citação da empresa executada na pessoa do sócio

Henrique Soria por mandado em 27/05/2008 (fl. 96). É o breve relatório. Decido. De início, consigno que a

prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, conforme prevê o 5º, do artigo 219, do CPC, com redação

conferida pela Lei n. 11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda,

que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado

pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei

11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos fiscais arquivados

nos termos do caput e 2º do referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em execução fiscal,

a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do CPC). Consoante

se verifica dos documentos juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos inscritos em dívida ativa em

25/06/1999, sendo a execução ajuizada em 30/10/2000 e o despacho citatório exarado em 20/11/2001, todos em

datas anteriores à nova redação conferida pela LC 118/05 ao inciso I, do artigo 174 do CTN, a qual alterou o

marco interruptivo da prescrição da citação pessoal para o despacho que ordena a citação. A citação da empresa

executada restou frustrada dentro do quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores (redirecionamento/citação

por edital) formulados pela FN se deram após o decurso do prazo prescricional. Neste passo, observo que a teor

do artigo 156, V, do CTN, a ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito tributário, de modo que

eventual citação de sócio, após o lapso prescricional, não permite a continuidade da cobrança.O termo inicial da

prescrição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação conta-se, segundo jurisprudência pacífica do

Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data

do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento se der em momento

posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (nesse sentido, o

REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Nas

outras hipóteses de lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final do processo

administrativo, não mais sujeita a recurso. Nos presentes autos, utilizei, a mingua de maiores elementos, a data de

inscrição em dívida ativa do crédito, como termo inicial da contagem do prazo prescricional, pois evidentemente

se trata de ato posterior àqueles marcos oficiais.Ainda, a demora na citação da empresa executada é atribuível

unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por AR/mandado de citação e

penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte exequente nestes autos no

curso do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede de recurso representativo

de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL.

INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação,

tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80,

consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma

de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. A mera

prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando

paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido da parte

ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por edital. 5. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se

encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional.

(Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no

REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe

12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp
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995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa

inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da

insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito

tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido,

determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO.

ART. 174 DO CTN. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. SÚMULA 106/STJ. INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, como

no caso dos autos (23.7.1998), o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da

Lei 6.830/80 (REsp 999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009, julgado

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos). 2. A Primeira Seção

desta Corte é no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da

inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho

judiciário (REsp n. 1102431/RJ, DJe 1.2.10, julgado submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela

Lei dos Recursos Repetitivos). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na presente lide. 3. A

verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o

que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201101834994, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/09/2011).Ante o exposto, JULGO extinto

o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219,

parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao

reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual

contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos autos.Transitando em julgado, cientifique-se a parte

exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0092532-52.2000.403.6182 (2000.61.82.092532-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STAY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.(SP136381 - MARGARETE

RODRIGUES CIDI E SP232551 - SUZANA MAGALHAES LACERDA E SP190478 - NELSON CAIADO

SEGURA FILHO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 143/143vº, reconhecendo a ocorrência de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento

verificado no período de 25/01/2014 em diante (doc(s). da(s) fl(s). 150) não tem o condão de impedir o

reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que posterior a sua ocorrência.Assim, observo que a Fazenda

Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela

qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei

11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80,

encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o mesmo ano.Entre a data que estes

autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte

exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do

transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em

Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem

comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o

arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o

seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em
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execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve

ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular

busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do

art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não

forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que

frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,

tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro
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LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado à fl. 110 dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art.

475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª

Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de

não haver advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao

trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0094004-88.2000.403.6182 (2000.61.82.094004-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARAGUASSU E BHERING ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP077498A - ANTONIO

PARAGUASSU LOPES) X ANTONIO PARAGUASSU LOPES

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 80/80vº, reconhecendo a ocorrência da prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos

verificados nos períodos de 15/11/1998 a 10/07/1999 e de 12/03/2003 a 08/10/2007 (doc(s). da(s) fl(s). 85/86vº)

não têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anteriores a sua

ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva

da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário
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Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do
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pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário,

face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0094091-44.2000.403.6182 (2000.61.82.094091-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELO REPRESENTACOES DE MADEIRAS S/C LTDA(SP208506 - PAULO MARQUES NETO)

X CELSO PERRUCCI

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimado a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 107, reconhecendo a ocorrência de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal, mesmo com a existência de falência decretada.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Os parcelamentos verificados nos períodos de 02/10/1999 a 09/12/1999 e de 30/11/2003 a

04/09/2005 (doc(s). da(s) fl(s). 111/112) não têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição

intercorrente, visto que anteriores a sua ocorrência.Ademais, a falência da empresa executada não é causa de

suspensão dos prazos prescricionais. O Código Tributário Nacional, aplicável ao presente feito, regulamenta a

prescrição, prevendo as suas causas interruptivas e suspensivas, sendo que não há referência à suspensão da

prescrição em razão da falência. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir, para afastar a alegação de causa

suspensiva da prescrição:EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (...). 2. (...).3. O CTN regulamenta a prescrição

dos créditos tributários, prevendo as causas que interrompem e suspendem seu curso. Não há, nessa norma,

referências à suspensão da prescrição em razão da falência. Ao contrário, o CTN esclarece a não-sujeição dos

créditos tributários ao concurso de credores.4. (...). 5. (...). (TRF 4ª Região, AC, Processo n

200570000035129/PR, 2ª Turma, Rel. LEANDRO PAULSEN, DJ 01/11/2006, pg. 569).Assim, observo que a

Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal,

razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição intercorrente.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência tendente a dar o

devido andamento processual, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do

prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por

mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou
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qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento

com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte

precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve

ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular

busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do

art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não

forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que

frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,

tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
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qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário,

face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao arquivo findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0099541-65.2000.403.6182 (2000.61.82.099541-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MUNIZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP028229B - ANTONIO CARLOS MUNIZ)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 94, informando a não identificação de causas

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve

relatório. Decido.Observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da

presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa,

encontrando-se os autos arquivados desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo

até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de

diligência, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional

previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos,

sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência

realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40

da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS

INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia
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com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a

estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e

parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que

frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,

tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos
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repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário,

face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual

contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos

do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004039-65.2001.403.6182 (2001.61.82.004039-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAZAR TABU LIMITADA(SP039385 - JOSE CARLOS FRANCESCHINI E SP110681 - JOSE

GUILHERME ROLIM ROSA)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 52/52vº, reconhecendo a ocorrência da prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos

verificados nos períodos de 09/07/1999 a 13/10/1999 e de 30/11/2003 a 18/03/2006 (doc(s). da(s) fl(s). 58vº/59)

não têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anteriores a sua

ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva

da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o ano subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,
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ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão
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que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado à fl. 19 dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475

do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Cientifique-se a

parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao

arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001508-69.2002.403.6182 (2002.61.82.001508-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ITAPORA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP026774 - CARLOS

ALBERTO PACHECO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 83, reconhecendo a ocorrência de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos

verificados nos períodos de 04/08/2001 a 08/09/2001 e de 30/11/2003 a 21/10/2006 (doc(s). da(s) fl(s). 89vº) não

têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anteriores a sua

ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva

da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito
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de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos
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autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado à fl. 16 dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475

do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica

dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver

advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em

julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004212-55.2002.403.6182 (2002.61.82.004212-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINCRO BELT COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0005051-80.2002.403.6182 (2002.61.82.005051-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIGEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE

ARNONE)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 83/83vº, não se opondo à declaração de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos

verificados nos períodos de 06/10/2001 a 10/11/2001 e de 30/11/2003 a 15/09/2007 (doc(s). da(s) fl(s). 89) não

têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anteriores a sua

ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva

da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO
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ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro
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LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado à fl. 44 dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475

do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica

dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver

advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em

julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007565-06.2002.403.6182 (2002.61.82.007565-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINCRO BELT COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP048095 - ERICO PEREIRA LIMA JUNIOR)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 139.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º

49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P. R. I.

 

0007566-88.2002.403.6182 (2002.61.82.007566-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINCRO BELT COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A inscrição

em dívida ativa objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do

débito, conforme informação constante da fl. 98 e do documento das fls. 99/99vº dos presentes autos. É o breve

relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos

termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0009680-97.2002.403.6182 (2002.61.82.009680-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIGEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE

ARNONE)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     293/646



Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 57/57vº, reconhecendo a ocorrência de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos

verificados nos períodos de 06/10/2001 a 10/11/2001 e de 30/11/2003 a 15/09/2007 (doc(s). da(s) fl(s). 64) não

têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anteriores a sua

ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva

da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da

LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de
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29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado às fls. 20/20vº dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do

art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª

Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de

não haver advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao

trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010625-84.2002.403.6182 (2002.61.82.010625-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MASTER CONFECCOES LTDA X JOSE CLAUDIO PEREIRA(SP101216 -

RICARDO DE TOLEDO PIZA LUZ)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

exequente requereu a desistência da execução, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 à(s) fl(s). 80.É o
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breve relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer

título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem

condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de

22.09.80.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013973-13.2002.403.6182 (2002.61.82.013973-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRH ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA(SP093497 -

EDUARDO BIRKMAN)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 91, informando a não identificação de causas

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve

relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 05/08/2000 a 09/09/2000 (doc(s). da(s) fl(s). 97) não

tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim,

observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente

execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos

do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,

desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo

desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º

AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial

perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do

CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp

327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao

art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente,

desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);

REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sem reexame necessário,

face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual

contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos
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do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0017837-59.2002.403.6182 (2002.61.82.017837-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X AUTOMATEC COM E SIST DE AUTOMATIZ E SEGURANCA LTDA

ME(SP082928 - JURANDIR MARCATTO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Intimada a

dizer sobre o art. 40, 4º, da LEF, a parte exequente não se manifestou (fls. 87/88).A inscrição em dívida ativa

objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do débito, conforme

informação constante da fl. 89 e do documento das fls. 90/90vº dos presentes autos. É o breve relatório. DECIDO.

Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,

inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado às

fls. 18/18vº dos autos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0019568-90.2002.403.6182 (2002.61.82.019568-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FARMAETICA FARMACIA E DROGARIA LTDA(SP162876 - CRISTINA

MANCUSO PINTO FIGUEIREDO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A inscrição

em dívida ativa objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do

débito, conforme informação constante da fl. 73 e do documento das fls. 74/75 dos presentes autos. É o breve

relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos

termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0019614-79.2002.403.6182 (2002.61.82.019614-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FARMAETICA FARMACIA E DROGARIA LTDA(SP162876 - CRISTINA

MANCUSO PINTO FIGUEIREDO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Intimada a

dizer sobre o art. 40, 4º, da LEF, a parte exequente não se manifestou (fls. 73/74).A inscrição em dívida ativa

objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do débito, conforme

informação constante da fl. 75 e do documento das fls. 76/77 dos presentes autos. É o breve relatório. DECIDO.

Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,

inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0024032-60.2002.403.6182 (2002.61.82.024032-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C&C CAPITANI ARTIGOS ESCOLARES E NATALINOS LTDA(SP080909 -

FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimado a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 77/77vº, reconhecendo a ocorrência de prescrição

intercorrente nesta execução fiscal, mesmo com a existência de falência decretada.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 01/05/2001 a 27/01/2002 (doc(s). da(s) fl(s). 83) não

tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua

ocorrência.Ademais, a falência da empresa executada não é causa de suspensão dos prazos prescricionais. O

Código Tributário Nacional, aplicável ao presente feito, regulamenta a prescrição, prevendo as suas causas

interruptivas e suspensivas, sendo que não há referência à suspensão da prescrição em razão da falência. Neste

sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento compartilho e

adoto como razão de decidir, para afastar a alegação de causa suspensiva da prescrição:EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1. (...). 2. (...).3. O CTN regulamenta a prescrição dos créditos tributários, prevendo as causas

que interrompem e suspendem seu curso. Não há, nessa norma, referências à suspensão da prescrição em razão da
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falência. Ao contrário, o CTN esclarece a não-sujeição dos créditos tributários ao concurso de credores.4. (...). 5.

(...). (TRF 4ª Região, AC, Processo n 200570000035129/PR, 2ª Turma, Rel. LEANDRO PAULSEN, DJ

01/11/2006, pg. 569).Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou

suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição

intercorrente.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de

2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida

a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a

execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, encontrando-se os autos

arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao

arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização

de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando clara sua inércia em todo este

período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se

mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao

andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é

pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional -

nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei

de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim,

evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de

diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do

curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como

deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a

satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de

decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE

ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA

PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC.

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo

a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de

direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES

(DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004,

acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da

prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp

747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006);

Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de

natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução

decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve
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ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de

colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência

tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após

o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o

reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo

intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente,

deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação

sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da

Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre

do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001,

posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior

segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o

exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no

REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp

n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito

ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos

a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo

prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC

inexiste quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de

declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos,

razão pela qual só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se

omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões

que obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente,

faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de

declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes:

AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º

553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p.

1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA,

julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo

regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV,

do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º

de abril de 2004. Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de

qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já,

no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a intimação da parte

executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos

autos.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao arquivo findo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0027942-95.2002.403.6182 (2002.61.82.027942-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X METROWEST COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA(SP184981 -

FLÁVIA VALENTE PIERRO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A inscrição

em dívida ativa objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do

débito, conforme informação constante da fl. 58 e do documento das fls. 59/60 dos presentes autos. É o breve

relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos
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termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0031268-63.2002.403.6182 (2002.61.82.031268-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA TIBURCIO LTDA(SP051765 -

ETEVALDO DA CRUZ REGO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 116.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º

49, de 1º de abril de 2004.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado às fls. 30/30vº dos

autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0032464-68.2002.403.6182 (2002.61.82.032464-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL J B MOREIRA DE MAQUINAS E BALANCAS LTDA

ME(SP127485 - PERCIO LEITE)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A inscrição

em dívida ativa objeto do presente executivo fiscal foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do

débito, conforme informação constante da fl. 59 e do documento das fls. 60/62vº dos presentes autos. É o breve

relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos

termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Declaro liberado de seu encargo o

depositário declinado à fl. 20 dos autos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.P. R. I.

 

0032706-27.2002.403.6182 (2002.61.82.032706-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRAFICA IRMAOS DOHANY LTDA-ME(SP035542 - ANTONIO ARY

AVANCINI MENDES)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o

art. 40, 4º, da LEF, manifestou-se a parte exequente à(s) fl(s). 95, informando a não identificação de causas

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve

relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 03/03/2002 a 06/04/2002 (doc(s). da(s) fl(s). 101) não

tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim,

observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou suspensiva da presente

execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF,

acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa,

encontrando-se os autos arquivados desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo

até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de

diligência, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional

previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos,

sem realização de qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência

realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40

da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS

INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia

com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a

estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e

parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que

frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,
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tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos
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autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu

encargo o depositário declinado à fl. 15 dos autos.Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475

do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica

dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver

advogado constituído nos autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em

julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050517-97.2002.403.6182 (2002.61.82.050517-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SCW INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA X SILVANA

CARVALHO WIDMANSKI(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X EVA SOARES DA

SILVA

Vistos, SILVANA CARVALHO WIDMANSKI ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da

sentença prolatada por este Juízo nos autos da execução fiscal em epígrafe, ajuizada pela FAZENDA

NACIONAL. Diz a parte executada que a sentença se revela omissa, visto que extinguiu o executivo fiscal sem a

observância da condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, sendo que houve alegação de

prescrição pela executada nos autos. Requer que seja conhecido e provido o recurso, sanando-se a omissão por

meio da condenação da parte exequente em honorários advocatícios. É o relatório. Decido. Rejeito os embargos

apresentados, por não caracterizados a omissão, contradição e/ou obscuridade na sentença prolatada. A r. decisão

proferida às fls. 224/225v.º, que antecede a r. sentença proferida nos autos (fls. 226/228v.º), que determinou a

exclusão da excipiente do polo passivo, é clara em seu dispositivo da fl. 225v.º dos autos: Em razão da

sucumbência da parte exequente, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado do excipiente,

que fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC. A verba deverá ser

atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais. Desta forma, não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada

nos presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes

embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de

declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento

compartilho e adoto como razão de decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS

INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual

pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou

obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não

eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame

de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não

concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no

AgRg no Ag 1374287/PE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 16/12/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO

CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame

de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de
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não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art.

535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para

emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ,

EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1). Assim, quanto à

irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados.

Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente contradição na sentença,

permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso

normal, nos termos do art. 538 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057474-80.2003.403.6182 (2003.61.82.057474-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ROMENKO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP322622 - EDGARD DA SILVA)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi

deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. A parte executada

interpôs exceção de pré-executividade em 13/08/2014 (fls. 22/25), alegando a ocorrência de prescrição

intercorrente. Juntou procuração e documentos às fls. 21 e 26/30.Instada a se manifestar, às fls. 32/32vº a Fazenda

Nacional reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.O parcelamento noticiado pela parte exequente do período de 09/06/2003 a 10/07/2003 (doc(s).

da(s) fl(s). 34) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua

ocorrência.Assim, observo assim que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa interruptiva ou

suspensiva da prescrição intercorrente, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do

art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar

o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos

termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 27/04/2004, com ciência da parte exequente em 02/06/2004,

encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano subsequente.Entre a data que

estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte

exequente qualquer realização de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando clara sua

inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN,

visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer

diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A

jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo

prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por

um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40

da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário

Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança

jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se,

ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3.

Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,

para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito

de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim,

não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis

para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a

inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável

círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas

relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda

Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o

cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do

processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco)

anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP

201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do

parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao

permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no

caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre

tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a

realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência

da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de
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decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE

ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA

PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC.

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo

a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de

direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES

(DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004,

acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da

prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp

747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006);

Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de

natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução

decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve

ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de

colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência

tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após

o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o

reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo

intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente,

deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação

sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da

Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre

do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de

arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001,

posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior

segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o

exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no

REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp

n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito

ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos

a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo

prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC

inexiste quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de

declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos,

razão pela qual só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se

omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões

que obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente,

faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de

declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes:

AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º

553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p.

1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA,

julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo

regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:07/04/2011)A Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada

foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria o reconhecimento da prescrição
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intercorrente.Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do

CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de

abril de 2004. Sem reexame necessário, face ao disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Condeno a Fazenda

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.428,00 (um mil e quatrocentos e vinte e oito reais), com

base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba deverá ser atualizada

segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Cientifique-se a

parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Ao transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053513-97.2004.403.6182 (2004.61.82.053513-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X POSTO MINUANO LTDA(SP188441 - DANIELA BASILE) X ROBERTO BARBOSA LEITE X

FRANCISCO JUNIOR DA SILVA X IVO FRANCISCO DAS ALMAS X ELIZABETH PEREIRA DA SILVA

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0056756-15.2005.403.6182 (2005.61.82.056756-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PEDRO COSTA DE

ALMEIDA(SP215738 - EDSON ALBERICO)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado,

motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s)__.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0040357-37.2007.403.6182 (2007.61.82.040357-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ELFARMA DROG PERF

LTDA - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE

ARRUDA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). .É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0007865-55.2008.403.6182 (2008.61.82.007865-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LAERCI BIANCONI(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ E SP221984 -

GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 421 foi

extinto o débito inscrito na certidão de dívida ativa n.º 80.7.06.037691-90 pelo cancelamento, com base no art. 26,

da Lei nº 6.830/80.O débito foi quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 467.É o breve relatório.

DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de

04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda

Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Declaro liberado de seu encargo o depositário

declinado à fl. 320 dos autos. Oficie-se ao DETRAN informando do levantamento da penhora efetivada sobre os

veículos descritos às fls. 321/322.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     306/646



distribuição.P. R. I.

 

0010942-72.2008.403.6182 (2008.61.82.010942-3) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X SOCIEDADE RADIO

EDUCACIONAL GRANDE SAO PAULO LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA

DE OLIVEIRA FARIAS)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0050713-52.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SUELI MARIA TUMOLI RODRIGUES(SP186761

- PATRÍCIA MARTINS LACERDA E SP119949 - PAULO ROBERTO LACERDA)

Vistos,CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2 REGIAÕ interpôs embargos à

execução em face do SUELI MARIA TUMOLI RODRIGUES, ajuizada para haver débito inscrito sob nº

2008/002166, 2009/002003, 2010/001857, 2011/001339 e 2011/021591.Designada audiência na Central de

Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, as partes compareceram, restando infrutífera a tentativa de

acordo, conforme termo constante das fls. 30/31.A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls.

35/43, alegando a nulidade do título executivo, sob o fundamento de que não foi notificada do lançamento, visto

nunca ter residido na cidade de São Paulo, e ante a ausência do número do processo administrativo nas CDAs, fato

que indica que a exequente não promoveu a instauração do competente processo administrativo. Alega ser

indevida a cobrança, considerando que trabalhou no período de 1985 até sua aposentadoria em 2012, ou seja,

durante 27 anos, como cartorária. Em razão da função pública que lhe foi delegada, ficou impedida de intermediar

negócios concernentes a imóveis. Alega que procedeu a baixa da sua inscrição perante o Conselho exequente no

ano de 1985, quando foi nomeada para o cargo de escrevente do 10º Tabelião de Notas de Santos, documento do

qual não é mais detentora, em razão do fato ter ocorrido há quase três décadas atrás. Requereu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a extinção do crédito tributário objeto das Certidões de Dívida Ativa. Juntou

procuração e documentos às fls. 44/54.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 57/71, requereu a total

improcedência dos pedidos formulados pela excipiente na exceção oposta. Juntou documentos às fls.72/74.A

exceção de pré-executividade foi indeferida à fl. 75.A parte exequente requereu às fls. 92/93 a realização de

penhora on line dos ativos financeiros da parte executada. A parte executada noticiou às fls. 78/91 a interposição

de agravo de instrumento da decisão da fl. 75, tendo o E. TRF da 3ª Região deferido efeito suspensivo, para que

este Juízo aprecie a exceção de pré-executividade oposta (fls. 101/104). Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DECIDO.A exceção merece julgamento de procedência.A parte executada comprovou a este Juízo seu endereço

residencial como sendo Rua Luís de Camões, nº 128, apto 62B, Santos/SP (Declaração de Imposto de Renda à fl.

47), diverso do constante na inicial desta execução fiscal (CDA - fl. 07). Não há informação de como o Conselho

exequente obteve o endereço da inicial, não há qualquer processo administrativo juntado a estes autos. Aliás, a

parte exequente informa que não há qualquer processo administrativo a juntar aos autos (fl. 71). Portanto, já

verifico a nulidade da intimação da executada.Ademais, também não há prova da inscrição da mesma no Conselho

exequente. Nenhum documento foi juntado pela parte exequente que comprovasse a inscrição da executada em

seus quadros. Não pode ser cobrada anuidade de quem sequer está inscrito em Conselho Regional. Alega a

executada que trabalhou no período de 1985 até sua aposentadoria em 2012, como cartorária, fazendo prova do

alegado os documentos das fls. 47/54 dos autos. Como afirma a própria executada, em razão de sua função pública

que lhe foi delegada, ficou impedida de intermediar negócios concernentes a imóveis. Neste sentido,

jurisprudência aplicável de forma análoga ao feito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CRECI/4ª

REGIÃO. ANUIDADES. EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DA EXISTÊNCIA DO

DEFERIMENTO OU, SE DEFERIDO, DE COMUNICAÇÃO DA CONCESSÃO DA INSCRIÇÃO E

FORNECIMENTO DA CARTEIRA PROFISSIONAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. O simples pedido de

inscrição feito pelo embargante no CRECI não tem o condão de determinar a cobrança de anuidades, se ele não

foi informado do deferimento do pedido ou não lhe foi fornecida a respectiva carteira profissional. 2. A existência

de 1 (um) parecer da Comissão de Sindicância do CRECI, opinando pela concessão da inscrição postulada e

determinando a submissão da questão ao Conselho Pleno, não prova a inscrição e exercício da profissão,

requisitos para a cobrança de anuidades. 3. A alegação do CRECI de que a inexistência de ofício enviado ao

embargante que demonstre ter sido ele comunicado de qualquer pendência junto à autarquia profissional de modo

a impossibilitar o indeferimento do pedido de inscrição, não pode servir de prova da inscrição, exercício e
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consequente exigibilidade de anuidades. 4. O art. 2º, 5º, inc. VI, da Lei de Execução Fiscal prevê que o termo de

inscrição de dívida ativa deve conter o número do processo administrativo que deu origem à cobrança. 5. Ausentes

a indicação do número do processo administrativo de apuração da dívida inscrita, de documento comprobatório do

deferimento do pedido de inscrição no Conselho e conseqüente notificação, bem como da expedição da carteira

profissional não há como manter a cobrança efetuada por meio da execução fiscal. 6. Apelação improvida.(AC

00423207320054013800, JUIZ FEDERAL CLODOMIR SEBASTIÃO REIS (CONV.), TRF1 - OITAVA

TURMA, e-DJF1 DATA:24/05/2013 PAGINA:1091.).Portanto, ausente qualquer prova da devida intimação da

executada e de sua inscrição no Conselho exequente, a procedência da exceção de pré-executividade apresentada é

medida que se impõe. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, ante a nulidade do título executivo, com resolução

do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da

Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo, com

base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais). A verba deverá ser

atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Custas na forma da lei.Espécie não sujeita ao reexame necessário.Ao trânsito em julgado, oficie-se ao

Conselho para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042162-49.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO) X

FELIPE CHAVES ALCANTARA OLIVEIRA(SP240050 - LUCIANA CAMARDELLA MARTINS COSTA)

Vistos,FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente execução fiscal em face do FELIPE CHAVES ALCANTARA

OLIVEIRA, para haver débito inscrito sob nº 80 6 10 005674-13.A parte executada opôs exceção de pré-

executividade às fls. 18/34, alegando que o crédito cobrado nestes autos são indevidos, considerando que as

despesas relativas ao seu tratamento oftalmológico realizado em Cuba , com recursos do Fundo Nacional da Saúde

(obtidos após ajuizamento de mandado de segurança concessivo da ordem), teriam sido totalmente comprovados,

não havendo desta forma valores a restituir. Aduz que conseguiu recurso através de decisão judicial proferida em

1999, nos autos do mandado de segurança que concedeu a ordem, determinando à Secretaria de Assistência à

Saúde que garantisse o custeio de seu tratamento oftalmológico em Cuba. Somente em 2008 recebeu intimação

para prestar contas do tratamento realizado. Alega que não foi notificado anteriormente.Entende pela inexistência

do título executivo; pela ilegitimidade de parte e pela ocorrência da prescrição.Juntou procuração e documentos às

fls. 35/149 dos autos.Instada a se manifestar, a parte exequente, às fls. 151/153, requereu a total improcedência

dos pedidos formulados pela excipiente na exceção oposta. Juntou documentos às fls.154/170. Voltou a exequente

a se manifestar conclusivamente sobre o alegado pela executada à fl.178. Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DECIDO.A exceção merece julgamento de procedência.I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não

contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A

dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de

legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao

crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente

inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa

e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Também a

doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade

quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e

examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado,

todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca,

no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in

Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis

mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a executada não concorda com o valor

apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os

erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes

autos.Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos

pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de

decidir:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo

Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática

está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III-

Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a
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presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei

n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato

constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V-

Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção

juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no

tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não

retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial.

VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013). II - Ilegitimidade de parte:O executado era maior de idade à época do ajuizamento da

presente execução fiscal, que visa o ressarcimento de crédito concedido para tratamento de saúde da própria parte

executada, não havendo que se falar em ilegitimidade de parte.III - Não ocorrência de notificação anteriormente a

2008/prescrição:Verifico que a parte executada não foi devidamente intimada para ressarcir a União antes de 04

de novembro de 2008 (fl. 97). Por determinação de sentença proferida nos autos do mandado de segurança n

1999.34.00.011302-8, da 20ª Vara Federal do Distrito Federal, em 06 de setembro de 1999 (fl. 53), determinou-se

à Secretaria de Assistência à Saúde que garantisse o custeio da continuidade do tratamento oftalmológico da parte

executada na cidade de Havana/Cuba.Diz a FN que a parte executada foi notificada por carta a ressarcir a União

em 18/10/2004, porém não comprovou a devida notificação, vez que imprestável o documento da fl. 156, que

nenhuma data indica, não apresentando a exequente qualquer outro documento que comprove a tentativa de

notificação. Ademais, a própria FN reconhece que nesta data a parte executada era menor de idade, portanto, não

poderia ser diretamente intimado/notificado para responder perante o fisco.Considerando que a primeira chamada

da parte executada para ressarcir o erário se deu em 04 de novembro de 2008 (fl. 97) e a sentença que determinou

a garantia do custeio do tratamento foi prolatada em 1999, evidente a ocorrência da prescrição a fulminar a

presente execução fiscal. As despesas decorrentes da decisão que determinou o repasse de verbas pelo Fundo

Nacional de Saúde ao executado não necessitam ser ressarcidas, já que aplicável a teoria do fato consumado, uma

vez que decorridos mais de 5 anos da sentença que concedeu a segurança e da pretensão do ressarcimento pela

Fazenda Nacional, devendo-se respeitar as situações consolidadas pelo decurso do tempo (por força de concessão

de ordem em mandado de segurança), a fim de não causar prejuízos desnecessários. Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALORES RELATIVOS A

DESPESAS DE CUSTEIO À SAÚDE. FATO CONSUMADO. FERIMENTO À COISA JULGADA.

DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 1. Execução Fiscal manejada com o fito de cobrar valores

inscritos em Dívida Ativa referentes ao ressarcimento ao Erário das despesas decorrentes do tratamento de saúde

realizado no exterior, em virtude da reforma, pelo TRF da 1ª Região, da sentença proferida em Mandado de

Segurança, que havia determinado à Secretaria da Assistência à Saúde - Ministério da Saúde - SUS, que

procedesse à liberação dos valores necessários ao tratamento da doença Retinose Pigmentar, que ameaçava a

Apelada de cegueira total, em Cuba. 2. No acórdão proferido pelo TRF da 1a Região foi efetuada ressalva

expressa no sentido que as despesas decorrentes da decisão ora revogada não necessitam ser ressarcidas, já que

aplicável a teoria do fato consumado uma vez que decorridos mais de 5 anos da sentença que concedeu a

segurança. 3. Desconstituição do Título Executivo. Ferimento à Coisa Julgada. Manutenção da sentença que

extinguiu a Execução Fiscal. Apelação e Remessa Necessária improvidas. (AC 00115406720104058100,

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::02/06/2014 - Página::59.).Não há

que se falar que a ação de ressarcimento ao erário é imprescritível, considerando que da leitura do artigo 37, 5º, da

CF/88, conclui-se que as ações de ressarcimento de ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que

causem prejuízo ao erário são imprescritíveis, o que não é o caso do feito, vez que não há qualquer ilícito

praticado por agente/servidor indicado nos autos, não se aplicando, portanto, o dispositivo constitucional ao

presente feito.Comprovada a prescrição, a procedência da exceção de pré-executividade apresentada é medida que

se impõe. Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, em

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária

fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A cobrança das custas encontra-se dispensada

nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Sentença sujeita ao reexame

necessário. Ao trânsito em julgado, cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao

arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052359-63.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COB WEB INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP(SP255221 - MOHAMAD ALI

KHATIB)

DECISÃO DAS FLS. 97/99: Fl. 91: Defiro o desentranhamento da petição das fls. 74/79 protocolada em
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19/02/2015 sob n.º 2015.61190004701-1, devendo-se entregar ao subscritor, mediante recibo nos autos.Fls. 63/68

e 80/83v.º:I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos

os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção

de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo

204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato

emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela

confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa. Não há limitação legal na

quantidade de Certidões de Dívida Ativa que instruirão a inicial.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in

verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A

presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de

terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia

verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida

ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção

de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a

garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza

ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os

critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a

executada não concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado

um demonstrativo que indicasse os erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente

não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os

requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª

Região, que adoto como razão de decidir:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA -

CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO.

DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do

Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a

negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A

decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente

para afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º,

ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor

provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do

autor. V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de

presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da

CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo

imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à

petição inicial. VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta

Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC

00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). Outrossim, versam os autos sobre execução de débito originado de

declaração do próprio contribuinte. O executado foi notificado do lançamento na data em que entregou a

declaração de rendimentos. E, tendo feito o lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da

declaração, não é exigido o lançamento formal, não havendo necessidade de notificação outra, pois o contribuinte

declarou ele mesmo a quantia a ser paga, após verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida,

tendo, portanto, feito todo o procedimento do lançamento. Assim sendo, não recolhido o tributo no seu

vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a instauração do procedimento

administrativo fiscal para afinal ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária

aceita como correto o lançamento já feito pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser

logo inscrita a dívida, constatando-se o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento. Neste sentido,

transcrevo jurisprudência cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA.

ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. I - (...). II - Tratando-se de tributo

declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento administrativo, não havendo

obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo contribuinte,

informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento hábil e
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suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. III - CDA em consonância com o disposto no

art. 2º, 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. IV - Nos termos do art. 6º, 1º, da LEF, a CDA é

parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se falar em instrução da exordial com

demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte,

apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o principal os acréscimos

previstos na legislação indicada no próprio título executivo. V - Aplicação subsidiária do Código de Processo

Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que

não se verifica in casu. VI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69,

devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua

dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência

desses (Súmula 168/TFR). VII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada,

porquanto o referido encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. VIII -

Apelação parcialmente provida.(AC 200061820404689, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,

TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 876, grifo meu).II - Prescrição:A alegação de

prescrição não deve ser acolhida. Consoante se verifica, a cobrança versa sobre tributos com vencimentos entre

10/01/2006 a 22/01/2007 e de 10/11/2004 a 12/12/2005, declarados pelo próprio contribuinte, em declarações

entregues à Secretaria da Receita Federal. O termo inicial da prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica

do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos. Ainda, não

há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional, contado a

partir da declaração dos tributos. Com a entrega da declaração já restou constituído o crédito tributário, dispondo a

FN de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal, o que foi realizado nestes autos. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO

543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe

09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao

devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4. A entrega de declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco. 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo

sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa

jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos

mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o
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imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou

arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do

Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas,

para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de

rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não

procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é

entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano

seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da

contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de

apurar crédito ou débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso

sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que

já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de

recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos

autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da declaração de rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44). 12. Consequentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).fazer reviver algo que já foi vivido

(exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). (...). (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Ocorre que a parte executada aderiu ao

parcelamento Simples Nacional em 14/09/2007 (fl. 86), do qual foi excluída em 17/02/2012 (fl. 86), sendo que em

17 de outubro de 2012 requereu inclusão no Parcelamento Convencional, sendo excluído em 08 de abril de 2013

(fls. 93/96). Assim ocorreu a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, inciso IV, do CTN,

considerando que a parte executada requereu sua inclusão nos parcelamentos noticiados, voltando a correr o prazo

prescricional de 05 (anos) quando da exclusão dos mesmos, que não se concretizou tendo em vista o ajuizamento

da execução fiscal ter ocorrido em 19/10/2012, ambos em menos de 05 (cinco) anos da constituição definitiva, não

se configurando a prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Desta forma, indefiro os pedidos

formulados na exceção de pré-executividade. Segue sentença em 03 (três) laudas.Int. SENTENÇA DAS FLS.

100/101: Vistos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos consubstanciados nas CDA´s que

instruem a inicial. A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 63/68, alegando a ocorrência de

prescrição e nulidade da CDA, requerendo a extinção do executivo fiscal. Juntou procuração e documentos às fls.

69/72. Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 80/83v.º refutou as alegações da parte executada e

requereu o prosseguimento do feito, com a realização de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud. Juntou

documentos às fls. 84/90. Na decisão retro foi proferida decisão indeferindo a exceção de pré-executividade

oposta. É o relatório. Decido. A análise dos documentos constantes às fls. 93/96 indicam a existência de

parcelamento vigente no período de 17/10/2012 a 08/04/2013. Assim, verifico que a data de concessão do

parcelamento do débito ocorreu em 17/10/2012 (fls. 94 e 96), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da

presente execução fiscal ocorrida em 19/10/2012 (fl. 02), quando as dívidas ainda se encontravam com a

exigibilidade suspensa, conforme o artigo 151, VI, do CTN, estando a Fazenda Nacional impedida de ajuizar o

presente executivo fiscal. Dispõe o artigo 267, inciso VI, do CPC: Art. 267 - Extingue-se o processo, sem

resolução de mérito: (...) VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade

jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se

indevido, vez que o débito tributário estava com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151,

inciso VI, do CTN, estando, portanto, ausente o interesse processual. Nesse sentido, segue jurisprudência do E.

STJ que compartilho:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. O

PARCELAMENTO PRÉVIO, MODALIDADE QUE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO (ART. 151, VI DO CTN), IMPOSSIBILITA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO PELA QUITAÇÃO DO PARCELAMENTO. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE. DECISUM AGRAVADO FUNDAMENTADO EXCLUSIVAMENTE

NAS PREMISSAS ASSENTADAS PELO MAGISTRADO DE PISO E PELO TRIBUNAL A QUO.

INOCORRÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos

termos do art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração constituem modalidade recursal destinada a suprir

eventual omissão, obscuridade e/ou contradição que se faça presente na decisão contra a qual se insurge, de

maneira que seu cabimento revela finalidade estritamente voltada para o aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. 2. Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução

fiscal. Precedentes. 3. Estando presente a causalidade, é de rigor a condenação da ora recorrente ao pagamento de

verba honorária de sucumbência. 4. O decisum, fundamentado exclusivamente nas premissas assentadas pelo
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Magistrado de piso e pelo Tribunal a quo, sem reexame do conjunto fático-probatório dos autos, não encontra

óbice na Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 201202341124, NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.). A Fazenda Nacional deve ser

condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada foi obrigada a constituir defensor para arguir

matéria que, ao final, ensejaria extinção da execução fiscal. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito,

sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, terceira figura, do Código de Processo Civil.Condeno

a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base

no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba deverá ser atualizada segundo os

critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Após o trânsito em julgado da sentença,

remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0057530-64.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADEMA(SP158653 - GENEVIEVE

ALINE ZAFFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0020405-28.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONTINENTAL EMBALAGENS E INDUSTRIA DE CAIXAS(SP287098 - JULIANA VIEIRA DE GOES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 37.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0033961-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SOLUCAO RAPIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA(SP170014 - MARIA FERNANDA DOS

SANTOS NAVARRO DE ANDRADE)

Vistos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos consubstanciados nas CDA´s que instruem a

inicial. A parte executada manifestou-se às fls. 48/49, alegando a existência de parcelamento anterior ao

ajuizamento do feito. Juntou procuração e documentos às fls. 50/81. Instada a se manifestar, a parte exequente à fl.

83 concordou com a extinção do feito, vez que a adesão ao parcelamento ocorreu em 08/11/2013 e a distribuição

da ação em 02/07/2014. É o relatório. Decido. Verifico que a data de concessão do parcelamento do débito

ocorreu em 08/11/2013 (fl. 89), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente execução fiscal

ocorrida em 02/07/2014 (fl. 02), quando as dívidas ainda se encontravam com a exigibilidade suspensa, conforme

o artigo 151, VI, do CTN, estando a Fazenda Nacional impedida de ajuizar o presente executivo fiscal. Dispõe o

artigo 267, inciso VI, do CPC: Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) VI - quando não

concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse

processual; In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez que o débito tributário estava com

sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso VI, do CTN, estando, portanto, ausente o

interesse processual. Nesse sentido, segue jurisprudência do E. STJ que compartilho:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. O PARCELAMENTO PRÉVIO, MODALIDADE QUE

SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, VI DO CTN), IMPOSSIBILITA O

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO PELA QUITAÇÃO

DO PARCELAMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE. DECISUM AGRAVADO

FUNDAMENTADO EXCLUSIVAMENTE NAS PREMISSAS ASSENTADAS PELO MAGISTRADO DE

PISO E PELO TRIBUNAL A QUO. INOCORRÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração constituem

modalidade recursal destinada a suprir eventual omissão, obscuridade e/ou contradição que se faça presente na

decisão contra a qual se insurge, de maneira que seu cabimento revela finalidade estritamente voltada para o

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 2. Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal,

tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a

embasar a execução fiscal. Precedentes. 3. Estando presente a causalidade, é de rigor a condenação da ora

recorrente ao pagamento de verba honorária de sucumbência. 4. O decisum, fundamentado exclusivamente nas

premissas assentadas pelo Magistrado de piso e pelo Tribunal a quo, sem reexame do conjunto fático-probatório

dos autos, não encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 201202341124,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.). A Fazenda

Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada foi obrigada a constituir

defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria extinção da execução fiscal. Ante o exposto, JULGO

EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, terceira figura, do Código

de Processo Civil.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), com base no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba

deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os

débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª

Região. Fica dispensada a intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de

não haver advogado constituído nos autos.Após o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036229-27.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PDG CONSTRUTORA LTDA(SP246785 - PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 09/13 alegando a quitação do débito em cobro. Juntou

procuração e documentos às fls. 14/94 e 96/108.Em resposta, a Fazenda Nacional informou que o débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 109.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

 

Expediente Nº 1433

 

EXECUCAO FISCAL

0522430-41.1983.403.6182 (00.0522430-6) - IAPAS/BNH(Proc. FRANCISCO DE ASSIS LEITE) X J GODOY

FOTOGRAFIAS X JOSE AUGUSTO DE GODOY(SP244361 - RICARDO SEICHI TAKAISHI)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 310.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º

49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado às fls. 16 e 37. Oficie-se ao

Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Marília informando do levantamento da penhora efetivada sobre o

imóvel descrito às fls. 189/191 e 193/194.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0635555-50.1984.403.6182 (00.0635555-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE

ABREU E LIMA) X CIECHI E SIMIONE LTDA X JOSE CIECH X FRANCISCO GERALDO

SIMIONE(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO)

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

para haver débito inscrito em dívida ativa sob o(s) nº(s) NDFG 326406 e 247560.Frustradas as tentativas de

citação, o exequente requereu à fl.17 a suspensão do curso do feito com base no art. 40 da LEF.À fl. 36 foi

deferida a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo do feito, sendo reconsiderado o redirecionamento à fl. 49
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dos autos e determinada a citação da empresa na figura do sócio. Em 21/02/2004, a empresa executada foi citada

por AR na figura do Sr. Francisco Geraldo Simione (fl. 52).Em razão de provimento dado pelo E. TRF/3ª Região

ao agravo de instrumento interposto pela parte exequente (fls. 66 e 87/88) foi determinado, à fl. 89, a inclusão de

sócio(s) no polo passivo da ação, ocorrendo citações (fls. 142 e 190). O coexecutado FRANCISCO GERALDO

SIMIONE opôs exceção de pré-executividade às fls. 191/192. Instada a se manifestar a exequente apresentou

impugnação às fls. 197/202, refutando as alegações da excipiente. Requer a rejeição da exceção de pré-

executividade, bem como o bloqueio dos saldos de qualquer aplicação financeira dos executados por intermédio

do sistema BACEN-JUD.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Ressalto que o prazo

prescricional do débito em execução, por força dos artigos 20 da Lei nº 5.107/66, 144 da Lei 3.807/60 e 2º, 9º, da

Lei nº 6.830, de 22.09.80 (LEF), é trintenário.O Supremo Tribunal Federal, na Sessão Plenária de julgamento do

RE nº 100.249-SP, ocorrido em 02.12.1987, em acórdão relatado pelo Min. Néri da Silveira, afastou a prescrição

quinquenal da contribuição para o FGTS. Assim a ementa do v. acórdão:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5.107, de 13-9-1966. As contribuições para o

FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua sede está no art.

165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. Dessa

garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia desse

pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de

natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de

órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular

do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e

tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador,

valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou

parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina do Direito do Trabalho. Não se

aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por

ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. (RTJ 136/

681/697).E, em que pese o acórdão seja anterior a atual Constituição, seus fundamentos não perderam a atualidade

frente ao novel ordenamento superior, na medida em que o FGTS continua não podendo ser enquadrado entre

quaisquer das contribuições previstas no art. 149 da Constituição Federal de 1988, por falecer-lhe o caráter

previdenciário, dada a sua natureza (social e trabalhista) e destinação (ao trabalhador - que inclusive tem

legitimidade ativa para reclamar depósitos a serem feitos em seu nome - e não ao erário como receita pública).Tal

posição, após a Constituição de 1988, foi reiterada diversas vezes pela 1ª Turma, por unanimidade (RE

134328/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, fev/93, AI-AgR 513012/MG, rel. Min. Carlos Britto, set/2005), e pela 2ª

Turma, também por unanimidade (RE 120.189/SC, rel. o Min. Marco Aurélio, out/98, AI-AgR 378222/BA, rel.

Min. Gilmar Mendes, out/2002, AI-ED 357580/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, nov/2005, AI-AgR 468526/MG,

rel. Min. Ellen Gracie, nov/2005).No mesmo sentido, as Súmulas nº 43 do TRF4 e 210 do STJ, que dizem da

aplicação do prazo prescricional de 30 anos para a sua cobrança, e não do prazo prescricional próprio dos

tributos.Assentado o prazo prescricional aplicável à espécie, passo à análise, de ofício, da ocorrência ou não da

prescrição no caso concreto, com base no art. 219, 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, com vigência

a partir de 18/08/06, o qual dispõe o seguinte:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda,

que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado

pelo art. 11 da lei acima referida.In casu, trata-se de débito referente aos períodos de 11/1972 a 06/1973, com

ajuizamento da ação em 17/02/1984, não tendo a empresa executada sido citada até 21/02/2004, razão pela qual a

exequente requereu a inclusão do(s) sócio(s) no polo passivo da demanda, e intimado a tanto, o exequente apontou

como causa interruptiva o despacho inicial proferido na presente execução. Observo que, por ocasião da citação

da empresa executada, já tinha transcorrido o prazo prescricional trintenário. Em que pese a execução tenha sido

ajuizada antes do termo final do prazo prescricional, visto que proposta menos de 30 anos após o vencimento das

parcelas, tenho que a prescrição restou caracterizada no caso dos autos, pois a empresa devedora não foi

devidamente citada até 21/02/2004.Realmente há causa suspensiva da prescrição, nos termos do artigo 2º, 3º, da

Lei n 6.830/80, da inscrição ao ajuizamento/ou por 180 (cento e oitenta) dias, o que ocorrer primeiro. Entretanto,

somente suspendeu por um curto período de tempo, o que não influenciou na ocorrência da prescrição, vez que

não realizada a citação da parte executada. E, para a incidência da causa interruptiva da prescrição prevista no art.

8º, 2º da LEF, necessária é a realização da citação do réu, face ao disposto no art. 219 do CPC, aplicável

subsidiariamente à espécie. No sentido do exposto, transcrevo excerto dos comentários ao artigo 8º, 2º, da Lei de

Execuções Fiscais, feitos por Leandro Paulsen, Ingrid Schroder Sliwka e René Bergmann Ávila na obra Direito

Processual Tributário - Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 3ª

edição, Ed. Livraria do Advogado, 2007, págs. 266/267:(...) - Necessidade de citação no prazo de até 100 dias, sob

pena de se considerar não interrompida a prescrição. Art. 219, 2º a 4º do CPC. Aplicável o art. 8º, 2º, da LEF, o

despacho do juiz que ordena a citação interrompe a prescrição, mas mediante condição. Realmente, tal interrupção

tornar-se-á insubsistente caso não venha a se realizar a citação. Aplicam-se à espécie, subsidiariamente, os
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parágrafos 2º a 4º do art. 219 do CPC, que assim dispõem: Art. 219. A citação... 2º Incumbe à parte promover a

citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora

imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo

de 90 (noventa) dias. 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-

se-á por não interrompida a prescrição. 5º (...) 6º (...) - Caso o Exeqüente não consiga encontrar o paradeiro do

Executado, deve pleitear a citação por edital antes que se esgote o prazo para a citação. - ... quando o 2º do art. 8º

da Lei nº 6.830/80 diz que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, sem estabelecer o

prazo para que a citação seja feita, com vistas a prevalecer a referida interrupção, há de se interpretar o

dispositivo, diante dessa omissão, em consonância com o art. 617 do CPC, que, para a execução comum, dispõe:

A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita

com observância do disposto nos 1º a 4º do art. 219 do CPC, segundo os quais será considerada interrompida na

data do despacho, mas incumbe à parte promover a citação nos dez dias seguintes, e, se não for o devedor citado

no prazo de noventa dias, haver-se-á por não interrompida a prescrição. (Pacheco, José da Silva. Comentários à

Lei de Execução Fiscal. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 119)Ressalte-se que a ausência de citação deveu-se

exclusivamente à inércia do exequente, que não comprovou ter realizado diligências na tentativa de obter o

endereço da parte, tendo inclusive demonstrado seu desinteresse na perfectibilização do ato ao requerer o

arquivamento dos autos com base no art. 40 da LEF (fl. 17), independentemente da realização da citação.Sobre a

caracterização da prescrição no caso de inércia do exequente, transcrevo precedentes:PROCESSO CIVIL E

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA CONFIGURADA. FALÊNCIA ENCERRADA. 1. As contribuições para o FGTS, por

constituírem direito social do trabalhador, não têm natureza tributária, sujeitando-se ao prazo de trinta anos,

estatuído na própria legislação de regência, não se lhes aplicando as normas do Código Tributário Nacional (arts.

173 e 174). Nesse sentido, as Súmulas nºs 210 do STJ e 43 desta Corte. 2. Decorrido período maior que trinta anos

desde o vencimento mais recente das contribuições em execução, correta a sentença que decretou a prescrição, se

a citação pelo correio, ocorrida anteriormente, é inválida por ter sido realizada anos após o encerramento da

falência e no antigo endereço da empresa. 3. Tendo havido, ademais, o encerramento da falência sem sobra de

bens, e não havendo qualquer elemento a indicar a possibilidade de redirecionamento da execução aos antigos

administradores, não há falar em interesse processual a justificar a eternização da demanda executiva em prejuízo

da segurança jurídica. (TRF4, AC 1993.71.00.687951-0, Primeira Turma, Relatora Taís Schilling Ferraz, D.E.

27/11/2007) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO. - De acordo com a jurisprudência da 1ª e 2ª

Turmas do STJ, não efetivada a regular citação do contribuinte antes de transcorridos cinco anos da data da

constituição definitiva do crédito tributário, por inércia do Estado exeqüente, a prescrição há de ser decretada.

(TRF - 4ª Região, AC 200470090036811/PR, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de

Oliveira, julg. 10.05.05, DJU 29.06.05, p. 569) Ainda, transcrevo jurisprudência sobre a possibilidade de

reconhecimento de ofício da prescrição nos executivos fiscais, face à nova redação do art. 219, 5º, do

CPC:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS E NÃO PAGOS.

ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. LEI Nº 10.522/02. DECRETO-LEI Nº 1.569/77.

INDISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS PÚBLICOS. ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Cabível o

reconhecimento de ofício, seja com base no art. 219, 5º, do CPC, seja porque a prescrição, em matéria tributária,

atinge não apenas a ação como o próprio direito material, na medida em que extingue o crédito tributário. Art. 174

combinado com o art. 156, inciso V, ambos do CTN. 2. A norma introduzida na lei adjetiva, a autorizar a

decretação da prescrição por iniciativa do juiz, é de índole processual e não material, aplicando-se, portanto, aos

processos em curso. 3. Tendo decorrido mais de cinco anos, desde a data da constituição definitiva do crédito

tributário, sem citação ou notícia de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, opera-se a prescrição

do crédito tributário. 4. Não fosse pela prescrição do crédito tributário, desde a sua constituição definitiva, tendo

decorrido lapso temporal superior a cinco anos, sem impulsionamento válido da execução pelo credor, está,

também, configurada a prescrição intercorrente (art. 174 do CTN e 4º do art. 40 da LEF). ). 5. O disposto no art.

20 da Lei nº 10.522/02, na redação dada pela Lei nº 11.033/04, que prevê o arquivamento do feito sem baixa na

distribuição, em face do valor do débito, não obsta a fluência da prescrição. 6. É inconstitucional o parágrafo

único do art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77, que contempla hipótese de suspensão do prazo prescricional sem

correspondente na legislação complementar. (Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-

4/RS). 7. O princípio da indisponibilidade dos créditos públicos cede lugar, in casu, aos princípios da economia,

utilidade e efetividade da prestação jurisdicional. 8. São inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, por

disciplinarem matéria reservada à lei complementar, aplicando-se à contribuição destinada à Seguridade Social o

prazo prescricional de cinco anos previsto nos arts. 173 e 174, do CTN. (Argüições de Inconstitucionalidade nos

AI nºs 2000.04.01.092228-3/PR e 2004.04.01.026097-8/RS). (TRF4, AC 1999.71.12.004768-8, Primeira Turma,

Relator Roger Raupp Rios, D.E. 08/07/2008).Ante o exposto, julgo extinta a execução com base no art. 269, IV

do CPC, resolvendo o processo com julgamento do mérito, em razão da prescrição do débito. Condeno a Fazenda

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) para a defesa da excipiente, com

base no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A verba deverá ser atualizada
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segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame

necessário, por força do art. 475, 2º, do CPC.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF.

Ao trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0073098-77.2000.403.6182 (2000.61.82.073098-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPER BEEF COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X RINALDO RIVETTI

NETO(SP291697 - CATHIA RIVETTI)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0078867-66.2000.403.6182 (2000.61.82.078867-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DP BRASIL SERVICOS COMERCIO E INDUSTRIA SA(SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0086164-27.2000.403.6182 (2000.61.82.086164-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA-ME(SP209542 - NELSON

LUCERA FILHO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida Ativa de

n.º 80.6.99.122463-92.Frustrada a tentativa de substituição da penhora da parte executada, à fl. 63 foi determinada

a suspensão do curso do feito nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente.A parte executada opôs

exceção de pré-executividade às fls. 66/72, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Juntou procuração e

documentos às fls. 73/89.Intimada a se manifestar, à fl. 91 a parte exequente informou não ter localizado qualquer

causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Os

parcelamentos noticiados pela parte exequente dos períodos de 09/07/1999 a 13/10/1999 e de 30/11/2003 a

24/09/2005 (doc(s). da(s) fl(s). 94vº) não têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente,

visto que anteriores a sua ocorrência.Observo assim que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição intercorrente, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da

prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º -

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a

execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, ou instituto equivalente, em

16/06/2005, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o mesmo ano.Entre a

data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado

pela parte exequente qualquer realização de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando

clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174

do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de

qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem notícia de qualquer diligência realizada

administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF

não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS

INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia

com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a
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estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e

parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que

frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,

tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do
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pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011).Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Custas isentas, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 20 dos autos.Sem

reexame necessário, face ao disposto no 2º do art. 475 do CPC.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios à defesa da parte executada, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais), com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de

qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já,

no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias,

com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33

da LEF. Ao transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0095919-75.2000.403.6182 (2000.61.82.095919-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL MONTIN-MECH LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E

SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO)

DESPACHO FL. 224: VistosRegularize o executado, no praz,o de 10 (dez) dias, sua representação processual,

com fulcro nos artigos 12, III e 13, ambos do Código de Processo Civil, mediante a juntada do contrato social da

empresa executada. Segue sentença em 04 (quatro) laudas.Int. SENTENÇA DAS FLS. 225/226v.: Vistos,Trata-se

de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s), regularmente

apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos. Inexitosa tentativa de citação da

empresa executada à(s) fl(s). 10 e 25, bem como mediante a existência de processo falimentar, a FN requereu a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fl. 17), o que foi deferido à fl. 26, porém reconsiderado à

fl. 28, determinando-se a citação da empresa na figura do seu sócio. A citação da empresa executada na pessoa do

seu sócio, Sr. BRASILIO LUZZI, ocorreu por AR em 13/08/2004 à fl. 33. A parte executada opôs exceção de pré-

executividade em 20/06/2013 (fls. 166/171) alegando a ocorrência de prescrição do crédito tributário em cobro.

Em resposta, a Fazenda Nacional às fls. 198/207 refutou as alegações da parte executada, vez que a declaração

entregue pela empresa executada ocorreu em 24/06/1996 e a distribuição da execução fiscal em 21/11/2000,

portanto, antes de transcorrido o prazo prescricional. Ademais, alega que a decretação de falência se caracteriza

como causa interruptiva da prescrição. Requer o indeferimento dos pedidos deduzidos na exceção de pré-

executividade.É o breve relatório. Decido. A falência da empresa executada não é causa de suspensão dos prazos

prescricionais. O Código Tributário Nacional, aplicável ao presente feito, regulamenta a prescrição, prevendo as

suas causas interruptivas e suspensivas, sendo que não há referência à suspensão da prescrição em razão da

falência. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cujo

entendimento compartilho e adoto como razão de decidir, para afastar a alegação de causa suspensiva da

prescrição:EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. (...). 2. (...). 3. O CTN regulamenta a prescrição dos

créditos tributários, prevendo as causas que interrompem e suspendem seu curso. Não há, nessa norma, referências

à suspensão da prescrição em razão da falência. Ao contrário, o CTN esclarece a não-sujeição dos créditos

tributários ao concurso de credores. 4. (...). 5. (...). (TRF 4ª Região, AC, Processo n 200570000035129/PR, 2ª

Turma, Rel. LEANDRO PAULSEN, DJ 01/11/2006, pg. 569).De início, consigno que a prescrição pode ser
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conhecida de ofício pelo Juiz, conforme prevê o 5º, do artigo 219, do CPC, com redação conferida pela Lei n.

11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do

Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado pelo art. 11 da lei

acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051/04, expressamente

permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos fiscais arquivados nos termos do caput e 2º do

referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes

da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do CPC). Consoante se verifica dos documentos

juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos inscritos em dívida ativa em 17/09/1999, sendo a execução

ajuizada em 21/11/2000 e o despacho citatório exarado em 20/11/2001, todos em datas anteriores à nova redação

conferida pela LC 118/05 ao inciso I, do artigo 174 do CTN, a qual alterou o marco interruptivo da prescrição da

citação pessoal para o despacho que ordena a citação. A citação da empresa executada restou frustrada dentro do

quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores (redirecionamento/citação por edital) formulados pela FN se

deram após o decurso do prazo prescricional. Neste passo, observo que a teor do artigo 156, V, do CTN, a

ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito tributário, de modo que eventual citação de sócio,

após o lapso prescricional, não permite a continuidade da cobrança.O termo inicial da prescrição dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça,

da data da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data do vencimento, sendo que a

contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento se der em momento posterior à declaração, pela

aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (nesse sentido, o REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Nas outras hipóteses de

lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final do processo administrativo, não mais

sujeita a recurso. Nos presentes autos, utilizei a data da entrega da declaração pela parte executada (24/05/1996 -

fl. 209), como termo inicial da contagem do prazo prescricional.Ainda, a demora na citação da empresa executada

é atribuível unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por AR/mandado de

citação e penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte exequente nestes

autos no curso do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede de recurso

representativo de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO

POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por

novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº

6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por

ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3.

A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o

efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando

paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido da parte

ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por edital. 5. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se

encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional.

(Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no

REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe

12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp

995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa

inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da

insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito

tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido,

determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009). Ante o
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exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no

art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na espécie.Uma

vez cumprida pela parte executada à determinação de regularização processual da decisão retro, condeno a

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no

artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir

defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria a extinção da execução. A verba deverá ser atualizada

segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Cientifique-se a parte exequente para os

efeitos do art. 33 da LEF.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para

apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª

Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0016647-95.2001.403.6182 (2001.61.82.016647-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MASSA

FALIDA)(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

DESPACHO DA FL. 197: Vistos,Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação

processual, com fulcro nos artigos 12, III e 13, ambos do Código de Processo Civil, mediante apresentação de

procuração subscrita pelo síndico da massa falida. Segue sentença em 05 (cinco) laudas.Int. SENTENÇA DAS

FLS.198/200: Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de

crédito(s), regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos. Inexitosa

tentativa de citação da empresa executada à(s) fl(s). 11, a FN requereu a citação da massa falida na pessoa de seu

síndico ALEXANDRE ALBERTO CARMONA, bem como a penhora no rosto dos autos do processo falimentar

nº 000.00.569507-4 (fl(s). 24/25). A citação da empresa executada na pessoa do seu síndico, Sr. ALEXANDRE

ALBERTO CARMONA, ocorreu em 29/06/2006 à fl. 74, e a penhora no rosto dos autos do processo falimentar

em 04/08/2006 (fls. 75/76), com a intimação do síndico em 22/08/2006 (fls. 75 e 77). A parte executada opôs

exceção de pré-executividade em 21/11/2013 (fls. 126/138) alegando a ocorrência de decadência e prescrição do

crédito tributário em cobro, bem como que a habilitação do crédito junto ao juízo falimentar gera a extinção do

executivo fiscal e que a penhora no rosto dos autos foi realizada englobando multa, juros, correção monetária e

honorários advocatícios. Em resposta, a Fazenda Nacional às fls. 150/155vº refutou as alegações da parte

executada quanto à prescrição, à decadência, à extinção da execução fiscal pela habilitação do crédito no juízo da

falência, e alegou que a regularização do demonstrativo do débito nos termos do DL nº 7.661/45 consta às fls.

54/55. Requer a rejeição da exceção de pré-executividade.É o breve relatório. Decido. A falência da empresa

executada não é causa de suspensão dos prazos prescricionais. O Código Tributário Nacional, aplicável ao

presente feito, regulamenta a prescrição, prevendo as suas causas interruptivas e suspensivas, sendo que não há

referência à suspensão da prescrição em razão da falência. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir, para afastar a

alegação de causa suspensiva da prescrição:EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. (...). 2. (...). 3. O CTN

regulamenta a prescrição dos créditos tributários, prevendo as causas que interrompem e suspendem seu curso.

Não há, nessa norma, referências à suspensão da prescrição em razão da falência. Ao contrário, o CTN esclarece a

não-sujeição dos créditos tributários ao concurso de credores. 4. (...). 5. (...). (TRF 4ª Região, AC, Processo n

200570000035129/PR, 2ª Turma, Rel. LEANDRO PAULSEN, DJ 01/11/2006, pg. 569).De início, consigno que a

prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, conforme prevê o 5º, do artigo 219, do CPC, com redação

conferida pela Lei n. 11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda,

que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado

pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei

11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos fiscais arquivados

nos termos do caput e 2º do referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em execução fiscal,

a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do CPC). Consoante

se verifica dos documentos juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos inscritos em dívida ativa em

19/01/2001, sendo a execução ajuizada em 01/10/2001 e o despacho citatório exarado em 18/03/2002, todos em

datas anteriores à nova redação conferida pela LC 118/05 ao inciso I, do artigo 174 do CTN, a qual alterou o

marco interruptivo da prescrição da citação pessoal para o despacho que ordena a citação. A citação da empresa

executada restou frustrada dentro do quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores (redirecionamento/citação

por edital) formulados pela FN se deram após o decurso do prazo prescricional. Neste passo, observo que a teor

do artigo 156, V, do CTN, a ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito tributário, de modo que

eventual citação de sócio, após o lapso prescricional, não permite a continuidade da cobrança.O termo inicial da

prescrição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação conta-se, segundo jurisprudência pacífica do
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Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data

do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento se der em momento

posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (nesse sentido, o

REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Nas

outras hipóteses de lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final do processo

administrativo, não mais sujeita a recurso. Nos presentes autos, utilizei, a mingua de maiores elementos, a data de

inscrição em dívida ativa do crédito, como termo inicial da contagem do prazo prescricional, pois evidentemente

se trata de ato posterior àqueles marcos oficiais.Ainda, a demora na citação da empresa executada é atribuível

unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por AR/mandado de citação e

penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte exequente nestes autos no

curso do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede de recurso representativo

de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL.

INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação,

tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80,

consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma

de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. A mera

prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando

paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido da parte

ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por edital. 5. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se

encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional.

(Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no

REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe

12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp

995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa

inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da

insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito

tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido,

determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009). Ante o

exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no

art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na espécie.Uma

vez cumprida pela parte executada à determinação de regularização processual da decisão retro, condeno a

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no

artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir

defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria a extinção da execução. A verba deverá ser atualizada

segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Com reexame

necessário, por força do art. 475, I, do CPC.Transitando em julgado, oficie-se ao MM. Juízo da 37ª Vara de Cível

- Foro Central Cível para que proceda ao levantamento da penhora no rosto dos autos n.º 0569507-

85.2000.8.26.0100 (fls. 75/76), e cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao

arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003745-76.2002.403.6182 (2002.61.82.003745-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO

FILHO E SP161979 - ALESSANDRA CRISTINA MOURO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0038025-73.2002.403.6182 (2002.61.82.038025-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP111238A - SILVANA APARECIDA R ANTONIOLLI E SP099347 - MARIA ANGELICA PICOLI

ERVILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0052161-75.2002.403.6182 (2002.61.82.052161-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS AZEVEDO E PONTES LTDA-

ME(SP209542 - NELSON LUCERA FILHO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal entre as partes supra para haver débito referente à Certidão de Dívida Ativa de

n.º 80.4.02.016500-99.Frustrada a tentativa de penhora da parte executada, à fl. 40 foi determinada a suspensão do

curso do feito nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente.A parte executada opôs exceção de pré-

executividade às fls. 43/49, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. Juntou procuração e documentos às

fls. 50/66.Intimada a se manifestar, às fls. 68/69 a parte exequente concordou com a ocorrência da prescrição

intercorrente, uma vez que o encerramento do PAES constituído em setembro de 2003 deu-se em setembro de

2005 sem que houvesse pedido posterior pela Fazenda Nacional de prosseguimento do feito.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido. O parcelamento noticiado pela parte exequente do período de 04/09/2003 a

04/09/2005 (doc(s). da(s) fl(s). 70/71) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente,

visto que anterior a sua ocorrência.Observo assim que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa

interruptiva ou suspensiva da prescrição intercorrente, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da

prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º -

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a

execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80, ou instituto equivalente, em

16/06/2005, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o mesmo ano.Entre a

data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado

pela parte exequente qualquer realização de diligência tendente a dar o devido andamento processual, ficando

clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174

do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de

qualquer diligência útil ao andamento do processo, nem notícia de qualquer diligência realizada

administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF

não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS

INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia

com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a

estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e

parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de

pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que
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frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução,

tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a

prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o

decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40,

caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder

Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse

diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com

eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito

tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio

da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro

arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido.(RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012).E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao

encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da

prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal

não obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito

restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil

ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse

sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI

6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO

NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não

podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes:

REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de

26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei

6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida

previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp

873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de

29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua

aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua

incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de

determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição,

impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores

do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da

prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda

Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser extinto o

presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos

dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da

suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito

executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei

10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo

executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente,

deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de

18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos

repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do

pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão

que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o
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Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como

apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só

seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação

da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente

devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque

de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados

para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º

436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp

615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p.

200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ

09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA

201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011).Ante o exposto, extingo o

processo com resolução de mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Custas isentas, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sem reexame necessário, face ao disposto no 2º do art. 475 do CPC.Em razão da

sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios à defesa da parte

executada, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC. A verba deverá ser

atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Cientifique-se a

parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Ao transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058160-09.2002.403.6182 (2002.61.82.058160-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X NOELI GOUVEIA DOS SANTOS(SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA E

SP094021 - FRANCISCO SOARES LUNA)

DESPACHO DA FL. 305: Chamo o feito à ordem. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 259, oficiando-se à

Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo acerca do valor de R$ 2.794,90, bloqueado em

29/11/2011 e transferido em 06/12/2011 (fl. 177), juntando extrato de sua movimentação. Com a resposta ao

ofício, cumpra-se o r. despacho de fl. 257, expedindo-se alvará de levantamento. Segue sentença em 01 (uma)

lauda.SENTENÇA DA FL. 306: VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a)

executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa

acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 303.É o breve relatório.

DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do

art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0049010-67.2003.403.6182 (2003.61.82.049010-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EMPREITEIRA IRMAOS PEREIRA LIMITADA X RUI EVANGELISTA X FIDELIO

AZEVEDO PEREIRA X VALDIR AZEVEDO PEREIRA X ROQUE PEREIRA AZEVEDO(SP237051 -

CAMILA TEIXEIRA DE FREITAS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 160).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Oficie-se ao Detran

para determinar que seja efetivado o levantamento da penhora, informando-se a este Juízo, cabendo à parte

interessada arcar com possíveis despesas. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.
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0004561-87.2004.403.6182 (2004.61.82.004561-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

LANCHONETE NOVA ORQUIDEA LTDA(SP223862 - RODRIGO MENESES COSTA) X GIOVANNI D

ELIA NETO X ROBERTO DE GOUVEIA COELHO X FERNANDA MARIA REBELO(SP192302 - RENATO

APARECIDO GOMES) X ARLINDO DOS SANTOS X NIVALDO CLETO X MAURICIO RODRIGUES DA

SILVA X WANDERLEY FERNANDES PEIXE X CLAUDIO ANIBAL CLETO X MARCHETTO

TUBIANA(SP175464 - MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE) X FRANCISCO ANTONIO CRAVO VIEIRA

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Inexitosa tentativa de

citação da empresa executada à(s) fl(s). 23, a parte exequente requereu o redirecionamento da execução para os

sócios (fl(s). 26/27 e 137), sem, contudo, conseguir citá-los (fls. 165/166). E, citação do coexecutado Antonio

Marcos Paiva Guerra em 18/07/2005 (fl. 90) e dos coexecutados Claudio Anibal Cleto, Marchetto Tubiana,

Arlindo dos Santos, Wanderley Fernandes Peixe, Nivaldo Cleto, Antonio Alexandre Cristóvão, Fernanda Maria

Rebelo, Roberto Gouveia Coelho e Mauricio Rodrigues da Silva por AR (fls. 202/210), bem como, mediante

comparecimento espontâneo, do coexecutado Alfredo José em 16/11/2010 (fl. 156) e do coexecutado Antonio

Alexandre Cristóvão em 19/11/2010 (fls. 168/176).O coexecutado Antonio Marcos Paiva Guerra foi excluído do

polo passivo à fl. 153, assim como os coexecutados Alfredo Jose e Antonio Alexandre Cristóvão, que foram

excluídos às fls. 199/200. Em 04/03/2013, a coexecutada Fernanda Maria Rebelo opôs exceção de pré-

executividade, alegando a ocorrência de prescrição do crédito tributário com base no artigo 174 do Código

Tributário Nacional (fls. 213/219). Instada a se manifestar, a exequente refutou a prescrição sob a alegação de

interrupção do prazo prescricional pela citação do coexecutado Antonio Marcos Paiva Guerra em 15/07/2005.

Requer o prosseguimento do feito com a citação por mandado do coexecutado Francisco Antonio Cravo Vieira e a

tentativa de bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD com relação aos demais coexecutados (fls. 235/237).É

o breve relatório. Decido. Primeiramente, verifico que não houve citação da empresa executada. A citação de

ANTONIO MARCOS PAIVA GUERRA por AR em 18/07/2005 (fl. 90) não foi do representante da empresa

executada, pois, após análise de suas alegações e concordância da Fazenda Nacional (fl. 137), decidiu-se por

exclui-lo do polo passivo, visto que sua inclusão ocorreu de maneira indevida (fl. 153). Isto porque, pela análise

da ficha cadastral da JUCESP de fls. 118/131, ele jamais figurou no quadro societário da empresa executada.De

início, consigno que a prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, conforme prevê o 5º, do artigo 219, do

CPC, com redação conferida pela Lei n. 11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.

Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do Código Civil que vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art.

194) restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo

art. 6º da Lei 11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos fiscais

arquivados nos termos do caput e 2º do referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em

execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do

CPC). Consoante se verifica dos documentos juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos inscritos em

dívida ativa em 20/11/2003, sendo a execução ajuizada em 15/03/2004 e o despacho citatório exarado em

13/05/2004, todos em datas anteriores à nova redação conferida pela LC 118/05 ao inciso I, do artigo 174 do

CTN, a qual alterou o marco interruptivo da prescrição da citação pessoal para o despacho que ordena a citação. A

citação da empresa executada restou frustrada dentro do quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores

(redirecionamento/citação por edital) formulados pela FN se deram após o decurso do prazo prescricional. Neste

passo, observo que a teor do artigo 156, V, do CTN, a ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito

tributário, de modo que eventual citação de sócio, após o lapso prescricional, não permite a continuidade da

cobrança.O termo inicial da prescrição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação conta-se, segundo

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a

ela sujeitos e não da data do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento

se der em momento posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos

(nesse sentido, o REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010). Nas outras hipóteses de lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final

do processo administrativo, não mais sujeita a recurso. Nos presentes autos, utilizei, a mingua de maiores

elementos, a data de inscrição em dívida ativa do crédito, como termo inicial da contagem do prazo prescricional,

pois evidentemente se trata de ato posterior àqueles marcos oficiais.Ainda, a demora na citação da empresa

executada é atribuível unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por

AR/mandado de citação e penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte

exequente nestes autos no curso do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede

de recurso representativo de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor
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ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da

Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O

processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado

por edital. 5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art.

174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.

(Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6.

Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de

retroação da novel legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III,

que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso

prescricional. (Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009;

AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008;

REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa

inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da

insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito

tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido,

determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009). Ante o

exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no

art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na espécie.

Oficie-se a Colenda 2ª Turma do E. TRF da 3ª Região, encaminhando cópia da presente sentença para instruir o

Agravo de Instrumento de nº 0019657-49.2013.403.0000.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º

CPC).Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF.Havendo recurso de qualquer das partes e,

desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e

determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior

remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005248-64.2004.403.6182 (2004.61.82.005248-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA

MENDES)

DESPACHO DA FL. 152: Vistos,Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação

processual, com fulcro nos artigos 12, III e 13, ambos do Código de Processo Civil, mediante apresentação de

procuração subscrita pelo síndico da massa falida. Segue sentença em 03 (três) laudas.Int. SENTENÇA DAS FLS.

153/154: Vistos.A Fazenda Nacional ajuizou a presente Execução Fiscal para haver débitos consubstanciados na

CDA n.º 80.6.03.070659-92.Inexitosa tentativa de citação da empresa executada à(s) fl(s). 65, a FN requereu a

citação da massa falida na pessoa de seu síndico ALEXANDRE ALBERTO CARMONA, bem como a penhora

no rosto dos autos do processo falimentar nº 000.00.569507-4 (fl(s). 69/70). A citação da empresa executada na

pessoa do seu síndico, Sr. ALEXANDRE ALBERTO CARMONA, ocorreu em 29/06/2006 à fl. 88, e a penhora

no rosto dos autos do processo falimentar em 04/08/2006 (fls. 89/90), com a intimação do síndico em 22/08/2006

(fls. 89 e 91). A parte executada opôs exceção de pré-executividade em 21/08/2013 (fls. 125/132) alegando a

ocorrência de decadência e prescrição do crédito tributário em cobro, bem como que a habilitação do crédito junto

ao juízo falimentar gera a extinção do executivo fiscal e que a penhora no rosto dos autos foi realizada englobando

multa, juros, correção monetária e honorários advocatícios. Em resposta, a Fazenda Nacional às fls. 136/141vº

refutou as alegações da parte executada quanto à prescrição, à decadência e à extinção da execução fiscal pela

habilitação do crédito no juízo da falência, requerendo a remessa dos autos ao SEDI para o acréscimo da

expressão massa falida ao nome da executada e protestando pela juntada dos valores atualizados do débito. É o

breve relatório. Decido.Inequívoca a prescrição da pretensão.A execução foi ajuizada em 25/03/2004 para

cobrança de débitos com vencimentos de 08/09/1995 a 30/10/2000, constituídos por meio de auto de infração em
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28/09/2000 (fls. 04/61), tendo sido efetivada a citação do síndico da massa falida somente em 29/06/2006 (fl. 88).

Assim, a interrupção da prescrição se daria com a citação da parte executada, ocorrida em 29/06/2006, somente

podendo retroagir à data da propositura da ação se a demora não fosse imputável ao exequente (nesse sentido

REsp 1.120.295-SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julg. 12/05/10, DJe 21/05/2010). Ocorre que a empresa

executada teve sua falência decretada em 10/07/2001, com trânsito em julgado em 21/08/2002 (fl. 149), sendo que

a Fazenda Nacional teve conhecimento da falência, visto que o processo falimentar é público, e a sentença de

decretação da quebra é publicada por edital, conforme artigo 16 do DL 7.661/45. No entanto, mesmo assim,

ajuizou a execução em 25/03/2004, sem qualquer menção à condição de falida, razão pela qual inaplicável o

conteúdo da Súmula 106 do STJ. Nesse sentido:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO SANADA. NÃO

APLICAÇÃO DO ART. 47 DO DECRETRO-LEI 7.661/45 AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. EMBARGOS

PROVIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. - A FAZENDA alega que há omissão quanto à aplicação da

Súmula 106 do STJ, posto que a demora na citação da executada decorreu de mora imputável ao Judiciário, bem

como ao fato de interrompida a prescrição com a citação do devedor, não há que se falar em ocorrência da

prescrição, vez que esta retroagiria a data da propositura da ação. - Contudo, há que se colocar que a decisão ora

combatida expôs de forma clara seu entendimento a respeito do afastamento da aplicação da Súmula 106, a afastar

o aperfeiçoamento da prescrição, vez que a exeqüente tinha conhecimento de que a falência da executada havia

sido declarada, bem como o juízo em que tramitava o processo, razão pela qual poderia ter-lhe requerido o

endereço do representante da massa falida para possibilitar a citação da mesma, razão pela qual não há que se falar

em mora imputável ao Judiciário. - No que tange à aplicação do art. 24 c/c 47 do Decretro-Lei nº 7.661/45, que

dispõe sobre a suspensão do curso da prescrição, durante o processo de falência, das obrigações de

responsabilidade do falido, tem-se que não se aplica o preceito supra quando a credora é a Fazenda Pública, pois

esta pode prosseguir na execução fiscal independentemente do andamento da falência (RT 592/85, 594/77). -

Embargos declaratórios providos, sem efeitos infringentes. (TRF-5ª Região, EDAG 0010507922010405000001

(Proc. 109848/01), 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, julg. 01/02/2011, DJE 10/02/2011, p.

133).O ajuizamento desta execução fiscal deveria ter sido realizado em relação à massa falida, e a citação do

síndico deveria ter ocorrido antes do decurso do prazo prescricional, o que não resta caracterizado nestes autos.

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, forte no disposto no art. 269, IV, do CPC.Custas

isentas, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Uma vez cumprida pela parte executada à determinação

de regularização processual da decisão retro, condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo

pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria a extinção

da execução. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da

Justiça Federal para os débitos judiciais. Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Com reexame necessário, por força do art. 475, I, do CPC.Transitando em julgado, oficie-se ao MM.

Juízo da 37ª Vara de Cível - Foro Central Cível para que proceda ao levantamento da penhora no rosto dos autos

n.º 0569507-85.2000.8.26.0100 (fls. 89/90), e cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF.

Após, ao arquivo findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013519-62.2004.403.6182 (2004.61.82.013519-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

E SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA)

Vistos, MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A ofereceu embargos de declaração, buscando o

esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pela FAZENDA

NACIONAL. Diz a parte executada que a sentença se revela omissa, visto que deixou de determinar o reembolso

das custas e despesas processuais causadas pela Fazenda Nacional. Requer o deferimento do pedido para que

passe a constar na sentença embargada o dever de reembolso pela parte exequente. A parte executada quedou-se

inerte quanto ao r. despacho de fl. 311, que determinou o esclarecimento de quais seriam as despesas processuais a

serem ressarcidas (fl. 312). É o breve relatório. Decido. Inicialmente, observo que a ausência de cumprimento pela

parte executada do r. despacho de fl. 311 impossibilita a aferição dos valores a serem ressarcidos, o que inviabiliza

condenação neste sentido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizados a omissão, contradição e/ou

obscuridade na sentença prolatada. A sentença é clara no julgamento dos pedidos constantes na inicial. Não

servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos. O

embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o

entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido,

transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como

razão de decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES.
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INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a

possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na

sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios

acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria

decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância

com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no Ag

1374287/PE, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ),

QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 16/12/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de

matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de

não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art.

535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para

emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ,

EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Observo que não

está este Juízo, em sede de embargos de declaração, obrigado a responder aos questionários formulados pelos

embargantes. Neste sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTUITO INFRINGENTE. NÃO CABIMENTO. MULTA.

CABIMENTO. 1. Nos termos do artigo 258, 2º, do Regimento Interno desta Corte, não é cabível agravo

regimental contra decisão do relator que, dando provimento ao agravo, determina a subida do recurso especial

inadmitido na origem. 2. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito

infringente da presente irresignação, que objetiva não suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a

contradição, mas sim reformar o julgado por via inadequada através de questionário ao Relator. 3. Embargos

declaratórios rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (artigo 538,

parágrafo único, do CPC). (STJ, EDcl no AgRg no Ag 1237445/TO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 28/06/2012). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE

MULTA. 1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos

vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos novos; b) compelir o órgão julgador a responder a questionários postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver contradição que não seja interna; e) permitir que a parte repise seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. O

v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância. 3. Consta do item 2 do acórdão que muito embora a Certidão de Dívida Ativa goze

de presunção relativa de certeza e liquidez, o contribuinte não pode se ver prejudicado em razão da demora

excessiva da Fazenda em se manifestar conclusivamente a respeito do direito alegado e comprovado nos presentes

autos. Nas três oportunidades que teve para falar nos autos, a União Federal tão somente requereu a suspensão do

feito, sendo incapaz de afastar as alegações de prévio pagamento do débito. 4. Enfim, sendo os embargos de

declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento de má fé. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa. (AC 00202775220074036182,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/01/2014).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos

presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito

por ausente contradição na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como

postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 538 do Código de Processo Civil. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0045351-16.2004.403.6182 (2004.61.82.045351-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X P A INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA X ERNESTO ATSUSHI NISHI X MARIO GUEDES DA SILVA

ROSAS FILHO X NATALIO ALVES DE OLIVEIRA X RUBENS MASAO KANEKO(SP274223 - VAGNER

MARCELO DA SILVA) X MILTON LEHMANN HERNANDEZ(SP149747 - PAULO SERGIO RAMOS)

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),

regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.Inexitosa tentativa de
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citação da empresa executada à(s) fl(s). 19/20, 53/54 e 57, a FN requereu o redirecionamento da execução para os

sócios (fl(s). 28/30 e 59), sem, contudo, conseguir citá-los (fls. 76/77, 113 e 144). E, citação da empresa executada

nas figuras de seus representantes legais MARIO GUEDES DA SILVA ROSAS FILHO em 06/06/2007 e

ERNESTO ATSUSHI NISHI em 20/08/2007 por mandado (fls. 55/56), e dos coexecutados RUBENS MASAO

KANEKO em 28/11/2008 (data de protocolo dos embargos à execução (fl. 164), com sentença proferida

conforme fls. 66/73) e MILTON LEHMANN HERNANDEZ em 12/05/2010 (fl. 78) mediante comparecimento

espontâneo. A inscrição em Dívida Ativa nº 80.2.04.012927-36 foi extinta por cancelamento à decisão de fl. 47. Já

a inscrição em Dívida Ativa nº 80.7.04.0003961-51, foi extinta pela parte exequente em razão do pagamento do

débito, conforme documento das fls. 159/161 dos presentes autos. É o breve relatório. Decido. Primeiramente,

verifico que não ocorreu a citação da empresa executada nas figuras de seus representantes legais em 06/06/2007 e

20/08/2007 (fls. 55/56), vez que, por ocasião das referidas citações nas figuras dos sócios ERNESTO ATSUSHI

NISHI e MARIO GUEDES DA SILVA ROSAS FILHO, estes não mais integravam o quadro societário da

empresa executada, pois suas retiradas da sociedade deram-se em 11/12/2002, conforme ficha cadastral da

JUCESP (fl. 36). Neste sentido: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO

EMBARGANTE. SÓCIO. RETIRADA DA SOCIEDADE ANTERIOR À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. Os

débitos executados decorrem de termo de confissão de dívida e parcelamento firmado em 1993, no qual o

embargante figura como fiador. A fiança prestada, por si só, seria suficiente para caracterizar a responsabilidade

do embargante. Mas para isso, seu nome deveria constar da CDA, como coobrigado pela dívida, o que, no caso,

não ocorreu. 2. Sua responsabilização nos autos da execução decorreu da dissolução irregular da sociedade, na

condição de sócio-administrador. 3. O embargante havia se retirado da sociedade em 1995, em data anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, sendo que houve reconhecimento da dissolução irregular em 2005. 4. Possível o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época da última alteração

contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 5. Ilegitimidade passiva do embargante na

execução fiscal. 6. Apelação provida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002260-21.2006.4.03.6111,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 31/03/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/04/2011 PÁGINA: 234)De início, consigno que a prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz,

conforme prevê o 5º, do artigo 219, do CPC, com redação conferida pela Lei n. 11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do Código Civil que vedava o

reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida, bem como

que o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento

da prescrição em relação aos executivos fiscais arquivados nos termos do caput e 2º do referido dispositivo

legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da

ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do CPC). Consoante se verifica dos documentos juntados aos autos,

a cobrança versa sobre tributos inscritos em dívida ativa em 13/02/2004, sendo a execução ajuizada em

28/07/2004 e o despacho citatório exarado em 25/10/2004, todos em datas anteriores à nova redação conferida

pela LC 118/05 ao inciso I, do artigo 174 do CTN, a qual alterou o marco interruptivo da prescrição da citação

pessoal para o despacho que ordena a citação. No caso dos presentes autos, considero a data do parcelamento

encerrado (10/04/2004 - fl. 156vº) como termo inicial da contagem do prazo prescricional.A citação da empresa

executada restou frustrada dentro do quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores (redirecionamento/citação

por edital) formulados pela FN se deram após o decurso do prazo prescricional. Neste passo, observo que a teor

do artigo 156, V, do CTN, a ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito tributário, de modo que

eventual citação de sócio, após o lapso prescricional, não permite a continuidade da cobrança.O termo inicial da

prescrição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação conta-se, segundo jurisprudência pacífica do

Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data

do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o vencimento se der em momento

posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (nesse sentido, o

REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Nas

outras hipóteses de lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final do processo

administrativo, não mais sujeita a recurso. Nos presentes autos, utilizei, a mingua de maiores elementos, a data de

inscrição em dívida ativa do crédito, como termo inicial da contagem do prazo prescricional, pois evidentemente

se trata de ato posterior àqueles marcos oficiais.Ainda, a demora na citação da empresa executada é atribuível

unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por AR/mandado de citação e

penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte exequente nestes autos no

curso do prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede de recurso representativo

de controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL.

INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação,

tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80,

consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma

de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. A mera
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prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando

paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando houvesse pedido da parte

ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por edital. 5. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se

encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional.

(Precedentes: RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no

REsp 1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe

12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp

995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa

inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 (objeto da

insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito

tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido,

determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009). Finalmente,

por ocasião do noticiado parcelamento em 22/05/2013 (fl. 157), há muito prescrita a ação para cobrança do crédito

tributário.Ante o exposto, JULGO extinto o feito em relação à CDA nº 80.6.04.013456-34, reconhecendo a

prescrição, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos

do Código de Processo Civil. E, quanto à CDA nº 80.7.04.003961-51, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na espécie.Espécie

não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da

LEF.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045368-52.2004.403.6182 (2004.61.82.045368-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DRENO HIDRAULICA E ELETRICA LTDA(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA) X

AGUINALDO SAVI GUAANHA X MARCELO SAVI GUARANHA

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 66 foi

extinto o débito inscrito na certidão de dívida ativa n.º 80.6.04.012835-07, pelo cancelamento, com base no art.

26, da Lei nº 6.830/80.A parte executada interpôs exceção de pré-executividade (fls. 97/105), alegando a

prescrição da exigibilidade dos créditos tributários em cobro. Entende que os créditos não poderiam ser inscritos

em dívida ativa, uma vez que decorreu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para sua cobrança. Juntou

procuração e documentos às fls. 82/94.Às fls. 161/162 foi reconhecida parte da prescrição dos créditos tributários

referentes às CDAs de nºs: 80 2 04 012322-45, 80 2 95 025925-77 e 80 2 03 009984-39.Os débitos da inscrição

em dívida ativa remanescente de n.ºs 80 2 03 038601-01, 80 6 03 113480-73, 80 2 04 012322-45, 80 2 03 009984-

39, 80 2 95 025925-77 e 80 6 04 012835-07 foram quitados, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 186.É o

breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0031336-08.2005.403.6182 (2005.61.82.031336-0) - INSS/FAZENDA(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO

PEREIRA) X MERIDIONAL VIAGENS E TURISMO LTDA(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA)

Vistos.Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s),
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regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.A carta de citação com

AR negativo da empresa executada foi juntada à fl. 22. A parte exequente noticiou o encerramento da falência da

empresa executada e requereu o redirecionamento da execução na pessoa dos sócios (fl. 30 e 42). À fl. 45 foi

deferida a inclusão dos sócios no polo passivo. a penhora no rosto dos autos do processo falimentar às fls. 48/49, o

que foi deferido à fl. 57 dos autos. À fl. 113 foi deferida a substituição da CDA, nos termos do parágrafo 8º do art.

2º da Lei n.º 6.830/80. E na decisão da fl. 117 foi deferida a exclusão dos sócios do polo passivo, ante

requerimento expresso da parte exequente às fls. 115/116, diante da não comprovação de prática de atos ilícitos

pelos sócios da empresa executada.À fl. 135 foi expedido oficio requisitório (RPV), em cumprimento ao despacho

da fl. 123 dos autos. Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal

direcionada contra empresa cuja falência foi encerrada por sentença, conforme indica(m) o(s) documento(s)

apresentado(s) pela parte exequente à(s) fl(s). 64, sem que se lograsse o pagamento dos débitos

exequendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda o seguinte:Os

credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conte que a quantia por que foi admitido e

por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do encerramento,

servindo tal certidão de título hábil para execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento como sentença

condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade de

previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão

poderá o credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela titulo hábil para tanto, como diz a Lei.Não

podem, porém, os credores pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na

hipótese de reiniciar o dever a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª

Edição, Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1999, p.235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à

massa falida, visto que os seus bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou

contra algum outro corresponsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos no

CTN.Sinale-se, inclusive, que se buscada a satisfação do crédito junto ao corresponsável, será o caso de

ajuizamento de novo processo, integrado por novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de

responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou solidária. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou

entendimento de que mesmo se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos

sócios só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS.

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL

CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93. ART. 13. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

INTERPRETAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1ª. SEÇÃO. 1. Com o trânsito em julgado da

sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o

redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem

exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF (RESP

758363/RS, 2ª. TURMA, MIN. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 2. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP

717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando

de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de

responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei n.8.620/93, só existe quando presentes as condições

estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP 833977, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori albino Zavascki, Publ. DJ 30/06/2006, pg. 200). Outrossim, a falência não constitui forma

irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto proferido no Agravo Legal em AI nº

2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 e relatado pelo Des. Federal

Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte excerto:(...) os mesmos

princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois estas hipóteses não

configuram, a priori, atuação dolorosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como fator de

responsabilidade objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) no tocante à

falência, a própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou

administradores à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero

inadimplemento não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da

jurisprudência atual dos tribunais superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL.

RESPONSABILIDADE DE SOCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os

bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretos ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada

pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e

integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De
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acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica), são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos

do art. 235, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se

tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em

responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência

reijeitados. (STJ - Primeira Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - data da decisão:

18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECIÇÃO FISCAL.

RESDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III,

DO CTN. DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL.

PRECEDENTES. 1- É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser

pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135

do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 2- A comprovação da responsabilidade do

sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo. 3- Recurso

especial improvido (STJ - Segunda Turma - Rel. Min. Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da

decisão: 19/03/2001 - DJ de 29/04/2001, p. 220).Assim, forçosa a extinção do feito sem resolução de mérito por

insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada oportunamente ação diretamente contra eventual

corresponsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito em execução e com base na extinção da

falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada aproveita a manutenção do processo

pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do feito entre as partes que ora o

compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PERDA DO

OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. - Encerrada a falência, nada mais há que se possa requerer à

massa falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de ajuizamento de

execução diretamente contra o responsável, se e quando localizado. (TRF - 4ª Região, AC 550527 (proc.

2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma, Rel. Dês. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03,

p.661).EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO. -

Se os bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se

inútil a manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante á insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que

nada impede eventual execução contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação

ao débito e com base NE extinção da falência, com débitos remanescentes (TRF - 4ª Região, AC 540207 (proc.

2002.04.01.051962-0/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p.

225)Ante o exposto, julgo extinta essa execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, por ausência do interesse de agir.Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade

e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Com reexame

necessário, por força do art. 475, I, do CPC.Transitando em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0046021-20.2005.403.6182 (2005.61.82.046021-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) X DEL REY DTVM S/A(SP314908 - WILLIAM RODRIGUES ALVES

E SP249810 - RAFAEL YUJI KAVABATA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0049675-15.2005.403.6182 (2005.61.82.049675-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANCO SANTANDER S/A(SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 09/15 alegando falta de liquidez e certeza da certidão de

Dívida Ativa que instrui o presente executivo fiscal. Além disso, informou a existência de liminar em sede de

Mandado de Segurança suspendendo o despacho de encaminhamento do débito para inscrição em Dívida Ativa e

a própria inscrição em Dívida Ativa. Juntou procuração e documentos às fls. 17/108.Às fls. 126/127 a Fazenda

Nacional requereu a substituição da certidão em Dívida Ativa, uma vez que a DEINF reconheceu os efeitos da
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DCOMP entregue pela executada, mantendo a cobrança somente dos débitos referentes à multa de mora.O débito

foi quitado, motivando o pedido de extinção da fl. 223.É o breve relatório. DECIDO. Tendo em vista o alto valor

pretendido pela Fazenda Nacional e que se revelou indevido, vez que foi requerida a substituição da CDA,

conforme petição de fls. 126/127 e documentos das fls. 128/141, bem como a contratação de advogado pela

executada para apresentar defesa, condeno a exequente em honorários advocatícios.Ante a satisfação do crédito do

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000 (cinco mil

reais), nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil. A verba deverá ser atualizada

segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.

Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo,

recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no

prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0009187-81.2006.403.6182 (2006.61.82.009187-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RB MODAS

LTDA NA PESSOA DO SOCIO FALENCIA ENC X MARCO ANTONIO TEIXEIRA BAMPA.(SP025527 -

GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI) X MARIA AMELIA DE CASTRO BAMPA

Vistos, A FN propôs a presente execução fiscal, instruindo com a CDA de nº 32.383.122-2.A parte executada

alega, às fls. 58/62, a ocorrência da prescrição e decadência.Manifestação da FN às fls. 86/108 e 130 dos autos.É o

breve relatório. Decido.Decadência/Prescrição.As alegações de ocorrência de decadência e prescrição devem ser

acolhidas. Conforme manifestação da Fazenda Nacional (fl. 130), que acolho como fundamento de decidir,

verifico a ocorrência da decadência dos débitos de competências 11/1989, 02/1991, 05/1991, e 07/1991 a 11/1991,

com fundamento no que dispõe o artigo 173 do CTN.Quanto aos demais débitos, verifico ter ocorrido a

prescrição. Não há que se falar em suspensão ou interrupção do prazo prescricional com a sentença que decreta a

falência, com pretendido pela FN à fl. 94, considerando que a execução fiscal não é suspensa/interrompida por

conta de processo falimentar promovido contra a empresa devedora, pois o crédito fiscal não está sujeito a

concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento, nos termos que dispõe o

art. 187 do CTN e o artigo 29 da Lei n. 6.830/80. Neste sentido: AC 19083320014013803, DESEMBARGADOR

FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:11/10/2013 PAGINA:802.Pela

leitura da CDA à fl. 05 dos autos, a constituição do crédito tributário ocorreu com a NFLD - Notificação Fiscal de

Lançamento do Débito em 23 de junho de 1997. Não procede o entendimento da FN de que só houve a

constituição do crédito com a notificação dos executados em 12 de abril de 2005 (considerando que desta data as

partes foram notificadas do encerramento da falência, conforme FN à fl. 95). A constituição do crédito não se

opera em duas vezes, conforme pretendido pela FN, vez que ausente fundamentação jurídica plausível. Considero

constituído o crédito na data constante na CDA, 23/06/97 (fl. 05), sendo que até o ajuizamento da presente

execução fiscal, em 06 de fevereiro de 2006, não há nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,

devendo ser reconhecida em sede de exceção de pré-executividade a prescrição alegada, com fundamento no

artigo 174 do CTN.Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito

da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5º, ambos do Código de Processo Civil.Em razão

da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do

excipiente, que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais). A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho

da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao reexame

necessário.Ao trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0014330-51.2006.403.6182 (2006.61.82.014330-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CDPL CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LACTEOS LTDA(SP305326 - ISABELLA DE

MAGALHAES CASTRO PACIFICO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.
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0028446-62.2006.403.6182 (2006.61.82.028446-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PIRES COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-EPP(SP077034 -

CLAUDIO PIRES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 223/229, alegando o pagamento dos débitos por meio de

compensação. Juntou procuração e documentos às fls. 230/376 e 377/382.À fl. 437 foi deferida a substituição da

certidão em Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.O débito foi quitado,

motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 438.É o breve relatório. DECIDO. Tendo em vista o alto valor

pretendido pela Fazenda Nacional e que se revelou indevido, vez que a CDA foi substituída, conforme extratos da

fls. 416/430, bem como a contratação de advogado pela executada para apresentar defesa, condeno a exequente

em honorários advocatícios.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Condeno a Fazenda

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º

e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para

arguir matéria que, ao final, seria parcialmente procedente. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais. Havendo recurso de

qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já,

no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias,

com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0042810-05.2007.403.6182 (2007.61.82.042810-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA E SP099347 - MARIA ANGELICA PICOLI ERVILHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 88.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Expeça-se ofício à CEF para apropriação direta do valor de R$ 0,12 depositado nos autos à

fl. 55, conforme pedido de fl. 61. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P. R. I.

 

0005884-54.2009.403.6182 (2009.61.82.005884-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE WALTECY

CAMPOS(SP047657 - WALDIVIO RODRIGUES BRASIL ARAUJO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 54). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.Custas parcialmente satisfeitas, conforme documento da folha 08. Entretanto, o valor

remanescente das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a Portaria n. 49/2004 do

Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a

parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há constrições a serem

resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da

expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0030501-78.2009.403.6182 (2009.61.82.030501-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ____.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
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de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0046123-03.2009.403.6182 (2009.61.82.046123-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DINIZ NOGUEIRA(SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 43, o

débito inscrito na certidão de dívida ativa nº 80.6.09.025420-17 foi extinto por cancelamento, com base no artigo

26, da Lei nº 6.830/80.O espólio da parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 51/56, alegando o

falecimento do executado em 1º de setembro de 1995, bem como o desconhecimento da existência da propriedade

que ensejou a dívida em questão. Além disso, manifestou-se pela ocorrência de prescrição entre a data da

constituição do crédito tributário e a data da citação do executado. Juntou procuração e documentos às fls.

57/65.Em resposta, às fls. 78, 83 e 88 a parte exequente requereu a extinção do feito em razão de cancelamento

das inscrições em dívida ativa remanescentes, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. É o breve relatório.

Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da

Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual

seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com

fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o

princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para

as partes, pois o cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou o

falecimento do executado em data anterior à propositura da ação. É predominante o entendimento da doutrina

neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo

tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-

las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das

despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do

princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art.

159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da

execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de

satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL

- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - ART. 26

DA LEF - INAPLICABILIDADE. 1. A extinção da execução fiscal após a citação do devedor dá ensejo à

sucumbência processual, a despeito da previsão contida no art. 26 da LEF. 2. A aplicação do artigo 26 da Lei

6.830/80 pressupõe que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando

ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP

201301230904, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/11/2013

..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N. 10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O

entendimento desta Corte é no sentido de que, em face do princípio da especialidade, o art. 19, 1º, da Lei

10.522/02, o qual dispensa o ente público do pagamento de honorários advocatícios, não se aplica para os casos

em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal, uma

vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art. 26) e cuja interpretação já foi sedimentada pela

edição da Súmula 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o

exequente dos encargos da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da

Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02,

quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer

exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201301630199, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/11/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEF.

INAPLICABILIDADE. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública Municipal ao

pagamento de verba honorária, ainda que a exequente tenha reconhecido o pedido formulado pela contribuinte em

sede de exceção de pré-executividade. 2. O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da

execução fiscal, após oferecidos os embargos à execução pelo devedor, não exime a exequente do pagamento da
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verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: a desistência da execução fiscal, após o

oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Referida Súmula é utilizada por

esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art.

26 da Lei n. 6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública

exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado

pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1217649/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14.10.2011; REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.4.2011; e AgRg no REsp 1201468/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 16.11.2010. 4. Agravo regimental do Município de Belo Horizonte não provido. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE

VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE MAJORAÇÃO). QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça que a revisão da condenação em honorários, salvo nas hipóteses de condenações irrisórias ou

excessivas, demanda o revolvimento das circunstâncias fáticas do caso. 2. A Corte a quo consignou no acórdão

recorrido que: em que pese ao elevado valor da execução, a matéria discutida na exceção de pré-executividade não

constitui questão de alta complexidade, tanto que, ainda que tenha havido resistência inicial, o Município

exequente acabou concordando com a prescrição alegada. Assim, a meu entender, deve ser dado parcial

provimento ao recurso principal, para majorar a verba honorária para 1% (um por cento) do valor da Execução

Fiscal, e o faço atento à recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido em caso que envolvia

circunstâncias semelhantes. 3. O caso concreto, portanto, não se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por

esta Corte para a revisão da condenação em honorários, incidindo, dessarte, a vedação contida na Súmula n.

7/STJ. 4. Agravo regimental de Transportes Unidos Região Norte Ltda. não provido. (AGARESP 201200483995,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/08/2012 ..DTPB:.) Ante o

exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 987,20 (novecentos e oitenta e sete reais e vinte

centavos), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi

obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A verba deverá

ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e

preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052533-77.2009.403.6182 (2009.61.82.052533-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X OLYMPIO

PIOLLA(SP116492 - MIRIAM PIOLLA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte

exequente requereu a desistência da execução, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 à(s) fl(s). 42É o

breve relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer

título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem

condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de

22.09.80.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0001178-10.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SMED SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS S/C LTDA(SP031983 - NORBERTO PAHAOR)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado,

motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do

exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s)__.Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0052829-31.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S A(SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA E SP247517 -

RODRYGO GOMES DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a
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satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ____.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0002611-62.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE

OLIVEIRA) X ALFA SERVICE EMPRESA LIMPADORA LTDA.(SP261923 - LEONARDO MARTINS

CARNEIRO)

Vistos.Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado à fl. 60, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº

6830/80.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais),

arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011714-93.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP306584 - ANTONIO

FERNANDO DE MOURA FILHO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 25 e 33v.º).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se

estes autos, com as cautelas próprias.

 

0012172-13.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X PERALTA COM/ E IND/ LTDA(SP144031 -

MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 30).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Fica

desconstituída a penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido.

Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.Arquivem-se estes autos.

 

0027074-68.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WANDA TOBIAS MARINO(SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI)

Vistos.Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado à fl. 23, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº

6830/80.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais),

arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0030199-44.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE

ANONIMA(SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     338/646



satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0030997-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SUPERMERCADO PARQUE PAULISTANO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Vistos, Fls. 35/41 e 52/52v.º: Providencie a Fazenda Nacional a juntada de documento comprobatório da data de

entrega da GFIP dos débitos cobrados nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me os autos conclusos

para apreciação da exceção de pré-executividade. 

 

0035627-07.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA(SP156989 - JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A empresa

executada manifestou-se às fls. 22/24, alegando a ocorrência de prescrição do crédito fiscal pela não observância

do prazo para o ajuizamento da execução fiscal. Juntou procuração à fl. 20.Em resposta, à fl. 29 a parte exequente

requereu a extinção do feito em razão de cancelamento/prescrição da inscrição em dívida ativa. É o breve

relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do

art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução

fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido

formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que

se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito

sem ônus para as partes, pois o cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em

que acusou a ocorrência de prescrição do crédito fiscal pela inobservância do prazo para o ajuizamento da

execução fiscal. É predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo

evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra

aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que

causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa

crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido

obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a

reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação

reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS

E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - ART. 26 DA LEF - INAPLICABILIDADE. 1. A

extinção da execução fiscal após a citação do devedor dá ensejo à sucumbência processual, a despeito da previsão

contida no art. 26 da LEF. 2. A aplicação do artigo 26 da Lei 6.830/80 pressupõe que a própria Fazenda tenha

dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade. 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201301230904, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/11/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N.

10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, em face do princípio da

especialidade, o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o ente público do pagamento de honorários

advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do contribuinte no

âmbito dos embargos à execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art.

26) e cuja interpretação já foi sedimentada pela edição da Súmula 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após

o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se

utiliza para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do

teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado

pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/11/2013

..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

POSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de
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condenação da Fazenda Pública Municipal ao pagamento de verba honorária, ainda que a exequente tenha

reconhecido o pedido formulado pela contribuinte em sede de exceção de pré-executividade. 2. O entendimento

desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal, após oferecidos os embargos à execução pelo

devedor, não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ,

in verbis: a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não exime o exeqüente dos

encargos da sucumbência. Referida Súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda

Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser

utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a

extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de

pré-executividade. 3. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 14.10.2011; REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

15.4.2011; e AgRg no REsp 1201468/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010. 4. Agravo

regimental do Município de Belo Horizonte não provido. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE

MAJORAÇÃO). QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA

7/STJ. 1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a revisão da condenação em

honorários, salvo nas hipóteses de condenações irrisórias ou excessivas, demanda o revolvimento das

circunstâncias fáticas do caso. 2. A Corte a quo consignou no acórdão recorrido que: em que pese ao elevado valor

da execução, a matéria discutida na exceção de pré-executividade não constitui questão de alta complexidade,

tanto que, ainda que tenha havido resistência inicial, o Município exequente acabou concordando com a prescrição

alegada. Assim, a meu entender, deve ser dado parcial provimento ao recurso principal, para majorar a verba

honorária para 1% (um por cento) do valor da Execução Fiscal, e o faço atento à recente julgado do Superior

Tribunal de Justiça, proferido em caso que envolvia circunstâncias semelhantes. 3. O caso concreto, portanto, não

se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por esta Corte para a revisão da condenação em honorários,

incidindo, dessarte, a vedação contida na Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo regimental de Transportes Unidos Região

Norte Ltda. não provido. (AGARESP 201200483995, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:21/08/2012 ..DTPB:.) Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por

sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos

termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo

pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria

cancelamento da dívida. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo

Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que

presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a

intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos

autos ao TRF da 3ª Região.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041144-90.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EVOLABIS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.(SP012818 - LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ____.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0046541-33.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X DIX ASSISTENCIA MEDICA LTDA(RJ130687 - GUILHERME

NADER CAPDEVILLE)

Vistos.Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado à fl. 75, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº

6830/80.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na dívida ativa da

União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014297-17.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
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SIGISMUNDO JOSE GOMES AMOROSO(SP211642 - PAULO DIACOLI PEREIRA DA SILVA)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0026012-56.2013.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1748 - ELAINE DE

OLIVEIRA LIBANEO) X FUNDO DE INVESTIMENTO VOTORANTIM SUSTENTABILIDADE EM

ACOES(SP293730 - FELIPE ROBERTO GARRIDO LUCAS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 52/53).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido.Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se

estes autos, com as cautelas próprias.

 

0026880-34.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA.(SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). ____.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do

crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor

referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento

do parágrafo anterior, expeça-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do

mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0037544-27.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EDMUNDO ROSSI CUPPOLONI(SP209454 - ALEXANDRE DONIZETTI SOARES MENDES)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do(a) executado(a), objetivando a

satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi

quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s).___.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,

de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.

R. I.

 

0049392-74.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

YUNES FRAIHA ADVOGADOS(SP180407 - FÁBIO YUNES ELIAS FRAIHA)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada manifestou-se às fls.

12/14, alegando pagamento dos débitos em 31/01/2013, 25/02/2013, 25/03/2013 e 09/06/2014. Juntou procuração

e documentos às fls. 15/54. Durante o processamento, a parte exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa,

pedindo a extinção do feito executivo como consequência. Assim, os autos vieram conclusos para

sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para

as partes. A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao preceito legal transcrito. O alcance quanto à dispensa

relativa aos ônus da sucumbência, contudo, tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade.

Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução

Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por

interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo

inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da
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causalidade, passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte

executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a

Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em

execuções.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do

Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96,

considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Condeno a parte

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0050164-37.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

GUIBOR SERVICOS AUXILIARES DE PORTARIA LTDA - EPP(SP340271 - JERONIMO DE OLIVEIRA

MACHADO)

Vistos.Fl. 46: Em cumprimento ao r. despacho da fl. 25 e considerando a comprovação da restrição junto ao

SERASA (fl. 47), expeça-se ofício àquele órgão para exclusão do nome da executada, exclusivamente às CDAs

objeto do presente executivo fiscal. Segue sentença em 03 laudas.Int.Sentença:Vistos. Trata-se de execução fiscal

ajuizada para haver débitos consubstanciados nas CDAs que instruem a inicial. A parte executada manifestou-se

às fls. 14 e 25/26, alegando que os débitos encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, em razão de adesão a

parcelamento. Requereu a extinção do executivo fiscal e exclusão da executada nos órgãos de controle de crédito:

SPC, SERASA e CADIN. Juntou procuração e documentos às fls. 15/22 e 27/33. À fl. 25 foi determinada a

expedição de ofício aos órgãos citados, desde que comprovasse as restrições alegadas, para exclusão do nome da

executada, no que concerne às CDAs executadas no presente feito. À fl. 38 foi proferida a r. decisão indeferindo a

expedição de ofício em razão da não comprovação da restrição com os documentos juntados pela parte executada

às fls. 36/37. Ante manifestação da parte executada e juntada de documento à fl. 43, foi determinada à fl. 41 vista

dos autos à parte exequente para ciência da inscrição no CADIN e a ordem de exclusão da fl. 25. Instada a se

manifestar, a parte exequente à fl. 44v.º informou a suspensão no CADIN dos débitos em cobro e requereu a

extinção do feito, sem julgamento do mérito, em razão do parcelamento ocorrido antes do ajuizamento do feito.

Ante manifestação da parte executada à fl. 46, no despacho retro foi determinado a expedição de oficio ao

SERASA. É o relatório. Decido. Verifico que a data de concessão do parcelamento do débito ocorreu em

21/08/2014 (fls. 28 e 31), anteriormente, portanto, à data do ajuizamento da presente execução fiscal ocorrida em

30/09/2014. Dispõe o artigo 267, inciso VI, do CPC: Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...) VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual; In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez que o débito

tributário estava com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso VI, do CTN, estando,

portanto, ausente uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Nesse sentido, segue

jurisprudência do E. STJ que compartilho:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. O PARCELAMENTO PRÉVIO, MODALIDADE QUE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, VI DO CTN), IMPOSSIBILITA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO PELA QUITAÇÃO DO PARCELAMENTO. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE. DECISUM AGRAVADO FUNDAMENTADO EXCLUSIVAMENTE

NAS PREMISSAS ASSENTADAS PELO MAGISTRADO DE PISO E PELO TRIBUNAL A QUO.

INOCORRÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos

termos do art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração constituem modalidade recursal destinada a suprir

eventual omissão, obscuridade e/ou contradição que se faça presente na decisão contra a qual se insurge, de

maneira que seu cabimento revela finalidade estritamente voltada para o aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. 2. Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução

fiscal. Precedentes. 3. Estando presente a causalidade, é de rigor a condenação da ora recorrente ao pagamento de

verba honorária de sucumbência. 4. O decisum, fundamentado exclusivamente nas premissas assentadas pelo

Magistrado de piso e pelo Tribunal a quo, sem reexame do conjunto fático-probatório dos autos, não encontra

óbice na Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 201202341124, NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.) Ante o exposto, JULGO

EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, primeira figura, do

Código de Processo Civil.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), com base no art. 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a

parte foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria na extinção da execução fiscal.

A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal

para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à

tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para
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apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Após

o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1434

 

EXECUCAO FISCAL

0027400-04.2007.403.6182 (2007.61.82.027400-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP053095 - RENATO RODRIGUES

TUCUNDUVA JUNIOR)

Considerando-se a realização da 150ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da 3a. Região, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/09/2015, às 11:00 h, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

16/09/2015, às 11:00 h, para a realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados, nos

termos do art. 687, parágrafo 5º do art. 698 do Código de Processo Civil. Após, se em termos, dê-se vista ao

exeqüente para que informe acerca da satisfação do débito, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.Intime-se. 

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2377

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0031495-33.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063331-

29.2011.403.6182) PASY INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA E PLASTICO LTDA.(SP018024 -

VICTOR LUIS SALLES FREIRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

I. Intime-se a embargante ao pagamento das custas processuais, no montante de 0,5% (meio por cento) (código da

receita 5762) do valor da causa, de acordo com o disposto no artigo 14, inciso I, da Lei nº 9289/96. II. Emende

o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 do Código de

Processo Civil c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais,

especialmente, cópia do auto de penhora e do auto de arrematação - fls. 136/164 dos autos da execução fiscal), sob

pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c art. 295, inciso VI, ambros do Código de

Processo Civil.III.Após, em havendo cumprimento ou não dos itens I e II, venham os autos conclusos para

prolação de sentença, desapensando-os. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0051883-54.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006973-

39.2014.403.6182) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3055 - ANA CAROLINA DUARTE CAMURCA) X

NILTON ANDREA BROTTO(SP142012 - RENATA SOLTANOVITCH)

1. Recebo os embargos à discussão. 2. Promova-se a intimação da embargada para, em querendo, apresentar

impugnação. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003307-16.2003.403.6182 (2003.61.82.003307-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0072068-07.2000.403.6182 (2000.61.82.072068-0)) TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS

FERNANDES S A(SP013863 - JOSE ANTONIO DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 289/291 para os autos da execução fiscal. 3) Após, remeta-se o presente

feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
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0020476-16.2003.403.6182 (2003.61.82.020476-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042360-38.2002.403.6182 (2002.61.82.042360-7)) EXIMPORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP173623

- FLÁVIO MELO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SUELI MAZZEI)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 179, 186, 197/200, 216/218, 244 e 257/260 para os autos da execução

fiscal. 3) Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito

ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0015290-41.2005.403.6182 (2005.61.82.015290-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041637-82.2003.403.6182 (2003.61.82.041637-1)) RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP052694 -

JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 166/170, 209/210 e 245/248 para os autos da execução fiscal. 3)

Requeira a embargada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0031042-53.2005.403.6182 (2005.61.82.031042-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022341-74.2003.403.6182 (2003.61.82.022341-6)) NGEA - NELSON GOUVEIA E ASSOCIADOS

AUDITORES INDEPEND.(SP067694 - SERGIO BOVE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 100/102 para os autos da execução fiscal. 3) Após, remeta-se o presente

feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0008001-23.2006.403.6182 (2006.61.82.008001-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024375-51.2005.403.6182 (2005.61.82.024375-8)) CAS ENGENHARIA LTDA(SP178485 - MARY

MARINHO CABRAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2)

Trasladem-se cópias de fls. 90/93, 109/110 e 124/126 para os autos da execução fiscal, desapensando-os. 3) Após,

remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0039544-44.2006.403.6182 (2006.61.82.039544-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0060160-11.2004.403.6182 (2004.61.82.060160-9)) HOSPITAL DE CLINICAS JARDIM HELENA S/C

LTDA(SP169038 - KARINA ANTUNES KRAUTHAMER E SP235487 - CAMILA ZAMBRONI CREADO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. 196/197, 213/215, 226/228, 278, 280 e 325/333 para os autos da

execução fiscal. 3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o

presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0002042-61.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004819-

87.2010.403.6182) ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP147731 - MARIA

CAROLINA PACILEO E SP231405 - PEDRO GUILHERME MODENESE CASQUET) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Considerando que a execução encontra-se garantida por meio de depósito judicial, recebo a apelação de fls.

______, em ambos os efeitos, impondo-se tal providência em razão do estado de irreversibilidade da continuidade

da execução (implicando a extinção do crédito exeqüendo), que feriria de morte o direito ao duplo grau de

jurisdição. 2. Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contra-razões, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0006204-02.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011569-

18.2004.403.6182 (2004.61.82.011569-7)) INSTRUMENTOS DE MEDICAO ELETRICAS LIER

S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

1) Recebo a apelação de fls. ________ somente no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). 2) Dê-se vista ao(a)

apelado(a) para contrarrazões, no prazo legal.3) Na sequência, proceda-se ao desapensamento destes autos do

executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida somente no efeito devolutivo. Após, subam
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as formalidades legais. 

 

0058506-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042900-

37.2012.403.6182) GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Fls. 213/6: Diante da penhora efetivada (fls. 216), determino o apensamento aos autos da execução fiscal nº

00429003720124036182. 2. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). ______ dos autos da

execução fiscal. 

 

0029363-37.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014166-

76.2012.403.6182) VERGUEIRO SUPER LANCHONETE LTDA(SP111018 - LEONEL RAMOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 do

Código de Processo Civil c/c o parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos

essenciais, especialmente, cópia legível da certidão de dívida ativa legível da execução fiscal, sob pena de

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo

Civil. 

 

0031958-72.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019066-

05.2012.403.6182) MASTER CORTE COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA(SP090732 - DENISE DE

ABREU ERMINIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de

Processo Civil (representação, por advogado, regular, juntando procuração original ou autenticada e

documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da inicial,

nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.2) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da

certidão de dívida ativa da execução fiscal). Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item 2, sob pena de indeferimento da

inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Int..

 

0039480-53.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042989-

36.2007.403.6182 (2007.61.82.042989-9)) REDE DE ENSINO ARAUJO LIMA S/C LTDA X LUIZ AMARO

DE ARAUJO LIMA(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA E SP209200 - HUMAITA GUISOLFE

CASTRO RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando ao que prescreve: - o artigo 282, inciso VII, do Código de

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do

artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do CPC.Prazo: 10 (dez) dias. II. Pleiteia a embargante, em sua

inicial, o recebimento dos embargos opostos com o efeito suspensivo. Para apreciar tal pedido, necessária a

prestação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em apenso. Assim, determino, para que se prossiga na

análise do eventual direito subjetivo ao regime de suspensividade, que a embargante satisfaça a condição

supracitada, depositando, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

 

0043328-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027042-

29.2013.403.6182) POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE

MENDONCA LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. A ação de execução fiscal, processando-se sob os auspícios da Lei nº 6.830/80, com as derrogações que lhe

foram impostas pelo advento da Lei nº 11.382/2006 (diploma que, consoante cediço, altera a disciplina geral do

processo de execução contida no Código de Processo Civil e que, por sua força subsidiária, aplicável se faz,

quando menos em parte, às execuções fiscais), deve ser analisada à luz do novo art. 739-A do Código de Processo

Civil, dispositivo que rege a metodologia de recebimento dos embargos.2. Por regra geral, prenotada no caput, do

referido preceito, os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Não obstante isso, o parágrafo 1º do

mesmo art. 739-A, dispõe que o juiz outorgará efeito suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes

requisitos: (i) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (ii) relevância dos fundamentos articulados,

(iii) risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, (iv) garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes.3. De se acrescer, nesse contexto, as regras trazidas pelos parágrafos 4º e 5º daquele mesmo

dispositivo: 4º. A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá

a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante. 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na

petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos
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embargos ou de não conhecimento desse fundamento.4. Pois bem.5. De plano, anoto que os requisitos referidos

nos subitens (i) e (iv) retro, encontram-se objetivamente reunidos in casu.6. Ademais disso, por envolver um único

executado, à hipótese concreta não se aplica o parágrafo 4º do multicitado art. 739-A.7. E o mesmo devo dizer

quanto ao subseqüente parágrafo 5º, uma vez que os pontos vertidos na inicial não se aprisionam unicamente à

questão do excesso de execução.8. Sobra analisar, com isso, se os subitens (ii) e (iii) retro - relevância dos

fundamentos articulados e risco de grave dano de difícil ou incerta reparação - estão ou não presentes. É o que

passo a fazer.9. Quanto à relevância dos fundamentos articulados. Tomo tal pressuposto por preenchido, in casu,

seguindo, para tanto, premissa a contrario sensu edificada: desde que os temas vertidos não sejam daqueles prima

facie descartáveis (porque desafiadores, por exemplo, de posição já assumida na jurisprudência), é de se os

considerar juridicamente relevantes. Pois é exatamente isso, reforço, o que aqui se põe, dado que a matéria

articulada nos embargos, por não repugnável de pronto, comporta reflexão sobre qual posição há esse Juízo de

assumir. 10. Quanto ao risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, tenho-o como igualmente presente,

visto que a constrição celebrada nos autos principais - observada a forma ali adotada - implicaria, acaso se

processe, sem qualquer reserva, o executivo, a imediata satisfação do crédito exeqüendo, com a conseqüente

irreversibilidade da espécie, porque extinta a correspondente obrigação, do quê sobreviria indesejável perda de

interesse agir em nível de embargos, com a decorrente supressão, ainda que por via oblíqua, do direito de

ação/defesa.11. Por tudo isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, COM A SUSPENSÃO DO FEITO

PRINCIPAL.12. Vista ao(à) embargado(a) para fins de impugnação - prazo: 30 (trinta) dias.13. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0051382-03.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000598-

27.2011.403.6182) HIKOSAKA E VIEIRA SERVICOS S/S LTDA EPP(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

I. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso VII, do Código de

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 2) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da

certidão de dívida ativa da execução fiscal, conforme o caso).Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1 e 2, sob

pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de

Processo Civil. II. Pleiteia a embargante, em sua inicial, o recebimento dos embargos opostos com o efeito

suspensivo. Para apreciar tal pedido, necessária a prestação de garantia nos autos da ação de execução fiscal em

apenso. Assim, determino, para que se prossiga na análise do eventual direito subjetivo ao regime de

suspensividade, que a embargante satisfaça a condição supracitada, depositando, apresentando carta de fiança ou

indicando bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0553811-67.1983.403.6182 (00.0553811-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SYDNEY PACHECO DE

ANDRADE) X PRACINHA BAR LTDA X MARIO JOSE X NILCE JOSE DE ALMEIDA(SP082988 -

ARNALDO MACEDO)

Por ora, cite-se o executado MARIO JOSE por meio de mandado. Restando infrutífera a diligência, tornem os

autos conclusos para análise dos demais pedidos formulados pelo exequente.

 

0100729-93.2000.403.6182 (2000.61.82.100729-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FACAS INDUSTRIAIS ROSA SANTOS LTDA(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO

E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO)

Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0027000-29.2003.403.6182 (2003.61.82.027000-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA X ADIB PEDRO NUNES X MADALENA

DIB NUNES X JOAO ADIB NUNES X PEDRO ADIB NUNES(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO

DURAZZO)

Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva,

providencie: 1. a conversão em renda (fls. 360), em favor do(a) Exequente.2. a conversão em renda da União das

custas judiciais (fl. 361). 3. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado até o término do parcelamento

ou manifestação das partes. 

 

0051061-51.2003.403.6182 (2003.61.82.051061-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X EURICO KORFF X LISA MORSTEN KORFF X MONICA SIBYLLE KORF(SP111997 -

ANTONIO GERALDO BETHIOL)
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Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo

findo, observadas as formalidades legais.

 

0002687-67.2004.403.6182 (2004.61.82.002687-1) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 -

ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X D B A IND/ E COM/ LTDA(SP092448 - WASHINGTON LUIZ CORREIA

DA SILVA) X DANIEL BARBOSA DE ARAUJO

Para a garantia integral da execução, indique o(a) executado(a), em reforço, bens passíveis de serem penhorados,

sob pena de extinção dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei nº 6.830/80, no prazo de

05 (cinco) dias. Regularize o(a) executado(a) Daniel Barbosa de Araujo sua representação processual, juntando

aos autos instrumento procuratório, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0020985-10.2004.403.6182 (2004.61.82.020985-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S. A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Fls.

315/6: Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias. 3) No silêncio, aguarde-se o julgamento do recurso

interposto nos autos dos embargos à execução no arquivo sobrestado. 

 

0019667-55.2005.403.6182 (2005.61.82.019667-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.(SP048652 - OSWALDO MASSOCO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Remeta-

se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0026790-07.2005.403.6182 (2005.61.82.026790-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PROTHERMO ENGENHARIA LTDA(SP123701 - RITA DE CASSIA TAYLOR)

Nos termos da manifestação da exeqüente, expeça-se mandado de constatação do funcionamento da executada,

bem como de citação, penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente

execução fiscal, a ser cumprido no endereço informado às fls. 201.Caso frustrada a diligência, impositiva a

suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à

Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e

promover a intimação da exeqüente.Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para

arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde

aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo

dispositivo.

 

0021546-63.2006.403.6182 (2006.61.82.021546-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ALMAK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HILDA MUNHAO X GLAUCIA ROMERO

SALAMANDUKA X ROBERTO SALAMANDUCA(SP267086 - CARLOS GUSTAVO KIMURA E SP275940

- RAFAEL LUZ SALMERON E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.

 

0020238-55.2007.403.6182 (2007.61.82.020238-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COBERTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP182653 - ROGERIO BACCHI

JUNIOR) X CELSO PAVANELLA CARNEIRO X PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE

Defiro a citação nos moldes da manifestação da exeqüente. Para tanto, expeça-se mandado e carta precatória. .PA

0,05 Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o

que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC,

formalizar a situação processual e promover a intimação da exeq .PA 0,05 Na ausência de manifestação objetiva,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo

segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto

do mesmo dispositivo. 

 

0005370-38.2008.403.6182 (2008.61.82.005370-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MEIRA GOMES(SP146186 -

KLEBER LOPES DE AMORIM)

Chamo o feito.1. Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 68/verso e a presente

data, somado ao fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária
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aplicada aos valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos

em parte, da crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a

transferência supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não

produz a imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.2. Após, dê-se

prosseguimento ao feito, nos termos da decisão de fls. 82/3. Para tanto, lavre-se termo em secretaria.

 

0025750-82.2008.403.6182 (2008.61.82.025750-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MODESTO PIRES(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI)

Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0039792-05.2009.403.6182 (2009.61.82.039792-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X T. TANAKA S/A(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE)

1. Promova-se a conversão em renda do montante depositado de fls. 137/9, decorrido o prazo recursal ou à falta de

concessão de ordem suspensiva, nos termos requeridos pela exequente. 2. Após, encaminhem-se os autos ao

arquivo sobrestado até o término do parcelamento ou manifestação das partes. 

 

0043604-55.2009.403.6182 (2009.61.82.043604-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SCS SERVICOS E TECNOLOGIA S/S LTDA.(SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)

1. Prejudicado o pedido de extinção da CDA nº 80.7.09004708-57, em razão da decisão de fls. 226.2. Fls.

237/240: Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, suspendo a presente execução, haja

vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Tendo

em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação

das partes. 

 

0042980-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MC AULIFF CONFECCOES LTDA EPP(SP275852 - CLAUDIO CRU FILHO E SP081556 - MARIA

ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA)

1) Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2) Na ausência de manifestação das partes,

remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

0000785-35.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TAMTUM BRASIL COMERCIO LIMITADA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X MARLY

CHUERI X CALIL CHUERI

Tendo em vista a decisão no agravo de instrumento 2014.03.00.029761-3, cumpra-se a parte final do item II da

decisão de fls. 160/1. Para tanto, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos

bastem para a garantia da presente execução fiscal. Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do feito, na

forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos

termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da

exeqüente.Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes,

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0010222-03.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1748 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X ASS E RADIO COMUNITARIA SUPER FM 92,5(MG040925 - JOSE

MARIA FAGUNDES MENDONCA)

Uma vez que o endereço do executado não foi diligenciado por oficial de justiça, antes de apreciar o pedido de

inclusão formulado, expeça-se mandado de constatação do funcionamento da executada, bem como de penhora,

avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Caso frustrada a

diligência, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 92/4.

 

0049774-72.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X GIL

MOURA NETO X GIL SCHUELER MOURA

O comparecimento espontâneo da executada principal supre a citação. Diante da qualidade da matéria articulada,

passível de conhecimento independentemente de dilação probatória, reputo cabível a excepcional via de defesa.O

argumento de ocorrência de prescrição reveste-se de plausibilidade, num juízo preliminar, a alegada causa
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extintiva da execução. Destarte, ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das

que autoriza a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra a

executada, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui

examinada.Por tudo isso, ademais de ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer ato processual

tendente a conferir, in concreto, executabilidade ao crédito em debate, DETERMINO a intimação da exeqüente,

para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso,

esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente

indicados.Os prazos conferidos à executada pela decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo

obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito. Dê-se conhecimento à

executada.Intimem-se. 

 

0002572-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADENIR PORTELA DE MIRANDA ME(SP266302 - VANESSA FACURI)

Embora formalmente cabível a excepcional via de defesa eleita na espécie, entendo possível sua análise imediata,

dada a natureza da matéria articulada, fazendo-se-o para REJEITAR, de plano, o incidente processual ofertado.

Não vejo como falar aqui, em nulidade das Certidões de Dívida Ativa, eis que os títulos na hipótese manejados

são formalmente íntegros. Por outro lado, é de se afastar, igualmente, a alegação de não observância do devido

processo legal (não atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa) no curso do processo

administrativo, uma vez que a matéria nesse ponto vertida é daquelas cujo julgamento imprescinde de dilação

instrutória, não sendo possível a este Juízo, pelos elementos que dos autos constam, formar convicção, não pelo

menos sem oportunizar, ao executado, outras vias probatórias.Ante o exposto, REJEITO a exceção oposta nesses

pontos articulados. Entretanto, tenho que apenas no tocante ao parcelamento a exceção oposta autoriza a

excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra a executada, estado

que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada.Dê-se vista ao

exequente - prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0010501-52.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA) X

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP026462 - ANTONIO RAMPAZZO E SP113570 -

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

1. Recebo a petição de fls. 239/241 tomando por garantido, uma vez idôneo o seguro garantia (fls. 243/251), o

cumprimento da obrigação subjacente à CDA exequenda. 2. Fls. ____: Aguarde-se a vinda dos embargos à

execução nº 0025068-83.2015.403.6182. 

 

0018351-60.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MADEIREIRA FELGUEIRAS-INDUSTRIA E COMERCIO DE(SP096425 - MAURO HANNUD)

I. Vistos, em decisão. Pleiteia a exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A

jurisprudência tem aceito, tomadas as devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas.

Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar

eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar

nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista

não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado

depositário, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. A doutrina tem

entendimento semelhante: Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de

balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser

nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo

estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos (Maury Ângelo

Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de

Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000). Para que seja aferido o

cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de

depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o

depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais,

apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento

mensal.Expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que seja

assegurada a penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a

Serventia providencie a formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de

juntada de guia de depósito e outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares

em foco deverão correr apensados aos presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de
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depósito; à Serventia caberá, tão logo as aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para

expedição de ordem de conversão em renda. II. Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do feito, na

forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos

termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da

exeqüente. Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, na

forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o

limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

0033411-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GEOSONDA SA(SP249967 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS)

Requeira a executada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0042900-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRUPO

DE COMUNICACAO TRES S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR)

Fls. 73/74: A executada deve juntar aos autos termo de anuência em relação aos bens imóveis de matrículas nº

80.301, 80.302, 80.303 e documento hábil a comprovar os poderes do(a) representante da Editora Três LTDA,

haja vista o termo de anuência de fls. 56, no prazo de 10 (dez) dias. Efetivada a comprovação, promova-se o

registro da penhora. 

 

0048299-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ICOMON TECNOLOGIA LTDA(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO)

Vistos, em decisão.Exceção de pré-executividade foi oposta, afirmando-se inexigível o crédito exequendo, uma

vez pendente de exame, na órbita administrativa, pedido de revisão (fls. 20/32).Recebida (fls. 20), a exceção foi

respondida, ex vi da manifestação de fls. 94 e verso, em que a exequente pugnou pelo oferecimento de nova

oportunidade para falar, após a efetivação das necessárias diligências administrativas.Da decisão que recebeu a

exceção de pré-executividade, foi oferecido agravo (fls. 102/3), ao qual foi negado seguimento (fls. 98/101).Às

fls. 122 verso, a exequente noticiou o exaurimento das diligências administrativas adrede mencionadas, com a

manutenção do crédito executado.Relatei. Decido.O fundamento da exceção de pré-executividade oposta cinge-se,

segundo narrado, à afirmada inexigibilidade do crédito exequendo - decorrência, em última análise, do pedido de

revisão então formulado pela executada.Pois bem. Com a notícia vertida pela exequente às fls. 122 verso - de que

a revisão almejada pela executada foi administrativamente afastada -, é certo dizer que o óbice ventilado na

exceção oposta já não mais se apresentaria, circunstância que derruba, sem espaço para maior digressão, a

pretensão deduzida por meio do aludido instrumento de defesa.Rejeito, com isso, a exceção de pré-executividade

de fls. 20/32, impondo-se o prosseguimento do feito.Dado o comparecimento espontâneo da executada

(certificado pela decisão de fls. 20), não seria o caso de ter sido sequer expedido o mandado de fls. 128. De todo

modo, como o foi, tendo sido ao final cumprido, sobressaindo o silêncio, abra-se vista à exequente para que

requeira, em função desse status, o que entende de direito - prazo: quinze dias.Intimem-se. Cumpra-se. Registre-

se.

 

0013897-03.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ELISABETE KAZUE AOYAMA(SP322248 - SUSSUMU CARLOS TAKAMORI)

Vistos, em decisão.1. Exceção de pré-executividade foi oposta, afirmando-se inexigível o crédito exequendo

(relativo a imposto sobre rendimentos provenientes de condenação judicial trabalhista), uma vez regularmente

retido e recolhido, sobressaindo pendente unicamente por um desencontro verificado entre as declarações

prestadas por ela, executada, e pela fonte (fls. 9/27).2. Com a aludida peça, vieram os documentos de fls. 28/95.3.

Recebida (fls. 97), a exceção foi respondida, ex vi da manifestação de fls. 108/10, em que a exequente diz hígida a

pretensão executiva, sem negar, entretanto, os fatos afirmados, em relação aos quais diz necessária a prévia ouvida

da Receita Federal.4. Relatei. Decido.5. O pedido incidentalmente formulado pela executada - refiro-me não

propriamente ao que subjaz à exceção de pré-executividade, senão ao de fls. 98/103, de concessão de tutela

antecipada para fins de suspensão do bloqueio via BacenJud - é descabido.6. O que a parte parece desejar, pelo

que se vê do aludido petitório, não é propriamente a suspensão de bloqueio efetivado pelo sistema BacenJud (até

porque nenhum bloqueio foi efetivado na espécie), senão o levantamento de apontamentos efetivados junto a

órgãos de controle de crédito.7. Tais apontamentos, se existentes, decorrem de outra fonte, nada tendo que ver

com determinação judicial.8. Nessas condições, antes de deduzir pretensão tal qual a que lançara, cabe à

executada informar o(s) órgão(s) em que a indesejável restrição se encontra depositada que a presente execução

fiscal foi regularmente atacada, via exceção de pré-executividade, instrumento recebido nos termos da decisão de

fls. 97. A partir daí, subsistindo a restrição, poderá buscar/pleitear tutela jurisdicional que lhe socorra,

cautelarmente - sem prejuízo de, na via própria, buscar a devida indenização pelos prejuízos já sofridos.9. Isso
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firmado, devo reconhecer, em reforço da decisão de fls. 97 (a que, como mencionado no parágrafo anterior,

recebeu a exceção de pré-executividade oposta), que a tese fática trazida pela executada é bastante plausível, ainda

mais porque escorada em documentos que lhe dão a esperada robustez.10. Os rendimentos geradores do tributo

exequendo decorreriam, com efeito, de condenação aparelhada na Justiça do Trabalho, fruto de ação proposta pela

executada contra seu empregador, o então Banco do Estado de São Paulo S/A, sucedido pelo Banco Santander. O

imposto devido por conta desses rendimentos teria sido regularmente retido pela fonte pagadora, sendo

ulteriormente recolhidos.11. Esses fatos, ao que se vê, encontram-se atestados e não são, em si, os que

representam o novelo em que enfiada a executada.12. O problema parece começar, isso sim, quando a executada,

em sua declaração de ajuste, informou uma fonte pagadora que não correspondia, formalmente, à que foi

considerada pela Receita Federal - na declaração da executada constara o banco sucessor (Santander) de seu

empregador original (Banespa), sendo que a fonte, em se tratando de rendimento decorrente de condenação

judicial (implementado, portanto, mediante a intercalar figura do depósito judicial), seria a instituição por onde o

tal depósito judicial transitou (o Banco do Brasil).13. Daí, ao que tudo indica, a glosa ensejadora da aposição da

executada (ou melhor, de sua declaração) em malha fina, sem que daí decorresse, entretanto, a desejável correção

- por isso, a manutenção da pendência no sistema da Receita Federal, com a consequente geração do título que ora

se executa.14. Nesses termos, tenho como absolutamente apropriada a postura tomada pela exequente em sua

manifestação de fls. 108/10: sem negar que o título executado é, por presunção, revelador de obrigação tributária

exigível, refere a necessidade de a Receita Federal se pronunciar - afinal de contas, sabe-se, circunstâncias fáticas

como as que foram vertidas pela executada só podem ser confirmadas/infirmadas pelo órgão responsável pela

constituição do crédito (e não pelo que representa judicialmente a União).15. Isso posto, reafirmando a

plausibilidade da tese fática vertida pela executada (porque, como dito, aparentemente escorada em prova

documental que atesta que o crédito exequendo é fruto de mera desconformidade de declaração):(i) ratifico a

decisão de fls. 97 (a que recebeu a exceção de pré-executividade),(ii) complementando-a tão apenas para o fim de

reconhecer o direito da executada (justamente por conta da aludida plausibilidade) de não sofrer restrições como

as que aponta em sua petição de fls. 98/103, cabendo-lhe providenciar, de todo modo, o levantamento dos

impedimentos que a afligem, como mencionei no item 8 retro,(iii) determino a reabertura de vista em favor da

exequente para que informe, em trinta dias, os resultados das diligências administrativas referidas em sua

manifestação de fls. 108/10.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015570-31.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONSTRUMET CONSTRUCOES ME TALICAS LIMITADA -(SP308078 - FELIPPE SARAIVA ANDRADE)

Fls. 36/61:Embora formalmente cabível a excepcional via de defesa eleita na espécie, impõe-se sua imediata

rejeição, em termos de mérito. O emprego da taxa SELIC é plenamente admitido para apuração dos juros

incidentes sobre o crédito exeqüendo (Recurso Especial 541910/RS, Segunda Turma, DJ 31/05/2004, p. 271,

Relator Ministro Franciulli Neto) nada havendo a se objetar nesse aspecto. Igualmente, não vejo como falar aqui,

em irregularidade ou nulidade das Certidões de Dívida Ativa, eis que os títulos na hipótese manejados são

formalmente íntegros. Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade. Devolvam-se os prazos

concedidos ao(à) executado(a) no despacho inicial, cujo termo a quo se operará a partir da intimação da presente

decisão. No silêncio, expeça-se mandado de penhora, intimação e avaliação a incidir em bens livres e

desimpedidos. Dê-se conhecimento ao(à) executado(a). Intimem-se. 

 

0031761-54.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AROMAS E SACHE LTDA - EPP(SP051798 - MARCIA REGINA BULL)

Cumpra-se o item III da decisão de fls. 40, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos

bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal. Instrua-se o mandado com cópias de fls.42/46 e

da presente decisão.Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei

nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do artigo

162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da exeqüente.Na ausência de manifestação

objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado

artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido

no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0035557-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONCEPTA DG COMPLIANCE LTDA.(SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO)

I Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, no prazo de

10 (dez) dias. Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos: a)

a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data

de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência).

b) a indicação de outros bens penhoráveis, tendo em vista o valor da execução. Prazo: 10 (dez) dias. IISilente a
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executada, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da

presente execução fiscal.Instrua-se o mandado com cópias de fls. 33,43 e da presente decisão.Caso frustrada a

diligência, impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se

decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação

processual e promover a intimação da exeqüente.Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao

SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo,

onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo

dispositivo.

 

 

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 38

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0053310-67.2006.403.6182 (2006.61.82.053310-8) - SANTA CLARA MANUFATURA E COSMETICOS

LTDA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES E SP201849 - TATIANA TEIXEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a conclusão nesta data. 1 - Em aditamento à decisão de fls. 146, determino que:2 - Caso não sejam opostos

embargos à execução, elabore-se minuta de ofício requisitório de pequeno valor conforme cálculos com base nos

quais a União foi citada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região por ocasião dos respectivos pagamentos. 3 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias,

sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os

beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva

data de nascimento. 4 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade

entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão

também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos

respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.5 - Tendo em vista que,

nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal,

os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após

01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das

quantias a ser levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e

comprovar haver formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que

os depósitos sejam realizados à ordem deste Juízo.6 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser

depositado , permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a

consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias

depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio

beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição

bancária (CEF). 7 - Após a transmissão do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá

acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o

seu levantamento diretamente na instituição bancária. 8 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão

dos RPVs venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos honorários advocatícios.

I.OFÍCIO REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR EXPEDIDO, DISPONÍVEL PARA CONFERÊNCIA.

 

EXECUCAO FISCAL

0520938-86.1998.403.6182 (98.0520938-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ARQUETIPO IND/ E COM/ AUXILIAR DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP239948 - TIAGO TESSLER

ROCHA)

Considerando que não há indicação de quem é o subscritor do instrumento de mandato de fls 37, regularize o

executado sua representação processual, apresentando nova procuração original, identificando quem o subscreve,

a fim de demonstrar que o subscritor do instrumento de procuração possui poderes para fazê-lo, conforme contrato
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social apresentado. Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao exequente se for o caso, nos termos da r.

decisão de fls 45.I.

 

0033008-61.1999.403.6182 (1999.61.82.033008-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFA PROMOCOES S/C LTDA(SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA CUNHA E SP301212 -

VINICIUS DA CUNHA DE AZEVEDO RAYMUNDO)

Recebo a ocnclusão nesta data.Intime-se o executado, ora exequente, a apresentar as cópias necessárias para

instrução do mandado de citação, nos termos do artigo 730 do CPC.Após, cumprida a determinação supra, cite-se.

 

0044018-05.1999.403.6182 (1999.61.82.044018-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LOFT ARTEFATOS DE COURO LTDA X DANIEL MIGUEL GARCIA(SP221424 - MARCOS

LIBANORE CALDEIRA E SP185441 - ANDRÉ FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL)

Recebo a conclusão nesta data.Tendo em vista o ofício n.º 178/2015 (fls. 183/185) e a petição de fl. 186/187,

expeça-se novo alvará de levantamento, em benefício do advogado indicado à fl. 178, com prazo de validade de

sessenta dias contados da data de emissão e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo

advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância, nos termos da sentença de fls.

169/169vº e da decisão de fl. 177, com a observação de que trata-se de levantamento parcial da conta nº

2527.635.00011347-8. Sem prejuízo da determinação supra, cancele-se e arquive-se a via original do alvará de

levantamento n.º 13/2015 em pasta própria. Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de

sua validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos.I.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

EXPEDIDO, DISPONÍVEL PARA RETIRADA EM SECRETARIA.

 

0047375-90.1999.403.6182 (1999.61.82.047375-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALIANCA METALURGICA S/A(SP206725 - FERNANDO HENRIQUE FERNANDES E

SP187797 - LEANDRO TOMAZ BORGES)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0055063-06.1999.403.6182 (1999.61.82.055063-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REPRO ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO)

1 - Elabore-se minuta de ofício requisitório de pequeno valor conforme cálculos com base nos quais a União foi

citada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por

ocasião dos respectivos pagamentos. 2 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu

teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários

de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de

nascimento. 3 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a

grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também

regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos

ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4 - Tendo em vista que, nos termos

do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores

relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004),

serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a ser

levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver

formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos

sejam realizados à ordem deste Juízo.5 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado ,

permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual

extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias depositadas para pagamento

dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador com

poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 6 - Após a transmissão

do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao

tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. 7 -

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão dos RPVs venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução dos honorários advocatícios. I.Ofício requisitório expedido, disponível para

conferência.OFÍCIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO, DISPONÍVEL PARA CONFERÊNCIA.

 

0011410-12.2003.403.6182 (2003.61.82.011410-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X GESIL MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA X NEUSA RIBEIRO SOBREIRA(SP120527
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- LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0054050-30.2003.403.6182 (2003.61.82.054050-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S.A.(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 -

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR)

Recebo a conclusão nesta data. 1 - Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI -

para retificação do polo passivo, devendo constar ITAÚ XL SEGUROS CORPORATIVOS S.A. (CNPJ N.º

07.256.532/0001-33), no lugar de XL INSURANCE (BRAZIL) SEGURADORA S.A (CNPJ

N.º01.549.013/0001-87), diante da notícia de sucessão pocomprovada às fls.176/177. .PA 1,7 2 - Verifico que as

advogadas Lucimara Maria Silva Raffel (OAB/SP287.883) e Maria Gabriela Macedo de Oliveira (OAB/SP

334.242), não foram substabelecidas nos autos. Assim, regularize a executada sua representação processual.3 -

Susto, por ora, a determinação de expedição de alvará de levantamento contida na sentença de fls. 202/203.

Cumpra a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, a Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal,

segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado, devidamente

constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da

CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a

importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos

dados e pela indicação.4 - Informado o número da Carteira de Identidade da advogada indicada para realizar o

levantamento à fls. 257 (Lucimara Maria Siva Raffel, OAB/SP n.º 287/883 e CPF n.º 295.648.668-39), expeça-se

alvará de levantamento, com prazo de validade de sessenta dias contados da data de emissão, e intime-se para

retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a

importância.5 - Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso em que

deverá ser cancelado, arquivem-se os autos.

 

0020292-89.2005.403.6182 (2005.61.82.020292-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP165075 - CESAR MORENO E SP051184

- WALDIR LUIZ BRAGA E SP348326B - PAOLO STELATI MOREIRA DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.Expeça-se novo alvará de levantamento, como requerido Às fls. 139/140, com

prazo de validade de sessenta dias contados da data de emissão e intime-se para retirada, que somente poderá ser

realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância (fl.140), nos termos da

decisão de fl. 118. Sem prejuízo da determinação supra, cancele-se e arquive-se a via original do alvará de

levantamento n.º 19/2015 em pasta própria. Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de

sua validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos.I.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

EXPEDIDO, DISPONÍVEL PARA RETIRADA.

 

0016131-65.2007.403.6182 (2007.61.82.016131-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X REI DO PARA BARRO PECAS E ACESSORIOS LTDA.(SP052406 - CARLOS

ROBERTO DA SILVEIRA E SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0024218-73.2008.403.6182 (2008.61.82.024218-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NPV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP203673 -

JONAS GOMES GALDINO DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0040387-67.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ISOPLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA.(SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 
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0025090-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARCIA SALMASO RIBEIRO - ME(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X MARCIA

SALMASO RIBEIRO

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0025682-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FBS MECANICA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP

Indefiro o pedido formulado pela exequente, de nova intimação do depositário para que comprove a entrega do

bem. Oficie-se à Polícia Federal para instauração de inquérito ante o descumprimento de ordem judicial pelo

depositário, nos termos da decisão de fl. 121.Declaro desfeita a arrematação descrita no auto de fl.

101/102.Expeça-se, em benefício de Mauro Silva de Azevedo, alvará de levantamento da quantia depositada à fl.

103.Intime-se o leiloeiro para que efetue a restituição, diretamente ao arrematante, da quantia referente à

comissão, cujo recolhimento está demonstrado à fl. 105.Requeira a exequente o que de direito em relação ao

prosseguimento da execução.I.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO, DIPONÍVEL PARA

RETIRADA.

 

0048921-63.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INSTITUTO RACINE EDUCACAO E PESQUISA LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0013488-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LIMITADA(SP246465 - MAURICIO THIAGO MARIA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0017986-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

L.N.K.CAMPOS DO JORDAO COMERCIO DE MALHAS LTD(SP123678 - GUSTAVO FRIGGI VANTINE)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0022305-17.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TECNOWISE TECNOLOGIA DE TRANSITO LTDA(SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS E

SP260877 - RAFAELA LIROA DOS PASSOS)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0028360-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TREINAMENTO CRIATIVO SERVICOS S/S LTDA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0037517-78.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LUNISE ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA.(SP153299 - ROBERTO POLI

RAYEL FILHO)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0043634-85.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA METALURGICA EDEN LTDA. EPP(SP313465 - KELLY CRISTINA LOPES DO
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NASCIMENTO)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0044847-29.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 -

DIEGO LUIZ DE FREITAS) X HENRIQUE EUCLYDES HEINRICHE(SP116743 - HENRIQUE EUCLYDES

HEINRICHE)

Em cumprimento ao despacho anterior, intime-se o executado da juntada aos autos da nova Certidao de Dívida

Ativa de fls. 45. 

 

0049312-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ENGETERRA AMBIENTAL E SERVICOS LTDA.-EPP(SP265060 - VANESSA FLÁVIA CUSIN)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0051674-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AUTOMATOS TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA.(RJ098558 - FRANCISCO JOSE MADRUGA DE

MEDEIROS JUNIOR)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0007640-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONTABIL SAO BERNARDO LTDA - ME(SP176403 - ALEXANDRE NAGAI)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0014937-20.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

WALTER RENATO KIRSCHNER(SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES ROCHA)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0051553-91.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SANTA COLOMA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - ME(SP285735 - MARCELO

MURATORI E SP220294 - JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0000670-09.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

RICHARD CHEMTOB CARASSO(SP134463 - FLAVIO NOGUEIRA DE MELO OLIVEIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0004586-51.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PAT PAULICEIA TRANSMISSOES LTDA.(SP243290 - MIRIAM EIKO GIBO YAMACHITA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0011806-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CB - CAMPOS BRITTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     356/646



GONCALVES)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0018288-64.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DESTAK ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME(SP193678A - VIVIANE

BENDER DE OLIVEIRA)

Recebo a conclusão nesta data. Apresente o executado, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato social a fim de

demonstrar que o subscritor do instrumento de procuração de fls 216 possui poderes para fazê-lo.Cumprida a

determinação, abra-se vista ao exequente conforme decisão de fls 197.Int.

 

0020684-14.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A(SP250118 - DANIEL BORGES COSTA)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0027054-09.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ANDRADE ADVOGADOS - EPP(SP195461 - ROGERIO DIB DE ANDRADE)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0028225-98.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CLINICA ODONTOLOGICA SCHIRM LTDA - ME(SP309330 - JACKSON MAX SOARES DE OLIVEIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0029692-15.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

E.C GESTAO E REPRESENTACOES DE MODA LTDA - ME(SP246512 - MAURICIO BERTOLACINI)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0034810-69.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FREI -

O- MAX COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICO(SP168546 - EMERSON JOSÉ VAROLO)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0036793-06.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

GES LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E SP342011 - JAQUELINE MARIA

PAVAN)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0042225-06.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES(SP168828 - ELISANA DE

ANDRADE BUOSI E SP230424 - VANIZE COLUCI MILANI)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0043710-41.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
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PRIMEIRO MUNDO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUAR(SP330584 - WESLEY

OLIVEIRA DO CARMO ALBUQUERQUE E SP342201 - HUGO ALBUQUERQUE LAIOLA DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0047890-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

HOLZ MEISTER COMERCIO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA LTDA - M(SP345746 - DENISE DE

MIRANDA PEREIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0049179-68.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP(SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS DE

AQUINO)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0049509-65.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SAMPAIO TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP101298 - WANDER DE MORAIS CARVALHO E

SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0049784-14.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CEGV CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME(SP094146 - MAURICIO RIBEIRO DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0050051-83.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TALENTOS SUPERMERCADO LTDA - ME.(SP166161 - AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA)

Recebo a conclusão nesta data.Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exequente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito. Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

0051559-64.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MECANICA BUENO LTDA - ME(SP075315 - ELCIO NACARATO)

Recebo a conclusão nesta data. Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 792 do CPC, pelo prazo

requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao feito.Remetam-se os autos,

sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

 

0058600-82.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO(SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS E SP148787 - ADAILMA

OLIVEIRA PENAROTI)

Recebo a conclusão nesta data. Tendo em vista que a executada comprovou documentalmente que a ordem de

bloqueio atingiu valores referentes à salários depositados no Banco do Brasil, defiro a liberação dos valores tão

somente desta conta, bem como do montante inexpressivo constrito junto ao banco Santander e mantenho o

bloqueio dos valores junto ao banco Itaú. Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de desbloqueio de valores no

Sistema BacenJud e tornem os autos conclusos para protocolização.I.Decisão de fls. 21/22v.º:1 - Cite-se o

executado, por correio, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida com os juros e multa de

mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa.Caso o réu não tenha condições financeiras de constituir

advogado para atuar em sua defesa, poderá dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando

de Albuquerque nº 155 - Consolação - São Paulo - SP telefone: 3627.3400, onde poderá obter Assistência

Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal que prescreve:O Estado
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prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias contados da entrega da carta à agência postal, deverá a

Secretaria do Juízo certificar o ocorrido, intimar o exequente para que forneça contrafé, e expedir mandado de

citação para ser cumprido por oficial de justiça.No mandado deverá constar a excepcionalidade do 2º do artigo

172 do CPC, e o uso da força policial e arrombamento, caso seja estritamente necessário, nos termos do artigo 660

do CPC, ocasião em que deverá ser realizado por 2 (dois) Oficiais de Justiça (artigo 661 do CPC).2 - Havendo

suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar a citação por hora certa, nos termos do artigo 227 do

CPC.A - Ocultando-se o executado para frustrar a citação seus bens serão arrestados e deverá a Secretaria

proceder a inclusão no sistema BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornar os autos para

protocolização.Excessivos os valores bloqueados, proceda a Secretaria a inclusão no sistema BACENJUD para

ordem de desbloqueio de valores excedentes e tornem os autos para protocolização.Decorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem manifestação sobre possível impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 649 do Código de

Processo Civil, solicite-se a transferência dos valores para uma conta vinculada e intime-se o executado, nos

termos do artigo 322, do Código de Processo Civil.B - Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo

sistema BACENJUD deverá a Secretaria proceder pesquisa no sistema RENAJUD e efetuar o bloqueio da

transferência dos veículos existentes em nome do executado, quantos bastem para garantir a execução e expedir

mandado de intimação da penhora, constatação, avaliação, nomeação de fiel depositário e com o cumprimento

registre-se no sistema. Deverá, ainda, ser intimado para apresentar ao Oficial de Justiça no ato ou este Juízo, no

prazo de 30 (trinta) dias, extrato da situação financeira do contrato de alienação em que conste o valor total do

financiamento, parcelas adimplidas e por adimplir, bem como o prazo faltante para quitação.Realizada a citação

por hora certa, o Diretor de Secretaria deverá proceder na forma do artigo 229 do CPC e remeter os autos para a

Defensoria Pública da União para que um dos Defensores atue como curador especial (Súmula nº 196 do STJ).C -

Penhorados bens e não opostos embargos, incluam-se os bens em 3 (três) hastas públicas consecutivas, caso

frustradas as anteriores, providenciando-se as intimações, constatações e reavaliações.Restando infrutíferas as

providências anteriores para satisfação da dívida, dê-se vista ao exequente por 90 (noventa) dias, a quem caberá

diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora e,

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c do item 3.Na inércia do exequente em

indicar bens à penhora ou o executado não possua bens passíveis de serem penhorados, decreto a suspensão da

execução, nos termos do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a remessa dos autos

sobrestados ao arquivo por 1 (um) ano ou até ulterior manifestação, após a intimação do exequente.3 - Na hipótese

de citação positiva:Sendo positiva a citação e o executado optar por garantir a execução por depósito integral em

dinheiro à ordem do Juízo, oferecer fiança bancária, nomear bens, livres e desembaraçados, à penhora ou indicar à

penhora bens oferecidos por terceiros, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e intimar o exequente para que se

manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.É lícito ao executado, em caso de reconhecimento da exigibilidade do

crédito pelo exequente, e no prazo legal, efetuar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução,

inclusive custas e honorários, e requerer o parcelamento judicial estatuído no artigo 745-A do CPC. Isso

ocorrendo, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e intimar o exequente para manifestação.Paga parcela da

dívida que entender incontroversa, caberá ao executado garantir a execução do saldo devedor.Na eventualidade de

nomeação de bens à penhora ou indicados bens oferecidos por terceiros, devem ser acompanhados com a

indicação dos dados qualificativos do fiel depositário, o endereço onde o bem pode ser encontrado e seu valor.Em

sendo bem imóvel, além das providências anteriores, deverá apresentar certidão de matrícula expedida a menos de

30 (trinta) dias e se de propriedade de pessoa física casada, a qualificação e endereço do cônjuge para intimação

por mandado, o qual deverá ser expedido.Descumpridas as exigências acima, deverá a Secretaria certificar o

ocorrido e proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2.Nomeados bens à penhora e aceitos pelo

exequente:a) em caso de bens imóveis, deve a Secretaria utilizar-se do sistema ARISP para efetivar a penhora ou

expedir ofício ao cartório respectivo para registro; b) em caso de automóveis, bloqueio de transferência no sistema

RENAJUD; c) em caso de outros bens em que não seja necessário registro e em todos casos anteriores a

expedição do mandado de intimação da penhora, de nomeação de fiel depositário, constatação e

avaliação.Nomeados bens à penhora e não aceitos pelo exequente deverá a Secretaria proceder da forma prevista

nas alíneas a, b e c do item 2. Decorrido o prazo e não efetuado o pagamento, nem nomeados bens, livres e

desembaraçados, à penhora, deverá a Secretaria proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2.Restando

infrutíferas as providências anteriores para satisfação da dívida, dê-se vista ao exequente por 90 (noventa) dias, a

quem caberá diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de

penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c do item 3.Na inércia do

exequente em indicar bens à penhora ou o executado não possua bens passíveis de serem penhorados, decreto a

suspensão da execução, nos termos do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a

remessa dos autos sobrestados ao arquivo por 1 (um) ano ou até ulterior manifestação, após a intimação do

exequente.Em desfavor do executado que pagar apenas parcela da dívida e não garantir o restante da execução,

deverá a Secretaria proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2.4 - Na hipótese de citação

negativa:No caso em que o executado não for encontrado no endereço indicado na inicial, deverá a Secretaria
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realizar pesquisas no sistema WEBSERVICE e, havendo endereço não diligenciado, expedir nova carta de

citação.Persistindo a negativa, expeça-se mandado de citação.Caso a consulta ao sistema WEBSERVICE

apresentar o mesmo endereço constante na inicial, os bens do devedor serão arrestados e deverá a Secretaria

proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2.Frustradas as tentativas de citação, dê-se vista ao

exequente, por 90 (noventa) dias, para que empreenda diligências para o fornecimento de novo endereço, tendo

em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é seu o ônus de diligenciar

em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao JudiciárioFornecido novo

endereço pelo exequente, ainda não foi diligenciado, deverá a Secretaria expedir nova carta de citação, mandado

ou carta precatória, conforme o caso.Havendo a indicação de mais de um endereço, o exequente deverá, no

momento da indicação, fornecer cópias, quantas bastem, para instrução das contrafés e no caso de cartas

precatórias deverá acompanhar a distribuição da deprecata e recolher, diretamente no Juízo Deprecado, se for o

caso, as custas das diligências a cargo daquele.Na inércia do exequente em fornecer novo endereço, decreto a

suspensão da execução, nos termos do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a

remessa dos autos sobrestados ao arquivo por 1 (um) ano ou até ulterior manifestação, após a intimação do

exequente.5 - Apresentada exceção de pré-executividade deverá a Secretaria certificar o ocorrido e intimar o

exequente para que se manifeste em 30 (trinta) dias e, após a manifestação ou decurso do prazo assinalado,

venham os autos conclusos para decisão.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0054613-87.2004.403.6182 (2004.61.82.054613-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONFECCOES NABIRAN LTDA(SP081140 - MAURICIO DA ROCHA GUIMARAES) X CONFECCOES

NABIRAN LTDA X FAZENDA NACIONAL

1 - Elabore-se minuta de ofício requisitório de pequeno valor conforme cálculos com base nos quais a União foi

citada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por

ocasião dos respectivos pagamentos. 2 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu

teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários

de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de

nascimento. 3 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a

grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também

regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos

ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4 - Tendo em vista que, nos termos

do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores

relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004),

serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a ser

levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver

formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos

sejam realizados à ordem deste Juízo.5 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado ,

permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual

extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias depositadas para pagamento

dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador com

poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 6 - Após a transmissão

do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao

tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. 7 -

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão dos RPVs venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução dos honorários advocatícios. I.OFÍCIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO, DISPONÍVEL

PARA CONFERÊNCIA.

 

0000413-57.2009.403.6182 (2009.61.82.000413-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA)

Recebo a conclusão nesta data.Expeça-se novo alvará de levantamento, como requerido à fl. 213, com prazo de

validade de sessenta dias contados da data de emissão e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada

pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância (fl. 213), nos termos das decisões

de fls. 191 e 205. Sem prejuízo da determinação supra, cancele-se e arquive-se a via original do alvará de

levantamento n.º 15/2015 em pasta própria. Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de

sua validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos.I.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

EXPEDIDO, DISPONÍVEL PARA RETIRADA.
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Expediente Nº 45

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0052383-04.2006.403.6182 (2006.61.82.052383-8) - HOOS MAQUINAS E MOTORES LTDA IND/ E

COM/(SP036847 - ANTONIO CELSO PONCE PUGLIESE E SP155090 - LUIZ ROGÉRIO BALDO) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este juízo. Fls. 121: Ratifico a decisão que deferiu a realização da

prova pericial contábil. No entanto, nomeio o Sr. Carlos Jader Dias Junqueira, CRE n 27.767-3 e CRC n.º

1SP266962/P-5, com endereço na Av. Lucas Nogueira Garcez, 452, Sumaré, Caraguatatuba - SP, telefones (12)

3882-2374 e (12) 9714-1777, e-mail: cjunqueira@cjunqueira.com.br, para realização da perícia.Concedo às partes

o prazo de 10 (dez) dias para indicação de assistente técnico, bem como para formulação de quesitos.Após,

intime-se o Sr. Carlos Jader, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente estimativa de honorários periciais,

de forma discriminada e justificada, considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o

tempo estimado do trabalho a realizar, nos termos do artigo 10 da Lei 9.289, de 4.7.1996.Com a resposta,

intimem-se as partes para manifestação sobre a estimativa de honorários periciais apresentada, no prazo de cinco

dias.I. 

 

0027138-83.2009.403.6182 (2009.61.82.027138-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249241 - IVAN

OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE

FREITAS)

Vistos, etc.Aceito a conclusão nesta data.Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal entre as partes acima

identificadas, objetivando o reconhecimento da ilegitimidade passiva da CEF para compor o polo passivo da

Execução Fiscal nº 0044684-25.2007.403.6182, em apenso.Aduz a CEF, em síntese, que não é proprietária do

imóvel em referência, não revestindo, portanto, a condição de sujeito passivo do IPTU.Sentença proferida às fls.

18/19 rejeitando liminarmente os embargos à execução fiscal.O E. TRF da Terceira Região deu provimento à

apelação da Embargante CEF, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento

(fls. 61/65).Instado o Município Embargado a manifestar, requereu a extinção do feito por cancelamento (fls.

75).É a síntese do necessário.Decido.Tendo em vista a manifestação do Município embargado, no sentido de que

houve o cancelamento do débito excutido, verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato

superveniente ao seu ajuizamento.Assim sendo, a embargante carece de necessidade da prestação jurisdicional

invocada nesta ação.Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Custas processuais na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 0044684-

25.2007.403.6182.Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

na distribuição.P.R.I.

 

0002359-93.2012.403.6106 - S A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

. 166/179: Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, em seus regulares efeitos jurídicos, nos

termos do art. 520, caput, do CPC. Vista à embargada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.I. 

 

0005006-27.2012.403.6182 - INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E

VAL(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Nos termos da decisão de fls. 406, manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários periciais apresentada

às fls. 415/416.

 

0020406-47.2013.403.6182 - TRES EDITORIAL LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Fls. 779/800: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. Fls. 802/805: Dê-se ciência às partes acerca da

decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº. 0023561-43.2014.4.03.0000.Providencie a Secretaria o

desapensamento dos autos.Dê-se vista à embargante acerca da impugnação apresentada às fls. 711/778.Outrossim,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.I.

 

0044410-51.2013.403.6182 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Providencie-se a vinculação de depósito judicial (fl. 26) efetuado aos autos da execução fiscal nº

00444096620134036182. Para tanto, oficie-se. II. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. III.Emende

o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: 1) o artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil

(indicação do valor da causa, observando-se o quantum discutido); 2) o artigo 282, inciso VII, do Código de

Processo Civil (requerimento de citação do(a) embargado(a); 3) o artigo 283 do Código de Processo Civil c/c o

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da

certidão de dívida ativa). Prazo: 10 (dez) dias. No caso dos itens 1, 2 e 3, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. Int.. 

 

0031961-27.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M

P PEDOTE) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Vistos, etc.Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a

desconstituição do título executivo que embasa a Execução Fiscal nº 0058403-98.2012.403.6182, em apenso.Aduz

o INSS, em síntese, que a má conservação alegada pelo Embargado, objeto do Auto de Multa nº 264.364-4, é

relativa a canteiros feitos de paralelepípedos construídos pelo próprio Município e que são de sua inteira

responsabilidade. Alega que houve o cancelamento administrativo da multa imposta.Instado o Município

Embargado a manifestar, requereu a extinção do feito por cancelamento do débito (CDA nº 151.781-3/12-3),

conforme tela juntada às fls. 22.É a síntese do necessário.Decido.Observa-se dos elementos dos autos que houve o

reconhecimento do pedido por parte do Município Embargado, que efetuou o cancelamento administrativo do

débito excutido. Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do

Código de Processo Civil. Custas processuais na forma da lei.Condeno o Embargado ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, fixados em R$200,00 (duzentos reais).Traslade-se cópia desta sentença, bem como

da manifestação de fls. 21, 21vº e 22 para os autos da Execução Fiscal nº 0058403-98.2012.403.6182.Certificado

o trânsito em julgado, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0038943-57.2014.403.6182 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA

DA SILVA) X PROMANOS PROPAGANDA E MARKETING LTDA X MARCIO ANTONIO STANKOWICH

X MARLON STANKOWICH X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO

LORENTZIADIS)

Preliminarmente, ressalto que a jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que a garantia do pleito

executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução , nos exatos termos do artigo 16, 1º, da Lei nº

6.830/80.Neste sentido, a Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à

sistemática prevista no artigo 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da

especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do CPC, artigo que dispensa a garantia

como condicionante dos embargos , não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo

específico, qual seja o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação

dos embargos à execução fiscal,Entretanto, a Corte Especial do STJ pacificou entendimento, em acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que deve ser nomeado curador

especial ao executado revel citado por edital ou por hora certa e de que, nessa hipótese, dispensa-se a garantia do

juízo (REsp 1110548/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe

26/04/2010).Considerando o entendimento supra citado, recebo os presentes embargos à execução pra

discussão.Intime-se a embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.I.

 

0041063-73.2014.403.6182 - FLORINCART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP119757 - MARIA

MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X

FAZENDA NACIONAL

Inicialmente, proceda-se ao apensamento dos presentes autos à execução fiscal. Analisando o auto de penhora

verifico que o valor bloqueado foi insuficiente para garantir o juízo.No entanto, entendo que a obrigatoriedade de

se garantir o juízo para o processamento dos embargos à execução, conforme definido no art. 16 da Lei nº

6.830/80, deve ser conjugada com o princípio constitucional que garante a ampla defesa (CF, art. 5º, LV).

Ademais, a possibilidade de reforço de penhora, a qualquer tempo, impede que se retire a faculdade do devedor de

embargar a execução. Neste sentido: PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA

INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. O oferecimento

de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuiza- dos embargos do devedor.

Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II da Lei 6.830/80. 2. Inexistência de violação
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ao princípio da reserva de plenário, previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se afastou incidência

de norma da Lei de Execuções Fiscais sem se proceder a juízos de incom- patibilidade vertical do ato normativo

com a Constituição Federal. 3 Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, autos nº 200701530905, DJE

16.12.2008, Relator(a) Eliana Calmon). Assim, recebo os presentes embargos, entretan- to, deixo de suspender a

execução fiscal apensa. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os

autos principais. I.

 

0024793-37.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528405-

19.1998.403.6182 (98.0528405-0)) CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA(SP275418 - ALEXANDRE

GOMES NEPOMUCENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Preliminarmente, proceda a secretaria ao apensamento dos presentes embargos à execução fiscal.Ante a penhora

realizada na execução fiscal em apenso, recebo os presentes embargos à execução para discussão.A jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no mesmo sentido, conforme assim se observa:Acórdão

Origem: STJ Classe: Resp - Recurso Especial - 995706ÓRGÃO Julgador: Segunda TurmaData da decisão:

05/08/2008Relatora: ELIANA CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL-

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 40 E 16, 1º, DA LEF- AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA

EMBARGAR - INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a jurisprudência

evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte

não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que não se tire do executado a

única possibilidade de defesa.2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.3. Para se chegar à

conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se necessário incursionar

no contexto fático -probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial ( súmula 7/STJ).4.

Recurso Especial não conhecido.Data Publicação 01/09/2008.Em razão de não existir previsão na legislação

específica das execuções fiscais ( Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos embargos do

devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739- , 1º do CPC, in verbis:Art. 739- A.

Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A embargante pugnou pela concessão de efeito

suspensivo aos presentes embargos.A alegação da embargante apresenta relevância, restando, ainda, a execução

garantida.No mais, em que pese em sede de cognição sumária, ao que tudo indica, a penhora recaiu sobre o único

imóvel do executado.Assim, presentes os requisitos indicados no art. 739 - A do CPC, recebo os embargos à

execução fiscal e atribuo-lhes efeito suspensivo.Intime-se a embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)

dias.Após, tornem os autos conclusos.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0019168-56.2014.403.6182 - JOSE RAIMUNDO SILVA DOS REIS X GILVANDA ABREU DA

SILVA(SP039895 - ELIAS ANTONIO JORGE NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA

KORCZAGIN)

Recebo o recurso de apelação interposto pela executada apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,

inciso V, do Código de Processo Civil.Vista à exequente para contrarrazões, no prazo legal.Após, desapensem-se

os autos e remetam-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo a execução prosseguir nos autos

principais.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0044684-25.2007.403.6182 (2007.61.82.044684-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos

créditos constantes na Certidão de Dívida Ativa nº 458.796-0/07-1 (Multa nº 011925-3).No curso da ação a parte

exequente informou a extinção da inscrição por cancelamento do débito (fls. 28-verso e 29).É a síntese do

necessário.Decido.Diante do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa noticiado pela parte exequente,

verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente à sua propositura.Isto posto,

extingo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/80.Custas processuais na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, defiro o levantamento pela CEF do

depósito realizado em garantia do Juízo, às fls. 12.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0037776-10.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI
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MATSUKA E SP236034 - FABIO TAKAHASHI)

1. Tendo em conta a manifestação de fls. 226 e verso, bem como o documento que a guarnece (fls. 227), adoto,

em relação ao crédito inscrito sob o nº 80.7.11.008795-89, a mesma solução determinada pela r. decisão de fls.

224, item II, extinguindo a execução também em relação a esse crédito. Remeta-se o feito ao SEDI para a devida

exclusão da mencionada inscrição.2. Cumprido o item anterior, abra-se nova vista à exequente, à qual defiro,

tendo em conta o tempo já decorrido desde quando apresentada a manifestação de fls. 226 e verso, o prazo de

trinta dias para que se pronuncie, tal como propõe em referida manifestação, sobre a Certidão de Dívida Ativa

remanescente (80.2.10.014750-76).3. Exaurida a providência determinada no item 2 retro, voltem conclusos para

exame conclusivo da espécie, considerados os pedidos formulados com a exceção de pré-executividade de fls.

32/59, assim como eventual manifestação da exequente tirada nos termos do daquele mesmo item 2 retro.4. Até

que se esgotem as determinações apontadas neste decisum, os embargos ofertados (autos apensos) ficarão com seu

recebimento obstado. Traslade-se cópia deste para os autos da referida ação.5. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0058403-98.2012.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos

créditos constantes na Certidão de Dívida Ativa nº151.781-3/12-3 (Multa nº264364-4).No curso da ação a parte

exequente requereu, em sede de Embargos à Execução Fiscal, a extinção do feito em razão do cancelamento do

débito (fls. 21-verso dos Embargos à Execução Fiscal nº 0031961-27.2014.403.6182).É a síntese do

necessário.Decido.Diante do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa noticiado pela parte exequente,

verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente à sua propositura.Isto posto,

extingo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/80.Custas processuais na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 48

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0504868-28.1997.403.6182 (97.0504868-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP062146 -

GERBER DE ANDRADE LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0578054-84.1997.403.6182 (97.0578054-4) - EMPRESA DE TAXI AVISO LTDA(SP070504 - MARIA ODETE

DUQUE BERTASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 57 - DJANIRA N COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0002439-43.2000.403.6182 (2000.61.82.002439-0) - ORICA BRASIL LTDA(SP118076 - MARCIA DE

FREITAS CASTRO E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP180405 - MARIA

VERONICA MONTEIRO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. REGINA

LUCIA S. S. M. DOS SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0041619-66.2000.403.6182 (2000.61.82.041619-9) - PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICOS

LTDA X ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E

SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C

ADSUARA CADEGIANI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0011243-87.2006.403.6182 (2006.61.82.011243-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL

RODRIGUES) X SILVIO WANDERLEY DE MELO(SP210167 - CAMILA FIGUEIRA DE FREITAS E

SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS)
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Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0014520-43.2008.403.6182 (2008.61.82.014520-8) - CARVAJAL INFORMACAO LTDA X CLAUDIO

MIESSA RIGO X GERMAN ALFREDO ESTEFAN UPEGUI X GABRIEL RODRIGO TORO JARAMILLO X

HUGO JAVIER BUITRAGO MADRID X ROBERTO RONALDO PINHEIRO X DANTE MARCHIONE

NETO X ANTONIO CARLOS RICHTER X ALFONSO DIAZ GRANADOS DAZA X ALEX MAURICIO

TORRES OSPINA X AUGUSTO FERNANDEZ VALLEJO X JORGE ANTONIO MARCOVICH

MONASI(SP182364 - ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO E SP081665 - ROBERTO

BARRIEU E SP261885 - CAROLINA ROCHA MALHEIROS) X FAZENDA NACIONAL(SP132306 -

CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA E SP288044 -

PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0020047-73.2008.403.6182 (2008.61.82.020047-5) - RODRIGO MESSIAS RAMOS EPP(SP174840 - ANDRÉ

BEDRAN JABR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0034419-27.2008.403.6182 (2008.61.82.034419-9) - ESMAR GRANJA MAZZA DOS SANTOS(SP138979 -

MARCOS PEREIRA OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0006085-46.2009.403.6182 (2009.61.82.006085-2) - SOLOTICA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA

DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0014139-98.2009.403.6182 (2009.61.82.014139-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA)

X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0045491-40.2010.403.6182 - DROG ROTATHIVA LTDA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP249813 -

RENATO ROMOLO TAMAROZZI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0016379-89.2011.403.6182 - RIZZI COM/ REP LTDA(SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0053352-09.2012.403.6182 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA)

X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0015665-61.2013.403.6182 - FRANCISCO ALVES CONSTRUCOES LTDA(SP132477 - PAULA FISCHER
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DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0672461-05.1985.403.6182 (00.0672461-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X CIBA GEIGY QUIMICA S/A(SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0512122-23.1995.403.6182 (95.0512122-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 144 -

ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X KALISAK IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA X

CLAUDIO VIEIRA DA LUZ X CARLOS TOLONE CRAVEIRO(SP236151 - PATRICK MERHEB DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0525489-80.1996.403.6182 (96.0525489-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0529950-95.1996.403.6182 (96.0529950-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X VALIZE

IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA X ANGELO BRISSI FILHO(SP059453 - JORGE

TOSHIHIKO UWADA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0538941-60.1996.403.6182 (96.0538941-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA

CADEGIANI) X PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA X ANTONIO ALFREDO

RIBEIRO DE FREITAS X EDGARD CABRAL(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP115479 -

FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0042011-11.1997.403.6182 (97.0042011-6) - INSS/FAZENDA(Proc. REGINA LUCIA S. S. M. DOS SANTOS)

X ORICA BRASIL LTDA(SP051798 - MARCIA REGINA BULL)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0070759-43.2003.403.6182 (2003.61.82.070759-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CINKAL COML/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0072937-62.2003.403.6182 (2003.61.82.072937-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X QUALITEX-SAO PAULO LTDA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0038892-61.2005.403.6182 (2005.61.82.038892-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X GRS

SERVICOS MOTORIZADOS LTDA MASSA FALIDA X SILVIA HELENA GONSALES BELLUZZO X

LUIZ SERGIO GUIMARAES LEITE(SP094908 - MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS E

SP285248 - JOAO AURO DE OLIVEIRA SOGABE)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.
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0038480-96.2006.403.6182 (2006.61.82.038480-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X CARVAJAL INFORMACAO LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP132306 - CARLOS

DAVID ALBUQUERQUE BRAGA) X CLAUDIO MIESSA RIGO X GERMAN ALFREDO ESTEFAN

UPEGUI X GABRIEL RODRIGO TORO JARAMILLO X HUGO JAVIER BUITRAGO MADRID X

ROBERTO RONALDO PINHEIRO X DANTE MARCHIONE NETO X ANTONIO CARLOS RICHTER X

ALFONSO DIAZ GRANADOS DAZA X ALEX MAURICIO TORRES OSPINA X AUGUSTO FERNANDEZ

VALLEJO X JORGE ANTONIO MARCOVICH MONASI(SP182364 - ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME

DE SOUZA COELHO E SP132306 - CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA E SP081665 - ROBERTO

BARRIEU E SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA E SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI

REIS)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0040159-97.2007.403.6182 (2007.61.82.040159-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X RODRIGO MESSIAS

RAMOS

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0017764-77.2008.403.6182 (2008.61.82.017764-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0017791-60.2008.403.6182 (2008.61.82.017791-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0017792-45.2008.403.6182 (2008.61.82.017792-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0017798-52.2008.403.6182 (2008.61.82.017798-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0027191-98.2008.403.6182 (2008.61.82.027191-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0011095-71.2009.403.6182 (2009.61.82.011095-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ROTATHIVA LTDA(SP174840

- ANDRÉ BEDRAN JABR)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

0051779-67.2011.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH

ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão
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remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

ACOES DIVERSAS

0977970-67.1987.403.6182 (00.0977970-1) - CIBA GEIGY QUIMICA S/A(SP074508 - NELSON AUGUSTO

MUSSOLINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão

remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9912

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006323-57.2012.403.6183 - LUIZ CLAUDIO IMENEZ(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciencia da baixa do E Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006482-97.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003787-

59.2001.403.6183 (2001.61.83.003787-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X THEONIR FLORENCIO DOS SANTOS(SP152936 -

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI E SP099858 - WILSON MIGUEL)

1. Ciencia da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Aguarde-se sobrestado a desisao do recurso no Superior

Tribunal de Justiça.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0032189-06.2004.403.6100 (2004.61.00.032189-3) - EDGAR LANDOLPHO BRANQUILHO(SP063612 -

VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO -

DIVISAO IPIRANGA

1. Ciencia da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde

sobrestado o julgamento do Superior Tribunal de justica.

 

 

Expediente Nº 9913

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002344-10.2000.403.6183 (2000.61.83.002344-7) - BRAZ BENTO DA SILVA(SP133547 - JOAO PAULO

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

1. Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. 2. Fica designada a data de 29/09/15, às 16:15 horas, para a

audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, conforme requerido. 3. Expeçam-se os mandados.

Int. 

 

0008428-41.2011.403.6183 - ADAO THOMAZ TALAVIEIRA(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 206/215 : vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0008719-70.2013.403.6183 - FELOMENA MARIA GOMES X MARIA APARECIDA MARQUES X
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SEBASTIAO SERAFIM GOMES X BENEDITO SERAFIM GOMES X JOAO TEOTONIO GOMES X

MARCO ANTONIO GOMES(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 176, intime-se a parte autora para que forneça cópias

necessárias à instrução da carta precatória, bem como o endereço correto (rua, nº,cep) do Juízo a ser deprecado, no

prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se. Int.

 

0008867-81.2013.403.6183 - ADERITO AUGUSTO AFONSO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int. 

 

0032219-05.2013.403.6301 - ABIGAIL DE JESUS SANTANA X AMANDA APARECIDA DE JESUS

SANTANA(SP278259 - ELISABETH VIANA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0003506-49.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP261236 - KARIN MIUCHA AVELINO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 3. Diante

da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material do período

reconhecido por sentença trabalhista, intime-se a parte autora para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0005121-74.2014.403.6183 - LETICIA SILVA FRAI(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E SP273137

- JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os

autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após,

tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0007893-10.2014.403.6183 - RONALDO CAVINATO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0008001-39.2014.403.6183 - JOEL DA NOBREGA PEREIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 334/368 : vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.

 

0009868-67.2014.403.6183 - MILTON SANTOS FERREIRA(SP328911A - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da redistribuição. 2. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0010114-63.2014.403.6183 - FERNANDO NUNES DA SILVA(SP297482 - THIAGO JOSE HIPOLITO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do processo administrativo do benefício de aposentadoria n.º

41/112.586.491-2, em nome do Sr. Fernando Nunes da Silva, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0010433-31.2014.403.6183 - IRINEU MARCELINO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o INSS devidamente o despacho retro. Int.

 

0056015-88.2014.403.6301 - ROBERTO LIRANCOS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que forneça cópia da contagem de tempo de contribuição, após

última decisão de recurso que embasou o indeferimento do benefício n.º 42/164.405.219-6, em nome do Sr.

ROBERTO LIRANCOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0001066-46.2015.403.6183 - VALTER JESUS TAVARES(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora devidamente o item 03 do despacho de fls. 176. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002514-54.2015.403.6183 - MARIA DULCINEA FEITOZA(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do NB 41/154.369.206-8 em

nome de Maria Dulcinea Feitoza, CPF nº 011.167.658-45, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002521-46.2015.403.6183 - OTONI GALI ROSA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.

 

0002557-88.2015.403.6183 - FRANCISCO TORO GIUSEPPONE(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os

autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após,

tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0002717-16.2015.403.6183 - VICENTE DI SPIRITO(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 -

MOACYR JACINTHO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Oficie-se ao INSS, com cópia da fls. 35, para que forneça cópia integral do procedimento administrativo em

nome de Vicente Di Spirito, CPF nº 031.135.508-07, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Diante da necessidade de

produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material do período reconhecido por

sentença trabalhista, intime-se a parte autora para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05

(cinco) dias. Int. 

 

0003008-16.2015.403.6183 - SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS(SP092724 - CELIA REGINA COELHO

M COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 3. Diante

da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material do período

reconhecido por sentença trabalhista, intime-se a parte autora para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003121-67.2015.403.6183 - ADAILDE NEVES SOUSA(SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003204-83.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO IZIDORO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003273-18.2015.403.6183 - SANDRA FERREIRA MALAFAIA MACEDO(SP117883 - GISLANDIA

FERREIRA DA SILVA E SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos. Int.
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0003664-70.2015.403.6183 - BENNO KERN(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003686-31.2015.403.6183 - PAULO SERGIO BERNARDES(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro. 2. Concedo os benefícios da

justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. Cite-

se. Int.

 

0004467-53.2015.403.6183 - FRANCISCO ROQUE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se. Int.

 

0004516-94.2015.403.6183 - ROBERTO MARIA DE OLIVEIRA(SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR E

SP336356 - RAFAEL SALOMÃO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se. Int.

 

0004546-32.2015.403.6183 - JOSE HONORIO DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0006582-81.2014.403.6183 - ANTONIO MARMO LUCON(SP197070 - FÁBIO ALCÂNTARA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 79/80 : manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

 

Expediente Nº 9914

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0763420-82.1986.403.6183 (00.0763420-0) - JOSE ROBERTO ANDRE(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 216 - VILMA WESTMANN

ANDERLINI)

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0006701-77.1993.403.6183 (93.0006701-0) - CEZAR CARLOS X JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA X

ROSINA ORFALI TARANTO X MARIA JOSE ZAMPIETRO DE MEDEIROS X WALTER AQUINO LEITE

X RAFAELLE ANTONUCCI X JOSE GARCIA CALEIRO X JOSE RAPANELI X ANGELINA QUEZADA

RAPANELLI X RAIMUNDO ALVES FERREIRA(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO E Proc.

MARCELO MEDEIROS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA

DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05

(cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) cinco subsequentes, à

disposição do réu. Int. 

 

0001706-06.2002.403.6183 (2002.61.83.001706-7) - EDESIO BEZERRA DE MENEZES(SP094202 - MARCIO

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada. 2. Aguarde-se sobrestado a decisão do agravo

de instrumento. Int. 
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0001212-10.2003.403.6183 (2003.61.83.001212-8) - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS X BENEDITA

ANTONIA DE MORAES SANTOS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0007498-04.2003.403.6183 (2003.61.83.007498-5) - JONAS FERREIRA DA COSTA(SP177891 -

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001930-70.2004.403.6183 (2004.61.83.001930-9) - BENILSON CARVALHO BISPO(SP043899 - IVO

REBELATTO E SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0003480-66.2005.403.6183 (2005.61.83.003480-7) - JOSE PEREIRA DE SOUZA(RJ129443 - CARLOS

GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0002616-91.2006.403.6183 (2006.61.83.002616-5) - VILMA SOUZA DO AMARAL(SP108307 -

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0006951-85.2008.403.6183 (2008.61.83.006951-3) - RAIMUNDO GOMES NETO(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0007243-70.2008.403.6183 (2008.61.83.007243-3) - PAULO TREVISAN(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X GUELLER,

PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 427 - DEJANIR NASCIMENTO COSTA E Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0056871-62.2008.403.6301 - FRANCISCO FERREIRA GOMES(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no
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prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004132-44.2009.403.6183 (2009.61.83.004132-5) - MARCIA APARECIDA DE CASTRO(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0008377-98.2009.403.6183 (2009.61.83.008377-0) - MARLINDA MENDES SILVESTRE DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int. 

 

0008901-61.2010.403.6183 - JOSE CELIO CORREIA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0002015-12.2011.403.6183 - PEDRO LORETTI LEITE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004914-80.2011.403.6183 - MARIO MESQUITA FERREIRA(SP296340 - WANIA CLARICE DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0013453-35.2011.403.6183 - JOAO LUIZ DA SILVA(SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int. 

 

0004204-26.2012.403.6183 - EDSON LUIZ CRUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem
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como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0004613-02.2012.403.6183 - REGINA MENDES PEREIRA X ELISABETE OLIVIA DA ROSA X EDUARDO

MENDES DA ROSA(SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA E SP285369 - ADRIANA CASTRO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0008247-06.2012.403.6183 - COSMA PEREIRA DE LIMA X MURILO PEREIRA DA SILVA(SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001311-28.2013.403.6183 - JOSE ISIDIO DE OLIVEIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0010954-10.2013.403.6183 - MARCIO DIAS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001356-95.2014.403.6183 - EZEQUIEL FRAZATTI JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0001868-78.2014.403.6183 - ANGELINA ALVES DO CARMO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.
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0005305-30.2014.403.6183 - ANA MARIA FERREIRA DE CARVALHO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0006865-07.2014.403.6183 - PEDRO ARAUJO INVENCAO PEREIRA(SP211969 - TEOBALDO PEREIRA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinza) dias. 3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0760232-81.1986.403.6183 (00.0760232-4) - ANICETO GONZALEZ DIEZ(SP023181 - ADMIR VALENTIN

BRAIDO E SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS E SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI)

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 334/335, referentes ao saldo remanescente. 2. Decorrido in albis o

prazo recursal e em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168

de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e datas de

nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório,

no prazo de 05 dias. 3. Tendo em vista que o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se

manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º

168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho da Justiça Federal. 5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se. 6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001898-50.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003775-

69.2006.403.6183 (2006.61.83.003775-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALBER

ARTHUR BOMFIM DO NASCIMENTO (REPRESENTADO POR MARGARETE BOMFIM) X NAILA

ERSHILEY BOMFIM DO NASCIMENTO (REPRESENTADA POR MARGARETE BOMFIM) X

MARGARETE BOMFIM(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os autos

ao arquivo. Int.

 

0006313-76.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013137-

61.2008.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISEU ROSA(SP212086 - KELI

CRISTINA ALEGRE SPINA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os autos

ao arquivo. Int. 

 

0007372-02.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006734-

42.2008.403.6183 (2008.61.83.006734-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS

ALVARENGA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os autos

ao arquivo. Int.

 

0002032-43.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007006-

07.2006.403.6183 (2006.61.83.007006-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO

VENCESLAU SIDOROVICH(SP076510 - DANIEL ALVES)
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1. Ciência do desarquivamento. 2. Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os autos

ao arquivo. Int.

 

0010764-13.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002839-

05.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

X ALEXANDRE JEAN GAROUFALIS(SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

0010982-41.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008544-

52.2008.403.6183 (2008.61.83.008544-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA

JALIS CHANG) X PAULINO INACIO PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

0011203-24.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011926-

53.2008.403.6183 (2008.61.83.011926-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 -

VICTOR CESAR BERLANDI) X DENIVAN RODRIGUES BEZERRA(SP165099 - KEILA ZIBORDI

MORAES CARVALHO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

0011214-53.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009116-

03.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR

BERLANDI) X MARCIO FRANCO(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN)

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05

(cinco) primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

0011607-75.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008404-

86.2006.403.6183 (2006.61.83.008404-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X FLAVIO MACHADO DE SOUZA - INTERDITO (MAURO MACHADO DE

SOUZA)(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO E SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS

GOMES)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do

embargado. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005286-92.2012.403.6183 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E

SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os

presentes autos ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 9915

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001329-78.2015.403.6183 - ZACARIAS DA SILVA RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de

13/12/1983 a 04/01/2011 - na empresa Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - C.P.T.M., bem como para
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converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo (12/04/2011 - fls. 77).Ressalvo que os valores recebidos pelo autor a título do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser fixados em 15% sobre o total da condenação, tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0001974-06.2015.403.6183 - CLAUDENIR SANTOS DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova o pagamento dos valores atrasados gerados

em favor do autor entre 26/07/2013 a 01/12/2014.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados

da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários

devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002694-70.2015.403.6183 - CELSO GADANHOTO(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 38, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008539-20.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008341-

27.2007.403.6183 (2007.61.83.008341-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X SZYMON GARTENKRAUT(SP153998 - AMAURI SOARES)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias

cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá

arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

 

0008621-51.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001928-

85.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X ROGERIO APARECIDO GUERREIRO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0009426-04.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000130-

94.2010.403.6183 (2010.61.83.000130-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LORIVAL JOSE DOS SANTOS(SP097337 - MARGARETH

VALERO)

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

 

0003897-67.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010521-

40.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE

CARVALHO) X RAIMUNDO NONATO PAMPOLHA MACEDO(SP174250 - ABEL MAGALHÃES)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 61.063.56 (sessenta e um mil, sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos)

para abril/2015 - fls. 05 a 35).Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para

recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da certidão do trânsito em

julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.
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2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9756

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003786-59.2010.403.6183 - VERA CHRISTINA LACERDA ALMEIDA(SP182484 - LEILAH CORREIA

VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 15/07/2015 às 17:30h a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo,

SP.2. Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. 3.

Ciência às partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias, cabendo, para efeito de retirada dos autos da

Secretaria, os cinco primeiros dias à parte autora.4. Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais,

os quais arbitro em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centaos), conforme Tabela constante da

Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0013350-57.2013.403.6183 - SERGIO RICARDO ROCHA(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 05/08/2015 às 14:30h a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo,

SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Fl.

281: ciência ao INSS.Int. 

 

 

Expediente Nº 9760

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001883-96.2004.403.6183 (2004.61.83.001883-4) - MARLENE MIOTTO DE SOUZA AGUIAR(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X MARLENE MIOTTO DE SOUZA AGUIAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para
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execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0002843-52.2004.403.6183 (2004.61.83.002843-8) - RUBENS AIO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS AIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0005832-26.2007.403.6183 (2007.61.83.005832-8) - ELI BENTO DA COSTA(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELI BENTO DA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução
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deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0002043-82.2008.403.6183 (2008.61.83.002043-3) - LUIZ CLAUDIO DE CASTRO CARDOSO(SP163285 -

MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO E SP259588 - MAURICIO DE SOUSA MUSSOLINO E SP158024E -

ANA FÁTIMA DE SOUSA MUSSOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X LUIZ CLAUDIO DE CASTRO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0003142-87.2008.403.6183 (2008.61.83.003142-0) - GILSON DE SOUZA(SP106914 - GILSON DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução
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deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0007118-05.2008.403.6183 (2008.61.83.007118-0) - SALVADOR DE CAMPOS OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR DE CAMPOS

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0007506-05.2008.403.6183 (2008.61.83.007506-9) - VALENTINO RYO NISHINA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALENTINO RYO

NISHINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio
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processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0039898-32.2008.403.6301 - SILVIO SOARES DOS SANTOS(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO SOARES DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0059989-46.2008.403.6301 - ANTONIO APARECIDO MORELLI(SP104773 - ELISETE APARECIDA

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO

MORELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,
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sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0011076-60.2009.403.6119 (2009.61.19.011076-8) - NICANOR JOSE DA SILVA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NICANOR

JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0001610-44.2009.403.6183 (2009.61.83.001610-0) - JOSE BRAULIO RODRIGUES(SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRAULIO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.
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0006818-09.2009.403.6183 (2009.61.83.006818-5) - ILDON LUIZ DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDON LUIZ DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0009791-34.2009.403.6183 (2009.61.83.009791-4) - WILSON BEZERRA BENEVIDES(SP099653 - ELIAS

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON BEZERRA

BENEVIDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.
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0008644-36.2010.403.6183 - WAGNER LOMBARDE(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER LOMBARDE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0008769-04.2010.403.6183 - EDMAR RIBEIRO PIMENTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMAR RIBEIRO PIMENTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0010495-13.2010.403.6183 - LUIZ TAKESHI TAMAMOTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ TAKESHI TAMAMOTO X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0001173-32.2011.403.6183 - ALICE CONCEICAO FERREIRA FERRAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALICE CONCEICAO FERREIRA

FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0004703-44.2011.403.6183 - EDISON FERRAZ DO AMARAL(SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISON FERRAZ DO AMARAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda
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Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0001343-67.2012.403.6183 - HERCULES JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERCULES JOSE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0003836-51.2012.403.6301 - ROSANGELA MAGALHAES DUARTE(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ E SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA

MAGALHAES DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU
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REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0006219-31.2013.403.6183 - ANA MARIA DA SILVA(SP221768 - RODRIGO SANTOS UNO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal

inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0008985-23.2014.403.6183 - NORMANDIA FILGUEIRA CHAVES(SP280727 - MARIA CRISTINA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORMANDIA FILGUEIRA CHAVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal
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inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9761

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009795-71.2009.403.6183 (2009.61.83.009795-1) - FELIPE RAFAEL CAVALHEIRO(SP243116 - KELLY

APARECIDA LUZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o

Recurso Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ

JULGAMENTO do referido recurso, utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando

Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9762

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004719-42.2004.403.6183 (2004.61.83.004719-6) - MARILDA BRAZ DO NASCIMENTO(SP067655 -

MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0010934-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010934-5) - REGINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0008985-28.2011.403.6183 - WALTER LUIZ DE OLIVEIRA(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA E

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda

Pública (rotina MVXS). 2 - Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU

REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Após a juntada dessa informação, DETERMINO a

notificação ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal
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inicial do benefício em tela, no prazo de 30 (trinta dias), devendo este juízo ser comunicado sobre o cumprimento

desta determinação, anexando o cálculo da RMI. 5 - Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO,

por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte autora comunicar tal fato, a

este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,

assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários

com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas introduzidas que

visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos

últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos

atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para

execução contra a Fazenda Pública. Caso haja concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para

elaboração dos cálculos. 6 - NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do Código de Processo Civil), permitindo, à

autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.7 - Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

 

0009888-92.2013.403.6183 - MARIA DO ROSARIO GONCALVES SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0001017-39.2014.403.6183 - MARIA DA PENHA COTA(SP115752 - FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ

E SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Considerando que a decisão foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9763

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0670082-78.1991.403.6183 (91.0670082-9) - TANIA PINA X DENISE PINA X DANIEL FARIA X CILEIDE

FARIA BORGES X ANA CRISTINA FARIA X HERMINIA DE OLIVEIRA CAMPOS X EDGARD GIL

SOARES X ODETTE DA CONCEICAO PANESSA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ante o informado pela Contadoria Judicial à fl. 792, no tocante à autora ODETTE DA CONCEIÇÃO PANESSA,

ante a não inclusão da Súm 260 nos cálculos apresentados pelo INSS, nos presentes autos, acolhidos na sentença

dos autos dos embargos à execução de fls. 628-630, AFASTO a possibilidade de prevenção no tocante ao feito nº

91.0658141-2, à autora Odette da Conceição Panessa e Edgard Gil Soares. Assim, expeça-se o ofício precatório à

autora ODETTE DA CONCEIÇÃO PANESSA, nos termos do despacho de fl. 632.No mais, aguarde-se a decisão

proferida no processo de nº 0041944-43.1997.403.6183, referente ao autor EDGARD GIL SOARES.Traga as

cópias referentes aos autos nºs. 910658144-0 (4ª Vara, termos de prevenção de fl. 351, autor EDGARD GIL

SOARES); autos nºs: 2010.63.01.0120761 (JEF, autor EDGARD GIL SOARES, termo fl. 430-433);

1997.61.83.00419444-3 (7ª vara, autor EDGARD GIL SOARES, termo fl. 430-433). Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005048-83.2006.403.6183 (2006.61.83.005048-9) - JOAO BOSCO ROCHA(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
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CREPALDI) X JOAO BOSCO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147837 -

MAURICIO ANTONIO DAGNON)

Expeçam-se os ofícios requisitórios, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais, conforme

determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos

conclusos para transmissão.Int.

 

0008527-84.2006.403.6183 (2006.61.83.008527-3) - ANGELA CRISTINA DE JESUS ROCHA(SP211430 -

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA E SP245852 - KARINE GUIMARÃES ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANGELA

CRISTINA DE JESUS ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0003581-35.2007.403.6183 (2007.61.83.003581-0) - EURICO ALVES DA SILVA X NILCE MUNIZ DA

SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NILCE MUNIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0007980-10.2007.403.6183 (2007.61.83.007980-0) - EDNARDO DO NASCIMENTO(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNARDO DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as

partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 2097

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011212-93.2008.403.6183 (2008.61.83.011212-1) - NIVARDO LUSTOSA DOS SANTOS(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NIVARDO LUSTOSA DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB 31/505.840.502-0, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos

valores atrasados, acrescidos de juros e correções legais.À fl. 29, foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Quanto ao mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 36/40).Houve réplica (fls. 47/49).Foi designada perícia com especialista em

ortopedia para o dia 18/10/2010. Laudo acostado às fls. 64/71.Manifestação ao laudo pericial ofertada pela parte

autora às fls. 86/87.Esclarecimentos do perito apresentados às fls. 104/105.Às fls. 114/136, o autor apresentou

cópia do seu prontuário médico junto ao Hospital da Luz, bem como requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl.

138).Tendo em vista ter transcorrido o lapso para reavaliação estipulado, foi determinada a realização de nova

perícia médica com especialista em ortopedia para o dia 28/06/2013. Laudo médico apresentado às fls. 175/183.A

parte autora manifestou acerca do laudo médico (fl. 188). O INSS nada requereu.Os autos baixaram em diligência,

conforme decisão de fls. 194 vº e anvº, tem sido determinada a expedição de ofício à empresa ANDIAL

REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - ME, para prestar esclarecimentos acerca do vínculo empregatício mantido

com o autor Sr. Nivardo Lustosa dos Santos.Em atenção ao ofício expedido, foram apresentados pela empresa

ANDIAL comprovantes de pagamento previdenciários, de salários e de frequência do autor (fls. 210/232, 242/343

e 344/410).O INSS, intimado, reiterou o pedido de improcedência (fl. 416).Vieram os autos conclusos.É a síntese
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do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e

invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O laudo elaborado

por médico na área de ortopedia atestou a existência de incapacidade laborativa total e temporária. Asseverou o

expert, no tópico Análise e Discussão dos Resultados (fl. 68), que O periciando encontra-se no status pós-

cirúrgico recente de artroscopia do joelho esquerdo, em decurso de tratamento ortopédico específico, portanto

incompatíveis com suas atividades laborativas temporariamente. A patologia evolui com crises de agudização,

portanto não temos elementos para caracterização em períodos pretéritos.No que se refere à data de início da

incapacidade, o sr. Perito fixou como sendo 15/08/2010, data da ressonância magnética dos joelhos, conforme

resposta ao quesito 04 do Juízo (fl. 69), tendo estipulado prazo de 06 meses para reavaliação.Intimado, o perito

prestou esclarecimentos ratificando as conclusões anteriormente lançadas (fls. 104/105).Findo o prazo previsto

para nova reavaliação, foi realizada nova perícia em 28/06/2013. Em tal oportunidade, o perito concluiu em seu

laudo de fls. 175/183 pela incapacidade total e permanente do autor: O periciando encontra-se no status pós-

operatório de artroplastia total do joelho esquerdo associado à osteoatrose severa do joelho direito com grande

repercussão anatomofuncional, portanto podemos caracterizar com propriedade situação de incapacidade

laborativa total e permanente. Manteve o expert a DII em 15/08/2010.Registre-se que os laudos periciais foram

realizados por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames

acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta

ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador

adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do

conjunto probatório acaso coligido nos autos. No caso, entendo ser possível retroagir o termo inicial da

incapacidade da autora para quando da cessação do benefício, eis que relatório médico de fls. 120 já indicava a

permenênciaa de lesão no joelho do autor em março de 2008, que ao que tudo indica agravou-se, conforme

relatórios médicos de fls. 22/23 e 121/123 culminando com a incapacidade total e permanente a partir de agosto de

2010.Dessa forma, constatada a incapacidade pelo perito médico, e fixada a DII, passo a analisar a presença dos

demais requisitos de carência e qualidade de segurado.Em relação ao requisito da carência do benefício, dispõe o

artigo 25 da Lei n.º 8.213/91 que:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (......)Com relação à manutenção da qualidade de

segurado, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuição:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada....;(....)1º. O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2º. Os prazos do inciso II ou do 1º serão

acrescidos de doze meses para o segurado desempregado...(...).Relativamente à qualidade de segurado, dispõe o

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que ela é encontrada naqueles que contribuem para o regime geral da previdência

social e ela se provará pela necessária filiação, na condição de segurado obrigatório ou facultativo, nas formas dos

artigos 12 e 14 da Lei n.º 8.212/91, aceitando-se, pelo artigo 15 do primeiro instituto legislativo apontado, a

manutenção desta qualidade, mesmo sem a necessária contribuição, durante o chamado período de graça. In casu,

consultando telas do sistema CNIS e Plenus acostadas às fls. 195/201 e 417/418, além dos documentos de fls.

242/410, verifica-se que o autor possui diversos vínculos de emprego, o primeiro deles entre 12/01/1979 e

17/06/1979 e o último com ínício em 03/12/1998 e último recolhimento em janeiro de 2006. Recebeu benefício

previdenciário de auxílio-doença NB 505.840.502-0 entre 03/01/2006 e 18/02/2008, não tendo retornado ao

emprego após a cessação do benefício.Assim, quando da eclosão da incapacidade fixada nestes autos, a parte

autora possuía a qualidade de segurado e carência necessários, sendo de rigor o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença NB 505.840.502-0, devendo o mesmo ser convertido para aposentadoria por invalidez a partir de

15/08/2010.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença NB

505.840.502-0, devendo o mesmo ser convertido para aposentadoria por invalidez a partir de 15/08/2010.Tendo

em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência

da concessão do benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do
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Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o

benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por

força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência maio de 2015, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as alterações previstas na Resolução nº

267/2003.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido:

restabelecimento de auxílio-doença, a ser convertido em aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: auxílio-doença: 03/01/2006; conversão em aposentadoria por invalidez em

15/08/2010;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0013589-03.2009.403.6183 (2009.61.83.013589-7) - JOAQUIM PEREIRA BRAGA(SP226865 - TADEU

HENRIQUE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.296: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar período rural. Intime-se a parte autora a

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se a testemunha comparecerá neste Juízo independentemente de intimação ou

se será necessário deprecar a oitiva. Caso for imprescindível a realização de audiência em Diadema, subseção de

São Bernardo do Campo, a parte autora deverá apresentar cópia da inicial e contestação para expedição de carta

precatória, necessária ao prosseguimento do feito, em idêntico prazo. Cumpra-se determinação de fls. 295,

intimando-se o INSS. Int.

 

0010692-02.2010.403.6301 - DOMINGOS JOSE ALVES(SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por DOMINGO JOSÉ ALVES, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação do período rural; (b) revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ( NB 42/109.876.930-6, DIB em 20/04/1998) e (c) pagamento de

atrasados, acrescidos de juros e correção monetária.O feito foi inicialmente processado perante o Juizado Especial

Federal de São Paulo.O autor, atendendo a determinação judicial, emendou a inicial elucidando que o objeto

cinge-se à averbação do período rural compreendido entre 07/09/1963 a 30/09/1967 (fls. 145/146).O INSS,

devidamente citado, ofereceu contestação. Arguiu preliminares de incompetência absoluta do Juizado em razão do

valor da causa e inépcia da inicial. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição. No mérito propriamente,

pugnou pela improcedência dos pedidos (149/158).Elaborou-se parecer contábil (160/175). À vista da importância

econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial declinou da competência

(fls.185) e o feito foi redistribuído a 1ª Vara Federal Previdenciária, que indeferiu a inicial (fls. 201). A demanda

foi redistribuída a esta 3ª Vara, nos termos do Provimento nº 349, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região

(fl. 211).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença anteriormente prolatada (fls. 228/229).Foi

determinada a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 241), a qual foi

cumprida e devolvida (fls. 276/279).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Afasto a preliminar de inépcia, uma vez que o autor emendou à inicial, elucidando o lapso rural pretendido,

o que possibilitou depreender o pedido, permitindo-se, desse modo, a defesa do réu. DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a

arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-do, uma vez que o benefício foi concedido em

20.04.1998 e o autor formulou pedido de revisão em 11.03.1999 (fl. 89), o qual só restou indeferido em 2009 (fls.

138/141), não transcorrendo 05(cinco) anos entre a referida decisão e o ajuizamento da presente demanda (em

10/03/2010).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL.O autor

requer o reconhecimento do período de 07/09/1963 a 30/09/1967, na qualidade de rurícola sem registro.Dizem o

artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 1º A

averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do
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recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para

comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da

Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991.Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual

de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato

rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de

cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor

rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: [...] prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em exame, há parco início de prova material nas certidões de inteiro teor

acostadas às fls. 106/110, as quais atestam constar o registro de casamento do autor, ocorrido em 1965 e o do

nascimento do filho José Carlos Alves, em 27.02.1967, ambas com indicação da profissão de lavrador do autor.

Além desses documentos, constam declarações e escrituras de imóveis rurais em nome de terceiros alheios ao

núcleo familiar da parte autora.Por sua vez, a declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, datada de 1996, por não ter sido homologada pelo INSS, tem mui

diminuto valor probatório.Noutro ponto, as testemunhas fizeram declarações genéricas de que o autor trabalhou na

lavoura de café, sem especificar os anos em que tal labor ocorreu. De fato, o testemunho de Manoel Teixeira da

Silva pouco acrescentou para elucidação dos períodos, asseverando que: conhece o autor e pode afiançar que ele

trabalhava na lavoura de café, tendo trabalhado para o senhor Shirata (...) Na sequência mudou-se para Dracena e,

posteriormente para Junqueirópolis, tendo trabalhado para o senhor José Correia (...). ( fl. 278)A testemunha

Reinaldo Levorato afirmou conhecer o autor desde 1965 e que o mesmo trabalhava na lavoura de café, tendo

trabalhado para o senhor Matsunaga e Manoel Correia, por cerca de quinze/dezesseis anos (...)A escassa prova

documental em nome do autor, aliada à ausência de testemunho direto do trabalho rural nos primeiros anos do

período que se pretende ver reconhecido, obstam o acolhimento pleno do pedido.Assim, reputo suficientemente

demonstrado apenas o trabalho rural desenvolvido pelo segurado a partir de 30/10/1965 a 30/09/1967.Desse

modo, averbando-se o intervalo rural ora reconhecido, somado aos lapsos comuns já contabilizados pelo INSS na

ocasião do deferimento do benefício (fls. 77), o autor contava com 32 anos, 01 mês e 20 dias, na ocasião do

requerimento administrativo em 20/04/1998, conforme tabela abaixo: Assim, faz jus à majoração do coeficiente

de calculo do seu benefício, uma vez que o tempo extrapola o período apurado na esfera administrativa, com a

consequente alteração da RMI.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito

propriamente dito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de serviço rural o interregno de 30/10/1965 a

30/09/1967 ; e (b) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB

42/109.876.930-6, a partir de 20/04/1998, nos termos da fundamentação.Tendo em vista o tempo de tramitação da

presente ação, a idade avançada do autor e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência na revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser

o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a imediata revisão do benefício, sob pena de aplicação de

multa diária, em favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267,

de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os

honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42 (NB 109.876.930-6)-

Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 20.04.1998- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 30/10/1965 a 30/09/1967 (rural)P.R.I.

 

0031010-06.2010.403.6301 - CESARINA CESARIA ARCANJO(SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CESARINA CESARIA ARCANJO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento de ALCIDES GONÇALVES DE SOUZA, ocorrido em 04/08/2001.O feito foi

originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal.Às 39/40, foi indeferido o pedido de tutela antecipada, o

que restou ratifico à fl. 44.Às fls. 48/63, consta consulta ao Plenus, cálculos e parecer da Contadoria do Juizado

Especial Federal de São Paulo.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 64/69). Arguiu

preliminarmente incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e, como prejudicial de mérito, apontou

prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, a improcedência do pedido.Às fls. 70/73,

foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.

Redistribuídos os autos à 4ª Vara Previdenciária, os atos praticados pelo Juizado Especial Federal foram

ratificados. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 97).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara

Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 101).Réplica às fls. 105/106.Procedeu a

parte autora à juntada de cópia do processo administrativo do NB 21/123.674.330-7 às fls. 137/192.Realizou-se

audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foram ouvidas duas testemunhas (fls. 187/189).Foi declarada

encerrada a instrução.Alegações remissivas.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido. A

preliminar relativa à incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, já foi dirimida, conforme decisão de

fls.70/73.No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Não incide sobre o caso a prescrição

quinquenal por conta do recurso administrativo, somente havendo decisão irrecorrível na esfera administrativa em

19/11/2007, tendo sido ajuizada a presente ação em 07/07/2010.Passo, portanto, ao mérito.A pensão por morte é o

benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a

qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos

preenchidos para percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de

cujus ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente;

No que tange à qualidade de segurado, de acordo com o Plenus acostado à fl. 50, o de cujus recebia benefício de

aposentadoria por invalidez NB 068.240.890-0 desde 01/08/1993, verifica-se, assim, que na data do óbito,

04/08/2001, o falecido ostentava a qualidade de segurado.Assim, passo à análise da qualidade de dependente da

demandante em relação ao de cujus.Diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do

segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da

Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. A fim de comprovar a existência da

convivência more uxório, foram apresentados os seguintes documentos:1. Declaração e Certidão de óbito em que

consta que Alcides, falecido em 04/08/2001, residia à rua Gil Ribeiro, 76, tendo como declarante a autora, que

informou o mesmo endereço do falecido (fls. 90 e 99);2. Certidão de casamento da autora com o Senhor Edson

Miranda, com averbação de separação em 08/05/1981 (fls. 12/13);3. Comprovante de conta conjunta (fls. 146);4.

Prova de endereço em nome do Segurado relativa ao período de janeiro de 1999, fevereiro de 2001 (fl. 145, 147,

154);5. Prova de endereço em nome da autora relativa ao ano de 1991 (fl. 149);6. Comprovante de endereço à Rua

Gil Ribeiro, 76, em nome da autora emitido em 10/2001 (fl. 150);7. Sentença que reconheceu a existência de

união estável entre a autora e o falecido Senhor Alcides (fls. 27/29);Verifica-se que a autora foi declarante do

óbito do senhor Alcides, ocasião em que informou possuírem o mesmo endereço. Há prova da existência de conta

conjunta do casal, conforme extrato emitido em janeiro de 2001, poucos meses antes do óbito, acostado aos

autos.Foram apresentados comprovantes de endereço em nome do falecido que se coadunam com aquele indicado

na certidão de óbito. A autora apresentou também cópia da sentença que reconheceu a existência de união com o

falecido segurado, proferida pela Justiça Estadual.Em suma, tais documentos acompanhados da prova testemunhal

indicam a existência de união pública, contínua e duradoura.As testemunhas ouvidas confirmaram a convivência

more uxória da parte autora e do de cujus até a data do óbito.Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente

para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento.Preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, faz jus a autora à concessão da pensão por morte, a qual lhe é devida desde a data do

requerimento administrativo, 07/02/2002.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do inciso I do artigo 269 do
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CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora CESARINA

CESARIA ARCANJO o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de ALCIDES GONÇALVES

DE SOUZA, o qual lhe é devido com DIB na DER, 07/02/2002. Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio

pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com

fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a

imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis

em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontadas as quantias recebidas

em razão da antecipação da tutela requerida, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as alterações previstas na

Resolução nº 267/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: Pensão por morte- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 07/02/2002- RMI: a calcular pelo

INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0002970-43.2011.403.6183 - JOSE ROMAO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 340/401: ciência às partes.Intime-se a parte autora a juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia

integral do processo administrativo NB 146.773.651-9.Int.

 

0005193-66.2011.403.6183 - FRANCISCO JOSINALDO MARCOLINO DE ANDRADE X MARCIA ARAUJO

DE OLIVEIRA DE ANDRADE X EDUARDO OLIVEIRA DE ANDRADE X ELVIS OLIVEIRA DE

ANDRADE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO JOSINALDO MARCOLINO DE ANDRADE, qualificado na inicial, propôs a presente demanda,

sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela

antecipada, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por

invalidez, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída com

documentos.A ação foi originariamente distribuída à 2ª Vara Federal Previdenciária. Às fls. 252 foram concedidos

os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela. Desta decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento (257/270).O Tribunal Regional da 3ª Região

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a concessão de benefício de auxílio-doença ao autor

(fls.272/273).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Quanto ao mérito, pugnou, em síntese, pela

improcedência do pedido (fls. 280/285).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos

do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 286).Houve réplica (fls. 302/305). Às fls. 335/336 foi noticiado o óbito do

autor.Foi homologada a habilitação de Marcia Araujo de Oliveira de Andrade, Eduardo Oliveira de Andrade e

Elvis Oliveira de Andrade, cônjuge e filhos menores do autor falecido Francisco Josinaldo Marcolino de Andrade,

como sucessores (fl. 372).Foi realizada perícia médica judicial indireta em 15/07/2014 (fls. 381/395).

Manifestação da parte autora (fls. 400/403).Esclarecimentos da Sra. perita (fls.411/414).Manifestação acerca dos

esclarecimentos e alegações finais apresentadas pela parte autora (fls. 417/425).Vieram os autos conclusos.É a

síntese do necessário. Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores sucessores do

falecido, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez,

entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O laudo pericial elaborado por médica

especialista em medicina legal reconheceu a existência de incapacidade laborativa, conforme se depreende do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     396/646



trecho de fls. 388/392 que reproduzo a seguir:Em suma, pode-se constatar que o autor apresentou incapacidade

para as suas atividades entre 08.12.2003 até, no mínimo, a data de 16.02.2011, de acordo com as alterações

apresentadas pelo exame no item 2.4.5, que coincidem com as queixas nos relatórios médicos apresentados

(...).(...) O autor esteve incapacitado no período avaliado, de forma total e temporária. Registre-se que o laudo

pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os

exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta

ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador

adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do

conjunto probatório acaso coligido nos autos. Assim, restou comprovada a incapacidade total e temporária do

autor a partir de 08/12/2003, data de início da incapacidade fixada pelo Perito Judicial.Dessa forma, passo a

analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação

de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15,

da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, fixando os chamados períodos de graça. No presente caso, da análise do CNIS e CTPS do falecido

segurado, verifica-se que seu último vínculo empregatício teve início em 11/10/2002, em aberto (fls. 38, 50/51). É

possível verificar que a parte autora foi beneficiária do auxílio-doença nos períodos de 30/12/2003 a 31/08/2007 e

de 01/09/2007 a 07/06/2010.Tendo em vista a DII informada, constatam-se a existência da qualidade de segurado

e da carência necessária para fruição do benefício, sendo o benefício devido no período de 08/06/2010 (dia

seguinte à cessação do NB 521.816.551-0) e até 16/02/2011, motivo pelo qual fazem jus os sucessores ao

pagamento dos atrasados de referido período.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o

INSS pague aos autores Marcia Araujo de Oliveira de Andrade, Eduardo Oliveira de Andrade e Elvis Oliveira de

Andrade os valores correspondentes ao benefício de auxílio-doença NB 31/521.816.551-0 referente ao período de

08/06/2010 a 16/02/2011, devendo ser descontados os valores recebidos em período concomitante.Sobre os

valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013.Diante do óbito do autor Francisco Josinaldo, fica sem efeito a decisão que antecipou a tutela (fls.

272/273).Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: restabelecimento auxílio-doença NB 521.816.551-0- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 08/06/2010 - DCB: 16/02/2011- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: não P. R. I. C.

 

0004825-91.2011.403.6301 - THIFANY PRATES DOS SANTOS(SP154117 - ADEMIR PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno da carta precatória.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004517-84.2012.403.6183 - MILTON ALVES FERREIRA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MILTON ALVES FERREIRA qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada,

objetivando: a) reconhecimento de período urbano de 24/02/2003 a 12/05/2006, b) o reconhecimento como

especial dos períodos de 19/09/1984 a 20/08/1990 e 31/10/1990 e 04/06/2002, com conversão em comum; c)

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; d) pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária.O feito foi distribuído originariamente à 5ª Vara Previdenciária de São Paulo.Às fl. 93/94, foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, restou indeferido o pedido de tutela

antecipada. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição.

No mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 103/112).Os autos foram redistribuídos a esta

3ª Vara, nos termos do Provimento 349, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 113).Baixaram os

autos em diligência para juntada da certidão de tempo de contribuição expedida pela Prefeitura de Guarulhos, no

tocante ao período de 24/03/2003 a 30/04/2006 (fl. 121).A parte autora juntou cópia da declaração de tempo de

contribuição fornecida pela Prefeitura de Guarulhos às fls. 123/128.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter

transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do início do

benefício (12/04/2011) e a da propositura da presente demanda (29/05/2012).Passo à análise do mérito.DA

AVERBAÇÃO DO TEMPO URBANO.O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade
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de segurado: (....) 3º A comprovação do tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os

artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à

previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de

2008). (...) 2o Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou

retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que

comprovem a sua regularidade. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 5o Não constando do CNIS

informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada

por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a

procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo

segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

(...)Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do

caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a

serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

(Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002). 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de

Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do

exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). 2o Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de

contribuição que trata o caput: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).I - para os trabalhadores em geral,

os documentos seguintes: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).a) o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do

Brasil; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional,

acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).c)

contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa

trabalhadores avulsos; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 3º Na falta de documento contemporâneo

podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou

certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de

registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada

pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...) 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial

só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não

sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...)Art. 63.

Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do art.

143.A fim de comprovar o período urbano pleiteado entre 24/02/2003 e 12/05/2006, na Prefeitura Municipal de

Guarulhos, a parte autora juntou Declaração de Tempo de Contribuição emitida pela Secretaria de Administração

e Modernização - Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Guarulhos às fls. 123/128, em que consta

que a mesma foi nomeada para ocupar cargo em comissão de assistente técnico de direção em 24/03/2003, tendo

sido exonerada a contar de 12/05/2006. Consta, ainda, de referida declaração que até 31/12/2003 a contribuição

previdenciária era recolhida junto ao Instituto de Previdência dos Func. Públicos Municipais de Guarulhos e, após

tal data, passou a ser vinculado ao RGPS, contribuindo junto ao INSS. Quanto o período de janeiro de 2004 a

maio de 2006, tendo em vista os recolhimentos constantes do CNIS acostado à fl. 84, bem como as declarações e

certidões de fls. 123/128, de rigor seu cômputo como tempo de contribuição.No que se refere ao período entre

24/02/2003 e 31/12/2003, em que busca o autor o cômputo do tempo de trabalho como estatutário, antes do

reingresso ao RGPS, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não haver óbice ao

pedido, tendo em vista o disposto no art. 94 da Lei 8.213/91 e o reingresso do autor no RGPS em novembro de

2006, permanecendo até 12/04/2011.Como sustento, cito:Processo Processo 294294220084013 RECURSO

CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL Relator(a) MARIA DIVINA VITÓRIA Sigla do órgão TR1 Órgão

julgador 1ª Turma Recursal - GO Fonte DJGO 15/07/2008 (...)De fato, conforme destacado pela recorrente, o

período laborado na condição de estatutária deve ser considerado para fins de cômputo do período de carência

visando a aposentadoria. O art. 94, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 estabelece: Art. 94. Para efeito dos
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benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço

na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão

financeiramente. Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de

serviço, conforme dispuser o Regulamento. No caso sob exame, a certidão fornecida pela Prefeitura Municipal de

Unaí-MG (fl. 15) comprova que no período de 01/02/1987 a 31/12/1987 a autora de fato laborou como professora,

em regime estatutário, tendo sido as contribuições previdenciárias recolhidas para o fundo de pensão IPSEMG. A

legislação aplicável é clara ao dispor acerca da possibilidade de compensação entre os sistemas de previdência,

situação em que se enquadra a reclamante. Diante do exposto, reconheço o período comum urbano laborado entre

24/02/2003 e 12/05/2006.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído correspondente

a 80 dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
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INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha

ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, forçoso reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio do

tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n.4.882/03

(18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como agressivo é o de 90 db, razão pela qual, neste aspecto,

reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a

18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite

de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia

19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no

REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1365898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi

reduzido para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para

determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído,

observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.(REsp 1355702/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1345833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até 05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n.

53831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o

montante de 85 dB (Decreto n. 4882/2003).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n.

2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p.

507).Quanto à atividade de guarda, por si só, é possível reconhecer-se a especialidade das condições de trabalho

até 10.12.1997, porque a categoria profissional se enquadra no rol de ocupações qualificadas (em especial, no

código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64).No que toca ao período posterior a 10.12.1997, após a

entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, não mais é possível o cômputo diferenciado. Como mencionado alhures,

o Decreto n. 2.172/97 revogou os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79. Assim, a partir de então, não mais se

admite enquadramento de tempo especial em razão da periculosidade, de acordo com o que já decidiu a TNU, no

Pedido de Uniformização de Lei Federal n. 2007.83.00.507212-3, cuja relatora foi a juíza Joana Carolina Lins
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Pereira, e no qual se discutiu a especialidade da atividade de vigia:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO

POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO. DECRETO Nº

2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE

PREVISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE.1. Incidente de

uniformização oferecido em face de acórdão que não reconheceu como especial o tempo de serviço prestado pelo

autor na função de vigilante, após o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.2. Esta Turma Nacional, através do

enunciado nº 26 de sua súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que A atividade de vigilante

enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.

53.831/64. Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem à súmula (Incidente no Processo nº

2002.83.20.00.2734-4/PE), observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vigilante fora

desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente

deve se estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até

o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997.4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, estabelecido

que o reconhecimento de determinado tempo de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que

somente veio a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser utilizadas as tabelas

anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto,

não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de

atividade sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física.5. Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997,

deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao

trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou

biológicos. Não havia no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de

fogo.6. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por

extensão, do Poder Executivo - com o Decreto mencionado - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que

acarretam contagem especial do tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se

autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio Decreto adverte que A relação das

atividades profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo), deve a extensão

se dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é

admissível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da

periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº

2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem

em condições especiais. 8. No caso sub examine, porque demonstrado o uso de arma de fogo durante o exercício

da vigilância (o que foi averbado no próprio acórdão), é de ser admitido o cômputo do tempo de serviço, em

condições especiais, até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997.9. Pedido de uniformização provido em

parte.(TNU, PEDILEF n. 2007.83.00.507212-3, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14 set.

2009)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.O autor objetiva o reconhecimento da especialidade do

período de 19/09/1984 a 20/08/1990 e de 31/10/1990 a 04/06/2002.No período de 19/09/1984 a 20/08/1990,

consta da CTPS e ficha de registro de empregado (fls. 25 e 49/50) que o autor exerceu o cargo de ajudante de

operação. Segundo o formulário DSS 8030 (emitido em 13/12/2003) e laudo técnico pericial apresentados às fls.

45/48, o autor exercia sua função no setor de montagem, com exposição a ruído superior a 85dB, de forma

habitual e permanente. Consta do laudo a seguinte observação: Informamos que as condições físicas e ambientais

verificadas na data da perícia por ocasião da elaboração deste laudo (10/12/2001), são as mesmas que existiam no

período laborado pelo ex-funcionário, sendo o mesmo (19/09/1984 a 20/08/1990), visto que não houveram

mudanças no processo de trabalho ou mesmo em máquinas ou equipamentos (fl. 47).Reputo comprovado, através

de formulário DSS-8030 e de laudo técnico elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, que o autor

exerceu atividades com exposição a agentes nocivos à saúde, de forma habitual e permanente, no período de

19/09/1984 a 20/08/1990.Não prospera a alegação do INSS constante de fl. 69 no sentido de que o formulário

apresentado estaria incorreto, motivo pelo qual não teria sido encaminhado à Perícia Médica. A exigência de

apresentação do formulário denominado PPP (Perfil Profissiográfico Profissional), como prova da exposição de

trabalhadores a agentes nocivos à saúde e à integridade física, somente é possível a partir de 01.01.2004 (data

fixada pela IN INSS/DC 96/2003). O art. 258, da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE

AGOSTO DE 2010 - DOU DE 11/08/2010, atualmente vigente, assim dispõe:Art. 258. Consideram-se

formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de

aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, segundo seus períodos de vigência,

observando-se, para tanto, a data de emissão do documento, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o

formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991 passou a ser o PPP.Parágrafo único. Para as

atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa

data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.Também nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE
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ATIVIDADE RURAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - O artigo

55, 3º, da Lei n 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a comprovação de

tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, a

qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como realizado. - A lei

previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas. -Satisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do

desempenho da função para fins de averbação na totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola,

reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, o período devidamente corroborado pela prova testemunhal,

correspondente, in casu, ao período de 29.06.1970 a 30.04.1973, já que os relatos permitem avançar o

reconhecimento para o indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante no título

eleitoral e na certidão de situação militar. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento

da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei

nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP

constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em

substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003

mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora

exigidos. - Atividades especiais comprovadas por meio de PPP que atesta a exposição a agentes biológicos,

consoante Decreto nº 53.381/64. - Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum,

tem-se a comprovação do labor por tempo suficiente à concessão do benefício vindicado. - Termo inicial do

benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (26.08.2005), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. -

Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência

da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.(AC 00321480620094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifos nossosQuanto ao período laborado junto à empresa

SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA., consta da CTPS acostada à fl. 25, bem como da ficha de registro de

empregado acostada às fls. 55/56, admissão em 31/10/1990 e saída em 04/06/2002, para o cargo de auxiliar de

depósito. Segundo o formulário DIRBEN 8030 (emitido em 30/12/2003) e laudo técnico pericial apresentados às

fls. 53/54, o autor exerceu as seguintes funções no setor de depósito/ exportação: auxiliar de depósito, entre

31/10/1990 e 30/04/1993, exposto a ruído 72dB (A), b) conferente, entre 01/05/1993 e 30/04/1995, exposto a

ruído 72 dB (A) e operador de ponte empilhadeira, entre 01/05/1995 e 04/06/2002, com exposição a ruído

superior a 87 dB (A). A exposição ao agente nocivo ruído ocorria de forma habitual e permanente.Do período

pleiteado, reputo comprovada a especialidade somente do interstício de 01/05/1995 a 05/03/1997, em razão da

prestação do serviço sujeito a agente agressivo superior a 80 dB.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20 de 16/12/98, é devida a aposentadoria por
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tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, aquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Com o reconhecimento do período urbano de 24/02/2003 a 12/05/2006 e especial de 19/09/1984

a 20/08/1990 e de 01/05/1995 a 05/03/1997, convertendo-o em comum, somados aos demais lapsos comprovados

nos presentes autos pelo réu (fls. 68/69), o autor contava com 24 anos, 09 meses e 27 dias de tempo de serviço na

data da promulgação da EC 20/98 e 35 anos, 09 meses e 07 dias, na ocasião do requerimento administrativo em

12/04/2011, conforme tabela abaixo: No caso dos autos, não havia cumprido os 30 anos antes da EC 20/98, o que

impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição para a obtenção do benefício, quais sejam,

pedágio e idade mínima.Como se vê, a parte autora preencheu os requisitos tempo de contribuição e idade

(nascido em 27/05/1957) para a concessão de aposentadoria na data do requerimento administrativo

(12/04/2011).Assinalo, todavia, que as parcelas vencidas são devidas apenas a partir de 31/01/2014 (fl. 129),

quando o INSS teve ciência dos documentos apresentados pela parte autora às fls. 123/128, já que os mesmos não

constaram do requerimento formulado em sede administrativa, conforme se verifica da análise do PA acostado aos

autos. Saliento que sem o reconhecimento do período ali mencionado, laborado na Prefeitura de Guarulhos, não

teria o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de forma

integral.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação por

MILTON ALVES FERREIRA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS:a)

reconheça o período urbano de 24/02/2003 a 12/05/2006, averbando-os como tal no tempo de serviço do autor;b)

reconheça como especial os períodos de 19/09/1984 a 20/08/1990 e de 01/05/1995 a 05/03/1997, convertendo-os

em comum, somando-os aos demais lapsos comprovados nos presentes;c) conceda ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/156.349.491-1), nos termos da fundamentação, com DIB em

12/04/2011;Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.As parcelas vencidas a partir de 31/01/2014,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada

uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sem custas para a autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto

nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 156.349.491-1)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 12/04/2011- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: - períodos urbanos de 24/02/2003 a 12/05/2006;- períodos especiais de 19/09/1984 a

20/08/1990 e de 01/05/1995 a 05/03/1997;P. R. I.

 

0038660-36.2012.403.6301 - NARCISO TAVARES DA SILVA(SP235591 - LUCIANO PEIXOTO FIRMINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por NARCISO TAVARES DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial,

dos períodos de 06.05.1985 a 30.01.1987 (Vega Sopave S/A, sucedida por Oxfort Construção S/A) e de

03.12.1998 a 19.10.2011 (Poly-Vac S/A Ind. e Com. de Embalagens); (b) a concessão de aposentadoria especial; e

(c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 147.689.639-

6, DER em 19.10.2011), acrescidas de juros e correção monetária.O feito foi inicialmente processado perante o

Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 83/84).O INSS ofereceu

contestação (fls. 90/143). Arguiu, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial Federal e, no mais,

defendeu a improcedência dos pedidos.À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria
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Judicial, o juízo do Juizado Especial declinou da competência (fls. 181/183) e o feito foi redistribuído a esta 3ª

Vara Federal Previdenciária (fl. 196).O benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor (fl. 198).Houve réplica

(fls. 205/218). Encerrada a instrução processual (fl. 220), os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por
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decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
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químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a
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partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer
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ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE DE GARI OU COLETOR

DE LIXO.A atividade de gari não foi elencada per se como ocupação profissional qualificada nos decretos

regulamentares e, portanto, no período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, não pressupunha automaticamente a

exposição a agentes nocivos, que deveria ser objeto de prova.A partir do Decreto n. 2.172/97, as atividades de

coleta e industrialização do lixo foram expressamente consideradas como situações de exposição aos agentes

nocivos microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas (Anexo IV, código 3.0.1, item g).

Correspondente disposição é encontrada no Decreto n. 3.048/99.Várias instruções normativas do INSS chegaram
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a mencionar diretamente a possibilidade de enquadramento das atividades de coleta e industrialização do lixo,

além de trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto, de modo permanente, exercidos anteriormente à

vigência do Decreto n. 2.172/97, conquanto comprovada a exposição a agentes nocivos biológicos (assim, artigo

147, inciso V, da IN INSS/DC n. 78/02, da IN INSS/DC n. 84/02 e da IN INSS/DC n. 95/03, em sua redação

original; artigo 164, inciso V, alínea c, da IN INSS/DC n. 95/03, com a redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03; e

artigo 170, inciso V, alínea c, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES n.

20/07).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a) Período de

06.05.1985 a 30.01.1987 (Vega Sopave S/A, sucedida por Oxfort Construção S/A): há registro em carteira de

trabalho (fl. 33), onde se lê que o autor foi admitido no cargo de gari, em empresa especializada em coleta de lixo.

Formulário próprio emitido em 19.12.2003 (fl. 27), declaração do empregador (fl. 28) e ficha de registro de

empregado (fls. 29/30) dão conta de ter o autor trabalhado na função de gari, encarregado da coleta domiciliar de

detritos, recolhendo os recipientes contendo lixo doméstico e acondicionando-os no caminhão compactador.

Reporta-se exposição a agentes biológicos, típicos de atividades de limpeza urbana.A exposição a agentes nocivos

biológicos qualifica o período.(b) Período de 03.12.1998 a 19.10.2011 (Poly-Vac S/A Ind. e Com. de

Embalagens): registro e anotações em carteira de trabalho (fl. 33 et seq.) e perfil profissiográfico previdenciário

emitido em 19.09.2011 (fls. 58/59) assinalam o exercício, no período controvertido, das funções de: (i) operador

máster (de 01.07.1995 a 30.06.2004): recebimento do material para moagem; separação do material para moagem;

moagem do material impresso (moído verde e moído verde 2); controlar o en-vio do material para o silo; ensacar o

material moído em sacolas; identificar as sacolas dos moídos; efetuar a abertura do moinho para limpeza, realizar

pequenos reparos e avaliar as condições dos mesmos; preencher a ficha de manutenção para consertos que sejam

necessários; substituir o aspirante líder na sua ausência, e (ii) operador aspirante líder (a partir de 01.07.2004):

efetuar a abertura do moinho para limpeza, realizar pequenos reparos e avaliar as condições dos mesmos; liberar a

ficha de manutenção para a mecânica ou elétrica; controlar a quantidade de material nos silos; substituir o

operador líder do moinho na sua ausência. Registra-se exposição a ruído de 100dB(A) e a calor de 28C IBUTG.

São nomeados os responsáveis pelos registros ambientais.Não há especificação do regime de trabalho ou

informações acerca da existência de períodos de descanso, sem o que não é possível aferir o limite de tolerância

para o agente nocivo calor. A exposição a ruído de intensidade superior aos limites de tolerância vigentes, todavia,

qualifica o intervalo de 03.12.1998 a 19.09.2011.Quanto ao tempo posterior à elaboração do perfil

profissiográfico previdenciário trazido aos autos, não há prova de efetiva exposição a agente nocivo que determine

a especialidade do labor.Devido, portanto, o reconhecimento dos períodos de 06.05.1985 a 30.01.1987 e de

03.12.1998 a 19.09.2011 como trabalhados em condições especiais.DA APOSENTADORIA

ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não

contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência

(nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

23.01.2013). O autor contava 26 anos, 4 meses e 10 dias laborados exclusivamente em atividade espe-cial na data

do requerimento administrativo, em 19.10.2011, conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do

requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria

especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais,

após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de

atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente

ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE

AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS

ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo

57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do

benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados nesta ação para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06.05.1985 a

30.01.1987 (Vega Sopave S/A, sucedida por Oxfort Construção S/A) e de 03.12.1998 a 19.09.2011 (Poly-Vac S/A

Ind. e Com. de Embalagens); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial

(NB 147.689.639-6), nos termos da fundamentação, com DIB em 19.10.2011.Tendo em vista os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do

afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida,

providência a ser informada pela autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267,

de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os

honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem
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custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB 147.689.639-6)-

Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 19.10.2011- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.05.1985 a 30.01.1987 (Vega Sopave S/A, sucedida por

Oxfort Construção S/A) e de 03.12.1998 a 19.09.2011 (Poly-Vac S/A Ind. e Com. de Embalagens)

(especiais)P.R.I.

 

0047558-38.2012.403.6301 - JOSE SERENO DIAS ROXO(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ SERENO DIAS ROXO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a reativação do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/059.446.772-1, com DIB em 15/09/1995, cessado em

31/12/1998. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Inicialmente ajuizado perante o

Juizado Especial Federal, foi redistribuído a esta 3ª Vara Previdenciária conforme decisão de fls. 51/53.À fl. 58,

foram ratificados os atos praticados pelo Juizado Especial, foi concedida a justiça gratuita e determinado à parte

autora que emendasse a inicial.Dado vista ao INSS, informou que não logrou êxito em obter cópia do processo

administrativo ou resposta do protocolo 35582.01136/2010-06. Requereu a intimação do chefe da ADJ São Paulo-

Paissandú para que enviasse diretamente a este juízo os documentos solicitados, já que os recebidos pela PRF3

não se prestou ao esclarecimento da lide (fls. 88/99).Oficiada a ADJ São Paulo-Paussandú, esta esclareceu que já

houve a requisição da cópia do PA do NB 42/059.446.772-1 para a Agência Rio de Janeiro - Presidente Vargas e

que os documentos enviados por eles são os que constam nos autos. Informou, ainda, que fez nova requisição do

processo administrativo. (fls. 104/108).Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, a

ADJ - Paissandú informou que já encaminhou os documentos enviados pela Agência do Rio de Janeiro que é a

mantenedora do NB referido e que aquela agência possui a guarda do processo físico (fl. 111/123).A parte autora

requereu a implantação imediata do seu benefício até a efetiva apresentação do processo administrativo (fl.

128).Vieram os autos conclusos.Decido.Consoante se extrai dos autos, o benefício do autor, concedido em

15/09/1995, foi cessado, tendo como motivo: 65 benef. suspenso por mais de 6 meses(fl. 13).In casu, verifico que

a parte autora juntou a carta de concessão de fls. 14/15, que comprova o direito ao benefício; as telas de consulta

do Sistema Único de Benefícios da Dataprev confirmam tais informações (cópia anexa); contudo os documentos

trazidos aos autos não esclareceram a controvérsia e o INSS até o momento não apresentou cópia do Processo

Administrativo.Considerando todos os elementos constantes dos autos, o tempo decorrido e o caráter alimentar do

benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, determinando que o INSS restabeleça o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em prol do sr. José Sereno Dias Roxo, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a contar da data de sua ciência.Notifique-se, eletronicamente, a AADJ.Sem prejuízo, expeça-se carta

precatória para uma das varas federais previdenciárias da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com cópias dessa

decisão e dos documentos de fls. 02/06, 14/16, 58, 111/112, a fim de realizar a busca e apreensão de CÓPIA

INTEGRAL do Processo Administrativo - NB 42/059.446.772-1, sob a guarda da Agência da Previdência Social -

Rio de Janeiro/Presidente Vargas, localizada na Avenida Presidente Vargas, 418 - Centro - CEP 20071-000, Rio

de Janeiro, responsável: Rita de Cássia de Miranda Silva (fls. 111).P.R.I.

 

0002228-47.2013.403.6183 - HUDSON HERBET JARDIM(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por HUDSON HERBET JARDIM, que também assina HUDSON

HERBERT JARDIM, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 03.12.1985 a 11.09.1990

(Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café), de 19.08.1991 a 04.11.1996 (Anakol Indústria e Comércio Ltda.),

de 16.04.1998 a 08.06.2006 (JMB Zeppelin Equipamentos Industriais Ltda.), de 11.12.2006 a 11.12.2008 e de

02.12.2009 a 04.06.2011 (INDAB Indústria Metalúrgica Ltda.); (b) a conversão, em tempo especial, dos

intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria

especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento

administrati-vo (NB 161.880.612-0, DER em 02.08.2012), acrescidas de juros e correção monetária. O benefício

da justiça gratuita foi deferido ao autor, bem como lhe foi negada a antecipação da tutela (fl. 147 anvº e vº).O

INSS ofereceu contestação (fls. 150/163). Arguiu a prescrição quinquenal dos valores vencidos e, no mais,

defendeu a improcedência dos pedidos. Houve réplica (fls. 168/176).Encerrada a instrução processual (fl. 178),

vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos

documentos de fls. 132/136, constantes do processo administrativo NB 161.880.612-0, verifica-se que o INSS já

reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 03.12.1985 e

11.09.1990 e entre 19.08.1991 e 04.11.1996, inexistindo interesse processual, nesses itens do pedido. Remanesce

controvérsia apenas em relação aos períodos de 16.04.1998 a 08.06.2006 (JMB Zeppelin Equipamentos
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Industriais Ltda.), de 11.12.2006 a 11.12.2008 e de 02.12.2009 a 04.06.2011 (INDAB Indústria Metalúrgica

Ltda.).DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-do, por não ter

transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do

requerimento administrativo (02.08.2012) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em

21.03.2013).DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
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profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto
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do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-
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regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
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5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em

decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo

unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a

questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é

possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo

da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa
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transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

trazida aos autos.(a) Período de 16.04.1998 a 08.06.2006 (JMB Zeppelin Equi-pamentos Industriais Ltda.):

registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 60, 63, 64 e 68) e perfil profissiográfico previdenciário emitido

em 10.02.2012 (fls. 94/96) assinalam o exercício das funções de eletricista de manutenção C (de 16.04.1998 a

30.04.1998) e eletricista de painel (de 01.05.1998 a 08.06.2006), no setor de caldeiraria da empresa, realizando

atividades assim descritas: efetua a montagem de painéis de comando, de acordo com especificações técnicas,

testa os circuitos e componentes instalados, utilizando aparelhos especiais de medição, comparação e verificação.

Refere-se exposição a ruído de 86 a 94dB(A), ao longo de todo o intervalo, e a eletricidade (360 volts), entre

01.05.1998 e 08.06.2006. Indica-se o responsável pelos registros ambientais.A exposição ao agente nocivo ruído,

em intensidade superior aos limite de tolerância vigente, qualifica as atividades desenvolvidas entre 19.11.2003 e

08.06.2006. A exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, por sua vez, qualifica o intervalo de 01.05.1998 a

08.06.2006.(b) Períodos de 11.12.2006 a 11.12.2008 e de 02.12.2009 a 04.06.2011 (INDAB Indústria Metalúrgica

Ltda.): registros e anotações em carteira de trabalho (fls. 61, 62 e 64) e perfis profissiográficos previdenciários

emitidos em 29.02.2012 (fls. 97/99 e 100/102) consignam o exercício da função de eletricista no setor de

manutenção de máquinas e equipamentos, com a seguinte rotina laboral: executa serviços de reparo em painéis,

máquinas e equipamentos; identifica os defeitos nas máquinas e equipamentos através de testes especializados;

monta e faz reparos em instalações elétricas de painéis.Reporta-se exposição a ruído médio de 85dB(A) (entre

11.12.2006 e 31.12.2006), de 91,6dB(A) (de 01.01.2007 a 11.12.2008), e de 83dB(A) (entre 02.12.2009 e

06.05.2011), bem como a óleos solúveis, agentes de oleosidade e inibidores de corrosão (anota-se eficácia dos

EPIs com CAs n. 10103 - creme protetor de segurança, aprovado para proteção dos membros superiores do

usuário contra riscos provenientes de produtos químicos, água, tolueno, xileno, n-hexano, cloreto de metileno,

percloroetileno, tricloroetileno, metiletilacetona, acetona, benzina, thinner, água-raz, gasolina, óleo mineral, óleo

diesel, querosene, nujol, adesivo base água, adesivo base solvente, tinta base água e tinta base solvente - e n.

11281 - creme protetor de segurança, aprovado para proteção dos membros superiores do usuário contra riscos

provenientes de produtos quimicos, tais como água, tolueno, xileno, n-hexano, cloreto de metileno, clorofórmio,

percloroetileno, tricloroetileno, metiletilcetona, acetona, benzina, thinner, água-raz, gasolina, óleo mineral, óleo

diesel, querosene, nujol, adesivo base água, tinta base solvente). É nomeado o responsável pelos registros

ambientais.A exposição a ruído em níveis superiores ao limite de tolerância vigente qualifica o intervalo de

01.01.2007 a 11.12.2008.A menção a óleos solúveis, agentes de oleosidade e inibidores de corrosão é genérica e

não identifica os agentes nocivos a que teria sido exposto o segurado. De qualquer forma, a eficácia dos EPIs em

relação a tais agentes impediria o enquadramento.Devido, portanto, o reconhecimento como tempo especial dos

períodos de 01.05.1998 a 08.06.2006 e de 01.01.2007 a 11.12.2008.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença (NB 506.688.493-5) entre 05.02.2005 e 20.01.2006, com retorno à mesma atividade:

Esse período também deve ser computado como especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n.

8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum,

não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de

serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se

de tempo de serviço sui generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por

exemplo, entre prestação de serviço comum e especial).DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de

fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à

pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação
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vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em

tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à

conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos

fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial

efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de

conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se

aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está

relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte

(Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a

norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de

conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O]

coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve

ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos

próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir

dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser

citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse

sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel

Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso

representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator

aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência

superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira

Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o

regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção,

EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o

direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi

editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da

aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da

vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a

alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o

especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela

acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a

citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei que rege a

conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho,

não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse raciocínio vem se firmando o

entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o tema no julgamento do REsp

1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário.

Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei

6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2.

[...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR,

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou

com o requerimento adminis-trativo apenas em 2012. Considerando que a proibição da conversão de tempo

comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 20 anos e 14 dias laborados exclusivamente em atividade especial na

data do requerimento administrativo, em 02.08.2012, tempo insuficiente para a obtenção do benefício, conforme
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tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se

o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o

autor contava 38 anos e 19 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(02.08.2012), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia

preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial

no período entre 03.12.1985 e 11.09.1990 e entre 19.08.1991 e 04.11.1996, e nesse ponto resolvo a relação

processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; rejeito a

arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes

para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01.05.1998 a 08.06.2006 (JMB Zeppelin

Equipamentos Industriais Ltda.) e de 01.01.2007 a 11.12.2008 (INDAB Indústria Metalúrgica Ltda.); e (b)

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 161.880.612-

0), nos termos da fundamentação, com DIB em 02.08.2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará

cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em

face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 161.880.612-0)- Renda mensal atual: a calcular,

pelo INSS- DIB: 02.08.2012- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 01.05.1998 a 08.06.2006 (JMB Zeppelin Equipamentos Industriais Ltda.) e de 01.01.2007

a 11.12.2008 (INDAB Indústria Metalúrgica Ltda.) (especiais)P.R.I.

 

0006093-78.2013.403.6183 - SANDRA MARIA SOUTTO DOS SANTOS(SP182117 - ANDRE FELIPE DE

SOUZA LUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A embargante opôs embargos de declaração às fls. 341/342 em face da r. sentença de fls. 378/382 324/336

alegando a existência de contradição na parte dispositiva, eis que em um parágrafo houve determinação de

pagamento de diferenças devidas desde a DIB 21/09/2011 e em outro constou Condeno o INSS, ainda, ao

pagamento dos atrasados, a partir de 01/02/2015...É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos

embargos por serem tempestivos.No que toca à contradição apontada, assiste razão à embargante. Com efeito, o

pagamento das diferenças é devido efetivamente a partir de 21/09/2011.Assim sendo, ACOLHO OS

EMBARGOS de declaração, retificando parcialmente o dispositivo conforme segue:Onde se lê: Condeno o INSS,

ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 01/02/2015, os quais, confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.Leia-se:Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 21/09/2011, os quais

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.P.R.I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     418/646



 

0006099-85.2013.403.6183 - HENRIQUE DANIEL(SP274539 - ANDRE LUCIANO CANATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HENRIQUE DANIEL, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de período comum laborado de

01/12/00 a 02/01/05, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e pagamento das

diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo (01/02/13), acrescidas de juros e correção

monetária. Inicialmente os autos foram redistribuídos ao Juizado Especial Federal em razão do valor da causa.O

pleito de tutela antecipada foi indeferido às fls. 122/123.Foi anexado o processo administrativo às fls. 139/292.A

Contadoria elaborou parecer à fl. 352.Decisão declarando a incompetência do Juizado Especial Federal em razão

do valor da causa suplantar o limite de alçada às fls. 353/356.Foi concedido o benefício da Justiça gratuita à fl.

361.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.363/366).Ao

especificar provas, requereu a parte autora a produção de prova oral para o fim de comprovar o vínculo

empregatício.Foi realizada audiência de instrução e julgamento às fls. 377/378.Vieram os autos conclusos.É a

síntese do necessário. Decido.Inicialmente, a fim de corrigir erro material constante do termo de audiência,

registro que a data da realização da audiência de instrução e julgamento foi em dia 06 de maio de 2015.DA

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado: [...] 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]No tocante à prova do tempo de serviço

urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de

filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n.

6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem

inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por

documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando

do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo,

motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do

vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a

apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n.

6.722/08] [...]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60,

observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do

inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos

períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as

datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi

prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002] 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou

Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a

seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação

dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do

tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em

geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do

Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional,

acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato

social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo

Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;

[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do

empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos

quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e

acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º

A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência

social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A prova material

somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas.

[Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para
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efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, observado o disposto no 2º do art. 143.Em relação ao lapso de 01/12/00 a 02/01/05, a parte autora

juntou farta documentação que dá indícios suficientes da existência do vínculo com a empresa Sibratel - Oeste

Comércio e serviços Ltda., posteriormente sucedida por Sibratel Automação Comercial Ltda.Instruiu o seu pedido

com cópia de holerites referente aos meses de 06/2002, 08/2002 a 04/2003, 12/2004 e 13/2004 (fls. 31/38); Fichas

Cadastrais da Junta Comercial do Estado de São Paulo, referente aos registros de constituição e arquivamentos de

alterações sociais referentes às empresas Sibratel - Oeste Comércio e serviços Ltda. e Sibratel Automação

Comercial Ltda. (fls. 39/43).Posteriormente, anexou ao feito cópia do processo administrativo em que juntou

cópia da sua CTPS; cópia de holerites, convenção coletiva de trabalho; cópia de ação trabalhista promovida pelo

autor em face de ambas as empresas com o pleito do pagamento de verbas rescisórias não pagas (fls. 44/113).De

fato, da análise dos documentos anexados, verifica-se dos holerites dos meses 06/2002, 08/2002 a 04/2003,

12/2004 e 13/2004, houve os respectivos descontos da contribuição previdenciária do salário pago ao

autor.Ademais, a ação trabalhista promovida pelo autor em face das empresas em questão, não discutiu a

existência do vínculo laboral, mas sim o pagamento de verbas rescisórias não pagas em função da dispensa do

autor, o que resultou na homologação do acordo em que as empresas reclamadas se comprometeram a realizar os

recolhimentos previdenciários e demais encargos Fl. 110).Realizada audiência de instrução e julgamento, a

testemunha Janio Pereira da Silva em suas declarações afirma conhecer o autor desde o final do ano de 1998,

ocasião em que foi contratado pelo mesmo para laborar na empresa Sibratel Oeste.Afirmou ainda a testemunha

que permaneceu trabalhando na empresa Sibratel Oeste até 2005 e que tem conhecimento que o autor ainda estava

trabalhando na empresa enquanto mantiveram contato, até o ano de 2009.Diante disso e do conjunto probatório

dos autos, é possível reconhecer o período comum urbano laborado entre 01/12/00 a 02/01/05.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de

16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC

n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se

homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve

o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano

de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II.

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o reconhecido em juízo, o autor contava 35 anos,

11 meses e 27 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (01/02/2013),

conforme tabela anexada à fl. 337 pela Contadoria do Juizado Especial Federal.Dessa forma, por ocasião do

requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer o período comum urbano de 01/12/00 a 02/01/05

e a consequente averbação no tempo de serviço do autor; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 162.940.502-4), nos termos da fundamentação, com DIB em

01/02/2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.

8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 162.940.502-4)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 01/02/2013- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: SIM- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 01/12/00 a 02/01/05 (comum urbano)P.R.I.
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0007086-24.2013.403.6183 - JOSE DE AQUINO BATISTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ DE AQUINO BATISTA, qualificado

nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, dos períodos laborados de 01.11.1978 a 31.05.1985 (Irmãos Santi Ltda.) e de

06.03.1997 a 17.05.2007 (Volkswagen do Brasil S/A); (b) a transformação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/141.281.924-2, DIB em 04.06.2008) em aposentadoria especial ou,

subsidiariamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido; e (c) o pagamento de atrasados desde

a data de início do benefício, acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita (fl. 95).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 98/110).Encerrada a

instrução (fl. 113), os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Por força do

artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores

ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,

considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício (16.07.2008) e o

ajuizamento da presente demanda (30.07.2013). DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a caracterização do tempo de serviço especial rege-se pela legislação em vigor na época em que

efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/2003: 1º A

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso repetitivo processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, com trânsito em julgado em 10.05.2011, assentou que [...] a legislação em vigor na ocasião da

prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou

seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se

pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia:Art. 31. A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos,

insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. [O limite mínimo de idade para a concessão da benesse

veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968] 1º A aposentadoria especial

consistirá numa renda mensal calculada na forma do 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim o disposto no 1º do

art. 20. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas

profissionais.Pelo Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (D.O.U. de 29.09.1960), foi aprovado o Regulamento

Geral da Previdência Social, que dispôs sobre o tema da aposentadoria especial nos artigos 65 e 66, remetendo ao

seu Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.O Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964), trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições regulamentares contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados no Quadro Anexo ao citado decreto, classificados em duas

seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais

(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Por sua vez, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo

Regulamento Geral da Previdência Social, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos artigos 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.Adveio o Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968), que revogou o Decreto n.

53.831/64 (artigo 1º), determinando ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, no prazo de 30 (trinta) dias, a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial.Na sequência, o Decreto n. 63.230, de

10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), estabeleceu novo regramento para o artigo 31 da LOPS, já em consonância

com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo). Veiculou dois

novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos

profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8). O artigo 7º dessa norma ressalvou o direito à aposentadoria especial, na

forma do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, aos segurados que até 22 de maio de 1968 [houvessem]

completado o tempo de trabalho previsto para a respectiva atividade profissional no Quadro anexo àquele

Decreto.Entre outras alterações, o Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de

construção civil e eletricista, entre outras. O enquadramento desses trabalhadores, todavia, foi restabelecido com a

edição da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, em cujo artigo 1º se lê:Art. 1º As categorias profissionais que até 22 de

maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960,
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em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968,

conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data.Note-se

que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 (códigos 2.1.1 a 2.5.7), pois o comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei,

como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973),

que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou a dispor:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida

ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 1º A aposentadoria

especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o

disposto no 3º, do artigo 10. 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a

dos jornalistas profissionais. 3º Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profissionais,

enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que para exercer cargos de

Administração ou de Representação Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de

Aposentadoria Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo. [Incluído pela Lei n.

6.643/79] 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência

desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de

aposentadoria de qualquer espécie. [Incluído pela Lei n. 6.887/80]Foi editado, então, o Decreto n. 72.771, de

06.09.1973 (D.O.U. de 10.09.1973), que revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou outro Regulamento

do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos artigos 71 a 75, e as atividades tidas

como especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).Por sua vez, o artigo 6º da Lei n. 6.243, de 24.09.1975, determinou ao Poder

Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi então abordado no artigo 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76)

e no artigo 35 da CLPS/84 (veiculada pelo Decreto n. 89.312/84).Mais um Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social (RBPS) foi aprovado pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor

a partir de 01.03.1979, cf. artigo 4º), com revogação das disposições em contrário. Neste, cuidou-se da

aposentadoria especial nos artigos 60 a 64, ao passo que nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II

(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8) foram elencadas as atividades qualificadas como especiais.Após a

promulgação da Constituição Federal, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.

8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58,

na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A

data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no

art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991) aprovou outro Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, em seu artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer
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modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 3º A concessão

da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos

termos da legislação trabalhista] 2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A

Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio

com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n.

3.048, de 06.05.1999 (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é

exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas

classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para

alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização

de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR), cuja ementa ora colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO.

COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade

das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do

tempo de serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão
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público a que está atualmente vinculado.2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97.3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o

trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de

serviço de forma mais vantajosa.4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei

9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das

categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.5. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.6. Incidente de

uniformização provido em parte.(STJ, Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado

em 28.05.2014, DJe 03.06.2014)Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela

categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos

termos da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, observado o regramento infralegal

vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de

ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma

permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e

o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes

nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse

contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos

técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica,

constitui meio de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, o enquadramento das

atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:até 29.03.1964 Decreto n. 48.959-A/60de

30.03.1964 a 22.05.1968 Decreto n. 53.831/64de 23.05.1968 a 09.09.1968 Decreto n. 63.230/68, aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.)de 10.09.1968 a 09.09.1973 Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto

n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.

63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 10.09.1973 a 28.02.1979 Decreto n. 72.771/73, observada a

Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que

não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.)de 01.03.1979 a 08.12.1991

Decreto n. 83.080/79, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a

2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,

eletricistas, et al.)de 09.12.1991 a 28.04.1995 Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n.

83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomiade 29.04.1995 a 05.03.1997

Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I)de 06.03.1997 a

06.05.1999 Decreto n. 2.172/97a partir de 07.05.1999 Decreto n. 3.048/99, observadas, a seu tempo, as alterações

dos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), e n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de

19.11.2003)Sem embargo, ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001,

republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995,

indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra norma

previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como

especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, durante

quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência exigida. [...] 3º Qualquer

que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades

exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.A regra foi mantida em atos posteriores: Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001), artigo 139, 3º a 5º (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva

do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências

estaduais do INSS, instituições que objetivavam disciplinar critérios para o enquadramento de atividades como
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especiais, sem, contudo, de acordo com o Regimento Interno do INSS, contarem com a competência necessária

para expedição de atos normativos, ficando expressamente vedada a sua utilização); Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n.

84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), artigo 146, 3º et seq.; Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de

07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), artigo 146, 3º et seq., em sua redação original; Instrução Normativa INSS/DC

n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os

artigos 162 e 163; Instrução Normativa INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), artigos 168 e

169; Instrução Normativa INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), artigos 168 e 169; Instrução

Normativa INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007), artigos 168 e 169; Instrução Normativa

INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010), artigos 262 e 263 e Anexo XXVII (Enquadramento de

atividade especial); e, finalmente, Instrução Normativa INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015),

artigo 269, incisos I e II e parágrafo único, artigo 293 e Anexo XXVII (Enquadramento de atividade especial).A

aplicação retroativa dos critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do

enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito

adquirido. O tema, nesse aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto,

preterir decisão da própria autarquia previdenciária que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro

de 1960 até 28.04.1995, considera-se a disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79

(Anexos I e II), salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais

favorável.Algumas considerações são devidas em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar

avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do

Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB,

a partir do Decreto n. 72.771/73 (código 1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição

do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I

e II do Decreto n. 83.080/79, como explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que

fixava como nocivo o ruído acima de 80dB.Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a

Instrução Normativa INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao

agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior Instrução

Normativa INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. Tratando-se

de exposição a ruído, será caracterizada como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e

permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa dB(A),

conforme o caso:I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva

exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência

da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS:EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução

normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não

fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os

90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade

segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EREsp

412.351/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)Com o

Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como

especial (código 2.0.1), o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1).Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003), que alterou a redação do referido código 2.0.1 do Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, houve redução do nível máximo de ruídos tolerável, que passou a ser de 85dB.Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. [...]3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90
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dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp 727.497, Processo n. 2005.0029974-6/RS, Sexta Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 06.03.1997 (início da vigência do Decreto n. 2.172/97) e o advento do Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, deve-se considerar que, para fins previdenciários, apenas o ruído superior a 90dB é nocivo. Tal a

razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso

representativo da controvérsia, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1.398.260/PR). Confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE

DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.1. Está pacificado no STJ o entendimento de que

a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp

1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O

limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB

no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Caso concreto. [...]4. Recurso Especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(STJ,

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, DJe

05.12.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c artigo 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP

n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que

revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de

proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF

3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. para o acórdão Des. Federal Sérgio Nascimento, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos [grifei]).Assinalo que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a controvérsia no âmbito do ARE

664.335/SC, com repercussão geral reconhecida e julgamento de mérito em 04.12.2014. Confira-se a ementa do

julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À

SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU

SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.

EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE

NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. [...] 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou

extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo

inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria

especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o

art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda

Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através

dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e

depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
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Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e

estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas

continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8.

O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável

que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a

tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o

trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional

é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o

direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à

aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia

do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...]

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das

funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a

seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. [grifei](STF, ARE 664.335, Relator Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, julgado em 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da

publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n.

9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em

decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera

redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente

nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas,

analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos:(a) Período de 01.11.1978 a 31.05.1985

(Irmãos Santi Ltda.): registro em carteira profissional (fl. 26) e formulário DSS-8030 emitido em 24.10.2003 (fl.

33, não constante do processo administrativo) permitem verificar que o autor exerceu as funções de aprendiz de

torneiro mecânico e oficial torneiro mecânico no setor de usinagem do estabelecimento industrial, realizando as

atividades em tornos, na execução de peças, desbastava peças de aço, ferro, latão, ferro fundido, rebarbava peças e

esmerilhava, ficando exposto a ruídos, poeiras metálicas e cavacos. Registra-se exposição a lubrificantes como

óleo solúvel, óleo de corte e ruídos.É devido o enquadramento das atividades por categoria profissional, cf. código

2.5.1 (indústrias metalúrgicas e mecânicas: [...] rebarbadores, esmerilhadores, marteleiros de rebarbação) e código

2.5.3 (operações diversas: [...] esmerilhadores [...]) do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.(b) Período de

06.03.1997 a 17.05.2007 (Volkswagen do Brasil S/A): há registro em carteira profissional (fl. 27). Perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 17.05.2007 (fls. 55/58) e declarações do empregador (fls. 59/60)

assinalam que o segurado trabalhou, no período controvertido, na função de eletricista de manutenção I, no setor

de oficina eletromecânica, encarregado de executar manutenção elétrica preventiva e corretiva em

máquinas/equipamentos das áreas atuando em comandos elétricos de baixo grau de complexidade, reparando,

substituindo, montando e testando funcionabilidade. Na execução de trabalhos não se envolve com componentes

eletrônicos, com exposição a ruído de 88dB(A). Há indicação de responsável pelos registros ambientais.Considero

comprovada a exposição habitual e permanente ao ruído, que qualifica o serviço como especial entre 19.11.2003 e
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17.05.2007, intervalo em que o agente nocivo apresentou-se em intensidades superiores a 85dB, na vigência do

Decreto n. 4.882/03.Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a

presente demanda de revisão de benefício foi instruída com documentação complementar àquela apresentada

quando da obtenção da aposentadoria. Vale dizer, o conjunto probatório apresentado em sede administrativa

permite reconhecer a especialidade do serviço apenas entre 19.11.2003 e 17.05.2007.Nessa circunstância,

prescreve o 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de

benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os

efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário, representante legal ou

procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a

DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de

novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não

sendo devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo

563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão

solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão sem apresentação de

novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos elementos,

a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Mutatis mutandis, como no caso em apreço não houve pedido

administrativo de revisão da aposentadoria, a data da citação faz as vezes da data do pedido de revisão referida nas

normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação

complementar.Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.DO

CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença (NB 135.333.040-8) entre

16.03.2006 e 13.04.2006, com retorno à mesma atividade. Esse período também deve ser computado como

especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição

diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a

lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado

de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim a

aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde

que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e

especial).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente

transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas

o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).No caso, tem-se que o autor contava: (a) diante da

documentação apresentada em sede administrativa (que apenas comprova o tempo especial no intervalo de

19.11.2003 a 17.05.2007, além dos períodos já considerados pelo INSS), 15 anos, 6 meses e 18 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo; e (b) considerando-se a

documentação apresentada em juízo (que permite também computar o lapso de 01.11.1978 a 31.05.1985), 22

anos, 1 mês e 18 dias de tempo de serviço especial, tempos de qualquer forma insuficientes à obtenção do

benefício almejado, conforme tabelas a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus somente à revisão da RMI do benefício identificado pelo NB

42/141.281.924-2, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário

aplicado sobre a média dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com os lapsos ora reconhecidos.

Não há majoração de coeficiente, por já se tratar de benefício integral.Somando-se os lapsos de tempo de serviço

comum e especial, estes convertidos em comum com aplicação do fator 1,4, obtém-se: (a) com o cômputo do

período especial de 19.11.2003 a 17.05.2007, além dos reconhecidos administrativamente, o total de 36 anos, 6

meses e 5 dias de tempo de contribuição; e (b) com o cômputo dos períodos de 01.11.1978 a 31.05.1985 e de

19.11.2003 a 17.05.2007, além dos reconhecidos administrativamente, o total de 39 anos, 1 mês e 23 dias de

tempo de contribuição. DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação,

nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados nesta ação, para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos

de 01.11.1978 a 31.05.1985 (Irmãos Santi Ltda.) e de 19.11.2003 a 17.05.2007 (Volkswagen do Brasil S/A); e (b)

determinar ao INSS que revise a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/141.281.924-2, computando os acréscimos ao tempo total de serviço decorrentes da

conversão dos períodos de tempo especial, elevando o fator previdenciário incidente sobre o salário-de-benefício,

nos termos da fundamentação, mantida a DIB em 04.06.2008, e observados os efeitos financeiros adiante

discriminados.Não há pedido de antecipação da tutela.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças

vencidas, nos seguintes termos: (a) até 24.10.2013 (véspera da citação), observada a prescrição quinquenal, os

valores serão apurados segundo renda mensal calculada com referência ao tempo de contribuição de 36 anos, 6
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meses e 5 dias; e (b) a partir de 25.10.2013 (data da citação, cf. fl. 97), com a renda mensal própria da

aposentadoria revisada, computado o tempo total de contribuição de 39 anos, 1 mês e 23 dias de tempo de

contribuição. Tais valores, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB

42/141.281.924-2- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 04.06.2008 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo

INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01.11.1978 a 31.05.1985 (Irmãos Santi

Ltda.) e de 19.11.2003 a 17.05.2007 (Volkswagen do Brasil S/A) (especiais)P.R.I.

 

0008192-21.2013.403.6183 - LUIZ DA SILVA REGALADO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUIZ DA SILVA REGALADO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de 01.12.1986 a 14.11.2011 (Wilson Sons Comércio, Indústria e Agência de

Navegação Ltda.); (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante

aplicação de fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas

vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 163.047.311-9, DER em 28.12.2012),

acrescidas de juros e correção monetária.Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita, bem como

indeferida a antecipação da tutela (fls. 123/125).O INSS ofereceu contestação (fls. 138/146). Arguiu a prescrição

das parcelas do benefício vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação. No mais, pugnou pela

improcedência do pleito inicial. Houve réplica (fls. 148/155).Encerrada a instrução processual, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do

benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n.

8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (28.12.2012) ou de seu indeferimento e a propositura da

presente demanda (em 28.08.2013).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por
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ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     430/646



de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário
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comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que
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alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
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inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro e anotações em carteira profissional (fls. 64/69,

72/75 e 77/79) e perfil profissiográfico previdenciário emitido em 14.11.2011 (fl. 116 anvº e vº) dão conta de ter o

autor ingressado na Wilson Sons Comércio, Indústria e Agência de Navegação Ltda. em 01.12.1986, e exercido as

funções e atribuições a seguir descritas: (a) torneiro mecânico ajudante (de 01.12.1986 a 31.03.1998) e torneiro

mecânico I (de 01.04.1998 a 31.10.2006), no setor de usinagem da empresa, e torneiro mecânico sênior (de

01.11.2006 a 31.01.2010), no setor de mecânica: responsável pelo beneficiamento, usinagem, controle

dimensional de peças diversas de embarcações, mediante o uso de máquinas operatrizes e ferramental de precisão;

e (b) técnico de mecânica júnior (a partir de 01.02.2010), no setor de mecânica: confeccionar e efetuar reparos em

peças para embarcações a partir da interpretação do desenho do projeto, visando atender às necessidade

operacionais da Wilson Sons. Registra-se exposição a ruído da ordem de 90dB(A) (de 01.12.1986 a 31.01.2010) e

de 87,6dB(A) (a partir de 01.02.2010). Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais a partir de

04.04.2005, ressaltando-se que não houve mudanças nas condições ambientais e os valores apresentados são

contemporâneos, ou seja, resultantes de avaliações realizadas na época em que o empregado prestou serviços de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Informamos que foram levados em consideração o

layout, maquinários e processo de trabalho contemporâneo.Devido, portanto, o reconhecimento de todo o período

de 01.12.1986 a 14.11.2011 como tempo de serviço especial, em razão da exposição habitual e permanente ao

agente nocivo ruído.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de

conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é

bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no

entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado,

tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a

legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o

requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a

aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos.

Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente

à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial

ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão

do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na

doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo

Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do

tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente

relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do

benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do

implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em

lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado

acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para

1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de

Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o

Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
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1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida

Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de

tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer

elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,

DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2012.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se o período especial ora reconhecido,

tem-se que o autor contava 24 anos, 11 meses e 15 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data

do requerimento administrativo, em 28.12.2012, tempo insuficiente para a obtenção do benefício pretendido,

conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à

Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II.Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o

reconhecido em juízo, o autor contava 36 anos, 10 meses e 08 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (28.12.2012), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento
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administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e julgo parcialmente procedentes

os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de

serviço especial o período de 01.12.1986 a 14.11.2011 (Wilson Sons Comércio, Indústria e Agência de Navegação

Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

163.047.311-9), nos termos da fundamentação, com DIB em 28.12.2012.Tendo em vista os elementos constantes

dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de

caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da

parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o

autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 163.047.311-9)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 28.12.2012- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 01.12.1986 a 14.11.2011 (Wilson Sons Comércio, Indústria e Agência de Navegação

Ltda.) (especial)P.R.I.

 

0009238-45.2013.403.6183 - PAULO SAUVININ GONCALVES DE OLIVEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PAULO SAUVININ GONÇALVES DE OLIVEIRA, qualificado

nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 18.10.1995 a 12.05.2010 (Imprensa

Oficial do Estado de São Paulo S/A IMESP); (b) a conversão dos períodos de tempo especial em comum e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de

entrada do requerimento administrativo (NB 159.309.774-0, DER em 09.02.2012), acrescidas de juros e correção

monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido ao autor, bem como foi-lhe negada a antecipação da tutela

(fls. 216/217).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 226/248). Houve réplica

(fls. 267/273).Encerrada a instrução (fl. 274), vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO

INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 102 e 108/109, constantes do processo

administrativo NB 159.309.774-0, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais

as atividades desempenhadas pela parte entre 18.10.1995 e 04.11.1996, inexistindo interesse processual, nesse

item do pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação ao período de 05.11.1996 a 12.05.2010.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
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equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
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83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
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previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os
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agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio
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Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.Na

esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a

comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da

publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97

(RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de

tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos

critérios contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os

regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar

critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos

noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina

laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos

dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por

exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e

permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância

vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A

corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o

critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o

Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então,

apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o

Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV

do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente

no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância

estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas

trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos.Com

efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no

artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do 1º do

artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, portanto, ao

estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03,

em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na

esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.DOS AGENTES NOCIVOS

CARCINÓGENOS E DO DECRETO N. 8.123/13.Como já mencionado, o Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de

17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99)
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concernentes à aposentadoria especial. O 4º do artigo 68 passou a prescrever que a presença no ambiente de

trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação

de efetiva exposição do trabalhador.Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política

Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria

Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014) publicou a Lista Nacional de Agentes

Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1),

provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando

existente, o número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service). Há previsão de atualização

semestral desse rol.Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos

seguintes:Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física,

conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à

associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de

tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição

em condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa. 1º Os agentes nocivos não

arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em

condições especiais. 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto n

8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em

humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são

exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de

períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria

Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do

Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os

equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a

exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do

4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]Em síntese, a partir de 17.10.2013, a qualificação das atividades

laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no

grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de

tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.Fixadas

essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.Extrai-se de registro e

anotações em carteira profissional (fls. 169, 171, 172 e 175) e de perfil profissiográfico previdenciário emitido em

12.05.2010 (fls. 88/91) que o autor desempenhou na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A IMESP, no

período controvertido (de 05.11.1996 a 12.05.2010), as funções e atividades a seguir descritas: (a) impressor

offset e impressor I - offset plana (de 18.10.1995 a 19.04.2000): operar equipamentos de impressão em máquina

offset de 1 (uma) cor, baseado na ordem de serviço e no gabarito de impressão; preparar e regular a impressora,

efetuar a colocação e acerto das chapas; regular a mistura de tinta e água; verificar a qualidade de impressão; e (b)

impressor II - offset plana (a partir de 20.04.2000): operar equipamentos de impressão em máquina offset de 2

(duas) cores, baseado na ordem de serviço e em gabarito de impressão, por meio de dispositivos de comandos;

preparar e regular a impressora, fixando chapas, pressão dos cilindros, posição correta do papel e distribuição de

tinta e água. Executar testes e acompanhar a operação da máquina para obter a qualidade de impressão.Reporta-se

exposição aos seguintes agentes: (a) ruído gerado pelo maquinário: (i) de 05.11.1996 a 25.07.1999, impressoras

bicolores Heidelberg Speedmaster HSZ 2 cores folha inteira: 83,5dB(A), 86dB(A), 83,6dB(A), 86dB(A) e

85,8dB(A), (ii) de 26.07.1999 a 17.09.2001, quatro máquinas Heildelberg Speedmaster 2 cores: 85dB(A), 84,5

dB(A), 84,5 dB(A) e 84 dB(A) - e anota-se a eficácia dos equipamentos de proteção coletiva, (iii) de 18.09.2001 a

31.11.2006, impressora Heildelberg Speedmaster: folha inteira, alimentação: de 83 a 87dB(A), saída: de 81 a

85dB(A), folha: de 80 a 81dB(A), e (iv) a partir de 01.12.2006: máquinas impressoras HSZ-1 (1) e HSZ-2 (4), e

GTO (2), produzindo ruídos equivalentes de 83,59dB(A), 84,02dB(A) e 84dB(A), com anotação de eficácia dos

equipamentos de proteção coletiva; e (b) agentes químicos: (i) de 05.11.1996 a 25.07.1999 (valores resultantes de

duas amostras): benzeno = 5,50mg/m e 5,00 mg/m , xileno = 3,20mg/m e 5,70mg/m , gasolina = 161,20mg/m e

138,10mg/m , querosene = 65,60mg/m e 27,10mg/m , álcool isopropílico = 200mg/m e 383mg/m , e tolueno =

9,50mg/m ; (ii) de 26.07.1999 a 17.09.2001 (valores resultantes de duas amostras): acetato de etil-glicol =

2,3mg/m e 1,9mg/m , benzeno = 0,86mg/m , butil-glicol = 1,0mg/m e 0,9mg/m , etil-glicol = 0,2mg/m e 0,2mg/m

, n-hexano = 8,2mg/m e 6,6mg/m , tolueno = 13,0mg/m e 13,8mg/m , acetato de butil-glicol = 1,0mg/m , e álcool

isopropílico = 39,6mg/m ; (iii) de 18.09.2001 a 31.11.2006 (valores resultantes de duas amostras): aguarrás

mineral = 79,32mg/m e <2,33mg/m , álcool isopropílico = 118,40mg/m e 115,44mg/m , benzeno <0,16mg/m ,

etil-benzeno <1,94mg/m , n-heptano = 1,85mg/m , n-hexano = 6,49mg/m e <1,62mg/m , tolueno = 1,77mg/m , e

xileno <1,95mg/m ; e (iv) a partir de 01.12.2006: acetato de n-butila <0,5ppm, acetato de isoamila mais isômeros

<0,4ppm, acetato de etila <0,5ppm, acetona <0,8ppm, AEBMEG (acetato de éter butílico do monoetileno glicol)

<0,5ppm, AEEMEG (acetato de éter etílico do monoetileno glicol) <0,1ppm, benzeno = 0,01ppm, n-butanol

<0,6ppm, cicloexanona <0,8ppm, cumeno <0,7ppm, diacetona álcool <0,5ppm, EBMEG (éter butílico do
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monoetileno glicol) <0,3ppm, EEMEG (éter etílico do monoetileno glicol) <0,4ppm, estireno <0,5ppm, etanol

<0,7ppm, etil-benzeno = 0,2ppm, n-hexano = 0,2ppm, isômeros do hexano <0,3ppm, isobutanol <0,6ppm,

isoforona <0,1ppm, isopropanol <0,6ppm, metil-etil-cetona <0,5ppm, metil-isobutil-cetona <0,5ppm, n-pentano

<0,5ppm, percloroetileno <0,3ppm, tetrahidrofurano <0,6ppm, tolueno = 0,6ppm, tricloroetileno <0,2ppm, e

xileno-o, m e p <0,2ppm. São nomeados os responsáveis pelos registros ambientais.Indica-se, ainda, quanto aos

agentes químicos: (i) no intervalo de 05.11.1996 a 25.07.1999, eficácia do EPI, sem referência ao número de CA;

(ii) de 26.07.1999 a 17.09.2001, eficácia do EPC (não identificado) e do EPI CA n. 4144 (vestimenta de segurança

tipo mangote, aprovado para proteção contra calor nos membros superiores em operações de boca de forno, soldas

e condições de trabalho exigindo proteção frontal ao calor e respingos de partículas quentes); (iii) de 18.09.2001 a

31.11.2006, eficácia do EPC (não identificado); e (iv) eficácia do EPC e do EPI (ambos não identificados).A falta

de especificação dos equipamentos de proteção coletiva e individual, assim como, noutro ponto, a discrepância

entre as características do EPI CA n. 4144 (utilizado para proteção contra o calor e respingos de partículas

quentes) e a afirmação de sua eficácia contra agentes químicos voláteis, impedem sejam considerados

neutralizados os agentes nocivos em apreço.O intervalo de 05.11.1996 a 05.03.1997 qualifica-se como tempo de

serviço especial, em razão da exposição a níveis de ruído superiores ao limite de tolerância então vigente. A

exposição ao benzeno qualifica as atividades desenvolvidas entre 05.11.1996 e 18.11.2003, nos termos dos

códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos

Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (d ) utilização de produtos que contenham benzeno, como

colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes). A partir de 19.11.2003, data da entrada em vigor do Decreto

n. 4.882/03, a concentração do agente no ambiente laboral verifica-se inferior ao limite de tolerância fixado no

Anexo XIII-A da NR-15 (limite de concentração correspondente a VRT-MPT, ou valor de referência tecnológico /

concentração média de benzeno no ar ponderada pelo tempo = 1ppm, que equivale a 3,19mg/m em condições de

temperatura e pressão de 25C e 1atm, respectivamente). A exposição a gasolina e querosene, sem maiores

especificações, qualifica as atividades até 05.03.1997 (código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64),

mas, assim como o n-pentano, o n-heptano, a aguarrás mineral, a metil-etil-cetona (também conhecida como MEK

ou butanona), a metil-isobutil-cetona (também conhecida como MIBK) e o álcool isopropílico (ou isopropanol),

deixaram de encontrar previsão no rol de agentes nocivos a partir do Decreto n. 2.172/97.A exposição a tolueno

(ou metilbenzeno), xileno (ou dimetilbenzeno) e etilbenzeno também qualifica o serviço desenvolvido entre

05.11.1996 e 18.11.2003, nos termos dos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do

Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (compostos

tóxicos de benzeno). Após 18.11.2003, não são atingidos os limites de tolerância (78ppm ou 290mg/m , para o

tolueno; e 78ppm ou 340mg/m , para o xileno e para o etilbenzeno).A exposição a derivados do óxido de etileno

(previsto no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e, de modo específico, no código 1.0.19 dos

Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99, que ao reagir com a água produz etileno glicol) permite qualificar

as atividades desempenhadas de 26.07.1999 até 17.09.2001. A partir de 01.12.2006, quando voltam a ser referidos

no PPP, não são atingidos os limites de tolerância previstos no Anexo XI da NR-15 para os compostos acetato de

éter monoetílico de etilenoglicol (acetado de cellsolve ou acetato de 2-etóxi etila) (78ppm ou 420mg/m ), éter

monobutílico do etileno glicol (butil cellosolve ou butilglicol) (39ppm ou 190mg/m ), éter monoetílico do etileno

glicol (cellosolve ou 2-etoxietanol ou etilglicol) (78ppm ou 290mg/m ), e éter monometílico do etileno glicol

(metil cellosolve ou 2-metoxietanol ou metilglicol) (20ppm ou 60mg/m ).A exposição aos vapores de etanol

(álcool etílico) (<0,7ppm) é meramente residual, de modo que não se caracteriza a exposição efetiva. Para fins de

comparação, a NR-15 estabelece como insalubre sua concentração acima de 780ppm ou 1.480mg/m . O mesmo se

dá com o n-hexano (comumente presente na gasolina), reportado em concentração mínima.Elencadas no PPP a

partir de 01.12.2006, as concentrações apresen-tadas de cumeno (ou isopropilbenzeno), estireno, percloroetileno

(ou tetracloroetileno) e tricloroetileno (ou trileno) são muito inferiores aos limites de tolerância (39ppm ou

190mg/m , para o cumeno; 78ppm ou 328mg/m , para o estireno, 78ppm ou 525mg/m para o percloroetileno, e

78ppm ou 420mg/m para o tricloroetileno).Não encontram previsão no Decreto n. 3.048/99 o acetato de n-butila

(ou etanoato de butila ou éster butílico do ácido acético, éster naturalmente encontrado em algumas frutas e

comumente utilizado na indústria como flavorizante), o acetato de isoamila (ou acetato de isopentila ou óleo de

banana, outro éster empregado como flavorizante), o acetato de etila (ou etanoato de etila ou éster acético,

composto de baixa toxicidade empregado como solvente, e. g. em removedores de esmalte), a acetona

(propanona), a cicloexanona, a diacetona álcool, o n-butanol, o isobutanol, o tetraidrofurano e a isoforona, que, de

qualquer forma, são apontados em concentrações ínfimas.Em suma, reputo comprovado o trabalho em condições

especiais no período de 05.11.1996 a 18.11.2003.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença (NB 127.884.350-4) entre 25.01.2003 e 11.04.2003, com retorno à mesma atividade. Esse período

também deve ser computado como especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo

de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão

análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também
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tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui

generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra

anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos

do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os

reconhecidos em juízo, o autor contava 36 anos, 11 meses e 3 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (09.02.2012), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento

administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de

reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 18.10.1995 e 04.11.1996, e nesse ponto resolvo a

relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no

mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial o período de 05.11.1996 a 18.11.2003 (Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A IMESP); e (b)

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 159.309.774-

0), nos termos da fundamentação, com DIB em 09.02.2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos

termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 159.309.774-0)- Renda

mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 09.02.2012- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 05.11.1996 a 18.11.2003 (Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A

IMESP) (especial)P.R.I.

 

0009569-27.2013.403.6183 - ENIO JOSE DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ÊNIO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, dos períodos laborados de 06.03.1997 a 01.06.1999 e de 23.03.2000 a

01.10.2010 (Mercedez-Benz do Brasil S/A); (b) a conversão dos intervalos de tempo comum em tempo especial,

com aplicação de fator redutor; (c) a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/142.738.492-1, DIB em 01.10.2010) em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão da renda

mensal inicial do benefício concedido; e (d) o pagamento de atrasados desde a data de início do benefício,

acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido o benefício da justiça gratuita, bem como negada a

antecipação da tutela (fl. 137 anvº e vº).O INSS ofereceu contestação, e pugnou pela improcedência do pedido

(fls. 144/164).Houve réplica (fls. 166/171).Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e

a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da
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Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.
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As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,
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inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento
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diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)
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MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da

documentação trazida aos autos:Perfis profissiográficos previdenciários emitidos em 07.08.2008 (fls. 71/73 e

90/94), em 30.06.2010 (fls. 95/98) e em 23.01.2013 (fls. 74/76, este não constante do processo administrativo),

além de registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 52 et seq.) e declaração do empregador (fl. 99),

assinalam que o autor exerceu as funções e desempenhou as atividades a seguir descritas, na Mercedez-Benz do

Brasil S/A: (i) operador de furadeira radial (de 01.02.1995 a 31.10.1997), operar furadeira radial selecionando

ferramenta de corte para furar, alargar, rebaixar e rosquear peças metálicas diversas, posicionando-as em

dispositivos de fixação, acionando comandos e determinando velocidade de corte, observando profundidades

estabelecidas para produção em série, e (ii) operador de produção II (de 01.11.1997 a 31.07.1998), operador de

produção III (de 01.08.1998 a 01.06.1999, e de 23.03.2000 a 31.01.2006) e operador de célula de usinagem (a

partir de 01.02.2006), operar máquinas de produção automáticas, semi-automáticas e mecânicas. Prepará-las, com

o acompanhamento do preparador, trocando e ajustando ferramentas e dispositivos. Controlar operações de
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precisão com instrumentos e dispositivos de medição diversos. Preencher diário de produção. Registra-se

exposição a ruído de 86dB(A) (até 30.06.2003), 89,2dB(A) (de 01.07.2003 a 01.01.2006), 84,9dB(A) (de

02.01.2006 a 31.01.2006), 87,8dB(A) (de 01.02.2006 a 30.09.2009), e 89,1dB(A) (a partir de 01.10.2009). Há

indicação de responsável pelos registros ambientais ao longo de todo o intervalo.Considero comprovada a

exposição habitual e permanente ao ruído, que qualifica o serviço como especial entre 19.11.2003 e 01.01.2006 e

entre 01.02.2006 e 01.10.2010, intervalos em que o agente nocivo apresentou-se em intensidades superiores a

85dB, na vigência do Decreto n. 4.882/03.Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração,

considerando que a presente demanda de revisão de benefício foi instruída com documentação complementar

àquela apresentada quando da obtenção da aposentadoria. Vale dizer, o conjunto probatório apresentado em sede

administrativa permite reconhecer a especialidade do serviço apenas entre 19.11.2003 e 01.01.2006 e entre

01.02.2006 e 30.06.2010 (data de emissão do PPP então juntado).Nessa circunstância, prescreve o 4º do artigo

347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em

manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros

devem ser fixados na data do pedido de revisão. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa

INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário, representante legal ou procurador

legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive

as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos

elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo

devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563

da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada

pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão sem apresentação de novos

elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos elementos, a

partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Mutatis mutandis, como no caso em apreço não houve pedido

administrativo de revisão da aposentadoria, a data da citação faz as vezes da data do pedido de revisão referida nas

normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação

complementar.Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.DA

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de

serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na

doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo

do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo

70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado
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haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o

tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma

linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No

presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2010. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,

anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava: (a) diante da documentação

apresentada em sede administrativa (que comprova o tempo especial até 30.06.2010), 15 anos, 11 meses e 15 dias

laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo; e (b) considerando-se a

documentação apresentada em juízo (que permite estender o tempo especial até a DER), 16 anos, 2 meses e 16

dias de tempo de serviço especial, tempos de qualquer forma insuficientes à obtenção do benefício almejado,

conforme tabelas a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa

forma, a parte faz jus somente à revisão da RMI do benefício identificado pelo NB 42/142.738.492-1, com a

modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média dos

salários-de-contribuição atualizados, em consonância com os lapsos ora reconhecidos. Não há majoração de

coeficiente, por já se tratar de benefício integral.Somando-se os lapsos de tempo de serviço comum e especial,

estes convertidos em comum com aplicação do fator 1,4, obtém-se: (a) com o cômputo dos períodos de

19.11.2003 a 01.01.2006 e de 01.02.2006 a 30.06.2010 (6 anos, 2 meses e 6 dias de serviço especial), o acréscimo

de 2 anos, 7 meses e 11 dias, totalizando 37 anos, 7 meses e 15 dias de tempo de contribuição, com atrasados entre

a data de início do benefício (01.10.2010) e o dia anterior à citação (13.11.2013, cf. fl. 143); e (b) com o cômputo

dos períodos de 19.11.2003 a 01.01.2006 e de 01.02.2006 a 01.10.2010 (DIB) (6 anos, 6 meses e 13 dias de

serviço especial), o acréscimo de 2 anos, 8 meses e 17 dias, totalizando 37 anos, 8 meses e 21 dias de tempo de

contribuição, com atrasados desde a data da citação (14.11.2013, cf. fl. 143). DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos entre 19.11.2003 e 01.01.2006 e entre 01.02.2006 e 01.10.2010 (Mercedez-Benz do Brasil

S/A); e (b) determinar ao INSS que revise a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/142.738.492-1, computando os acréscimos ao tempo total de serviço decorrentes da

conversão dos períodos de tempo especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre o salário-de-

benefício, nos termos da fundamentação, mantida a DIB em 01.10.2010, e observados os efeitos financeiros

adiante discriminados.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela

de urgência.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, nos seguintes termos: (a) no período

de 01.10.2010 (DIB) a 13.11.2013 (véspera da cita-ção), com renda mensal calculada com referência ao tempo de

contribuição de 37 anos, 7 meses e 15 dias; e (b) a partir de 14.11.2013 (data da citação do INSS), com a renda

mensal própria da aposentadoria revisada, computado o tempo total de contribuição de 37 anos, 8 meses e 21 dias.

Tais valores, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária

e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já

com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca,

arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a
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autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/142.738.492-1- Renda

mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 01.10.2010 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: não-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: entre 19.11.2003 e 01.01.2006 e entre 01.02.2006 e 01.10.2010

(Mercedez-Benz do Brasil S/A) (especiais)P.R.I.

 

0009794-47.2013.403.6183 - ADERALDO SOARES DE OLIVEIRA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE

BARROS E SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ADERALDO SOARES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

tempo de serviço especial, dos períodos de 02.08.1976 a 08.05.1978 (Brasanel Ind. Com. e Beneficiamento de

Peças Mecânicas Ltda.), de 09.05.1980 a 24.10.1980 (Itaipu Ind. Metalúrgica Ltda.), de 18.08.1981 a 01.09.1983

(Globo Máquinas e Embalagens Ltda.), de 01.04.1983 a 06.09.1983 (Passarinho Ind. e Com. de Calçados Ltda.),

de 02.01.1984 a 26.06.1984 (AC Ind. e Com. de Máquinas Ltda.), de 02.07.1984 a 13.03.1987 (Linhas Corrente

Ltda., sucedida por Coats Corrente Ltda.), de 27.07.1987 a 18.09.1987 (Daniel da Costa e Cia. Ltda., sucedido por

Malharia Bete Ltda.), de 22.09.1987 a 15.12.1987 (Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.), de

10.03.1988 a 19.11.1990 (Cofap Fabricadora de Peças Ltda.), de 07.01.1992 a 16.04.1992 (Escriba Ind. e Com. de

Móveis Ltda., sucedida por Burns Escriba Participações Ltda.), de 14.07.1992 a 01.01.1993 (Seg Serviços

Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A), de 21.05.1993 a 17.04.1995 (GP Guarda Patrimonial de

São Paulo Ltda.), de 15.05.1995 a 04.12.1995 (Sebil Serviço Especial de Vigilância Individual e Bancária Ltda.),

de 22.12.1995 a 24.04.1996 (Comando Segurança Especial Ltda.), de 07.05.1996 a 23.09.1996 (Aliança

Segurança e Vigilância Ltda.), de 22.01.1997 a 06.02.1998 (Graber Sistemas de Segurança Ltda.), de 27.05.1998

a 08.04.2003 (Standard S/C Ltda. Segurança Patrimonial), de 09.04.2003 a 31.08.2012 (Vanguarda Segurança e

Vigilância Ltda.), de 03.02.2012 a 31.07.2012 (Liberdade Segurança e Vigilância Ltda.); (b) a concessão de

aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 161.167.257-8, DER em 04.09.2012), acrescidas de juros e correção

monetária.O benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor (fl. 236).O INSS ofereceu contestação, e defendeu

a improcedência do pleito (fls. 239/254). Houve réplica (fls. 257/270), ocasião em que o autor requereu a

produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo (fl. 272); contra tal decisão a parte interpôs o

agravo retido de fls. 273/281.Encerrada a instrução processual (fl. 284), vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame do documento de fls. 215/218, constante do

processo administrativo NB 161.167.257-8, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições

especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 21.05.1993 e 17.04.1995 (GP Guarda Patrimonial de São

Paulo Ltda.) (cf. código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64), inexistindo interesse processual, nesse

item do pedido. Remanesce controvérsia em relação aos demais períodos.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a
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seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.
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Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à
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conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o
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enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não
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descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE DE GUARDA OU

VIGILANTE.A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada

dispunha o decreto sobre a atividade de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhe-cimento

da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a

julgado do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. Vigilante. Porte de arma de fogo. Atividade

perigosa. Enquadramento. Decreto nº 53.831/64. Rol exemplificativo. I - Restando comprovado que o Autor

esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na

condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. [...]

[grifei](STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)No

âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi editada a Súmula n. 26,

segundo a qual a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item

2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até

28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei n. 9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de

arma de fogo pelo vigilante, sob pena de se permitir o enquadramento das atividades de porteiro ou recepcionista

na categoria profissional dos guardas, policiais e bombeiros.A partir de 29.04.1995, não mais se admite a

qualificação de tempo especial em razão da periculosidade, sendo certo que o porte de arma de fogo não foi

catalogado como agente nocivo pelas normas que regem o tema.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto,

à vista da documentação trazida aos autos.(a) Período de 02.08.1976 a 08.05.1978 (Brasanel Ind. Com. e

Beneficiamento de Peças Mecânicas Ltda.): registro em carteira de trabalho (fl. 87) dá conta da admissão do autor

no cargo de aprendiz de ajustador e sua permanência nesse vínculo de emprego até 07.05.1978 (data que é

corroborada por extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS).(b) Período de 09.05.1980 a

24.10.1980 (Itaipu Ind. Metalúrgica Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 88, admissão na função de

ajudante geral).(c) Período de 18.08.1981 a 01.09.1983 (Globo Máquinas e Embalagens Ltda.): há registro em

carteira de trabalho (fl. 88, admitido como ajudante).(d) Período de 01.04.1983 a 06.09.1983 (Passarinho Ind. e

Com. de Calçados Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 89, admitido como ajudante geral).(e) Período de

02.01.1984 a 26.06.1984 (AC Ind. e Com. de Máquinas Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 89,

admitido como ajudante geral).Não há prova de que as atividades desempenhadas pelo segurado nos intervalos

indicados nos itens (a) a (e) correspondam a alguma ocupação profissional tida como especial pela legislação de

regência. Não há, tampouco, prova de exposição a agentes nocivos.(f) Período de 02.07.1984 a 13.03.1987

(Linhas Corrente Ltda., sucedida por Coats Corrente Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fls. 90, 103 e 109,

admitido como ajudante geral, passando a exercer a função de operador de máquina II a partir de 01.01.1985).
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Formulário próprio emitido em 13.07.2011 (fls. 182/183) consigna as seguintes rotinas laborais, desenvolvidas no

setor de fiação do estabelecimento industrial: (i) como ajudante geral: manter as dependências do setor de

acabamento em condições adequadas de higiene e limpeza; ajudar a examinar os zíperes, verificando a

imperfeição ou não destes, enviando-os para recuperação, se necessário; auxiliar a identificar modelo de zíper,

cor, número de ordem, etiquetar, embalar e enviar em caixas para depósito, e (ii) como operador de máquina II:

operar máquina específica para cintar os tubinhos de linhas, abastecendo a máquina com material; ligando a

máquina; acompanhando o processamento e examinando os produtos processados, para garantir a continuidade da

produção, de acordo com os padrões pré-estabelecidos; embalar e acondicionar em caixas os tubinhos

processados. Reporta-se exposição habitual e permanente a ruído da ordem de 91,6dB(A), e declara-se que as

características do setor, condições de trabalho, ambiente, e [...] ruído [...], anteriores à medição executada, são as

mesmas que se apresentavam na data da sua admissão. Laudo técnico de condições ambientais lavrado em

13.07.2011 (fl. 181) corrobora tais dados.A exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite

de tolerância vigente, qualifica as atividades desenvolvidas nesse intervalo.(g) Período de 27.07.1987 a

18.09.1987 (Daniel da Costa e Cia. Ltda., sucedido por Malharia Bete Ltda.): há registro em carteira de trabalho

(fl. 90, admitido como ajudante de tecelão).A ocupação profissional não encontra previsão nas normas

regulamentares, e não há prova de exposição a agentes nocivos.(h) Período de 22.09.1987 a 15.12.1987 (Brinks

Segurança e Transporte de Valores Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 91, admitido como vigilante de

carro forte).A par das anotações em carteira profissional, considerando ainda o objeto social da empregadora e o

posterior histórico profissional do autor, é devido o enquadramento por categoria profissional, cf. código 2.5.7 do

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.(i) Período de 10.03.1988 a 19.11.1990 (Cofap Fabricadora de Peças

Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fls. 109 e 129, admissão como ajudante geral). Extrai-se de perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 01.09.2011 (fls. 184/185) que o autor exerceu as funções e atividades

descritas a seguir, no setor de furadeiras manuais da empresa: (i) ajudante geral (de 10.03.1988 a 31.10.1988):

operava máquinas de pequeno porte, auxiliava na limpeza e arrumação física do setor de trabalho, bem como

demais tarefas correlatas às acima descritas, à critério de sua chefia imediata, e (ii) operador de máquina C (de

01.11.1988 a 19.11.1990): operava tomos ou máquinas operatrizes para a usinagem de peças, baseando-se em

especificações contidas em folhas de processos, acionando-a por meio de painel de controle, acompanhando as

operações, efetuando verificações constantes na qualidade do produto, entre outras tarefas correlatas às acima

descritas. Refere-se exposição a ruído de 89dB(A), e há indicação do responsável pelos registros ambientais na

época.Devido o enquadramento do período em questão, em razão da exposição ao ruído.(j) Período de 07.01.1992

a 16.04.1992 (Escriba Ind. e Com. de Móveis Ltda., sucedida por Burns Escriba Participações Ltda.): há registro

em carteira de trabalho (fl. 111, admissão como ajudante de serviços gerais).A ocupação profissional não encontra

previsão nas normas regulamentares, e não há prova de exposição a agentes nocivos.(k) Período de 14.07.1992 a

01.01.1993 (Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A): há registro em carteira de

trabalho (fl. 111, admissão como vigilante).A par das anotações em carteira profissional, considerando também o

objeto social da empregadora e o histórico profissional do autor, é devido o enquadramento por categoria

profissional, cf. código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.(l) Períodos de 15.05.1995 a 04.12.1995

(Sebil Serviço Especial de Vigilância Individual e Bancária Ltda.), de 22.12.1995 a 24.04.1996 (Comando

Segurança Especial Ltda.), de 07.05.1996 a 23.09.1996 (Aliança Segurança e Vigilância Ltda.), de 22.01.1997 a

06.02.1998 (Graber Sistemas de Segurança Ltda.), de 27.05.1998 a 08.04.2003 (Standard S/C Ltda. Segurança

Patrimonial), de 09.04.2003 a 31.08.2012 (Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda.), de 03.02.2012 a 31.07.2012

(Liberdade Segurança e Vigilância Ltda.): a documentação constante dos autos (fls. 50/58, 112 et seq. e 172 et

seq.) permite verificar o exercício da função de vigilante (na maioria dos casos, com prova do porte de arma de

fogo em serviço). Não há prova de exposição a agentes nocivos.Como assinalado, a partir de 29.04.1995 não mais

é possível o enquadramento por categoria profissional.Devido, portanto, o reconhecimento dos períodos de

02.07.1984 a 13.03.1987 (Linhas Corrente Ltda., sucedida por Coats Corrente Ltda.), de 22.09.1987 a 15.12.1987

(Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.), de 10.03.1988 a 19.11.1990 (Cofap Fabricadora de Peças

Ltda.) e de 14.07.1992 a 01.01.1993 (Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A) como

trabalhados em condições especiais.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 8 anos e 1 dia laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 04.09.2012, tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se
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mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados

pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 32 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de serviço na data da

entrada do requerimento administrativo (04.09.2012), tempo insuficiente para a obtenção do benefício, conforme

tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de

reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 21.05.1993 e 17.04.1995, e nesse ponto resolvo a

relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no

mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 02.07.1984 a 13.03.1987 (Linhas Corrente Ltda., sucedida por Coats Corrente Ltda.), de

22.09.1987 a 15.12.1987 (Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.), de 10.03.1988 a 19.11.1990 (Cofap

Fabricadora de Peças Ltda.) e de 14.07.1992 a 01.01.1993 (Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de

Valores S/A); e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais no tempo de serviço do autor.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o

INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo

de serviço especial (artigo 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0010953-25.2013.403.6183 - IJOVAN SOUZA DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por IJOVAN SOUZA DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento como especial os períodos de

09/01/78 a 29/04/80, 07/07/80 a 10/10/80, 23/02/81 a 06/03/91, 13/06/94 a 20/03/95, 03/07/95 a 13/03/00,

11/05/01 a 24/03/03 e 19/01/04 a 10/07/12; (b) a conversão, em especial, dos lapsos comuns de 28/01/76 a

21/05/76, 08/07/77 a 22/07/77, 19/08/77 a 17/12/77 e 21/02/94 a 10/06/94; (c) a concessão de aposentadoria

especial (NB 46/163.103.146-2), ou sucessivamente a conversão dos períodos especiais em comum e a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento

(05/11/12), acrescidos de juros e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl.

177).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a

não comprovação da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 181/194).Houve Réplica

e pedido de produção de prova pericial às fls. 196/199.Despacho indeferindo a produção de prova pericial à fl.

204.Noticiada a interposição de recurso de Agravo de Instrumento às fls. 208/214.Decisão que converteu o

recurso de Agravo de Instrumento em Agravo Retido à fl. 215/216.Encerrada a instrução, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de

fls. 167/169, constantes do processo administrativo NB 163.103.146-2, verifica-se que o INSS já reconheceu

como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 09/01/78 e 29/04/80,

inexistindo interesse processual, nesse item do pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação aos períodos de

07/07/80 a 10/10/80, 23/02/81 a 06/03/91, 13/06/94 a 20/03/95, 03/07/95 a 13/03/00, 11/05/01 a 24/03/03 e

19/01/04 a 10/07/12 e quanto à conversão em especial dos períodos comuns de 28/01/76 a 21/05/76, 08/07/77 a

22/07/77, 19/08/77 a 17/12/77 e 21/02/94 a 10/06/94.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor

na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do

atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse

respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho

para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos

dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem
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considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de
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equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.
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[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o

enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia
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previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu
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entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Quanto aos

períodos de 07/07/80 a 10/10/80 e 23/02/81 a 06/03/91, em que trabalhou na empresa ZF do Brasil Ltda.,

sucessora da Sachs Automotive Brasil Ltda., sucessora da Borg Warner Ltda., como operador de máquina e

ajudante de produção, consistindo suas atividades: desempenha suas funções operando máquinas operatrizes da

produção com C.N.C., seriada na maioria das vezes, já preparadas, e reguladas, com exposição ao agente nocivo

ruído com intensidade de 93dB, conforme informações contidas nos PPP de fls. 85/86, é possível reconhecer a

especialidade com o enquadramento no código 1.1.6, do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5, do Decreto

83.080/79.No que tange o período entre 13/06/94 a 20/03/95, o autor juntou cópia da sua CTPS (fl. 61) e PPP (fls.

87/88) em que constam que laborou como auxiliar de acabamento. Contudo, não poderá ser reconhecido como

especial porquanto o PPP de fls. 87/88 foi emitido por empresa diversa daquela constante das anotações da CTPS,

sem indicar se houve sucessão ou assunção das responsabilidades de uma pela outra.Para a comprovação do

período entre 03/07/95 a 13/03/00, o autor juntou apenas cópia da CTPS contendo o vínculo de labor (fl. 61),

deixando de juntar formulário PPP para comprovar o alegado labor especial. Assim, deixo de reconhecê-lo como

especial.Quanto ao período de 11/05/01 a 24/03/03 juntou o autor cópia da CTPS (fl. 61) e PPP (fls. 89/90) que

comprova que a exposição do labor se deu em nível de ruído abaixo do limite de tolerância previsto pela

legislação de regência.Por fim, quanto ao período de 19/01/04 a 10/07/12, restou comprovado que o autor laborou

na empresa Lisanfree Estamparia e Metalúrgica Ltda como operador de máquina, com exposição ao agente

agressivo ruído acima de 90dB, o que permite o enquadramento como especial no código 2.0.1, do Decreto

3.048/99.Diante disso, reconheço como especial apenas os períodos compreendidos entre 07/07/80 a 10/10/80,

23/02/81 a 06/03/91 e 19/01/04 a 10/07/12.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que

concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor,
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destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial,

ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não

obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir

expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à

lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em

especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à

concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de

contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto

Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de

enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto

diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos,

o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão

de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma

Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp

1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. Incidência. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento

do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art.

543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável,

na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à

época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [destaquei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel.

Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo

especial em comum para o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do

extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de

serviço, em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante

desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao

segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n.

9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação

às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques

Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e

vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito

adquirido.Ao encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, que analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] 5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin,

Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento

administrativo apenas em 2012. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se

em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA

ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não

contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência

(nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3
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23.01.2013).O autor contava com 21 anos, 01 mês e 01 dia laborados exclusivamente em atividade especial na

data do requerimento administrativo (05/11/12), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do

requerimento administrativo, não havia a parte autora preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria

especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se

o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido

para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n.

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de

transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o

autor contava 38 anos, 09 meses e 29 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(05/11/12), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia

preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral.DISPOSITIVODiante

do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço

especial no período entre 09/01/78 e 29/04/80, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito,

nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no mérito, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de

serviço especial o período de 07/07/80 a 10/10/80, 23/02/81 a 06/03/91 e 19/01/04 a 10/07/12; e (b) condenar o

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/163.103.146-2), nos

termos da fundamentação, com DIB em 05/11/2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os

honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 163.103.146-2)-

Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 05/11/2012- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: SIM-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 07/07/80 a 10/10/80, 23/02/81 a 06/03/91 e 19/01/04 a

10/07/12.P.R.I.

 

0011610-64.2013.403.6183 - SEBASTIANA RODRIGUES(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SEBASTIANA RODRIGUES, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento de ERCÍLIO CELESTINO DOS SANTOS, ocorrido em

13/06/2013 (fl. 14).Sustentou, em síntese, que postulou o benefício previdenciário de pensão por morte, sendo tal

requerimento indeferido, sob a alegação de falta de qualidade de dependente.A inicial veio acompanhada de

documentos.À fl. 128, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, o pedido de

antecipação de tutela foi indeferido. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prescrição.

Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 132/138).Foi juntado aos autos cópia do processo

administrativo (fls. 156/205).Realizou-se audiência de instrução, ocasião em que foram ouvidas a parte autora e as

testemunhas presentes (fls. 215/217). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.No que toca

à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da

prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,
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com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos

últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Considerando a data da propositura da presente ação

(25/11/2013) e a data de entrada do requerimento administrativo - DER (08/08/2013), não há que se falar em

prescrição. Superadas tais questões, passo à análise do mérito.Pretende a parte autora a concessão da chamada

pensão por morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b)

condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário

atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).In casu, a qualidade de segurado do

instituidor da pensão é incontroversa, já que conforme consta de sua CTPS e do CNIS o de cujus manteve vínculo

empregatício entre 16/08/2012 até a data do seu óbito (fls. 92 e 144/146).Além disso, o requerimento

administrativo foi indeferido em razão da ausência de prova da qualidade de dependente da parte autora.Em

relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos

dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art.

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. Registre-se, porque de relevo, que,

comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91).No que

tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como

companheira do falecido.Os documentos acostados às fls. 15, 18, 22, 101/108, 113/115, comprovam a residência

em comum, a existência de filhos em comum, bem como que o falecido assumia publicamente seu relacionamento

com a autora.Tais documentos acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência indicam a existência de

união pública, contínua e duradoura.As testemunhas, Elenilda Carias dos Santos e Marilda de Sousa, confirmaram

a convivência more uxória da parte autora e do de cujus. Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente para

caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento.Assim sendo, comprovada a condição de

dependente, faz jus a parte autora ao recebimento de pensão por morte.O benefício previdenciário é devido a partir

da data da entrada do requerimento - DER (08/08/2013), nos termos do art. 74, II, da Lei nº

8213/91.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor de SEBASTIANA RODRIGUES, o

benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na DER 08/08/2013, pagando-lhe as prestações vencidas

e vincendas desde então.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder

cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº

10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de

descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações previstas na Resolução nº 267/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte

autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 08/08/2013-

RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim.P. R. I.

 

0012518-24.2013.403.6183 - ANTONIO DEWILSON SOARES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO DEWILSON SOARES,

qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o

reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 01.10.1990 a 28.04.1995 e de 06.03.1997 a

15.01.2013 (Mercedes Benz do Brasil S/A); (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano

comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a

conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o

pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 164.081.867-4,

DER em 28.02.2013) ou, sucessivamente, desde a data da citação do INSS ou ainda a partir da prolação da

sentença, acrescidas de juros e correção monetária. Postula, ainda, caso o INSS reveja seu posicionamento ao

longo desta lide, que se reconheçam como especiais os períodos de 19.09.1986 a 30.09.1990 e de 29.04.1995 a

05.03.1997, já enquadrados na esfera administrativa.O benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor (fl.

114).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito (fls. 118/129). Houve réplica (fls.

134/140).Encerrada a instrução processual (fl. 142), vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame do documento de fls. 104/105, constante do processo

administrativo NB 164.081.867-4, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais

as atividades desempenhadas pela parte entre 01.10.1990 e 28.04.1995 (cf. códigos 2.5.3 do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79), inexistindo interesse processual, nesse item do

pedido. Remanesce controvérsia apenas em relação ao período de 06.03.1997 a 15.01.2013.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o
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segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob
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condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos
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Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo
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de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
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Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Extrai-se de registro e anotações em carteira de trabalho (fls.

57 e 81 et seq.) e de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 15.01.2013 (fls. 64/68 e 97/101) que o autor

trabalhou na Mercedes Benz do Brasil S/A como: (a) soldador ponteador oficial (de 01.10.1990 a 30.06.1991):

operar máquina de solda a ponto, a fim de formar conjuntos de peças de chapa de várias espessuras. Operar

ponteadeiras simples ou por projeção, baseando-se em instruções verbais, utilizando dispositivos para fixação.

Fazer pequenos ajustes referentes a posição da peça e amperagem da máquina; (b) soldador de produção oficial

(de 01.07.1991 a 31.07.1993): soldar peças com CO2 (MIG) ou oxi-acetileno, montando os conjuntos em

dispositivos de fixação, efetuando cordão de solda, verificando caldeamento e porosidade para produção, regular

amperagem, voltagem, velocidade do arame e vazão do gás. Soldar peças em cabina própria ou veículos na linha

de montagem; (c) soldador de produção especializado (de 01.08.1993 a 31.10.1997): soldar peças com CO2

(MIG), oxi-acetileno ou argônio, montando os conjuntos em dispositivos de fixação, efetuando cordão de solda,

verificando caldeamento e porosidade. Regular amperagem, voltagem, velocidade do arame e vazão do gás; (d)

soldador de produção II (de 01.11.1997 a 30.04.2005): operar máquinas de solda em geral, como MIG,

ponteadeiras, projeção, robot de solda, solda por costura e oxi-acetilênica. Colocar componentes e retirar os

conjuntos, acionando comandos mecânicos, elétricos e pneumáticos. Controlar as peças quanto à porosidade e

caldeamento dos cordões de solda, marcando produção horária, controlando quantidades, identificando e

destinando as peças nos lugares corretos; e (e) soldador de produção automatizada (a partir de 01.05.2005):

consultar planos de processos de segurança operando painel computadorizado para obter dados e prescrições

técnicas do produto, posicionar peças e/ou subconjuntos em dispositivos e executar soldagem utilizando

tecnologias de solda tipos resistência elétrica e MAG (CO2) para formação da cabina bruta nas linhas

denominadas Nova Robhau (cc 2214 e 2224).Refere-se exposição a ruído - de 88dB(A) (de 01.10.1990 a

30.09.1997 e de 01.11.1997 a 31.10.2004), 87dB(A) (de 01.10.1997 a 31.10.1997) e 86,8dB(A) (a partir de

01.05.2005) - e a fumos metálicos - 0,25mg/m de Mn e 1,2 mg/m de Fe (de 01.08.1993 a 30.09.1997) e 0,04mg/m

de Mn e 0,23 mg/m de Fe (a partir de 01.10.1997). Nomeiam-se os responsáveis pelos registros ambientais, e

anota-se, em relação aos fumos metálicos, a eficácia do EPI - CA n. 5657: respirador purificador de ar tipo peça

semifacial filtrante para partículas PFF2, aprovado para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e

fumos (PFF2).A exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior aos limites de tolerância vigentes,

qualifica as atividades desenvolvidas entre 19.11.2003 e 15.01.2013.A exposição a fumos de manganês permite

enquadrar as atividades no período de 06.03.1997 a 02.12.1998, cf. código 1.0.14 do Anexo IV do Decreto n.

2.172/97.A partir de 03.12.1998, a eficácia do EPI obsta a qualificação do trabalho como especial. Ademais,

considere-se que nessa época a presença do agente nocivo no ambiente laboral já era bem reduzida,

correspondente, a título de ilustração, a 4% do valor do limite de tolerância para fins trabalhistas previsto no

Anexo XII da NR-15 (a saber, 1mg/m em operações com exposição a fumos de manganês ou de seus

compostos).Devido, portanto, o reconhecimento dos períodos de 06.03.1997 a 02.12.1998 e de 19.11.2003 a

15.01.2013 como trabalhados em condições especiais.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença (NBs 129.916.036-8, 534.273.257-0 e 547.860.181-7) entre 03.03.2005 e 28.03.2005, entre

11.02.2009 e 30.04.2009 e entre 07.09.2011 e 26.10.2011, sempre com retorno à mesma atividade. Esses períodos

também devem ser computados como especiais.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o

tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo

previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial

é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de

serviço sui generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença

e aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que

concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor,

destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial,
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ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não

obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir

expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à

lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em

especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à

concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de

contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto

Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de

enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto

diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos,

o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão

de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma

Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp

1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida

Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de

tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer

elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,

DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 21 anos, 4 meses e 11 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 28.02.2013, tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
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sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados

pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 36 anos e 2 dias de tempo de serviço na data da entrada do

requerimento administrativo (28.02.2013), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento

administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de

reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 01.10.1990 e 28.04.1995, e nesse ponto resolvo a

relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; no

mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 06.03.1997 a 02.12.1998 e de 19.11.2003 a 15.01.2013 (Mercedes Benz do Brasil S/A); e

(b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

164.081.867-4), nos termos da fundamentação, com DIB em 28.02.2013.Tendo em vista os elementos constantes

dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de

caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da

parte autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 164.081.867-4)-

Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 28.02.2013- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a 02.12.1998 e de 19.11.2003 a 15.01.2013

(Mercedes Benz do Brasil S/A) (especiais)P.R.I.

 

0021361-12.2013.403.6301 - DALVA SANTOS ASSUNCAO(SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DALVA SANTOS ASSUNÇÃO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte em virtude do falecimento de seu companheiro, RAIMUNDO GOMES CERQUEIRA, ocorrido em

27/12/2004 (certidão de óbito acostada à fl. 23).O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial

Federal.Às fls. 135/136, restou deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Constam dos autos pesquisa

ao CNIS, Plenus, Planilhas de cálculo e parecer da Contadoria do JEF/SP (fls.143/177).Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação (fls. 178/185). Arguiu, em preliminar, incompetência do JEF em razão do valor da

causa e prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou, em síntese, a improcedência do pedido.Às fls.

186/187, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa para

processar e julgar o feito. Redistribuídos os autos a esta 3ª Vara Previdenciária, os atos praticados pelo Juizado

Especial Federal foram ratificados, bem como foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 199).Realizou-

se audiência de instrução em 13/05/2013, ocasião em que foram ouvidas duas testemunhas (fls.219/221). Vieram

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido. A preliminar relativa à incompetência absoluta do Juizado

Especial Federal, já foi dirimida, conforme decisão de fls.186/187.No que toca à prejudicial de mérito alegada

pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de

16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à

propositura da ação.Na hipótese destes autos, considerando a data da propositura da ação e a data de entrada do
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requerimento administrativo (05/03/2010), não há que se falar em prescrição. Passo à análise do mérito.Pretende a

parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até

trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a)

condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se

falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei

n. 8.213/91).No que tange à qualidade de segurado, de acordo com o CNIS acostado às fls. 146/147, o de cujus, na

data do óbito em 27/12/2004, ostentava a qualidade de segurado, já que mantinha vínculo empregatício.Assim,

passo à análise da qualidade de dependente da demandante em relação ao de cujus. Diz-se que a pensão por morte

é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme

previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de

prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-

se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos

Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei

8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do

segurado, dentre outros, o companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência

nesse caso é presumida. O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado,

independentemente de quem tenha produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser

analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. No que

tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como

companheira do falecido.Não há nos autos prova capaz de demonstrar, com segurança, a convivência more uxório

nessa época, ou seja, a convivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de

família.Tanto a prova documental quanto a prova testemunhal produzida neste feito apresenta-se frágil e

inconsistente para garantir a existência de união estável entre a parte autora e o de cujus na época em que ocorreu

o falecimento do suposto companheiro. A existência de filho em comum não é suficiente para comprovar a união

estável na data do passamento, eis que o nascimento do filho Gilson ocorreu em 1987, anos antes do óbito do

Senhor Raimundo.Não foram apresentadas provas de residência em comum do casal à época do óbito. Ao

contrário, as duas testemunhas ouvidas nos autos da ação de reconhecimento de união estável foram uníssonas em

afirmar que a autora deixou de residir com o falecido antes de seu óbito (fls. 70/73). O simples fato da autora ter

assinado o termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido (fl. 25) não configura prova de união entre ele e a

autora, eis que a mesma pode ter recebido os valores em nome de seu filho menor.Em audiência, a testemunha

Geralda Aparecida afirmou à fl. 220 conhecer a autora há aproximadamente 10 anos e desconhecer o falecido Sr.

Raimundo. Disse ainda que quando a conheceu ela lhe disse que estava sozinha há cerca de 2 anos, pois tinha sido

abandonada pelo segundo marido que tinha ido para Bahia. De vez em quando ele vinha para São Paulo e ficava

com a autora. Nada sabe a respeito do primeiro marido. Pelo que sabe a autora sempre morou só com o filho

Gilson, não tendo conhecimento de ter morado com qualquer um dos maridos ou companheiro ou qualquer outra

pessoa.A segunda testemunha, Sr. Antonio Silva Santana, não soube afirmar com certeza se o vínculo entre a

autora e o falecido perdurou até o óbito, manifestando-se no seguinte sentido: Recorda-se que Raimundo faleceu

em 2004 e, na época, ainda estava morando no Real Parque. Chegou a visitá-lo nos finais de semana, mas nessas

ocasiões nunca encontrou com ela lá, mas acredita que ela voltava a noite, pois trabalhava fora.As alegações da

segunda testemunha não são confirmadas por meio da consulta ao CNIS e Plenus da autora, eis que não constam

vínculos empregatícios ou recolhimentos em seu nome próximo ao óbito do de cujus (fls. 150/154).A meu ver, à

época do óbito, o laço inerente ao conceito de companheiro, para efeitos de configuração da dependência

necessária à concessão da pensão por morte já não exisitia mais.Em suma, a prova carreada aos autos não é capaz

de comprovar a convivência more uxório entre a de cujus e o autor. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica sem efeito a decisão que antecipou a tutela pleiteada (fls.

135/136).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se este

feito.P. R. I.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PAULO SÉRGIO LIBERATO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de 03.12.1998 a 06.08.2013 (Indústria Mecânica Samot Ltda.); (b) a conversão, em

tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) a concessão de

aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 165.780.808-1, DER em 09.08.2013) ou, sucessivamente, desde a data da

citação do INSS ou ainda a partir da prolação da sentença, acrescidas de juros e correção monetária. Postula,

ainda, caso o INSS reveja seu posicionamento ao longo desta lide, que se reconheçam como especiais os períodos

de 22.05.1986 a 13.08.1997 e de 02.02.1998 a 02.12.1998, já enquadrados na esfera administrativa.O benefício da

justiça gratuita foi concedido ao autor (fl. 88).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito

(fls. 109/129). Houve réplica (fls. 134/141).Encerrada a instrução processual (fl. 143), vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do
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Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58
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desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
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tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima
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de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e
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alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Extrai-se de registro e anotações em carteira de trabalho (fls.

45, 52, 53, 73) e de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 06.08.2013 (fls. 56/57 e 75/76) que o autor

trabalhou na Indústria Mecânica Samot Ltda. como operador de máquinas: operava qualquer tipo de torno do tipo

T. Multifuso [sic], efetuava e usinava peças variadas, em sua maior parte de ligas metálicas. Alimentava a

máquina peça a peça, manualmente, e colocava em funcionamento. Inspecionava as peças com equipa-mentos de

medição, organizava as ferramentas, conservava o local de trabalho, com exposição a ruído de nível médio de

92dB(A). É nomeado o responsável pelos registros ambientais, e há observação no sentido de não ter havido

alterações de layout no setor.Devido, portanto, o reconhecimento de todo o período de 03.12.1998 a 06.08.2013

como tempo de serviço especial, em razão da exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, em

intensidade superior aos limites de tolerância vigentes.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença (NB 505.231.861-4) entre 22.05.2004 e 13.08.2004, com retorno à mesma atividade. Esse período

também deve ser computado como especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo

de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão

análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também

tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui

generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que

concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor,

destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial,

ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não

obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir

expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à

lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em

especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à

concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de

contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto

Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de

enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto

diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos,

o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão

de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma

Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp

1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida

Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de

tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer
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elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,

DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 26 anos, 8 meses e 27 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 09.08.2013, conforme tabela a

seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a

obtenção de aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas

referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como

empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade

seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA

ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O

AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO,

como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o retorno à atividade especial implicará

automática suspensão do benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a)

reconhecer como tempo de serviço especial o período de 03.12.1998 a 06.08.2013 (Indústria Mecânica Samot

Ltda.); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 165.780.808-1), nos

termos da fundamentação, com DIB em 09.08.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades

relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada

pela autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o

autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB 165.780.808-1)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 09.08.2013- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 03.12.1998 a 06.08.2013 (Indústria Mecânica Samot Ltda.) (especial)P.R.I.

 

0001348-21.2014.403.6183 - FREDERICO TADASHI HANZAWA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por FREDERICO TADASHI HANZAWA, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como
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tempo de serviço especial, dos períodos de 01.04.1986 a 16.06.1988 (Transportadora Operária Ltda.) e de

12.05.1988 a 19.06.2013 (CESP Cia. Energética de São Paulo, sucedida por Elektro Eletricidade e Serviços S/A);

(b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator

redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial em

comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde

a data de entrada do requerimento administrativo (NB 166.030.570-2, DER em 13.08.2013) ou, sucessivamente,

desde a data da citação do INSS ou ainda a partir da prolação da sentença, acrescidas de juros e correção

monetária.O benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor (fl. 119).O INSS ofereceu contestação, e defendeu

a improcedência do pleito (fls. 121/138). Houve réplica (fls. 143/148).Encerrada a instrução processual (fl. 150),

os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela

legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no

1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n.

4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser
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revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
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Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de
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tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na
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análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que
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nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em

decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo

unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a

questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é

possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo

da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

trazida aos autos.(a) Período de 01.04.1986 a 16.06.1988 (Transportadora Operária Ltda.): registro e anotações em

carteira de trabalho (fls. 50, 52 e 53) assinalam o exercício da função de motorista em empresa de transporte de

carga.Consta de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 09.04.2013 (fls. 63/64 e 97/98) que o serviço de

transporte de mercadorias era desenvolvido com um veículo Ford modelo F-11.000 com capacidade para 9.000kg;

o documento, todavia, é subscrito pelo Sr. Karin Ibrahim Hejazi (NIT 1.141.313.678-2, não indicado no

formulário), com relação ao qual não há demonstração de vínculo com a empresa Transportadora Operária Ltda.

Por tais razões, o documento foi rejeitado pelo INSS, em análise administrativa da atividade especial (v. fl.

111).Porém, independentemente da aceitação do PPP trazidos aos autos, os demais elementos de prova são

suficientes para reconhecer o enquadramento por categoria profissional, cf. código 2.4.4 do Quadro Anexo ao

Decreto n. 53.831/64 e código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.(b) Período de 12.05.1988 a 19.06.2013

(CESP Cia. Energética de São Paulo, sucedida por Elektro Eletricidade e Serviços S/A): registro em carteira de

trabalho (fls. 51, 53/58, 61 e 62) e perfil profissiográfico previdenciário emitido em 19.06.2013 (fls. 65/68 e

99/101) permitem aferir o exercício das funções de eletricista de redes e linhas, eletricista I e II, leiturista I,

eletricista pleno e eletricista sênior, encarregado de executar, de forma habitual e permanente, atividades de

manutenções elétricas e, quando necessário, exercer atividades operacionais eletricitárias em instalações ou

equipamentos elétricos com risco de acidentes e exposição a energia elétrica, com tensões superiores a 250 volts.

É nomeado o responsável pelos registros ambientais.A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a

tensões elétricas superiores a 250V é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas.DA

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de

serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na

doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo

do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo

70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em
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vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado

haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o

tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma

linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No

presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2013. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,

anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 27 anos, 2 meses e 19 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 13.08.2013, tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo,

já havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter

o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo,

não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar

de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito

à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE

NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o

retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria

especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação para:

(a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01.04.1986 a 16.06.1988 (Transportadora Operária

Ltda.) e de 12.05.1988 a 19.06.2013 (CESP Cia. Energética de São Paulo, sucedida por Elektro Eletricidade e

Serviços S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 166.030.570-

2), nos termos da fundamentação, com DIB em 13.08.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45
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(quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades

relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada

pela autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o

autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos

nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB 166.030.570-2)- Renda mensal atual: a calcular, pelo

INSS- DIB: 13.08.2013- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 01.04.1986 a 16.06.1988 (Transportadora Operária Ltda.) e de 12.05.1988 a 19.06.2013

(CESP Cia. Energética de São Paulo, sucedida por Elektro Eletricidade e Serviços S/A)P.R.I.

 

0004407-17.2014.403.6183 - AGNALDO APARECIDO DA SILVA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por AGNALDO APARECIDO DA SILVA, qualificado nos autos,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como

tempo de serviço especial, do período de 03.12.1998 a 31.05.2013 (Editora FTD S/A); (b) a concessão de

aposentadoria especial; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento

administrativo (NB 166.334.600-0, DER em 14.08.2013), acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da

justiça gratuita foi concedido ao autor, bem como lhe foi negada a antecipação da tutela (fls. 102/103).O INSS

ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito (fls. 128/141). Houve réplica (fls. 157/174).Encerrada

a instrução processual (fl. 176), vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de

serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a

ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99),

inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...]

observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo

mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado
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retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     493/646



pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos
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critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do
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uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Extrai-se de registro e anotações em carteira de trabalho (fls.

106vº et seq.) e de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 31.05.2013 (fls. 68/72) que o autor

desempenhou na Editora FTD S/A as funções e atividades descritas a seguir: (a) oficial de rotativa (de 12.04.1988

a 30.06.1999): auxilia o impressor a operar a máquina impressora off-set, realizando as seguintes tarefas: - antes

da impressão, analisa as chapas gravadas, verificando eventuais defeitos (velaturas, manchas, riscos etc.); - faz a

colocação das chapas nos cilindros, juntamente com a equipe de máquina; - acompanha a impressão dos cadernos,

verificando constantemente a qualidade da impressão, para ver se está dentro do padrão exigido pela empresa; -

retira da linha os impressos que estiverem fora da qualidade do modelo apresentado; - na ausência do impressor, é

responsável pela máquina; (b) impressor de rotativa (de 01.07.1999 a 31.08.2002: trabalhar a partir de instruções

verbais ou escritas e práticas de operações padrões. Carregar máquina com matéria-prima, iniciar ciclo

automático, descarregar produto acabado. Desempenhar operações manuais adicionais à rotina como identificar

material, remover excesso de material, conservar e limpar o equipamento. Manter registro da produção. Monitorar

produção e aconselhar supervisor sobre problemas. Trabalhos de longa duração que não requerem freqüentes

recomeços. A maioria das programações e ajustes de equipamentos são feitos por outros. A complexidade do

equipamento usado é baixa. Os equipamentos devem se encaixar nas seguintes características: costura, trilateral,

prensa, plastificadora, envernizadora, dobra, grampo e cavalete; (c) impressor de rotativa I (de 01.09.2002 a

31.10.2007): desempenhar operações manuais adicionais à rotina como identificar material, remover excesso de

material, conservar e limpar o equipamento. Manter registro da produção. Monitorar produção e aconselhar

supervisor sobre problemas. Trabalhos de longa duração que não requerem freqüentes recomeços. A maioria das

programações e ajustes de equipamentos são feitos por outros. A complexidade do equipamento usado é baixo. Os

equipamentos devem se encaixar nas seguintes características: costura, trilateral, prensa, plastificadora,

envernizadora, dobra, grampo e cavalete; e (d) impressor de rotativa líder (a partir de 01.11.2007): atuar como

líder de níveis mais baixos IV, III, II e I. Trabalhar a partir de instruções específicas verbais ou escritas e práticas

gerais de operações requerendo a aplicação de considerável discernimento e seletividade. Programar máquina

requerendo alto nível de precisão e o conhecimento de várias variáveis. Fazer recomendações para melhoria de

operação de equipamentos e facilitar manutenção. Carregar máquina com matéria-prima, determinar e controlar o

ciclo da máquina variando e modificando quando necessário e descarregar o produto acabado. Redigir material de

instrução como procedimentos de operação. Trabalhos de curta duração que requerem freqüentes mudanças na

instalação e variação em ciclos. A complexidade do equipamento usado é alta.Refere-se exposição, no período

controvertido (de 03.12.1998 a 31.05.2013), a ruído de 107,0dB(A) (entre 01.08.1998 e 29.06.1999), 98,30DB(A)

(entre 30.06.1999 e 29.06.2002), 94,0dB(A) (entre 30.06.2002 e 29.06.2003), 92,0dB(A) (entre 30.06.2003 e

29.06.2005), 92,44dB(A) (entre 30.06.2005 e 20.12.2006), 86,60dB(A) (entre 08.01.2006 e 06.01.2007),

92,44dB(A) (entre 07.01.2007 e 06.01.2008) e 94,81dB(A) (a partir de 07.01.2008). São nomeados os

responsáveis pelos registros ambientais.A exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior aos limites

de tolerância vigentes, qualifica as atividades desenvolvidas ao longo de todo o período de 03.12.1998 a

31.05.2013.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença (NBs 541.244.192-7,

549.234.991-7, 552.259.108-7, 553.993.288-5 e 600.672.535-9) entre 03.06.2010 e 26.01.2011, entre 09.12.2011

e 10.07.2012, entre 26.07.2012 e 09.10.2012, entre 26.10.2012 e 16.01.2013 e entre 01.02.2013 e 15.03.2013,

sempre com retorno à mesma atividade. Esses períodos também devem ser computados como especiais.De fato,

com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve

em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito,

genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da

aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma
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diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim a aplicação da

mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que inseridos

na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e especial).DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 30 anos, 2 meses e 14 dias laborados exclusivamente em atividade

especial na data do requerimento administrativo, em 14.08.2013, conforme tabela a seguir: Dessa forma, por

ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria

especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais,

após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de

atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente

ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE

AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS

ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do artigo

57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do

benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados

nesta ação para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 03.12.1998 a 31.05.2013 (Editora

FTD S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 46/166.334.600-

0), nos termos da fundamentação, com DIB em 14.08.2013.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades

relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada

pela autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a

pagar ao autor honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB

166.334.600-0)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 14.08.2013- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 03.12.1998 a 31.05.2013 (Editora FTD

S/A)P.R.I.

 

0004748-43.2014.403.6183 - RUBENS SILVA MACHADO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 84/89, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante alega, em síntese, que a sentença padece de omissão e contradição,

pois aplicou os estudos da contadoria do Rio grande do sul ao benefício concedido no denominado buraco negro

cujo parecer é inaplicável.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à

sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os

admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo

cunho eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando

utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição.

A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, não foi o que

ocorreu no presente caso. A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado, que entende

aplicável o parecer da Contaria do Rio grande do sul aos benefícios concedidos no período do buraco negro. Sobre

isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos
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embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0000139-80.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE(SP196837 - LUIZ ANTONIO

MAIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DIAS DA SILVA

MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando antecipação

da tutela para que o INSS se abstenha de incluir o nome da requerente junto ao CADIN, bem como promover

qualquer cobrança até final decisão neste feito.In casu, verifico pelos documentos acostados aos autos, que a

autora requereu a concessão do benefício de pensão por morte em 18/09/2008, NB 147.629.130-3 (fl. 15).Após,

houve habilitação da companheira que comprovou união estável, contudo, de acordo com documento de fl. 67,

quando da concessão do desdobro 21/300.432.872-2, o sistema não relacionou os benefícios; após sanado o

problema, a APS analisou o processo e verificou indício de irregularidade na manutenção do benefício da autora

em decorrência da habilitação de companheira (fls. 88, 94 e 95).De acordo com carta da APS de fl. 67, a

concessão do benefício se deu regularmente, tendo em vista que na época não existia companheira habilitada e o

benefício concedido foi na vigência da IN 20/2007, para reconhecimento do vínculo foi apresentada certidão de

casamento atualizada, estando de acordo com o 2º do artigo 269 da IN 20/2007.Assim, considerando que os

valores em testilha possuem natureza alimentar e foram recebidos sem indução da Administração em erro, somado

ao fato de não poder ser presumida a má-fe, a suspensão da cobrança dos valores recebidos pela parte autora é

medida que se impõe.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral

da Previdência Social de valores recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. Entendimento

sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios

previdenciários. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGA 200901389203, Quinta Turma, Rel. Felix Fischer,

DJE de 14/12/2009, pg. 168)Ante o exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da

cobrança do Ofício de Cobrança nº 152/2015 - referência CMOBEM PA 2015 - Cobrança, no valor de R$

90.697,83, referente ao benefício nº 21/147.629.130-3.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da corré

MARIA JOSÉ DIAS DA SILVA no polo passivo do feito, conforme petição de fls. 118.Após, citem-se os réus.

Int.P.R.I.

 

0001937-76.2015.403.6183 - VALMIRO VEDA DE SANTANA(SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA E

SP323320 - CLAUDENICE ALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se a elaboração do laudo pericial.Após, tornem os autos conclusos.

 

0003699-30.2015.403.6183 - JAIR GONCALVES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Em conformidade com o disposto no Provimento
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CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de fls. 24/54, verifico que não há relação de

dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls. 20/21.Cumprido o item anterior, cite-se o

INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Indefiro o pedido de fls. 10 de oficiar o INSS a juntar

documentos, visto que não restou comprovado nos autos a negativa do INSS em fornecer o Processo

Administrativo requerido e, ainda, que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova

do direito, mesmo que estejam insertos dentro do Processo Administrativo, devem ser trazidos pelo Autor quando

do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na

obtenção de provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no

tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da

parte autora juntar referida documentação até a réplica. Int. 

 

0003796-30.2015.403.6183 - FRANCISCO SOARES ALVES(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Compulsando os autos, verifico que a petição

inicial não foi instruída com intrumento de procuração, requisito extrínseco essencial à propositura de ação.Dessa

forma, nos termos do art. 37 do CPC, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para sanar a

irregularidade na representação juntando a este feito procuração original e atualizada, sob pena de indeferimento

da inicial.Dentro do mesmo prazo, deve acostar aos autos declaração de hipossuficiência do autor, sob pena de

revogação dos benefícios da gratuidade judiciária concedidos.Int.

 

0003846-56.2015.403.6183 - VITAL BISPO DA SILVA(SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Int.

 

0003856-03.2015.403.6183 - MANOEL JOSE DA SILVA(SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido
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é de R$1.498,27, as doze prestações vincendas somam R$17.979,24 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0004392-14.2015.403.6183 - REGINALDO JULIAO GOMES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REGINALDO JULIÃO GOMES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o

benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para

que junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365,

inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar

resposta no prazo legal.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004101-48.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004476-

35.2003.403.6183 (2003.61.83.004476-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER

FELISMINO FREIRE(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

WALTER FELISMINO FREIRE (processo nº 0004476-35.2003.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso

de execução.Alega que o valor da execução seria de R$ 326.235,33 para 12/2013 e não R$ 369.079,84 como

pretende o embargado (fls. 02/22).Intimada a parte embargada para apresentar impugnação, rechaçou a conta

apresentada nos embargos (fls. 26/32).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta esclareceu que na conta do

INSS foram descontadas parcelas em duplicata da aposentadoria por idade NB 41/137.400.44-5 alusivo ao

período de 19/04/2005 a 31/01/2006 e elaborou os cálculos nos termos do r. julgado no montante de R$

350.940,91 para 12/2013 (fls. 34/37).Intimadas as partes, ambas concordaram com os cálculos apresentados pelo

contador judicial (fl. 40 e 42/51).É a síntese do necessário.DECIDO. Os embargos foram processados sob o crivo

do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.Percorridos os trâmites

legais, a Contadoria Judicial elaborou os cálculos das diferenças devidas nos termos do r. julgado, apresentando os

cálculos de liquidação às fls. 34/37, no valor de R$ 350.940,91 para 12/2013, já inclusos os honorários

advocatícios. As partes intimadas concordaram com o valor apresentado.Neste passo, deve a execução prosseguir

pelo valor de R$ 350.940,91, apurado na conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls.

34/37.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS,

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino o prosseguimento da execução pelo

valor apontado pela Contadoria Judicial, às fls. 34/37, ou seja, de R$ 350.940,91 (trezentos e cinquenta mil,

novecentos e quarenta reais e noventa e um centavos), para 12/2013, já inclusos os honorários, com o qual as

partes concordaram.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o

entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, inclusive das peças de

fls. 34/38, 40 e 42 aos autos da Ação de Rito Ordinário nº 0004476-35.2003.403.6183, e prossiga-se com a

execução da sentença.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao

arquivo.P.R.I.

 

0003460-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013979-

36.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X IVANNY MAIONE(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E
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SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos da resolução

267 do CJF.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0025026-61.1997.403.6183 (97.0025026-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X ANTONIO ALVES DE CASTRO(SP029172 -

HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR)

Estes embargos à execução encontram-se arquivados com baixa na distribuição.Atente o patrono da parte autora,

para o correto endereçamento das petições, a fim de evitar tumulto, com o desnecessário desarquivamento destes

autos, eis que a tramitação prossegue nos autos principais.Desentranhe-se a petição de fl.187, juntando-a no

processo 0743952-69.1985.403.6183. Após, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001995-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010493-

04.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X SEBASTIAO LUIZ MOREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Interpôs o INSS a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, em face de SEBASTIÃO LUIZ MOREIRA,

alegando, em síntese, que o autor reside no município de Diadema, sujeito à jurisdição de São Bernardo do Campo

(14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo), razão pela qual este Juízo é incompetente para julgamento da

ação de rito ordinário nº 0010493-04.2014.403.6183.Intimado, o excepto requereu a improcedência do pleito, com

a manutenção da referida ação nesta Capital da Seção Judiciária de São Paulo (fls. 08/12).Decido.Inicialmente, é

de se dizer que a exceção oposta é tempestiva. Busca o excipiente a remessa dos autos à subseção judiciária do

domicílio do autor-excepto. Quanto à competência referente aos processos previdenciários, prescreve a

Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.Conforme art. 109, 3º, da CF, as causas

contra o INSS envolvendo discussão acerca de benefícios previdenciários, poderão ser propostas: a) perante a

Justiça Estadual no foro de domicílio do segurado, se este não for sede de vara federal; b) se for sede de vara

federal o Município, deve ser proposta perante a Justiça Federal. O recurso sempre será para o TRF respectivo. A

primeira hipótese se refere à competência federal delegada à justiça estadual.O intuito do constituinte, ao inserir

norma de caráter processual na Constituição da República, foi justamente facilitar o acesso dos segurados ao

Poder Judiciário na busca de seus interesses jurídicos. Assim, ainda que a competência para processar e julgar os

feitos propostos contra autarquia federal seja própria da Justiça Federal, faculta-se ao requerente a propositura

perante a Justiça Estadual do seu domicílio por delegação.Por tal razão, e levando em consideração as normas de

funcionamento e organização da própria Justiça Federal, que aumentou consideravelmente a sua presença no

interior do país desde a promulgação da atual Constituição há mais de 25 (vinte e cinco) anos, com a criação de

novas varas federais onde atuam juízes federais e toda uma estrutura de servidores deslocada para facilitar e

agilizar o processamento do feito no domicílio do segurado, seria adequada e conveniente a propositura da

demanda próxima ao local onde ele efetivamente se encontra. Afinal, a principal razão de se instalar uma Vara

Federal no interior é justamente atender às demandas propostas pelos interessados que residem na área de

abrangência daquela jurisdição. Contudo, ressalvando este meu entendimento pessoal, é inegável reconhecer que a

questão já foi submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal que, após apreciar a matéria diversas vezes,

editou a Súmula 698 aplicável ao presente caso nos seguintes termos:O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o Juízo federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do Estado-

membro. Na esteira da referida norma, e tendo-se como premissa o fato de que a competência para o

processamento de tais lides está afeta à Justiça Federal, possibilita-se ao segurado a escolha pelo foro da Justiça

Federal cuja Subseção tenha jurisdição sobre a comarca de seu domicílio ou no foro da capital do Estado. Os

precedentes do E. STF que ensejaram a edição da referida Súmula admitem como opção livre do segurado a

propositura perante o seu domicílio ou na capital do Estado, não havendo que se prolongar a discussão sobre as

razões que ensejaram a propositura deste feito junto à Capital. No caso, o autor/excepto é domiciliado em

Diadema, pertencente a 14ª Subseção Judiciária de São Paulo, mas ajuizou a ação perante vara da capital,

exercendo a opção prevista na Constituição e no CPC e que foi abarcada pela Súmula 698 do STF, sendo possível
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o prosseguimento da demanda nesta vara federal. Ante o exposto, rejeito a presente exceção para reconhecer a

competência desta 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo para processamento e julgamento da ação

ordinária n.º 0010493-04.2014.403.6183, proposta por SEBASTIÃO LUIZ MOREIRA, residente e domiciliado

no município de Diadema - SP.Traslade-se cópia da presente para os autos principais.P. R .I.

 

0002515-39.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009823-

63.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X IZABEL MARTINS DE SA SILVA X HILMA DE SA SILVA X ELAINE DE SA SILVA

X IZABEL DE SA SILVA X EDVALDO DE SA SILVA X IZABEL MARTINS DE SA SILVA(SP089472 -

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

Interpôs o INSS a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, em face de IZABEL MARTINS DE SÁ SILVA

e outros, alegando, em síntese, que o autor reside no município de Carapicuíba, vinculado à 30ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, razão pela qual este Juízo é incompetente para julgamento da ação de rito

ordinário nº 0009823-63.2014.403.6183.Intimado, o excepto requereu a improcedência do pleito, com a

manutenção da referida ação nesta Capital da Seção Judiciária de São Paulo (fls. 08/11).Decido.Inicialmente, é de

se dizer que a exceção oposta é tempestiva. Busca o excipiente a remessa dos autos à subseção judiciária do

domicílio do autor-excepto. Quanto à competência referente aos processos previdenciários, prescreve a

Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.Conforme art. 109, 3º, da CF, as causas

contra o INSS envolvendo discussão acerca de benefícios previdenciários, poderão ser propostas: a) perante a

Justiça Estadual no foro de domicílio do segurado, se este não for sede de vara federal; b) se for sede de vara

federal o Município, deve ser proposta perante a Justiça Federal. O recurso sempre será para o TRF respectivo. A

primeira hipótese se refere à competência federal delegada à justiça estadual.O intuito do constituinte, ao inserir

norma de caráter processual na Constituição da República, foi justamente facilitar o acesso dos segurados ao

Poder Judiciário na busca de seus interesses jurídicos. Assim, ainda que a competência para processar e julgar os

feitos propostos contra autarquia federal seja própria da Justiça Federal, faculta-se ao requerente a propositura

perante a Justiça Estadual do seu domicílio por delegação.Por tal razão, e levando em consideração as normas de

funcionamento e organização da própria Justiça Federal, que aumentou consideravelmente a sua presença no

interior do país desde a promulgação da atual Constituição há mais de 25 (vinte e cinco) anos, com a criação de

novas varas federais onde atuam juízes federais e toda uma estrutura de servidores deslocada para facilitar e

agilizar o processamento do feito no domicílio do segurado, seria adequada e conveniente a propositura da

demanda próxima ao local onde ele efetivamente se encontra. Afinal, a principal razão de se instalar uma Vara

Federal no interior é justamente atender às demandas propostas pelos interessados que residem na área de

abrangência daquela jurisdição. Contudo, ressalvando este meu entendimento pessoal, é inegável reconhecer que a

questão já foi submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal Federal que, após apreciar a matéria diversas vezes,

editou a Súmula 698 aplicável ao presente caso nos seguintes termos:O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o Juízo federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do Estado-

membro. Na esteira da referida norma, e tendo-se como premissa o fato de que a competência para o

processamento de tais lides está afeta à Justiça Federal, possibilita-se ao segurado a escolha pelo foro da Justiça

Federal cuja Subseção tenha jurisdição sobre a comarca de seu domicílio ou no foro da capital do Estado. Os

precedentes do E. STF que ensejaram a edição da referida Súmula admitem como opção livre do segurado a

propositura perante o seu domicílio ou na capital do Estado, não havendo que se prolongar a discussão sobre as

razões que ensejaram a propositura deste feito junto à Capital. No caso, os autores/exceptos são domiciliados em

Carapicuíba, pertencente a Osasco (30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo), mas ajuizou a ação perante

vara da capital, exercendo a opção prevista na Constituição e no CPC e que foi abarcada pela Súmula 698 do STF,

sendo possível o prosseguimento da demanda nesta vara federal. Ante o exposto, rejeito a presente exceção para

reconhecer a competência desta 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo para processamento e julgamento da

ação ordinária n.º 0009823-63.2014.403.6183, proposta por IZABEL MARTINS DE SÁ SIVA e outros,

residentes e domiciliados no município de Carapicuíba - SP.Traslade-se cópia da presente para os autos

principais.P. R .I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016571-87.2009.403.6183 (2009.61.83.016571-3) - LOURDES APARECIDA ALVES DE SOUZA

NOVAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LOURDES APARECIDA ALVES DE SOUZA NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, com o retorno dos autos do

Egrégio Tribunal Regional Federal, foi notificada a AADJ (eletronicamente) para cumprir a obrigação de fazer no

tange à implantação do benefício conforme títutulo executivo transitado em julgado, ou seja, o reajuste do valor

mensal de benefício previdenciário com base no limite máximo da renda mensal fixado pela Emenda

Constitucional n. 41/2003, uma vez que não há interesse de agir no tocante à EC 20/98 (fl. 145).Às fls. 272/289 o

INSS informou que: Evoluímos o salário de benefício no valor de 1.345,20 ou o teto de 1.328,25 com o índice de

1,0127, ou seja evoluímos o valor que a pensionista já ganha, conforme CONBAS e obviamente chegamos a

renda atual, além do que em 12/2003 o valor encontrado na evolução foi de 1.767,17, ou seja inferior ao teto

exigido de 1.869,34;Portanto, não tem direito a revisão e sem cálculo a realizar (fl. 274).Intimada a exequente a se

manifestar, esta concordou com a Autarquia e, por não haver vantagem econômica, requereu a extinção do feito

(fls. 290 e 294).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. DECIDO. Neste cenário, considerando a

inexistência de crédito em favor da parte exequente, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com

resolução de mérito, em observância ao disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após

o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de

praxe.P. R. I.

 

0013979-36.2010.403.6183 - IVANNY MAIONE(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO E

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X IVANNY MAIONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prossiga-se nos autos dos embargos à execução apensados.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 11291

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000166-80.1999.403.6100 (1999.61.00.000166-9) - ABRAAO DOS SANTOS X BERNARDO FERNANDES X

CARLOS BENTO DA SILVA X CARLOS JOSE CORREIA X EVILASIO DE SOUZA LIMA X FORTUNATO

PATERLI X JOSE BARTOLOMEU X JOSE DE BRITO FILHO X JOAO MALTA DE OLIVEIRA X JOSE

CEDENHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP066620 - WILSON XAVIER DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Folhas 362/363: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento do despacho de

folha 361.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int.

 

0021448-36.2011.403.6301 - VALDELICE BASTOS DE OLIVEIRA(SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 400: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de folha

395.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004436-38.2012.403.6183 - VILMA APARECIDA MATURANO BASTOS(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 222: Anote-se.No mais, ante o teor da certidão de fl. 223, defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para

manifestação da parte autora com relação às informações de fls. 191/192, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0008892-94.2013.403.6183 - JOSE ALVES PEREIRA(SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 144: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de folha

143.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int.

 

0010636-27.2013.403.6183 - DALVA LOURO LAZZARINI(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão de fl. 185, defiro à parte autora o prazo final e improrrogável de 15 (quinze) dias para que
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a mesma junte aos autos certidão de inteiro teor da Ação de inventário, bem como cópia de eventual

sentença.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0000005-58.2013.403.6301 - BENEDITO MARGARIDA DE CASTRO(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0048049-11.2013.403.6301 - MARA LUCIA SIMOES(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0001040-82.2014.403.6183 - SILVANO CANDIDO DE PAULA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento do primeiro parágrafo do despacho

de fl. 175, juntando cópia integral do feito.Com a juntada, expeça-se o necessário.Int.

 

0002614-43.2014.403.6183 - AIRTON JOSE DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 314/322: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais,

pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar

com exatidão as condições de trabalho.Indefiro, também, o pedido de expedição de ofícios, tendo em vista que

cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais, ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, defiro

à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de novos documentos.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004967-56.2014.403.6183 - EDGARD EDSON OREFICE(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 460: Anote-se. Fls. 451/459: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em

condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial,

hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.O pedido de tutela antecipada será novamente

apreciado quando da prolação da sentença. Indefiro, também, o pedido de expedição de ofícios, tendo em vista

que cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais, ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, defiro

à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos.Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0010088-65.2014.403.6183 - JOSE FRANCISCO HERNANDES PEREIRA(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 231/236: Ante a comprovação das diligências realizadas, defiro à parte autora o prazo suplementar de 30

(trinta) dias para juntada de novos documentos.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0010318-10.2014.403.6183 - CELIA TORRENS WUNSCH(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131/135: Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado

em condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial,

hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

juntada de novos documentos.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0011102-84.2014.403.6183 - JOAO ALVES TEODORO(SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO

LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133/145: Por ora, tendo em vista a data do requerimento constante de fl. 145, defiro à parte autora o prazo de

20 (vinte) dias para juntada da documentação solicitada. Indefiro o pedido de expedição de ofício, tendo em vista

que cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse.Após, voltem os autos

conclusos.Int.
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0011428-44.2014.403.6183 - ROGERIO SOARES MANOEL(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES

VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 156/159 e 168/171: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições

especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para

comprovar com exatidão as condições de trabalho.Indefiro, também, o pedido de expedição de ofícios, tendo em

vista que cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais, ausente

qualquer elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova, sem resultado

favorável.Assim, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos.Int.

 

0011875-32.2014.403.6183 - CRISTIANE BENEDITO CARVALHO(SP171716 - KARINA BONATO IRENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 235/242: Ciência ao INSS. Fls. 228/234: Mantenho a decisão de fl. 227 pelos seus fundamentos.Intime-se o

INSS a se manifestar nos termos do art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.No mais, esclareça a

parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, se os documentos de fls. 237/242, foram afetos à prévia análise

administrativa, haja vista que pertinem a datas posteriores à finalização do processo administrativo.Após, voltem

os autos conclusos.Int.

 

0011988-83.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS MONTAGNINI(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 203/214: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais,

pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar

com exatidão as condições de trabalho.Indefiro, também, o pedido de expedição de ofício, tendo em vista que

cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais, ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Com relação

à prova emprestada, a mesma será devidamente valorada quando da prolação da sentença.Defiro à parte autora o

prazo de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0012182-83.2014.403.6183 - JOSE MARIO DE MORAIS BUENO(SP147048 - MARCELO ROMERO E

SP337848 - NIRLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 312: Indefiro, tendo em vista que cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu

interesse. No mais, ausente qualquer elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova,

sem resultado favorável.Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de novos documentos.Após,

voltem os autos conclusos.Int.

 

0000146-72.2015.403.6183 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA DA COSTA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 198/201: Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado

em condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial,

hábeis para comprovar com exatidão as condições de trabalho.Indefiro, também, o pedido de expedição de ofício,

tendo em vista que cabe à parte autora diligenciar no sentido de obter os documentos de seu interesse. No mais,

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter diligenciado na obtenção da prova, sem resultado

favorável.Assim, defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para juntada de novos documentos.Após, voltem

os autos conclusos.Int.

 

0000784-08.2015.403.6183 - JOSE XAVIER DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 196/217: Indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais,

pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar

com exatidão as condições de trabalho.No mais, defiro o prazo de 30 dias para juntada de novos documentos pela

parte autora.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 11324

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010895-61.2009.403.6183 (2009.61.83.010895-0) - MANUEL ODENIR DO AMARAL(SP212834 -
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ROSMARY ROSENDO DE SENA E SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 02.01.1982 à 08.03.1982 (LOCATER LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

E TERRAPLENAGEM LTDA.); 02.01.1982 à 08.03.1982, 15.03.1982 à 30.09.1983, E 02.05.1984 à 09.11.1985

(TROPISTER TERRAPLENAGEM LTDA.); 01.10.1986 à 29.06.1991 (TERRAPLENAGEM GONÇALVES @

RIBEIRO LTDA.-ME); 02.12.1991 à 25.05.1998 (ARQUITER TERRAPLENAGEM LTDA.); 01.08.1998 à

30.09.2002 (PERWAL TERRAPLENAGEM S/C LTDA.-ME), e de 18.11.1985 à 04.04.1986 (PREFEITURA

MUNICICPAL DE COTIA), como se trabalhados sob condições especiais nas citadas empresas, e o direito à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pleitos afetos ao (NB 42/128.778.858-8).

Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por

ora, não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0015709-19.2009.403.6183 (2009.61.83.015709-1) - VERALDO GOMES DOS SANTOS(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao pleito de averbação do período de 04.08.1980 à 05.03.1997 (MAHLE METAL LEVE S/A), como em

atividades especiais, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, atinentes ao cômputo dos períodos entre 06.03.1997 à

30.05.2001 e de 13.02.2002 à 15.10.2007 (MAHLE METAL LEVE S/A), como se trabalhados sob condições

especiais, e o direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, pleitos

afeto ao NB 42/149.279.376-8. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0048179-40.2009.403.6301 - DIRCEU CORTINOVE(SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

as pretensões iniciais, afetas à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante a inclusão do recolhimento contributivo referente à competência 02/1996, e a retroação da data de início

do benefício para 06.02.2004, pretensões afetas ao NB 42/134.161.173-3. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0011812-46.2010.403.6183 - ODAIR CIPOLI(SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de revisão da

renda mensal inicial, atrelado à averbação dos meses de 12/2003 à 02/2006 (recolhimentos contributivos), afeta ao

NB 42/139.729.732-5, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do valor da causa. Custas na forma da lei.Decorrido

o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000374-35.2011.403.6103 - MARIA AUXILIADORA GOMES DE OLIVEIRA(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, atinente ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença referente ao NB 31/547.292.902-0. Condeno a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, por ora, não exigidos em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002058-46.2011.403.6183 - WALTER RICARDO DOS SANTOS(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA

E SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido

administrativo de aposentadoria por idade nº 41/155.082.017-3. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões. Decorrido o

prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.
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0002948-82.2011.403.6183 - JOSE ORSI FILHO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, referente à revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o cômputo do período entre 17.02.1975 a

01.12.2000 como atividade especial junto à empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, pleito

pertinentes ao NB 42/138.213.362-3. Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003317-76.2011.403.6183 - JOSELITO DIAS VIEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, referente ao cômputo dos períodos especificados na petição de fls. 168/169 (emenda à inicial) como

exercidos em atividades especiais, a conversão em tempo comum, e a condenação do réu à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, pleitos afetos ao NB 42/155.029.097-2. Condeno o autor ao pagamento

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0007748-56.2011.403.6183 - WILSON LOPES DE SOUZA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do pedido formulado inicialmente pelo autor WILSON LOPES DE

SOUZA de revisão do benefício NB 32/111.853.830-4. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009799-40.2011.403.6183 - CELIA MARIA CRUZ DE OLIVEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a pretensão, nos termos do pedido formulado inicialmente pela autora CELIA MARIA CRUZ

DE OLIVEIRA de revisão do benefício NB 42/119.927.662-3. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão

da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I. 

 

0003751-31.2012.403.6183 - BRAS ALVES DOS SANTOS(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, o pedido referente ao cômputo do período de

01.12.1994 a 28.04.1995 (UTINGAS ARMAZENADORA S.A.) como se exercido em condições especiais, e

julgo IMPROCEDENTES as pretensões remanescentes, relativas aos cômputos dos períodos de 21.06.1977 a

30.08.1978 (USINA CENTRAL DE PARANÁ S.A.), de 12.12.1988 a 31.03.1990 (AGA S.A.), de 01.04.1990 a

30.09.1992 (SOCIAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA), de 01.10.1992 a 31.05.1994 (ARGOS SEG.

PATRIMONIAL S.A) e de 29.04.1995 a 27.07.2010 (UTINGAS ARMAZENADORA S.A.) como exercido em

atividades especiais, com conversão em tempo comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

pleitos atinentes ao NB 42/154.103.903-0. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0004586-19.2012.403.6183 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LIMA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão dos

benefícios de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez, bem como a incidência de indenização por dano

moral, pleitos atinentes ao pedido administrativo NB 31/535.105.527-5. Condeno a autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos
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em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o

prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008700-98.2012.403.6183 - JULIA EFIGENIA NETO DA SILVA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial afeta ao pedido

administrativo de aposentadoria por idade nº 41/142.434.043-3. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.P.R.I.

 

0003792-61.2013.403.6183 - MARIA CONCEPCION LAZARO LAZARO RAMOS(SP121283 - VERA

MARIA CORREA QUEIROZ E SP297587 - ALINE BENEZ FERREIRA E SP320784 - BRUNO MARTINS

MAGALHÃES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial da autora MARIA DE LA CONCEPCION LAZARO LAZARO RAMOS referente à revisão do

Benefício NB nº 42/130.138.323-3, atrelado ao recálculo da renda mensal inicial, nos termos do artigo 269, I, do

CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor do valor da causa que ora deixa de ser exigido ante os benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0007288-98.2013.403.6183 - TARCISIA DE FATIMA PEREIRA DAS CANDEIAS(SP313136 - RENATA

RAQUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão dos

benefícios de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez, bem como o pedido de condenação do réu ao

pagamento de indenização por danos morais, pleitos atinentes ao pedido administrativo NB 31/504.237.998-0.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas

pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009268-80.2013.403.6183 - JOSE TORRICO VILARROEL(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar de

decadência do direito do autor JOSÉ TORRICO VILARROEL atinente à revisão do benefício - NB

42/067.601.080-6 e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0010728-05.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA a lide em relação à averbação dos meses

de 07/1994 à 12/1994 (recolhimentos contributivos), nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito à revisão da renda

mensal inicial, atrelado à averbação dos meses de 12/2009 à 04/2010 (recolhimentos contributivos), afetas ao NB

41/152.423.532-3, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do valor da causa que ora deixam de ser exigidos

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0010762-77.2013.403.6183 - MARGARIDA MARIA DE ANDRADE LIMA(SP196810 - JULIANO SACHA

DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, afeta ao pedido

administrativo de aposentadoria por idade nº 41/139.146.988-4. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões. Decorrido o

prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0023611-18.2013.403.6301 - PEDRO RAMOS ASSIS PROFETA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359

- FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     508/646



PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, relativo ao cômputo do período de 06.03.1997 a 09.01.2013 (MWM MOTORES DIESEL LTDA) como

exercido em atividades especiais, com conversão em tempo comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, pleito atinente ao NB 42/163.192.929-9. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0049505-93.2013.403.6301 - CARLOS IVAN DE ALMEIDA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, referente ao cômputo dos períodos de 01.08.1978 a 10.02.1985 (ELOY COGUETTO) e de 19.06.1995 a

24.03.2010 (AVANÇO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS) como se trabalhados em atividades

especiais, com a modificação da espécie do benefício para aposentadoria especial (B 46), pleito pertinente ao NB

42/152.843.743-5. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000575-73.2014.403.6183 - ABIGAIL DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido da autora ABIGAIL DO NASCIMENTO, referente à revisão do benefício NB

21/126.741.470-4. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0004785-70.2014.403.6183 - CLAUDIA PEREIRA(SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de

benefício previdenciário de pensão por morte, afeto ao NB 21/149.733.166-5, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da causa, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, cuja execução fica suspensa até a alteração de

seu estado econômico, provada pelo vencedor em até 5 (cinco) anos, já que a vencida é beneficiária da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0007602-10.2014.403.6183 - EDSON RODRIGUES FREITAS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

as pretensões iniciais, atinentes ao cômputo dos períodos elencados no item 4, de fls. 30/31, como se em

atividades especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ou seus

reflexos no benefício requerido administrativamente - NB 46/166.746.594-2. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009118-65.2014.403.6183 - ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA(SP264723 - ISAQUE PIZARRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido inicial de reconhecimento do período de 05.09.1972 a 11.08.1975 (ARAKELIAN & IRMÃOS) como se

trabalhado em atividades urbanas comuns e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pretensões

afetas aos NBs 42/154.296.972-4 e 42/161.450.282-7.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigidos em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. P.R.I.

 

0009505-80.2014.403.6183 - JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo
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IMPROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA referente à revisão do Benefício n.º

42/163.343.930-2, no sentido do afastamento do fator previdenciário, condenando-o ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam os

autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009534-33.2014.403.6183 - VALMIR DA CRUZ(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTO, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, o pedido de cômputo do período de 19.02.1990 a

02.12.1998 (VOLKSWAGEN BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES) como especial, e julgo

IMPROCEDENTE o pedido afeto ao cômputo dos períodos de 02.01.1987 a 02.09.1987 (SÓCIOS

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - ME), de 09.09.1987 a 01.08.1989 (MÁQUINAS SANTA CLARA

LTDA) e de 03.12.1998 a 09.05.2014 (VOLKSWAGEN BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES) como especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial, bem como a pretensão

deduzida no item IV do pedido inicial, pleitos afetos ao NB 46/169.482.864-3. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009890-28.2014.403.6183 - JOSE DONIZETE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos iniciais, atinentes ao cômputo dos lapsos de 08.12.1994 à 25.07.1996 (RILTEC TECNOLOGIA EM

VÁLVULAS LTDA) e de 26.07.1996 à 05.03.1997 (ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSÓIS LTDA),

como se trabalhado em atividade especial, bem como do período de 01.03.1974 à 30.04.1977 (FLAMETAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) como exercido em atividade urbana comum, e a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, pleito referente ao NB 42/167.794.575-0. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0009972-59.2014.403.6183 - JOAO SERAFIM GODINHO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afeto ao NB

42/164.173.712-0, com reconhecimento do período de 25.06.1984 a 05.03.1997 (ELEVADORES OTIS LTDA)

como se em atividades especiais. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção

de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0010365-81.2014.403.6183 - GESIVAL ANTONIO DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTES

as pretensões iniciais, atinentes ao cômputo dos períodos de 29.04.1995 à 04.08.2014 (LIQUIGÁS

DISTRIBUIDORA S.A.) como se em atividades especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial

ou seus reflexos no benefício requerido administrativamente - NB 46/166.746.974-3. Condeno o autor ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011831-13.2014.403.6183 - JOSE GENECI RODRIGUES TEIXEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS E SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão

inicial, em relação à averbação do período de trabalho entre 03.01.1994 à 28.04.1995 (PEMATEC TRIANGEL

DO BRASIL LTDA) como se em atividades especiais, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC, e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais atinentes ao cômputo dos períodos

entre 06.03.1997 à 17.06.2013 (VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA), como se exercido em atividades especiais

e a concessão do benefício de aposentadoria especial ou seus reflexos no benefício requerido administrativamente

- NB 46/168.556.871-5. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento)
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sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 11325

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017381-63.1989.403.6183 (89.0017381-2) - NILZA CHAD X NORMA CHAD X SOLANGE CHAD RIBEIRO

X CLAUDIO MARCELINO CHAD X RODRIGO AUGUSTO MOTTA CHAD X VANESSA MOTTA CHAD

X VIVIAN ELIANA MOTTA CHAD X DINEA RAMOS DA SILVA X ANTONIO VARANELLI X

APARECIDA JOANA VARANELLI X PEDRO EMIZAEL STOCCO X MARGARIDA ALVES STOCCO X

JORGE BUENO MORAES X ANTONIO RESENDE SILVA X JORGE PINHEIRO X NIVALDO FERREIRA

X ANA AUGUSTA FERREIRA DA SILVA X ANTONIO GENEROSO DE SOUZA X MARIA HELENA DA

SILVA X ORLANDO DE OLIVEIRA ROSA X GERALDO DE PAULA MACHADO X JOSE MARIA DA

SILVA X BENEDITA LOURDES PEDRO X FRANCISCO JOSE PEDRO NETO X FERNANDA DE

LOURDES PEDRO SILVA X JOSE MARTINS DE SIQUEIRA X OSCARLINA DA SILVA LOPES X NAIR

DE ALMEIDA CESAR X JOAO GONCALVES DE MELLO X REGINA TERESA MELLO DA SILVA X

SEVERINO DAMIAO FERREIRA X SEVERINA VIEIRA FERREIRA X VICENTE RAMALHO DA SILVA

X JOSE ROSA X PEDRO ANTONIO X ANA LUCINEIA ANTONIO X FRANCISCO PINTO DOS SANTOS

X EUNICE APARECIDA MACENO ALVARENGA X NOEMIA PINTO DOS SANTOS X NORMA PINTO

DOS SANTOS X NAGEL DOS SANTOS MARCAL VIEIRA X NOEMIA PINTO DOS SANTOS X NAGEL

DOS SANTOS MARCAL VIEIRA X DIRCEU FRANCISCO DOS SANTOS X OTILIA DE FREITAS DOS

SANTOS X REYNALDO LEITE PEREIRA FILHO X DAICY LEMES LEITE PEREIRA X EUNICE DE LIMA

X JOANA DARC DE LIMA X JAYME BRISSON X ARETUZA DE OLIVEIRA X ARCHANJO BISSOLI X

TERESA DE OLIVEIRA BISSOLI X ALCIDES DE ALMEIDA FERREIRA X SEBASTIAO ALVES PINTO X

NADYR ALVES X MAGNO PRADO X GUMERCINDO DE LIMA X FRANCISCO DE ASSIS LIMA X

BENEDITO CESAR NOGUEIRA X HELENA FERREIRA NOGUEIRA X ANTONIA DE GODOY X

ANTONIO LEITE DE SOUZA X CARMEN LOPES X OSWALDO SILVA X JOSE COSTA X EVARISTO

MORETTO X MARIA JOSE SILVA X OTACILIO GOMES SALGADO X HEITOR GOMES SALGADO X

OCTACILIO DE SOUZA SALGADO X BENEDICTA DE SOUZA SALGADO X MARIZA DE SOUZA

SALGADO X MARIA DE FATIMA SALGADO CESARIO X ALECSANDRA GOMES SALGADO X

DOUGLAS SALGADO JACOMETTE X TEREZA APARECIDA DA SILVA X JOSE BUENO DE

CARVALHO X JOAO BATISTA DE FARIA SANTOS X MIGUEL ARCANJO DA SILVA X BERTO JOSE

DE SOUZA X ANTONIA MARIA DE SOUZA X LEONIDAS GUIMARAES DE SOUZA X MANOEL

RODRIGUES FIGUEIREDO X ANTONIA MARIA FIGUEIREDO X MARIA LUCIA DA SILVA X

BELMIRO OLIVEIRA DE CARVALHO X MILTON FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITO

ALVARENGA X JAIR DOS ANJOS SCORSATTO X JOSE BATISTA DOS SANTOS X JOAO SOTERO

FILHO X ALFREDO GIMENEZ FILHO X PEDRO DE ANDRADE X JORGINA KITAGAWA BERALDE X

JOAO TORRES FILHO X JOSE DO CARMO FERREIRA X DAMIAO FONTANESI X FRANCISCO GROSS

X JOAQUIM BENEDITO X BENEDITA PEREIRA X JOSE ANTUNES FILHO X JOSE LEANDRO

HERVATIM ANTUNES X JOAO CARDOSO DA SILVA X MILTON DA SILVA X DULCINEA MONTEIRO

DA SILVA X JOSE FERREIRA X LEONIDIA DE SOUSA X OSMAR LEITE MACHADO X JOSE

APARECIDO MACENO X ALFREDINA DA CUNHA HENRIQUE X HERALDO XAVIER DAVILA X

AMADO BATISTA DE MEDEIROS X TEREZINHA APARECIDA SANTANA DE MEDEIROS(SP036794 -

ROBERTO REIS DE CASTRO E SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA E SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA E SP102082 - ANA LILIAN SPINA

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

NORMA CHAD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a falta de interesse de agir, de forma que JULGO

EXTINTA, por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 795 do Código de Processo

Civil, em relação aos autores JORGE PINHEIRO, ANA AUGUSTA FERREIRA DA SILVA, JOSÉ MARIA DA

SILVA, NAIR DE ALMEIDA CESAR, ANTONIO LEITE DE SOUZA, JOSÉ COSTA, MARIA JOSÉ SILVA,

MARIA LUCIA DA SILVA, PEDRO DE ANDRADE, DAMIÃO FONTANESI, OSMAR LEITE MACHADO,

JOSÉ APARECIDO MACENO, ALFREDINA DA CUNHA HENRIQUE, HERALDO XAVIER D´AVILA,

GUMERCINDO DE LIMA, JORGINA KITAGAWA BERALDE, OTACILIO DE SOUZA SALGADO,

ANTONIO GENEROSO DE SOUZA, MARIA HELENA DA SILVA e ANA LUCINEIA ANTONIO.Em

relação ao autor GERALDO DE PAULA MACHADO, ante a verificação de coisa julgada com os autos dos

processos n.º 00.0944997-3, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º do

Código de Processo Civil.Dada a especificidade dos autos, deixo de condenar referidos autores ao pagamento de
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honorários advocatícios.No tocante aos demais autores, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO

EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0047857-50.1990.403.6183 (90.0047857-0) - GIUSEPPE DE MATTEIS X JOAQUINA ROSA DOS SANTOS

PEPE X LAERT CHRISPIN X JULITA COSTA CHRISPIM X GERTRUD ERNA BERTA LAUBNER X IVO

BASSANELLO X LUIZ INACIO DA COSTA X ELVIRA DA CONCEICAO COSTA X JOSE REINA X

NEIDE REINA X ROSELI REINA X ROSILEINE REINA X JOSE ROGERIO REINA X ARNALDO

ALONSO ORTEGA X JOSE ANTONIO VALENTE(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E

SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X GIUSEPPE DE MATTEIS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, reconheço a falta de interesse de agir, de forma que JULGO

EXTINTA, por sentença a presente execução, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 795 do Código de Processo

Civil, em relação a autora JOAQUINA ROSA DOS SANTOS PEPE.Dada a especificidade dos autos, deixo de

condenar referida autora ao pagamento de honorários advocatícios.No tocante aos demais autores, cumprida a

obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos dos artigos 794, I e

795, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0012955-66.1993.403.6183 (93.0012955-4) - LIDIA GALLARDO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X LIDIA

GALLARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: A parte autora inviabiliza o processamento do feito, evidenciada a

ausência de interesse processual à execução de seus créditos, estando o feito paralisado, não tendo havido

qualquer outra manifestação do interessado até então, caracterizando assim uma inércia imputável exclusivamente

a autora/exequente que assumiu um comportamento peculiar àqueles que nenhum interesse tem na finalização da

lide.A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram

informadas quanto ao seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos.Ante o exposto,

reconheço a ocorrência de falta de interesse de agir, de forma que JULGO EXTINTO, por sentença a presente

execução, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, e do artigo 795 do Código de Processo Civil. Dada a

especificidade dos autos, deixo de condenar a autora no pagamento de honorários advocatícios. Isenção de custas

na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011491-70.1994.403.6183 (94.0011491-5) - JOSE SILLAS LEONIDAS X ANA PAES SILLAS(SP023466 -

JOAO BATISTA DOMINGUES NETO E SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ANA PAES SILLAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CACERES, DOMINGUES SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0029499-77.1999.403.6100 (1999.61.00.029499-5) - MARCIO ZIZZA DE CAMARGO(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MARCIO ZIZZA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0003074-21.2000.403.6183 (2000.61.83.003074-9) - TEREZINHA LUIZ SILVA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X TEREZINHA LUIZ SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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0001273-65.2003.403.6183 (2003.61.83.001273-6) - MAURICIO TAKIUTI X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 -

MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524

- ADRIANA BRANDAO WEY) X MAURICIO TAKIUTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

 

0007604-63.2003.403.6183 (2003.61.83.007604-0) - JOAO ALVARENGA DE MELO X MARIA ELISONETE

DA CUNHA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA ELISONETE DA CUNHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

 

0012808-88.2003.403.6183 (2003.61.83.012808-8) - TESIFON GONZALEZ SANCHES(PR020975 - ROMEU

MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X TESIFON GONZALEZ SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0002092-31.2005.403.6183 (2005.61.83.002092-4) - PEDRO ALEXANDRE NETO(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X PEDRO ALEXANDRE NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0015287-44.2009.403.6183 (2009.61.83.015287-1) - OSMAR LOPES DE ALMEIDA(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X OSMAR LOPES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0005912-82.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO DA SILVA PRESTES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

LUIZ ANTONIO DA SILVA PRESTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0007409-34.2010.403.6183 - EDVALDO CORDEIRO MANCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524

- ADRIANA BRANDAO WEY) X EDVALDO CORDEIRO MANCO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0013212-95.2010.403.6183 - CARLOS SANTOS DE JESUS(SP132868 - ROBERTA ASHCAR BASSIT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X CARLOS

SANTOS DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0002319-11.2011.403.6183 - APARECIDA GOYA DE ALMEIDA(SP176589 - ANA CLAUDIA SANTANA

GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

X APARECIDA GOYA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

 

0006778-56.2011.403.6183 - LUCINDA RODRIGUES DOS SANTOS(SP285477 - RONALDO RODRIGUES

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

LUCINDA RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0010690-61.2011.403.6183 - ROBERTO YOSHIO SATO(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ROBERTO

YOSHIO SATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0011092-45.2011.403.6183 - AMARILDO ANTONIO DA SILVA(SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI E

SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X AMARILDO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos,

JULGO EXTINTO, por sentença o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.

 

 

Expediente Nº 11326

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001789-41.2010.403.6183 (2010.61.83.001789-1) - SERGIO FIDELIS DE PADUA(SP132037 - CLAUDETE

APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a

certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 11327

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013182-26.2012.403.6301 - LUIZ APARECIDO DE JESUS(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0007204-97.2013.403.6183 - JOSELITO DOS SANTOS(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0001959-71.2014.403.6183 - ZENILDO CAETANO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0005562-55.2014.403.6183 - VICENTE MARTINEZ HIDALGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0011287-25.2014.403.6183 - ANTONIO ANTUNES DE SOUZA(SP267973 - WAGNER DA SILVA

VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0011593-91.2014.403.6183 - ALDENOR SANTOS DO NASCIMENTO(SP289016 - MARIA DAS DORES

ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0012175-91.2014.403.6183 - GUARACIABA BASTOS VALBAO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0000003-83.2015.403.6183 - CICERO NOEL DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0000317-29.2015.403.6183 - ADEACIR MATIAS RODRIGUES(SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0001417-19.2015.403.6183 - ELIETE MARIA DA SILVA(SP355279 - ANDREZA TOMIM KAMIMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
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custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

0001721-18.2015.403.6183 - OSVALDO SANTANA DA SILVA(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002068-51.2015.403.6183 - MARIA LEANDRO DE LIMA ALENCAR(SP343566 - OCTAVIO MARCELINO

LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002208-85.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS DA ROCHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 72/73: Concedo os benefícios da justiça gratuita.Não vislumbro as alegadas omissão e obscuridade ou

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da

parte autora/embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se

baseou a sentença embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 66/71

opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002360-36.2015.403.6183 - ELISA VICENTE(SP283605 - SHEILA REGINA DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003422-14.2015.403.6183 - EUCLIDES DOS SANTOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, e artigo 267, incisos I e VI, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002030-73.2015.403.6301 - ANA MARIA DOS SANTOS SOLER(SP211282 - MARISA ESPIN ALVAREZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

 

Expediente Nº 11328

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000041-67.1993.403.6183 (93.0000041-1) - SEBASTIAO PEDRO SIMAO X IRENE DOS SANTOS SEMEAO

X SYNESIO DE CAMPOS X ILKA DANTAS DE OLIVEIRA X ALFREDO BRAZ X CLEIDE MARIA BRAZ

NOGUEIRA X CLEONICE CONCEICAO BRAZ MENARBINO X ALTAMIR QUEIROZ X NATALIA

CASATI QUEIROZ X ANESIO DE OLIVEIRA X ARINDA HERMINIA TONELOTTI DE OLIVEIRA X

APARECIDA DE OLIVEIRA BROMBIN X LEONOR LAZARO ZIANTONIO X CARLOS ANGELI X JOSE

VAGNER ANGELI X NILDA BENEDICTO ANGELI X ADELAIDE MARIA DA SILVA(SP072809 - DECIO

RODRIGUES DE SOUSA E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR
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DA SILVA ORLANDO E SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS E SP305402 - IVAN WAGNER

ANGELI E SP093524 - LUIZ CARLOS DEDAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 647/649: Expeça-se as certidões solicitadas pelo interessado, intimando-se o subscritor da petição de fls.

supracitada para retirada da mesma em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, mediante recibo.Após, devolvam-se

os autos ao arquivo definitivo, posto se tratar de autos findos.Intime-se e cumpra-se.

 

0000473-61.2008.403.6183 (2008.61.83.000473-7) - AMERICO MENDES PEDREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

 

0002718-45.2008.403.6183 (2008.61.83.002718-0) - ESTEVAO FERREIRA SOARES(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a opção do autor de fl. 148/149 pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a Agência AADJ/SP,

do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se

pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0011626-91.2008.403.6183 (2008.61.83.011626-6) - CARLOS ALBERTO COLASSO(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 345/346 e 348: Anote-se. Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.No mais, por ora, tendo em vista as informações constantes de fl. 333, providencie a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, os devidos esclarecimentos, juntando aos autos cópias da petição inicial, sentença, eventual

acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito nº 0612726-17.2008.8.26.0053.Após, voltem os autos

conclusos.Int. 

 

0004793-23.2009.403.6183 (2009.61.83.004793-5) - MARIA DE MELO SIQUEIRA(SP173339 - MARCELO

GRAÇA FORTES E SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista a inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, a presente habilitação de sucessores

se dará nos termos da legislação civil.Assim, HOMOLOGO a habilitação de ROSEMEIRE SIQUEIRA, CPF:

086.252.218-82 como sucessora da autora falecida, nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas

anotações.No mais, tendo em vista o óbito do autor, não há que se falar em obrigação de fazer.Assim, intime-se

pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos. Int.

 

0026223-65.2009.403.6301 - LEONOR FRANCISCA DA SILVA(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 296/328: Mantenho os benefícios da justiça gratuita aos sucessores do autor falecido.HOMOLOGO a

habilitação de OSMAR PEREIRA DA SILVA, CPF: 145.175.468-02, ORIDES PEREIRA DA SILVA, CPF:

067.864.168-45, GERSON PEREIRA DA SILVA, CPF: 112.817.398-04, DARCI PEREIRA DA SILVA, CPF:

042.257.288-89, DIRCEU PEREIRA DA SILVA, CPF: 042.257.258-63 e ZILDA SILVA RODRIGUES, CPF:

035.109.078-92, como sucessores do autor falecido, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos

termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Tendo em vista o óbito do autor, não há que se

falar em obrigação de fazer.No mais, ante a sentença retro sujeita ao reexame necessário, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0010027-49.2010.403.6183 - WALDEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 348: Tendo em vista que a sentença de fls. 316/324 baseou-se nas informações constantes nos documentos de

fls. 271 e 273, notifique-se novamente a Agência AADJ/SP, órgão agora responsável pelos cumprimentos das

tutelas e obrigações de fazer, COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS, para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência.No mais, recebo a

apelação do AUTOR bem como a do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença
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que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista às partes para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0013555-91.2010.403.6183 - LUIZ GONZAGA FERREIRA DA COSTA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE

ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a AADJ não foi notificada para o cumprimento da obrigação de fazer conforme

determinado na sentença de fls. 313/321. Assim, notifique-se a Agência AADJ/SP, órgão agora responsável pelos

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado,

informando a este Juízo acerca de tal providência.No mais, recebo a apelação do AUTOR nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas

no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, se em termos, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003572-34.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO CLARO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a informação de Fls. 123,

a qual noticia que o autor já recebe benefício concedido administrativamente, manifeste-se o patrono do autor se

fará opção pela manutenção desta e consequente renúncia do prosseguimento do presente feito ou se opta pela

implantação do benefício concedido judicialmente e execução de diferenças. Deverá ser apresentada declaração de

opção ASSINADA PELO AUTOR, no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0012416-70.2011.403.6183 - ELISABETH FERNANDES AGUIAR(SP137688 - ANDREA VISCONTI

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255: Ante o teor da decisão de fls. 256/259, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0030786-

17.2014.403.0000, notifique-se a AADJ/SP, para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, os termos do julgado,

informando a este Juízo acerca de tal providência.Após, cumpra-se o 2º parágrafo de fls. 252.Intime-se e cumpra-

se.

 

0003015-13.2012.403.6183 - EMILIO PERDAO X PAULINO DO ESPIRITO SANTO X ROBERTO HENNE X

NANCI DOS SANTOS HENNE X SERGIO PERINI X VIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS(SP308435A -

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO a habilitação de NANCI DOS SANTOS HENNE, como sucessora do autor falecido Roberto

Henne, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI para as

devidas anotações. Recebo a apelação do AUTOR bem como a do INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo,

salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito

devolutivo, porém, em relação à sucessora Nanci dos Santos recebo a apelação apenas em seus regulares efeitos.

Vista às partes para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0010457-59.2014.403.6183 - BENEDITA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP271025 - IVANDICK

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 114.Assim, prolatada sentença de improcedência inicial, nos

termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Intime-se

e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000767-21.2005.403.6183 (2005.61.83.000767-1) - DORIVAL PEREIRA DA SILVA(SP076764 - IVAN

BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR) X DORIVAL PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SAO PAULO - INSS

Ante a manifestação do INSS de fls. 134, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada nos

autos da documentação solicitada.Int.

 

0007554-32.2006.403.6183 (2006.61.83.007554-1) - ACACIO QUINTINO DE OLIVEIRA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACACIO
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QUINTINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 216: Tendo em vista o tempo decorrido, defiro o prazo final e improrrogável de 5 (cinco) dias para que a

parte autora cumpra integralmente o despacho de folha 207.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int.

 

0005279-42.2008.403.6183 (2008.61.83.005279-3) - ROBERTO DE OLIVEIRA ALCARA(SP205321 -

NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE

MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO DE OLIVEIRA ALCARA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a opção do autor de fl. 249/251 pelo benefício concedido judicialmente, notifique-se a Agência AADJ/SP,

do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se

pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0014909-54.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS FIGUEIRA CESAR X APPARECIDA SOTERO DE

OLIVEIRA CESAR(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO CARLOS FIGUEIRA CESAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS à fl. 154, HOMOLOGO a habilitação de APPARECIDA SOTERO DE OLIVEIRA

CESAR, como sucessora do autor falecido Antonio Carlos Figueira Cesar, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da

Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI para as devidas anotações.Intime-se pessoalmente o I.

Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem

conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 11329

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003670-53.2010.403.6183 - GERALDO CARDOSO DA SILVA(SP359887 - IOLANDA DE SOUZA

ARISTIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO CARDOSO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 241/242: Ciência à parte autora.Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução

em apenso.Junte-se cópia deste despacho nos autos dos embargos à execução 0003030-11.2014.403.6183,

apensos.Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 11330

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002281-38.2007.403.6183 (2007.61.83.002281-4) - MILTON ANTONIO GUETTI(SP114793 - JOSE CARLOS

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

MILTON ANTONIO GUETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0015810-22.2010.403.6183 - GERALDO ARAUJO DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X GERALDO

ARAUJO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 225/226: Não obstante o manifestado pelo patrono, convém ressaltar que o valor principal do autor ultrapassa

o limite previsto para as requisições de pequeno valor, conforme tabela atualizada do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fl. 228).Assim, tendo em vista a nova Procuração juntada aos autos em fl. 226 e
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considerando que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, com renúncia ao valor excedente ao limite previsto para expedição de

RPV, em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação

à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 11331

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002771-94.2006.403.6183 (2006.61.83.002771-6) - JAIR FIRMINO DE MORAES(SP098181A - IARA DOS

SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JAIR FIRMINO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra corretamente o determinado no

item 4 da decisão de fls. 255/256 e no despacho de fl. 272, pois equivocada a manifestação de fls. 275/276, vez

que não se trata de questão atrelada à incidência de imposto de renda sobre o crédito, e sim de informação sobre a

existência ou não de eventual dedução pelo autor quando do momento da declaração do Imposto de Renda. Fica

desde já consignado que as referidas informações são requisitos essenciais para a elaboração dos Ofícios

Requisitórios e, portanto, o não cumprimento da determinação acima inviabilizará a expedição das requisições de

pagamento. Int. 

 

 

Expediente Nº 11332

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006692-27.2007.403.6183 (2007.61.83.006692-1) - EMILY JULIA DA SILVA SANTOS (REPRESENTADA

POR MIRIAM DA SILVA PEREIRA)(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA E SP145389E - IRIS

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão retro, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Após, dê-se vista ao MPF,

com urgência.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7691

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000632-14.2002.403.6183 (2002.61.83.000632-0) - ANTONIO LAZARO DA GAMA(SP125403 - DEBORA

RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 - LUCIANA

MAIBASHI NEI) X ANTONIO LAZARO DA GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 337/340: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários da

parte exequente, considerando-se a conta de fls. 320/323, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100

da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a
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concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por

ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)

deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4.

Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso

XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos,

o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0004135-72.2004.403.6183 (2004.61.83.004135-2) - WALTER CORREA REVOCIO(SP156779 - ROGERIO

DAMASCENO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X WALTER CORREA REVOCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. 243/247: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários da

parte exequente, considerando-se a conta de fls.224/237, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100

da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

4425, considero dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a

concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por

ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)

deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4.

Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso

XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos,

o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

0004689-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004689-0) - FRANCISCO MARTINS DA SILVA(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO

MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.396/399: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento da parte exequente, considerando-se a conta

de fls. 375/376, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Tendo em vista a

declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C.

Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento

ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao

executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente

despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida

ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem

anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a

parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em

Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1668

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012121-14.2003.403.6183 (2003.61.83.012121-5) - HEITOR MIACHON BUENO(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Oficie-se a AADJ para que restab eleça o benefício anterior, sem direito ao pagamento de atrasados, visto que a

implantação do novo benefício decorreu de comando judicial e reiterados pedidos da parte autora, não obstante as

diversas informações no sentido de que a revisão não lhe seria benéfica.Após, venham conclusos para sentença de

extinção.Int.

 

0007001-82.2006.403.6183 (2006.61.83.007001-4) - MAURO JOSE ALVES GOMES(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

0007107-10.2007.403.6183 (2007.61.83.007107-2) - MASAYOSHI TORIGOE(SP071432 - SERGIO

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0007741-06.2007.403.6183 (2007.61.83.007741-4) - LUIZ BERNARDINO DA SILVA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

0000821-79.2008.403.6183 (2008.61.83.000821-4) - CLAUDETE DE JESUS MARTINS SILVA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

0006307-45.2008.403.6183 (2008.61.83.006307-9) - ALEXANDRE MENEZES BRAULIO(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0008181-65.2008.403.6183 (2008.61.83.008181-1) - LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA(SP200639 -

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0035089-96.2008.403.6301 - NELY ARMEDE(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0006421-47.2009.403.6183 (2009.61.83.006421-0) - ARCIDIO ROLIM(SP115280 - LUZIA DA MOTA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A sentença de fls. 204/209 reconheceu os períodos rural e especial lá elencados e determinou a sua averbação pelo

INSS, julgando procedente, em parte, o pedido da parte autora. Considerando que tal decisão transitou em julgado,

caso pretenda o recebimento de aposentadoria, deve o autor buscá-la na via administrativa e, em caso de negativa,

em eventual nova ação judicial. Dê-se vista ao INSS a fim de que se manifeste sobre o cumprimento da obrigação

de fazer, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0012384-36.2009.403.6183 (2009.61.83.012384-6) - ELZA KLAFKE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0014234-28.2009.403.6183 (2009.61.83.014234-8) - GILSON SILVA AGUIAR(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0001340-83.2010.403.6183 (2010.61.83.001340-0) - DANIEL ESTEVAM DA SILVA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS, a fl. 168, ACOLHO os cálculos de fls. 161/163, apresentados pela parte autora.Para

expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, cumpra o autor os itens 1, 2, 3 e 4 da determinação de fl. 156,

no prazo de 05 (cinco) dias.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às compensações, no caso de

precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos

9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de

dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.

 

0003344-93.2010.403.6183 - RITA DE CASSIA SENA COUZO(SP268850 - ALEX AMBAR MENDES E

SP251856 - ROBERTO SILVERIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se ao sobrestamento

dos autos, em Secretaria, até o julgamento definitivo dos recursos excepcionais, em atenção ao disposto na

Resolução nº 237/2013, do Conselho da Justiça Federal.Int.

 

0005560-27.2010.403.6183 - RAILDA BANDEIRA ANJOS CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do Agravo em Recurso Extraordinário, que

negou seguimento ao recurso, conforme consta às fls. 290/295, dê-se ciência às partes e, oportunamente,

arquivem-se os autos, em razão da parte autora ser beneficiária da assistência judiciária.Int.

 

0006963-31.2010.403.6183 - LUIZ JAMAGUSSIKO(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009944-91.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007702-

62.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X AIRES DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada de procuração atualizada, pelo embargado.

 

0003012-53.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007107-

10.2007.403.6183 (2007.61.83.007107-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 -

LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X MASAYOSHI TORIGOE(SP071432 - SERGIO FRANCISCO

COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003013-38.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006307-

45.2008.403.6183 (2008.61.83.006307-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 -

LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X ALEXANDRE MENEZES BRAULIO(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ)

Tendo em vista que, em se tratando de embargos à execução que impugnam parcialmente o crédito exequendo, o

valor da causa deve corresponder à diferença entre o débito reconhecido e o executado, que reflete o proveito

econômico almejado pela parte, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 33.036,81. Comunique-se ao SEDI.1.
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Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo Civil.2.

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar procuração

atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste

sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes

parâmetros:4.1. observar o título executivo;4.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;4.3. informar o valor do débito

atual e na data da conta embargada;4.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles

incluídos na conta embargada;4.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.5. Intimem-se.

 

0003255-94.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006963-

31.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X LUIZ JAMAGUSSIKO(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003257-64.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008181-

65.2008.403.6183 (2008.61.83.008181-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA(SP200639 - JOELMA

FREITAS RIOS)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003258-49.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035089-

96.2008.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X NELY ARMEDE(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO)

Tendo em vista que, em se tratando de embargos à execução que impugnam parcialmente o crédito exequendo, o

valor da causa deve corresponder à diferença entre o débito reconhecido e o executado, que reflete o proveito

econômico almejado pela parte, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 42.630,97. Comunique-se ao SEDI.1.

Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo Civil.2.

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar procuração

atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste

sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes

parâmetros:4.1. observar o título executivo;4.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;4.3. informar o valor do débito

atual e na data da conta embargada;4.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles

incluídos na conta embargada;4.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.5. Intimem-se.

 

0003261-04.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003023-

29.2008.403.6183 (2008.61.83.003023-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -
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MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X EDINEI PEREIRA MACHADO(SP177497 - RENATA JARRETA DE

OLIVEIRA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003328-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012384-

36.2009.403.6183 (2009.61.83.012384-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 -

FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X ELZA KLAFKE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003329-51.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014234-

28.2009.403.6183 (2009.61.83.014234-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 -

FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X GILSON SILVA AGUIAR(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009435-05.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 966 - LUCIANA

ROZO BAHIA)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se nos termos da determinação de fl. 168.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036327-49.1990.403.6183 (90.0036327-6) - MARIA PEREZ DE ASSIS(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X MARIA PEREZ DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em face da consulta de fls. 444/446, reconsidero o despacho de fls. 442. Aguarde-se decisão definitiva nos autos

do Agravo de Instrumento n.º 0030150-51.2014.403.0000.Após, venham conclusos.

 

0032079-30.1996.403.6183 (96.0032079-9) - ADELMO TORRES X ADILIO MELARA X BENEDICTA

RIBEIRO X CARLOS RODRIGUES DA FONSECA(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X

ADELMO TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do contrato social da sociedade de

advogados indicada a fl. 265.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie o necessário

ao andamento do feito em relação aos coautores ADELMO TORRES, ADILIO MELARA e BENEDICTA

RIBEIRO.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às compensações, no caso de precatórios,

considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos

9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de

dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.

 

0003023-29.2008.403.6183 (2008.61.83.003023-2) - EDINEI PEREIRA MACHADO(SP177497 - RENATA

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDINEI PEREIRA

MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 1678

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000015-09.2003.403.0399 (2003.03.99.000015-0) - ZULMIRA DA SILVA BATISTA FREITAS(SP108488 -

ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Aguarde-se a decisão final dos Embargos à Execução em apenso.

 

0009950-84.2003.403.6183 (2003.61.83.009950-7) - AFONSO CUBERO FILHO X AIKO TAKARA X AIKO

TOHOMA X AKEMI KAJIMURA CHINELATI X ALBINO JOSE PAVAN X ALICE REIKO ALVES X

ALDO MIGUEL PAULINETTI X ALICE MAYEDA X ALTINO ARIMA X ALTINO FERREIRA LEITE

FILHO X JOANA NEIDE LAZZARI FERREIRA LEITE(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI E SP197299 - ALEX SANDRO RIBEIRO)

Para apreciar o pedido de habilitação de fls. 361/362, apresentem os habilitantes certidão de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 10 (dez) dias.Após, manifeste-se o INSS sobre o pedido

de habilitação, às fs. 361/362, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003214-79.2005.403.6183 (2005.61.83.003214-8) - MARIA NILDA BIGUETTI(SP083267 - MARIA DAS

DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0010244-63.2008.403.6183 (2008.61.83.010244-9) - JORGE PEDROSO DE MORAIS(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a parte exequente, no prazo de 05

(cinco) dias, declaração de que não adiantou os honorários contratuais devidos em razão da procedência, ficando

ciente que, uma vez pagos, nada mais será devido ao seu patrono. 

 

0012487-77.2008.403.6183 (2008.61.83.012487-1) - WILSON ROBERTO DE LIMA(SP264680 - ANDRE

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0002651-46.2009.403.6183 (2009.61.83.002651-8) - ALAMIR GUERRA CAVALCANTE(SP303625 -

LIANDRO ALAM SILVA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.
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0006965-98.2010.403.6183 - GENILDA MARIA DOS SANTOS(SP155820 - RENATA HELENA LEAL

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 292: defiro.Decorrido, no silêncio, aguardem os autos, no arquivo sobrestado em Secretaria, manifestação em

termos de prosseguimento.

 

0000712-26.2012.403.6183 - GERSON LOURENCO DE CASTRO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005577-92.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ZULMIRA DA SILVA BATISTA FREITAS(SP108488 - ABILANGE

LUIZ DE FREITAS FILHO)

Venham os autos conclusos para sentença.

 

0012027-80.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015683-

89.2008.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X MARCO ANTONIO CAMPOS MACHADO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC

E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral, pela embargada, do despacho de fl. 12,

juntando procuração atualizada.Após, remetam-se os autos à Contadoria, nos termos daquela determinação.

 

0003179-70.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000712-

26.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM

BASSANETTI SPINA) X GERSON LOURENCO DE CASTRO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003248-05.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012487-

77.2008.403.6183 (2008.61.83.012487-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 -

LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X WILSON ROBERTO DE LIMA(SP264680 - ANDRE AUGUSTO

CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003256-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002113-

07.2005.403.6183 (2005.61.83.002113-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X NILSON MANDU(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar
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procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003259-34.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003853-

87.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X GERALDO PEIXOTO FILHO(SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO E

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003327-81.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002651-

46.2009.403.6183 (2009.61.83.002651-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X ALAMIR GUERRA CAVALCANTE(SP303625 - LIANDRO ALAM SILVA

CAVALCANTE)

Tendo em vista que, em se tratando de embargos à execução que impugnam parcialmente o crédito exequendo, o

valor da causa deve corresponder à diferença entre o débito reconhecido e o executado, que reflete o proveito

econômico almejado pela parte, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 305.732,45. Comunique-se ao SEDI.1.

Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo Civil.2.

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar procuração

atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste

sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes

parâmetros:4.1. observar o título executivo;4.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;4.3. informar o valor do débito

atual e na data da conta embargada;4.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles

incluídos na conta embargada;4.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.5. Intimem-se.

 

0003330-36.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003214-

79.2005.403.6183 (2005.61.83.003214-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 -

FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X MARIA NILDA BIGUETTI(SP083267 - MARIA DAS

DORES ALMEIDA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0007462-10.2013.403.6183 - ZULMIRA DA SILVA BATISTA FREITAS(SP108488 - ABILANGE LUIZ DE
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FREITAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Vistos em decisão. Considerando-se que o valor da causa, nos Embargos à Execução, deve corresponder à

diferença entre o débito reconhecido pelo Embargante e o proveito econômico almejado pelo Embargado, corrijo

o valor da causa para R$ 105.470,28.Comunique-se ao SEDI o novo valor da causa, nos Embargos à

Execução.Não havendo recurso pelas partes, traslade-se cópia desta decisão para os autos dos Embargos à

Execução n. 0005577-92.2012.403.6183, desapensem-se e remeta-se este feito ao arquivo com baixa na

distribuição, por findos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012488-24.1992.403.6183 (92.0012488-7) - VICENTE LUCIO DE OLIVEIRA X VICENTE OHMEDILHA

GAGLIOTTI X HERONIDES BATISTA DA SILVA X JURANDIR GOMES X MARIA DE FREITAS GOMES

X BRAZ RANGON X JOAO LOPES DE MORAES X ANA CONCEICAO LOPES DE MORAIS VERONE X

MARIA CRISTINA LOPES DE MORAIS MALAFAIA X JOAO LOPES DE MORAIS FILHO X VALDEMAR

COSTA X ROSA VIVIANI COSTA X EDMA BRUSIGUELLO AUGUSTO X WALDEMAR RIBEIRO DA

SILVA X WALDEMAR DE CAMARGO X ZENAIDE HENEDINA DE CAMARGO(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP058799 -

JOAQUIM DIAS NETO E Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X VICENTE LUCIO DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE OHMEDILHA GAGLIOTTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERONIDES BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA DE FREITAS GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BRAZ RANGON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LOPES DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA VIVIANI COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X EDMA BRUSIGUELLO AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WALDEMAR RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ZENAIDE HENEDINA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifique-se a classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública.Tendo em vista a notícia do óbito dos

coautores HERONIDES BATISTA DA SILVA, JOÃO LOPES DE MORAES e VICENTE OHMEDILHA

GABLIOTTI, determino o cancelamento dos ofícios requisitórios expedidos em favor dos mesmos ( fls. 319, 322

e 318).Venham os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios , com exceção daqueles acima

mencionados.Face a manifestação do INSS, às fs. 389, HOMOLOGO a habilitação de ANA CONCEIÇÃO

LOPES DE MORAIS VERRONE, MARIA CRISTINA LOPES DE MORAIS MALAFAIA e JOÃO LOPES DE

MORAIS FILHO, sucessores de JOÃO LOPES DE MORAIS , conforme documentos de fs. 373/388, nos termos

da lei civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Com o cumprimento do acima

determinado, venham conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0910119-42.1986.403.6183 (00.0910119-5) - AUGUSTO CARLOS DE VASCONCELOS X ANTONIA

PEREIRA JACOIA X ANTONIA PEREIRA JACOIA X ANA JULIA COUTINHO X ALBERTO PAZ

COUTINHO X CAETANO VALENTIM MARIRE X CELSO ROMBALDI X ADELIA ROSSI ROMBALDI X

DERALDO RAMOS X MARIA LOURDES CONTESOTTE DO NASCIMENTO X EIJIRO KOKOYAMA X

EGYDIO GRESSI X FRANCISCO MARQUES PEREIRA X HELENA CLIMACO PEREIRA X HIDEO NODA

X YOSHIO NODA X JULIA MISAKO NODA NIKKI X AURORA FUZIKO NODA X NELSON NOBUO

NODA X PAULO NOBORU NODA X JORGE TAKASHI NODA X ELISABETE HIROKO NODA

HASEGAWA X SERGIO KIYOSHI NODA X LIZ ANDREIA SAYURI NODA X FRANCIELLE FERNANDA

SHIZUE NODA X MIRNA MARIANE HARUE NODA X IGNEZ SANTORIO LAPIETRO X JOAO BRAZ X

JOSE DE ALMEIDA MACIEL FILHO X DINORAH BASILE FERNANDES X MARIO GOTTARDO X

MURILLO JACOOUD X MAURO NOGUEIRA DUARTE X NICOLAU QUINTO X MARIA SOCORRO DO

NASCIMENTO X PEDRO GARCIA MARTINEZ X MARIA FLORIPES MARTINES X VERA MARIA

PUERTA ALONSO X VICTOR NICOLAU FACCIOLLA NETO X STELA REGINA CORREA X LIGIA

CORREA FACCIOLLA X YUKIO YOKOYAMA X KAZUKO YOKOYAMA X WALDOMIRO DE SOUZA

NEGRAO(SP017998 - HAILTON RIBEIRO DA SILVA E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP122231 - CRISTIANE FURQUIM MEYER KAHN E SP103732 - LAURINDA

DA CONCEICAO DA COSTA CAMPOS E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP064682 - SIDNEY

GARCIA DE GOES E SP171004B - SUELI MARIA BEZERRA DE MORAES E SP188844 - LUILÇO

JOAQUIM DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X MARIO GOTTARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o litisconsórcio ativo e a existência de mais de um advogado constituído nos autos, encaminho para

publicação o r.despacho de fl. 1373, conforme segue: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a

parte exequente dê cumprimento integral ao despacho de fls. 1349/1350. Para expedição do ofício requisitório do
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crédito de IGNEZ SANTORIO LAPIETRA, deverá a coexequente, no prazo de 30 (trinta) dias:1) informar,

conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de

cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário

abrangidos na conta de liquidação homologada;.2) comprovar a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que

deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;.3) juntar documentos de identidade em que constem as

datas de nascimento do autor e do patrono;.4) apresentar comprovante de endereço atualizado da autora.Sem

prejuízo das determinações supra, dê-se vista ao INSS a fim de que se manifeste nos termos da determinação de fl.

1349, antepenúltimo parágrafo. 

 

0015033-81.2003.403.6183 (2003.61.83.015033-1) - GENTIL PAZINI X ROSA GARCIA PAZINI X MARIA

DE LOURDES PAZINI PESTANA X ORLANDO PAZINI GARCIA X MARILENE LUIZ CARLOS PAZINI X

RENATA LUIZ CARLOZ PAZINI X ORLANDO LUIZ CARLOS PAZINI X EDSON LUIZ CARLOS PAZINI

X JOSE CARLOS PAZINI GARCIA(SP058336 - MARIA JORGINA BERNARDINELLI ELIAS DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA GARCIA PAZINI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fs. 270, HOMOLOGO a habilitação de MARILENE LUIZ CARLOS PAZINI,

CPF 187077098-62, como meeira, bem como de RENATA LUIZ CARLOS PAZINI, CPF 248.277.788-76,

ORLANDO LUIZ CARLOS PAZINI, CPF 061313858-90 e EDSON LUIZ CARLOS PAZINI, CPF 101737648-

43 como sucessores de ORLANDO PAZINI GARCIA, conforme documentos de fs. 240/254 e 263/265, nos

termos da lei civil.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Após, se em termos, expeçam-se

os alvarás de levantamento em favor dos habilitados.

 

0002113-07.2005.403.6183 (2005.61.83.002113-8) - NILSON MANDU(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X NILSON MANDU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0003853-87.2011.403.6183 - GERALDO PEIXOTO FILHO(SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO E

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO

PEIXOTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 1680

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002328-46.2006.403.6183 (2006.61.83.002328-0) - CATIA ANDREA MAGALHAES BARBOZA DE

SOUZA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora acerca das alegações do INSS de fls. 163/167 para manifestação em 10 (dez) dias. Após,

tornem os autos conclusos. 

 

0003620-66.2006.403.6183 (2006.61.83.003620-1) - ANDERSON ALEXANDRE TREVELATO - MENOR

IMPUBERE (ANTONIA CLEONICE ALEXANDRE) X BRUNA ALEXANDRE TREVELATO - MENOR

IMPUBERE (ANTONIA CLEONICE ALEXANDRE) X JEFFERSON ALEXANDRE TREVELATO - MENOR

IMPUBERE (ANTONIA CLEONICE ALEXANDRE) X BRENDA ALEXANDRE TREVELATO - MENOR

IMPUBERE (ANTONIA CLEONICE ALEXANDRE) X ANTONIA CLEONICE ALEXANDRE(SP217006 -

DONISETI PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 198: oficie-se à 36 Vara do Trabalho de São Paulo a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, sejam

encaminhadas a este Juízo cópias do Processo n. 02460200503602004, onde constem os salários de contribuição

referentes ao período trabalhado por Adilson de Oliveira Trevelato na empresa F&Z Comércio e Serviços Ltda-

me.Int.

 

0001924-58.2007.403.6183 (2007.61.83.001924-4) - EVERALDO DE ARAUJO GONDIM(SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da notícia de falecimento do autor, às fs. 346, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 30
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(trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do feito.

 

0007924-74.2007.403.6183 (2007.61.83.007924-1) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP208394 - JONILSON

BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para manifestação em 10 (dez) dias acerca da consulta de fls. 219/221, dizendo se dá por

satisfeita a Execução. Não havendo insurgências, remetam-se os autos ao arquivo findo, uma vez que não há

obrigação de pagar. 

 

0001385-58.2008.403.6183 (2008.61.83.001385-4) - ROBERTO ANTONIO DA SILVA(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da

via judicial.Caso a opção seja pelo benefício obtido na via judicial, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para

que em 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC. Após, intime-se o INSS para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore a conta de liquidação. Caso a opção seja pelo benefício oriundo de

requerimento administrativo, tornem os autos conclusos. 

 

0003140-20.2008.403.6183 (2008.61.83.003140-6) - JOAO JORGE DA SILVA(SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da

via judicial.Caso a opção seja pelo benefício obtido na via judicial, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para

que em 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC. Após, intime-se o INSS para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore a conta de liquidação. Caso a opção seja pelo benefício oriundo de

requerimento administrativo, tornem os autos conclusos. 

 

0014540-60.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES ANTUNES(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS, na pessoa do seu representante legal, a fim de que proceda ao cumprimento da obrigação de

fazer, no prazo de 10 (dez) dias. Lembro que, segundo dispõe o art. 179, IX, da Portaria MPS nº 296, de

09/11/2009, cabe às Agências da Previdência Social (APS) cumprir as decisões judiciais, sob orientação da d.

Procuradoria. O atendimento à determinação supra deve ser comprovado documentalmente.Após, vista à parte

autora para manifestação em 10 (dez) dias acerca da documentação comprobatória. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006777-42.2009.403.6183 (2009.61.83.006777-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

DE CARVALHO X SEBASTIAO CARVALHO(SP115763 - ROSELY EVA GUARDIANO DIAS)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte autora e o restante para manifestação do INSS.

 

0012042-83.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004759-

43.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA TEIXEIRA

CARLUCIO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Fls. 51/62: razão assiste à autarquia federal. Sendo assim, manifeste-se a parte autora acerca dos novos cálculos do

INSS de fls. 57/62 em 15 (quinze) dias.

 

0004775-26.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004138-

90.2005.403.6183 (2005.61.83.004138-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO

ROBERTO ANTUNES DA CRUZ(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte autora e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0008087-10.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012364-

45.2009.403.6183 (2009.61.83.012364-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO

MARCONDES LISBAO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte autora e o restante para manifestação do INSS.Int.
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0008738-42.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001164-

46.2006.403.6183 (2006.61.83.001164-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 -

FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X ANA MARTINIANO DE BRITO(SP119014 - ADRIANA

DE ARAUJO FARIAS)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte autora e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0008987-90.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010897-

31.2009.403.6183 (2009.61.83.010897-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 -

LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X ADAIR ROSTI(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte embargada e o restante para manifestação do INSS.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0042622-24.1998.403.6183 (98.0042622-1) - VILMA PRADO DA SILVA X ANA MARIA FERREIRA DA

PONTE TEVES X CLAUDIO FERREIRA DE CARVALHO(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X ANA MARIA

FERREIRA DA PONTE TEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO FERREIRA

DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Tendo em vista que o INSS não interpôs Embargos à Execução, acolho os cálculos

do autor de fls. 308/313. Para fins de expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, deverá a parte exequente,

em 10 (dez) dias: 1) informar, conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das

deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os

rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprovar a regularidade do

seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) juntar documentos de

identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4) apresentar comprovante de endereço

atualizado do autor.

 

0004426-67.2007.403.6183 (2007.61.83.004426-3) - MARIA CELESTE NUNES(SP099653 - ELIAS RUBENS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X MARIA CELESTE

NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Deverá a parte autora, em 30 (trinta) dias, manifestar-se acerca da petição do INSS

fls. 175/197 e, havendo interesse, apresentar conta de liquidação e promover a citação nos termos do art. 730, do

CPC. 

 

0010434-89.2009.403.6183 (2009.61.83.010434-7) - ANDREA MARTINS SILVA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDREA MARTINS SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para que em 10

(dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC. Após, intime-se o INSS para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, elabore a conta de liquidação. Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às

compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425,

em 25/03/2015.

 

0002074-34.2010.403.6183 (2010.61.83.002074-9) - SEBASTIAO ARANTES FARIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO

ARANTES FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Concedo prazo de 30 dias, conforme requerido, afim de que a parte autora eloabore

cálculo de liquidação. 

 

0008990-50.2012.403.6301 - NAILDA MIRANDA DE CASTRO DANTAS(SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAILDA MIRANDA DE CASTRO DANTAS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da

via judicial.Caso a opção seja pelo benefício obtido na via judicial, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para

que em 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC. Após, intime-se o INSS para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore a conta de liquidação. Caso a opção seja pelo benefício oriundo de

requerimento administrativo, tornem os autos conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000284-06.1996.403.6183 (96.0000284-3) - DIVA HAUCK SCRAMIN(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA

LOPES) X DIVA HAUCK SCRAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade do autor. Prossiga-se na forma determinada em fls. 452,

dando-se ciência às partes acerca do parecer da Contadoria de fls. 454. 

 

0009824-34.2003.403.6183 (2003.61.83.009824-2) - RODOLPHO SICA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER,

PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X RODOLPHO SICA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição do INSS de fls. 352/353 em 10 (dez) dias. Não havendo

insurgências, tendo em vista que houve o pagamento das RPVs, venham os autos para a Sentença de extinção. 

 

 

Expediente Nº 1688

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003584-29.2003.403.6183 (2003.61.83.003584-0) - ANTONIO ROCHA DOS SANTOS(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Tendo em vista a informação constante do ofício de fls. 872/876, suspendo, por ora, a determinação de fl.

871.Diante da notícia de falecimento de ANTONIO ROCHA DOS SANTOS, a fl. 872, manifeste-se o patrono da

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do

feito e juntando:.1) Certidão de óbito;.2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s);.3) Certidão de

existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;.4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).

 

0015283-17.2003.403.6183 (2003.61.83.015283-2) - MARTHA INES GLIK DE GABRENJA(SP154230 -

CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI E SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Indefiro o requerimento de execução provisória, ante a falta de amparo legal.Aguardem os autos a habilitação de

sucessores da autora, no arquivo sobrestado em Secretaria.Int.

 

0006574-56.2004.403.6183 (2004.61.83.006574-5) - RUBENS TEDESCHI(SP137312 - IARA DE MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Acórdão de 367/371, que transitou em julgado, não excluiu a especialidade de todos os períodos de labor

contemplados em Sentença. Há, portanto, obrigação de fazer ainda pendente de cumprimento pelo INSS. Sendo

assim, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para que em 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos

termos do art. 632 do CPC. Após, dê-se vista ao autor para manifestação em 10 (dez) dias. Nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0006567-93.2006.403.6183 (2006.61.83.006567-5) - HENRIQUE MARTINS VIEIRA(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Razão assiste, em parte ao INSS, visto que, em que pese não haver cálculos a serem apresentados, há obrigação de

fazer a ser cumprida.Assim, dê-se nova vista ao INSS a fim de que informe se procedeu à averbação do tempo de

serviço rural de 01.01.1976 a 31.03.1977, conforme reconhecido no v.Acórdão de fls. 355/359, no prazo de 10

(dez) dias.Após a comprovação acima determinada, intime-se a parte autora da descida dos autos e aguarde-se por

10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

0000325-50.2008.403.6183 (2008.61.83.000325-3) - WALDOMIRO MARCELINO MACHADO(SP159517 -
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SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP152713E - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF-3R). Em seguida, tendo em vista a notícia de falecimento da parte autora (fls. 348v. e

350/353), suspenda-se o curso do presente feito, em atenção ao artigo 265, inciso I do Código de Processo Civil, e

aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias a regularização da relação jurídica processual, mediante inclusão de

quem de direito no polo ativo desta ação. Int.

 

0004514-37.2009.403.6183 (2009.61.83.004514-8) - JOSE APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA(SP227913 -

MARCOS VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora acerca da petição do INSS de fls. 222/223, para manifestação em 10 (dez) dias, dizendo se dá

por satisfeita a obrigação de fazer. Não havendo insurgências, remetam-se os autos ao arquivo findo, em razão da

parte autora ser beneficiária da assistência judiciária.

 

0013584-78.2009.403.6183 (2009.61.83.013584-8) - GERVASIO DE LIMA(SP176872 - JENIFFER GOMES

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de

fazer, nos termos do artigo 632 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Caso

concorde com os cálculos: 1) informe, conforme o artigo 34, parágrafo 3º da Resolução 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista

eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação; 2)

comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba

sucumbencial; 3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor. Havendo discordância, a parte autora deverá promover

a citação do INSS, apresentando requerimento nos termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0003984-96.2010.403.6183 - MARCOS CRISTINO BRANDAO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da

via judicial.Caso a opção seja pelo benefício obtido na via judicial, notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para

que em 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer, nos termos do art. 632 do CPC. Após, intime-se o INSS para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, elabore a conta de liquidação. Caso a opção seja pelo benefício oriundo de

requerimento administrativo, tornem os autos conclusos.

 

0006045-27.2010.403.6183 - MAURICIO DE MACEDO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de

fazer, nos termos do artigo 632 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Caso

concorde com os cálculos: 1) informe, conforme o artigo 34, parágrafo 3º da Resolução 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista

eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação; 2)

comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba

sucumbencial; 3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor. Havendo discordância, a parte autora deverá promover

a citação do INSS, apresentando requerimento nos termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0009937-41.2010.403.6183 - JOAQUIM NOBRE DE MACEDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de

fazer, nos termos do artigo 632 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Caso

concorde com os cálculos: 1) informe, conforme o artigo 34, parágrafo 3º da Resolução 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista

eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação; 2)

comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba

sucumbencial; 3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor. Havendo discordância, a parte autora deverá promover

a citação do INSS, apresentando requerimento nos termos do artigo 730 do CPC.Int.
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0016009-44.2010.403.6183 - VILMA KAZUMI OKAMOTO RIVELINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de

fazer, nos termos do artigo 632 do CPC, e se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Caso

concorde com os cálculos: 1) informe, conforme o artigo 34, parágrafo 3º da Resolução 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista

eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação; 2)

comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba

sucumbencial; 3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor. Havendo discordância, a parte autora deverá promover

a citação do INSS, apresentando requerimento nos termos do artigo 730 do CPC.Int.

 

0013049-13.2013.403.6183 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que seja cumprida a decisão de fls.

121/125.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013986-91.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X DILMA APARECIDA CRUZ SERVIDONE(SP031166 -

RALDINETE BEZERRA DE ALMEIDA E SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM)

Recebo a conclusão nesta data.A despeito das alegações da embargada às fls.109/113, observo que: a) a r.

sentença à fl.103 dos autos principais fixou a data de início do benefício na citação, ou seja, em 28/11/2002 (fl.35

dos autos principais) logo, apesar de constar a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede

a ação, é certo que inexistem quaisquer parcelas nessa situação; b) os juros de mora foram aplicados pela

Contadoria até a data da conta em novembro de 2014; tanto é assim que tal informação consta à fl.98 e, à fl.99, os

juros estão em 51% para 08/2010 (caso fossem limitados a 08/2010, a taxa de juros desse mês não existiria); c) a

equivalência salarial é limitada ao período do artigo 58 do ADCT da Constituição Federal, não sendo possível

uma equivalência permanente como pretende a embargada; d) o percentual de 60% relativo à cota da pensão foi

aplicado, conforme se observa à fl.102. Por sua vez, o INSS alega de que não foram descontados os valores

relativos ao benefício assistencial sob NB 535.871.679-0. No entanto, antes de determinar eventual remessa à

contadoria para desconto de valores inacumuláveis, determino que o INSS seja intimado para que, no prazo de

10(dez) dias esclareça: a) por que consta como DIB e DCB desse benefício a mesma data de 03/06/2009?; b) o

benefício foi decorrente de tutela antecipada posteriormente revogada?; c) qual foi o processo judicial que deu

origem a tal benefício e qual seu andamento atual?Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001425-50.2002.403.6183 (2002.61.83.001425-0) - MARIA DA PENHA X MARINA DORES ZANETTI X

MATINAIR VIEIRA DA CUNHA X MIVANIL VIEIRA DA CUNHA X MILTON VIEIRA DA CUNHA X

NEUSA MARIA PACHECO(SP067577 - REGINALDO NUNES WAKIM E SP013765 - FLAVIO WAKIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) X

MARINA DORES ZANETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MATINAIR VIEIRA DA

CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIVANIL VIEIRA DA CUNHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON VIEIRA DA CUNHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA MARIA PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual.Para fins de expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, deverá a parte autora,

em 10 (dez) dias: 1) informar, conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das

DEDUÇÕES a ser abatido da BASE DE CÁLCULO do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente

sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada; 2) juntar

DOCUMENTO de identidade do PATRONO; 3) comprovar a REGULARIDADE DO CPF do PATRONO que

deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial; 4) apresentar comprovante de ENDEREÇO atualizado

dos AUTORES.No silêncio, ao arquivo sobrestado. 

 

0014707-24.2003.403.6183 (2003.61.83.014707-1) - JAPYM SILVA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JAPYM SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a fim de que a parte autora junte aos

autos cópia do processo concessório do abono de permanência. Após, com o cumprimento supra, notifique-se
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novamente a AADJ a fim de que refaça os cálculos da RMI a ser revista e cumpra a obrigação e fazer, caso haja

vantagem econômica para o autor. 

 

0004276-86.2007.403.6183 (2007.61.83.004276-0) - JOAO MANOEL DA COSTA(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOAO MANOEL DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Tendo em vista a concordância com os cálculos do INSS de fls. 339/349, para fins

de expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, deverá a parte autora em 10 (dez) dias: 1) informar,

conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da BASE

DE CÁLCULO do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-

calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) juntar documentos de identidade em que constem as

datas de nascimento do autor e do patrono.

 

0000488-30.2008.403.6183 (2008.61.83.000488-9) - AMARO ANTONIO DA SILVA(SP168536 - CASSIA

FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

AMARO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual. Intime-se a parte autora a se manifestar em 30 (trinta) dias acerca das alegações do

INSS de fls. 162. Na mesma oportunidade, caso haja discordância, fica intimada a parte autora a promover a

citação do INSS nos termos do art. 730, do CPC, bem como a apresentar conta de liquidação do valor que entende

devido. 

 

0001774-72.2010.403.6183 (2010.61.83.001774-0) - MARTHA PEREIRA CAVALHEIRO X JOAQUIM

CAVALHEIRO(SP148108 - ILIAS NANTES E SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTHA PEREIRA CAVALHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM CAVALHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Altere-se a classe processual. Dê-se ciência à parte autora acerca das alegações do INSS de fls. 123/125, para que

se manifeste em 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0762589-34.1986.403.6183 (00.0762589-8) - ADELINA MARIANI X ADELAIDE AMERCINI DE SOUZA X

AGENOR PEREIRA DE MENDONCA X AUGUSTINHO GARCIA X GIOVANNI ABBOMERATO X

HERMINIA MARTINS FARIA X HERMINIA PRAIA BRISCESE X ISAURA MARDES CABRAL DE LIMA

X JAMILE NAHAS X IGNEZ DE CARVALHO ESCAMILLA X MARIA APARECIDA MENDES HINOJOSA

X JOAO LIBERATO X JOAO LINARES MORENO X JOAO MARSOLA X JOAO POPPIM X JOAO DA

ROCHA X JOAO SANCHES GOMES X JOAO ZAMCOPE X MARIA PERPETUA FRAGOSO X JOAQUIM

FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE BARBOSA DE PAULA X JOSE FERREIRA PEDROSA X JOSE

MARIANI X JOSE DE SANTI X ALZIRA POSSIDONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO POSSIDONIO NETTO

X JOSEPHINA BUENO X JOSEPHINA DA SILVA SANTOS X JULIO LEVARTOSKI X KARL KINDLER X

LAURA ANCHIETA RODRIGUES X LEONARDO DA SILVA FRANCO X LEONELLO CUGOLO X

LEONOR BERTOLANI PILAO X LINDINALVO ALVES GAMA X IZABEL CAMPOS AUGUSTO X

LUCINEA MACHADO SALES X LUIZ DE PARDI X LUIZ PEDRO SANTO X LUIZ TOSETTI X MANOEL

CASTILHO CARDENAS X MANOEL DA SILVA X MARIA CANO X MARIA CICONELO X MARIA

CONCEICAO FIGUEIREDO X MARIA COSTA X ADIN COSTA X ACELIDE COSTA X DEDACILY

COSTA X MARIA DULCENOMBRE ROMERO RUIZ X MARIA DE JESUS ROMANO X MARIA LUZ

SERRA X MARIA LUIZA G DE CARVALHO X MARIA DE OLIVEIRA X MARIN BOSNIC BAGATELLA

X MARINA MARTINS MARIANI X MARIO THOMAZ DE LIMA FILHO X MONICA TOMAZ DE LIMA X

MEIRE THOMAZ DE LIMA PEREIRA X NAIR BATISTA DOS SANTOS X NELSON MARTINS X CID

RAGAINI X OLAVO RAGAINI X OTILIA RAMACCIOTTI X ORLANDO LEGNAIOLI X ODNEY

LEGNAIOLI X OSVALDO JOAQUIM ARAUJO X PAULO ANTONIO CIBIEN X PEDRO PONCE ORTEGA

X RADAMEZ TATANGELO X JESSE RIBEIRO FONSECA X AUGUSTA DE ALMEIDA X RUTH DE

ARAUJO SILVESTRI X SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA X TERESA AGUERA OREFICE X

THEREZINHA COLOMI FRANCISCO X THEREZINHA DE OLIVEIRA X VALDEMAR VANINI X

WILSON DE OLIVEIRA X WLADIMIR RODRIGUES PAULA X YOLANDA CARLOTA CASSETTA X

AUGUSTO ALIPIO TREVIZANI X AUGUSTO DE FREITAS X BADU ABRAO X BENEDITO BARRETOS

FILHO X CLAUDIO ROSA DE OLIVEIRA X DIRCE MARTINS DINIZ X DOLORES ESTEVAM BENEITO

X ELCIA TORRES PELEGRINE X ELIDYA PINHEIRO MOCO X EMILIA ALVES X EUFROSENIA

STANEV X MARIA DO CARMO SILVA SANTOS X GIUSEPPE LADICOLA X GLAUCIO ANTONIO

FAGUNDES X HERMINIA MARTINS FARIA X HERMINIA HYPOLITO MAGRI X IDA GASPARINI
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NOTTOLI X IRIDE CHINELLATO X IZABEL CAMPOS AUGUSTA X JOANNA LOPES DE SOUZA X

JOSE ROMANO X MARIA DOLORES PAREJAS SANTOS X AMABILE APARECIDA PRESSATO

COUTINHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ADELINA

MARIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE

ALMEIDA)

Tendo em vista a existência de vários patronos constituídos nos autos pelos diversos litisconsortes, encaminho o

r.despacho de fl. 2185, a seguir transcrito, para publicação: Face a manifestação do INSS, às fs. 1960v,

HOMOLOGO a habilitação de HILDA MARQUES SOUZA, CPF n. 301.100.848-53, dependente de Augusto

Alipio Trevisani, conforme documentos de fs. 1949/1957 e fs 1969/2021, nos termos dos arts. 16 e 112, da lei nº

8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Após, intime-se a parte exequente a

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando consignado que, após a habilitação dos

sucessores de ODNEY LEGNAIOLI, este Juízo apreciará a petição de fl. 2181.

 

0022876-49.1993.403.6183 (93.0022876-5) - ANTONIO CASTRO VELOSO GACHINEIRO X ALTAMIR

GUEDES COSTA X ANTONIO CORREIA X BENEDICTO DE LIMA X CARLOS MINELLI NETTO X

FAUSTO CACHEIRO SOBRINHO X FELIPE AMERICO MICELI X GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA

X HUMBERTO RICARDO ANZOATEGUI X IRENE POVILAITIS X IDA CASTAGNA X JANUARIO

RODRIGUES ROSA X JOAO FLORENCIO ELIAS X LOURENCA HERNANDES X MARIA BETTINA DE

SOUZA MARTINGO X NAMIR SILVA SORBILLE X OSWALDO DOS SANTOS X OSWALDO DE SOUZA

FILHO X ISAURA DE CARVALHO MARIN X VERA BIANCHI X VICTO PARAVATI X WALDOMIRO

GATTI X WALTER INHAS PIOVESAN X EROS PAPAIZ X ZULEIGA PAPAIZ(SP103316 - JOSETE

VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANTONIO CASTRO VELOSO GACHINEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ALTAMIR GUEDES COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS MINELLI NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FELIPE AMERICO MICELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HUMBERTO

RICARDO ANZOATEGUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE POVILAITIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANUARIO RODRIGUES ROSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURENCA HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA BETTINA DE SOUZA MARTINGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X NAMIR SILVA SORBILLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DE SOUZA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAURA DE CARVALHO MARIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA BIANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X VICTO PARAVATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO GATTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER INHAS PIOVESAN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EROS PAPAIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, às fs. 456/464, no prazo de 10 (dez) dias. Desnecessária a

manifestação do INSS, no tocante às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357,

ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição

da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, bem como da

Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015. Com o retorno dos autos, intime-se a parte

exequente a juntar aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia das principais peças (inicial, sentença, acórdão e

trânsito em julgado) das ações indicadas nos Quadros Indicativos de fls. 449/455, a fim de se verificar a

ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos coautores ANTONIO CASTRO VELOSO

GACHINEIRO, ANTONIO CORREIA, IRENE POVILAITIS, JANUÁRIO RODRIGUES ROSA, MARIA

BETTINA DE SOUZA MARTINGO, NAMIR SILVA SORBILLE, LOURENÇA HERNANDES e VICTO

PARAVATI, ficando, por ora, suspensa a expedição de ofício requisitório das coautoras LOURENÇA

HERNANDES e IRENE POVILAITIS. No mesmo prazo acima assinalado, deverá a parte exequente esclarecer o

requerimento de expedição de ofício requisitório aos coexequentes FELIPE AMERICO MICELI, JANUÁRIO

RODRIGUES ROSA, MARIA BETTINA DE SOUZA MARTINGO e NAMIR SILVA SORBILLE, visto que,

para tais coexequentes, bem como para o coexequente ALTAMIR GUEDES COSTA, não foi iniciada a execução,

conforme consta, inclusive, na sentença dos Embargos à Execução n. 0018413-88.1998.403.6183 (fls. 364/367).

Se em termos, defiro a expedição dos ofícios requisitórios dos créditos dos coexequentes CARLOS MINELLI

NETO, GODOFREDO FERREIRA DE SOUZA, OSWALDO DE SOUZA FILHO, VERA BIANCHI e

ZULEIGA PAPAIZ, sucessora de EROS PAPAIZ. Quanto ao coexequente HUMBERTO RICARDO
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ANZOATEGUI, providencie a Secretaria o desarquivamento dos autos dos Embargos à Execução n. 98.0018413-

9 para análise por este Juízo, uma vez que o INSS foi citado em relação à conta apresentada pelo coautor,

conforme fl. 129, mas nas cópias trasladadas às fls. 364/425 não há cálculo do seu crédito.

 

0010868-88.2003.403.6183 (2003.61.83.010868-5) - ARGEMIRO LOPES(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ARGEMIRO LOPES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a manifestação do INSS, às fs. 216, HOMOLOGO a habilitação de HELENA SEBESTYEN LOPES, CPF

178497298-38, dependente de ARGEMIRO LOPES, conforme documentos de fs. 191/198, nos termos dos arts.

16 e 112, da lei nº 8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Após, intime-se a parte

autora a se manifestar sobre a conta apresentada pelo INSS, às fls. 199/214, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo

discordância, a parte autora deverá promover a citação do INSS, apresentando requerimento nos termos do art.

730, do CPC.

 

 

Expediente Nº 1698

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031520-12.1988.403.6100 (88.0031520-8) - JARBAS ALEXANDRE(SP034903 - FRANCISCA EMILIA

SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP078165 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

É pacífico o entendimento de que os expurgos inflacionários reconhecidos pela Jurisprudência devem ser

aplicados na correção monetária dos créditos na fase de execução.Assim, retornem os autos à Contadoria a fim de

que atualize o cálculo de fls. 133/135, para maio/2013, com inclusão dos expurgos inflacionários. Int.

 

0004345-65.2000.403.6183 (2000.61.83.004345-8) - GEUSMAR FANHANI X APARECIDO JOSE RIBEIRO X

APARECIDO REGAZOLI X CARLOS SANTOS PEREIRA X DIRCEU COLTRO X JOAO FERREIRA DE

CASTRO X JOAO GERMANO PEREIRA X JOAO OLIMPIO FERRAZ X MARIA DE LOURDES VARGAS

DE SOUZA X WALDEMAR AUGUSTO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista o informado a fl. 875, reconsidero o último parágrafo da determinação de fl. 840.Aguardem os

autos, sobrestados em Secretaria, manifestação em termos de prosseguimento quanto à coautora MARIA DE

LOURDES VARGAS DE SOUZA.Int.

 

0002049-02.2002.403.6183 (2002.61.83.002049-2) - JOSE IGESCA FILHO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Fl. 524: a numeração dos autos seguiu do número 191 ao 325 ante o desentranhamento determinado no despacho

de fl. 345. Nada a considerar. Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento

do presente feito com relação aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0003910-23.2002.403.6183 (2002.61.83.003910-5) - HELIO ALVES DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0000861-95.2007.403.6183 (2007.61.83.000861-1) - JOSE ISRAEL CORREA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0001064-18.2011.403.6183 - RUBENS DE GOUVEA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG095595 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a parte exequente, no prazo de 05

(cinco) dias, declaração de que não adiantou os honorários contratuais devidos em razão da procedência, ficando
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ciente que, uma vez pagos, nada mais será devido ao seu patrono. Desnecessária a manifestação do INSS, no

tocante às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao

declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI

nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003532-13.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000861-

95.2007.403.6183 (2007.61.83.000861-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X JOSE ISRAEL CORREA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003533-95.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002049-

02.2002.403.6183 (2002.61.83.002049-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOSE IGESCA FILHO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003534-80.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006760-

11.2006.403.6183 (2006.61.83.006760-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X JANDIR BATISTA DE OLIVEIRA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ

ALVES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003556-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003910-

23.2002.403.6183 (2002.61.83.003910-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X HELIO ALVES DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se
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manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003934-94.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000388-

12.2007.403.6183 (2007.61.83.000388-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003936-64.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000929-

55.2001.403.6183 (2001.61.83.000929-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PEDRO VENANCIO DA SILVA X GENI CRISTINA DA

SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003938-34.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002695-

46.2001.403.6183 (2001.61.83.002695-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -

ROBERTA ROVITO OLMACHT) X ANA MARIA BUGALLO NASCIMENTO X CARLOS EDUARDO

BUGALLO NASCIMENTO CORRALES X ANTONIO RODRIGUES X BEATRIZ IPOLITO X FRANCISCO

PAES LOPES X FRANCISCO VITORIANO DA SILVA X JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO

DIONISIO DE SOUSA X TARCISIO JUSTINO LORO X VERA HELENA NUNES X WALDEMAR

OLIVEIRA DE CASTRO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003941-86.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002339-

07.2008.403.6183 (2008.61.83.002339-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ADEMIR DA ROSA MARTINHO(SP197399 - JAIR
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RODRIGUES VIEIRA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

0003942-71.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015926-

72.2003.403.6183 (2003.61.83.015926-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 -

ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X VALDEMIR FERNANDES FONTES(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

1. Recebo os presentes embargos, suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se

manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos, obedecendo aos

seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de omissão do julgado, utilizar o Manual de

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor

do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de mais de um autor, elaborar o cálculo somente

daqueles incluídos na conta embargada;3.5. informar os dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução nº 168/2011.4. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004502-38.2000.403.6183 (2000.61.83.004502-9) - SEVERINO ALVES FEITOSA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO) X SEVERINO ALVES FEITOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual.Para fins de expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, deverá a parte autora,

em 10 (dez) dias, juntar comprovante de ENDEREÇO atualizado do autor. No silêncio, ao arquivo

sobrestado.Havendo cumprimento, voltem os autos conclusos. 

 

0006760-11.2006.403.6183 (2006.61.83.006760-0) - JANDIR BATISTA DE OLIVEIRA(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIR BATISTA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0000388-12.2007.403.6183 (2007.61.83.000388-1) - AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0002339-07.2008.403.6183 (2008.61.83.002339-2) - ADEMIR DA ROSA MARTINHO(SP197399 - JAIR

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR DA ROSA

MARTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0015398-91.2010.403.6183 - RUBENS PEREIRA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual.Diante da concordância da parte autora, homologo os cálculos do INSS de fls.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     541/646



149/166.Para fins de expedição do ofício requisitório de pagamento, deverá a parte autora, em 10 (dez) dias: 1)

informar, conforme o art. 34, 3º, da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da

base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-

calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprovar a regularidade do seu CPF e do seu

patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) juntar documentos de identidade em que

constem as datas de nascimento do autor e do patrono;4) apresentar comprovante de endereço atualizado do autor.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005347-70.2000.403.6183 (2000.61.83.005347-6) - MARIA DA GRACA NOGUEIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

MARIA DA GRACA NOGUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP290471

- JOSUE SANTO GOBY)

No prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a parte exequente a divergência do seu nome, constante nos documentos de

fls. 09 e 422, providenciando, caso necessário, a regularização do mesmo junto à Receita Federal do Brasil.Torno

sem efeito a determinação de fl. 418, último parágrafo, ante a manifestação do INSS, a fl. 317.

 

0000929-55.2001.403.6183 (2001.61.83.000929-7) - PEDRO VENANCIO DA SILVA X GENI CRISTINA DA

SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

839 - ENI APARECIDA PARENTE) X PEDRO VENANCIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0002695-46.2001.403.6183 (2001.61.83.002695-7) - ANA MARIA BUGALLO NASCIMENTO X CARLOS

EDUARDO BUGALLO NASCIMENTO CORRALES X ANTONIO RODRIGUES X BEATRIZ IPOLITO X

FRANCISCO PAES LOPES X FRANCISCO VITORIANO DA SILVA X JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA X

SEBASTIAO DIONISIO DE SOUSA X TARCISIO JUSTINO LORO X VERA HELENA NUNES X

WALDEMAR OLIVEIRA DE CASTRO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X CARLOS EDUARDO

BUGALLO NASCIMENTO CORRALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BEATRIZ IPOLITO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PAES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FRANCISCO VITORIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TARCISIO

JUSTINO LORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA HELENA NUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR OLIVEIRA DE CASTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0015926-72.2003.403.6183 (2003.61.83.015926-7) - VALDEMIR FERNANDES FONTES(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X VALDEMIR FERNANDES

FONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

 

Expediente Nº 1717

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0036565-73.1987.403.6183 (87.0036565-3) - GIULIO BOVINO X ALBANO DE SA MALHEIRO X JOAQUIM

BATISTA RAMOS X ALICE BORTOLETO ZEMINIAN(SP055779 - MARIA FATIMA GUEDES

GONCALVES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 714 - MARIO

DI CROCE)

Intime-se novamente a parte autora a cumprir a determinação de fl. 280, antepenúltimo parágrafo, bem como a se

manifestar sobre a informação prestada pelo INSS, às fls. 283/286, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido, no

silêncio, aguardem os autos, no arquivo sobrestado em Secretaria, manifestação em termos de prosseguimento ou
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o decurso do prazo prescricional.

 

0001780-84.2007.403.6183 (2007.61.83.001780-6) - LEONOR POLIMENO MOREIRA(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o informado pelo INSS, às fls. 198/203, deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício

obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da via judicial.Caso a opção seja pelo benefício obtido na

via judicial, dê-se nova vista ao INSS, a fim de que elabore conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Caso

a opção seja pelo benefício oriundo de requerimento administrativo, tornem os autos conclusos. 

 

0006423-51.2008.403.6183 (2008.61.83.006423-0) - HILDA CURIEL DE OLIVEIRA X SILVESTRE

ZACARIAS DE OLIVEIRA(SP121232 - JOSE FLAVIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios transmitidos, intime-se a parte autora a dizer se dá por

satisfeita a execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção

da execução.

 

0004775-70.2008.403.6301 (2008.63.01.004775-3) - WALDEMAR VICENTE DIAS(SP254746 - CINTIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o extrato do Plenus, a fl. 273, no qual consta que o benefício do autor foi cessado pelo sistema de

óbitos, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação

necessária ao prosseguimento do feito e juntando:1) Certidão de óbito;2) Documento de identidade e CPF do(s)

habilitante(s);3) Certidão de existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;4) Procuração outorgada

pelo(s) habilitante(s).Após o cumprimento integral, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo

de 10 (dez) dias.Ressalto que, após a habilitação de eventuais dependentes ou herdeiros do autor, os autos deverão

ir com vista ao INSS para a elaboração da conta de liquidação, nos termos do julgado, com prazo de 30 (trinta)

dias, visto o que consta no v.Acórdão de fls. 246/247.

 

0005240-11.2009.403.6183 (2009.61.83.005240-2) - VITORIA GOMES PERES - MENOR IMPUBERE X

JULIANA GOMES(SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 229/234: ciência à parte autora a fim de que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Após, dê-se vista ao INSS a fim de que elabore a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0003635-93.2010.403.6183 - JOSE SECUNDO DE SOUZA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 167: defiro. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, pela parte autora, do despacho de fl.

166.Decorrido, no silêncio, aguardem os autos, no arquivo sobrestado em Secretaria, manifestação em termos de

prosseguimento ou o decurso do prazo prescricional.

 

0007548-83.2010.403.6183 - JOSE AILTON DOS SANTOS ANDRADE(SP153047 - LIONETE MARIA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as alegações do INSS, às fls. 169 e 188, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012421-92.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X CARLOS ALBERTO DE CARVALHO(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE

DOS SANTOS)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0007463-92.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008792-

17.2002.403.0399 (2002.03.99.008792-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X SEBATIAO FERNANDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SEBATIAO FERNANDES DA SILVA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA E SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.
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0008477-77.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003041-

45.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE

MACHADO SIMAO) X SEBASTIAO GRANGEIRO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0008482-02.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037717-

29.2006.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE

MACHADO SIMAO) X LUCIA MARIA DA SILVA MARTINEZ(SP204365 - SILVANA MARIA

RAIMUNDO GONCALVES)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0009707-57.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010356-

27.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) X

FRANCISCO HILARIO DE MORAES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da embargada e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0000341-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001986-

06.2004.403.6183 (2004.61.83.001986-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X MAURO FRANCISCO DA SILVA(SP159517 -

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral do despacho de fl. 23, juntando o

embargado procuração atualizada.Após, cumpra-se o item 3 daquela determinação, encaminhando-se os autos à

Contadoria.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0060221-57.2001.403.0399 (2001.03.99.060221-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X JOSE ERASMO DE CASTRO(SP138693 - MARIA APARECIDA

SANTOS)

Tendo em vista a informação de que o embargado faleceu, conforme fl. 199/201, suspendo este feito, nos termos

do art. 265, I, do Código de Processo Civil.Requeira o patrono do embargado, no prazo de 30 (trinta) dias, a

habilitação necessária ao prosseguimento do feito e juntando, nos autos principais, processo n. 0902022-

53.1986.403.6183: 1) Certidão de óbito; 2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s); 3) Certidão de

existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte; 4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).

 

CAUTELAR INOMINADA

0008931-28.2012.403.6183 - MARIA DA SILVA(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E SP134342 -

RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância do INSS (fls. 79), homologo os cálculos de fls. 72. Para fins de expedição do ofício

requisitório, deverá o patrono da parte autora, em 10 (dez) dias:1) comprovar a regularidade do seu CPF;2) juntar

documento de identidade;Após, voltem os autos conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000182-03.2005.403.6301 - ARMANDO QUERINO LOPES(SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE E

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ARMANDO QUERINO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da notícia de falecimento de ARMANDO QUERINO LOPES, às fs. 393, manifeste-se o patrono da parte

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do feito

e juntando: 1) Certidão de óbito; 2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s); 3) Certidão de existência

ou inexistência de habilitados à pensão por morte; 4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).Após o

cumprimento integral, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0033889-50.1990.403.6183 (90.0033889-1) - MANOEL SILVA ARAUJO X OLIMPIA AMELIA

ARAUJO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS
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ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES) X OLIMPIA AMELIA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 279/281: diga a parte autora, requerendo o que entender de direito, bem como se manifestando sobre a

satisfação da execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

 

0002262-08.2002.403.6183 (2002.61.83.002262-2) - ANTONIO VIEIRA OLIVEIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ANTONIO VIEIRA OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 417/421: dê-se ciência à parte autora, aguardando-se por 10 (dez) dias sua manifestação.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

0011888-70.2010.403.6183 - GERVAL BATISTA DA SILVA(SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERVAL BATISTA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137/140: dê-se ciência à parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, por findos.

 

 

Expediente Nº 1724

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022371-34.1988.403.6183 (88.0022371-0) - PHILOMENA CARNEIREIRO X GENI ANA PASINI GIOLO X

BELMIRO PASINI X SUELI MARQUES DA CRUZ X VERA LUCIA MARQUES DA CRUZ(SP018528 -

JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP134062 - DENISE

MARTINS RODRIGUES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação retro, proceda os cancelamentos dos Alvarás de nºs de controle 1923560 e 1923564,

que constam como beneficiárias PHILOMENA CARNEIREIRO e VERA LÚCIA MARQUES DA CRUZ,

respectivamente.Ante as certidões de fls. 405 e 441, as quais demonstram que as autoras supracitadas não foram

localizadas nos endereços constantes nos autos, intime os patronos a indicar os endereços atualizados das mesmas,

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0036733-74.2008.403.6301 (2008.63.01.036733-4) - RAIMUNDO RIBEIRO DE SANTANA X ANATALIA DA

CONCEICAO FRANCA DE SANTANA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, anoto que no termo de acordo aceito pelas partes, fls. 195/200, homologados pela sentença de fl.

225/226, não houve apuração de valores a título de honorários de sucumbência motivo pelo qual indefiro o pedido

da parte autora de fls.236 verso. Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte a

parte exequente, no prazo de 05(cinco) dias, declaração de que não adiantou os honorários contratuais devidos em

razão da procedência, ficando ciente que, uma vez pagos, nada será devidos ao seu patrono.Int.

 

0032132-54.2010.403.6301 - MARCINA DA LUZ FERNANDES X GABRIELA FERNANDES SARMENTO X

ISABELLA FERNANDES SARMENTO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o montante da conta de fls.167/172, homologada ás fls. 199, será dividido em 1/3 para cada

autora, intime-as a cumprir o despacho de fls. 199 item 2, 3 e 4 também com relação a ISABELLA FERNANDES

SARMENTO e GABRIELA FERNANDES SARMENTO, no prazo de 20 (dez) dias.No mesmo prazo, intime

ainda as requerentes a regularizar a sua representação processual, trazendo procurações originais e atualizadas. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014029-09.2003.403.6183 (2003.61.83.014029-5) - MARIA AURORA MARQUES RODRIGUES X MARIA

CELIA ZANELLA X MARIA DAS DORES CARDOSO BARROS X MARIA DAS GRACAS BESERRA

MEIRA X MARIA DE CARVALHO PEREIRA X MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA X MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA PAULO X MARIA ELENA DE CASTRO COSTA X MARIA ELISABETH CORREA

DE TOLEDO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
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1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X MARIA AURORA MARQUES RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CELIA ZANELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DAS DORES CARDOSO BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA DAS GRACAS BESERRA MEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

DE CARVALHO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PAULO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELENA DE CASTRO COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELISABETH CORREA DE TOLEDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 331: Defiro a dilação de prazo, por 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo acima fixado, venham os autos

conclusos.

 

0004105-03.2005.403.6183 (2005.61.83.004105-8) - MARLI DE SA SILVA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X MARLI

DE SA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios, intimando-se as partes.Oportunamente, voltem conclusos para

transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-se pessoalmente a autora MARLI DE SÁ SILVA da expedição

do requisitório e, posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o

pagamento.Int.

 

0006079-07.2007.403.6183 (2007.61.83.006079-7) - ABISAEL PEREIRA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X ABISAEL PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO

FERREIRA)

Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios, devendo constar no requisitório expedido em favor do autor o

destaque dos honorários contratuais no montante de 30% (trinta por cento), conforme anteriormente deferido a fl.

380, sem aplicação de deduções em face do referido destaque. Com relação aos honorários sucumbenciais e

contratuais, estes deverão ser expedidos em nome da Sociedade de Advogados ( fls. 349/351 e 358/376).Intimem-

se as partes do requisitórios expedidos.Oportunamente, voltem conclusos para transmissão eletrônica.Após a

transmissão, intime-se pessoalmente o autor ABISAEL PEREIRA DA SILVA da expedição do requisitório e,

posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação acerca do pagamento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0767158-36.1986.403.6100 (00.0767158-0) - ANTONIO RIBACINHO X JOANA VIGANO GORGHI X

ANTONIO COVRE X IRACEMA MARIA TURCO MARRETO X ANTONIO BUENO X ANTONIO

THEODORO X LAURINDO FABRE X ANTONIO MARTINS X ANTONIO GREGORIO DE AZEVEDO X

ANTONIO MORO X BENEDICTABRANQUER MARSOLLA X ARISTIDES MARTINS X GINO ROSSETE

X ISALTINO BONINI X EUGENIO RISSO X FLAVIO BONINI X FRANCISCO FOCHI X FRANCISCO

ALBERTINI X IRINEU ANTONIO MARRETI X BENEDITO BARBOSA X JACOMO PETRUZ X JOSE

ANGELO FRANCATO X JAYR GONCALVES BARRETO X OSWALDO FERREIRA X JOSE KAUFMAN X

LAURINDO BONINI X JOAO SALMAZZI X JOSE ANTONIO MIGOTO X JOSE FERMINA X NATALINO

VIELLI X JOSE LUIZ MENON X JOAO PIACENTINI X BENEDICTO BRAZ X LUIZ RAMPIM X LELIA

CAMARA SILVA GIACOMINI X LUIZ BELISSI X LUIZ BORDIN X NICOLAU BUENO BARBOSA X

LUIZ GAINO X FIORAVANTEVALEM X MARIO APARECIDO TIRITILLE X MARIO ROSSINI X

ARMINDO PUPPI X MESSIAS BATISTA SATURNINO X MARIO DIAS X OLIVIO MORO X PEDRO

GALLINA X PEDRO DE OLIVEIRA CEZAR X RUY MARANHAO X JOAO MASSONI X LUIZ PASTRE X

ROBERTO DE SOUZA OLIVERIO X SERAFIM PASTRE X OSCAR SOMMER X SEBASTIAO DE

OLIVEIRA X SEBASTIAO RODRIGUES X WALDEMAR PRIVATTI X VERGILIO SCABOLI X PEDRO

BUSOLIN X MARIA FILOMENA BUSOLIN X AMBROSIO BATISTA X ANTONIO DENARDI X

APARECIDO MARTONI X AUGUSTA OTTE X BENEDITO CARDOSO X DOMINGOS SIMIONI X FANY

FACHINI SIMIONI X EUCLYDES FABRICIO X FRANCISCO DIAS X GAUDENCIO ALEVA X LUIZ

CARLOS ALEVA X LOURDES ALEVA OLIVEIRA FERRAZ X JOSE ALEVA X THEREZINHA ALEVA

FRANZINI X SILVIO ALEVA X AFONSO ALEVA X MARI ANTONIETA BATISTELLA ALEVA X

MONICA CRISTINA ALEVA X VIVIANE CRISTINA ALEVA X GUMERCINDO FRANCO DE OLIVEIRA

X JOAO CURTULO X ARMANDO REMEDIO X ENCARNACAO NAVA REMEDIO X JOSE ANTONIO DA

CRUZ X LUIZ BORDIN X MARCIANO DE SOUZA PENTEADO X DANIEL MANOEL TEIXEIRA X RITA

APARECIDA TEIXEIRA X RAFAEL CESAR TEIXEIRA FESTA X VANDERLEI MANOEL TEIXEIRA X

PATROCINIO CANDIDO X MARIA APARECIDA CANDIDO X REGINA CELIA CANDIDO X MARIA
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NAZARE CANDIDO X JOSE LUIZ CANDIDO X LUCIA MARIA CANDIDO ROSA X JOAO CARLOS

CANDIDO X ARMANDO ROBERTO CANDIDO X SANTO CASADEI X TOMAZ FRANCISCO DE DIEGO

BERROCAL X MARIA ASUNCION TERESA DE DIEGO MOURA X MARIA FATIMA DE DIEGO PERIS

PERISSATO X MARIA ANGELA DE DIEGO PERIS TERZINI X MANUEL DE DIEGO PERIS X MARIA

DEL PILAR VISITACION DE DIEGO PERIS VICTORIANO X MARIA CARMEN DE DIEGO PERIS X

JOAO POLISEL X JOSE POLESEL X ANGELO POLISEL X ANTONIO POLESEL(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) X ANTONIO RIBACINHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA VIGANO GORGHI X X ANTONIO COVRE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA MARIA TURCO MARRETO X X ANTONIO

BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO THEODORO X X LAURINDO

FABRE X X ANTONIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

GREGORIO DE AZEVEDO X X ANTONIO MORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BENEDICTABRANQUER MARSOLLA X X ARISTIDES MARTINS X X GINO ROSSETE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISALTINO BONINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X EUGENIO RISSO X X FLAVIO BONINI X X FRANCISCO FOCHI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ALBERTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

IRINEU ANTONIO MARRETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO BARBOSA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACOMO PETRUZ X X JOSE ANGELO FRANCATO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAYR GONCALVES BARRETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE KAUFMAN X X LAURINDO BONINI X X JOAO SALMAZZI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO MIGOTO X X JOSE FERMINA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NATALINO VIELLI X X JOSE LUIZ MENON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAO PIACENTINI X X BENEDICTO BRAZ X X LUIZ RAMPIM X X LELIA

CAMARA SILVA GIACOMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BELISSI X X

LUIZ BORDIN X X NICOLAU BUENO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUIZ GAINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FIORAVANTEVALEM X X MARIO

APARECIDO TIRITILLE X X MARIO ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ARMINDO PUPPI X X MESSIAS BATISTA SATURNINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO DIAS X X PEDRO GALLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PEDRO DE OLIVEIRA CEZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUY MARANHAO X

X JOAO MASSONI X X LUIZ PASTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO

DE SOUZA OLIVERIO X X SERAFIM PASTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

OSCAR SOMMER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO RODRIGUES X X WALDEMAR

PRIVATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERGILIO SCABOLI X X MARIA

FILOMENA BUSOLIN X X AMBROSIO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO DENARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DENARDI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MARTONI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTA OTTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BENEDITO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FANY FACHINI SIMIONI X

X EUCLYDES FABRICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LOURDES ALEVA OLIVEIRA FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZINHA ALEVA

FRANZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO ALEVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO ALEVA X X MARI ANTONIETA BATISTELLA ALEVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA CRISTINA ALEVA X X VIVIANE CRISTINA

ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUMERCINDO FRANCO DE OLIVEIRA X

X JOAO CURTULO X X ARMANDO REMEDIO X X JOSE ANTONIO DA CRUZ X X LUIZ BORDIN X X

MARCIANO DE SOUZA PENTEADO X X RITA APARECIDA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VANDERLEI MANOEL TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X REGINA CELIA CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA CANDIDO X X MARIA NAZARE CANDIDO X X JOSE LUIZ CANDIDO X X LUCIA

MARIA CANDIDO ROSA X X JOAO CARLOS CANDIDO X X JOAO CARLOS CANDIDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO ROBERTO CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SANTO CASADEI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

ASUNCION TERESA DE DIEGO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

FATIMA DE DIEGO PERIS PERISSATO X X MARIA ANGELA DE DIEGO PERIS TERZINI X X MANUEL
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DE DIEGO PERIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DEL PILAR VISITACION

DE DIEGO PERIS VICTORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARMEN

DE DIEGO PERIS X X JOSE POLESEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO

POLISEL X X ANTONIO POLESEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

BUSOLIN X X DOMINGOS SIMIONI X X DANIEL MANOEL TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PATROCINIO CANDIDO X X TOMAZ FRANCISCO DE DIEGO BERROCAL X X

JOAO POLISEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 1976: Intimando-se a parte exequente para que, no prazo de 3 (três) dias, informe se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, e, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução. Com o cumprimento, venham conclusos.Intime-se a parte autora para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, promova a regularização da situação dos CPFs do coautores AFONSO ALEVA e

JOSÉ CÂNDIDO, bem como esclareça a divergência na grafia do nome das coautoras THERIZNHA ALEVA

FRANZIN, VIVIANE CRISTINA ALEVA e MÔNICA CRISTINA ALEVA, providenciando, caso necessário, a

regularização junto à Receita Federal.

 

0002198-61.2003.403.6183 (2003.61.83.002198-1) - JOSE CARLOS MARUCCI(SP023909 - ANTONIO

CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO) X JOSE CARLOS MARUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes acerca da parecer contábil de fl. 240, acolho os cálculos de fls. 217/220

para prosseguimento da execução.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às compensações, no caso de

precatórios, considerando o decidido pelo Plenaário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta

de Insconstitucionalidade 9ADI) Nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a inscontitucionalidade dos

parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 62, de dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425, em 25/03/2015.Int.

 

0005548-57.2003.403.6183 (2003.61.83.005548-6) - LUIZ ANTONIO DE SOUZA LOUZADA(SP160825 -

ANA PAULA SOARES PEREIRA E SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO DE SOUZA LOUZADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Proceda-se à alteração de classe.Considerando a informação retro, encaminhe-se correio eletrônico ao SEDI para

fins de regularização do assunto do presente feito.Desnecessária a manifestação do INSS, no tocante às

compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14/03/2013, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, bem como da Questão de Ordem nas ADI nºs 4357 e 4425,

em 25/03/2015.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1429

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008191-41.2010.403.6183 - MARIA GONCALVES SILVA(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento ao despacho de fls.

148/150, dê-se ciência às partes da juntada do laudo médico, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0004121-10.2012.403.6183 - JOAO DE DEUS BARBOSA SOARES(SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento ao despacho de fls.

162/164, dê-se ciência às partes da juntada do laudo médico, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 156

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008868-42.2008.403.6183 (2008.61.83.008868-4) - EDMILSON FERNANDES BALEEIRO(SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por EDMILSON FERNANDES

BALEEIRO, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos de labor rural e urbano,

assim como a devida averbação e o cômputo dos referidos períodos para fins de aposentadoria especial, ou,

alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que, em 17/10/2007, apresentou requerimento

de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 144.163.610-0, porém foram ignorados os períodos de

01/08/1972 a 30/12/1976 de trabalho rural e períodos que o Autor alega serem especiais, indicados na inicial. O

Autor juntou documentos, fls. 29/82.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, fl. 85.Devidamente citada,

a Autarquia-ré - INSS apresentou contestação às fls.99/121, suscitando preliminar e, no mérito, pugnando pela

improcedência dos pedidos.As partes foram intimadas para se manifestar quanto às provas que pretendiam

produzir, fl. 165. O Autor apresentou réplica (fls. 130/164). O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS- deixou

transcorrer o prazo in albis.Foi juntada carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora,

com os termos de depoimentos transcritos da testemunha Lauro Soares Sobrinho (fl. 245), o qual noticiou a morte

da testemunha Sr. Francolino Soares de Deus (fl. 244) e a impossibilidade de comparecimento da testemunha Sr.

Júlio Pimentel Filho, uma vez que ele é portador de diabetes melitus e cegueira (fl. 244). As partes deixaram

transcorrer in albis o prazo de apresentar memoriais. É o relatório. Decido.Pleiteia a Autarquia-ré, nos termos do

parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, que seja declarada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Não tem razão a Ré. Analisando o caso sub judice, constato

que não há que se falar em prescrição da ação tendo em vista que o requerimento administrativo foi proposto em

17/12/2007 e o ajuizamento da demanda em 18/09/2008.Portanto, deixo de acolher a preliminar de mérito

suscitada.Passo a análise do meritum causae.Do méritoDa atividade rural: Ressalto que, nos termos do artigo 55,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 do E.

Superior Tribunal de Justiça é possível comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.O início de prova material, exigido pelo

parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não

indica completude, mas sim começo de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação

jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso

IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de

1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.No presente caso, a parte autora apresentou

os seguintes documentos para designar a atividade rural exercida no período de 1972 a 1976:a) Declaração

elaborada pelo sindicato (fl. 41);b) Comprovante de pagamento de imposto sobre propriedade rural em nome de

Antônio Baleeiro Neto, genitor do Autor (fls. 44/45);c) Certidão de alistamento de exército (fl. 46);d) Título

Eleitoral (fl. 43); e) Escritura de Venda e Compra de propriedade rural do pai do Autor (fl. 42).No caso dos autos,

observo que o comprovante de pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Rural não se encontra em nome do

autor, mas de Antônio Baleeiro Neto, genitor do Autor. Em relação à Declaração do Sindicato (fl. 41), ela é

extemporânea ao período objeto desta ação, pois efetuada em 27/12/2007 (fl. 41 verso).Por outro lado, com

relação à extemporaneidade do formulário/laudo, a jurisprudência vem se posicionando no sentido de não ser

necessário que os documentos apresentados ao INSS sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço,

ante a falta de previsão legal para tanto. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º

DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os

documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante

a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais.

Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por
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se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do

autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS

GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO EXTEMPORÂNEO. POSSIBILIDADE. USO DE EPI. NÃO

DESCARACTERIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS

PREENCHIDOS. 1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de

atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovado o

exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento no código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto

nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5, 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, é devida a conversão da atividade

especial em tempo de serviço comum. 3. Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração do

laudo pericial e o exercício dos períodos laborais, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado. 4. O fato de a

empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao

benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. Na hipótese

dos autos, nem o laudo pericial nem os formulários consignaram que o uso de EPI neutralizou a insalubridade do

ambiente de trabalho. 5. O autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço com renda mensal

inicial de 76% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II, calculada na forma do art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 6. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS

desprovida. (TRF-3 - APELREEX: 2178 SP 0002178-08.2006.4.03.6105, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de Julgamento: 18/09/2012, DÉCIMA TURMA)Quanto às cópias do

Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 46) e do título eleitoral do Autor observo que os referidos

documentos informam claramente que, nos idos de 1974 e de 1975, fl. 43, o Autor laborava como lavrador. É

possível visualizar que os documentos em questão foram preenchidos originariamente por meio datilográfico e

sem rasuras. O conjunto de documentos apresentado nestes autos corresponde início idôneo de prova material,

eles demonstra que o Autor laborou como lavrador no período indicado na inicial e que ele laborou para seu pai.

Ademais, o início de prova material apresentado, nestes autos, foi corroborado pela prova testemunhal, fl. 245

.Assim sendo, no caso dos autos, o Autor logrou demonstrar que exerceu atividade rural durante o período de

01/08/1972 a 30/12/1976.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL: O ponto controvertido reside no

reconhecimento dos períodos que o autor alega serem especiais, para que, com a conversão para tempo de

atividade comum, sejam adicionados aos demais períodos e seja-lhe concedida a aposentadoria.A aposentadoria

especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade

profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as

quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo

período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e do artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,

sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a apresentação de laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     550/646



especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é

a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que

respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do

requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi

previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço

especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do

requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial

ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.

É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria

especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo

de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico

pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo

58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997),

que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões

advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame

mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. 29.05.1998), que em seu artigo 28

dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de

atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a

considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal

conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória

n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado

obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar

tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a MP n. 1.663-10/98 e suas

reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não deveria ser

convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o

direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS

não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou

qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n.

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos

seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à

conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de

28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº

9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como

especiais.Ocorre que a regulamentação dessa nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97

(D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto

para que sua atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as

legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos

Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos, em que a

legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o

trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua

vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo,

pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, porque a prova técnica não

poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da efetiva prestação de

serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não

seria uma prova técnica, porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em
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relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento

da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de

trabalho exercido a partir da vigência dessa normatização.No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado

que, na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº

357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a entrada em vigor do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da

atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março

de 1997; níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85

decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO

DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na

IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído

superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir

dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para

excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB,

após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o

tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente

provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON

BERNARDES TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA: 12/08/2010 PÁGINA: 1444)Caso

o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º. do artigo 57 da

Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.Segundo o entendimento pacificado nos egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante a previsão legislativa

expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o

tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de

seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.(...) Por outro

lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela

Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n. 1374761, Processo n.

2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009)Após a análise legal e jurisprudencial sobre a

aposentadoria especial, passo à análise do caso concreto. O Autor alega que laborou como vigilante na empresa

LATICÍNIOS DIANAS LTDA, de 01/07/1982 a 24/11/1990 e de 01/02/1991 a 04/09/1992. O tema merece

análise atenta do aplicador do direito, pois, sempre se discutiu, na jurisprudência, a situação do vigia/vigilante e

trabalhadores da área de segurança, para fins de aposentadoria especial, sendo que a Terceira Turma, do E.

Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, EIAC n. 1999.04.01.08250-0/SC, julgado em 13/03/2002, reconheceu a

atividade de vigilante como especial, na medida em que a situação do vigilante é a mesma dos chamados guardas

e investigadores, existindo presunção de periculosidade e especialidade na função do trabalhador,

independentemente, de porte de arma.Nesse sentido, colaciono julgado a respeito:PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DE

ATIVIDADE.1. Até o advento da MP n. 1523, em 13/10/1996, é possível o reconhecimento de tempo de serviço

pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, constante do Decreto n. 53.831/64, cujo exercício presumia a

sujeição a condições agressivas á saúde ou perigosas.2. A categoria profissional de vigilante se enquadra no

Código n. 2.5.7 do Decreto 53.831/64, por equiparação á função de guarda.3. As atividades especiais,

enquadradas por grupo profissional, dispensa a necessidade de comprovação da exposição habitual e permanente

ao agente nocivo, porquanto a condição extraordinária decorre de presunção legal, e não da sujeição do segurado

ao agente agressivo. (EIAC n. 1998.04.01.066101-6 SC, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j.

em 13/03/2002, DJU, Seção 2.Por outro lado, com relação à extemporaneidade do formulário/laudo, a

jurisprudência vem se posicionando no sentido de não ser necessário que os documentos que demonstram a
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atividade insalubre/perigosa sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão

legal para tanto. Isso também por ser obrigação do empregador, não se podendo prejudicar o direito do trabalhador

que exerceu atividades sob condições nocivas à saúde.Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é

necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de

prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às

condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor

da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.

2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA

TURMA)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO EXTEMPORÂNEO.

POSSIBILIDADE. USO DE EPI. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.

Precedentes do STJ. 2. Comprovado o exercício de atividade penosa, insalubre e perigosa, com enquadramento no

código 1.1.6 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5, 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, é devida a conversão da atividade especial em tempo de serviço comum. 3. Não obstante a ausência de

contemporaneidade entre a elaboração do laudo pericial e o exercício dos períodos laborais, não se pode infirmar

o laudo pericial elaborado. 4. O fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção Individual

(EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser

apreciado caso a caso. Na hipótese dos autos, nem o laudo pericial nem os formulários consignaram que o uso de

EPI neutralizou a insalubridade do ambiente de trabalho. 5. O autor faz jus à aposentadoria proporcional por

tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. II,

calculada na forma do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 6. Reexame necessário

parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida. (TRF-3 - APELREEX: 2178 SP 0002178-

08.2006.4.03.6105, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de Julgamento:

18/09/2012, DÉCIMA TURMA)No caso dos autos, o requerente logrou demonstrar por formulários e laudos, fls.

49/52, que trabalhou como vigilante na empresa LATICÍNIOS DIANAS, de 01/07/1982 a 24/11/1990 e de

01/02/1991 a 04/09/1992. A atividade enquadra-se no Código 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos

Decretos nº 83.080/79, nº 2.172/97 e n. 3.048/99. Em relação aos períodos laborados na empresa HOT LINE, de

11/09/1992 a 27/07/1996, o Autor apresentou formulários e PPS que atestam que ele trabalhou como motorista,

dirigindo veículo de carga. No período de 28/04/1995 a 05/03/1997, conforme destacado na explanação sobre o

tema, a legislação vigente à época exigia apenas a apresentação do Formulário, atestando que a atividade era

exercida em condições especiais, dispensando-se a apresentação de laudo técnico. No caso dos autos, verifico que

o Autor apresentou prova documental suficiente, atestando o alegado na inicial, qual seja: que a atividade

exercida, durante o período de 11/09/1992 a 27/07/1996 é especial. Assim sendo, reconheço os períodos indicados

na inicial e determino que a Autarquia averbe o período rural do autor exercido de 01/08/1972 a 30/12/1976 e

considere especiais os períodos trabalhados em condições insalubres, na empresa LATICÍNIOS DIANAS, de

01/07/1982 a 24/11/1990 e de 01/02/1991 a 04/09/1992 e na empresa na empresa HOT LINE, de 11/09/1992 a

27/07/1996, a fim de que sejam somados aos demais períodos de trabalho reconhecidos pela Autarquia-ré. Nessas

condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras

anteriores à EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

Posteriormente, em 28/11/1999, o Autor não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que

proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia a idade (53 anos). Por fim, em 18/09/2008,

tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com

o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei n. 9.876/99.DISPOSITIVODiante do exposto e de tudo

que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para que o réu averbe o período rural do autor exercido de 01/08/1972 a 30/12/1976 e

considere especiais os períodos trabalhados em condições insalubres, na empresa LATICÍNIOS DIANAS, de

01/07/1982 a 24/11/1990 e de 01/02/1991 a 04/09/1992 e na empresa HOT LINE, de 11/09/1992 a 27/07/1996, a

fim de que sejam somados aos demais períodos de trabalho reconhecidos pela Autarquia-ré, para que lhe seja

concedida aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que a referida aposentadoria seja o

benefício mais vantajoso ao Autor (NB 144.163.610-0), tendo como data inicial do benefício a data do

requerimento administrativo, 17/10/2007, respeitada a prescrição quinquenal, condenando-se a Autarquia, ainda,

ao pagamento das diferenças apuradas desde então. Defiro a antecipação de tutela pretendida para que o réu

considere os períodos acima mencionados para a imediata recontagem das contribuições da parte autora, no prazo

de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento.

Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho
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da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A Autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.São Paulo, 05 de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza

Federal - Tópico síntese do julgado: NB: 144.163.610-0;Segurado (a): EDMILSON FERNANDES

BALEEIRO;Benefício: Aposentadoria Por Tempo de Serviço/contribuição proporcionalRMI: a calcular pelo

INSS; DIB: 17/10/2007; Período Rural: de 01/08/1972 a30/12/1976;Períodos reconhecidos como especiais:

01/07/1982 a 24/11/1990, 01/02/1991 a 04/09/1992 e 11/09/1992 a 27/07/1996.

 

0003291-49.2009.403.6183 (2009.61.83.003291-9) - CARLOS ALBERTO FACHINE(SP046152 - EDSON

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por CARLOS ALBERTO

FACHINE, em face do INSS, por meio da qual o Autor objetiva o reconhecimento dos períodos especiais

indicados na inicial para que somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia-ré, seja-lhe concedido

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, 04/04/2005 (NB:

141.586.565-2). Aduz que, em 04/04/2005, apresentou requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição

NB nº NB: 141.586.565-2, porém foram ignorados os períodos especiais indicados na inicial, fls. 02/11. Foram

deferidos os benefícios da justiça gratuita, fl. 159.Devidamente citada, a Autarquia-ré - INSS apresentou

contestação às fls.163/170, suscitando preliminar e, no mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos.As

partes foram intimadas para se manifestar quanto às provas que pretendiam produzir, fl. 173. O Autor apresentou

réplica e apresentou novas provas (fls. 185/259). O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS- deixou transcorrer

o prazo in albis.As partes deixaram transcorrer in albis o prazo de apresentar memoriais. É o relatório.

Decido.Pleiteia a Autarquia-ré, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, que seja

declarada a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Não tem

razão a Ré. Analisando o caso sub judice, constato que não há que se falar em prescrição da ação tendo em vista

que o requerimento administrativo foi proposto em 04/04/2005 e o ajuizamento da demanda em

18/03/2009.Portanto, deixo de acolher a preliminar de mérito suscitada.Passo a análise do meritum causae.Do

méritoDA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL: O ponto controvertido reside no reconhecimento dos

períodos que o Autor alega serem especiais, para que, com a conversão para tempo de atividade comum, sejam

adicionados aos demais períodos e seja-lhe concedida a aposentadoria.A aposentadoria especial foi prevista

primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços

que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e do artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,

sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a apresentação de laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     554/646



Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é

a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que

respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do

requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi

previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço

especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do

requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial

ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.

É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria

especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo

de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico

pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo

58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997),

que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões

advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame

mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. 29.05.1998), que em seu artigo 28

dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de

atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a

considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal

conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória

n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado

obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar

tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a MP n. 1.663-10/98 e suas

reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não deveria ser

convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o

direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS

não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou

qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n.

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos

seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à

conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de

28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº

9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como

especiais.Ocorre que a regulamentação dessa nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97

(D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto

para que sua atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as

legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos

Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos, em que a

legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o

trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua

vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo,

pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, porque a prova técnica não

poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da efetiva prestação de
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serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não

seria uma prova técnica, porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em

relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento

da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de

trabalho exercido a partir da vigência dessa normatização.No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado

que, na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº

357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois

incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a entrada em vigor do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da

atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março

de 1997; níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85

decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO

DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na

IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído

superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir

dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para

excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB,

após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o

tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente

provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON

BERNARDES TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA: 12/08/2010 PÁGINA: 1444)Caso

o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º. do artigo 57 da

Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.Segundo o entendimento pacificado nos egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante a previsão legislativa

expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o

tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de

seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.(...) Por outro

lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela

Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n. 1374761, Processo n.

2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009)Importa destacar que o uso de equipamento de

proteção individual - EPI descaracteriza a natureza especial da atividade, desde que seja realmente capaz de

neutralizar a nocividade do agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção do agente ruído, que não

descaracteriza o tempo especial para aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA SESSÃO DO PLENÁRIO

DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o

voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou

quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção

Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à

aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki,

assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do

Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.

Plenário, 04.12.2014. Em relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.
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ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO.

LAUDO . DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a

menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório

apenas com a Lei n. 9.732/98.4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para

fins de comprovação de atividade especial , sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF: SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRAÓrgão Julgador: DÉCIMA TURMA A legislação

previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos

exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se

alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na

exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação

ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a

exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não

intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dadapela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,

não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos

durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja

intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no

texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente

fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por

vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância

agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração

do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a

integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo

técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a

fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado

no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho.

O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de

agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou

interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma

alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a

especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que

trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985,

sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de produção II e reparador

de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o

enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e

permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o

que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como

especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios

questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta

Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº

2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência,

introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser

exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal

(29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos

era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS

SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento

de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física

não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da

permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após uma breve explanação sobre a evolução histórica da

legislação previdenciária e da jurisprudência das Cortes Superiores, passo à análise do caso concreto. O Autor

alega que laborou em atividades especiais de 01/10/1982 a 31/07/1990, na empresa RELEVO ARAÚJO

INDÚSTRIA E GRÁFICA LTDA e de 15/08/1990 a 08/04/1997 e 22/08/1997 a 07/07/2006, na empresa

LAVEZZO GRÁFICA E EDITORA LTDA. O reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da

seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; níveis de ruído superiores a 90

decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003. No caso

dos autos, o requerente logrou demonstrar por formulários e laudos, fls. 199/209, que trabalhou exposto ao agente

nocivo ruído de 15/08/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 07/07/2006, na empresa LAVEZZO GRÁFICA E

EDITORA LTDA. Em relação aos períodos 01/10/1982 a 31/07/1990, na empresa RELEVO ARAÚJO

INDÚSTRIA E GRÁFICA LTDA, o Autor não apresentou laudos para comprovar exposição ao agente agressivo

ruído, assim sendo, deixo de reconhecer o referido período como especial. Conforme destacado na explanação

sobre o tema, a legislação sempre exigiu laudos periciais para a comprovação da exposição ao agente agressivo

ruído. Assim sendo, reconheço que os períodos de 15/08/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 07/07/2006,

trabalhados na empresa LAVEZZO GRÁFICA E EDITORA LTDA., sejam considerados especiais e somados aos

demais períodos de trabalho reconhecidos pela Autarquia-ré. In casu, acrescentando os períodos especiais

reconhecidos pelo Juízo ao Autor e somando-os aos períodos aceitos administrativamente, verifico que, a parte

autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras

anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em

28/11/1999, o Autor não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de

transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o

pedágio (1 anos, 6 meses e 4 dias). Em 04/04/2005, data em que o Autor apresentou requerimento de

aposentadoria por tempo de contribuição NB nº NB: 141.586.565-2, o Autor não tinha direito à aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo

mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos).Por fim, em 18/03/2009, data da propositura da ação, o Autor

preencheu os requisitos para obter aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201,

7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei n. 9.876/99. DISPOSITIVODiante

do exposto e de tudo que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que o Réu considere especiais os períodos trabalhados em condições

insalubres, de 15/08/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 07/07/2006, na empresa LAVEZZO GRÁFICA E

EDITORA LTDA, a fim de que sejam somados aos demais períodos de trabalho reconhecidos pela Autarquia-ré,

para que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde que a referida aposentadoria

seja o benefício mais vantajoso ao Autor (NB 141.586.565-2), tendo como data inicial do benefício a data da

propositura da ação, 18/03/2009, condenando-se a Autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde

então. Defiro a antecipação de tutela pretendida para que o Réu considere os períodos acima mencionados para a

imediata recontagem das contribuições da parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa

diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento. Os valores em atraso deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A Autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São

Paulo, 05 de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza Federal - Tópico síntese

do julgado: NB: 141.586.565-2;Segurado (a): CARLOS ALBERTO FACHINE;Benefício: Aposentadoria Por

Tempo de Serviço/contribuição proporcionalRMI: a calcular pelo INSS; DIB: 18/03/2009; Períodos reconhecidos
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como especiais: 15/08/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 07/07/2006.

 

0013563-05.2009.403.6183 (2009.61.83.013563-0) - TERUYUKI HAKOZAKI(SP208866 - LEO ROBERT

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERUYUKI HAKOZAKI propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, com o recálculo da

sua RMI. Alega, em síntese, que recebe benefício de aposentadoria especial, com data de início de benefício em

01/09/1988, posteriormente retificada para 07/10/1988. Em que pese ter requerido o benefício em 28/07/1988,

consoante Carta de Concessão, a autarquia federal considerou para o cálculo do seu benefício os salários de

contribuição anteriores ao seu desligamento de sua atividade em 07/10/1988. Sustenta que tal procedimento gerou

prejuízos financeiros.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 25).Citado, o réu

apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a ocorrência da decadência. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 30/39).Réplica (fls. 44/47).Houve juntada de documentos pelas partes e

informações/cálculos da Contadoria do Juízo (fls. 48/186).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não

demanda dilação probatória, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.É de ser acolhida a decadência

do direito de revisar o benefício do autor.Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito

material, as regras sobre decadência e prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua

vigência. Assim, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº. 8.212/91, na forma introduzida pela

Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº. 9.528/1997, não atingiria

benefícios previdenciários concedidos antes de sua entrada em vigor.A Lei nº 9.528/97, instituiu prazo

decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de

recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-

15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada, ainda que

brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações

introduzidas pelas Leis de nº 9.528/97 e nº 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide,

não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas.Assim, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de

sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - não se

aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os benefícios

previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não

estariam sujeitos à decadência. Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da

decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma

prestação, do que se conclui que seu afastamento daria ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se visa à modificação de uma

situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento,

também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva. Logo, seria o caso

de se perquirir se o preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante, a

1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº

1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção, com o escopo de

prevenir divergência entre as Turmas. Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme

decisão unânime, de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão

normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS
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9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido. Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de revisão de renda mensal inicial da

aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia. O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em

feito relatado pelo Ministro Ayres Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello. Eis a ementa: CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À RESPECTIVA

VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência. Em 16 de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a

hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a

graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal

prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o

introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico: STF reconhece prazo

de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF)

decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão

geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o

país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.O acórdão

recorrido assentou como fundamento o entendimento de que o prazo decadencial previsto artigo 103 (caput) da

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, por se tratar

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada

em vigor. Como, naquele caso, o benefício previdenciário foi concedido à segurada antes da vigência da Medida

Provisória 1.523-9/1997, a conclusão foi a de que estaria imune à incidência do prazo decadencial.O INSS

argumentava que, ao vedar a incidência do prazo instituído pela lei nova aos benefícios concedidos antes de sua

publicação, o acórdão violava frontalmente a garantia do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, que

trata do direito adquirido. Dessa forma, pedia que fosse restabelecida a sentença de primeiro grau que reconhecia a

decadência. A segurada, por sua vez, alegava que, como o benefício foi concedido antes da vigência da lei, havia

direito adquirido de ingressar com o pedido de revisão de seu benefício a qualquer tempo.O relator do processo,

ministro Luiz Roberto Barroso, destacou que o direito a benefício previdenciário deve ser considerado como uma

das garantias fundamentais previstas na Constituição Federal, pois se assenta nos princípios da dignidade da

pessoa humana e da solidariedade e nos valores sociais do trabalho. Segundo ele, a competência para estabelecer

as regras infraconstitucionais que regem este direito fundamental é do Congresso, e apenas se a legislação

desrespeitar o núcleo essencial desse direito é que haverá invalidade da norma. O fato de que, ao tempo da

concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão não quer dizer que o segurado tenha direito

adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.O ministro explicou que, em relação ao requerimento

inicial de benefício previdenciário, que constitui o direito fundamental do cidadão, a legislação não introduziu

nenhum prazo. E frisou que a concessão do benefício não prescreve ou decai, podendo ser postulada a qualquer

tempo.Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão

de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um

limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das

prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu

voto.http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120Improfícuo, nesse contexto,

insistir na manutenção de entendimento anterior em prol da não incidência da decadência em se tratando de

pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários, pelo que, em homenagem à uniformização do
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Direito e à pacificação dos litígios, necessária a adoção do posicionamento agasalhado, por unanimidade, pela

Corte Constitucional. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo Tribunal Federal, é de se fixar o dia

28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à revisão de ato concessório de

benefício previdenciário. Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da irretroatividade das leis. Para

que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos antes de sua vigência, com

efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso significaria colher

situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início do benefício) à luz

da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir da data de sua

entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em manutenção.

Para os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma: a) do primeiro

dia do mês posterior ao do recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe

a atual redação do artigo 103 da lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a

revisão pleiteada nos autos, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. Cinge-se a demanda à revisão do benefício previdenciário da parte autora, com a reatroação da

DIB para a data do requerimento administrativo em 28/07/1988, isto é, anteriormente à vigência da Constituição

Federal de 05/10/1988. Consequentemente, a revisão da RMI e RMA (fls. 03 e 06/07). Considerando que o

benefício previdenciário foi concedido com DIB na data da efetiva baixa da CTPS/afastamento do trabalho, em

08/10/1988 (processo administrativo - fls. 11/16, 84/88 e cálculos da Contadoria do Juízo - fls. 92/94), contando a

data de fluência do prazo decadencial de 10 (dez) anos o dia 28/06/97, quando do ajuizamento da presente

demanda em 20/10/2009 (fl. 02), já ocorreu a decadência, nos moldes da fundamentação supra, cujo

reconhecimento se admite neste momento procedimental, mesmo independentemente de alegação específica, por

se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a extinção do feito nos termos do artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Observe-se que a parte autora já havia ingressado com outra ação nº

2004.61.84.524980-6 perante o Juizado Especial Federal (fls. 23/24), porém pleiteou a revisão do seu benefício

previdenciário pela correção da Lei nº 6.423/1977 (questionou a forma de atualização/correção/expurgos

inflacionários) incidentes sobre os salários de contribuição, objeto distinto da presente demanda, na qual se

postula a retroação da DIB para data anterior à Constituição Federal de 1988 e a consequente revisão da RMI e

RMA. Não há, pois, hipótese de suspensão/interrupção do prazo decadencial.Segundo informações do réu, o

benefício previdenciário foi concedido inicialmente com DIB em 01/09/1988 e posteriormente alterada para 07 e

08/10/1988 (fls. 180/181). Contudo, a revisão não foi processada eletronicamente, mantendo-se a DIB em

01/09/1988, mas com a RMI de 10/1988 de CR$ 173.941,90, conforme apurado pela Contadoria do Juízo (fls.

92/94). Desse modo, a princípio deveria o réu apenas regularizar os seus sistemas eletrônicos para que o benefício

da parte autora - NB 46/0823982289 - passe a constar com DIB em 08/10/1988. Ante todo o exposto, quanto ao

pedido formulado na inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso IV do Código de Processo Civil, pelo reconhecimento da decadência.Custas na forma da Lei. Condeno

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, com baixa findo, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0012134-66.2010.403.6183 - FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS(SP078573 - PEDRO TOMAZ DE

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por FRANCISCO

APARECIDO DOS SANTOS, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos de

labor rural, do ano de 1970 a 1975 inteiros, e urbano especial, de 18/09/1985 a 25/07/1990, 12/11/1990 a

19/06/1996 e 11/11/1996 a 20/09/2000 (atividade de pintor), convertendo-os em tempo comum (1,4), para fins de

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço (35 anos). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

131).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 136/146).Réplica

(fls.148/149).Carta Precatória para a oitiva de testemunhas (fls. 163/218).Audiência para colheita do depoimento

pessoal da parte autora (fls. 228/231).Requereu a parte autora o julgamento de procedência da ação (fls.

232).Alegações finais do réu (fls. 234/239). É O RELATÓRIO. DECIDO.Postula a parte autora o reconhecimento

do labor rural, do ano de 1970 a 1975 inteiros, e urbano especial, de 18/09/1985 a 25/07/1990, 12/11/1990 a

19/06/1996 e 11/11/1996 a 20/09/2000 (atividade de pintor), convertendo-os em tempo comum (1,4), para fins de

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço (35 anos). DA ATIVIDADE RURAL: Ressalto que, nos termos

do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149

do E. Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.O início de prova material, exigido

pelo parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se
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exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não

indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o

reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.A Constituição

Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Posteriormente,

com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do

artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação.Segundo o

art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.A questão já gerou muito

debate na jurisprudência, dada a rigidez inicial do INSS sobre o que constituiria início de prova material. A nosso

ver, com base em diversos precedentes, devem ser estabelecidos os seguintes pontos em relação ao tema:Para fins

de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar (Súmula 34 da TNU): isso significa, entre outras coisas, a impossibilidade de se utilizar um documento

como início de prova material de período pretérito à emissão desse documento. Para a concessão de aposentadoria

rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do

benefício (Súmula 14 da TNU): a prova testemunhal pode servir para o reconhecimento de períodos posteriores à

data do documento que sirva de início de prova material, especialmente quando não há outros elementos

indicando que a pessoa saiu do campo ou exerceu atividades urbanas. A certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícola (Súmula 6 da TNU): assim é porque se presume (presunção relativa) que, no campo,

os cônjuges desenvolvam a mesma atividade. A mesma presunção não é adotada, porém, em relação aos

documentos dos pais para provar a qualidade de trabalhador rural dos filhos. Motivos de força maior ou casos

fortuitos são aqueles, por exemplo, decorrentes de incêndios na residência da pessoa, alagamentos, roubos e outros

fatos extraordinários, cabendo à parte requerente comprovar a ocorrência de tal fato extraordinário (ex.: boletim

de ocorrência antigo, dando conta do incêndio). A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à

qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade,

formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de

emprego não conste no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Súmula 75 da TNU): para o segurado

especial, registros em CTPS de trabalho rural constituem, para os períodos não abrangidos nos registros, início de

prova material quanto ao trabalho no campo em regime de economia familiar. Já em relação aos períodos

abrangidos pelos registros na CTPS, eles valem como prova de que realmente houve o trabalho rural, seja qual for

a categoria do trabalhador. Nesse caso, não é necessário complemento de prova oral, cabendo ao INSS fazer a

prova de que aquele registro não corresponde à verdade. A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista

homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários (Súmula 31 da TNU): a hipótese é

diversa da anterior. Naquela, houve um registro normal em CTPS, presumindo-se ter sido feito regularmente pelo

empregador. Aqui, o registro foi feito em decorrência exclusiva de acordo no âmbito da Justiça do Trabalho.

Assim, os registros feitos nessa condição não constituem prova plena, mas constituem início de prova material

para fins previdenciários.Quanto à prova testemunhal, na ausência de prova documental que abranja todo o

período, deve ela ser clara, coerente, sem contradições e abranger todo o tempo que se quer provar. A prova

testemunhal que abarca apenas uma parte do período de carência necessário não é suficiente para o

reconhecimento do direito, ainda que exista início de prova documental.No presente caso, a parte autora

apresentou os seguintes documentos para comprovar a atividade rural exercida no período em questão (anos de

1970 a 1975 inteiros):a) Certificado de Dispensa de Incorporação ao Serviço Militar, datado de 15/07/1975, por

residir em Município não tributário, na qual consta profissão: lavrador (fl. 52);b) Entrevista realizada no Sindicato

dos Empregados Rurais de Cândido Mota, na qual as testemunhas, Sr. Lorival Ribeiro da Silva e Sr. Antonio

Virto, declaram que o autor trabalhou em economia regime de economia familiar, no período de 1970 a 1975 (fl.

50); No tocante ao documento indicado no item b, embora faça menção ao período sub judice (de 1970 a 1975),

foi emitido em 24/01/2003, ou seja, é extemporâneo, não se prestando a servir de início de prova material do labor

rural.Observe-se que a parte autora trouxe outros documentos, Certidão de Casamento, Histórico Escolar e

Matrículas de Imóveis Rurais (fls. 53/58), porém estes fazem referência a períodos posteriores ao tempo rural

objeto da lide, também não devendo ser considerados como prova do labor rural. Destaque-se a jurisprudência do

Eg. TRF da 3ª Região, pronunciando-se sobre a necessidade da contemporaneidade do documento para início

razoável de prova material do labor rural.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO

NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser

reconhecido aquele constante do documento mais antigo que qualifica o marido da demandante como rurícola, no

caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez que o início razoável de prova material deve

ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora parcialmente.(TRF3, AC 200060020019487, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator (a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421)Assim, o único documento trazido aos

autos (e não na esfera administrativa - fl. 106) que pode ser considerado como início de prova material do labor

rural é o do item a, Certificado de Dispensa de Incorporação ao Serviço Militar, emitido em 15/07/1975, atestando

que a parte autora tinha como profissão a de lavrador (fl. 52).Há de se fazer uma ressalva quanto ao labor rural do

ano inteiro de 1975, pois trouxe a parte autora o seu Título Eleitoral, lavrado uns meses depois, em 01/09/1975, na

qual consta que tinha por profissão, naquela data, a de servente - ped. (fl. 51).Passo, então, à análise das provas

realizadas em Juízo para corroborar a prova documental da atividade de lavrador:Foi realizada audiência na 7ª

Vara Previdenciária de São Paulo para a colheita do depoimento pessoal da parte autora (fl. 228/231).A parte

autora, inicialmente, veio dizer que exerceu atividade rural do ano de 1968 a 1973, em Cândido Mota. Perguntada

pela MMª Juíza sobre o período que consta da petição inicial, de 1970 a 1975 (objeto da lide), explicou que por

ser menor de idade à época, acabaram por pedir o reconhecimento rural do período de 1970 a 1975. Indagada pela

MMª Juíza se confirma o pleito de 1970 a 1975, a parte autora disse que sim.Mantém-se, pois, em discussão o

período rural do ano de 1970 a 1975.Quanto à atividade rural, informou a parte autora que no local a lavoura era

de café, mas no meio do cafezal plantava para consumo próprio/familiar. Sobre se o trabalho era diário, respondeu

que praticamente era de segunda a sábado.Foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte

autora - Carta Precatória (fls. 163/218).A primeira testemunha, Sr. Mauro Mafio, primo do proprietário do terreno

no qual a família da parte autora veio trabalhar, informou que morava no sítio vizinho. Sobre o trabalho do pai da

parte autora, informou que foi contratado para cuidar e estocar café, mas tinha plantação para se manter (arroz,

milho, feijão etc). Era colono, o que significa que, por exemplo, pegava 5 mil pés de café (recebia pelo trabalho) e

depois plantava para o sustento próprio. Pelo que sabe, a família recebia só pelo café. O plantio de outros produtos

era para sustento familiar. Acerca da rotina da parte autora, informou que saia da escola e ia, com os irmãos,

ajudar na roça. Não sabe se era todo dia, era criança, por volta de 13 anos de idade, mas, na época, não se jogava

bola, os filhos ajudavam no plantio.A segunda testemunha, Sr. Lourival Ribeiro da Silva, que também morava em

sítio vizinho, informou que, pelo que sabe, depois de 1975 o autor foi para a cidade. Tinha irmãos, todos

trabalhavam na área rural. Tinha escola rural lá, mas como era mais velho que a parte autora, não se recorda se ele

frequentava escola na época.A terceira testemunha, Sr. José Borzan, também vizinho, informou que já morava lá

quando a família da parte autora veio pra Cândido Mota. Eram 6 irmãos, estudava (escola rural) e quando voltava

ia ajudar os pais. Pelo que se lembra, a parte autora trabalhou em Cândido Mota até uns 20 anos, porque depois

veio para São Paulo.Pela documentação e prova testemunhal trazida aos autos, verifica-se que a parte autora

morava e exercia atividade rural para ajudar a família. Não obstante a alegação do réu de que as testemunhas

demonstram ensaio prévio quanto a período de trabalho, uma vez que todas mencionaram o intervalo de tempo

entre 1970 a 1975 (fl. 234), há de se enfatizar que a parte autora trouxe em Juízo prova material da atividade rural,

o Certificado de Dispensa de Incorporação ao Serviço Militar, datado de 15/07/1975, descrevendo a sua profissão

de lavrador (fl. 52).As testemunhas confirmam que a parte autora saia da escola rural e ia, com os seus irmãos,

ajudar na plantação. O trabalho da família era de cultivo de café (havia pagamento pelo trabalho) e depois

plantavam para o sustento próprio.De fato, a parte autora era menor de idade no intervalo pleiteado nesta

demanda, nos anos de 1970 a 1975 (tinha de 13 a 19 anos de idade - nascimento em 04/05/1956 - fl. 20).Registre-

se que a jurisprudência admite a prestação de serviço rural por menor de idade, entre 12 a 14 anos, até o advento

da Lei nº 8213/91, desde que devidamente comprovada. Assim, a Súmula nº 05, da TNU:A prestação de serviço

rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada,

pode ser reconhecida para fins previdenciários.Observo que, conforme a jurisprudência, a exigência do chamado

início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova,

decorrente do princípio da livre convicção motivada.No sentido do acolhimento da livre persuasão racional do

Juízo, com relação à apuração do início de prova material: PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO

DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI

N. 8.213/91. REQUISITOS. ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM

DE VERACIDADE. TRABALHO DO MENOR. NORMAS LEGAIS QUE O PROTEGEM. CARÊNCIA.

HONORÁRIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. 1- A legislação especifica não admite prova exclusivamente

testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio

razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto

n. 611/92). 2 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério

estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 3 - A seqüência

de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural

durante o período pleiteado nos autos. 4- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos

depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, sem registro em

carteira de trabalho, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço descrito na inicial. 5 - As normas
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que proíbem o trabalho do menor foram editadas para protegê-lo e não para prejudica-lo. 6 - As atividades urbanas

prestadas pelo autor, estão registradas em carteira de trabalho (CTPS), fazendo presunção juris tamtum de

veracidade, somando tempo de serviço comum de 16 anos, 10 meses e 15 dias, computando-se o tempo de serviço

até 15/12/98. 7 - Da decisão que deixou de apreciar sobre atividades insalubres, a parte sucumbente não interpôs

recurso, presumindo-se desistência tácita em relação ao pleito. 8 - Procedida a soma do tempo de trabalho na

lavoura, de 18 anos, 1 mês e 2 dias, mais o tempo urbano, de 16 anos, 10 meses e 15 dias, além dos 13 dias de

trabalho do autor como menor, apura-se tempo de serviço de 35 anos completos. 9 - Presente o requisito da

carência, pois, no caso, o tempo de contribuição do autor, supera o número de contribuições exigidas em lei, e

que, além disso, consoante restou comprovado nos autos, o tempo de serviço prestado pelo autor, contado até

15/12/98, totaliza 35 anos completos, de modo que se têm como cumpridos os requisitos necessários à

aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100%, (cem por cento) do salário de benefício, como

preceitua o artigo 53, II, da lei referida. 10 - Os juros da mora contam-se a partir da citação, à razão de 6% ano,

como previsto nos artigos 219 do Código de Processo Civil, e 1.062 do Código Civil. A correção monetária das

prestações vencidas deve ser calculada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, lei 6899/81, lei 8213/91 e

legislação superveniente. 11 - Os honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, por mais condizente à

moderação consagrada pelo 3º, caput, e itens a e c, e 4º, do artigo 20, do CPC, incidente sobre as parcelas

vencidas e não sobre as vincendas, ex vi da Súmula 111 do STJ. 12 - Apelação e remessa de ofício parcialmente

providas. (TRF-3 - AC: 16382 SP 2000.03.99.016382-7, Relator: JUIZ CONVOCADO SANTORO FACCHINI,

Data de Julgamento: 02/09/2002, PRIMEIRA TURMA) O documento trazido aos autos como início de prova

material data de 15/07/1975 - descreve a sua profissão de lavrador (fl. 52). Ainda que não haja documento

contemporâneo de todo o tempo de serviço que se pretende averbar, os depoimentos das testemunhas permite

escorar a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante todo o período objeto da lide, de 1970 a 1975. Em

depoimento pessoal, a parte autora afirma até que iniciou o trabalho rural no ano de 1968 (fl. 231).Tal decorre

tanto da lógica razoável do cotidiano - experiência comum dos trabalhadores rurais no período - que ajudavam na

subsistência familiar desde a infância, quanto do documento trazido como início de prova material e dos

depoimentos pessoal e testemunhais produzidos em juízo, a ressaltar a plausibilidade do direito alegado na inicial.

Assim, entendo por bem reconhecer o labor rural da parte autora, de 01/01/1970 a 31/08/1975, termo final no mês

de agosto, vez que quando da emissão do Título Eleitoral, em 01/09/1975, já não estava mais identificado com a

profissão de lavrador, mas sim de servente - ped. (fl. 51).DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO

ESPECIAL:Registre-se que a aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada

para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres

ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste,

em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho

não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do

Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições

especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a

redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial,

mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço

comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na

13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98

convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à

contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior.

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação,

diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o

advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a

apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91,

detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a

existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se

observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº

83.080/79, o Anexo III do Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao

Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico. Para uma
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atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar

essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a

aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo

fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de

serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento

do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria

especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado

trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria

especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo

de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico

pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo

58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de

serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do

segurado em grupos profissionais considerados como especiais. Ocorre que a regulamentação dessa nova regra

legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes

agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial.Até

então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades

nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a

ressalva da exposição a ruídos, em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de

ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de

serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a

exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas

da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a

realização do laudo, este não seria uma prova técnica, porque não teria aferido as reais condições de trabalho e
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estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que

se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais,

para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos

em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência dessa normatização.No que tange ao nível de

ruído, merece ser ressaltado que, na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de

1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-

se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a

entrada em vigor do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que,

editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o

reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80

decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis

de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO

INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO.

1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é

considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e

18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos

a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade

desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial

do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da

aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido. (Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3. NONA TURMA. Fonte DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)Quanto à comprovação do trabalho exercido sob condições especiais,

ocorreram nas últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período anterior à Lei nº 9.032/95, de

28/04/1995, bastava comprovar pertencer à categoria profissional nos termos dos decretos regulamentadores.

Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172, a comprovação passou a ser

feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as alterações posteriores trazidas

pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.É de extrema importância

observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para

efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o STJ decidido que o

tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício

do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO

OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu

modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob

condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação

previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº

9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para

ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de

forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação

dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de

trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado

ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a

sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do

segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A

dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.

Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos
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agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa

varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,

químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para

demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25,

indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período

de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de

produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91

dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do

labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta

Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº

2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência,

introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser

exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal

(29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos

era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS

SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento

de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física

não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da

permanência, não ocasionalidade e não intermitência. DA UTILIZAÇÃO DO EPI - conforme RE 664.335/SC O

presente juízo adotava entendimento pacificado na jurisprudencia, com base no qual a utilização do Equipamento

de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.Entretanto, no julgamento do

Recurso Extraordinário sob nº 664.335/SC, em repercussão geral, a matéria foi tratada pelo Supremo Tribunal

Federal, adotando entendimento diverso:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por

unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O

Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso,

assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por

maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli.

Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014.

(http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4170732)Assim, restou assentado

que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) quando eficaz afasta a contagem do tempo como especial, exceto

para ruído que, mesmo com EPI eficaz, o tempo continua sendo contado como especial.Nesse passo, com escopo

de evitar falsas expectativas ao jurisdicionado, bem como acatando a força do precedente da Suprema Corte,

revejo entendimento antes esposado, adotando a tese consagrada pelo Supremo Tribunal Federal. Após uma breve

explanação sobre a evolução histórica da legislação previdenciária, passo à análise do caso concreto. No caso em
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apreço, pleiteia a parte autora o reconhecimento da atividade especial de pintor, do período de 18/09/1985 a

25/07/1990, 12/11/1990 a 19/06/1996 e 11/11/1996 a 20/09/2000. Aduz na inicial que a função de pintor encontra

regulada pelo Decreto nº 83.080/1979 - Anexo II, nº 2.5.3 (fl. 04).As CTPSs trazidas aos autos demonstram que

de 18/09/1985 a 25/07/1990 o cargo exercido pela parte autora era de ajudante de produção, na empregadora Fiel

S/A Móveis e Equipamentos Industriais (fl. 29); de 12/11/1990 a 19/06/1996 o cargo era de pintor revolver II, na

empregadora Metalfrio S.A - Indústria e Comércio de Refrigeração (fl. 32); e de 11/11/1996 a 20/09/2000 era de

pintor a revolver na empregadora Fiel S/A Móveis e Equipamentos Industriais (fl. 33). Até 28/04/1995, era

possível o reconhecimento da atividade especial por enquadramento nas categorias profissionais previstas nos

decretos regulamentadores e/ou na legislação especial. O Anexo II do Decreto nº 83.080/1979, código 2.5.3,

dispõe sobre as Operações Diversas, especificando que os pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e

tintas tóxicas).Relativamente ao primeiro período sub judice, de 18/09/1985 a 25/07/1990, a parte autora ocupava

o cargo de ajudante de produção, na empregadora Fiel S/A Móveis e Equipamentos Industriais (fl. 29). Consta no

Formulário DIRBEN 8030, que, em 01/07/1986, passou à função de recuperador de peças (fl. 47). Os

cargos/funções não encontram amparo na legislação de regência da atividade especial, pois não são

discriminadamente a de pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas), como pretende seja

enquadrado na petição inicial. Verifica-se do referido Formulário que não há identificação de agentes nocivos.

Consta apenas a informação de que exercia suas atividades de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente. Há informação de que o laudo técnico encontra-se no posto do INSS Maria Zélia. Porém, a

conclusão administrativa foi a de que não houve a indicação de exposição a agentes nocivos (fl. 106), não

comprovando o interessado a efetiva exposição de modo habitual e permanente a agentes nocivos à saúde ou a

integridade física (fl. 128).No segundo período, de 12/11/1990 a 19/06/1996, o cargo desempenhado era de pintor

revolver II e III, na empregadora Metalfrio S.A - Indústria e Comércio de Refrigeração, que posteriormente

passou à denominação Servi Continental 2001 Ltda e, após, BSH Continental Eletrodomésticos Ltda (manteve o

mesmo endereço, conforme Formulário DSS 8030, acompanhada de laudo - fls. 32 e 38/43). Este período já foi

enquadrado como especial na via administrativa - código Anexo 1.2.11 enquadrado (fls. 101 e 125). Não há lide,

pois, quanto a esta parte do pedido.Já com relação ao terceiro período, de 11/11/1996 a 20/09/2000, quando a

parte autora exerceu a função de pintor a revolver na empregadora Fiel S/A Móveis e Equipamentos Industriais

(fl. 33), não foi reconhecida a atividade especial na via administrativa - não enquadrado no código Anexo 2.0.1.

ruído (fl. 101). A conclusão administrativa foi no sentido de que a conversão por categoria profissional é restrita a

28/04/95 e as informações apresentadas no DSS8030 e no Laudo Técnico não apresentam qualquer elemento de

que o Interessado esteve a agentes nocivos considerados prejudiciais pela legislação que rege o tema (fl. 126).A

parte autora trouxe aos autos o Formulário DIRBEN 8030, emitido em 18/02/2003, na qual atesta o labor no

período acima mencionado, exposto a agentes nocivos ruído de 90 dB(A). Ainda há informação de que exercia

suas atividades de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, sendo que a empresa possui

laudo pericial, que, inclusive, encontra-se no posto do INSS Maria Zélia (fl. 46).Todavia, pela análise

administrativa, apurou-se que não havia LTCAT no processo (fl. 74). A parte autora foi intimada a apresentar o

laudo técnico que embasou tal Formulário (fl. 75). Somente consta o Laudo Técnico realizado posteriormente, no

período de 26/08 a 04/09/2003, ou seja, extemporâneo (também conclusão da análise administrativa - fl. 92) e

ainda não faz qualquer menção se as informações nela contidas retroagem ao período sub judice (fls. 76/91). O

referido Laudo não foi aquele que realmente embasou o Formulário DIRBEN 8030 (fl. 46). Para o agente nocivo

ruído sempre se exigiu apuração do nível dB(A) por meio de laudo técnico. Assim, não vislumbro ilegalidade no

ato administrativo que concluiu não haver prova da efetiva exposição a agentes nocivos. Ressalte-se, outrossim,

que o objeto da demanda é o reconhecimento da atividade especial por ser pintor. Deduz-se da petição inicial que

a parte autora quer o enquadramento no Decreto nº 83.080/1979 - Anexo II, nº 2.5.3 (fl. 04), o que somente

poderia ocorrer até 28/04/1995 (por categoria profissional) e não para períodos posteriores, que necessitam de

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos.Dessa forma, quanto ao pleito de reconhecimento de

atividade especial de pintor, nos períodos não reconhecidos na esfera administrativa, este pedido não merece

prosperar. DO DIREITO À APOSENTADORIA: Somando-se o período rural reconhecido nesta demanda, de

01/01/1970 a 31/08/1975, ao período reconhecido na via administrativa (27 anos, 2 meses e 26 dias - fls. 99/101),

a parte autora ainda não completou o tempo suficiente para a aposentação, quando do requerimento

administrativo, DER em 07/06/2005.Confira-se a planilha abaixo:Autos nº: 00121346620104036183Autor(a):

FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOSData Nascimento: 04/05/1956DER: 07/06/2005Calcula até:

07/06/2005Sexo: HOMEMAnotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência

Concomitante ? 01/01/1970 31/08/1975 1,00 Sim 5 anos, 8 meses e 1 dia 68 Não 01/02/1976 12/04/1978 1,00 Sim

2 anos, 2 meses e 12 dias 27 Não 01/07/1978 31/03/1981 1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 1 dia 33 Não 29/04/1981

24/11/1983 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 26 dias 32 Não 28/11/1983 27/07/1984 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 0 dia 8

Não 07/08/1984 04/12/1984 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 28 dias 5 Não 05/12/1984 28/03/1985 1,00 Sim 0 ano, 3

meses e 24 dias 3 Não 18/04/1985 16/09/1985 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 29 dias 6 Não 18/09/1985 25/07/1990

1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 8 dias 58 Não 12/11/1990 19/06/1996 1,40 Sim 7 anos, 10 meses e 5 dias 68 Não

12/08/1996 10/11/1996 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4 Não 11/11/1996 20/09/2000 1,00 Sim 3 anos, 10
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meses e 10 dias 46 Não 23/11/2002 11/01/2003 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 19 dias 3 Não 30/10/2003 14/01/2004

1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 15 dias 4 Não 10/08/2004 07/06/2005 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 28 dias 11 NãoMarco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 29 anos, 11 meses e 19 dias 337 meses 42 anosAté

28/11/99 (L. 9.876/99) 30 anos, 11 meses e 1 dias 348 meses 43 anosAté 07/06/2005 32 anos, 10 meses e 25 dias

376 meses 49 anosPedágio 0 anos, 0 meses e 4 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha

direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não

preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria

por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia a idade

(53 anos). Por fim, em 07/06/2005 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que

proporcional, porque não preenchia a idade (53 anos).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para determinar que o réu apenas averbe o período laborado em atividade rural pela

parte autora, de 01/01/1970 a 31/08/1975. Tendo em vista que à época do requerimento administrativo, em

07/06/2005, a parte autora não fazia jus ao benefício da aposentadoria, não há condenação ao pagamento dos

atrasados.Defiro a antecipação de tutela pretendida para que o réu averbe e considere o período comum acima

mencionado na contagem do tempo de serviço/ contribuição da parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de

pagamento de multa diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento. Em razão da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e os honorários advocatícios, ora recíproca e

proporcionalmente compensados, observando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e o INSS está

isento do pagamento de custas. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 1º,

do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0036638-73.2010.403.6301 - MANUEL NASCIMENTO MARTINS(SP273772 - APARECIDA DE LOURDES

QUEIROZ E SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

MANUEL NASCIMENTO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando o reconhecimento de labor especial nos períodos indicados na inicial, para que, somados aos demais

períodos reconhecidos pela Autarquia-ré, seja-lhe concedida aposentadoria por tempo de contribuição. Com a

inicial de fls. 02/19 vieram os documentos de fls. 20/191.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou

contestação, fls.201/211.A ação foi inicialmente proposta no Juizado Especial Cível Federal da Capital e o

magistrado declinou da competência, fls. 226/228.Os autos foram remetidos a este juízo que ratificou os atos

conduzidos realizados anteriormente. As partes manifestaram-se sobre a redistribuição dos autos.É o breve

relatório. Decido. Sem preliminares, passo à análise do meritum causae.Observo que o ponto controvertido no

feito reside no reconhecimento dos períodos que o Autor alega serem especiais, para que, realizada a conversão

desses períodos para tempo de atividade comum, sejam adicionados aos demais períodos e seja-lhe concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição. A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº

3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados

penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a

lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior,

Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida

em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao

modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em

especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de

serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No

entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº

9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito

adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no

direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior.

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação,

diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o

advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a
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apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91,

detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a

existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se

observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº

83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de

06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo

técnico. Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De

fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador

pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente,

não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante

o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A

verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do

trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de

tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da

época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a

situação de direito já adquirido. Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão

da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve

comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições

previstas nos 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 9.732, de 11.12.97). A lei

passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em

mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios

previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu

preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e

acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do

enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida

Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho

comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de

conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse

direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o

direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua

aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia

previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em

nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido.

Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de

conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não

poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou

qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n.

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos

seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à

conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de

28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº

9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.

Ocorre que a regulamentação dessa nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de

06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que

sua atividade seja considerada como especial. Até então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as legislações

anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do

Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já
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exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador. Portanto, a nova

legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as

atividades exercidas anteriormente. Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma

prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos

de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não

existentes. Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica,

porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por

testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento

da atividade especial. Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da atividade como especial

segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da

vigência dessa normatização. No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que, na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro

I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de

1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo,

o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a entrada em vigor do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,

passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado

da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; níveis de ruído superiores a 90

decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse

sentido, transcrevo o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO

INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março

de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre

06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como

especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3-

Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo

necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.(Processo AC

200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3. NONA

TURMA. Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)Quanto à comprovação do trabalho exercido sob

condições especiais, ocorreram nas últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período anterior à Lei nº

9.032/95, de 28/04/1995, bastava comprovar pertencer à categoria profissional nos termos dos decretos

regulamentadores. Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172, a

comprovação passou a ser feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as

alterações posteriores trazidas pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho

exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela

de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº

8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido,

aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,

Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário,

todavia, não é possível, isto é, a legislação previdenciária não admite a conversão de tempo comum para a

concessão de aposentadoria especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da atividade

como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido

a partir da vigência dessa normatização. No tocante à legislação aplicável, cumpre observar que os Decretos n.

85.831/64 e 83.080/79 vigoraram até o advento do Decreto n. 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquelas legislações por esta, de forma que, havendo divergência entre essas duas normas, prevalecerá

a mais favorável ao segurado. A partir de 05/03/1997 há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18/11/2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma então vigente. Nesse

sentido o acórdão a seguir exposto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART. 515, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. DIVERGÊNCIA ENTRE

DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO.
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BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.I - Se a causa sub judice versar sobre questão

exclusivamente de direito e a matéria fática já estiver esclarecida pela prova coletada, pode o Tribunal julgar o

mérito da apelação mesmo que o processo tenha sido extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Diploma Processual Civil. Aplicável, in casu, o disposto no artigo 515 do CPC.II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida à contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no

caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. IV -

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).V - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis.(...)VII - Restando comprovado o caráter especial das atividades prestadas pelo autor, por meio de

formulário SB-40 elaborado com base em laudo técnico, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VIII -

Faz jus o autor ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei

nº 8.213/91, e do art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.IX - Em não havendo requerimento administrativo, o

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação.X - A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada

a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da

E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.XI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma

decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário

Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo

art. 100 da CF/88 (STF, RE n. 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes).XII - Esta 10ª Turma firmou

entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações

vencidas até a presente data, uma vez que a sentença foi julgada improcedente no Juízo a quo.XIII - A autarquia

previdenciária está isenta de custas e emolumentos.XIV - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em

vista o caput do artigo 461 do CPC.XV - Apelação do autor parcialmente provida. (Acórdão Origem: TRIBUNAL

- TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1138196. Processo: 200603990310267 UF: SP

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da decisão: 19/12/2006 Documento: TRF300111776. Fonte DJU

DATA:31/01/2007 PÁGINA: 563. Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) (sem negrito no original)Importa

destacar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a natureza especial da atividade,

desde que seja realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção

do agente ruído, que não descaracteriza o tempo especial para aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA

SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso

extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro

Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e

Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites

legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. Em relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a

respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO . DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho , mas

somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o

período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de

EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei n. 9.732/98.4. A legislação previdenciária não mais exige a

apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial , sendo que, embora continue a ser

elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece
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em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu

preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos

apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo

desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF:

SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRAÓrgão Julgador: DÉCIMA TURMA A

legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os

requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)

também se alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da

habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que

deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser

comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não

ocasional e não intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in

verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a

agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a

agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado,

enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade

na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil,

pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além

do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a

natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,

químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para

demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25,

indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período

de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de

produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91

dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do

labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta

Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº

2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência,

introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser

exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal

(29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos

era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE
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UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS

SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento

de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física

não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da

permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após uma breve explanação sobre a evolução histórica da

legislação previdenciária e da jurisprudência das Cortes Superiores, passo à análise do caso concreto. No caso dos

autos, o autor logrou demonstrar, por prova documental, formulários e laudos que trabalhou exposto ao agente

agressivo ruído, de forma permanente e habitual, nos períodos de 01/03/1979 a 14/03/1995, na empresa HC

INDÚSTRIA DE MOLAS LTDA, fls. 46/50.Em relação aos períodos laborados de 05/01/1998 a 06/07/1998 na

empresa SANKAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA., o Autor esteve exposto ao agente ruído

abaixo do limite legal de tolerância. Quanto ao período de 01/03/2000 a janeiro de 2014, na HC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MOLAS LTDA, o Autor não logrou demonstrar por meio laudo a comprovação dos fatos

alegados na inicial. Nessas condições, somando-se os períodos especiais reconhecidos em juízo aos demais

períodos reconhecidos pela Autarquia-ré o Autor, em 08/02/2010 (DER), não tinha direito à aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia a idade (53 anos). O Autor juntou provas de

que continua exercendo atividade na empresa HC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLA S/ A, fls. 386/396,

dessa forma, em 01/01/2014, o Autor preencheu os requisitos necessários para a obtenção do direito à

aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de

acordo com as inovações decorrentes da Lei n. 9.876/99. Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS

PEDIDOS formulados pelo Autor na inicial, para que o Réu considere como especiais, os períodos trabalhados em

condições insalubres, nos períodos de 01/03/1979 a 14/03/1995, na empresa HC INDÚSTRIA DE MOLAS

LTDA a fim de que sejam somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia para que seja concedido ao

Autor aposentadoria por tempo de serviço, (NB 152.011.451-3), tendo como data inicial do benefício a data em

que o Autor preencheu os requisitos para a obtenção do direito, 01/01/2014, condenando-se a Autarquia-ré, ainda,

ao pagamento das diferenças apuradas desde então. Defiro a antecipação de tutela pretendida para que o réu

considere os períodos acima mencionados para a imediata recontagem das contribuições da parte autora, no prazo

de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento.

Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A Autarquia está isenta

das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários

advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 13 de março

de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS JUÍZA FEDERALTópico síntese do julgado:Nome

do (a) segurado (a): MANUEL NASCIMENTO MARTINS; CPF: 060.274.468-70 ;Benefício (s) concedido (s):

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO;Número do Benefício: NB 152.011.451-3;Data do

início do Benefício: 01/01/2014;PERÍODOS ESPECIAIS RECONHECIDOS: de 01/03/1979 a 14/03/1995.

 

0002885-57.2011.403.6183 - JOSE BENEDITO DE PAULA X APARECIDO DA CONCEICAO ASSIMO X

JOSE ROBERTO XAVIER X JOSE DE OLIVEIRA SANTOS(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR E

PR025858 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual os autores

postulam, em face do INSS, a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

recuperação do valor relativo à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite máximo

contributivo vigente na época da concessão do benefício, aplicando-se a ECs nº 20/98 e nº 41/03. Visando dirimir

qualquer dúvida quando ao valor da causa, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 65/88).Deferido o

benefício da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação da tutela, às fls. 90.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação (fls. 109/125), alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir com relação aos

coautores JOSE BENEDITO DE PAULA, JOSE ROBERTO XAVIER e JOSE DE OLIVEIRA SANTOS, uma

vez que o INSS já procedeu administrativamente a revisão requerida em 08/2011, com o pagamento dos atrasados

retroativos a cinco anos. Com relação ao autor APARECIDO DA CONCEIÇÃO ASSIMO, pugna pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 132/141.Retornaram os autos à Contadoria Judicial, foi informado que o

INSS procedeu ao pagamento administrativo das diferenças referentes à majoração dos tetos das Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, observando o disposto na Lei nº 8.870-94 e nº 8.880-94.Às fls. 156, os autores

confirmaram o pagamento administrativo efetuado pelo INSS e requereram o normal prosseguimento do feito com

relação ao APARECIDO DA CONCEIÇÃO ASSINO.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A parte

autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário alegando que o INSS deixou de

aplicar os devidos reajustes legais, conforme Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. Alega que no

momento do cálculo do valor inicial do benefício, o INSS encontrou média dos salários-de-contribuição superior
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ao teto contributivo, resultando na limitação do seu benefício, nos termos do art. 29, 2º da Lei nº 8.213-91. Dispõe

os artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único

renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$

170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo

do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos

benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito

ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei

n.º 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que

tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido

de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no

reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de

passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a

vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou

às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram

a redação do 1 do artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a

relação contida na lei é a correção do salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados

para o reajustamento dos benefícios. Assim, não determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado

ao salário-de-contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento

dos benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida

em que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação

expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-

contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite

máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de

custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao

tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado

em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011)

G.N.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O

STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do

benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento

correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente

do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto

no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo

valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi limitado ao antigo teto

devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é devida a

aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e
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que tenham sido limitados ao teto anterior.CASO DOS AUTOSNo caso dos autos, o INSS procedeu ao reajuste

administrativo, após a propositura da presente ação, com relação aos autores: JOSE BENEDITO DE PAULA,

JOSE DE OLIVEIRA SANTOS e JOSE ROBERTO XAVIER. Assim, com relação a estes, trata-se de carência de

ação superveniente, que constitui hipótese de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.No caso do coautor APARECIDO DA CONCEIÇÃO

ASSIMO, a concessão do benefício se deu em 02/04/2003, ou seja, antes da Emenda Constitucional nº 41/03.

Conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 65/88, verifica-se que houve limitação ao teto no

momento da concessão. Assim, procede a sua pretensão.Diante do exposto, com relação aos autores JOSE

BENEDITO DE PAULA, JOSE DE OLIVEIRA SANTOS e JOSE ROBERTO XAVIER, julgo extinto o processo

sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo

Civil.Com relação ao autor APARECIDO DA CONCEIÇÃO ASSIMO, julgo PROCEDENTE o pedido, e extingo

o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do seu benefício (NB 129.846.618-8), mediante a aplicação do

teto instituído pela Emenda Constitucional n. 41/2003, bem como a pagar as diferenças apuradas vencidas no

quinquênio que antecedeu a propositura da presente ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n.

8.213/1991.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C. São Paulo,

______ de abril de 2015. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOSJuíza Federal Tópico síntese do

julgado:Nome do segurado: APARECIDO DA CONCEIÇÃO ASSIMONB: 129.846.618-8CPF: 857.588.178-72

Benefício (s) concedido (s): Revisão da RM DIB: 02/04/2003

 

0003919-67.2011.403.6183 - TEIJI ASUAMA(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte

autora postula, em face do INSS, a revisão de benefício de aposentadoria (NB 104.900.149-1, aposentadoria por

tempo de contribuição) em cumprimento ao artigo 28 5º, da Lei n.º 8.212/91.Visando dirimir qualquer dúvida

quando ao valor da causa, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 24/31 e 49/50).Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação (fls. 55/67), alegando, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição e,

no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Não houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Cabe verificar, preliminarmente, se houve o transcurso do lapso decadencial. No tocante aos institutos da

prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo

do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei nº 9.528/97,

fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo acima, instituindo prazo

decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de

recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-

15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada, ainda que

brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações

introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas. Assim, na esteira da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de

sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se

aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os benefícios

previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não

estariam sujeitos à decadência. Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo à análise do

mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário alegando que o INSS

deixou de aplicar os devidos reajustes legais, conforme o disposto na Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, 5º.

Assevera que o valor do salário-benefício, à razão de 100%, foi calculado e limitado ao teto anunciado na lei da

época da concessão. Com a entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, houve elevação do

teto, entretanto, o benefício do autor não foi reajustado de forma a manter o percentual ao limite do teto quando de

sua implantação. Diante disso, requer a revisão do cálculo do seu benefício. Dispõe os artigos 20, 1º, e 28, 5º, da
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Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir

da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. As Emendas Constitucionais ns 20/98 e 41/03 não alteraram a redação do 1 do

artigo 20, e do 5º do artigo 28, ambos da Lei n 8.212,91, retro transcritos, sendo certo que a relação contida na lei

é a correção do salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento

dos benefícios. Assim, não determina a legislação que o benefício seja reajustado e atrelado ao salário-de-

contribuição.A finalidade da regra é a manutenção da fonte de custeio, permitindo que o pagamento dos

benefícios em manutenção não sofra solução de continuidade.Porém, a recíproca não é verdadeira, na medida em

que a correção dos benefícios deve obedecer estritamente o disposto na Lei nº 8.213/91, por determinação

expressa do artigo 201, 4º, da Constituição Federal, inexistindo vinculação com eventuais correções do salário-de-

contribuição.Lícito concluir que não se trata de reajuste, mas somente de reflexo decorrente da elevação do limite

máximo do valor dos benefícios.Assim, as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 não criaram nova fonte de

custeio nem alteraram o valor dos benefícios em manutenção, definindo, apenas, seus novos limites.Quanto ao

tema, cabe consignar a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 564.354-9, no regime de Repercussão Geral:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário (RE 564354, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado

em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011)

G.N.Concluiu o julgado no sentido de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.O

STF, por sua vez, adotou entendimento de que os tetos, enquanto limitadores, não compõem o cálculo do

benefício, sendo sempre aplicáveis momento a momento e, na hipótese de sua majoração sem aumento

correspondente do valor do benefício, são aplicáveis normalmente a todo e qualquer benefício, independentemente

do momento da concessão.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto

no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 29/04/2008).Assim, uma vez instituído novo

valor para o teto, todos os benefícios cuja DIB é anterior a 16.12.1998 e cujo valor foi limitado ao antigo teto

devem ser novamente recalculados, na forma do artigo 14 da EC nº 20/98.Pela mesma razão, também é devida a

aplicação do teto estabelecido pelo artigo 5º da EC nº 41/2003 aos benefícios com DIB anterior a 31.12.2003 e

que tenham sido limitados ao teto anterior.No caso dos autos, a concessão do benefício se deu em 28/05/1997,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     577/646



quando o limite máximo do salário de contribuição era de R$ 957,56. A média aritmética dos 36 salários do autor

resultou no valor de R$ 950,79, ou seja, abaixo do limite máximo.Conforme cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, não houve limitação ao teto nem no momento da concessão, nem na evolução da renda reajustada.

Assim, não procede a sua pretensão.Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.S

 

0004483-46.2011.403.6183 - IZAIAS DE ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por IZAÍAS DE ARAÚJO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº

42/154.701.213-4), mediante o reconhecimento de atividade especial de labor, no período de 30.08.94 a 26.10.10

na empresa BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A, em virtude de exercer atividade de eletricista, por estar

continuamente exposto ao fator de risco de tensão elétrica acima de 250 Volts, devendo o referido período ser

computado como tempo de serviço laborado em atividade especial e convertido em comum, desde a data da DER

(26/10/2010), até a data da efetiva concessão, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de

honorários advocatícios. A Autarquia ré, contudo, não considerou nenhum período como tempo de contribuição

especial, de modo que o pedido administrativo foi indeferido, eis que ao tempo da DER o autor tinha apenas 29

anos, 03 meses e 12 dias (fl.40)Com a inicial vieram os documentos de fls.13/68.O pedido de antecipação da

tutela foi indeferido (fl.70).Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo a preliminar de prescrição. No

mérito, alegou que desde o advento da Lei nº 9032/95, em 29/04/1995, deve o segurado comprovar a efetiva

exposição aos agentes agressivos, nos níveis estabelecidos pela legislação previdenciária, demonstrando que o

trabalho foi realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, sob efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde e à integridade física. Com a edição do Decreto nº 2172, de 05/03/1997, foi excluída a

eletricidade do rol dos agentes agressivos para fins de contagem a maior de tempo de serviço, consoante o anexo

IV da Lei, não tendo o autor apresentado as provas necessárias para o reconhecimento do período laborados em

condições especiais, não fazendo jus a conversão pretendida (fls.77/89).Réplica às fls. 96/98.A parte autora juntou

Laudo de Periculosidade da empresa BANDEIRANTE ENERGIA S/A referente ao período em discussão neste

feito (fls.103/108), oportunizando-se vista ao INSS, nos termos do art.398 do CPC (fl.109).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Decido. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem

como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise da preliminar de prescrição.

PRELIMINARPrescrição Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.MÉRITO DA

APOSENTADORIA ESPECIAL:O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa

expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o

tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de

seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta

serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes

previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no

patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA,

07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no

momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a

lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,

antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do

voto proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o

1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem

ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao
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enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º

3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei

de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do

trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos

regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos

por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o

enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de

06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no

artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a

exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado

a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de

perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº

53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do

reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser

considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o

Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de

06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto n.o 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento,

sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica,

nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.DO AGENTE ELETRICIDADE As atividades desempenhadas sob a influência de eletricidade eram

consideradas especiais em razão do disposto no quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, que no item 1.1.8 do rol de

seu respectivo anexo reconhecia o referido fator físico como agente nocivo, uma vez exposto o trabalhador a

tensão superior a 250 volts[3], garantindo-o a aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. Veja-se a

correspondente linha do quadro anexo: Código Campo de AplicaçãoAgentes Serviços e Atividades Profissionais

Classificação Tempo de Trabalho Mínimo Observações1.1.8. EletricidadeOperações em locais com eletricidade

em condições de perigo de vida Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de

acidentes - eletricistas, cabistas, motadores e outros. Perigo 25 anos Jornada normal ou especial fixada em lei em

serviços exposta a tensão superior à 250 volts. Art. 187, 195 e 196 CLT. Portaria Ministerial 34, de 8.4.54. Não

obstante, a partir de 06/03/1997, quando da edição do Decreto n. 2.172/97, as supracitadas profissões não mais

foram alçadas ao patamar de atividades especiais, panorama jurídico que permaneceu intacto com a posterior

publicação do Decreto n. 3.048/99, e que se mantém incólume até os dias atuais. Neste sentido, e tendo em vista

que o decreto regulamentar atualmente em voga não arrola a atividade do eletricitário/eletricista como ofício a

caracterizar a especialidade do serviço, eleva-se de importância a análise circunstanciada das condições de

trabalho desta categoria profissional e, conseguintemente, do direito ao gozo do benefício previdenciário de

aposentadoria especial. Observo, assim, que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97

não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por

atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts, apenas que deverá

restar comprovado pormeio de perfil profissiográfico, com base em laudo técnico de condições ambientais de

trabalho. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a

saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º

8.213/91), cabe ao Poder Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses,

como no caso. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. DSS-8030 E LAUDOS TÉCNICOS.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 1. Ainda

que o fator de risco eletricidade não mais conste do rol dos agentes nocivos elencados no Decreto nº 2.172/97 e

Decreto nº 3.048/99, restando comprovado, através de perfil profissiográfico (PPP), emitido pela empresa

empregadora com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho,

que o autor exerceu atividade de eletricista, sujeito a acidentes (choque elétrico superior a 250 volts), de forma

habitual e permanente, nos períodos de 06.03.1997 a 30.07.2007, é de se reconhecer o referido tempo de serviço

como especial que, somados ao período já reconhecido pelo INSS, 24.05.1982 a 05.03.1997, totalizam mais de 25

anos, o que enseja o deferimento do benefício de aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

(...) (TRF-5. APELREEX 200884000039150, DJE: 09/12/2009). E ainda: PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS

PROCESSUAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA SANITARISTA E ELETRICISTA. USO DE EPI. CONVERSÃO DE
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TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. AVERBAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL. (...) 3.

O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação

laboral, tal como disposto no 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 4. Até o

advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria especial

ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (...) 6. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no

Decreto nº 53.831/64 até 05-03-97. Em que pese a eletricidade não figurar como agente nocivo na legislação

previdenciária após o Decreto 2.172/97, a jurisprudência já pacificou o entendimento de que os agentes nocivos e

as atividades listadas nos Decretos e Leis têm caráter apenas exemplificativo, não inviabilizando a comprovação

da insalubridade ou periculosidade, no caso concreto, por meio perícia técnica. (...) Apelação e remessa oficial não

providas. (TRF-1. AC200238000414776, DJ: 01/02/2012). Esse é o posicionamento dos Tribunais Regionais

Federais que, de forma amplamente majoritária, vêm reconhecendo como especial a atividade exposta ao agente

nocivo eletricidade acima de 250 volts, mesmo após 05.03.1997: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICIDADE.

PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste

do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que

referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ. 2. A parte autora comprovou que exerceu atividade

especial, exposto a tensão elétrica de rede energizada acima de 15.000 volts, conforme PPP, agente nocivo

previsto no item 1.1.8 do Decreto 58.831/64. TRF-3- Agravo desprovido. 00062. Agravo Legal em

Apelação/Reexame necessário nº 0028991-20.2012.4.03.9999/SP. Rel.Des.Baptista Pereira,

J.21/10/2014,PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO

TRABALHADO. RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. (...) II - Como se verifica dos autos, está acostado, às fls. 26/27, formulário SB-40 e

laudo técnico, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atestando que o autor atuou de forma habitual

e permanente com tensões que variavam de 380 Volts até 500.000 Volts. III - O Decreto n.º 2.172, de 05/03/97, ao

regulamentar a Lei dos Benefícios Previdenciários, revogou expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do

Decreto nº 83.080/79. Porém, não cogitou de revogar o Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o qual qualificou

como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 250 volts. IV - Os documentos

apresentados pelo autor - laudos técnicos assinados por engenheiro de segurança do trabalho - não podem ser

desprezados, pois, embora não se tratem de laudos judiciais, atendem à legislação em vigor, e atestam que o autor

exercia atividade insalubre de forma habitual e permanente. V- Agravo Interno não provido. (TRF-2. AGTAMS

47799, DJU: 13/06/2008). HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO

INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos.

Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa

e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a

necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de

29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada

especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,

permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº

9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar

exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a

sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do

segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A

dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.

Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos

agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa

varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,
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químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.

COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. (...) 2. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova

(exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,

devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir

de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Quanto ao agente

nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997,

em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal

especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre,

perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial.

Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média

superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor.4. Cabe ainda

destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente

um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do

segurado ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão) não perdure por todas as horas

trabalhadas, trata-se de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente. 5.

Comprovado o exercício das atividades exercidas em condições especiais, com a devida conversão, tem o autor

direito à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da DIB. (TRF-4. AC

200471000014793, D.E.: 03/05/2010).EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO

EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-

7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC),

os requisitos da permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do

início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a

habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995.

(...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU

27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a

agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).

Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já

exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. DA

UTILIZAÇÃO DO EPI - conforme RE 664.335 O presente juízo adotava entendimento pacificado na

jurisprudencia, com base no qual a utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário sob nº 664.335, em

repercussão geral, a matéria foi tratada pelo Supremo Tribunal Federal, adotando entendimento diverso:NA

SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso

extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro

Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e

Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites

legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.12.2014.

(http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4170732)Assim, restou assentado

que o Equipamento de Proteção Individual (EPI) quando eficaz afasta a contagem do tempo como especial, exceto

para ruído que, mesmo com EPI eficaz, o tempo continua sendo contado como especial.Quanto à utilização de EPI

em relação a eletricidade, conforme parecer técnico elaborado pelo engenheiro eletricista José Ronaldo Tavares

Santos, especialista em Engenharia de Manutenção, texto extraído da obra de Maria Helena Carreira Alvim

Ribeiro, em seu livro Aposentadoria Especial, 4ª edição, 2010, pág.257/258, no qual reproduzida exposição

técnica acerca das condições de periculosidade do eletricista/eletricitário, é de se registrar que a periculosidade da
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atividade executada por eletricista/eletricitário, evidencia-se em razão do perigo constante de ocorrência de

choque elétrico de alta tensão, gerador de sequelas da mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas,

mutilações e até mesmo morte, de modo que o uso de EPIs não neutralizam ou impedem o risco de choque

elétrico de alta tensão. A periculosidade do ofício seria acentuada em vista da ausência de medidas preventivas

absolutamente eficazes, eis que os programas de segurança, os procedimentos operacionais e os treinamentos,

conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não são aptos a reduzirem o risco de

acidente de trabalho, sempre iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert.Confira-se o excerto

do parecer do aludido expertem questão: O Trabalho realizado na área de sistemas elétricos é extremamente

vulnerável à ocorrência de acidentes, inclusive fatais, sendo necessários treinamentos específicos e procedimentos

operacionais eficazes e preventivos para sua realização. De acordo com a Resolução 505 da ANEEL (Agência

Nacional de Energia Elétrica), art. 2º, 24 a 26, os sistemas elétricos podem ser divididos especificamente em três

classes de tensão: - Baixa Tensão: Igual ou inferior a 1.000 Volts; - Média Tensão: Entre 1.000 e 69.000 Volts; -

Alta Tensão: Superior a 69.000 Volts; Geralmente os eletricistas ou técnicos eletricistas atuam em áreas com as

seguintes tensões operacionais: 127, 220, 380, 440, 480, 890, 2.300, 4.160, 6.900, 13.800, 34.500, 138.000,

230.000 Volts. Obviamente que estes trabalham de acordo com a oportunidade, formação, grau de instrução,

capacidade e condição. Da baixa até à alta tensão, a eletricidade tem como principal risco o choque elétrico,

podendo ocasionar parada cardíaca, queimaduras (parcial ou total), mutilação ou morte, especificamente ao

trabalhador. Tudo depende da situação da ocorrência, do grau de risco e das condições técnicas intrínsecas do

sistema elétrico de potência em síntese. (...) Durante este último dez anos que tenho trabalhado nesta área, observo

que apesar de todas as medidas preventivas, procedimentos operacionais, treinamentos, normas regulamentadoras

e programas de segurança, a área de sistema elétricos apresenta inúmeras atividades que indiretamente apresentam

riscos durante a sua execução, ocasionando ao trabalhador a execução de atividades insalubres e com o seu devido

grau de periculosidade. (...) Em resumo, a eletricidade é um fenômeno invisível, podendo ser identificado

seguramente e somente por meio de instrumentos detectores. Exemplificando, o técnico eletricista ou eletricista

que trabalhou muitos anos nas atividades de manutenção, testes e ensaios elétricos em painéis de baixa tensão,

teve o seu devido risco ocupacional. Geralmente, para a execução do ensaio elétrico, é utilizado o Megômetro, que

tem por objetivo principal obter a medida da resistência de isolamento. Este aparelho, após a interligação, aumenta

à tensão para 5.500 Volts e apresenta desta maneira, a medida da resistência. Se o trabalhador, por um desatenção,

toca no condutor do instrumento, pode, por conseqüência, fechar um curto circuito e sofrer um choque elétrico. O

operador da subestação elétrica realiza manobras em sistemas elétricos, de acordo com a necessidade do seu

ambiente de trabalho. Estes sistemas variam de baixa a extra alta tensão. As manobras constituem de abertura ou

fechamento de chaves seccionadoras e/ou disjuntores. Embora este seja capacitado e treinado para sua realização,

a atividade manobra tem os seus riscos envolvidos, como por exemplo: na abertura de um disjuntor, se este

equipamento estiver com alguma anomalia grave na câmara de contato e extinção de arco, o disjuntor pode

estourar ou incendiar, ou ocasionar um choque elétrico do operador. Na elaboração de projetos elétricos,

geralmente o engenheiro dimensiona todos os equipamentos do sistema elétrico, e também faz o cálculo do curto

circuito do sistema elétrico. Vamos supor um transformador com potência de 50 KVA, que se encontra no poste

ao lado, que recebe a tensão da concessionária de 13.800 Volts e reduz para 220 V0olts que, por sua vez, faz a

alimentação de energia da nossa. Casa. A saída de 220 V, se operar à plena carga e numa situação de curto

circuito, poderá chegar a uma corrente elétrica de 3.250 A entre fases e 5.600 A fase para a terra. Obviamente que

existirá um elemento de interrupção que atuará nesta ocasião e com o menor tempo possível. Nosso corpo humano

suporta uma corrente elétrica de, no máximo, 0,5 A. Comparando à corrente de curto circuito do secundário da

transformador posposto, um eletricista que esteja trabalhando muito próximo e toque em um dos condutores deste

transformador, poderá sofre um choque elétrico com corrente de 5.600A, ou seja, aproximadamente 10.000 vezes

superior ao limite humano (grifei). A par desta breve exposição, revela-se clarividente a periculosidade da

atividade executada por eletricistas/eletricitário, evidenciada em razão do perigo constante de ocorrência de

choque elétrico de alta tensão, gerador de sequelas das mais variadas naturezas, desde paradas cardíacas,

mutilações e até mesmo morte. A periculosidade do ofício é acentuada em vista da ausência de medidas

preventivas absolutamente eficazes, eis que os programas de segurança, os procedimentos operacionais e os

treinamentos, conquanto em consonância com as normas técnicas e regulamentares, não são aptos a reduzirem o

risco de acidente de trabalho, sempre iminente, conforme o esclarecedor relato do supracitado expert. Sobremais,

a invisibilidade da eletricidade, por si só, agrava sobremaneira o risco acidentário, vez que impossível de ser

detectada sem o auxílio dos instrumentos de trabalho. Portanto, a situação aqui analisada se subsume ao

paradigma constitucional, pelo que é devida a declaração da especialidade das tarefas exercidas pelos

trabalhadores eletricistas/eletricitários, mesmo em relação ao labor desempenhado após 05/03/1997, desde que

demonstrada, através de meios probatórios idôneos (laudos técnicos, perfil profissiográfico previdenciário, etc), a

execução de serviços expostos à tensão superior a 250 volts, de forma constante. CASO SUB-JUDICEO autor

pleiteia o reconhecimento de exercício de atividade especial no período de 30/08/1994 a 26/10/2010 na empresa

BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A, na função eletricista, exposto ao agente nocivo: tensão acima de 250

volts.Conforme registro da Carteira de Trabalho, o autor foi admitido na empresa ELETROPAULO - Eletricidade
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de São Paulo S/A, em 30/08/94, no cargo de Praticante de Eletricista de Rede (fl.44). Consta nas anotações gerais

desta CTPS que a Empresa Bandeirante de Energia S/A assumiu, em 01/01/98 todas as obrigações do contrato de

trabalho até então mantidos pela Eletropaulo (fl.51).Para comprovar o aludido período especial o autor juntou o

formulário PPP de fls.24/30, bem como, o laudo de periculosidade (fls.104/108) referente às diversas funções

submetidas a periculosidade nos períodos especificados.Considerando que as atividades de eletricista, cabista e

montador elétrico estão enquadrado na atividade Eletricidade, do Decreto nº 53.831/64, anexo III, código 1.1.8, e

que a comprovação do exercício de eletricista por categoria profissional é permitida até a vigência da Lei nº 9.032

, de 05 de março de 1995, deve o período supra mencionado ser reconhecido como trabalhado em condições

especiais.Assim, para o período de 30/08/94 a 05/03/97 em que o autor laborou na função de Praticante Eletricista

de Rede, bem como, Eletricista de Rede III e II (fls.104/105), é possível o enquadramento como atividade especial

dada a exposição ao agente nocivo eletricidade.Registro que embora o Decreto n.º 83.080/79 tenha deixado de

prever o agente eletricidade dentre os fatores de risco, é possível o enquadramento da atividade nociva, ante a

exposição do labor a tensão superior a 250 Volts (fl.24), no item 1.1.8, do quadro anexo a que se refere o decreto

53.831/64. Quanto ao período posterior (06/03/97 a 26/10/2010), é de se frisar que sob a vigência do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória

n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço

especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de

formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. Por algum tempo se discutiu a

possibilidade de enquadramento como especial da atividade realizada sob os riscos decorrentes da tensão elétrica

após 05.03.1997, pois o Decreto 2.172/97 que não mais previu as atividades periculosas em seu anexo IV.

Contudo, não obstante a omissão da periculosidade no rol anexo ao Decreto 2.172/97, a jurisprudência se firmou

no sentido do reconhecimento do labor especial decorrente da exposição aos riscos do trabalho realizado com

risco potencial por tensão elétrica superior a 250 volts.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO

DE ATIVIDADE ESPECIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.1. O uso de

equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez

que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo

o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de

EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal

agente não conste do rol de atividades do Decreto 2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na

medida em que referida lista é meramente exemplificativa. Precedente do STJ.4. A parte autora comprovou que

exerceu atividade especial, conforme PPP, com exposição ao agente agressivo eletricidade, com tensão superior a

250 volts (item 1.1.8 do Decreto 53.831/64).5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do

requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então.6. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-se à hipótese de retorno do

aposentado à atividade, o que não condiz com a situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não se

desligou do emprego, para continuar a perceber remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado

seu direito à aposentação pela Administração, ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em

que já fazia jus.7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências,

na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no

que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.8. Agravo

desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0010398-76.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 26/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)PROCESSUAL

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE (TENSÕES ELÉTRICAS SUPERIORES A 250 VOLTS). LABOR APÓS DECRETO Nº

2.172/97. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol

de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº

7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. 2. É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que

trabalham em contato com energia elétrica durante a jornada de trabalho, em condições de risco, permanentemente

ou de forma intermitente. Assim, o segurado que ficou exposto a risco por eletricidade de forma não eventual ou

ocasional, tem direito ao cômputo do tempo de serviço como especial para fins de aposentadoria. 3. Agravo legal

interposto pelo INSS desprovido. (AC 00092342420084036105, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA

URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Neste passo, analisando o formulário Perfil Profissional Profissiográfico de fls.24/30, além dos laudos de

periculosidade de fls.104/108, verifica-se que nas funções de Praticante de Eletricista (30/08/94 a 30/11/95),
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Eletricista de Rede III (01/12/95 a 31/08/98), Eletricista de Rede II (01/09/98 a 30/04/99 e de 01/05/99 a

31/01/02), e Eletricista de Rede PL- (01/02/02 a data do laudo), entre outras atividades, o autor tinha a atribuição

de auxiliar no puxamento de cabos subterrâneos e aéreos, bater piquetes, seguindo orientações de seu superior,

com o objetivo de demarcar os locais onde, posteriormente, serão implantados os postes. Auxiliar os eletricistas de

rede no esticamento de condutores aéreos, fazendo a tensão mecânica dos moitões ou carretilhas, através de

cordas, para fixa-los nos isoladores. Executar serviços de substituição e limpeza de globos de luminárias de I.P.,

bem como, de pintura e numeração de postes, para efeito de conservação e controle dos mesmos (fl.25), além de

executar serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva na rede de distribuição de energia elétrica na baixa e

média tensão, em linhas energizadas e desenergizadas (fl.27), além de planejar e executar serviços relativos às

manutenções preventivas, corretivas em redes de classes de tensão de 15 a 34, 5 Kv, bem como, executar serviços

relativos à construção de redes de média e baixa tensão, visando a continuidade do fornecimento de energia. Em

tais atividades, conformo constou no referido PPP consta que o autor laborou, em todo o período, mediante

exposição ao fator de risco nível de tensão acima de 250 Volts, conforme consta no item 15.3, do aludido perfil

profissional profissiográfico (fl.27): SEÇÃO DE REGISTROS AMBIENTAIS 15.3- Fator de Risco -

Eletricidade- acima de 250 Volts. Muito embora os laudos de periculosidade extemporâneos, juntados a

fls.104/108 não mencionem, nos diversos períodos abrangidos, especificamente, o nível de tensão acima de 250

Volts - ao contrário do que constou no formulário PPP-, em que registrado este dado- referidos laudos trazem a

informação de que o autor executava a inspeção e construção de redes de média e baixa tensão (item 3 dos

formulários de fls.104/108). Observo que o nível de tensão das chamadas média e baixa tensão, conforme parecer

acima mencionado, é o seguinte: - Baixa Tensão: Igual ou inferior a 1.000 Volts; - Média Tensão: Entre 1.000 e

69.000 Volts; - Alta Tensão: Superior a 69.000 Volts; Assim, não há incongruência entre as informações do PPP

(fls.24/30) e os laudos de periculosidade, eis que os formulários informam a exposição a nível de tensão acima de

250 Volts, e os laudos, de que o autor trabalhou em redes de baixa e média tensão, ou seja, com exposição abaixo

de 1000 Volts (e acima de 250 Volts, conforme PPP) a tensão acima de 1000 Volts (até 69.000 Volts). Tal

exposição ocorria, conforme laudos, de forma habitual e permanente.. Assim considerando que o autor laborou na

função de eletricista, em todo o período pleiteado, em nível de tensão acima de 250 Volts, inclusive,

posteriormente a 05/03/1997 até a data do laudo (23/07/10), faz jus ao reconhecimento da especialidade das

atividades exercidas no período de 30/08/1994 a 26/10/2010 (DER), laborado na função de eletricista com

exposição a tensão elétrica superior a 250 volts.DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL:A

aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é

devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde

ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Analisando os tempos labor, foi possível elaborar a planilha

abaixo, já com a conversão do período comum em especial, vejamos:Autos nº: 0004483-

46.2011.403.6183Autor(a): IZAÍAS DE ARAÚJOData Nascimento: 18/03/1959DER: 26/10/2010Calcula até:

26/10/2010Sexo: HOMEMArtur Lundgren 12/10/1976 01/04/1978 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 20 dias 19 NãoBuri

03/08/1978 25/10/1978 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 23 dias 3 NãoBradesco 10/07/1979 11/12/1990 1,00 Sim 11

anos, 5 meses e 2 dias 138 NãoEletropaulo/Bandeirante 30/08/1994 26/10/2010 1,40 Sim 22 anos, 7 meses e 14

dias 195 NãoAté 16/12/98 (EC 20/98) 19 anos, 1 meses e 21 dias 213 meses 39 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99)

20 anos, 5 meses e 20 dias 224 meses 40 anosAté 26/10/2010 35 anos, 8 meses e 29 dias 355 meses 51

anosPedágio 4 anos, 4 meses e 4 dias Nessas condições, a parte autora, em em 26/10/2010 (DER) tinha direito à

aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de

acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a averbar como especial o período de 30/08/1994 a 26/10/2010 e convertendo-o em tempo

comum, mediante a aplicação do fator 1,40, e implantar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

a partir da DER (26/10/2010), condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Deverão ser descontados do valor da

condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente.Os valores em atraso deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a

AADJ.São Paulo, 13 de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza Federal

Tópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): IZAÍAS DE ARAÚJO (NB 154.701.213-4)CPF:

002.478.528-80 Benefício (s) concedido (s): Aposentadoria por tempo de contribuição DER: 26/10/2010Período

reconhecido como especial: de 30/08/94 a 26/10/10 (Eletropaulo/Bandeirante Energia S/A) RMI: a calcular
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0009517-02.2011.403.6183 - ADILSON AUGUSTO BACOCCINI(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face

do INSS, a revisão de benefício previdenciário (NB 085.842.040-6) por meio da elevação dos tetos contributivos

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não

atingidas pela prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.A parte autora esclarece que o benefício, cuja

readequação dos rendimentos pleiteia, teve a DIB fixada em 21/02/1989, e, quando do recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria, determinado pelo art. 144 da Lei nº 8.213-91, o valor foi reduzido em razão do limite

máximo dos benefícios vigente na concessão.Informa que, com a edição das Emendas Constitucionais nº 20 e 41,

que alterou o valor dos tetos, deveria passar a receber um valor maior, entretanto, o réu entendeu que os novos

valores do teto não se aplicavam aos benefícios iniciados antes das datas em que foram alterados. Citado, o réu

apresentou contestação, suscitando a preliminar de decadência e prescrição. Quanto ao mais, pugna pela

improcedência da demanda, uma vez que a correção dos benefícios foi efetuada de acordo com a legislação de

regência.Réplica a fls. 129/131.Remetidos os autos à seção de cálculos e liquidações, sobrevieram as informações

de fls. 60/67 e 78/85.É o relatório. Decido.Preliminares ao mérito: 1)DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o

disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de

concessão de benefícios da Previdência Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o

prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente,

restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº

10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do

teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão

do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração

da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.2) Prescrição:Nos

termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as

parcelas prescritas.Mérito:Tendo em vista que a matéria é eminentemente de direito, não havendo a necessidade

de produção de provas, passo à análise do mérito, uma vez presentes as condições da ação e os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo. Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do

Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral

do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão

reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado,

igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo

patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende

da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,

prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe

é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à

irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988,

que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do

coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se

efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos

do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14, (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$

2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS

efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de
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outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas

recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir

de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso

Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a

04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na

data de concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003

não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo

contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos

benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do

Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e

04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos

no período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos

benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período

denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende

dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX

00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE

NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de

recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto

aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os

reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da

renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do

benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;

sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no

RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e.

STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez

expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange

à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei

11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC

00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto ao caso em julgamento, conforme

parecer da Contadoria Judicial, verificou-se que há vantagem financeira em favor da parte autora, evoluindo o

benefício pela média aritmética, onde se apurou a DIB em 01/09/1989 com RMI no valor de R$ 780,95, mas

limitado ao teto no valor de R$ 514,36 (RMI original) - fls. 82.Dessa forma, deve ser reconhecida a procedência

do pedido inicial, para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de

benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento. Com isso, a

partir das elevações do teto (Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003), deve ser feita a recuperação integral

do valor excedente ao teto inicialmente, observando o coeficiente de cálculo da aposentadoria.Dispositivo:Ante o

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do

benefício titularizado pela parte autora (aposentadoria especial, NB 085.842.040-6), mediante a aplicação dos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas

no quinquênio que antecedeu a propositura da presente, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n.

8.213/1991.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se.
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Registre-se. Intime-se.

 

0010259-27.2011.403.6183 - AZEMI PEREIRA DOS SANTOS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por AZEMI PEREIRA DOS

SANTOS, em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 148.198.532-6, a partir da DER, em 17/04/2008. Para tanto, requer

sejam computados como tempo especial o período de 28/11/1972 a 16/06/1978 laborado na empresa FÁBRICAS

UNIDAS DE TECIDOS, RENDAS E BORDADOS S/A, e o período de 06/05/1986 a 17/05/1996, laborado na

empresa TEXTIL J. SERRANO LTDA, por exposição ao agente nocivo ruído.Justiça Gratuita deferida às fls.

135.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 144/157, pugnando, em síntese, pela

improcedência da ação.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e

os pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do

mérito.A parte autora ingressou com pedido administrativo em 17/04/2008 (NB 148.198.532-6), objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, entretanto, seu pedido foi indeferido, sob a

alegação ausência do tempo de contribuição necessário para o aludido benefício.Assim, o autor requer sejam

computados como tempo especial o período de 28/11/1972 a 16/06/1978 laborado na empresa FÁBRICAS

UNIDAS DE TECIDOS, RENDAS E BORDADOS S/A, e o período de 06/05/1986 a 17/05/1996, laborado na

empresa TEXTIL J. SERRANO LTDA, por exposição ao agente nocivo ruído.A aposentadoria especial foi

prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em

serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,

sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo

Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na

data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso

ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva

comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº

9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na

legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria.

É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período

em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos

ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a comprovação
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da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.RUÍDONo que tange ao nível de ruído,

merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que

elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na

vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e a entrada

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o

Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o

reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80

decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis

de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.EPICom o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso

Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira

afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua

saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a

nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. (Fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional

de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza

o tempo de serviço especial prestado.LAUDO EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo

extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua

aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO. DESNECESSIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da
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atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há

garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização

da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. É admitida

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de

então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial no período de

19.03.85 a 05.10.87, 04.08.88 a 17.02.92, 09.03.94 a 12.01.96 e 12.12.98 a 08.02.10, conforme formulários,

laudos e PPP, exposto a ruído de 90 e 92,7 dB(A), agente nocivo previstos nos itens 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e

item 2.0.1 do Decreto 2.172/97.4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para

fins de comprovação de atividade especial , sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF:SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAA legislação

previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos

exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se

alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na

exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação

ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu-se que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a

exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não

intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,

não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos

durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja

intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado enquanto em serviço.

Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no

texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente

fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por

vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância

agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração

do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a

integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo

técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a

fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado

no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho.

O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de

agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou

interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma

alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a

especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que

trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985,

sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de produção II e reparador

de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o

enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e

permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o

que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como

especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios

questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA
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TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o

reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à

integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o

artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os

requisitos da permanência, da não ocasionalidade e da não intermitência. Passo à análise do caso concreto.

Empresa FABRICAS UNIDAS DE TECIDOS, RENDAS E BORDADOS S/A.De acordo com o formulário e

laudo às fls. 64/79 e o PPP juntado às fls. 106/107, foi informado que o autor, na função de aprendiz de tecelão,

esteve esposto, no período de 28/11/1972 a 16/06/1978, ao agente nocivo ruído entre 95 a 98 dB, de modo

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Para o referido período, acima de 80 db já é considerado

insalubre.Conforme fls. 109, a justificativa do INSS para o não reconhecimento da especialidade do labor foi por

constar no PPP que o EPI era eficaz. Entretanto, conforme fundamentação acima, o uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Desse modo, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade do período requerido.Empresa TEXTIL

J. SERRANO LTDA.Com relação ao período de 06/05/1986 a 17/05/1996, foi juntado o PPP às fls. 58 e 61,

informando que o autor, no setor sintético, na função de mecânico de manutenção, esteve exposto, ao agente

nocivo ruído de 92 dB de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Entretanto, conforme

consta no laudo às fls. 86/93, o nível de ruído no setor sintético é de 77 dB, divergindo da informação constante

no PPP. Assim, não há como se reconhecer a referida atividade como sendo especial.DISPOSITIVOAnte o

exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como condições especiais somente os períodos de 28/11/72

a 16/06/78, laborados pelo autor na empresa FABRICAS UNIDAS DE TECIDOS, RENDAS E BORDADOS

S/A..Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu advogado, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o

INSS é isento do pagamento de custas.Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0012065-97.2011.403.6183 - VALDENOR MOREIRA LOPES(SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença de fls.

526/533 contém omissão.Isto porque sustenta que continua laborando, de modo que pleiteiou na exordial o

cômputo do período trabalhado posteriormente a DER/ajuizamento da demanda, para fins de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.O

artigo 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver

obscuridade, contradição ou omissão do Julgador.In casu, não vislumbro qualquer vício na r. sentença

embargada.Observe-se que o pedido deduzido na demanda ficou assim expresso (fl. 10): Também requer que este

juízo leve em consideração que o Requerente está laborando até a presente data e esse período deve ser

computado para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que esta circunstância

deve ser levada pelo juízo no momento do julgamento da ação, eis que ocorrida no curso do processo e antes da

decisão final, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil.Deve se entender por até a presente data, a

data da propositura da ação em 20/10/2011 - fl. 02). Por fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do direito

que possam influir no julgamento da lide (artigo 462 do Código de Processo Civil), entendem-se aqueles que

possam dirimir a controvérsia posta em Juízo no momento da propositura da ação/fatos supervenientes que

encerrem a lide (contexto litigioso). As partes socorrem-se ao Poder Judiciário para resolver conflitos de interesse.

Para o cômputo de vínculos futuros à propositura da demanda, não se instaurou a lide. O objeto posto em debate

nos autos deve ser limitado àquele controvertido ou cujo cumprimento foi obstaculizado na via administrativa, de

conhecimento das partes no momento da propositura da ação.Não se mostra coerente considerar o período

posterior até a prolação de sentença (período laborado durante o curso do processo), vez que o réu não foi instado

a se manifestar quanto a eventuais impedimentos com relação ao cômputo desses períodos (como tempo comum

ou especial). Outrossim, em havendo o reconhecimento administrativo - vínculos empregatícios/contribuições

previdenciárias registradas no CNIS, isso nada impede que a parte faça o requerimento administrativo após ter

ciência do resultado da r. sentença e obtenha na via extrajudicial o benefício previdenciário a partir de então.Ora,

enfatize-se que a r. sentença julgou improcedentes os pedidos da parte autora de incluir no cômputo do tempo de

serviço o período de labor rural e os períodos que pretendia a parte autora fossem computados como especiais,

laborados na ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (de 18/01/1982 a 22/09/1986); CONFORJA

S/A CONEXÕES DE AÇO (de 20/10/1986 a 30/04/1998); e COOP. CENT. DE PRO. INDL. DE TRAB. EM

MET. UNIFORJA (de 21/03/1998 até a data atual - do ajuizamento da demanda em 20/10/2011).Não houve,

assim, qualquer omissão no julgado. A r. sentença apreciou o pedido voltado ao reconhecimento da atividade

especial exercida até a propositura da ação, embora o resultado tenha sido contrário à pretensão da parte autora -

improcedência do pedido (fl. 533).Ainda, a própria parte autora juntou com a inicial simulação da contagem de

tempo de contribuição, na qual se constata que quando da propositura da ação não tinha tempo suficiente para
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aposentadoria integral, nem proporcional (fls. 17/18.Nada, pois, deve ser alterado na r. sentença embargada.

Percebe-se, na realidade, que a parte autora pretende a reforma da r. sentença proferida, porém, o inconformismo

quanto ao mérito deve ser veiculado por meio dos recursos cabíveis, uma vez que os embargos declaratórios não

se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado (que foi de improcedência).Isto posto, recebo os

presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. P. R. I.

 

0013780-77.2011.403.6183 - ALIPIO MENEGUINE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face

do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas

Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela

prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 04/04/1989 -

benefício nº 085.921.808-2, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos

novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 26).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse processual

quando o benefício não estava limitado ao teto da Previdência antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e

41/2003 e a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 37/47).Réplica (fls.

50/64).Juntada de documentos solicitados pela Contadoria do Juízo (fls. 76/98).Os autos retornaram à Contadoria

do Juízo (fl. 99), que apresentou parecer no sentido de que se procedente o pedido de revisão do benefício da parte

autora com DIB em 04/04/1989, há vantagem financeira a seu favor, com a evolução do seu benefício

previdenciário (fls. 100/106).Dada vista às partes (fl. 109), ciência do réu (fl. 110) e da parte autora (fl.

111).Intimada (fl. 113), a parte autora informou ter interesse no prosseguimento desta ação individual, não

obstante a existência da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, em trâmite perante a 1ª Vara

Previdenciária Federal de São Paulo (fls. 114). É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse

processual:O INSS arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese de o benefício não

estar limitado ao teto antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de

readequação para os novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em

questão se confunde com o mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na

discussão de estar o benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro)

incluído entre aqueles que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não

referente às condições da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, tendo em

vista que a parte autora optou pelo prosseguimento da ação individual, a despeito da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.403.6183 em trâmite, presente se encontra o interesse processual nesta demanda, ainda mais

para se remover a resistência oposta pelo réu em contestação, mediante provimento jurisdicional que se mostra

adequado à espécie. Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o

pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra

Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após

reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica

retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação

retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de

reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime

Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3.
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Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-

00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de

seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato

jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a

partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste

(após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e

8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos

limites máximos do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00)

e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de

05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios

concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram

suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos

financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de

05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção

com base na data de concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de

19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo

teto se aplica aos benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do

julgamento do Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre

05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios

concedidos no período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos

novos tetos aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período

denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende

dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX

00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE

NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de

recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto

aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os

reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da

renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do

benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;

sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no

RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e.

STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez

expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange

à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei

11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC

00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria

Judicial apurou diferenças a serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência

Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de

1992 (fls. 100/106). O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 04/04/1989 - benefício nº

085.921.808-2 (fl. 17), ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda

mensal, observando-se as elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A

Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser
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reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da média dos

salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para

limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo,

com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, NB 085.921.808-2 (fl. 17), mediante a

aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as

diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter alimentar do

benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que revise o benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros

segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao

reexame necessário.Oficie-se a AADJ para que cumpra a presente sentença, no que concerne à antecipação dos

efeitos da tutela, revisando o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.São Paulo, ____ de fevereiro de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal Tópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): ALIPIO MENEGUINECPF: 189.588.188-

91Benefício (s) concedido (s): revisão do benefício previdenciário (Ecs nºs 20/1998 e 41/2003), observada a

prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.Número do Benefício: 085.921.808-2RMI e RMA: a calcular

 

0002849-78.2012.403.6183 - ODAIR MOSCHETO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ODAIR

MOSCHETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do tempo

comum em especial, o reconhecimento de labor especial nos períodos indicados na inicial, e a consequente

transformação da sua aposentadoria em especial. Sucessivamente, a conversão da atividade especial em comum,

mediante a aplicação do fator multiplicador 1,4.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e reservada a

análise do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação de sentença (fl. 107).Citado, o réu apresentou

contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 111/124).Réplica (fls. 126/130).Intimada (fl. 132),

houve juntada do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT (fls. 138/141).Ciência do réu

(fl. 143).É o breve relatório. Decido. Postula a parte autora a conversão do tempo comum em especial (de

01/11/1980 a 28/01/1981 e 23/07/1981 a 22/09/1986), o reconhecimento dos períodos que alega ter laborado sob

condições especiais (de 22/09/1986 a 02/12/1998 e de 03/12/1998 a 09/11/2010 - com exposição ao agente nocivo

- ruído), com a consequente transformação da aposentadoria em especial, ou, sucessivamente, a conversão da

atividade especial em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,4, revisando a aposentadoria por

tempo se serviço - requerimento administrativo NB 143.129.878-3, com DIB em 09/11/2010 (fl. 42).A

aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem

atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na

verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares

condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado

pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social,

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre,

2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma,

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo

de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu

artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com

a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,

sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde
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ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a apresentação de laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é

a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que

respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do

requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi

previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço

especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do

requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial

ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.

É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria

especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo

de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico

pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo

58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de

serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do

segurado em grupos profissionais considerados como especiais. Ocorre que a regulamentação dessa nova regra

legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes

agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial.Até

então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades
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nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a

ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de

ruídos a que estava exposto o trabalhador. Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de

serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a

exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas

da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a

realização do laudo, este não seria uma prova técnica, porque não teria aferido as reais condições de trabalho e

estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que

se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais,

para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos

em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência dessa normatização. No que tange ao nível de

ruído, merece ser ressaltado que, na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de

1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-

se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a

entrada em vigor do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que,

editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o

reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80

decibéis até 5 de março de 1997; níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de

ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO

INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO.

1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é

considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e

18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos

a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade

desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial

do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da

aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3. NONA TURMA. Fonte DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)Quanto à comprovação do trabalho exercido sob condições especiais,

ocorreram nas últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período anterior à Lei nº 9.032/95, de

28/04/1995, bastava comprovar pertencer à categoria profissional nos termos dos decretos regulamentadores.

Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172, a comprovação passou a ser

feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as alterações posteriores trazidas

pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.É de extrema importância

observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para

efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o

tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício

do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é possível, isto é, a legislação

previdenciária não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.Importa

destacar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a natureza especial da atividade,

desde que seja realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção

do agente ruído, que não descaracteriza o tempo especial para aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA

SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso

extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux (Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro

Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. O Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e

Teori Zavascki, assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
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legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.12.2014. Em relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a

respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO . DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho , mas

somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o

período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de

EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei n. 9.732/98.4. A legislação previdenciária não mais exige a

apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade especial , sendo que, embora continue a ser

elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece

em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu

preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos

apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo

desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF:

SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRAÓrgão Julgador: DÉCIMA TURMAA

legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os

requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre)

também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da

habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que

deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser

comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não

ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in

verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a

agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a

agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado,

enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade

na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil,

pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além

do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a

natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,

químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para

demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25,

indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período

de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de

produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91

dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela
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Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o

reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do

labor, nos interstícios questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta

Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº

2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da permanência e da não intermitência,

introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial do tempo de serviço, não podem ser

exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência do referido diploma legal

(29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na exposição aos agentes nocivos

era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS

SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU 27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento

de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física

não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da

permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após uma breve explanação sobre a evolução histórica da

legislação previdenciária e da jurisprudência das Cortes Superiores, passo à análise do caso concreto. In casu,

verifica-se que na esfera administrativa foi reconhecido o labor especial do período de 22/09/1986 a 05/03/1997 e

de 06/03/1997 a 02/12/1998, por enquadramento no código anexo 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do Decreto

2.172/97, respectivamente - exposição ao agente nocivo ruído (fl. 97). Resta, pois, controvertido apenas o período

de 03/12/1998 a 09/11/2010, não enquadrado como especial.Constata-se do PPP e LTCAT apresentados pela parte

autora (fls. 81/87 e 130/141), que durante o período de 03/12/1998 a 20/06/2008 houve efetiva exposição ao

agente nocivo ruído no nível de pressão sonora de 91 dB(A). Já do período de 21/06/2008 em diante o LTCAT faz

a seguinte observação N.A = valores inferiores ao nível de ação (sem exposição ao agente). As medições do laudo

técnico é que embasam a elaboração do PPP. Dessa forma, entende-se que as informações nela descritas

prevalecem.Assim, há de ser considerado o período de 03/12/1998 a 20/06/2008 como exercido em atividade

especial, aplicando-se o fator multiplicador 1,4 para a conversão em período comum.Diante do exposto e de tudo

que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS formulados na inicial, para que o réu considere como especial

o período trabalhado pela parte autora em condições insalubres, no período de 03/12/1998 a 20/06/2008 na

empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, aplicando o

fator multiplicador 1,4, a fim de que sejam somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia, revisando

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - NB 143.129.878-3, com DIB em 09/11/2010 (fl. 42), desde

que mais vantajoso, condenando-se a Autarquia-ré, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então.

Defiro a antecipação de tutela pretendida para que o réu considere o(s) período(s) acima mencionado(s) para a

imediata recontagem das contribuições da parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa

diária, que será oportunamente fixado em caso de descumprimento. Os valores em atraso deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A Autarquia está isenta das custas e emolumentos. Em razão da

sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES

DOS SANTOS JUÍZA FEDERALTópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): ODAIR MOSCHETO

CPF: 058.555.798-59;Benefício (s) concedido (s): Reconhecimento de Tempo Especial;Número do Benefício: NB

143.129.878-3DIB: 09/11/2010;PERÍODOS ESPECIAIS RECONHECIDOS: de 03/12/1998 a 20/06/2008.

 

0003304-43.2012.403.6183 - LOURIVALDO LUIZ DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por LOURIVALDO LUIZ DA

SILVA, em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 157.973.328-7, a partir da DER, em 26/09/2011. Para tanto, requer

sejam computados como tempo especial os períodos de 06.08.1984 a 26.10.1986; 27.10.1986 a 23.01.02; 01.02.02

a 30.09.03 e 01.10.03 a 25.04.11, por exposição a ruído e agentes químicos.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 94/111, pugnando, em síntese, pela improcedência da ação.Réplica às fls.

115/128.Juntada do processo administrativo às fls. 132/164.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.
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MéritoPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos

processuais negativos, passo à análise do mérito.A parte autora ingressou com pedido administrativo em

26/09/2011 (NB 157.973.328-7), objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, entretanto, seu pedido foi indeferido, sob a alegação ausência do tempo de contribuição necessário

para o aludido benefício.Assim, o autor requer sejam computados como tempo especial os períodos de 06/08/1984

a 26/10/1986 laborados na empresa INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA; de 27/10/1986 a 23/01/2002

laborados na empresa DANA SPICER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA; 01/02/2002 A

30/09/2003 laborados na empresa GLOBAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA; e 01/10/2003 a 25/04/2011,

laborados na empresa DANA SPICER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA.A aposentadoria

especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade

profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as

quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo

período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,

sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo

Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na

data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso

ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva

comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº

9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na

legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria.

É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período

em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos

ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     598/646



do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.RUÍDONo que tange ao nível de ruído,

merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que

elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na

vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e a entrada

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o

Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o

reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80

decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis

de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.EPICom o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso

Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira

afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua

saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a

nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. (Fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional

de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza

o tempo de serviço especial prestado.LAUDO EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo

extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua

aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO. DESNECESSIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há

garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização

da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. É admitida

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de

então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial no período de

19.03.85 a 05.10.87, 04.08.88 a 17.02.92, 09.03.94 a 12.01.96 e 12.12.98 a 08.02.10, conforme formulários,

laudos e PPP, exposto a ruído de 90 e 92,7 dB(A), agente nocivo previstos nos itens 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e

item 2.0.1 do Decreto 2.172/97.4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para

fins de comprovação de atividade especial , sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional
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habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF:SP Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAA legislação

previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos

exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se

alteraram. Vejamos: Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na

exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação

ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu-se que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a

exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não

intermitente. Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente,

não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos

durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja

intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado enquanto em serviço.

Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no

texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente

fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por

vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância

agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração

do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a

integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo

técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a

fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado

no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho.

O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de

agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou

interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma

alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à colação os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a

especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que

trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985,

sem data de demissão, exercendo as funções de pintor de produção acabamento, pintor de produção II e reparador

de veículos, estando exposto ao agente agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o

enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e

permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o

que não restou demonstrado no perfil previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como

especial do labor exercido. IX - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios

questionados. (...) (AC 00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o

reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à

integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o

artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os

requisitos da permanência, da não ocasionalidade e da não intermitência. Passo à análise do caso concreto.

Empresa INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDADe acordo com o formulário DSS-8030 juntado às fls. 70,

foi informado que o autor, na função de prensista, esteve esposto, no período de 06/08/1984 a 26/10/1986, ao

agente nocivo ruído de 88 dB de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme laudo às

fls. 71/72.Desse modo, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade do período requerido.Empresa DANA

SPICER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDACumpre ressaltar que, no período de 27/10/1986
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a 05/03/1997, foi reconhecida a especialidade do labor, conforme fls. 158.Com relação ao período de 06/03/1997

a 23/01/2002, foi juntado o PPP às fls. 73/74, informando que o autor, na função de auxiliar de pintura e operador

de máquinas, esteve exposto, ao agente nocivo ruído de 85,4 dB e aos agentes químicos

Benzeno/Tolueno/Xileno.Com relação ao período de 01/10/2003 a 25/04/2011, foi juntado o PPP às fls. 75/76,

informando que o autor, na função de pintor de produção, esteve exposto ao agente nocivo ruído de 85,0 dB e aos

agentes químicos Benzeno/Tolueno/Xileno/Acetato Butila/Solv.Borracha (Nafta).O artigo 57, 3º, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, exigiu, para o cômputo do tempo especial, a comprovação da

exposição aos agentes nocivos de forma habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente (após 29/04/1995),

informações estas que não estão presentes nos formularios juntados aos autos. Ademais, verifica-se a informação

de uso de EPI, sendo este eficaz, ou seja, capaz de neutralizar o agente nocivo.Desse modo, não é possível

reconhecer a especialidade do labor nos períodos requeridos.Empresa GLOBAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LTDACom relação ao período de 01/02/2002 a 30/09/2003 laborado na empresa em questão, não houve

comprovação de que o labor se deu sob exposição de ruído e diversos agentes químicos, já que não houve a

juntada de formulários, laudos ou PPPs.Desse modo, também não é possível reconhecer a especialidade do labor

no período requerido.DISPOSITIVOAnte o exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como

condições especiais os períodos de 06/08/1984 a 26/10/1986, laborados pelo autor na empresa INYLBRA

TAPETES E VELUDOS LTDA.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários

de seu advogado, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS é isento do pagamento de custas.Sentença submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Oficie-se.

 

0004087-35.2012.403.6183 - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por JOSE

PEDRO DA SILVA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

conversão do tempo comum em especial, o reconhecimento de labor especial nos períodos indicados na inicial, e a

consequente transformação da sua aposentadoria em especial. Sucessivamente, a conversão da atividade especial

em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,4, com o recálculo da RMI.Foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 153).Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos

pedidos (fls. 158/166).Réplica (fls. 171/179).Intimada (fl. 180), a parte autora apresentou manifestação e

declaração fornecida pela empregadora esclarecendo que a subscritora do PPP tem poderes para tanto (fls.

181/182 e 184/187).Foram indeferidas as novas provas requeridas pela parte autora (fl. 188).Ciência do réu (fl.

192).É o breve relatório. Decido. Postula a parte autora a conversão do tempo comum em especial (de 06/02/1979

a 10/11/1988 e 01/02/1989 a 10/04/1989), o reconhecimento dos períodos que alega ter laborado sob condições

especiais (de 17/05/1989 a 05/03/1997 e 01/11/2000 a 23/05/2011 - com exposição ao agente nocivo - ruído), com

a consequente transformação da aposentadoria em especial, ou, sucessivamente, a conversão da atividade especial

em comum, mediante a aplicação do fator multiplicador 1,4, revisando a aposentadoria por tempo se

serviço/contribuição - NB 157.056.481-4, com DIB em 23/05/2011 (fls. 150/151).A aposentadoria especial foi

prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em

serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64,
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sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessária a apresentação de laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é

a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que

respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do

requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi

previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço

especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do

requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial

ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.

É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995 o segurado que almeja a concessão da aposentadoria

especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo

de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico

pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997 são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo

58 da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei n. 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação

da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade

do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então

vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de

serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço

especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo

técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de

serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do

segurado em grupos profissionais considerados como especiais. Ocorre que a regulamentação dessa nova regra
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legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (D.O. de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes

agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial.Até

então (05.03.1997), estavam em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades

nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a

ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de

ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de

serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a

exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas

da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a

realização do laudo, este não seria uma prova técnica, porque não teria aferido as reais condições de trabalho e

estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que

se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais,

para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos

em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência dessa normatização. No que tange ao nível de

ruído, merece ser ressaltado que, na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de

1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-

se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, e a

entrada em vigor do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que,

editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o

reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80

decibéis até 5 de março de 1997; níveis de ruído superiores a 90 decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de

ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse sentido, transcrevo o seguinte

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO

INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO.

1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é

considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e

18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos

a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade

desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial

do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da

aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3. NONA TURMA. Fonte DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em

recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no

sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data

anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman

Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.

LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o

entendimento de que a lei que rege o tempo deserviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa

mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do

CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve

ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85

dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.Quanto à comprovação do trabalho

exercido sob condições especiais, ocorreram nas últimas décadas relevantes alterações legislativas. No período

anterior à Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, bastava comprovar pertencer à categoria profissional nos termos dos

decretos regulamentadores. Desde aquele diploma até 05/03/1997, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172,

a comprovação passou a ser feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030. A partir desse Decreto, com as
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alterações posteriores trazidas pela Lei nº 9.528/97, a comprovação passou a ser, principalmente, por meio do

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT e do Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho

exercido em atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela

de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº

8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido,

aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG,

Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário,

todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não

admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a

esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995.

Observância do princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade

comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto que inexistir direito adquirido a

regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012

- Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-

79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em

16/12/2014. Não merece prosperar, portanto, o pleito de conversão do tempo comum em especial, vez que a parte

autora pleiteia seja somado o tempo de serviço que pretende seja reconhecido como em atividade especial

posteriormente a 29/04/1995.Importa destacar que o uso de equipamento de proteção individual - EPI

descaracteriza a natureza especial da atividade, desde que seja realmente capaz de neutralizar a nocividade do

agente danoso à saúde do trabalhador, com exceção do agente ruído, que não descaracteriza o tempo especial para

aposentadoria.Nesse sentido decidiu o E. STF:NA SESSÃO DO PLENÁRIO DE 4.12.2014 - Decisão: O

Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso extraordinário. Reajustou o voto o Ministro Luiz Fux

(Relator). O Tribunal, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, que só votou quanto ao desprovimento do

recurso, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do

trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for

realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. O

Tribunal, também por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki, assentou ainda a tese de

que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. Ausente, justificadamente, o

Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.12.2014 - ARE

664335 - Recurso Extraordinário com Agravo (publicação da decisão com inteiro teor em 12/02/2015 - DJE). Em

relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região

tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO . DESNECESSIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem

o segurado em seu ambiente de trabalho , mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há

garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização

da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei n. 9.732/98.4. A

legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade

especial , sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou

engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF: SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRAÓrgão Julgador: DÉCIMA TURMAA legislação previdenciária referente à atividade

especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da

atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de

29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos.

Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº

8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à

saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do
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3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,

uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo

fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se

confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A

depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo

em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir

habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a

atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá

realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não

outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência

médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos

afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos

jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa,

comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio

Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas

à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a

agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem

intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade

com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A

respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil

Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções

de pintor de produção acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente

agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se

faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo

57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil

previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor

não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC

00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO

EXIGIDA SOMENTE PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO. (...) 3. Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-

7/RJ; Pedilef nº 2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC),

os requisitos da permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do

início da vigência do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a

habitualidade na exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995.

(...)(PEDILEF 200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU

27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a

agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).

Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já

exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. Após uma

breve explanação sobre a evolução histórica da legislação previdenciária e da jurisprudência das Cortes

Superiores, passo à análise do caso concreto. In casu, verifica-se que na esfera administrativa - NB 157.056.481-4,

com DER em 23/05/2011, foi reconhecido o labor especial do período de 17/05/1989 a 05/03/1997, por

enquadramento no código anexo 1.1.6 do Decreto 53.831/64. Resta, pois, controvertido apenas o período de

01/11/2000 a 23/05/2011 (objeto da lide) não enquadrado como especial - código 2.0.1 do Decreto 2.172/97, pelo

motivo 02 o laudo técnico contém elementos de que o segurado esteve exposto a agentes nocivos, mas não de

forma permanente, não ocasional e nem intermitente (fls. 141/142).Constata-se do PPP emitido em 23/05/2011

(fls. 60/64), que durante o período de 01/11/2000 a 23/05/2011, a parte autora tinha por função a de soldador de
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produção (trabalhava em cabines apropriadas, utilizando máquinas de solda - CO2/MIG MAG, para soldar partes

e componentes da carroceria e suspensão), com exposição ao agente nocivo ruído no nível de pressão sonora de

86 dB(A) de 01/11/2000 até 30/11/2005 e, após esta data, de 01/12/2005 até 23/05/2011, a ruído de 89,6 dB(A). O

referido PPP descreve no campo de observações que Os valores de exposição demonstrados, são resultados de

dosimetrias, representando uma exposição de modo habitual, permanente, não ocasional nem intermitente.Assim,

há de ser considerado apenas o período em que a parte autora ficou efetivamente exposto ao agente ruído acima do

nível de tolerância. Ressalte-se que entre 06/03/1997 e 18/11/2003 era considerado insalubre a atividade exposta a

ruído acima de 90 decibéis e a partir de 19/11/2003 a níveis de ruído superiores a 85 decibéis.Nesse passo, é

possível reconhecer como laborado sob condições especiais somente o período de 19/11/2003 a 23/05/2011, vez

que nesse período a parte autora ficou exposta a ruído acima do nível de tolerância (85 dB), isto é, de 89,6 dB(A),

de modo habitual, permanente, não ocasional nem intermitente. Aplica-se, portanto, para tal o fator multiplicador

1,4 para a conversão em período comum.Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS

formulados na inicial, para que o réu considere como especial o período trabalhado pela parte autora sob

condições insalubres, no período de 19/11/2003 a 23/05/2011 na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, aplicando o fator multiplicador 1,4, a fim de que sejam

somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia, para revisar a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição - NB 42/157.056.481-4, com DIB em 23/05/2011 (fl. 150), desde que mais vantajoso,

condenando-se a Autarquia-ré, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas desde então. Defiro a antecipação de

tutela pretendida para que o réu considere o(s) período(s) acima mencionado(s) para a imediata recontagem das

contribuições da parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de pagamento de multa diária, que será

oportunamente fixado em caso de descumprimento. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a

incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A Autarquia está isenta das custas e emolumentos. Em razão da

sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES

DOS SANTOS JUÍZA FEDERALTópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): JOSE PEDRO DA

SILVA FILHO CPF: 038.952.048-97;Benefício (s) concedido (s): Reconhecimento de Tempo Especial;Número

do Benefício: 42/157.056.481-4DIB: 23/05/2011;PERÍODOS ESPECIAIS RECONHECIDOS: de 19/11/2003 a

23/05/2011.

 

0008480-03.2012.403.6183 - JOAO BATISTA MOTTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela,

proposta por JOÃO BATISTA MOTTA em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/158.305.350-3, a partir da DER, em

31/10//2011. Para tanto, requer seja computado como tempo especial o período laborado na empresa MÁLAGA

PRODUTOS METALIZADOS LTDA (01/11/01 a 01/03/07), e como tempo comum urbano, o período laborado

na empresa REWAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (21/11/73 a 10/05/76), não computado pelo INSS, e

na empresa MERCANTIL SUPERCOUROS LTDA (15/05/90 a 29/11/91), em que efetuado cômputo errôneo de

período. Com a inicial de fls.02/12 vieram os documentos de fls.03/120.Foram concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita, sendo postergada a análise do pedido de tutela antecipada (fl.148).Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 150/176, pugnando, em síntese, pela improcedência da ação.Réplica às fls.

180/182.A parte autora e o réu informaram não ter provas a produzir (fls.178/181).Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como

ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.A parte autora ingressou com pedido

administrativo objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 31/10/2011

(NB 42/158.305.350-3), entretanto, seu pedido foi indeferido, sob a alegação de ausência de tempo de

contribuição necessária, sendo que o tempo de serviço apurado até a data da DER foi de 31 anos, 04 meses e 22

dias (fl.74).Assim, o autor requer seja computado como tempo especial o seguinte período: MÁLAGA

PRODUTOS METALIZADOS LTDA (01/11/01 a 01/03/07). E como tempo comum urbano, o período laborado

na empresa REWAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (21/11/73 a 10/05/76), não computado pelo INSS, e

na empresa MERCANTIL SUPERCOUROS LTDA (15/05/90 a 29/09/91), em que efetuado cômputo errado de

período. Analiso os pedidos sucessivamente.- APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial foi

prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em

serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da
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Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p.

205)Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91,

vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho

exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98,

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28,

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício,

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos

que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º,

inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de

caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-

se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.831/64,

sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração

real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº

9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico,

para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das

atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto nº 53.831/64, com embasamento em laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é

a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que

respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do

requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi

previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço

especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento do

requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial

ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou.

É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A

lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em

mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios

previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu

preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e

acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do

enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida

Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho

comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de

conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse

direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o

direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua

aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia

previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em

nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido.

Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de

conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não

poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou

qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n.

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos
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seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à

conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de

28.05.1998.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo

nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à

aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se

o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

à concessão de aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria (Fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional

de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza

o tempo de serviço especial prestado. HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E

NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os

anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais

(penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a

necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de

29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada

especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,

permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº

9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar

exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a

sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do

segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A

dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.

Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos

agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa

varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,

químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação o seguinte julgado:EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE

PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3.

Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº

2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da

permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial

do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência

do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na

exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF

200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)
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JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU

27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a

agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).

Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já

exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO SUB-

JUDICEVínculo MÁLAGA PRODUTOS METALIZADOS LTDA.Verifica-se do registro da Carteira de

Trabalho e Previdência Social a fl.36, que o autor exerceu a atividade de Mecânico de Manutenção no período de

01/11/2001 a 01/03/2007.O perfil profissiográfico profissional (PPP) juntado a fls.28/30 apresenta, na Seção de

Registros Ambientais os seguintes dados:II- SEÇÃO DE REGISTROS AMBIENTAIS15- EXPOSIÇÃO a

FATORES DE RISCOS15.1 Período01/11/01 a 01/03/0701/11/01 a 01/03/07 15.2 Tipo FísicoQuímico 15.3-

Fator de Risco Ruído Contato com óleo,graxa e solvente 15.4-Inten. s/Conc.De 79,9 a 83,4 dbN/A 15.5.-técnica

UtilizadaLaudo TécnicoAtividade Profissional 15.6 EPC- EficazNN 15.7- EPI-EficazS STendo em vista que na

inicial a parte autora informou que a especialidade do labor especial se refere a agentes químicos (fls.03/07), os

quais vêm especificados no PPP em questão como o contato com óleo, graxa e solvente, deixo de apreciar o

agente nocivo ruído, igualmente informado (com exposição de 79,9 a 83,4 db), eis que a lide deve ser decidida

nos limites em que foi proposta, sendo defeso ao juiz conhecer de questão não suscitada, a cujo respeito a lei exige

a iniciativa da parte (art.128), sendo certo, ainda, que ao juiz é defeso proferir sentença de natureza diversa da

pedida (art.460 do CPC).No tocante à exposição aos agentes nocivos em questão (contato com óleo, graxa e

solvente), observo que embora a atividade de mecânico nunca tenha estado entre aquelas arroladas como especial

para fins de aposentadoria especial por categoria profissional, pelo que deve ser avaliada a presença dos agentes

agressivos previstos na legislação previdenciária para fins de conversão, certo é que a manipulação constante de

óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de automóveis aos hidrocarbonetos, agentes

químicos que autorizam, em tese, o enquadramento, no Decreto nº 53.831 /64 (itens 1.2.11), Decreto nº 83.080 /79

(item 1.2.10), e Decreto nº 3.048 /99 (item XIII). Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES OU PERIGOSOS. RUÍDO. ELETRICIDADE. AGENTES

QUÍMICOS (HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS OU AROMÁTICOS). APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE

AO TEMPO EM QUE O SERVIÇO É PRESTADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 1.

Não que se há falar da inadequação da via do mandamus quando o impetrante, insurgindo-se contra o ato da

autoridade impetrada que lhe negou ou não analisou o pedido de reconhecimento de tempo especial, traz aos autos

provas que comprovem a liquidez do seu direito. Precedentes. 2. O tempo de serviço especial é aquele decorrente

de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos normais para

o segurado e, cumpridos os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades consideradas

prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 e 2.172/97. 3. A despeito da utilização dos equipamentos de proteção individual ou coletiva, vislumbra-

se que tal fato não descaracteriza a condição especial do trabalho exercido pelo empregado, pois destinado à

proteção da vida e da saúde do trabalhador. 4. Deve-se contar o tempo submetido à eletricidade acima de 250

Volts como tempo especial para aposentadoria especial de 25 anos, com ou sem conversão de tempo especial em

comum, até 05.07.2005 (data da promulgação da Emenda 47/05). Precedentes. 5. Os interstícios de 01/04/1981

13/12/1998 (fl. 39) foram reconhecidos administrativamente pelo INSS como especiais. 6. O período de

01/05/1999 a 19/06/2006 deve ser reconhecido como atividade especial, vez que o demandante exerceu suas

atividades laborativas exposto a intensidade de ruído prejudicial à saúde (superior a 90 dB a partir de 5 de março

de 1997 e superior a 85 dB a partir de 18 de novembro de 2003), conforme formulário DIRBEN 8030, laudo

técnico e PPP (fls. 29/37). As referidas atividades descritas têm enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (itens

1.1.6 - ruído), 2.172/97 (itens 2.0.1 - ruído) e 3.048/99 (item 2.0.1 - ruído). No período de 14/12/1998 a

04/07/2005 (fls. 20/29 - PPP) o labor deu-se em atividades nas quais o impetrante executava tarefas com

exposição a tensões superiores a 250 VOLTS. 7. Importante salientar que, no período de 14/12/1998 a

19/06/2006, o impetrante esteve exposto, concomitantemente, aos agentes químicos nocivos à saúde, a saber:

HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS OU AROMÁTICOS (óleo, graxa e solventes), conforme PPP de fls.

30/34. As atividades descritas têm enquadramento no Decreto nº 53.831/64 (itens 1.2.11), Decreto nº 83.080/79

(item 1.2.10), e Decreto nº 3.048/99 (item XIII). 7. DIB: benefício devido desde o requerimento administrativo.

Tratando-se de mandado de segurança, os efeitos financeiros retroagem à impetração. Implantação imediata do

benefício, no prazo máximo de 30 dias. 8. Correção monetária e os juros moratórios: conforme Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 9. Apelação improvida. Remessa oficial provida

parcialmente, nos termos dos itens 7 e 8.(TRF-1 - AMS: 91148920064013814 , Relator: JUIZ FEDERAL

CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), Data de Julgamento: 15/10/2014, SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: 31/10/2014).E:PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVICO

ESPECIAL. MECANICO.1. A atividade desenvolvida pelo Autor em oficina mecanica, pela associacao de

agentes tipicos da profissao (oleos, graxas, oleo queimado, oleo diesel, benzeno, gasolina e querosene - 1.2.11),

deve ser enquadrada como especial.2. Hipotese em que presentes mais de 25 anos de atividade especial, ensejando
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a conversao da aposentadoria proporcional em aposentadoria especial.3. Atualizacao dos atrasados pelos indices

proprios da Lei no. 8.213/91 e alteracoes.4. Apelacao e Remessa Oficial improvidas.(TRF da 4a Regiao - AC no

1999.04.01.093120-6/SC - Relatora Juiza Eliana Paggiarin Marinho - DJ no 244, de 20/12/2000 - p. 306).O

PPPContudo, embora seja possível o enquadramento da atividade de mecânico exercida dada a exposição aos

agentes químicos nocivos, há necessidade de que no aludido formulário PPP, bem como, no eventual laudo

embasador do PPP, conste a descrição da exposição do segurado, em caráter habitual e permanente, não ocasional,

nem intermitente, aos agentes agressivos graxa, óleo, solvente e eventuais outros hidrocarbonetos derivados de

petróleo, informação que não consta no referido PPP (fls.28/30), observado que não foi juntado aos autos o

respectivo laudo (LTCAT).Ainda que superada fosse a omissão de tais informações, certo é, ainda, que ante a

informação, do item 15.7 do aludido PPP, de que o EPI fornecido é eficaz (fl.28), eis que fornecidos ao autor

botina de segurança com biqueira, óculos de segurança, protetor auricular, luva de vaqueta, luva pigmentada anti-

derrapante, creme protetor par as mãos (item 14.2, PPP de fl.28), não há como, a partir do decidido pelo E.

Supremo Tribunal Federal, no RE 664.335/SC, reconhecer o direito à aposentadoria especial ante a neutralização

do agente nocivo mediante EPI eficaz. Relembro que a 1ª tese firmada no julgamento do Recurso extraordinário

em questão assentou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. Passo à análise do período

comum urbano.2- TEMPO COMUM URBANO Vínculo REWAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDANo

tocante à empresa supra, conforme se verifica da Carteira de Trabalho a fl.36, o autor laborou na função de

torneiro mecânico, no período de 21/11/73 a 10/03/76.Anoto que referido período não foi reconhecido

administrativamente em virtude de a CTPS apresentada ser extemporânea (fl.76), uma vez que emitida em

01/06/98 (fl.35). Em que pese a data de emissão da CTPS ser posterior ao início do vínculo empregatício em

questão, nada impede a admissão de mencionado vínculo laboral como verdadeiro, uma vez que o INSS não

trouxe qualquer prova ou elemento capaz de ilidir a presunção de veracidade do documento em questão.Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. CTPS. ANOTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. 1 - A anotação de contrato de trabalho, em CTPS,

realizada extemporaneamente não retira a presunção de veracidade acerca da efetiva prestação laboral.

Precedentes. 2 - Agravo legal da autora provido. (TRF-3 - AC: 3156 SP 0003156-45.2008.4.03.6127, Relator:

JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Data de Julgamento: 04/11/2013, NONA TURMA).Assim é

que, no âmbito da Justiça do Trabalho, estando a atividade laborativa devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum e prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor, nos termos da Súmula nº 12/TST.Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. AUSÊNCIA.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. CTPS. ANOTAÇÕES. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. PROVA EM

CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. AÇÃO SUBJACENTE

PROCEDENTE. 1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC,

conforme contempla o seu 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado

inexistente aquele que efetivamente tenha ocorrido. 2 - Ocorrência de erro de fato por ausência de pronunciamento

acerca das observações na CTPS e na Ficha de Registro de Empregados, apresentadas às fls. 52 e 54, as quais

propõem reflexões a respeito do março inicial do vínculo existente entre o demandante e o empregador Jesus

Traba Samorano, ou seja, se é possível fazê-lo retroagir a 01/09/1974, tendo em vista que inicialmente anotada a

data de 01/09/1976. 3 - Não prosperam as alegações no sentido de que incumbia ao requerente a prova, em caráter

absoluto, da existência do vínculo por inteiro (de 1º/09/1974 a 31/12/1978) alegado desde a inicial da ação

subjacente, porque o fez, na forma e nos limites impostos pela lei, com a apresentação da sua CTPS. O simples

fato da retificação, apresentada dentro do mesmo documento, ser extemporânea, por si só, não tem o condão de

refutá-la ou trazer qualquer gravame ao trabalhador. 4 - A atividade laborativa devidamente registrada em carteira

de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum e prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor, nos termos da Súmula nº 12/TST. 5- Somado o

interregno acima citado com os demais vínculos constantes da CTPS de fl. 28, inclusive com o aproveitamento da

atividade comum convertida em especial, alcança o demandante 30 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de serviço,

na data do requerimento administrativo (17/04/1998), suficiente à concessão do benefício na modalidade

proporcional. 6 - Amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido

rescisório julgado procedente. Pedido da ação subjacente parcialmente procedente. (TRF-3 - AR: 9350 SP

0009350-07.2011.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, Data de

Julgamento: 22/11/2012, TERCEIRA SEÇÃO) Assim, ante a presunção de veracidade do registro constante da

Carteira de Trabalho, não elidida pela Autarquia Previdenciária, deve ser reconhecido o referido vínculo laboral

como tempo de labor comum urbano.Vínculo MERCANTIL SUPERCOUROS LTDAInformou a parte autora que

houve erro da Autarquia ao computar o período comum laborado na empresa, computando o período de 15/05/90
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a 29/09/91, quando o correto seria 15/05/90 a 29/11/91.Em que pese a parte autora tenha informado a existência

de simples divergência quanto à anotação do período, fato é que ao consultar-se o resumo do cálculo de tempo de

contribuição do autor, constata-se que não houve, efetivamente, qualquer anotação do cômputo deste período

laboral. A tal conclusão se chega, igualmente, ao se consultar o extrato CNIS (anexo), em que não consta o

registro do aludido vínculo laboral em questão.Embora a parte autora tenha requerido a correção da anotação do

período do término do vínculo laboral, e não o reconhecimento do vínculo em si, efetua-se a análise do

reconhecimento do vínculo em questão, em homenagem ao princípio da proteção social, vigente no Direito

Previdenciário, bem como, ao da instrumentalidade das formas, eis que se o autor requereu a anotação de eventual

correção do registro laboral no período, resta implícito, sendo como corolário lógico deste pedido, o

reconhecimento do vínculo laboral em questão, com anotação como tempo comum.Assim se procede.Ao analisar-

se o registro laboral constante da CTPS de fl.41, em que anotado o vínculo laboral em discussão, há, de fato,

dificuldade em compreender-se a anotação do término do vínculo do autor, se se trata da anotação de 29 de

setembro de 91 ou 29 de novembro de 1991, eis que o registro foi efetuado à mão, com letra parcialmente

ilegível.Embora a cópia do registro deste vínculo laboral se apresente ilegível no campo empregador, no campo da

assinatura do empregador e naquele constante da saída (fl.41), é possível visualizar o carimbo da empresa com o

dizer Mercantil Supercouro Ltda no campo da saída, na qual o autor laborou como torneiro mecânico, sob o

registro nº 10.881, com remuneração de CR$ 1.20,00 p/hora (cento e vinte cruzeiros por hora).A corroborar tais

dados, registro que na mesma CTPS, consta no registro de inscrições (fl.55) anotações legíveis da empresa,

mencionando as alterações/majorações salariais do autor, no período entre 20/08/90 a 01/11/91, inferindo-se,

diante do formal registro das alterações salariais e diante da minudência das anotações em questão, que o registro

laboral em questão é fidedigno, apto ao fim a que se destina, e, portanto, o autor laborou efetivamente na empresa

em questão. Aqui igualmente, cabe a ressalva antes efetuada, e aqui acolhida, de que, no âmbito da Justiça do

Trabalho, estando a atividade laborativa devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e

veracidade juris tantum e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor, nos termos da Súmula nº 12/TST.Por oportuno, assinalo que, em que pese a lei confira presunção de

veracidade dos dados registrados no CNIS, a inexistência de um vínculo empregatício no CNIS, não configura,

por si só, a inexistência, no plano real , de tal vínculo. A prova obtida pelos registros no CNIS não tem maior

força probatória que as demais, tal como o registro na CTPS, de tal modo que, face a um vínculo declarado na

CTPS, mas não confirmado nos registros do CNIS, impunha-se ao INSS, na fase administrativa, a apuração do

vínculo, por meio de outros meios probatórios, como diligências na empresa em que se declarou ter havido o

vínculos. Ressalte-se que o processo concessório de benefício previdenciário, como ato administrativo que é, goza

de presunção de legalidade, sendo ônus da autarquia previdenciária desconstituí-lo, ônus do qual não se

desincumbiu, no presente caso, ao realizar, apenas, consulta aos registros do CNIS. Neste sentido:MANDADO

DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - DEVIDO PROCESSO LEGAL -

INEXISTENCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO REGISTRADO NO CNIS - AUSÊNCIA DE MAIORES

DILAÇÕES PROBATÓRIAS A FIM DE SE COMPROVAREM TAIS VÍNCULOS - PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE DO ATO CONCESSÓRIO - PAGAMENTO DE ATRASADOS DURANTE O PERÍODO EM

QUE O MANDAMUS ESTEVE SOB APRECIAÇÃO JUDICIAL - DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO

POR PRECATÓRIO. 1) É poder-dever da Administração rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade,

na esteira da Súmula 473 do STF, embora, em se tratando de ato de concessão de benefício previdenciário, a

suspensão ou o cancelamento do mesmo dependam de prévio processo administrativo, assegurados o devido

processo legal e a ampla defesa. 2) A suspensão do benefício previdenciário se deu com o devido processo legal,

oportunidade na qual se constatou a insubsistência de vínculos empregatícios utilizados pelo segurado para a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3) Entretanto, tais insubsistências foram apuradas apenas em

sede de consultas on line junto aos registros do CNIS. 4) Em que pese a lei conferir presunção de veracidade dos

dados registrados no CNIS, a inexistência de um vínculo empregatício, declarado pelo impetrante, no CNIS, não

configura, por si só, a inexistência, no plano real, de tal vínculo. 5) A prova obtida pelos registros no CNIS não

tem maior força probatória que as demais, tal como o registro na CTPS, de tal modo que, face a um vínculo

declarado na CTPS, mas não confirmado nos registros do CNIS, impõe-se a apuração, por parte do INSS, através

de outros meios probatórios, como diligências nas empresas em que se declarou ter havido os vínculos. 6) O

processo concessório de benefício previdenciário, como ato administrativo que é, goza de presunção de

legalidade, sendo ônus da autarquia previdenciária desconstituí-la, do qual não se desincumbiu, no presente caso,

ao realizar, apenas, consultas aos registros do CNIS. 7) O pagamento dos atrasados compreendidos desde a data

da impetração do mandado de segurança, até a prolação da sentença, não se dá por precatório, mas por mera

apresentação de demonstrativo do quantum devido, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC. 8) Apelação e

remessa necessária conhecidas, mas às quais se nega provimento. (TRF-2 - AMS: 200351015350288 RJ

2003.51.01.535028-8, Relator: Desembargador Federal MARCO FALCÃO CRITSINELIS, Data de Julgamento:

18/10/2007, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::07/11/2007 -

Página::202)Assim, reconheço como tempo comum de labor urbano o período de 15 de maio de 1990 a 29 de
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novembro de 1991.DO DIREITO À APOSENTADORIA:O autor requer, uma vez reconhecida a especialidade

dos períodos laborados, bem como, os períodos de labor de tempo comum urbano, a obtenção de aposentadoria

por tempo de contribuição.Analisando os tempos de labor, foi possível elaborar a planilha abaixo. Vejamos: Autos

nº: 0008480-03.2012.403.6183Autor(a): JOÃO BATISTA MOTTAData Nascimento: 20/09/1954DER:

31/10/2011Calcula até: 19/09/2012Sexo: HOMEMAnotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?

Tempo Carência Concomitante ?REWAL IND.METALÚRGICA 21/11/1973 10/03/1976 1,00 Sim 2 anos, 3

meses e 20 dias 29 NãoIND.E COM.SUPERCAR LTDA 01/11/1976 18/08/1978 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 18

dias 22 NãoINCOFLON IND.E COM.LTDA 01/11/1978 25/07/1980 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 25 dias 21

NãoSPAMA S/A 11/08/1980 03/08/1986 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e 23 dias 73 NãoMANUTEC

EQUIP.IND.LTDA ME 01/09/1986 17/12/1986 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 17 dias 4 NãoMISURA

IND.METAL.LTDA 15/01/1987 22/01/1988 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 8 dias 13 NãoIND.INAJA LTDA ME

01/03/1988 22/06/1989 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 22 dias 16 NãoNOVELSPUMA S/A 12/10/1989 05/04/1990

1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 24 dias 7 NãoMERCANTIL SUPERCOUROS LTDA 15/05/1990 29/11/1991 1,00 Sim

1 ano, 6 meses e 15 dias 19 NãoMAZDA EMBALAGENS LTDA 02/06/1993 11/07/1995 1,00 Sim 2 anos, 1 mês

e 10 dias 26 NãoPOLYZANKS IND.E COM.PLÁSTICOS LTDA 12/07/1995 16/05/2001 1,00 Sim 5 anos, 10

meses e 5 dias 70 NãoMALAGA PRODUTOS METALIZADOS LTDA 01/11/2001 01/03/2007 1,00 Sim 5 anos,

4 meses e 1 dia 65 NãoSELECENTER LTDA 04/01/2008 02/04/2008 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4

NãoAZIMAQ IND.E COM. 17/11/2008 31/10/2011 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 15 dias 36 NãoMarco temporal

Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 0 meses e 7 dias 271 meses 44 anosAté 28/11/99

(L. 9.876/99) 22 anos, 11 meses e 19 dias 282 meses 45 anosAté 19/09/2012 32 anos, 11 meses e 22 dias 405

meses 58 anosPedágio 3 anos, 2 meses e 9 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito

à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não

preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria

por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o

tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 2 meses e 9 dias). Por fim, em

19/09/2012, data do ajuizamento desta ação, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda

que proporcional, porque não preenchia o pedágio (3 anos, 2 meses e 9 dias).DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a averbar como tempo comum

urbano os seguintes períodos de labor: - de 21/11/73 a 10/03/76, empresa REWAL IND. METALÚRGICA LTDA

- de 15/05/90 a 29/11/91, empresa MERCANTIL SUPERCOUROS LTDA Deixo de condenar o INSS a conceder

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/158.305.350-3), a partir do requerimento

administrativo (31/10/2011), ou mesmo, do ajuizamento da ação, diante do não preenchimento dos requisitos

legais, bem como de pagar das parcelas vencidas, sem prejuízo de novo requerimento administrativo, inclusive

para considerar os vínculos posteriores.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de

ofício à AADJ para que efetue a averbação dos períodos reconhecidos como tempo comum, em favor do autor, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) diasCustas ex lege. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com

os honorários de seu próprio patrono (artigo 21 do Código de Processo Civil).Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se à

AADJ.São Paulo, _____ de abril de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOSJuíza Federal

Tópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): JOÃO BATISTA MOTTA CPF: 008.233.318-14 Benefício

(s) concedido (s): Averbação de períodos comuns urbanosNúmero do Benefício: 42/158.305.350-3Períodos

reconhecidos: - de 21/11/73 a 10/03/76, empresa REWAL IND. METALÚRGICA LTDA e de 15/05/90 a

29/11/91, empresa MÁLAGA PRODUTOS METALIZADOS LTD

 

0008577-03.2012.403.6183 - IVANI DOS SANTOS BARRETO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face

do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas

Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela

prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 20/12/1990 -

benefício nº 42/0882725467, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos

novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita (30).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse processual quando

o benefício não estava limitado ao teto da Previdência antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003 e

a prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 208/211).Os autos foram

remetidos à Contadoria do Juízo (215), que apresentou cálculo com o aproveitamento dos novos tetos

estabelecidos pelas Ecs nº 20/98 e 41/03, apurando-se vantagem financeira a favor da parte autora (fls.

216/220).Dada vista às partes (fl. 222), ciência do réu (fl. 223 - verso) e concordância da parte autora com os
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cálculos judiciais (fl. 224).É o relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: Falta de interesse processual:O INSS

arguiu preliminar de ausência de interesse processual, vez que na hipótese de o benefício não estar limitado ao teto

antes das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, sem razão o pleito de readequação para os novos tetos

instituídos pelas Emendas Constitucionais acima mencionadas. A preliminar em questão se confunde com o

mérito, uma vez que a res in judicio deducta (objeto da ação), consiste justamente na discussão de estar o

benefício concedido entre 05/12/1988 e 04/04/1991 (no chamado período do buraco negro) incluído entre aqueles

que são submetidos à revisão das Emendas 20 e 41, tratando-se de matéria de mérito, e não referente às condições

da ação. Logo, fica afastada a preliminar de falta de interesse de agir.Ademais, segundo entendimento

consolidado, a apresentação de contestação, faz surgir a lide e, portanto, o interesse de agir.Prescrição:Nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as

parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, passo à análise do mérito.Conforme se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do

Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em julgamento e após reconhecimento de repercussão geral

do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão

reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado,

igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo

patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende

da ementa do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras,

prevaleceu entendimento no sentido de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe

é exterior, razão pela qual afastam-se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à

irretroatividade das normas jurídicas.Assim, em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988,

que sofreram limitação (na data de início ou maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do

coeficiente teto para todos os benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se

efetuar a evolução do salário de benefício, sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos

do valor dos benefícios previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$

2.400,00), desprezando-se os tetos anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS

efetuou a revisão administrativamente, a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de

outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas

recalculadas e reajustadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir

de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso

Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a

04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na

data de concessão. De outro lado, o novo regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003

não restringiu a aplicação dos novos tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo

contrário, a redação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos

benefícios em manutenção, indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do

Recurso Extraordinário n. 564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e

04/04/1991. Talvez seja essa, inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos

no período em análise nos votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos

benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no
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julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período

denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende

dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos

das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(APELREEX

00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE

NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de

recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto

aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os

reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da

renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do

benefício, mas de readequação aos novos tetos. 3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;

sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no

RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e.

STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez

expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange

à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei

11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(AC

00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria

Judicial apurou diferenças a serem pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência

Social previstas nas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de

1992 (fls. 216/220). O benefício previdência da parte autora tem por DIB, em 20/12/1990 - benefício nº

42/0882725467 (fl. 22), ou seja, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

como Buraco Negro.Nesta esteira, há procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda

mensal, observando-se as elevações do teto (Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A

Contadoria do Juízo apurou vantagem financeira a favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser

reconhecida a procedência dos pedidos iniciais para determinar a revisão do benefício a partir da média dos

salários de contribuição (salário de benefício sem limitação), observando os tetos de contribuição apenas para

limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo,

com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício da parte autora, NB 42/0882725467 (fl. 22), mediante a

aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as

diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a propositura da presente.Em razão do caráter alimentar do

benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que revise o benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros

segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao

reexame necessário.Oficie-se a AADJ para que cumpra a presente sentença, no que concerne à antecipação dos

efeitos da tutela, revisando o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.São Paulo, ____ de março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal Tópico síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): IVANI DOS SANTOS BARRETOCPF:

868.476.358-00Benefício (s) concedido (s): revisão do benefício previdenciário (Ecs nºs 20/1998 e 41/2003),

observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da ação.Número do Benefício: 42/0882725467 RMI e RMA: a

calcular

 

0008858-56.2012.403.6183 - ZANILDA MARTINHAO ROSANIS(PR034032 - RODRIGO SILVESTRI

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face

do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas
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Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela

prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 02/10/1989 -

benefício nº 42/0850701376, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos

novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Os autos foram remetidos à Contadoria

do Juízo (fl. 31), que apresentou parecer no sentido de que, readequando os valores percebidos ao novo teto, há

vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 32/40).Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

41).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência e a prescrição quinquenal. No

mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 44/56).Réplica (fls. 60/79).Ciência do réu (fl. 80).É o

relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei

nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência

Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No

entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de

10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de

reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e

de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação

imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do

benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103

da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da

presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições

da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme

se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em

julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação

não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na

aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos

ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do

Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido

de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-

se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim,

em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou

maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios

concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício,

sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas

Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos

anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente,

a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991,

no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras

estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento

adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos

benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo

regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos
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tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da

EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção,

indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.

564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa,

inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos

votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos

entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a

readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o

salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os

benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do

salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às

diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de

benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art.

557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com

relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes

das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem

em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de

prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor

do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos.

3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos

benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos

previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já

pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios

concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme

leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados

os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido

quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem

pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas

Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992 (fls. 32/40). O benefício

previdência da parte autora tem por DIB, em 02/10/1989 - benefício nº 42/0850701376 (fls. 23/24), ou seja, dentro

do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco Negro.Nesta esteira, há

procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do teto

(Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem

financeira a favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais

para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem

limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto,

julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício

da parte autora, NB 42/0850701376 (fls. 23/24), mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a

propositura da presente.Em razão do caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e

determino ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em

atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está

isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Oficie-se a AADJ para

que cumpra a presente sentença, no que concerne à antecipação dos efeitos da tutela, revisando o benefício da

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, ____ de março

de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza Federal Tópico síntese do julgado:Nome do
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(a) segurado (a): ZANILDA MARTINHAO ROSANIS CPF: 516.544.668-91Benefício (s) concedido (s): revisão

do benefício previdenciário (Ecs nºs 20/1998 e 41/2003), observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da

ação.Número do Benefício: 42/0850701376RMI e RMA: a calcular

 

0011127-68.2012.403.6183 - LUIZ GRIGORIO DA SILVA(SP156779 - ROGERIO DAMASCENO LEAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, com pedido de antecipação

de tutela, proposta por LUIZ GRIGORIO DA SILVA em face do INSS, por meio da qual requer o cômputo de

período laborado sob atividade especial, laborado na empresa SABESP, de 24/06/76 a 27/09/06, com a conversão

em aposentadoria especial ou conversão do tempo comum em especial e respectiva majoração da renda da

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/158.305.350-3, a partir da DER, em 27/09/06. Com a inicial de

fls.02/14 vieram os documentos de fls.15/81.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita,

sendo indeferido o pedido de tutela antecipada (fls.94/95).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 98/107,

pugnando, em síntese, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 109/123.Determinou-se à parte autora que

trouxesse cópia do processo administrativo (fl.125), o que foi cumprido a fls.128/191..A parte autora e o réu não

especificaram provas (fls.178/181).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Decido. MéritoPresentes

as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como ausentes os pressupostos processuais negativos,

passo à análise do mérito.A parte autora ingressou com pedido administrativo objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 27/09/2006 (NB 42/141.827.039-0), pedido que foi

deferido em 04/12/06 (fl.164), requerendo, então, o autor, a-posteriori, a revisão do benefício concedido, com a

juntada de PPP, a fim de computar tempo laborado em atividade especial (fl.179), e obtenção de aposentadoria

especial. Referido pedido, contudo, foi indeferido, ante a conclusão do setor de análise técnica do INSS, de que o

PPP não continha elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na

legislação (fl.190 verso). - APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial foi prevista primeiramente

pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem

considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por

tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado,

presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades

profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a

atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A

Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de

serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições

especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de

transição. A Lei nº 9.711/98 convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim,

existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998.

Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa

as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em

data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela

implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao

Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se

várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I

e II do Decreto nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.831/64, sem necessidade de embasamento em laudo técnico

(exceto para ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a

comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário

denominado SB 40, é necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º

e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da

legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a

intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve

atender ao Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com embasamento

em laudo técnico, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto

nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em

que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento

jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do

tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades
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prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no

momento da prestação do trabalho, e não no momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para a conversão do período em tempo comum

deve ser regida pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos

administrativos venham a inovar a situação de direito já adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva

e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do

segurado em grupos profissionais considerados como especiais, critérios previstos na legislação até então vigente,

mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço

comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de serviço especial,

a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo técnico,

foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de

11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As

questões advindas dessa nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos

de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em

seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão

do tempo de atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o

INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente

permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à

Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A

jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a

Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço

especial exercido até então não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º

do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se

não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.

Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do

INSS, porque a partir da Medida Provisória n. 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98

(D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a

ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá

critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam

prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada

pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo

necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara

restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais,

independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento,

em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal

estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição

do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for

realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial. A

segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional

de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza

o tempo de serviço especial prestado. HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E

NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os

anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições especiais

(penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a

necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de

29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada

especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual,

permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº

9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho
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habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar

exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a

sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do

segurado, enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir habitualidade e permanência, adverte:A

dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a atividade laboral por inteiro.

Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá realmente a exposição aos

agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não outro - o nível da ofensa

varia conforme a natureza da cisrcunstância agressora e o ambiente.Ainda: a ciência médica admite que, em certas

circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos afastamentos, a proximidade

continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos jurídicos perante o INSS, tal

afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa, comprometendo cientificamente o

profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio Pinto Martins: a palavra

permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas à saúde deve ser diário ou

durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a agentes nocivos, físicos,

químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem intermitente é aquele em que na

jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade com exposição aos agentes

nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A respeito do tema, trago à

colação o seguinte julgado:EMENTA/VOTO PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

PERMANÊNCIA NA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO EXIGIDA SOMENTE

PARA PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO. (...) 3.

Consoante entendimento pacificado desta Turma Nacional (Pedilef nº 2004.51.51.061982-7/RJ; Pedilef nº

2007.70.95.012758-6/PR; Pedilef nº 2006.71.95.021405-5; Pedilef nº 2006.72.95.016242-2/SC), os requisitos da

permanência e da não intermitência, introduzidos pela Lei nº 9.032/95 para o reconhecimento da natureza especial

do tempo de serviço, não podem ser exigidos para os períodos de trabalho realizados antes do início da vigência

do referido diploma legal (29/04/1995). Nos termos dos julgados acima citados, somente a habitualidade na

exposição aos agentes nocivos era exigida para períodos de trabalho anteriores a 29/04/1995. (...)(PEDILEF

200871950076767 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES Sigla do órgão TNU Fonte DOU

27/04/2012) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a

agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).

Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já

exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. CASO SUB-

JUDICEVínculo: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP .Verifica-se do

registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social a fl.29, que o autor exerceu a atividade de Ajudante de

Operação a partir de 24/06/76 (fl.29), requerendo o enquadramento como atividade especial nesta empresa até

22/05/06. Não se juntou, contudo, cópia do campo anotações da CTPS, a fim de demonstrar as alterações no

cargo/função.O perfil profissiográfico profissional (PPP) juntado a fls.30/32 registra, para os diversos períodos, o

desempenho dos cargos de Operador de Equipamentos (01/01/89 a 31/05/02), Operador de Sistemas de

Saneamento (01/06/02 a 31/03/10), e Agente de Saneamento Ambiental (01/04/10 até 16/02/2012, data da

confecção do PPP).A Seção de Registros Ambientais traz os seguintes dados:II- SEÇÃO DE REGISTROS

AMBIENTAIS15- EXPOSIÇÃO a FATORES DE RISCOS15.1 Período24/06/76 a 16/02/2012 15.2 Tipo

Biológico 15.3- Fator de Risco Esgoto 15.4-Inten. s/Conc.NA 15.5.-técnica UtilizadaAvaliação Qualitativa 15.6

EPC- EficazNA 15.7- EPI-EficazS Destaco que até a edição da Lei nº 9.032, de 29/04/1995, a comprovação do

exercício de atividade especial podia ser feita pelo mero enquadramento da categoria profissional ou do labor

exercido com exposição a algum dos agentes previstos nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979,

normas que tiveram vigência concomitante, por força dos RBPS aprovados pelos Decretos nº 357/1991 (art. 295)

e nº 611/1992 (art. 292), e cujo elenco não é exaustivo, admitindo-se o socorro à analogia (Súmula TFR 198),

exceto para os agentes ruído e calor, para os quais sempre se exigiu laudo técnico. No caso dos autos, embora as

atividades desempenhadas pelo autor nunca tenham estado entre aquelas arroladas como especial, para fins de

aposentadoria especial por categoria profissional, seria possível o reconhecimento da especialidade da atividade

uma vez comprovada a exposição aos agentes agressivos previstos na legislação previdenciária. Registro que,

conforme item 14.2 do PPP, em todas as atividades desempenhadas pelo autor (Ajudante de Operação, Operador

de Equipamentos, Operador de Sistemas de Saneamento, Agente de Saneamento Ambiental) para os períodos

considerados consta o desempenho da atividade comum de atuar nos sistemas ou estações de tratamento de água,

executando atividades relativas à instalação, manutenção, remanejamemnto e prolongamento de redes de água e

esgotos.Em tese, seria possível o enquadramento de tais atividades, em que há contato direto com o esgoto e

trabalho em galerias pluviais até 28/04/95, mediante enquadramento como agente de risco previsto no item 1.1.3

do Decreto 53.831/64 (Umidade - Operações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva à saúde

provideniente de fontes artificiais) e no item 1.2.11 do Decreto n. 83.080/1979 (1.2.11 - Outros Tóxicos,
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Associação de Agentes, Trabalhos em galerias e tanques de esgoto), e código digo 3.01, do Decreto 2172/97 (

trabalho em galerias, fossas e tanques de esgoto).A jurisprudência, inclusive, admitia, quando efetivamente

demonstrada a exposição a agentes nocivos (esgoto, agentes biológicos, umidades), o reconhecimento da

exposição ao encanador que laborasse em rede de esgoto. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFICIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. TRABALHO EM REDE DE ESGOTO. LAUDO

TÉCNICO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORARIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO IMEDIATA. I - A caracterização do denominado serviço especial é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado

em consideração o critério estabelecido pelos Decretos n. 53.831/64 e nº 83.080/79. II - Conforme SB-40 e Laudo

técnico apresentados do processo administrativo, o autor na função de encanador de rede, na empresa Sabesp,

estava exposto a agentes biológicos patológicos, devendo tal período (14.01.1994 a 16.03.1998) sofrer a

conversão de atividade especial em comum. III - Faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, 33 anos,

02 meses e 24 dias, com conseqüente alteração da renda mensal inicial, a contar do requerimento administrativo

(16.03.1998), para valor equivalente a 88% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média

aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses,

nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. IV - A

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. V - Os juros moratórios

devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as

prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no

prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). VI - A base de cálculo dos honorários

advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação. VII - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. (TRF-3 -

AC: 2869 SP 2001.61.13.002869-6, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 08/05/2007,

Data de Publicação: DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 647).Contudo, tal seria possível se a par do

enquadramento da atividade por exposição aos agentes nocivos (umidade e trabalho em galerias de águas e

esgotos), houvesse a informação no aludido formulário PPP, bem como, no eventual laudo embasador do PPP, da

exposição do segurado, em caráter habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, aos agentes agressivos

em questão, informação que não consta no referido PPP (fls.30/32), observado que não foi juntado aos autos o

respectivo laudo (LTCAT).Ainda que superada fosse a omissão de tais informações no PPP, certo que ante a

informação, do item 15.7 do aludido PPP, de que o EPI fornecido é eficaz (fl.31), não há como, a partir da decisão

do E. Supremo Tribunal Federal, proferida no RE 664.335/SC, reconhecer o direito à aposentadoria especial ante

a informação da neutralização dos agentes nocivos mediante fornecimento de EPI eficaz. Relembro que a 1ª tese

firmada no julgamento do Recurso extraordinário 664.355/SC assentou que: o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de

aposentadoria especial. Havendo o registro da neutralização dos agentes nocivos pelo uso de Equipamentos de

Proteção Individual eficazes, não há como sustentar-se, notadamente a partir da paradigmática decisão do STF, o

direito a tratamento previdenciário diferenciado, eis que inexistente fator ativo de diferenciação.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, e extingo o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arbitro honorários advocatícios devidos

pela parte autora em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente, ficando suspensa a

execução si et in quantum, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Transcorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0008946-31.2012.403.6301 - VERA LUCIA SANABIO MOTA(SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VERA LUCIA SANABIO MOTA, qualificada nos autos, propõe a presente ação de conhecimento, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de HAMILTON DO PRADO MOTA, marido ocorrido

em 17/01/2010. Alega a parte autora que, após o reconhecimento do vínculo empregatício perante a Justiça do

Trabalho, requereu o benefício de pensão por morte perante o INSS (NB 158.985.991-7), o qual restou indeferido,

por perda da qualidade de segurado.Indeferido o pedido de tutela antecipada às fls. 95.Inicialmente distribuídos

perante o Juizado Especial Federal, foram redistribuídos para uma das varas previdenciárias diante do cálculo da

Contadoria Judicial que apurou o valor da causa em R$ 96.666,53.Concedido os benefícios da Justiça Gratuita às
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fls. 139.Foi reapreciado o pedido de tutela antecipada, o qual restou indeferido às fl. 148/149.Citado, o INSS

apresentou contestação, alegando que a sentença prolatada nos autos da ação trabalhista não pode ser aceita, uma

vez que o INSS não fez parte da lide. Assim, pugna pela improcedência do pedido, ante a perda da qualidade do

segurado falecido (fls.152/164).Réplica a fls. 175/178.Realizada audiência de instrução para depoimento pessoal

da autora e oitiva das testemunhas: JAILSON PEREIRA MATHOS e TATIANA MELLO MARSAL.Vieram os

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Mérito:A pensão por morte é um benefício previdenciário,

previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado

falecido.Para tanto, é necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a comprovação do óbito, a

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica dos dependentes. Ficou expresso na Lei nº

8.213/91, em seu artigo 26, inciso I, a dispensa da exigência de carência para a concessão do benefício da pensão

por morte aos seus dependentes. Vejamos:Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: I -

pensão por morte (...)Postas tais premissas, passa-se à análise dos requisitos legais:Da qualidade de seguradoO

artigo 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que são mantidos na qualidade de segurado aqueles que, independentemente

da quantidade de contribuições, se enquadrem nas seguintes condições:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Depreende-se do dispositivo acima mencionado, que, mesmo

havendo a cessação dos recolhimentos das contribuições à Previdência Social, o legislador assegurou um período

de graça, no qual o segurado mantém tal qualidade, independentemente dos recolhimentos de contribuições.

Somente ultrapassado o período de graça respectivo é que o segurado perde tal qualidade, não podendo mais

usufruir (ele e seus dependentes) dos direitos dele inerentes.Se o evento (morte) ocorrer no curso do período de

graça, os dependentes do segurado ainda estarão amparados pelo Sistema da Previdência Social.Registre-se que o

artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91 estipula que, caso o segurado tenha vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, com comprovação da situação pelo registro no

órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), perfazendo um total de 36

meses.CASO DOS AUTOS:No presente caso, foi comprovado que o óbito de HAMILTON DO PRADO MOTA

ocorreu em 17/01/2010, conforme certidão de óbito.Através do processo trabalhista nº 000183884.2011.5020042,

foi reconhecido o seu vínculo empregatício com a empresa JJJ SETE LTDA - ME (FIT SEVEN ACADEMIA -

nome fantasia) somente no período de 20.12.2009 a 20.01.2010, em virtude de acordo entre as partes, embora haja

alegação de que o de cujus trabalhara na referida empresa por 2 anos.Ressalte-se que, consultando o sistema CNIS

do de cujus, não houve alteração dos dados com a inclusão do referido vínculo, mesmo após determinação do

juízo da 42ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital (fls. 100). O empregador, por sua vez, procedeu a anotação

do contrato de trabalho na CTPS.A sentença prolatada na Justiça do Trabalho, quando decorrente de acordo

firmado entre as partes e verificado o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, produz efeitos

em relação ao INSS, ainda que o órgão autárquico não tenha atuado como parte naquela disputa processual,

conforme entendimento jurisprudencial.Ementas:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART.

557, 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - A parte autora apresentou cópia de sentença homologatória proferida pela Justiça do Trabalho em

13/05/2009 (fls. 50/51), reconhecendo vínculo empregatício do de cujus no período de 05/08/2003 a 06/02/2004,

condenando a empresa a providenciar as devidas anotações em CTPS, bem como a proceder ao recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes. - A sentença proferida pela Justiça do Trabalho que reconhece

vínculo empregatício pode configurar início de prova material do tempo de serviço para fins previdenciários,

ainda que o INSS não tenha integrado a lide. - No presente caso houve o efetivo recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes por parte da empresa. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da
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matéria nele contida. - Agravo desprovido. (APELREEX 00373961620104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

DE ACORDO TRABALHISTA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVAM O PERÍODO

TRABALHADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS. 1. A sentença trabalhista, por meio da

qual a empregadora reconheceu o vínculo empregatício e efetuou o recolhimento das contribuições

previdenciárias tem efeitos previdenciários, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral. 2. Qualidade

de segurado demonstrada, tendo em vista a existência de elementos que evidenciam o contrato de trabalho, o qual

cessou em decorrência de acidente automobilístico que vitimou o empregado. 3. Demonstrada nos autos a

condição de companheira e de filho menor de vinte e um anos, a dependência econômica em relação ao de cujus é

presumida, nos moldes preconizados pelo artigo 16, I da Lei nº 8.213/91. 4. Agravo provido. (APELREEX

00055533220114036108, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)De acordo com o depoimento da testemunha

JAILSON PEREIRA MATHOS, sócio da empresa FIT SEVEN ACADEMIA, reclamada nos autos do processo

trabalhista, o falecido trabalhou desde o ano de 2008, executando trabalhos gerais, somente no período da manhã,

motivo pelo qual não havia sido efetuado o registro na CTPS. Afirmou que laborou na empresa até o momento do

óbito.Em depoimento, a testemunha TATIANA MELLO MARSAL alegou ter laborado juntamente com o

falecido na empresa FIT SEVEN ACADEMIA, de janeiro/2009 a setembro/2009, ele no período da manhã,

durante os dias da semana, e a testemunha no período da tarde e noite.Assim, a sentença trabalhista e os

depoimentos testemunhais foram suficientes para corroborar o labor no interstício pretendido. Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA.

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO. I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ

no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de prova material de atividade remunerada para a

concessão do benefício previdenciário. II - Foi carreada aos autos reclamação trabalhista nº nº 08922/2003 da 2ª

Vara do Trabalho de Diadema/SP, em que foi prolatada sentença homologatória de acordo, na qual houve o

reconhecimento da existência de vínculo de emprego do de cujus com a reclamada Paed Construtora Ltda., no

período de 03.06.2002 a 22.10.2002, na função de vigilante, tendo esta sido condenada a efetuar os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre o período de trabalho reconhecido. III - A prova testemunhal produzida nos autos

corroborou o exercício de atividade laborativa do falecido na farmácia, no período anterior ao óbito. IV - A

qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que este exerceu atividade remunerada até a

véspera da data do óbito. V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, 1º, do CPC). (APELREEX

00029552220094036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Desse modo, na data do óbito

(17/01/2010), o falecido encontrava-se novamente filiado ao RGPS e mantinha a qualidade de segurado, condição

necessária ao reconhecimento do benefício pretendido. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a implantar de imediato o benefício da pensão por morte à autora, dependente do segurado

falecido HAMILTON DO PRADO MOTA, na condição de cônjuge (NB 158.985.991-7), desde a data do

requerimento administrativo (DER 20/12/2011), efetuando o pagamento dos valores atrasados, observada a

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da presente demanda, na

forma do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91.Com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o

benefício em favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a Autarquia,

em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.São Paulo, _____ de março de

2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza FederalTópico síntese do julgado:Segurada:

VERA LUCIA SANABIO MOTA (CPF 293.951.328-76);Nº. do benefício: 158.985.991-7;Benefício concedido:

Pensão por morte (21); DER: 20/12/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS. TUTELA: SIM

 

0018087-74.2012.403.6301 - DARCI MORAES RODRIGUES(SP276474A - ERANDI JOSÉ DE SOUZA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DARCI MORAES RODRIGUES, qualificada nos autos, propõe a presente ação de conhecimento, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de OVIDIO RODRIGUES, marido ocorrido em

14/10/2010.Alega a parte autora que requereu o benefício de pensão por morte perante o INSS (NB 155.204.647-

5), o qual restou indeferido, sob o argumento de que o falecido havia perdido a qualidade de

segurado.Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal, foi realizada perícia médica indireta (laudo

fls. 53/65).Posteriormente, redistribuídos para uma das varas previdenciárias diante do cálculo da Contadoria

Judicial que apurou o valor da causa em R$ 107.842,45.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido, ante a perda da qualidade do segurado falecido (fls.190/196).Réplica a fls. 199/204.Foi

deferido o benefício da Justiça Gratuita às fls. 267.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.

Mérito: A pensão por morte é um benefício previdenciário, previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar

aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para tanto, é necessário o preenchimento de três

requisitos, quais sejam: a comprovação do óbito, a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica

dos dependentes. Ficou expresso na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 26, inciso I, a dispensa da exigência de

carência para a concessão do benefício da pensão por morte aos seus dependentes. Vejamos:Art. 26. Independe de

carência a concessão das seguintes prestações: I - pensão por morte (...)Postas tais premissas, passa-se à análise

dos requisitos legais:Da qualidade de seguradoO artigo 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que são mantidos na

qualidade de segurado aqueles que, independentemente da quantidade de contribuições, se enquadrem nas

seguintes condições:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite

de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de

segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três)

meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6

(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Depreende-

se do dispositivo acima mencionado, que, mesmo havendo a cessação dos recolhimentos das contribuições à

Previdência Social, o legislador assegurou um período de graça, no qual o segurado mantém tal qualidade,

independentemente dos recolhimentos de contribuições. Somente ultrapassado o período de graça respectivo é que

o segurado perde tal qualidade, não podendo mais usufruir (ele e seus dependentes) dos direitos dele inerentes.Se

o evento (morte) ocorrer no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão amparados pelo

Sistema da Previdência Social.Registre-se que o artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91 estipula que, caso o segurado

tenha vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado

desempregado, com comprovação da situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é

acrescido de mais de 12 meses ( 2º), perfazendo um total de 36 meses.CASO DOS AUTOS: No presente caso, foi

comprovado que o óbito de OVIDIO RODRIGUES ocorreu em 14/10/2010, conforme certidão de óbito de fl.11, e

que o seu último vínculo empregatício se encerrou em 04/07/2006 (fl.43). De 10/05/2007 até 10/07/2007, houve

concessão de benefício de auxílio-doença da previdência social (NB 520.493.130-5). Recolheu como contribuinte

individual no período de 06/2008 a 09/2008. De 09/01/2009 até 07/06/2009 foi concedido novo benefício de

auxílio-doença sob o NB 533.821.938-3Considerando todos os períodos laborados pelo de cujus, como

empregado, até a data do seu falecimento, com vínculos constantes do CNIS, alegou o INSS que o falecido

manteve a qualidade de segurado até 15/08/2010, ou seja, 12 meses após a cessação do último benefício por

incapacidade. Assim, o óbito, em 14/10/2010, ocorreu após a perda da qualidade de segurado.Na hipótese do

segurado falecido ter perdido a qualidade de segurado por motivo de doença que o impossibilitou de exercer

atividade laboral, desde que provado por intermédio de perícia indireta, o benefício de pensão por morte é

concedido se for constatado que a incapacidade do segurado falecido ocorreu antes de ter perdido a qualidade de

segurado.É o caso dos autos. Conforme o Laudo Pericial às fls. 53/65, foi constatado que houve incapacidade total

e permanente do de cujus, insusceptível de recuperação e reabilitação, a partir de maio/2007, quando houve o

agravamento do quadro.Assim, acometido de doença incapacitante desde maio/2007, quando houve concessão do

primeiro benefício de auxílio-doença, não há se falar em perda da qualidade de segurado. Diante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar de imediato o benefício da pensão por

morte à autora, dependente do segurado falecido OVIDIO RODRIGUES, na condição de cônjuge (NB
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155.204.647-5), desde a data do requerimento administrativo (05/11/2010), efetuando o pagamento dos valores

atrasados, observada a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da

presente demanda, na forma do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91.Com fulcro no artigo 461 do

Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ

para que implante o benefício em favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua

ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.São Paulo, _____ de

março de 2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza FederalTópico síntese do

julgado:Segurada: DARCI MORAES RODRIGUES (CPF 399.106.458-82);Nº. do benefício: 155.204.647-

5;Benefício concedido: Pensão por morte (21); DER: 05/11/2010; RMI: a ser calculada pelo INSS. TUTELA:

SIM

 

0004716-72.2013.403.6183 - MARISA APARECIDA DOS SANTOS(SP195078 - MÁRCIO DE FARIA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNA DOS SANTOS SEREM

MARISA APARECIDA DOS SANTOS, qualificada nos autos, propõe a presente ação de conhecimento, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

da pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro ALCINDO SEREM JUNIOR ocorrido em

06/06/2007.Alega que o benefício de pensão por morte foi indeferido à autora por falta de condição de

dependência econômica, sendo concedido somente à filha BRUNA DOS SANTOS SEREM (NB 21/150.205.948-

4, cessado em 12/04/2013 por maioridade).Alega, ainda, que a sua união estável com o de cujus foi reconhecida

judicialmente nos autos da ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato, tramitada perante a 1ª

Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VII - Itaquera/SP, processo nº 0016328-67.2012.8.26.0007,

transitado em julgado em 23/05/2013.Deferido o benefício da Justiça Gratuita às fls. 77.Devidamente citado, o

INSS contestou a ação pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 133/141.Audiência de

instrução às fls. 144, onde foram ouvidas a parte autora, a ré BRUNA DOS SANTOS SEREM e as testemunhas

SOLANGE DANTAS DOS REIS LIMA e KELLY FERREIRA MACEDO. Foi afirmado que a parte autora

residia com o de cujus, não trabalhava considerando uma filha do casal com necessidades especiais, hoje falecida.

É o relatório. Decido.Mérito:O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles

que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister

o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. A

controvérsia encontra-se no requisito da dependência econômica, que passo a analisa-la.Da dependência

econômica O benefício de pensão por morte está previsto no art. 74 da Lei n.º 8.213/91, que dispõe: Art. 74. A

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o

prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. No presente caso, a parte

autora pleiteia a obtenção do benefício de pensão por morte na condição de companheira, o que dispensa, nos

termos do art. 16, inciso I e 4º, da Lei n.º 8.213/91, a comprovação de efetiva dependência econômica. Art. 16.

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social,

Tomo II, 5ª edição, editora LTR, (...) companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim

entendida a vida em comum, apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo

encargos da affectio societatis conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não

mais exigida a prova de dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se

ambos se auxiliavam e se mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo

teto e não relacionamento às escondidas.Nesse sentido, a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR

MORTE - COMPANHEIRO -DEMONSTRADA A UNIÃO ESTÁVEL - DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE

SEGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS IMPROVIDO.- Não está sujeita ao duplo grau de

jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º , CPC,
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acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o

companheiro da parte autora mantinha a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, inciso I da Lei

8.213/91. - Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3o da Constituição Federal

Brasileira, o artigo 1o da Lei 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6o do Decreto 3.048/99 é reconhecida como

união estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham

filhos em comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a

convivência deve ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família.- Vem o art. 16,

parágrafo 3o da Lei 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando como companheiro

ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada da

Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4o do mesmo

dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. - Honorários advocatícios fixados em

conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. - Recursos improvidos.-

Remessa oficial não conhecida. (TRF 3ª Região, AC 831105, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva

Regina, v.u., DJU 03.03.2004, p. 232).A união estável da parte autora foi reconhecida na ação de Reconhecimento

e Dissolução de Sociedade de Fato, tramitada perante a 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VII -

Itaquera/SP, processo nº 0016328-67.2012.8.26.0007. Para a comprovação da união estável, nestes autos, foram

apresentados os seguintes documentos:- Cópia da certidão de nascimento dos três filhos em comum, -

Comprovação de mesmo endereço, e- Prova testemunhal Assim, comprovada a condição de companheira, a

dependência econômica é presumida.Superada a questão da dependência econômica, passo a analisar o direito ao

benefício de pensão por morte.Com o falecimento de ALCINDO SEREM JUNIOR, foi deferido o pedido de

pensão por morte em favor de sua filha BRUNA DOS SANTOS SEREM (DIB 06/06/2007 e DCB 12/04/2013),

que passou a receber 100% do benefício. É necessário considerar que havendo mais de um dependente, o

benefício é rateado em partes iguais, conforme dispõe o art. 77 da Lei nº 8.213/91. No presente caso, o benefício

seria rateado em partes iguais entre a companheira e filha. Com a maioridade da filha, a sua cota parte seria

revertida em favor da companheira. Em suma, não há reflexos patrimoniais o fato de somente a filha ter sido

beneficiária da pensão por morte e a parte autora passar a ter direito ao mesmo benefício.Art. 77. A pensão por

morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. 1º Reverterá em favor dos

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. Ademais, a ação de reconhecimento de união estável foi

proposta após o indeferimento do pedido administrativo da autora. Assim, os requisitos necessários à concessão

do pedido de pensão por morte somente foram devidamente preenchidos com a sentença transitada em julgado,

motivo pelo qual não é possível que os efeitos retroajam à data do requerimento administrativo, nem tampouco à

data da extinção do benefício concedido à filha BRUNA DOS SANTOS SEREM, uma vez que não houve pedido

de revisão administrativo perante o INSS após o reconhecimento da união estável.Sendo considerados fatos

novos, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte apenas com a propositura da presente ação. Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a habilitar a parte autora

como dependente do segurado falecido na condição de companheira e implantar o benefício de pensão por morte

desde o ajuizamento da presente ação.Com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em

favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a

incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão

da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Oficie-se à AADJ.P.R.I.São Paulo, ______de fevereiro de

2015.CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS Juíza FederalTópico síntese do julgado:Nome do (a)

segurado (a): MARISA APARECIDA DOS SANTOS CPF: 194.818.358-71Benefício (s) concedido (s):

concessão de pensão por morte DIB: ajuizamento da presente açãoTUTELA: SIM

 

0005866-88.2013.403.6183 - ANTONIO MANUEL DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 98/103 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença

de fls. 93/96 foi omissa quanto ao pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04 deve ser imediatamente revertido em proveito de todos beneficiários do

sistema.Sustenta o embargante que a ação discute o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por meio
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de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício da parte embargante, ferindo, assim, as disposições da Lei

nº 8212/91, em total afronta ao regime de repartição (CF 88, art.3º, inciso I), bem como às disposições constantes

do art.195, caput e 4º e 5º e artigo 201, 4º, da Constituição Federal e também ao artigo 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 (identidade de reajustes ao teto máximo

de benefícios e aos benefícios em manutenção).Assim se discute um reajuste que não foi concedido ao benefício

da embargante, mas que o foi ao custeio do sistema (salários de contribuição), mais especificamente em

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (fl.99).Deste modo, requer seja sanada a omissão apontada, para

expressamente se manifestar sobre o pedido de atendimento ao regime de repartição previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

Dezembro/98, Dezembro/2003 e Janeiro/2004, deve ser imediatamente revertido em proveito de todos os

beneficiários do sistema, e, portanto, de direito pleno da Embargante.Os embargos foram opostos

tempestivamente.É o breve relato. Decido.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis

embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. O principal

efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.Sem razão,

contudo, o embargante, ante a inexistência da aludida omissão apontada nos embargos.Com efeito, foi formulado

o seguinte pedido na inicial (item 01 de fl.13):1) (...); Condenar a ré a rever o benefício previdenciário do autor,

aplicando-lhe os devidos repasses na forma dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8212/91, com emprego dos

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(respectivamente) - elevação das contribuições trazidas pelas Portarias Ministeriais aqui citadas, implantando

imediatamente as diferenças encontradas nas parcelas vencidas e vincendas (desde o primeiro reajuste), acrescidas

de correção monetária prevista na lei previdenciária (e alterações posteriores) a partir do vencimento de cada

prestação até a efetiva liquidação, mais juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação, em prazo a ser estabelecido por Vossa Excelência, sob pena de cominação de multa diária, concedendo

nesse ínterim a Tutela Antecipada inaudita Altera Pars et Initio Litis. A r. sentença de fls.93/96 julgou

improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, abordando expressamente o ponto apontado como

omisso.Com efeito, consta da fundamentação da sentença a abordagem expressa de que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Transcrevo o trecho do decisum que abordou a questão:(...) Inicialmente, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a

medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a

correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da
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tabela do salário-de-contribuição.E ainda:Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Assim, tendo havido manifestação

expressa acerca do alegado ponto omisso, percebe-se, na realidade, que o ora embargante, pretende a reforma da

sentença proferida. O inconformismo, contudo, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, uma vez que os

embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Ante o exposto, recebo os

presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, eis que ausente eventual

omissão na sentença proferida. P. R. I.

 

0005991-56.2013.403.6183 - GERALDO ANASTACIO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 138/143 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença

de fls. 133/136 foi omissa quanto ao pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto no artigo 3º e 195

da Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social

em dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04 deve ser imediatamente revertido em proveito de todos beneficiários

do sistema.Sustenta o embargante que a ação discute o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por

meio de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício da parte embargante, ferindo, assim, as disposições

da Lei nº 8212/91, em total afronta ao regime de repartição (CF 88, art.3º, inciso I), bem como às disposições

constantes do art.195, caput e 4º e 5º e artigo 201, 4º, da Constituição Federal e também ao artigo 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 (identidade de reajustes ao teto máximo

de benefícios e aos benefícios em manutenção).Assim se discute um reajuste que não foi concedido ao benefício

da embargante, mas que o foi ao custeio do sistema (salários de contribuição), mais especificamente em

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (fl.139).Deste modo, requer seja sanada a omissão apontada, para

expressamente se manifestar sobre o pedido de atendimento ao regime de repartição previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

Dezembro/98, Dezembro/2003 e Janeiro/2004, deve ser imediatamente revertido em proveito de todos os

beneficiários do sistema, e, portanto, de direito pleno da Embargante.Os embargos foram opostos

tempestivamente.É o breve relato. Decido.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis

embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. O principal

efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.Sem razão,

contudo, o embargante, ante a inexistência da aludida omissão apontada nos embargos.Com efeito, foi formulado

o seguinte pedido na inicial (item 02 de fl.13):1) (...); Condenar a ré a rever o benefício previdenciário do autor,

aplicando-lhe os devidos repasses na forma dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8212/91, com emprego dos

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004
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(respectivamente) - elevação das contribuições trazidas pelas Portarias Ministeriais aqui citadas, implantando

imediatamente as diferenças encontradas nas parcelas vencidas e vincendas (desde o primeiro reajuste), acrescidas

de correção monetária prevista na lei previdenciária (e alterações posteriores) a partir do vencimento de cada

prestação até a efetiva liquidação, mais juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação, em prazo a ser estabelecido por Vossa Excelência, sob pena de cominação de multa diária, concedendo

nesse ínterim a Tutela Antecipada inaudita Altera Pars et Initio Litis. A r. sentença de fls. 133/136 julgou

improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, abordando expressamente o ponto apontado como

omisso.Com efeito, consta da fundamentação da sentença a abordagem expressa de que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Transcrevo o trecho do decisum que abordou a questão:(...) Inicialmente, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a

medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a

correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição.E ainda:Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Assim, tendo havido manifestação

expressa acerca do alegado ponto omisso, percebe-se, na realidade, que o ora embargante, pretende a reforma da

sentença proferida. O inconformismo, contudo, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, uma vez que os

embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Ante o exposto, recebo os

presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, eis que ausente eventual

omissão na sentença proferida. P. R. I.

 

0006903-53.2013.403.6183 - DOMINGOS DE SOUSA SILVA(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por DOMINGOS DE SOUSA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário, para

considerar todas as contribuições do período contributivo, utilizando por divisor o mesmo número de

contribuições. Com o recálculo da RMI, que sejam pagas as diferenças desde a DER, corrigida pelo

INPC.Intimada (fl. 33), a parte autora trouxe aos autos cópia do processo apontado no Termo de Prevenção (fls.

34/44).Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 46). Citado, o réu apresentou contestação.

Preliminarmente, arguiu que a parte autora já havia feito pedido de revisão do benefício no Juizado Especial

Federal, sendo julgado improcedente. Apurou-se que o cálculo da sua RMI foi correta. Assim, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 48/59).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Da atenta análise da

documentação acostada aos autos, verifica-se que a parte autora já havia ajuizado, anteriormente, a ação n

0030260-72.2008.403.6301, perante o Juizado Especial Federal, visando à revisão do seu benefício previdenciário

de aposentadoria por idade - NB 141.529.260-1, concedida em 16/08/2006 (fls. 35/44).Naquela demanda, aduziu

que recolheu contribuições previdenciárias muito acima do salário mínimo vigente à época e também recolheu

contribuições como autônomo, sendo-lhe concedida aposentadoria com RMI de R$350,00, o equivalente a um

salário mínimo.Insurgiu-se contra tal valor, tendo requerido a revisão do benefício na via administrativa, o que

restou infrutífera. Daí ingressou com o processo no Juizado Especial Federal, em 26/06/2008 (fl. 35).O referido

processo foi julgado improcedente, vez que foi apurada a correta aplicação dos salários de contribuição da parte

autora, segundo a legislação previdenciária vigente à época. A DIB foi concedida em 16/08/2006, observando-se

os precisos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que prevê o cálculo da RMI pela média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário.Já ficou assentado na r. sentença do JEF que a parte não poderia ser prejudicada na

apuração da RMI se comprovasse a existência de outros vínculos empregatícios e o salário de contribuição.

Porém, os sete primeiros vínculos reclamados não integravam o período base de cálculo considerado na apuração

do valor do salário de benefício. Quanto aos demais períodos, ainda que constantes do CNIS, somente dois deles

se incluíam no período base de cálculo do benefício. O período de apuração da RMI foi de 12/1995 a

16/08/2006.A conclusão foi a de que não foram trazidos elementos capazes de contrariar o cálculo do INSS.

Também não restou demonstrado o recebimento de valores diversos daqueles apontados na Carta de

Concessão/Memória de Cálculo do benefício previdenciário.A questão de mérito, portanto, relativa à revisão do

valor pago no benefício de aposentadoria por idade já foi apreciada, não se verificando irregularidades no cálculo

da RMI, mesmo porque seguiu as orientações previstas na legislação previdenciária. Reitera-se, nestes autos, o

mesmo pedido (revisão da RMI). A causa de pedir, no fundo, é a mesma (pretende a majoração, por entender que

o cálculo foi equivocado). Ainda, envolvem as mesmas partes. Não há razão à repropositura da mesma demanda,

sem trazer a parte autora novos fatos e fundamentos jurídicos significantes a embasar a pretensão deduzida em

Juízo. É de se constatar que a primeira demanda foi julgada em seu mérito (improcedência do pedido), com

trânsito em julgado, em 27 de janeiro de 2011 (conforme consulta ao sistema processual do JEF), aperfeiçoou-se a

COISA JULGADA.Apesar de a lide ter sido julgada no JEF, nesta ação, ajuizada dois anos depois, foi indicado

valor da causa compatível com este Juízo Federal Previdenciário. Assim, é de se declarar a competência deste

Juízo para o julgamento da causa.Ora, há nítida identidade dos elementos da demanda, a saber, as partes, a causa

de pedir e o pedido, caracterizando-se a coisa julgada, uma vez que a primeira ação foi decidida em seu mérito,

por decisão definitiva, que não cabe mais recurso (artigo 301, 2º e 3º, do CPC). Trata-se de matéria de ordem

pública, a ser reconhecida de oficio pelo Juízo. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
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mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil (terceira modalidade - coisa julgada).A

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e

despesas processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20,

4, do CPC, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor

somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de necessitado no prazo de 5 (cinco)

anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P.

R. I.

 

0007034-28.2013.403.6183 - JOSE YAMAKAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JOSE YAMAKAWA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando condenação

do réu à revisão pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei n.º 8.212/91. A parte autora foi intimada a regularizar a petição inicial e juntar aos autos cópia da petição

inicial, sentença/acordão e do eventual trânsito em julgado dos autos distribuídos sob n.º 0165258-

16.2004.403.6301, para verificação de eventual prevenção (fls. 59/60).Atendimento ao r. despacho, com a juntada

dos documentos (fl. 62/73).Deferido o benefício da Justiça Gratuita e afastada a indicação de prevenção (fl.

74)Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando a ocorrência de decadência e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 76/83).Réplica (fls. 85/99 e 105/117).Instadas as partes sobre o

interesse na produção de provas (fl. 84), a parte autora requereu a inversão do ônus da prova e subsidiariamente a

produção de prova pericial contábil (fls. 116/117). O réu informou não ter provas a produzir (fl. 118).É o relatório.

Decido.DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, criando prazo

decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência Social.Referido

dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No entanto, antes de

expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de 10 anos em sua

redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de reajustamento do

benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas

Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de

normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício.Portanto, não há

decadência a ser pronunciada.MéritoQuanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora propugna

pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do

RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011), ou

seja, não versa sobre limitação do salário-de-benefício por ocasião da aplicação do teto vigente à época de

reincorporar o valor glosado quando do aumento do teto pela EC nº 20/98 ou nova limitação, pela EC nº

41/03.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico,

entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição

será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do

que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste

amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal

do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos
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mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum

fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do

salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da

renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Senão, vejamos. O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Assim, não há

fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8) De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original,

e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a

edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição,

ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o

poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais

adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do

outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E

ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL.

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º

8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do

salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º

8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há
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fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Manutenção do valor real

dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do

benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios

mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF

já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real, por ter, a respectiva legislação, criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98,

relator Min. Sepúlveda Pertence). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Honorários

advocatícios ora arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, cuja execução restará suspensa em razão da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos findos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008875-58.2013.403.6183 - NESTOR BENASSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 164/169 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença

de fls. 158/162 foi omissa quanto ao pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto no artigo 3º e 195

da Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social

em dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04 deve ser imediatamente revertido em proveito de todos beneficiários

do sistema.Sustenta o embargante que a ação discute o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por

meio de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício da parte embargante, ferindo, assim, as disposições

da Lei nº 8212/91, em total afronta ao regime de repartição (CF 88, art.3º, inciso I), bem como às disposições

constantes do art.195, caput e 4º e 5º e artigo 201, 4º, da Constituição Federal e também ao artigo 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 (identidade de reajustes ao teto máximo

de benefícios e aos benefícios em manutenção).Assim se discute um reajuste que não foi concedido ao benefício

da embargante, mas que o foi ao custeio do sistema (salários de contribuição), mais especificamente em

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (fl.165).Deste modo, requer seja sanada a omissão apontada, para

expressamente se manifestar sobre o pedido de atendimento ao regime de repartição previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

Dezembro/98, Dezembro/2003 e Janeiro/2004, deve ser imediatamente revertido em proveito de todos os

beneficiários do sistema, e, portanto, de direito pleno da Embargante.Os embargos foram opostos

tempestivamente.É o breve relato. Decido.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis

embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. O principal

efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.Sem razão,

contudo, o embargante, ante a inexistência da aludida omissão apontada nos embargos.Com efeito, foi formulado

o seguinte pedido na inicial (item 02 de fl.13):1) (...); Condenar a ré a rever o benefício previdenciário do autor,

aplicando-lhe os devidos repasses na forma dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8212/91, com emprego dos

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004

(respectivamente) - elevação das contribuições trazidas pelas Portarias Ministeriais aqui citadas, implantando

imediatamente as diferenças encontradas nas parcelas vencidas e vincendas (desde o primeiro reajuste), acrescidas

de correção monetária prevista na lei previdenciária (e alterações posteriores) a partir do vencimento de cada

prestação até a efetiva liquidação, mais juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação, em prazo a ser estabelecido por Vossa Excelência, sob pena de cominação de multa diária, concedendo

nesse ínterim a Tutela Antecipada inaudita Altera Pars et Initio Litis. A r. sentença de fls. 158/162 julgou

improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, abordando expressamente o ponto apontado como

omisso.Com efeito, consta da fundamentação da sentença a abordagem expressa de que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Transcrevo o trecho do decisum que abordou a questão:(...) Inicialmente, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a

medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a

correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,
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possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição.E ainda:Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima requer,

para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Assim, tendo havido manifestação

expressa acerca do alegado ponto omisso, percebe-se, na realidade, que o ora embargante, pretende a reforma da

sentença proferida. O inconformismo, contudo, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, uma vez que os

embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Ante o exposto, recebo os

presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, eis que ausente eventual
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omissão na sentença proferida. P. R. I.

 

0013184-25.2013.403.6183 - ELZIO BENEDICTO BIZARRI(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual o autor

ELZIO BENEDICTO BIZARRI objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à revisão

de seu benefício previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RM, com a elevação do teto perpetrada pela

Emenda Constitucional n.º 41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes

da Constituição Federal de 1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 3º da Lei n. 5.890/1973, que previa os

denominados: maior e menor valor teto.Aduz, ainda, não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria

sido concedido e mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu

benefício em decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS,

realizada pela Emenda Constitucional n. 41/2003.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação às fls.

51/65, arguindo preliminares de decadência e prescrição, e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.

Réplica às fls. 67/73.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Presentes as condições da ação

e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, por

cuidar o feito de matéria exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte autora confunde os conceitos

de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos tetos dos valores dos benefícios

promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.A discussão sobre o cálculo da RMI do benefício

sub judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência, consoante

preliminar arguida pelo INSS.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que originariamente não estava previsto na

Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97. Na sequência, tal MP foi

reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas

mudanças posteriormente. Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios

concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo

decadencial, entendo que não há que se falar em direito adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A

razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão

legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei

nova que o reduziu. Não trata de conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios,

para fins de alcançar fatos passados, pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja,

a partir de 28/06/1997.A matéria já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu

julgamento segundo o rito dos recursos repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho e publicado no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do

advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n. 8.213/1991, mais precisamente, em 02/06/1986. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse

contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão em Lei

da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação do novo teto instituído pela Emenda

Constitucional n. 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua incidência aos benefícios concedidos antes da

vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora

guardam estreita relação com os benefícios concedidos após a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme

ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas

ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício, que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer

limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal, como no presente caso

não sofreram tal limitação.No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a égide do Decreto nº

77.077/76 (art. 28) e do Decreto nº 89.312/84 (art. 23) era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto. Os

benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de

1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em vista que havia expressa determinação legal para aplicação do

INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a

efetuar os cálculos em consonância com a legislação de regência. Ademais, segundo entendimento pacificado na

jurisprudência, as majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam

automático direito ao reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte

autora.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza
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por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação

monocrática. II - Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto,

indiquem que os valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da

base de arrecadação da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição,

como ocorreu por ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-

contribuição na mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez

que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República.

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo

assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento

do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº

20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do

CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto,

improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez que seu benefício fora concedido antes do advento da

Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não

acarretam o automático direito ao reajustamento dos benefícios ativos ao tempo de suas edições.

DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja exigibilidade fica suspensa

em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame

necessário. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001063-28.2014.403.6183 - ALCIDES DIAS DE OLIVEIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, proposta sob o rito ordinário, por meio da qual a parte autora postula, em face

do INSS, a revisão do benefício previdenciário por meio da elevação dos tetos da Previdência previstos nas

Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, assim como o pagamento das diferenças não atingidas pela

prescrição, acrescidas de juros e correção monetária.Aduz a parte autora que é aposentada desde 01/05/1990 -

benefício nº 42/0845961578, isto é, dentro do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado

pela doutrina como Buraco Negro. Desse modo, tem direito à readequação do seu benefício previdenciário aos

novos limites de teto das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 34).Citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a decadência e a prescrição

quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 36/47).Réplica (fls. 49/70).Os autos foram

remetidos à Contadoria do Juízo (fl. 72), que apresentou parecer no sentido de que, readequando os valores

percebidos ao novo teto, há vantagem financeira a favor da parte autora (fls. 73/78).É o

relatório.Decido.Preliminarmente ao mérito: DecadênciaA Lei nº 9.528/97 alterou o disposto no artigo 103 da Lei

nº 8.213/91, criando prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefícios da Previdência

Social.Referido dispositivo foi alterado pela Lei nº 9.711/98, reduzindo o prazo de decadência para 05 anos. No

entanto, antes de expirar aquele prazo, a norma foi alterada novamente, restabelecendo-se o prazo decadencial de

10 anos em sua redação atual (redação dada pela Lei nº 10.839/2004).Contudo, tratando-se de pedido de

reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e

de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação

imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do

benefício.Portanto, não há decadência a ser pronunciada.Prescrição:Nos termos do parágrafo único do artigo 103

da Lei n. 8.213/1991, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da

presente.Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.Mérito:Presentes as condições

da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo à análise do mérito.Conforme

se extrai do voto da Ministra Cármen Lúcia, Relatora do Recurso Extraordinário n. 564.534, referente ao tema em

julgamento e após reconhecimento de repercussão geral do tema, o pedido veiculado por meio da presente ação

não implica retroatividade da Lei, visto que a pretensão reside na aplicação imediata dos novos tetos, e não na

aplicação retroativa de norma jurídica.Restou consignado, igualmente, não cuidar-se de reajustamento, menos

ainda de reajustamento automático, mas de adequação a novo patamar máximo dos benefícios pagos no âmbito do

Regime Geral de Previdência Social, conforme de depreende da ementa do julgado:DIREITOS
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Em outras palavras, prevaleceu entendimento no sentido

de que o teto do benefício não integra o cálculo de seu valor, ao contrário, lhe é exterior, razão pela qual afastam-

se as teses de ofensa à fonte de custeio, ao ato jurídico perfeito ou à irretroatividade das normas jurídicas.Assim,

em relação a todos os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988, que sofreram limitação (na data de início ou

maio de 1992) ou na data do primeiro reajuste (após a aplicação do coeficiente teto para todos os benefícios

concedidos a partir de 05/04/1991 - Leis 8.870/94 e 8.880/94), deve-se efetuar a evolução do salário de benefício,

sem qualquer limitação, observando a aplicação dos limites máximos do valor dos benefícios previstos nas

Emendas Constitucionais n. 20/1998, art. 14 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), desprezando-se os tetos

anteriores.Quanto aos benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 o INSS efetuou a revisão administrativamente,

a partir de 08/2011, até 31/01/2013.Os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991,

no período conhecido como buraco negro, tiveram suas rendas recalculadas e reajustadas de acordo com as regras

estabelecidas na Lei 8.213/91 com efeitos financeiros a partir de 01/06/92.Forçoso concluir que o entendimento

adotado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 564.534 se aplica também aos

benefícios concedidos no buraco negro (de 05/10/1988 a 04/04/1991), pois o acórdão não fixou qualquer

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. De outro lado, o novo

regramento trazido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não restringiu a aplicação dos novos

tetos a benefícios concedidos a partir de 16/12/1998 ou de 19/12/2003. Pelo contrário, a redação do artigo 14 da

EC 20/98 e do artigo 5º, da EC 41/03, estabelece que o novo teto se aplica aos benefícios em manutenção,

indistintamente.Ademais, todos os argumentos expostos quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.

564.534 são, igualmente, aplicáveis aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 04/04/1991. Talvez seja essa,

inclusive, a razão pela qual não houve expressa menção aos benefícios concedidos no período em análise nos

votos proferidos no julgamento do RE n. 564.534.A aplicabilidade dos novos tetos aos benefícios concedidos

entre 05/10/1988 e 04/04/1991 encontra, outrossim, amparo jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a

readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o

salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - Considerando que no caso dos autos, os

benefícios dos autores, concedidos no período denominado buraco negro, foram limitados ao teto máximo do

salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, os demandantes fazem jus às

diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de

benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art.

557, 1º, do CPC).(APELREEX 00019577220124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Com

relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de recálculo da RMI pelos índices constantes

das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto aos demais pedidos, por não importarem

em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de

prazo decadencial. 2. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor

do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos.

3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício; sendo de rigor a readequação dos valores dos
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benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos

previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional quinquenal e descontados eventuais valores já

pagos administrativamente. 4. No julgamento do RE 564.354 do e. STF, não houve exclusão dos benefícios

concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez expressa menção a este período, conforme

leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema. 5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados

os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 6. Agravo parcialmente provido

quanto à aplicação da correção monetária.(AC 00018385320084036183, DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso concreto, tem-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a serem

pagas à parte autora, a título de readequação aos novos tetos da Previdência Social previstas nas Emendas

Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, já considerando a RMI revisada no ano de 1992 (fls. 73/78). O benefício

previdência da parte autora tem por DIB, em 01/05/1990 - benefício nº 42/0845961578 (fls. 45/47), ou seja, dentro

do período compreendido entre 05/10/1988 a 31/05/1991, denominado como Buraco Negro.Nesta esteira, há

procedência dos pedidos para que haja a readequação integral da renda mensal, observando-se as elevações do teto

(Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003). Ressalte-se: A Contadoria do Juízo apurou vantagem

financeira a favor da parte autora.Conclui-se, pois, que deve ser reconhecida a procedência dos pedidos iniciais

para determinar a revisão do benefício a partir da média dos salários de contribuição (salário de benefício sem

limitação), observando os tetos de contribuição apenas para limitação de pagamento.Dispositivo:Ante o exposto,

julgo PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício

da parte autora, NB 42/0845961578 (fls. 45/47), mediante a aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, bem como a pagar as diferenças vencidas no quinquênio que antecedeu a

propositura da presente.Em razão do caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e

determino ao INSS que revise o benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Os valores em

atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está

isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença submetida ao reexame necessário.Oficie-se a AADJ para

que cumpra a presente sentença, no que concerne à antecipação dos efeitos da tutela, revisando o benefício da

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.S

 

0003045-77.2014.403.6183 - ANA LUCIA FRANCO DE ASSIS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANA LUCIA FRANCO

DE ASSIS, em face do INSS, por meio da qual requer a condenação do INSS a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 153.426.387-7, a partir da DER, em 03.08.2010, com o

reconhecimento de períodos especiais e conversão do benefício para aposentadoria especial. Para tanto, requer

sejam computados como tempo especial os períodos laborados na empresa CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO

NGK DO BRASIL LTDA: 01.12.1980 a 12.06.1992, e na empresa MULTIVERDE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA:

18.8.1996 a 28.10.2009, por exposição ao agente nocivo ruído.Justiça Gratuita deferida às fls. 155.Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação às fls. 160/180, pugnando, em síntese, pela improcedência da ação.Réplica

às fls. 185/192.É o relatório.Decido. MéritoPresentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem

como ausentes os pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.A parte autora ingressou com

pedido administrativo em 03/08/2010 (NB 153.426.387-7), objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, reconhecendo a especialidade de alguns períodos e para posterior conversão em

aposentadoria especial.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os

segurados que tivessem atividade profissional em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou

perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste,

em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho

não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do

Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205)Considera-se especial a atividade exercida em condições

especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a

redação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial,

mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço

comum. A Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.98, revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na

13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98

convalidou a Medida Provisória nº 1.663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à
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contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior.

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que a regulamentavam, vigentes na época daquela implementação,

diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o

advento da Lei nº 9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79 e III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de embasamento em laudo técnico (exceto para

ruído).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da

atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, é

necessário o embasamento em laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º do artigo 58 da

Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista

e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente

agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender ao Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e, a partir de 06.03.97, ao Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser

considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar

essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a

aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo

fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de

serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não no momento

do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria

especial ou para a conversão do período em tempo comum deve ser regida pela lei da época em que o segurado

trabalhou. É inadmissível que lei e, menos ainda, atos administrativos venham a inovar a situação de direito já

adquirido.A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não

mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como

especiais, critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela

empresa ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (D.O. de 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91

e acrescentou-lhe quatro parágrafos a respeito. As questões advindas dessa nova legislação, a respeito do

enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida

Provisória nº 1.663-10/98 (D.O. de 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho

comum).Com base nessa inusitada Medida Provisória, o INSS passou a considerar revogado o direito de

conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse

direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à Medida Provisória n. 1.663-10/98. E denegava o

direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais se o segurado obtivesse o direito à sua

aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia

previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a Medida Provisória n. 1.663-10/98 e suas reedições em

nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então não deveria ser convertido.

Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada estabeleceram sobre o direito de

conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E, se não o fizeram, as normas editadas pelo INSS não

poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar. Além disso, o direito superveniente eliminou

qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da Medida Provisória n.

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (D.O. de 21.11.1998), deixou de haver a expressa

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou a ter plena eficácia, sendo a matéria regulada nos

seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à

conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de

28.05.1998.RUÍDONo que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado que na concessão de aposentadoria
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especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo

de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo

do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº

611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, pois incorporaram, a um só tempo, o Anexo I

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB.Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e a entrada em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o

nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente o índice ao nível de 85 dB.Assim, o reconhecimento da atividade insalubre deve ser realizado da

seguinte forma: níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 5 de março de 1997; - níveis de ruído superiores a 90

decibéis entre 06/03/1997 e 18/11/2003; níveis de ruído superiores a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Nesse

sentido, transcrevo o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO

INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março

de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre

06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como

especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3-

Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo

necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo parcialmente provido.(Processo AC

200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES TRF3 Órgão

julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1444)O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR

(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do

CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo deserviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.2. O limite de tolerância para configuração da especialidade

do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo

IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ.LAUDO EXTEMPORÂNEOEm relação à apresentação de laudo extemporâneo, a jurisprudência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a

respeito:Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. RUÍDO. LAUDO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. O uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho , mas

somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o

período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de

EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.3. É admitida como especial a atividade em que o segurado

ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O

impetrante comprovou que exerceu atividade especial no período de 19.03.85 a 05.10.87, 04.08.88 a 17.02.92,

09.03.94 a 12.01.96 e 12.12.98 a 08.02.10, conforme formulários, laudos e PPP, exposto a ruído de 90 e 92,7

dB(A), agente nocivo previstos nos itens 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 2.172/97.4. A

legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de atividade

especial , sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou

engenheiro do trabalho , o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali

contidos, emite o PPP, assinado pela empresa ou seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico .5. Agravo desprovido.AcórdãoVistos e relatados estes autos em que são
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partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.Processo: 0006309-72.2010.4.03.6109 UF:SP Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAA legislação previdenciária referente à atividade

especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da

atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos: Antes de

29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos.

Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº

8.213/1991, estabeleceu-se que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes

nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-

se o teor do 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial

será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional

nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período

mínimo fixado.Observe-se que a noção de trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se

confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A

depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo

em risco a saúde e a integridade física do segurado enquanto em serviço. Wladimir Novaes Martinez, ao definir

habitualidade e permanência, adverte:A dificuldade na redação é patente no texto. Todas as funções significam a

atividade laboral por inteiro. Efetivamente é sutil, pois não é tecnicamente fácil saber, em cada caso, quando se dá

realmente a exposição aos agentes nocivos. Além do resultado ser, por vezes, subjetivo - atinge um paciente e não

outro - o nível da ofensa varia conforme a natureza da circunstância agressora e o ambiente.Ainda: (...) a ciência

médica admite que, em certas circunstâncias e diante da concentração do agente nocivo, mesmo com pequenos

afastamentos, a proximidade continua pondo em risco a saúde ou a integralidade física do trabalhador. Para efeitos

jurídicos perante o INSS, tal afirmação deve constar do laudo técnico de forma incisiva e imperativa,

comprometendo cientificamente o profissional e obrigando-o a fundamentar doutrinamente o alegado.Para Sérgio

Pinto Martins: (...) a palavra permanente pode ser interpretado no sentido de que o trabalho em condições nocivas

à saúde deve ser diário ou durante toda a jornada de trabalho. O segurado deve ficar efetivamente exposto a

agentes nocivos, físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes e trabalho não ocasional nem

intermitente é aquele em que na jornada de trabalho não houve suspensão ou interrupção do exercício de atividade

com exposição aos agentes nocivos, em que não foi exercida, de forma alterada, atividade comum e especial.A

respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. (...). VIII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou o

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 21/25, indicando que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil

Indústria de Veículos Automotores Ltda., no período de 03/06/1985, sem data de demissão, exercendo as funções

de pintor de produção acabamento, pintor de produção II e reparador de veículos, estando exposto ao agente

agressivo ruído de variando de 82 dB(A) a 91 dB(A), no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se

faz necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo

57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado no perfil

previdenciário profissiográfico, o que impede o reconhecimento como especial do labor exercido. IX - O autor

não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. (...) (AC

00015330920134036114 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1900706 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO) Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de

trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de

forma permanente (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, da não

ocasionalidade e da não intermitência. Passo à análise do caso concreto. Vínculo na empresa CERÂMICA E

VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL LTDACom relação ao período de 01/12/1980 a 12/06/1992, verifico

que houve o seu enquadramento como atividade especial no momento da concessão do benefício, conforme fls.

135 e 137. Assim, nada a decidir quanto ao referido período.Vínculo na empresa MULTIVERDE PAPEIS

ESPECIAIS LTDAO formulário apresentado às fls. 85/86 informou que a autora, na função de escolhedeira e

ajudante de produção, esteve exposta, no período de 18/08/1996 a 29/04/2003, a ruído de 85,4 dB e no período de

01/05/2003 a 28/10/2009, a ruído de 85,8. Com relação ao período de 18/08/1996 a 05/03/1997, onde o nível de

ruído nocivo é acima de 80 dB, foi informado que a autora esteve exposto a 85,4. Com relação ao período de

19/11/2003 a 28/10/2009, onde o nível de ruído nocivo é acima de 85 db, foi informado que a autora esteve

exposta a 85,8.Ressalte-se que a partir de 06/03/1997 até 18/11/2003, o nível de ruído considerado nocivo é de 90
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dB, conforme fundamentação acima. Entretanto, verifica-se que o PPP não informa nada a respeito da

habitualidade, permanência, ocasionalidade e intermitência, nem tampouco sobre o laudo pericial, indispensável

para os casos de ruído. Assim, não há como se reconhecer a especialidade do período laborado entre 18/08/1996 a

05/03/1997 e 19/11/2003 a 28/10/2009, por ausência de laudo técnico e informação sobre a habitualidade e

permanência, bem como não há como se reconhecer o período de 06/03/1997 a 18/11/2003, ainda que houvesse

laudo técnico, tendo em vista que o nível do ruído não superou o limite considerado nocivo (90

dB).DISPOSITIVOAnte o exposto: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,

devidamente atualizado, cuja exigibilidade encontra-se suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0003855-52.2014.403.6183 - FRANCISCA EUFRAUZINO FANTIM(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCA EUFRAUZINO FANTIM ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o réu condenado a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença ou a

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que é pessoa idosa e que teve histórico progressivo de doença

incapacitante desde o ano de 2011. Considerando o contexto socioeconômico de hipossuficiência e baixo nível de

escolaridade, está impedida de ser inserida ao mercado de trabalho.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 49/50).Citado, o réu apresentou contestação.

Preliminarmente, arguiu a coisa julgada com relação à discussão de eventual incapacidade da parte autora anterior

a 14/08/2012. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 53/57).Dada vista para réplica e

especificação de provas/apresentação de quesitos, ante a indicação de Perito Judicial para a realização de perícia

médica (fls. 58/59), a parte autora se insurgiu contra o teor da contestação e da nomeação do Perito Judicial,

requerendo a nomeação de novo perito em substituição (fls. 60/62).É o relatório. Decido.Diante das informações

contidas na contestação e esclarecimentos da parte autora quanto à delimitação do objeto da demanda, constata-se

que o feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não

demanda dilação probatória, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Dispensa-se, assim,

a produção da prova pericial médica.Pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) desde o requerimento administrativo apresentado em 09/10/2013 - NB

31/603.631.976-6 (fl. 10).Da qualidade de segurado(a)O artigo 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que são mantidos na

qualidade de segurado aqueles que, independentemente da quantidade de contribuições, se enquadrem nas

seguintes condições:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite

de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de

segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três)

meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6

(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Depreende-

se do dispositivo acima mencionado, que, mesmo havendo a cessação dos recolhimentos das contribuições à

Previdência Social, o legislador assegurou um período de graça, no qual o segurado mantém tal qualidade,

independentemente dos recolhimentos de contribuições. Somente ultrapassado o período de graça respectivo é que

o segurado perde tal qualidade, não podendo mais usufruir (ele e seus dependentes) dos direitos dele

inerentes.Registre-se que o artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91 estipula que, caso o segurado tenha vertido mais de

120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, com comprovação da

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º),

perfazendo um total de 36 meses.No caso presente, verifica-se da CTPS da parte autora (fls. 17/19) e do CNIS (fl.

55), que a parte autora laborou como empregada na empresa Visa Limpadora Sociedade Civil Ltda, de 22/09/1995

a 29/01/1996, e, depois, passou a recolher contribuições previdenciárias como contribuinte individual do período

de 04/2010 a 04/2011 e de 06/2011 a 07/2011.Considerando que a parte autora postula pela concessão do

benefício previdenciário desde a DER em 09/10/2013 - NB 31/603.631.976-6 (fl. 10), nesse momento já havia

perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. O último recolhimento da contribuição previdenciária foi

em 07/2011. Assim, o período de graça é de 12 meses. Estava amparada pela Previdência Social somente até o
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ano de 2012. A parte autora não conta com mais de 120 contribuições mensais sem interrupção. Sem direito, pois,

a extensão do prazo de graça.Saliente-se que o contribuinte individual deve comprovar o exercício de atividade

laborativa em conjunto com o recolhimento das contribuições relativas ao período que pretende o reconhecimento.

Se interrompida ou encerrada a atividade, deve comunicar à Previdência, sob pena de incorrer em inadimplemento

(artigo 59, 1º, do Decreto nº 3.048/99).Nesse sentido, traga-se posicionamento da Desembargadora Federal Marisa

Ferreira dos Santos: O contribuinte individual deve comprovar, além do exercício da atividade, também o

recolhimento das contribuições relativas ao período que pretende reconhecer. (...) Não basta comprovar o

exercício da atividade, é necessário comprovar o recolhimento das contribuições relativas ao período que pretende

reconhecer (SANTOS, Marisa Ferreira dos. Direito Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2012, p.

231).A parte autora não verteu mais contribuições previdenciárias após 07/2011 (CNIS - fl. 55). Aliás, constata-se

que requereu benefício previdenciário (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) no ano de 2011, o que foi

negado na via administrativa e também na via judicial (processo nº 0000928-06.2012.403.6306, que tramitou

perante o Juizado Especial Federal - fls. 37/48). Observe-se que na ação acima mencionada a perícia médica não

constatou a incapacidade laborativa da parte autora, sendo julgados improcedentes os pedidos com r. sentença

transitada em julgado em 14/08/2012 (fl. 48). De fato, a parte autora é idosa (conta com mais de 60 anos de idade

- nascimento em 06/09/1951 - fl. 08) e é crível que não consiga reinserção no mercado de trabalho (único registro

em carteira assinada para o cargo de auxiliar de limpeza - CTPS fl. 19). No entanto, isso não a faz ter direito aos

benefícios almejados como segurada da Previdência Social.Todos os recolhimentos de contribuição previdenciária

(GPSs acostadas às fls. 20/33) já foram computados pela autarquia federal (CNIS - fl. 55). Ainda que tivesse

laborado em outros períodos, a obrigação pelos recolhimentos das contribuições é exclusiva da parte, conforme

artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.212/91.Confira-se:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de

outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620,

de 5.1.93) II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por

iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

1999).Portanto, ficando nesse último período na condição de contribuinte individual sem recolhimentos de

contribuição previdenciária posteriormente a 07/2011, é de rigor reconhecer que não mais ostentava, à época do

requerimento administrativo objeto da lide, DER em 09/10/2013 - NB 31/603.631.976-6 (fl. 10), a condição de

segurada da Previdência Social.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A parte autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e despesas processuais,

mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro

em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor somente poderá ser

cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de necessitado no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo

11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

 

0010788-41.2014.403.6183 - HELENO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 39/43 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a r. sentença de

fls. 34/37 foi omissa quanto ao pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04 deve ser imediatamente revertido em proveito de todos beneficiários do

sistema.Sustenta o embargante que a ação discute o direito a reajustes concedidos ao custeio do sistema por meio

de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício da parte embargante, ferindo, assim, as disposições da Lei

nº 8212/91, em total afronta ao regime de repartição (CF 88, art.3º, inciso I), bem como às disposições constantes

do art.195, caput e 4º e 5º e artigo 201, 4º, da Constituição Federal e também ao artigo 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98 e artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 (identidade de reajustes ao teto máximo

de benefícios e aos benefícios em manutenção).Assim se discute um reajuste que não foi concedido ao benefício

da embargante, mas que o foi ao custeio do sistema (salários de contribuição), mais especificamente em

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004.Deste modo, requer seja sanada a omissão apontada, para

expressamente se manifestar sobre o pedido de atendimento ao regime de repartição previsto no artigo 3º e 195 da

Constituição Federal, segundo o qual, tudo o que foi arrecadado extraordinariamente pela Previdência Social em

Dezembro/98, Dezembro/2003 e Janeiro/2004, deve ser imediatamente revertido em proveito de todos os

beneficiários do sistema, e, portanto, de direito pleno da Embargante.Os embargos foram opostos

tempestivamente.É o breve relato. Decido.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis

embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada. O principal

efeito dos embargos de declaração, quando lhes for dado provimento, é integrar a sentença impugnada.Sem razão,

contudo, o embargante, ante a inexistência da aludida omissão apontada nos embargos.Com efeito, foi formulado

o seguinte pedido na inicial (item 01 de fl.14):1) Condenar a ré a rever o benefício previdenciário do autor,

aplicando-lhe os devidos repasses na forma dos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8212/91, com emprego dos

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004
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(respectivamente) - elevação das contribuições trazidas pelas Portarias Ministeriais aqui citadas, implantando

imediatamente as diferenças encontradas nas parcelas vencidas e vincendas (desde o primeiro reajuste), acrescidas

de correção monetária prevista na lei previdenciária (e alterações posteriores) a partir do vencimento de cada

prestação até a efetiva liquidação, mais juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação, em prazo a ser estabelecido por Vossa Excelência, sob pena de cominação de multa diária, concedendo

nesse ínterim a Tutela Antecipada Inaudita Altera Pars et Initio Litis. A r. sentença de fls. 34/37 julgou

improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, abordando expressamente o ponto apontado como

omisso.Com efeito, consta da fundamentação da sentença a abordagem expressa de que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Transcrevo o trecho do decisum que abordou a questão:(...) Inicialmente, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a

medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a

correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É

forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda

mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício

será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses

transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou

mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...).

(Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de

24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas

alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição.E ainda:Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de

06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de

2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada.Assim, não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que

é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
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conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Assim, tendo havido manifestação

expressa acerca do alegado ponto omisso, percebe-se, na realidade, que o ora embargante, pretende a reforma da

sentença proferida. O inconformismo, contudo, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, uma vez que os

embargos declaratórios não se prestam à obtenção de mero efeito infringente do julgado.Ante o exposto, recebo os

presentes embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, eis que ausente eventual

omissão na sentença proferida. P. R. I.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001324-56.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006940-

46.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X MARIA PEREIRA DA SILVA(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

MARIA PEREIRA DA SILVA, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma

vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, a saber, na cidade

de Embu das Artes/SP, aduzindo que a qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a

propositura da ação nesta Vara. Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta pugnou pela

manutenção da competência deste Juízo (fls.07/10).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência

da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial

para ajuizamento das ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do

aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do

seu domicilio ou nas varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA

CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo

Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula

689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de

ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para

processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9,

Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA

SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim,

contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há

que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que

for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu

domicílio.In casu, tendo a parte autora domicílio na cidade de Embu das Artes/SP, a competência para o

ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção Judiciária da jurisdição de seu domicílio,

ou seja, Subseção de Osasco, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da Capital - SP,

nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária

perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro.Observo que

havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação, tanto na Subseção

Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte autora pelo

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da legitimidade e

valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência admite

interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a
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demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado: Neste

sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO

ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA

DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. As hipóteses

estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar contra a

União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação

extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto

na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 3. Sendo tais opções

definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de competência por força de lei ordinária,

sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código de Processo Civil, mesmo porque a

competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a competência territorial, mesmo sendo via de

regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido

código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo com outros autores

domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal circunstância não pode prorrogar competência

constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-

3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de

Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.

COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX

OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às ações previdenciárias movidas contra o INSS é

concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o

Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de

Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da competência federal, porquanto se está diante de regra de

competência absoluta, visto que proveniente de norma constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão

agravada que declina da competência, de ofício, para o Juízo Estadual delegatário da competência

constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de competência absoluta. (TRF-4 - AG:

59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de

Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de

incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para processar e julgar a ação.Sem condenação em

honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o

INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido

prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se, prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

0001325-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013244-

95.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X CLARA MAGNA DA SILVA BARBOSA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

CLARA MAGNA DA SILVA BARBOSA, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do

pedido, uma vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, a saber,

na cidade de Santo Antônio da Posse, aduzindo que a qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para

justificar a propositura da ação nesta Vara. Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta

pugnou pela manutenção da competência deste Juízo (fls.08/12).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a

competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada

competência territorial para ajuizamento das ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão

legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão

ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que

deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a

súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA

PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À

INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA

COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-

Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode,
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portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962

RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3

- TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a demandas contra o INSS, e

bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que alguma dessas pessoas

intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de ajuizamento ou na Seção

Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital do Estado-membro ao qual

pertence seu domicílio.In casu, tendo a parte autora domicílio na cidade de Santo Antônio da Posse/SP, a

competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção Judiciária da

jurisdição de seu domicílio , quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da Capital - SP, nos

termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o

Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro.Observo que havendo

entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação, tanto na Subseção Judiciária do

domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte autora pelo ajuizamento da ação na

Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da legitimidade e valoração, ambas

possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência admite interpretação extensiva para

permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção

Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO

CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO

PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88.

IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da

Constituição Federal de 1.988, dispõe que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo

constituem numerus clausus, ou seja, não é lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três

opções constitucionalmente estabelecidas. Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor

domiciliado em município do interior do Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu

domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível

constitucional, não se pode admitir a prorrogação de competência por força de lei ordinária, sendo portanto

inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim

considerada, assume natureza absoluta. É que a competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza

relativa, pode assumir caráter absoluto (como por exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É

irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na

Subseção Judiciária em questão, porque tal circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente

definida. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP

2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009,

PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA

PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO.

OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às ações previdenciárias movidas contra o INSS é

concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o

Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de

Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da competência federal, porquanto se está diante de regra de

competência absoluta, visto que proveniente de norma constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão

agravada que declina da competência, de ofício, para o Juízo Estadual delegatário da competência

constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de competência absoluta. (TRF-4 - AG:

59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de

Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de

incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para processar e julgar a ação.Sem condenação em

honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o

INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido

prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se, prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/06/2015     646/646


		2015-06-16T18:09:31-0300




